
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  IOÃO DO PARAISO - MA  

GNP]:  01.597.629/0001-23 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SOLICITAÇÃO 

Ao Excelentíssimo Senhor 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 
Nesta. 

Folln 	  
Processo 	J022  
Rubrica 	  

  

Senhor Prefeito, 

Venho pelo presente, na qualidade da Secretária Municipal de Assistência Social,  solicitor  
à abertura de Processo Licitatório tendo por objeto registro de Preços para eventual 
contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
wstificativa e especificações constantes no Termo de Referência, em Anexo.  

Sao  João do Paraiso - MA, 12 de dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 

c„,ef,r_7(„A-t. 
Nés 	crnes de Moura Brito 

Secretária Municipal Assistência Social 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do ParaisolMA 
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Sec etéria Municipal de  Educação  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNP): 01.597.629/0001-23 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 
Nesta. 

To lho n° 02  
Processo ny111-  o20/1.,  

RubrEca 	  

Senhor Prefeito, 

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de Educação, solicitar à 
abertura de Processo Licitatário tendo por objeto registro de Preços para eventual 
Registro de Preço para eventual contratação de empresa comercial para o fornecimento 
de Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme justificativa e especificações constantes no Termo de Referência, em 
Anexo. 

São João do Paraiso - MA, 12 de dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
https:Magitnsagioaodogaraisoimag_govibr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IOÃO DO PARAISO - MA 

CNPI: 01.597.629/0001-23 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

SOLICITAÇÃO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 
Nesta. 

Senhor Prefeito, 

Venho pelo presente, na qualidade de Secretário Municipal de Esportes, solicitar à 
abertura de Processo Licitatório tendo por objeto o Registro de Preço para eventual 
contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes, conforme  justificative  e 
especificações constantes no Termo de Referência, em Anexo. 

São João do Paraiso - MA, 12 de dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 

• •re,  o 
Seb 	la° Roche dos Santos  

Secretário  Municipal de  Esportes  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-DOU  - Centro -  São  Joao do Paralso/MA 
- iso,ma cc 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPI: 01.597.629/0001-23  

Flha 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

o  
 

Pros- sso n' 

TERMO DE REFERÊNCIA  

li  

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A contratação se faz necessária para atender as necessidades das Secretarias do Município 
de São João do Paraiso - MA. 

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no  art.  37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002; e demais legislações aplicadas à matéria. 

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Municipal 
n° 029/2020 de 23 de julho de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48,  III,  da lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal 
032/2020, aplicada a reserva de cota de 25% nos itens de natureza divisível:  serão 
reservados para participação exclusiva de rnicroempresas ou empresas de pequeno porte, 
ou: 

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de Mês / EPPs, não haverá a reserva 
de cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no  art.  48,  III,  da Lei Complementar 
n° 123/2006. 

2. OBJETO: 

2.1. 	Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento 
de Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São João  
dc  Paraíso - MA 

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

MATERIAIS ESPOR IdOS PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS 

ITEM  DESCRIÇAO 

BOLA CAMPO OFICIAL EURO  

ITEM 1 QUANT ! EDUC I ASSIS 

UNDj 300 ; 50 	50  

TOTAL 

200 RS 	55.482,00 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO -MA 

CNPI: 01.597.629/0001-23 	 Folha  

Processo  pry»! - tzta&2'  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTarica 

2 	BOLA DE SALÃO OFICIAL 

k 

UND . 250 60 	' 35 155 R$180,51 R$ 	45.127,50 

3 	ISOLA VÔLEI 	 UND 100 20 20 50 R$149.71  Rs 	14.971.00 

4 	REDE DE CAMPO OFICIAL 	 UND 20 20 R$703,09 	, RS 	14.06 , .80 

R$ 	9.039.80 5 	! REDE DE FUTSAL UNO 20 5 5 10 R3451,99 

6 	1 BOLA  SOCIETY  UND 250 50 50 150 R$172.03 R$ 	43.007,50 

7 	APITO OFICIAL UND 10 3 3 4 R$57,60 R$ 	576,00 

/ 8 EQUIPE PARA ARBITRAGEM UND 8 8 R$250,82 RS 	2.006,56 

9 	., TROFEU 10  COLOCADO UND 50 10 10 30 R$250,63 R$ 	12 531,50 

10 / TROFEU 2° COLOCADO 	 I UND 50  ID  10 30 R$197,93 RS 	9896,50 

11 	MEDALHAS 

1 

UND 300 50 50 200 R$10,00 R$ 	3.000,00 

12 	I Balões Color-alas e resistentes sacos 150 25 25 100 R$14,95 RS 	2.242,50 1 

F13 Bambos Plasticos, tamanho adulto, coloridos Unid 100 40 40 20 R$19,05 R 	1.905,00  

Boo  tociação n 12 maknzada de borracha 
moio  sap system  removível e lubrificado, 
orcunferência. 57-59cm. peso: 250-270g 	, 

câmara-  airbility. 

Und 100 25 25 50 R$80,92 RS 	8.092,00 

1-5H-Bola  Ping  POng 
I 

Und 120 40 40 40 , 	R$6,06 RS 	727,20 

16 	1 
Bombas de ar para bolas, Material Plastico.  boo  

1 de metal com tubo flexivel, cor preta 
Und 120 120 R$69,41 R$ 	8.329,20 

17 
	1 Colchonetes azul. Tamanho Macho. Para 

1 

Unid 
: Exercidos 

20 5 10 5 R$79,22 R$ 	1 584,40 

18 ' Cordas para  puler  de  nylon,  infantil reichel I 	Unid 15 15 R$28,21 R$ 	423.15 

R$ 233.003,61 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4 Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
São João do Paraiso - MA, no horário das 08:00 as 13:00hs; 

4.2 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que o objeto seja 
fornecido de acordo com o solicitado; 

4.3 0 objeto solicitado deverá ser entregue no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de 
fornecimento/serviços ou documento equivalente; 

4.4 Fornecer o objeto conforme especificação;  modelo e preço; 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
https://www.saolcaodooaraiso.ma.cov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  Sit()  jOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
holha n- 

Process°  ri 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

Rubrica 	  

4.5 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 
referentes às condições firmadas, 

4.6 As embalagens e rótulos devem estar íntegros, sem manchas ou outras inadequações e 
devidamente lacrados. Devem possuir as seguintes informações: lote de fabricação, 
descrição em português; tamanho, identificação de marca e modelo; quantidade; conteúdo, 
especificações do material. 

4.7 Os  materials  devem ser entregues na embalagem original do fabricante. Não serão aceitos 
produtos que forem abertos e reembaiados ou acondicionados em embalagem frágil que 
não garantam a integridade dos produtos. Se importado, deve conter a etiqueta em 
português. 

4.8 A embalagem deverá informar as condições de armazenagem como: temperatura, limite de 
empilhamento  etc.  

4.9 Nota fiscal de venda: além das informações obrigatórias previstas em lei, deverá constar na 
nota fiscal o número e o item da Ordem de Fornecimento. 

4.10 Os produtos devem ser entregues na embalagem original do fornecedor. Não serão aceitos 
produtos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em embalagem frágil que 
não garantam a integridade dos materiais. 

4i 1 Para composição dos preços deverá ser considerado as despesas com entrega dos produtos 
de forma parcelada conforme solicitações da secretaria pois o mesmo será por conta da 
contratada. Todas as demais despesas serão de inteira responsabilidade do proponente, não 
sendo aceito qualquer acréscimo no valor da proposta sob alegação de despesas não 

previstas. 

5. FASES DO RECEBIMENTO: 

5.1 0 recebimento ocorrerá em três momentos. ato, recebimento provisório e recebimento 

definitivo, 

5.2 0 recebimento dos produtos ocorrerá de acordo com a programação de entregas. Será 
aceito o recebimento de parcelas programadas com até cinco dias de antecedência, salvo se 

previamente aprovado; 

5.3 Os produtos/serviço entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme 
consta na Ordem de Fornecimento/Serviços (OF/S); 

5.4 No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal  (NF),  a 

Ordem de Fornecimento/Serviço (OF/S) e o material/serviço entregue. No caso de 
divergência de qualquer tipo  (ex:  quantidade, integridade, validade ou embalagem) SERÁ 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

CNPI: 01.597.629/0001-23  FoUri  

Procnsso n' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO RUbrjC 

RECUSADO O RECEBIMENTO parcial (até 50% da  NF)  ou total, com a devida justificativa no 
verso da NE. ou será emitida Nota Fiscal de Devolução parcial (DF). 

5.5 É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de 
transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como 
prever o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasião. 

5.6 Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento 
provisório. 

5.7 No recebimento provisório a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, terá até 5 dias 
consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão abertos para 
verificar se os materiais estão de acordo com a solicitação, OF/S, marca/modelo e quaisquer 
outras verificações julgar necessárias. 

5.8 No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução 
no prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções 
administrativas previstas no Termo de Referência e Edital. 

5.9 As despesas para destinação dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) serão 
de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem qualquer ônus 
a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa 
Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações 

futuras sem a anuência das partes interessadas 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 A CONTRATADA se obriga a: 

7.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, 

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
https://www.saizioaodocaraiso.rnamov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 	 PA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 	ODA(  

CNN:  01.597.629/0001-23  

0 ,(Y  Folhn n°  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO Processo 

com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se vgrS'SP 
defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

2.2n 

7.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

7.1.4 Apresentará Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

7.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas;  sociais, previdenciarias, 
tributarias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

7.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração;  inclusive quanto ao cumprimento das Normas internas, quando for o 
caso; 

7.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer regularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; 

7.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  cam  os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de 
acordo com as determinações deste Termo de Referência; 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

8 1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.5 Pagará Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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CNI1j: 01.597.629/0001-23 	 Food  nt 	 

Processo 	- 2.012. 

	

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENnnta 	  

8.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1 A fiscalização do objeto será exercida pela Secretaria Municipal. por meio de unidade 
competente na forma que lhe convier: 

9.2 À Secretaria Municipal é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 

9.3 A supervisão por parte da Secretaria Municipal, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

9.4 Não  sera  admitida a subcontratação total do objeto contratado. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

10.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração ã continuidade do contrato. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
iicitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório: 

11.2 Advertência. 

ESTADO DO MARANHÃO 

11.3 Multa. 

11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, por até 5 (cinco) anos. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

12.1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
caracteristicas, quantidade e prazo  corn  o objeto da licitação; 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

João do 

PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENIffinca  41- 

12.2 Licença expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer a atividade pertinente ao 
objeto licitado. 

13. DAS AMOSTRAS: 

13.1 É facultado a solicitação de amostras à(s) licitantes(s) declarada(s) vencedora(s), referente 
ao(s) item(ns) do objeto desta licitação efou, sempre que possível, para verificação das 
características conforme especificações do termo de referencia e proposta apresentada, no 
período de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação. 

13.2 Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, as referidas amostras deverão ser 
substituídas por outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações contidas no 
Termo de Referência do respectivo edital. Para tanto será concedido o prazo máximo 2 
(dois) dias úteis após a análise. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

14.1 	integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado. 

São João do Paraiso - MA, 12 de dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 

A/ •  
Nés 	ornes de Moura Brito 

Secretária Municipal Assistência Social 

e QA914 &ria e  al 	ordeiro e r 	e 

Secretária Municipal de Educação 

Se a tião Rocha dos Santos 
Secretário Municipal de Esportes 

Rua Marcos Siiva - CEP: 65973-000 - Centro -  São  Joao do Paraíso/MA 
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Rubrica 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RARALSO-MA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR.  UNIT  VLR TOTAL 

BOLA CAMPO OFICIAL EURO: 
Especificação: Modelo 3x3  PRO  IX.COM  8 GOMOS, A 
PEÇA E FABRICADA COM PU. CIRCUNFERENCIA 
APROXIMADA: 720 - 74 CM. CAMARA : 100% 
BORRACHA BUTILICA. PESO APROXIMADO: 570G -580 
G. MIOLO: REMOVIVEL. 

UND 300 R$ 190,55 R$ 57.165,00 

2 

BOLA 	DE 	 SALÃO 	OFICIAL: 
Especificação: OFICIAL,  MAX  1000, MIOLO CAPSULA SIS 
3,2CM, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, MATERIA 
PRIMA NEOGEL, SELO DE APROVED FIFA  QUALITY  

UND 250 R$ 185,40 R$46.350,03 

3 

BOLA 	 VOLE' 	 • 
Especificação: BOLA DE VOLEI QUADRA 	MG 3600  
FUSION,  CONFECCIONADA # EMLAMINADA EXTREMO 
DE  PVC  COM 18 GOMOS FUSIONADOS COM DUPLA 
COLAGEM 	ENTRE 	OS 	GOMOS, 	CAMADA 	DE 
AMORTECIMENTO INTERNO, COM CAMARA DE AR 
FEITA ATRAVES DE BORRACHA BUTILICA, MIOLO DE  
SILICONE, 	ALONGADO 	3,2 	CM, 	LUBRIFICADO 	E 
REMOVIVEL, 	PESO 	ENTRE 	260 	- 	280G. 

UND 100 R$ 15450 R$ 15450,00 
 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 65- 67CM 

4 

5  

REDE 	DE 	CAMPO 	OFICIAL 
Especificação: Rede oficial de futebol de campo para trave 
modelo tradicional (ou véu), fio 4 milímetros de Polipropileno 
(PP - Seda) sem nós, produto de linha profissional  corn  
tratamento 	UV 	e 	alta 	resistência. 	A 	rede 	mede 	7,50 
comprimento x 2,50 altura x 2,0 de profundidade. Modo 
colmelaihexaconal, com 7cm cada iado. Peso de cada rede 
aprox. 2,390kg. Contém: 01 par. 

UND 20 R$ 721,00 R$ 14.420,00 

REDE 	 DE 	 FUTSAL: 
Especificação: 	Rede 	°tidal 	de 	futebol 	de 	salão 	fio 	4 
milímetros de Polipropileno (PP - Seda) sem nós, produto de 
linha profissional  corn  tratarnento  UV  e alta resistência. A 
rede  mode  3,20 metros de comprimento por 2,20 metros de 
altura, tendo  urn  recuo superior de 0,60 centímetros e inferior 
de 1 metro. Modelo Véu de Noiva. colmelarhexagonal,  QOM  

7crn cada lado. Contem: 01 par. 

UND 20 R$ 46350 RS 9.270,00 

BOLA 	 SOCIETY 	 . 
Especificação: OFICIAL,  MAX  1000, MIOLO CAPSULA S1S 
3,2CM, SISTEMA DE FORRO TERMOEIXO, MATERIA 
PRIMA NEOGEL, SELO DE APROVED FIFA  QUALITY  

UND 250  Ps  17613 
' 

R$ 44.032,50 

7 
APITO 	 OFICIAL: 
Especificação: Potência sonora: 115 decibêis. Composição: 
plástico. 

UND 10 AS 54,15 R$ 541,50 

8 EQUIPE PAI1A ANBITRAGEM UND S RS 23750 R$ I 000,00 

9 TROFÉU 12  COLOCADO UND 50 R 	257,50 R5 12.87500 

10 TROFÉU 22  COLOCADO UND 50 R$ 203,94 R$ 10.197,00 

11 MEDALHAS UND 300 RS 10,30 R$ 3.090,00 

RUA CEARÁ 1427-A1 CEP: 65907-090 - IMPERATRIZ-MA, CENTRO 

CNPJ: 27.240.015/0001-83 Inscrição Estadual: 12.518.231-7  

E-mail:  feltec402@gmail.com  Pone:  (99) 98508-6240 



Foridu n'JO  

Processo n OL• CO ES TECr 

12 Balões Coloridos e resistentes sacos 150 
• , 

R$ 15,45 
..„.„ 

R$ 2.317,50 

13 Bambolês Plasticos, tamanho adulto, coloridos UND 100 R$ 19,57 R$ 1.957,00 

14 
Bola iniciação nº 12 matrizada de borracha micro  slip system  
removível e lubrificado, circunferência: 57-59cm, peso: 250- 
270g câmara: airbility. 

UND 100 R$ 83,43 R$ 8.343,00 

15 Bola  Ping Pone  UND 120 R$ 5,70 AS 684,00 

16 
Bombas de ar para bolas, Material Plástico, bico de metal 
com tubo flexível,  oar  preta 

UND 120 R$ 7107 R$ 8.528,40 

17 Corchonetes azul,  Taman ho Medic,  Para Exercícios UND 20 R$ 81,37 R$ 1.627,40 

18 cordas para puiar de  nylon,  rntandl reichel UND 15 R$ 26,89 R$ 403,35 

VALOR TOTAL R$239151,65 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

. 	- 
' 	\  

Hazard  Social J I DAS ALMEIDA CNPJ: 27.240 015/0001-83 

Endereço Rua Ceara, 1427 a - Centro Tel/Fax. (99)98522-8934 

CEP 65907-090 .Cidade. Imperatriz UF.  Maranhão 

Banco BANCO DO NUBANK Agência: 0001 C/C-  10209379-9 

E-marl:  fertec402,6 a ma8com P: 27.240.015/000F83 

DADØSbAEMPRSA  

Razão Social. J IDAS ALMEIDA CNPJ. 27.240.015/0001-83 

Endereço. Rua Ceara, 1427 a - Centro. Tel/Fax: (99)98522-8934 

CEP 65907-090 Cidade: Imperatriz  UP'  Maranhão 

• Banco.  BANCO DO NUBANK Agência: 0001 C/C: 10209379-9 

E-mail:ye recõid2 v. cmar,  pod-  Prx 27 240.015/Q001-83 

J I DA S 	Assinado de forma digital 	Imperatriz -MA, 01 de dezembro de 2022 
por Ji DA 5 

ALMEIDA:27240 ALMEIDA:27240015000183 

015000183 	_03,00. 
FELTEC SOLUÇÕES TECNOLOGICAS 

CNPJ n°27.240.015/0001-83 

RUA CEARÁ 1427-A CEP: 65907-090 - IMPERATRIZ-MA, CENTRO 

CNPJ: 27.240.015/0001-83 Inscrição Estadual; 12.518.231-7  

E-mail:  feltec402@gmarl.com  Fone: (99) 98508-6240 



E F P DE OLIVEIRA EIRELI 
CNPJ: 06.635.609/0091-13 

INS  ESTADUAL:  12.213821-0  

Folha n 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -MA 
	

Processo r9  I J1L 2V 32/  

ITEM  DESCRIÇÃO UND QTD VLR.  UNIT  VLR 1:8TAL 

1 

BOLA CAMPO OFICIAL FURO: 
Especificação: Modelo 3x3  PRO  IX.COM  8 GOMOS, A 
PEÇA E FABRICADA COM PU. CIRCUNFERENCIA 

:  APROXIMADA: 72C - 74 CM. CAMARA 100% 
BORRACHA BUTILICA. PESO APROXIMADO: 570G - 580 
G. MIOLO: REMOVIVEL. 

UND 300 R$ 190,55 AS 57.165,00 

2 

BOLA 	DE 	 SALÃO 	OFICIAL: 
Especificação: OFICIAL,  MAX  1000, MIOLO CAPSULA SIS 

UND 250 R$ 185,40 R$ 46.350,00 
3,20M. SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, MATERIA 
PRIMA NEOGEL, SELO DE APROVED FIFA  QUALITY  

3 

BOLA 	 VOLEI 
Especificação: BOLA DE VOLEI QUADRA 	MG 3600  
FUSION,  CONFECCIONADA # EMLAMINADA EXTREMO 
DE  PVC  COM 18 GOMOS FUSIONADOS COM DUPLA 
COLAGEM 	ENTRE 	OS 	GOMOS, 	CAMADA 	DE 

UND 100 R$ 154,50 R$ 15.450,00  AMORTECIMENTO INTERNO, COM CAMARA DE AR 
FEITA ATRAVES DE BORRACHA BUTILICA, MIOLO DE  
SILICONE, 	ALONGADO 	3,2 	CM, 	LUBRIFICADO 	E 
REMOVIVEL, 	PESO 	ENTRE 	260 	- 	2800. 
CIRCUNFERENCIA ENTRE 65- 67CM 

4 

REDE 	DE 	CAMPO 	OFICIAL 
Especificação: Rede oficial de futebol de campo para trave 
modelo tradicional (ou véu), fio 4 milímetros de Polipropileno 
(PP - Seda) sem nós, produto de linha profissional com 
tratamento 	UV 	e 	alta 	resistência. 	A 	rede 	mede 	7,50 
comprimento x 2,50 altura x 2,0 de profundidade. Modelo 
colmeia/hexagonal, com 7cm cada lado. Peso de cada rede 
aprox. 2,390kg. Contém: 01 par. 

UND 20 R$ 721,00 R$ 14.420,00 

5 

REDE 	 DE 	 FUTSAL: 
Especificação: 	Rede 	oficial 	de 	futebol 	de 	salão 	fio 	4 
milimetros de Polipropileno (PP -Seda) sem nós, produto de 
linha profissional  corn  tratamento  UV  e alta resistência. A 
fede mede 3,20 metros de comprimento por 2,20 metros de 
altura, tendo um recuo superior de 0,60 centimetros e inferior 
de 1 metro. Modelo Véu de Noiva, colmeia/hexagonal,  corn  
7cm cada lado. Contém: 01 par. 

UND 90 R$ 463,50 R$ 9.270,00 

6 

BOLA 	 SOCIETY  
Especificação: OFICIAL,  MAX  1000, MIOLO CAPSULA SIS UND 250 R 	76,13 R$ 44.032,50 
3,2CM, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, MATERIA 
PRIMA NEOGEL, SELO DE APROVED FIFA  QUALITY  

7 
APITO 	 OFICIAL: 
Especificação: Potência sonora: 115 decibeis. Composição: 
plástico. 

UND 10 AS 54,15 R$ 541,50 

3. EQUIVL FANA ANI5IMAGEM UNO 8 HS237,50 R 	1.000,00 

9 TROFEU i COLOCADO UND 50 AS 257,50 R$ 12.875,00 

0 TROFÉU 2' COLOCADO UND 50 RS 203,94 10.197,00 

MEDALHAS UND 300 EIS 1030 RS 3 090 00 

2 Balões Coloridos e resistentes sacos 150 RS 15,45 R$ 2.317,50 



E F P DE OLIVEIRA EIRELI 
CNPJ: 06,635.60910001-13 

INS  ESTADUAL:  12.213821
tn-FO I El I II  

Processo njlI 9,022,  

Rubrici 
13 Bambolês Plasticos, tamanho adulto, coloridos UND 100 R$ 19,57 R$ 1.957E0 

14 
Bola iniciação n' 12 matrizada de borracha miolo  slip system  
removível e lubriticado, circunferéncia: 57-59cm., peso: 250- 
270g câmara: airbility. 

UND 100 R$ 83,43  Ft$  8.343,00 

15 Bola  Ping  Pong UND 120 R$ 5,70 R$ 684E0 

16 
Bombas de ar para bolas, Material Plástico, bico de metal 
com /Moo flexível, cor preta UND 120 R$ 71,07 R$ 8.528,40 

17 Colchone es azul, Tamanho Médio, Para Exercícios UND 20 R$ 81,37 R$ 1.627,40 

18 cordas para  puler  de  nylon,  infantil reichel UND 15 R$ 26,89 R 	403,35 

VALOR TOTAL R$ 239.151,65 

Porto Franco — MA, 02 de dezembro de 2022. 



SERV1ÇO R$ 21960,00 ! 

SERVIÇO 	SE 73,00 

FOUIZI Ilt 	  

Af , Processo 	- 2031  
Rubrica 

COTAÇÃO E PRECOS 

A empresa Eduardo de Urna Zavarize Serviços, registrada sob o CNPJ: 24.850217/0001-17 Inscrição estados 

22493228-6, através de seu representante Eduardo de Lima Zavarza, issa5Reiso, casado. CPF  pig  

$81.499,60244, RG: 21650042002-7, submete a Prefeitura Municipal De São João do  %raise CNN OE  

01397.629/0001-23 a cotação de preços dos item abaixe: 

X' 	!EV! 
— 
! 	 DESCR:GAO 

_L I 	MARCA  !- 
JMO: QM  i 	V UNITARIO 	: V TOTAL 

. : 
ce4RME9O ioNER BROTHER IPECE2(200 	BROTHER END 	' 	70  i  R$ 	91,00 I R$ 6 370,00  

CARTUCHO  TONER BROTHER ET6013392 	BROTHER UNID 	! 	60 1 R$ 	14.6,001 R$ 8.760,00 

E : FOTSSCOROUTOR BROTHER dr 660/2370 	! 	BROTHER UNID 	I 	65 > R$ 	336,001 R$ 21.840,00 
MA NUTENÇÃO 	CORRETIVA 	EM • 

D—rs 
: 1 

EDE/ PUTADOR CONSISTE EM PEAGEPÇÃO  DE 

RETAPOS 	EM 	COMPONENTES 	GUM  
. SUBST:TRECÃO 	DE 	PEQUENAS 	PEÇAS 
QUAD:ESC! FOR O CASO (EXCETO PLACA-, XE, 
COM DIAGNÓSTICOS E REPAROS DE  HARD  !  

RUÇO SERVIÇO 	60 R$ 	386, R$ U960,00 

DISK;  FONTES; E MEMORÓES 
C4PNUTENCÂ0 GORE:El:VA EM AAPRESSOPA 
RITA  DRONE  ONAL  BROTHER  LASER  

P:EtiTEQEAC: CORRETRSE: EM MPRESSORA 
MULTFUNCION.AL  OR  LASER coNsisrE EM 
R:LIPEZA E RUHR:GEC:CAC ODA IMPRESSORA; 
SUPETTUIÇÃO DE PEQUENAS PEÇAS 
QUANDO FOR O CASO, GA:RANT:NEC  
PL ERNE:  FUACtO4AAREQT0 DO EQUIPAMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

GABINETE DO PREFEITO 
Peale o; _2°  

Processo 	 

AUTORIZAÇÃO  Rubrica 

  

  

    

AUTORIZO a deflagração do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço, por Rem, pelo Sistema de Registro de Preços, tendo por objeto a eventual 
contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender as 
necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA., nos 
termos da Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 029/2020, Decreto Municipal 
031/2020, Lei 8.666/93, Lei Complementar n` 123/2006, Decreto Municipal n° 032/2020 e 
demais normas atinentes à espécie. 

São João do Paraiso -  Mk  14 de dezembro de 2023. 

)
9(jI 	 >iy{  A 
OBERTO RE IS DE ALBUQUERQ  

Prefeito Municipal 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
.W.sa&oaoderiarRiso.nia.gov.b;- 
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CERTIFICO QUE. NESTA DATA, FOI DEVIDAMENTÉ AFIXADO r PUBLICADO NO MURAL DE AV3SOS 00 

ATrao DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, A PORTARIA DE NOMEAÇÃO NE 

109/2021 SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA, AOS 28 DIAS DO MS DE MAIO DE 2021. CERTIFICO E ASSINO 

0 PRESENTE TERMO DE PUBLICAÇÃO  Ra  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do  Fa  ralso/MA 

F01‘.111 	  

Processo 	- 	 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNEj: 01.597.629/0001-23 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2021 A 2024 

Rubric 

 

 

PORTARIA N. 109/2021  

Dispõe sobre a nomeação do cargo em 
comissão de ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis específicas, 

RESOLVE: 

Art.  1° 	Nomear para exercer o cargo em comissão de Pregoeiro Municipal, 

responsável pela condução das licitações na modalidade pregão presencial e eletrônico, o 

senhor ILTON RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF n°  972.296.283-34. 

Parágrafo Único - Os membros da  CPL  serão os auxiliares direto do pregoeiro, 

nas execuções dos processos licitatórios, nas modalidades supramencionadas. 

Art.2* 	Esta Portaria entra  ern  vigor na data de sua assinatura_ 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução 
da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como 
nela se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO EM 28 
DE MAIO DE 2021. 

ROBERTO REGIStE ALBUQUEQUE 
filtio 	 ckA 

' 

Prefeito Municipal 



CERTIFICADO 
Em 03 de julho de 2020, certificamos para todos os fins que  

LION  RODRIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Pregão Eletrônico em Prefeituras: formação e atualização 
de Pregoeiros, na modalidade EAD, realizado de 29 de junho a 03 de julho de 2020, com 
carga horária de 16 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

dittutinnt »)--'1  :on  
A B XAVIER TREINAMENTOS 

CNPJ - 11 669 032/0001-09 

Código do Cerlilicado: 62323A09A7D8E1,1412420 	Verifique auUeriticdade  en 	e 	udo.coni 



$414  
"V++ 1441+.,lbw  

Certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou,  corn  êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo 
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias 
138 17 de dezembro de 2021, em São Luís/MA com carga horária de 40 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 17 de dezembro de 2021. 

L 	
)(an(ns 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11 669 032/0001-09 

ia Cer1fiend 	0/13469 47441 120 	Ver 11(44 lutenzleic 	em: tn7404 	tificado.com  



rt e  
1,11`(-4kpt,  

Instituto Brasileiro de Licitações 

ILT014 RODRIGUES DE SOUSA 	 
Detentor(a) do CM' sob n°972.296.283-34 participou do Curso de Capacitação em Licitações e 

Formação de Pregoeiro, realizado na cidade de IMPERATRIZ-MA, nos dias 19 e 20 de Outubro 
de 2017, com carga horária de 16 horas. 
Certificamos ainda que o (a) aluno (a) está capacitado (a) à desempenhar suas funCóes 
profissionais, inclusive a de pregoeiro, com base na Lei n° 8.666/1993 (atualizada), Lei n° 
10.520/2002, Decreto n° 3.555/2000, Decreto no 5.450/2005, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
n°147/2014 (atualizada), e legislaçâo complementar vigente. 

IMPERATRILMA 
20/10/2017 

hi titoto Ora luSo de Udlações 



Folha n° 	  

Processo  re  /41.8/ -  /2/0 	 
Rubrica 	  

Certificamos  quo 

LION  RODRIGUES DE SOUSA 

Participou da SEMANA ESPECIALISTA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 
com carga higária total de 8  (bite)  horas nos dia. 24 a 26 de maio de 2021. 



CERTIFICADO 
certiiicarnos  ciuc,  

ILION RODRIGUES DE SOUSA 

par icipop do evento 9 Edição do Fórurn Virtuaí de Licitações, r 	no período 
de 08 a  lode  novembro de 2021, na plalatorma via YouTube  corn  carga iord k  le  12 boras. 

o Paulo, lOdo novembro de 2021 

h'h 

o

o  

- 

1129,,h3,1C41','Vl 111 124:1) 	Verilighho hhuleihti'm 	 h hdo 



CERTIFICADO DE TREINAMENTO 

Conferimos es._ certificado 

Ilton Rodrigues De Sousa  

por 	i3rticipação no treinamento da plataforma 

açb'es Eletrônicas na data do dia 28/07/2021  

corn  carga Igráric) dd 5 horas 

7 gt-t-r..,  

rigware~sra.g. 

PAULO GUSTAVO DE OLIVEIRA LOURENÇO 

runcladur e CO 



LICITANET 
LÍCI TAÇÕES ELE!RÕNICAS 4.0 

SAUL°  ALVES  A"d"  
pf.nr 

DAVID:0481 :1 IMV01:'80  I 
t)i.Paix.: 

904494 	042:27 43 CV 

Certificamos que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

articipou do Treínamento A NOVA W DE LICITAÇOES E CONTRATOS 

e FORMAÇÃO DE PREGOEIROS, nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2022, 

realizado peia Licitanet Licitações Eletrônicas 4.0 

e rninktrado pelo  Prof.  Saulo  David,  com 12 horas de duração, 



OriaderZ 
'<hz,sklomfs(ip 

SEMINAR[OS IX QUALIFI CAÇÁO  

CERTIFICADO 

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) em parceria COM Instituto Paulo Ziulkoski - IPZ, certificam que 

Ilton Rodrigues de Sousa 

participou do 08/07 - CNM Qualifica EaD: Pregão Eletrônico a Luz do Decreto 10.024/2019, 
realizado nos dias 08/07, 09/07, com carga horaria de 6 horas, em Porto Alegre/RS. 

Brasília/DF,  lode  Julho de 2020. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
Folha o'  3  
Processo n' 

Rubrica 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o Processo 
Administrativo n° 111/2022, com solicitação datada do dia 12 de dezembro de 2022, que 
deu origem ao presente processo licitatorio que adiante se vê:  para constar, lavrei este 
termo. Eu, Ilton Rodrigues de Sousa, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Requisitantes: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa comercial para o 
fornecimento de Artigos Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias 
da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA., 

ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor estimado para o objeto da licitação é R$ 233.003,61 (duzentos e trinta e três mil, 
três reais e sessenta e um centavos). 

PEÇAS PRÉ-EXISTENTES 

São consideradas peças pré-existentes: Solicitação da Secretaria Requisitante, Termo de 
Referência, Justificativa da contratação, Pesquisa de Preços de Mercado, e Autorização 
para Deflagração de Procedimento Licitatório, constantes dos autos. 

São João do Paraiso - MA, 19 de dezembro de 2022, 

o 	- 	de Sousa  
Pregoeiro Municipal 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraiso/MA  

E-mail:  ej.:,,:iL,N.ncuk  sea:  / eiarasaalussubssaciicaociarearabo reessearil.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

Cf1171: 01.597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

A 
Procuradoria do Município 
Sr. Rawlison Lopes Bezerra de Sá 
Procurador Adjunto Geral 
Nesta. 

ASSUNTO: Análise e Parecer sobre a Minuta de Edital e Anexos. 

FPFI7uothbcrieicislcsont 

Para análise e parecer sobre a minuta do edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 002/2023 e processo administrativo n° 111/2022, do tipo MENOR 

PREÇO, por TElvi, pelo Sistema de Registro de Preços para eventual Contratação de 

empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender as 

necessidades de diversas secretaries da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

-MA. 

São João do Paraiso - MA, 21 de dezembro de 2022 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro municipal 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraiso/MA  
E-mail:  coisjpriD.ounook.com  / https://www  sa 'oaodoparasarnagov.br 
Página I de 'I 



Folha n 	35  
Processo n  (1f1( -2/02:1'  

Rubrica 	  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23  

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
DADOS DO CERTAME -  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP 

TIPO: Menor Preço 

PROCESSO N2: 111/2022  
Í Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 

V Endereço Eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Endereço para retirada do Edital: https://www.portaldecomprasoublicas.com.br! 
nuosENESaodoparaiso.ma.gov.br   

LICITAÇÃO COM ITENS EXLUSI VOS PARA MEs / EPPs 

vi 
E LICITAÇÃO EXLUSIVA PARA MEs / EPPs 

LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Í MODO DE DISPUTA: ABERTO 

' CRITERIO DE JULGAMENTO: 
EIMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 
OMAIOR DESCONTO:  intervalo de %  
OBJETO: Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos. para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso - MA. 

Orgão Solicitante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATE. 13h.00min do 16/01/2023 

ÍEECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATE: 13h:00min do 16/01/2023 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07hEOrnin do 19E1/2023 

!il ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08h:00min do 19/01/2023 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: às 08h.20min do 19/01/2023 

[REFERENCIA ÇE TEMPO: Todas as referenaas de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

Í observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília — DF. 

'ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por  mac  eletrônico no endereço: 
I `Ânu“,i  "aria  id"^omnraspublicas.com.br  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paralso/MA  

E-mail:  cplaparaiso(Wqmail.corn / https://www.saoloaodoparaisarna.00v.br  
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rocesso 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARALISO - MA 

CNI1: 01.597.629/0001-23  

FoIha n 
	3‘  

Processo 	2472,  

RubDci 	  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° XXX/2023 

PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, 
do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preço para eventual 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. 

1.2. 0 procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposiç 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
031/2020 - SRP, aplicando-se, subsidiariamente, 
8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006  re  
032/2020 e demais normas pertinentes à espé 
neste edital e seus anexos. 

020 D  
deral n°  

al  no 
Lei 	derai n° 

reto Municipal n° 
e estabelecidas 

que coubere 
entada pelo 

mo as cond 

blica, por m 
condições 

todas a 

1.3. 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
promove a comunicação pela  INTERN  T, media 
para tanto, os recursos da criptografij autenticação  

istema eletrônico que 
egurança, utilizando-se, 

uas fases. 

1.4. Os trabalhos serão conduzido 
inserção e monitoramento d 
eletrônica www.portaldeco 
atribuições: coordenar 
consultas ao edital 
pública na interne 
neste edital; dir 
examinar e 
sua decis 
conduzir o 
ao Prefeito  

enominado Pregoeiro, mediante a 
idos diretamente para a página 

dor terá, dentre outras, as seguintes 
examinar e decidir as impugnações e 

onsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
da proposta com os requisitos estabelecidos 

ances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

me; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
polo; e encaminhar o processo devidamente instruído 

CI  

indicar 
alhos  

a ho 

etapa 
recurso 

edor 
ip 

ge 
IS.  

designado 
ou tran 

1.5. QEdital esta 
ereço e ro  

itamente na página - https://www.saooaodoparaiso.maqov.br  
.v.podaldecomorasoublicas.com.br. 

AÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de 
empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

2.2 0 valor total estimado pare execuoão do objeto desta licitação é de R$ 233.003,61 

(duzentos e trinta e três mil, três reais e sessenta e um centavos), tendo por referência 
os preços constantes das pesquisas de preços realizadas. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
E-mail:  coisiparaso(5)qmaii.corn / httos://w~saojoaodooaraiso.ma.qov.br  
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da 
te a a 

blicada nov 
ão  não  a e 

4. 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E WOS PEDIDOS DE ESCLAREAO1MENTO;,# 

4.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a ab rtura das 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

lquer 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente 
Sistema 	Portal 	de 	Compras 	P " 
www.portaldecomoraspublicas.com.br. 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo seto 
no prazo de ate 24 (vinte e quatro) hor 

Acolhida a impugnação, será de 
exceto quando, inquestionavel 

Os pedidos de esclarecimentos  ref  
ao Pregoeiro, ate 03 	s úteis 
pública, exclusivam 
Compras Pública 

sobre a impugnação 

ata para a realização do certame, 
a formulação de propostas. 

sso licitatório deverão ser enviados 
oresa ata designada para abertura da sessão 
o, em campo próprio do Sistema Portal de 

taldeco a ublicas.com.br. 

4.3. 

4.4. 

4.5. 

écn 	competente, 

As impugna ;es 
certame. 

sclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 4.6. 

A participa 
Edital, impl  

certam 
Stq&taçáop 

que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
e dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.7 

es e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
o c :astradas no sitio WWW portaldecompraspubScas.com.br  sendo de 

s licitantes, seu acompanhamento. 

tas a mpu 4.8.  
or 
resp 

o eletrônico, e 
o ende 

campo próprio do 
eletrônico 

• 

Folha 	 
ESTADO DO MARANHÃO 	 Processo n"  /44- ,zazi  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
CNPJ: 01,597.629/0001-23 	 Rubrica 	  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
18.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 

orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades. 

18.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n°. de Dotação no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no  art.  62 
da Lei n°8.666, de 1993. 

4.9. Não serão 	ecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de em esas que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente Cu 
não identificado no processo para responder pela proponente 

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração cia sociedade empresária, ou procuradçr, e  \zit-

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular Onstrumento de mandato  corn  poderes para impugnar o Edital) 

5.  —PAS  çONDIC4ES GERAIS-P~PaatrAÇÃÓ.: 

colsjpara;sorvarnail.com  / https://warw.sao)oaodoparalso ma  goy  br 
Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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Fared  n" 	a  

ESTA DO DO MARANHAO 	 Processo n' 	-22272  
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA Rubrica  

CaPj: 01.597.629/0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.poflaldecornpraspubUcas.com.br.  

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Prefeitura Municipal de São Jo'áo do Paraiso - 
MA, nos termos do Decreto Municipal n° 030/2020 -  CRC;  ou 

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital. 	

•t,  -"am_  . 
5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Ediral. 	
a 	 ylk 

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

6 	DAB  RÇS.TRIÇOB:86BAB1WAVICIPÀ00:-.. 	 a46, 

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

Pessoas físicas não empresárias; 

Í Nki---"111110a 
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico; 

`7" 
6.1.4. As sociedades empresarias que não explorem ramo de atividade compatível com o 

objeto desta licitação; 
sIML rír 

Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inictoneas e Suspensas - CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência); 

6.1.6. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas  
suspense°  de licitar e Contratar  corn  a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 
MA; 

6.1.7. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA  

E-mail:  cpisiDaraiso(Wqmail.com  / https://www.saoioacdoparaisarna.qov.br  

Página 4 de 50 



Folha ti 

ESTADO DO MARANHÃO 	 Processo n 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO  WO  DO PARAISO - MA 

Rubr
i
ca  

CNN:  01.597.629  0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 

6.1.8. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  corn  direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.1.9. 	Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, em que 
este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de 
serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de 
bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

a 
6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no país; 

A. 'X 
6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 

Púbtica, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente no 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso - MA; 

441-Na,  lit.  I 
6.1.12. Empresas incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação) que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva Cu trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha, 

7. a CRM-4145,0MENTOLREPRW 	 aaSC:Ce,:a 

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente. perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
v‘Arvw porta[decompraspublicas.com.br. 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

7.3. Os interessados  ern  se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página 5,55crw.portaidecompraspublicas.com.br  podendo  saner  eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo  e-mail  
falecornportaldecornpraspubncas.corn.br  

7.4. 0 licitante  sera  responsável por todas as transações que forem efetuadas  ern  seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 'ã±'IG"  
E-mail:  cp!siDara!soc&gmaiLcorg  httpsliwww.saojoaodoparaisarna.qov.b  
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7.5. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por eia efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ã Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, responder por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 	

-44 1Ett, 
7.8. 0 Pregão  sera  conduzido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — 

MA, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará corno 
provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

DA COTA RESESVADW\  44.>-/  

8.1. Nos termos do artigo 47 e 48,  III,  da lei Complementar n° 123/2006, o item será reservados 
para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

9. 

9.1 

DO ENVIO DA PROPOSTA 	„ 

Após a divulgação do Edital 
até a data e hora marcadas para 
proposta com a descri ". • irri objeto 
eletrônico no  ender  
recebimento de opõpostas.  

portaldecomorasoublicas.com.br  e 
os licitantes deverão encaminhar  

ado  e p- o, exclusivamente por meio do sistema 
ao, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

9.1.1. A 	 proposta com base no edital e seus anexos, sendo 

de 	 ade o levantamento de custos necessários para o 

cumC i 	o total 	o. igações necessárias para a execução do objeto desta 

licita 

9.2 	 r bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o  

an  Thtivos previstos no Anexo I deste Edital. 

9.3. Até a abe 	a da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

9.4. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.4.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o  caw),  em moeda 

corrente nacional; 

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado.  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA  
E-mail:  coisioaraiso(tternail.com  / https://www.saojoaodoparaiso.ma.pov.br  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
9.4.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso, 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas. 

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer ou 	ue incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.7. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 sessenta)  di  
sua apresentação. 

a de 

do sistema 
a de Pregão 

9.8. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá p 
eletrônico, as seguintes Declarações  on  
Eletrônico: 

nc 	m campo p 
orn 	pelo Sis 

9.8.1. Declaração de que cumpre 
Complementar n° 123, de 
estabelecido em seus  arts  

9.8.1.1. A indicação do ca 
direito ao tratamento 
2006]  
peq 

requisito 	stabelecid 	no artigo 3° da Lei 
tando apta 	usufruir do tratamento favorecido 

ndo for o c o 

zirâ o efeito de a licitante não ter 
o na Lei Complementar n° 123, de 

como Microempresa ou empresa de 

nao 	as p 
orecid 

a 	alificada 

9.9. exigida 	ed.  
e en  

cão  e it 

9.8.2.Declaraç  
prop  

As declara 
ser confec 
documentos  

plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
e com as exigências do Edital. 

não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

mente após requisição do Pregoeiro. 

que C 	e 
es á 	onformi 

10. DA'ABERTDRA DA SESSÃO POBI,J2ALWORN11.1LAÇ496È wle9„ 

10.1. A abertura ressão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, 	data, horário e local indicados neste  Edda'  

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante treea de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro— Sao  João  do Paraíso/MA 

E-mail; cpisjearaisoqmail.com  / https://vvvvw.saoeaodeparaiso.ma.qov.br  
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10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com  
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 

10.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

Processo nEjit2077, 

Rubrica 

10/. Iniciada a etapa  competitive,  os licitantes deverão encaminhar I 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do s 
consignado no registra 

exclusivamente por 
ento e do valor 

10.8. incumbirá ao âcitante acompanhar as operações no 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
da inobservância de quaisquer mensagens emitid 

em eletrôn 
nte da perda  

ma ou de s  

durante sessão 
e negócios, diante 

d sconexão. 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances suce 
da sessão e as regras estabelecidas no Edi ai 

o servan orário fixado para abertura 

10.10. Em caso de falha no sistern 
desconsiderados pelo pregoeiro 
provedor do sistema eletrônico  

lances em 
a ocorrênci 

pras Públ  

acordo cm a norma deverão ser 
ser comunicada imediatamente ao 
s), 

ou  ma la 
eiro 

10.11. Na hipótese do subitem anteno 
sistema. 

10.12. 0 licitante some 
pelo sistema 

10.13. Não ser 
recebido e 

egistrada em campo próprio do 

nferior ao último por ele ofertado e registrado 

s de mesmo valor, prevalecendo aquele que for aceitos  
ado  

10.14.  Durante  o 
or do men  

o da  s 
Ian 	- -.istr  

pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
vedada a identificação do licitante. 

10.15. St: 
verir 
compe  

qu 
idade 

iro(aPntender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

10.16. Considera-rabsolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado enímais de 85%. 

10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, 	publicada 	no 	Portal 	de 	Compras 	Públicas 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  

E-mail:  cpisiparaisogmail.com  / https://www.saoioaodoparaiso.maxiovib   
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11.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno 
estiver no intervalo estabelecido no  it  
apresentar nova proposta de preço  in  
lance, no prazo máximo de 05 (cine 
pena de preclusão, 

11.1.2. Apresentada proposta na 
licitante detentora do  la  
forma do item 10 e seg 

es  acima  re 
tajoso, dart  

idas, esta será considerada como a 
prosseguimento ao certame na 

11.1.3. Não apresentada proposta 
microempresas 
ordem classif, a 

ma referida, serão convocadas as 
ueno porte, no intervalo estabelecido acima, na 

mesmo direito; 

s bem classif41cla, cuja proposta 
convocadeara, querendo, 

ada comeo  metier  preço ou 
a ento dos lances, sob 

rtèr  
11.1, 
uela cla 

tos após o 

11.1.4. No c 
en co 
se 

Folha n' 

Processo ri 

Rubrica 

L.13  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO - MA  

GNP':  01597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
httpliwww.porta!decompraspubHcas.com. br quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. 

1019. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

11. DO EIVIPATE.: 

11.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as  prop  
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou 
superiores à proposta  ma's  bem classificada, situação em que, com 
será assegurado o direito de preferência de que trata os 	44 e 4 
no 123/2006 e Decreto n°032/2020, mediante a adoçã 	s s uintes 

dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se  
pa  e. será efetuado sorteio aleatório entre &as para que 

poderá apresentar melhor oferta. 

resentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
a, decairá do direito previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei 

2006 e Decreto n°032/2020'. 

se de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame 

na !ia do item  Errol  Fonte de referência não encontrada, e seguintes da licitante 
que o 	almente apresentou a menor proposta ou lance. 

11.1.7. 0 disposto nos subitens 11.1 a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada per microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do Ultimo preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  

E-mail:  cols¡paraiso,,•0—cirnaii.corn / https://www.saoloaodoparaisarnaqov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 

em horários exatamente iguais, mas não se enquadram corno MEs / EPPs, adotará os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras, 

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no Pais; 

Foe»)  n At )1: 

Processo n'.4 

Rubrica 

 

2,0/0  

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou 
comprovem cumprimento de reserva de cargos 
deficiência ou para reabilitado da Previdência 
acessibilidade previstas na legislação; 

11.2.5. Sorteio. 

prestad 
sta em 
e que 

esas que 
com 

gras de 

11.3. Caso não exista proposta apresentada para os 
de microempresas ou empresas de pe eno porte 
para o item de mesmo objeto será d 	a oportunida 
para atender a totalidade da demq Sntendo o dti  

rticipação exclusiva  
ado  em primeiro lugar 

de, quere de ampliar a sua cotação 
lance ofertado. 

s reservado 
licitante da 

11.4. A proposta declarada venced 
Negociado", com a devida justifica 

12 DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

Aceitação, no campo "Valor 

e lance 
con  

te  o 
osta 

12.1. Encerrada a 
encaminhar 
observado 
obtida  meth  

12.2. A negociaçã  

depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
tante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

o valor estimado para a contratação, para que seja 

meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

13.1 Encerra 	a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lu 	anto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificaçõ do objeto 

13.2. 0 Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade  corn  o ultimo lance ofertado num prazo  maxima  de 2  horns,  por meio de 
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

13.2.1. A proposta deve conter: 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do Paraíso/MA Z:A741 
E-maii: colsiparalsoornail.conn / httbs://www.saoloaodoparaisosna.00v.br  p  
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver), 

b) O preço unitário e total para cada tem (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição  minima  do objeto de forma a demonstrar q 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência, A 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) O prazo de garantia do bem, contados do receb 

f) Prazo de validade da proposta não inferior 
para abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega não superior a 	(quinze) 
contrato ou documento equivalen 

produto atenda as 
e Edital; 

definitivo do o to 

dias ctmos, contado a data prevista 

corridos ados da assinatura do 

h) Indicação do banco, número  cont 	encia para  s de pagamento. 

uisita 
os ert  

13.3. 0 Pregoeiro, a seu critério, poderá 
de comprovação de q os produ 
encaminhados na for 

.• 	hetos,  folders,  fotos ou outra forma 
ados 	élein a especificação, que deverão ser 
o tern  13.2. 

13.3.1.A arrenn 
para  

e deve 
compro  

uando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o  site  do fabricante 
as as características do objeto ofertado; 

o dos 
te 

13.4. 0 não  en  
elencados 
Pregoeiro a 

cesso san 

13.5 E 
rela 
modific 
sanar ev 
superiores a  

r meto do correio eletrônico com todos os requisitos 
o descumprimento das diligências determinadas pelo 

sificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
o licitante. 

derá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
s termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
iginalmente propostas. 

propo Ius 
item 1 

na d 
na 	contr  

13.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 
objeto no Termo de Referência. 

13.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá guando o Pregoeiro, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
E-mail:  cpisjoaraisomail.com  / https://www.saojoaodoparaiso.rna.qovbr  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
13.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 

13.8, 0 Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer difigências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta  corn  as especificações mínimas 
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.1. 

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 	inará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classific 

13.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar 
serão observados os procedimentos previstos 

osta e 
en 12 e I 

ente, 

13.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá 
e horário para a continuidade da mesma. 

es 	nformando n a nova data 

13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e a 
haverá nova verificação da eventual o rrência d 
da  LC  n° 123/2006 e Decreto Muni 	l n° 032/202 
no item 11 deste edital, se for o c 

de o  Frege  
pate ficto,  

guindo- 

13.12. A proposta original, com to 
envelope fechado e identificado c 
máximo de 05 (cinco) d' s úteis,  con  
ao protocolo da Pref 
Silva — CEP: 65972-000 
aos cuidados d 

3.2., deverá ser encaminhada em 
e do pregão eletrônico, no prazo 

s a  pa 	eclaração dos vencedores no sistema, 
-o João do Paraiso - MA loca lizada Rua Marcos 

do Paralso/MA [  E-mail:  cplsip(D.outiook.com  
egão Eletrônico n° XXX/2023 - PMSJP. 

equ 
dados 

do item 

14. DA AMOSTRAsi: 

14.1. 0 detentor 
na forma est 

b pena de 
mate  

hor pro 
no  Te  

es 	ficaç 

era ser instado a apresentar amostra do produto ofertado 
de Referência, contados a partir da requisição do Pregoeiro,  
corn  o objetivo de conferir a especificação e ausência de  

14.1: sera  requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
ar, na fase de aceitação de propostas. 

14.2. Será rejeitar amostra, e consequentemente a proposta, que: 

14.2.1. Apresentar divergência em relação às especificações técnicas ou resultados nos 
testes previstos no Termo de Referência; 

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de falha durante 0 teste de uso; ou 
14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado; 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
E-maiI: c,pleInasasoklinmailcon-\  í tiftssitívNvw.saoíoaoctoparaiso.ma.gov.br  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
14.3. A avaliação da amostra será realizada pelo responsável da Secretaria requisitante, cujo 

resultado  sera  reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que 
levaram à aceitação ou à rejeição da amostra. 

14.4. 0 Laudo previsto deste Instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou 
reprovação da amostra. 

14.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectos e  manuals  exigidos no Termo de Re 	cia se for o caso, 
acompanhada das informações quanto às suas caracterísficas. 

14.6. A amostra aprovada  sera  considerada uma unidade do 
entrega do material pela adjudicatária para verificação 
a amostra apresentada, que poderá ser considera 
recebimento. 

ornec 
con rmidade 
a fins deduçã 

até a 
ote ent «tue com 

do quantitativo de 

rec Iher a a 
do- -udo de ye  

14.7. Após a análise das amostras, o licitante po 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão 
Amostra. 

que nao foi retida em até 
de Conformidade da 

da amostra,  a será descartada 14.8. Após esse prazo, não havendo a 

14.9. A análise da amostra  pod  
legais, quando prévia e formalme 

14.10. 0 ônus do envio 
MUNICIPAL DE S" 

acorn 	da  pe 
equer  

licitantes ou seus representantes 
ressado. 

retirada nas dependências da PREFEITURA  
sera  de total responsabilidade do licitante. 

ra • 
ce.  abil 

icaçao 
ecificaç 

resenta 
da  pro  

amo 

14.11. Se a(s)  am  
analisará 
se-á com 
que atenda  

s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
u lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

antes no Termo de Referência; ou 

14.12._&e o Termo 	encia ao exigir apresentação de amostra, substituir os itens 12.1 a 
o seg te 

14.13. N 
cientifi  
minimas 
de recusa 
administr  

a amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes 
de e os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações 

ns.antes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena 
S recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 

ivas. 

15. DA HABILITAÇÃO: 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
E-mail:  cpisloaraiso i-(círnail.com  / https://viinsaoioaodoparaiso.ma.qov.br  

Pagina 13 de 50 



empres 
2  óa  Lei n° 

pela prática d 
Público, incl 

m de 
29, de 	92, que 
o de improbidade 

por intermédio 

Folha n'  

Processo n•  411 - Z(12:  
Rubrica 	  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNEE.PAL DE SÃO f DÃO DO PARAISO - MA 

CNP): 01.597.629/0001-23  

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
15.1.1. SICAF,  

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas — CNEP (nAvvv.00rtaldatransparencia.00v.brf): 

15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cMjus.bilimprobidade adm/consultar requericlo.phP0; 

	

15,1 .4. Lista de I niclôneos , mantida pelo Tribunal de 	as da União — 
TCU;(httpslicertidoes-aof apps.tcu.gov.b0: 

15.1.5.A consulta aos cadastros  sera  realizada em  nom  
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3° 
prevê, dentre as sanções impostas ao respo 
administrativa, a proibição de contratar c 
de pessoa jurídica da qual seja sócio rn 

15.1.6. Constatada a existência de sanção, 
condição de participação. 

o goeiro citante, por falta de 

15.2. 0 Pregoeiro consultará o Siste 
relação â habilitação jurídica 
financeira e habilitação tecnic  

dastro Unit' 
egula 	e fiscal e tr 

o de Fornecedores — SICAF em 
alhista, á qualificação econômica 

15.2.1. As licitantes de idamente ca 	adas 	F deverão encaminhar os seguintes 
documentos: 

— Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos  corn  o objeto da licitação consistente em 

do(s) 

	

	apacidj "récnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
do ter a licitante fornecido materiais/equipamentos 

sta licitação. 

I — Ciidtgativfde falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

últ 	s 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 

everão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

- Ill — 	licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
um os  indices  contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou 
patrimônio líquido de 10% (dez por canto) do valor total estimado para o(s) item(ns) 
cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos  Pens  
que pretenda cuncurrer. 
a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado  pet()  subitem 15.3.3 
deste edital. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
E-mail:  cpisioaraiso 	mailcom / https://www.saoioaodoparaiso.ma.clov.br  
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Rubrica 	  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
IV — Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo Ill ao Edital). 

15.2.2.A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento 
a fim de comprovar a sua regularidade. 

astro Unificado de 
a à Habilitação 

nceira e 

15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema d 
Fornecedores — SICAF deverão apresentar a seguinte documenta 
Jurídica, á Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação 
Qualificação Técnica: 

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JUR 

I — Inscrição no Registro Público de E 
respectiva sede, para o caso de emp  

s Me 
o in.Mdual 

junto a J a Comercial da 

icado da Condição de 
realizada a verificação 

II — Para licitante microempree 'edor ind 
Microempreendedor Individual 	CMEI,  hip°  
da autenticidade no sítio wi 	ern reel  

al — MEI 
em  que --rá 

de r ov.br; 

Ill — Ato constitutivo, e 
Junta Comercial da respecti 
seus administrad res para o 
de responsabili 

ou CO 
ede, 

s de 

vigor, devidamente registrado na 
o de documento comprobatório de 

de empresária ou empresa individual 

IV — Cas 
Empre 

itante 
Us ond  

sucursal, filia ou agência, inscrição no Registro Público de 
era, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

V — 
sede 
o caso 

ão do 	ons itu 
nte, ac 

dada s  

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
a de prova da indicação dos seus administradores, para 

zação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
ais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

mpetente, quando a atividade assim o exigir; 
a 	fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da 

asslej que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no  
Regis 	vil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata 6  art.  107 da Lei n° 5764, de 1971; (Quando autorizada a participação de 
cooperativa no termo de referência) 

VIII — Declaraçao de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outroo 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art  4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012; 
(Quando autorizada a participação de agricultor familiar no termo de referência) 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  

E-mail:  opisiparaisokDkgmail.com  / https://www.sao;oaodoparaiso.ma.gov.br  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
IX - Matrícula no Cadastro Específico do INSS - CE1, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009  (arts.  17 a 19 e 165); (Quando autorizada a participação de produtor rural no 
termo de referência). 

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

- Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Esta 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitant 
compatível com o objeto contratual;  

unicipa 
erti ente ao 

eral, 
ade e  

III  - Prova de regularidade para com as  Fa  
domicílio ou sede da licitante; 

ou Distrital, do 

IV - Prova de regularidade fiscal 
certidão expedida conjuntamente 
Procuradoria-Geral da Fazenda 
federais e à Dívida Ativa da 11 
á Seguridade Social, nos ter is 
da Receita Federal do Brasil e da  

e a Faz :;.a Nacional, » diante apresentação de 
ecretaria da 	ceita Fe ral do Brasil (RFB) e pela 

(PGFN),  re 	nte a todos os créditos tributários 
elas admi trados, inclusive aqueles relativos 

junta n° .751, de 02/10/2014, do Secretário 
azenda Nacional. 

(DA 
Po  ar  

u ado 

V.- Certificado de R 	 GTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI - Certidão d 
(CNDT), me 
obtida no 

ularida 	• 

e 	esenta 
wi 	bri e  

elativa a débi os inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
o de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 

15.3 a a re 
o de  a 

fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com 

nte seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
ados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

esentiação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
icipal do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 

demonstre tal isenção. 

aso 
elaci 

15.3.3. Q  LIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, 
deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 
li - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA  
E-mail:  cpsUearaisocebamaii.com  / httes://vv".sao¡oaodoparaiso.ma.qov.br  p 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

a) as empresas constituldas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos  indices  de Liquidez 
Geral (LG) e liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral  (SG),  resultantes da 
aplicação das seguintes formulas: 

LG = 

LC = 

SG=  

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A  LONG  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANT GO PRAZO 

c) As licitantes que apresen• rem resu 
dos  indices  acima, deve 
minimo de 10% (dez 
cotado(s) constante( 

o menor ou 	ai a 1 em qualquer um 
social 	nimo ou patrimônio líquido 
estimado para o(s) item(ns)/lote(s) 

omprovar cail  
ct 	do valor  tot  

o Ane 	este edital. 

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNIC 

I — Comprovação de apfidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) de 
Capacidtyecnica 	necido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
compr  and 	a Ucit 	fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o 
obje 

15.3.5. AT 	 , INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

15.3.5 	 que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 

ra qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
s. exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
delo Anexo  III  ao Edital). 

15.4. DA HABILI1WAO DAS MEs / EPPs 

15.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação. referentes 
halsilituyeis juridica, fiscal e trabalhista, económico-financeira e tecnica, sob pena de 
inabilitação 

15.4.2. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA sa»  
E-mail:  cplsiparalsorrhamailicom httpsinssaoioaodoparaisorna.gov.br  p 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior á fase de habilitação. 

15.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma  sera  
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 	aração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

15.4.3.1. 0 prazo poderá ser prorrogado 
Administração, quando requerida p 
justificativa 

15.4.4. A não regularização no prazo previsto 
sem prejuízo das sanções previ 
Municipal de São João do Paraiso 
ordem de classificação para  pr  sseguime 

encia do dirffo a contratação, 
do facu tado a Prefeitura 

s remanescentes, na 

cara • 
nes e dita 

convocar os 
do certame. 

15.4.5. 0 licitante enquadrado c 
benefícios do tratarne 
2006:  estará dispens  

empreende empreende 
o previsto  

r individual que pretenda auferir os 
na Lei Complementar n. 123, de 

(a) da prova d inscrição nos 

(b) da 
último  

ntribuintes estadual e municipal; e 

rimonial e das demonstrações contábeis do 

15.5. ORIENTA  ES GE 	SOBR H  BILITAÇÃO 

os  e 
em  e  

15.5.1. Os 
ser e 
Siste  

a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
uas horas), exclusivamente por meio de campo próprio do 

habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de 
ca, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da 

tura Municipal de São João do Paraiso - MA, desde que conferidos com 
o in  , ou publicação  ern  órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de no 
praz 	aximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em  
env ape  fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na 
forma do item 13.11 deste Edital, 

15.5.3. Os documentos apreaentacloa para habilitay-Ão deverao estar todos  ern  nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio 
ou sede do interessado. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
15.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada 
dos últimos 30 (trinta) dias (itens 15.2, II, e 15.3.3, 1).Havendo necessidade de 
analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

Folha ne 	 

ESTADO DO MARANHÃO 	 Processo n° /14 -21927  

PREFEITURA  HUN  iCIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA Rubrica  
MD: 01597629/0001-23 

regoeiro po a anar erros ou 
s documen 	e sua validade 

ata e acessível a todos, 
sificação. 

as 
posta 

do registra 
de habilitaç 

discip 

cão, seja por não 
sacordo com o 

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentaçã 
de campo próprio do Sistema quando solicitado 	o prego 
penalidades previstas neste Edital. 

15.5.6. No julgamento da habilitação e das  pro  
falhas que não alterem a substância d 
jurídica, mediante despacho funda 
atribuindo-lhes validade e eficácia para 

meio 
o às 

15.5.7. No caso de inabilitação, ha  
fide;  previsto nos artigo 
032/2020, seguindo-se 
subsequente. 

15.5.8. Se a proposta láo for  ace  
habilitação, o 
na ordem  

o da  eve  » ual ocorrência do empate 
123/2006 e no Decreto Municipal 

ida para aceitação da proposta 

ante não atender as exigências de 
proposta subsequente e assim sucessivamente, 

o da proposta que melhor atenda a este edital. 

nova verific 
45  da  LC n 

ntes es tab 

15.5.9. Cons 
dec  

iqatendim 
ye 	a  

pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

16. DOS RECURSOS: 

16.1. Declarado o 
e mo ada 
tAfJ ) m n s  

uer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
mpo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 

16.2 A falta 
direito, fi 

16.3 Diante da m 
mas apena 

ação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
do o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

estação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.4 Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
na Prefeitura Municipal de  Pao Joao  do Paraiso/MA localizada na Rua Marcos Silva —  CRP:  
65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA, de segunda à sexta-feira, das 08.00hs (oito 
horas) as 13:00hs (treze horas). 

16.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 Centro — Sr joão clo Paraíso/MA ainotísso‘  

E-mail: cp.is}paraiso,eqrnail.corn / https://w".saojoaodoparaiso.ma.gov  br  
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16.8. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os ato uscetiveis de 	ove ta ± to 

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista 
constante neste Edital. 

aos interes no endereço 

Podia n'-  5 Li  
USS. 	 Processo  re'  /if 7 2M  

P 	'T PA 	 ,,s DO PARAISO - MA  Rubrica 	
PS ' 

(All: G 	7.629/0001-23  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual  pram  que começará a contar 
do término do prazo da recorrente. 

16.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência,  
etc).  

16.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úte 	.s o recebimento das 
razoes e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, faze-lo subir d 	 informado ao 
Prefeito de São João do Paraiso/MA, para a decisão final no prazo d 	 úteis. 

ados fora 
ntificados n 

zos, subscritos por 
rocesso para responder 

16.10. Não serão conhecidos os recursos apres 
representantes não habilitados legalrn te ou não 
pelo licitante 

1(7. ADJUDICAÇÃO £340MOLOGA&A 

17.1. 0 objeto deste pregão será adj 
houver recurso hipótese em que a 
interpostos ao Prefe 

o's 

ato do Pregoeiro, salvo quando 
após a regular decisão dos recursos 

do ao 	edo 
a 	icação 

o aiso/MA 

17.2. Após a fase r 	rsal, c 	 dos atos praticados, a autoridade atada . 	dade 

competente h 

18. DA ATA DE REGISTRO PE PREÇOS 

18.1. Homologad 	 ação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a p 	 convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

o de v 	 nela fixado, sob pena de decair do direito á contratação, sem 
as no item 21 deste Edital 

18.2. 0  pr 	 do no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá 	r prorro  ado  urna única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
licitante(s) n dor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração. 

18.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os  "dens  constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

18.4. DO CADASTRO RESERVA: 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  

E-mail:  cpis¡paraisornail.corn / https://v"v.sao¡caodoparaisofna.qov.br  
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11-2.0 

ornec 
es 

L
a

mento 

18.5.2. Caberá ao 
condiçõ 
quee 

cuos*P AD 

Folha n° 	  
ESTADO DO MARANHAO 	 Processa 

PREFEITURA MUNC ' PAL PE  SAO MAO  DO PARAISO - MA 

COMISSA0 PERMANENTE DE LiCITAÇAOJCPL 
18.4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de 
classificação. 

18.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 

18.4.3.  Sera  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços  corn  preços iguais aos do licita 	ncedor na sequência 
da classificação do certame. 

CRIR: A1.597.62Ulühüm23 	 Rubrica 

dastrad 	 posta  
e habiIitJo, qua Jo  forem  

18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva 
ajustada ao valor do vencedor e os doou 
convocadas para fornecer o objeto registrad 

s rese 
Ata de Reg 

18.4.5.A convocação dos componentes do ca 
classificação, quando o beneficiário 
cancelado.  

orrerá, res.:  ada a ordem de 
- Preços tiver seu registro 

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTR  PREÇOS: 

s 	sua vigênc 
nistra 	Pública 

via  co  
antage 

13.5.1. A Ata de Registro de P 
órgão ou entidade d 
031/2020 - SRP, mediante 
que devidament comprovada  

poderá ser utilizada por qualquer 
forma do Decreto Municipal no 

orgão que promove a licitação, desde 

Ata de Registro de Preços, observadas as 
cidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

18.5.3. A adesão a esta Ata de Registro de Pregos não poderá exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado, conforme previsto no Decreto 
Municipal 031/2020 - SRP. 

ivo 	.ecorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado, conforme previsto 

unicipai 031/2020 — SRP'. 
18.6. DOS ÃWÉSCIQ6 QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.6.1. É ve do efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de  
Pre  s, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/1993. 

18.6.2.0s contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no  aft  65 da Lei n° 8.660/1903. 

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 

18.7.1. Prefeitura Municipal de São João do ParaisoiMA adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
E-maii: epis;paraiso(acimaii  corn  i httc(s./Arvw,v sazjcaodooaraisomna.gov.  
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18.7.5. Junto com o requerimento a beneficiá  
comparatives  entre a data de formula 
revisão, evidenciando o quanto o  au  
pactuado. 

18.7.6.A administração, reconhece 
revisão dos valores pactua 

18.7.7. Quando o preço  in  
comprovado, tornar-se supe 	ao p 
convocar o licita te. visando á t.ociaç 
ao praticado 

apresentar p 	as de custos 
e do  mom  o do pedido de 

ido repercute no valor total 

otivo superveniente devidamente 
no mercado, o Contratante poderá 

edução de preços e sua adequação 

ri de 
a Propt  

o se preço 

e 	do, por 

18.7.8. Frustr d o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido. 

ó ese •t.rágrafoTher 
os d 	tornec 

r o Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
es, visando igual oportunidade de negociação. 

18.7.9. Na 
CO 

e o de 
tettt,ueri  

do tornar - se superior aos preços registrados e o licitante, 
to devidamente comprovado, não puder cumprir o 

ntratante poderá: 

18.7.10. Ou 
medi 
comp 	ss 

r o licitante do compromisso assurifido, sem aplicação de penalidade,  
con land°  a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
ccçlunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento; 

egociac 

o desequi econômi o-financeiro, procederá à 

5  
Processo n° 	  ESTADO DO IMARANHÃO 

PREPEITURA MUNICIPAL DF SÃO JOÃO DO PARAISO - mARubrica 	  
01.597.629/0001-23  

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para o objeto 
registrado, nas mesmas condições de execução. 

18.7.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alinea "d" do inciso  ii  do  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

18.7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no  art  65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por ca 	a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

Folha ns 

18.74. A beneficiária, quando for o caso previsto acim 
requerimento para a revisão comprovando a oc 

verá  lo  
ncia do fato. 

ação 

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

c) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rua Marcos Silva — CEP 65973-000 -Centro — So  João  do ParaísolMA 
E-mail: cpisioaraiso — 	1.com  / https://www.saojoaodoparaisarna.gov.br  
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19.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e 
55 da Lei no 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta 
as disposições constantes de instrumento equivalente. 

19.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo 
contados da data de recebimento do  e-mail  de  cony  

es definidas no  art.  
deste Edital ou 

inco) 	s úteis, co  rato  e d 

19.4. 0 prazo para assinatura do termo de contra 
uma única vez por igual período, desde que 
requisitante. 

ma e 
rra 	otivo ] 

ecido  pod 	ser prorrogado  
ado  e  ac  ito pela secretaria 

19.5. Alternativamente á convocação 
Municipal de São João do Parai 
correio eletrônico, para que se 
contar da data de seu recebi 

19.6. A recusa injustificada do  licit  
instrumento equivale 
decadência do dir 
edital. 

Nsinatu 	do 
poderá  er-

e  devolvido 

termo ie contrato. a Prefeitura 
nhá-lo para assinatura, mediante 
a prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

edor 	trrar o contrato, aceitar ou retirar o 
estabelecido pela Administração, importará na 

rejuizo das penalidades estabelecidas neste 

19.7. Por ocas 
habifitaçã 
vigência do 

trato,  sera  exigida a comprovação das condições de 
s carais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

19.8. 0 prazo de v 
$ hipo es 

será a partir da sua assinatura, Prorrogável na ocorrência de 
no  art  57, 1° da Lei no 8_666/1993. 

isit foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, 19.9. Os  

da as 
signad 

ra  ao  
e Ed 

Folha 	  

Processo n  /(///- 7(72; 
.ícTi  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL  OF  SÃO JOÃO DO PARAISO - MARubrica 

CNP): 01.597.629/0001.-23  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOICPL 

18.8.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

19..,DO TERMO DE CONTRATOOU INSTRUMENMEQUIWENTE7A„ 

19.1. Após a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente 

ou instntotvalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

I - as hipô 	 prazo e condições de prestação das garantias: 

II - critérios para o recebimento do objeto; 

II _ prazos e condições de pagamento: 

IV - atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V - hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

Rua Marcos Silva - CEP: 55973-000 - Centro - São João do ParaísolMA  
E-mail:  c,DISjparalSO@uifflail.COM  http,s1,1www.sactio ociaparalso.mamov.br  
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1913.. 	0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e  con  
de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para 
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente. 

s previstas no Termo 
o definidas no 

20. DA FISCALIZAÇÃO: 

COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇAMPL 	 ,1  

19A0. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora 

19.11.  Sera  designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização. 

1912.. 	É permitida a subcontratação parciai do objeto observadas as condições reguladas no 
Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equivalente. 

20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irre 
encarregada de acompanhar o fornecimento d 
definidas na minuta contratual, Anexo VII de. 

21. DAS SANÇÕES AD,N11NISTRATIVAS: 

UNIT  01 597.629 0001-23 	
Process°  n 	6 

 PREFEITURA MUNICIPAL DP SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
Rubrica 

ta 	zação por 	da autoridade 
eto de 	citação, obradas  as regras  

di  I, ou no 	mento equivalente. 

ESTADO 00 MARANHÃO 	
Folha n'

•idilriibe  

iao 
apres 

ntive 

seus anexos 

21.1. Aquele que. convocado dentro do 
ou ata de registro de preço 
documentação exigida neste 
da execução de seu objeto, não 
ajuste, comportar-se d modo inidô 
garantido o direito 
Municipal de São 
multas prevista  

a proposta, não assinar o contrato 
e Empenho. deixar de entregar  

ão  falsa, ensejar o retardamento 
falhar ou fraudar na execução do 

ação falsa ou cometer fraude fiscal, 
pedido de licitar e de contratar com a Prefeitura 

azo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
idas demais cominações legais. 

o d 
e Edita 

validade d 
ar a Nota 

docume 

21.2. A Adminis 
Lei n° 8 
inidemeo, e 
enquadrame 

lação, mes 
21. .P42T ade 

993 atà 
t os, a 

o o ME, 

e da sanção de advertência, prevista no  art.  87, I, da 
ao subsidiariamente Considera-se comportamento 

o falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
u o conluio  antra  os licitantes, em qualquer momento da 

mento da fase de lances. 
ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 

ontratar e declaração de nidoneidade. 

inda 
a 

21.4. Pela i 	ecuça 	al  ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso 	ga antida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, 
anexo VII d 	edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao iicitante/contratado, observando-se o 
procedimento previsto na lei n3  8.66671993, e subsidiariamente nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de São João do Pãraiso/MA. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso(MA, observado o principio da proporcionalidade. 

Rua Marcos Sliva — CEP: 65973-000 - Centro São João do Paralso/MA  
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excluir-se-á o dia do neste e 7 l e seus  an  

22.4. É facultado 	autoridade superior,  ern  qualquer 
destinada a esclarecer ou  completer  a instrução 
informação ou de documentos que deveriam t 
e habilitação. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelec d 
inrcio e incluir-se-á o do vencimento 

22.6. Só se iniciam e vencem os p  
Joao  do Paraiso/MA. 

227. 0 desatendimento às e 
licitante e/ou descia 
habilitação e a  ex  
do pregão. 

s ern 	e exped te da Prefeitura Municipal de São 

não 	Isis,  não importara na inabilitação da 
osta, desde que seja possível a aferição de sua 

.osta, durante a realização da sessão pública 

22.8. As normas 
disputa  en  
princípio da 

c pi , a 	s  da  lici 
'Mere 	desd 

a, a 	de 

o cerão sempre interpretadas em favor da ampliação da  
le  não comprometam o interesse da administração, o 

segurança da contratação. 

22.9. A.  critério do ' 
opa 

g 	o pr 
á se 

pare o envio da proposta de preços e da documentação de 
gado pelo tempo que se julgar necessário.  

pet  nte poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 
que for declarada inidõnea, assegurada a ampla defesa. 

22.10. A 
propos a licita 

ste Pregão, 
o• vedada a 
apre 	dos pare fi 

omover diligência 
U -o posterior de 

e classificação 

Folha rE 

ESTADO 00 MARAlellÃO 	 Processo n' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAPAIS° MA  Rubrica  

CUP':  01.597.629/0001-23  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SiCAF e cadastro Municipal. 

22. DASíDISPC)SIÇÕES GERAIS: 	' 	ííí 	ítít>.-  ííít  

22.1. A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MÁ, poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da  ample  defesa e contraditório. 

22.2. A anulação do pregão induz á do contrato. 

22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não ge 	gação 

22.11. 0 licitante 	iesponsávei pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documento apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o  fiver  apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente,  gem  
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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4021i Processo n° 

Folha n'  6t)  
PREFEITUPA NiliNiCiPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA Rubrica  

CNPI: 01.597.629/001-23 	 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAOICPL 
22.13. 0 foro da cidade de Porto Franco/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja,  sera  o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes da presente ficitação e da apíicação do presente Edital. 

22.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital. 

22.15. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, sem prejuízo do disposto no inciso V 
do  art.  4°, da lei n°10.520/2002. 

22.16. 0 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	íntegra 	no 
www.portaidecompraspublicas.com.br 	e 	 bém 
hdps://www.sao- oaodooaraise.ma  ov br. 

eletrônico 
:Cóágifla 

22.17. 0 inteiro teor do processo está disponível p 
Permanente de Licitação —  CPL  da Prefeitu 
Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Ce 
no horário das 08:00hs (oito horas) as 13:  Ohs  

os interessa 
nicipa 	São joão  

Sao Joao 	araíso/ 
eze horas) 

na Comissão 
Paralso/MA, na 
de 2' a 5a  feira, 

23. DOS. ANEXOS 

23.1. Constituem anexos do editai e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1. ANEXO I— Ter= de ReferêncA, 

23.1.2. ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

23.1.3. ANEXO  ill  — Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

23.1.4. ANEXO IV— Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

23.1.5. ANEXO — Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade:  

:Hí  23.1.6. ANEXO VI —Mínuta de AM de Registro de Preços: 

23.1.9. ANEXO VII — Minuta de Contraio. 

São  Joao do Paralso/MA, 03 dc  janeiro  de 2023 

liton Rodrigues de Sousa 
PREGOEIRO 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
E-mail:  cpfeiparaiso^ 	1.corn hrtps://www.saoloaodobaraiso.ma.clev.br  
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25. OBJETO: 

Registro de Preço para eventua 
Artigos Es 	para 
Paraíso - 

ntratação de empresa comercial para o fornecimento de 
s necessidades da Prefeitura Municipal de São João do 

2.1 

GÉNCIAS: 3 ES  

ESTeR0 COIMARANHÁO 
PREPEFUJRA MUNUMP.M. DEiSÃO lUAU DO 

01.597.629/0001-23 

 

Folha n  

Process()  rie  Á 	2-0Z -Z  

Rubrica 'ARAISO - MA  

   

    

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
ED1TAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXYJ2023 
ANEXO I 

TERMO pg REBER 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A contratação se faz necessária para atender as necessidades das Secretarias do Município 
de São João do Paraíso — MA. 

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação 	 nsti uição 
Federal, no  art.  37, inciso XXI e regulamenta nacional 	pela 	 pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legisla 	aplicadas 

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 discipIintt icNLt. na modali 	Pregão. Essa 
modalidade e utilizada para a contratação de 	 omuns. O ecreto Municipal 
n° 029/2020 de 23 de julho de 2000 que 	 dalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48. II!, da :lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal 
032/2020, aplicada a reserva de cote de 25% nos itens de natureza divisivel, serão 
reservados para participação exclusive de microernpreses ou empresas de pequeno porte, 
ou; 

1.5 Por se tratar de licitação  corn  participação exclusive de kfiés / EPPs, não haverá a reserva de 
cote de 25% para as empresas preferenciais prevista no  art.  48,  Hi,  da Lei Complementar n° 

123/2006. 

Wira rilinvTL'AIrA mS" 
 JI 

vcn°c..  I 
ITEM DESCRIÇÃO ITEM QUANTjEDUC  ASSIST.  ESPORTE  UNIT  TOTAL 

1 BOLA CAMPO 	EURO UND 800 	i 	50 	2 	50 
+— _L 

200 R$184,94 R$ 	55.482,00 

2 BOLA DE  SALAD  OFICIAL UND 250 	¡ 	60 	35 155 R$18051 R$ 	45.127,50 

3 BOLA VOLEI UND 100 	I 	20 	I 	20 60 R8149,71 R$ 	14 971,00 

L4 REDE  OE  CAMPO OFICIAI LLND 20 	1 	I 20 R$703,09 R$ 	14.061,80 

L  5 REDE DE FUTSAL UND 20 	r 	5 	1 	5 10 R$451.99 
-21 

RS 	9.039,80 

I 	6 BOLA  SOCIETY  UND 250 	50 	50 150 I 	R$172,03 R$ 	43.007,50 

7 , APITO OFICIAL UND 10 	I 	3 	I 	3 4 R$57,60 R$ 	576,00 

R$ 	2.006,56 8 EQUIPE PARA ARBITPAGEM UND 
—L i 8 	I [ 8 R6250,82 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro -- São João do Paraíso/MA  

E-mail:  cPlsiparaiso(Wqmaii.corn / https://www.sa_q[caodor,araisosna.qov.br  
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4.4 Fornecer o o ção, modelo e preço; 

di as dire 

n orme 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇ DO OBJ 

4.1 Os produtos deverão ser entre.gi 
São João do Paraiso - MA, no 

no 	damento de 
o das Vl. as 13:00 

ompras da Prefeitura Municipal de  

4.2 Responsabilizar-se por todas 
fornecido de acordo c 

etas  a fim de que o objeto seja 

4.30 objeto solicita 
apresentada 
fornecimen 

entregue no prazo máximo definido na proposta de preços 
da data de recebimento da nota de empenho, ordem de 

'vaiente, 

verá s 

cumen 

4.5 	enciar a e 	Cor  

co ições  
ao de deficiências, falhas ou irreguiaridades constatadas, 

adas; 

Folha n"622/  

Processo ri"  /íj-02-0  ZZ  ESTADO DO MARANHÃO 
OrDC:PAL DE  SA  0 JOÃO DO PARAISO -MA Rubrica 

 
UP  pi:  01.397.629/0001-23  

comissAo PERMANENTE DE LICITA AO/CPL 
9 	TROFÉU 1° COLOCADO 

	

. 	r 

	

UND . 	50 	I 	10 10 30 R$250,63 R$ 	12.531,50 

10 TROFÉU 20  COLOCADO UND i 	50 	10 10 30 R$197,93 R$ 	9.896,50 
11 MEDALHAS UND 300 	50 i 	50 200 R$l0,00 R$ 	3.000,00 

r 12  Balões Coloridos e resistentes sacos 5 	150 	25 I 

	

R$ 	2.242,50

13  

	/ 25 IDO R 	4,95 

Bambolês Plasticos, tamanho adulto. coloridos Unid 100 	40 ao 20 R$19,05 R$ 	1.905,00 

14 Und 

Bola iniciação n°12 matnzada de borracha 
m lubrificada,  slip system  removível e 
circunferência: 57-59cm. peso: 250-270g 
câmara: airbildy. 

100 	25 25 50 R$80,92 R$ 	8.092,00 

15 Bola  Ping Pang  Und 
j 	

120 	40 40 40 . •$606  R$ 	727,20 

16 Bombas de ar para bolas Material Piastico. Idco 
de metal com tubo flexível, cor preta 	 i Und 	120 120 R 8.329,20 

17 Colchonetes azul. Tamanho  Medic,  Para 
Exercicros 

: 

Unia 	20 	5 

' 

10 5 $79,22 R$ 	1 58440 

18 Cordas para pular de  nylon,  infantil reichel 
i 

Unidi 15 15 R$ 	423,15 

R$ 233.003,61 

4.6 	As er 	age n 	rótulos devem estar integros, sem manchas ou outras inadequações e 
devidaméWe lacrados. Devem possuir as seguintes informações: lote de fabricação, e 
descrição éVOrtuguês; tamanho, identificação de marca e modelo; quantidade; conteúdo, 
especificaça4:s do material. 

4.7 Os materiais devem ser entregues na embalagem original do fabricante_ Não serão aceitos 
produtos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em embalagem frágil que não 
garantam a integridade dos produtos. Se importado, deve conter a etiqueta em português. 

4.8 A embalagem deverá informar as condições de armazenagem corno: temperatura, limite de 
empilhamento  etc.  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro—  Sao  João do ParalsolMA 
cp1sMaraisMWamaii.com  har 	iiv.saolasiodoaaraiso.rna.qov br 
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ato, recebi proviso io e  recebimento  

Folhe n  62 

DO MARANHÃO  
PREPS  iTURA  NIL 	DE  SSG  JOÃO DO PARAISO - MA Rubrica 	  

CSPJ: 01.597.629/ 0001-23  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

4.9 Nota fiscal de venda: ajam das informações obrigatórias previstas em lei, deverá constar na 
nota fiscal o número e o item da Ordem de Fornecimento. 

4.10 Os produtos devem ser entregues na embalagem original do fornecedor. Não serão aceitos 
produtos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em embalagem frágil que não 
garantam a integridade dos  materials.  

4.11 Para composição dos preços deverá ser considerado as despesas com entrega dos produtos 
de forma parcelada conforme solicitações da secretaria pois o 	sera  por conta da 
contratada. Todas as demais despesas serão de inteira responsabil oponente, não 
sendo aceito qualquer acréscimc rio valor da proposta ob alega- 	 não 
previstas. 

Processo  no  /Air 2/O 2Ç- 

5. FASES DO RECEBIMENTO: 

5.1 0 recebimento ocorrerá em três rnornen 
definitivo; 

5.2 0 recebimento dos produtos ocon 
o recebimento de parcelas prcc 
previamente aprovado; 

acordo  corn  
com até cin 

rogramaç o de entregas.  Sera  aceito 
dias de antecedência, salvo se 

5.3 Os produtos/serviço entregue deve 
consta na Ordem de Fo 	/Se 	(OF/S), 

te da marca e modelo conforme 

sera 
/Serviç 

dade. 
50% 

on 

Fiscal 

5.4 No ato do recebi 
Ordem de Forneti 
de gualgue to  (ex:  
RECEBIME 
ou  sera  em 

endas 	rmações especificadas na Nota Fiscal  (NF),  a 
OF/S) e o material/serviço entregue. No caso de divergência 

gri  le-de, validade ou embalagem) SERÁ RECUSADO O 
ou total,  corn  a devida justificativa no verso da  NF,  

cão parcial (DF). 

!ponsabiu. de 
eve 	a 

prey 

der. firmar contratos  corn  seus prestadores de serviço de 
a durante c processo de recebimento/conferência, assim como 

o erial devolvido/recusado na mesma ocasião. 

5.5 

5.6 Após es 
provisório.  

de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento 

5.7 No recebimento provisório a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, terá até 5 dias 
consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão abertos para 
verificar se os materiais estaia do  gourds  com a  solid-Menu, OF/8, marcarmodelo e quaisquer 
outras verificações julgar  necessaries.  

5.8 No caso de divergência reievante o fornecedor será notificado para manifestação e solução no 
prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções administrativas 
previstas no Termo de Referência e Edital. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do ParaisolMÁ 
E-mail: cialsibaraisoDernail.com  https://www.sapjoandoparaiso.ma.gov.br  
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7.1.2 Reparar,  corn  
máximo de  
corn  apre 
defeito 

as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos 

vidas justifica  was,  os produtos em que se verificarem vícios, 
antes da entrega; 

rs 	i- 
cão das 

ões r 

civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
ssão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

ulposamente, à administração ou a terceiros; 

nte. quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente  

or  meio de crachá; 

7.1.3 Area  
causa  
repres 

a resWrbilidaa 
La açao 	o  

dolosa  fc 

Folha n°64  

Processo n° 	  
ESTADD DO arii~Hall() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS() - MA Rubrica • 
01.597.629 '0001-23 

COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
5.9 As despesas para destinação dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) serão 

de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem qualquer õrius 
a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada 	respectiva Ordem de 
Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prov 	[aridade relativa 

Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por T 	 o, FGTS 
e na 

que d era, na 
rente onde deverá 

a das partes 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7 	A CONTRATADA se obriga 

7.1.1 Fornecer o objeto confo 	pec 	jes do  Teri 	 de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários 	perfei 	pruTto das cláusulas contratuais; 

7.1.5 Resp 	lizanise por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributaftas e as demais previstas na legislação especifica cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

7.1.6 Instruir seus empresiados quanto 	necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

7.1.7 Relatar ã Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; 

Rua Marcos Silva — CEP: 85973-000 - 	São João do Paraíso/MA  
E-mail:  coistearaiso,e(ornail.corn I https://v( 	adjoaddoparaiso.inondev.br  
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(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa 
conta que o fornecedor apresentar no ato da 
oportunidade, informar o nome do Banco e mime 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas  alter  
interessadas. 

õrnica 
atação, para t.  

ia e conta c 
sem a  an  



- pela Secretaria Municipal, por meio de unidade 

ervado, o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
idade, exercer a mais ampla e completa fiscalização: 

Folha nb5- 
SRTAIIi0 00 MARANHÃO 	 á9Z2  Processo n°  

PREFEITURA MUICiPAT, DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
7.1.8 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27  dc  Código de Defes-  do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de 
acordo com as determinações deste Termo de Referência; 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pe 	da, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua pro...eta; 

Rubrica  	GNP': ROS97.629/0001-23  

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscaliza 
especialmente designado, anotando e 
indicando dia, mês e ano, bem como 
envolvidos, e encaminhando os ap 
providências cabíveis; 

do forneci 
próprio as 
S emprega 

dade  co 

pc'  servidor  
has  detectadas, 

eventualmente 
petente para as 

nom  
tos  a  

8.1.4 Notificar a Contratada por esc 
fornecimento, fixando prazo 

da ocorrênci e 
ga correção  

eventua5irnperfeições no curso do 

8.1.5 Pagar á Contratada o  nt 	fornecii  O, na forma do contrato; 

8.1.6 Zelar para que durante toda 
com as obriga 
qualificação 

cia do 	o sejam mantidas, em compatibilidade 
Contratada, todas as condições de habilitação e 

9. DA FISCALIZ ATAÇÃO: 

9.1 A fiscaliz 
competente 

ecretaria un e 
.ess espo 

do obje 
que 

9.2 

9.3 A sup e da Secretaria Municipal, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
respons 	dade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

9.4 Não  sera  agimitida a subcontrataçâo total do objeto contratado. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETÉVA: 

10.1 É admissível a fusão, cisão o incorporação da contratada corn/ern outra pessoa jurídica:  
desde que sejam observados peia nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

Rua Marcos Suva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao joão do Paraíso/MA 
E-mail: cols'pararsouluirnaitcorn / https://vAxivitsaoioãodoparaiso.magov.br  
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97 ( Folha ri 

	

" 	 
P7/I" 

ESTADO DO MARANHÃO 	 Processo n" 	  ,,/// 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAMC - MA Rubrica 	
• rl  

GNP):  01.397.629/0001-23 	  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercido da ampla defesa e do contraditório: 

11.2 Advertência. 

11.3 Multa. 

11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimen 	 c m a 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, por a4 	nco)  an  

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1 Comprovação através de certidões efou a 
público ou privado de aptidão para dese pe 
características, quantidade e prazo c 	o objeto  

emit! 
de ativida  

citação;  

pesso jurídica de direito 
nte e compatível em 

12.2 Licença expedida pelo órgão c 
objeto licitado. 

13. DAS AMOSTRAS: 

aUtorizan exercer a atividade pertinente ao 

o 
me es 

úteis a 

13.1 É facultado a  solicit  
ao(s) item(ns) do 
características 
período de O  

icitantes(s) declarada(s) vencedora(s), referente 
sempre que possível, para verificação das 

ficações do termo de referência e proposta apresentada, no 
ntar da data da solicitação. 

de S 
que 

13.2 Caso seja 
Prefeitura 
substituídas 

e Re enc 
os a  

estas não forem aprovadas pelo setor competente da 
do Paraiso - MA, as referidas amostras deverão ser 

isfaçam plenamente a todas as especificações contidas no 
soectivo edital. Para tanto  sera  concedido o prazo  maxima  2 

ise. 

itadas 

14. DISPOSI 

14.1 	Inte  

3/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

este Termo de Referencia as Pesquisas de Preços de Mercado. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro -- Sao Joao do Paraíso/MA 
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1 
Processo n'y ' 

15 
 

Folha 	 

o. 

ES7ADR DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL  OE  SÃO JOAO DO PARAPS0 - MA Rubrica  

GNP]:  01.597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DE LiCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO II 

"MODELO DE PROPOSTA DE  

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do ParaisoiMA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisqua 
ser verificados na preparação da mesma e declaramo 
das condições em que se desenvolverão os trabalh 
instruções e critérios de qualificação definidos no ed.  

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço:  
E-mail:  
Fone: 

osta  re  
ros ou orniss 
que, temos  plc  

damos com 

em 
ue ve  am  a 
conhecimento 

alidade das 

2 Representante legal que a 
Nome: 
Cédula de identidade rgão 
CPF: 
Cargo/Função:  

! 
ITEM  ESP  AÇÃO  ID.  QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL  

Prop  
Prazo 
Prazo de e 
Dados Banca  co/Agência / Conta - corrente). 	 

Valor 
lop 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real — R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

)de 	 de 	 

Representante Legal 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao joão do ParaisofivR 
E-mail: cpisiparaiso(eqn?aíLcorn https://"w.sacoaodoparaiso.rna.gov.br  
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ESTÃO DO MAiANaAO 
PREFEITURA NI  UNIFIER',  DE  SAD  IOÃO DO FAIRAISCI 	

Rubrica 

	 ENFI: 01.597.629/00OT 23  
1SSAC PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

ED/TAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO  Iii  

"MODELO DE DE 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Ref.:  Pregão  n° XXX2023  

Prezado Senhor, 

	  inscrito no CNIPJ n° 	 
o(a) Sr(a) 	  portadopa 
CPF nº 	  DECLARA, para 
70 da Constituição Federal, que não 
perigoso ou insalubre e não emprega enor  

tit 

intermédlu representante legal 
da Cartel 	e identida   e do 
de cumprim 'o do disp to no inciso XXXIII do  art.  

a menor de ezoito anos em trabalho noturno, 
esseis ano e mão-de-obra infantil. 

( 	) Ressalva: emprega menor, a paPir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

de 	 de 	 

K- a 	 Representante Legal NI'  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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Folha 

Processo n° 
ES AL)OOARANHÃO 

painiFFiTup_ti  MUNiC1PL DF ÃOiOÃO DO PARAISO MA Rubrica 
Cilnii Sta95.O29/Ungi-23 

epresentante Legal 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO IV 

DELO DE DEclaw-Acea 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA D  

Ref.:  Pregão n° XXX/2023 

Prezado Senhor, 

PORTE 

	  inoc it 	 por intermédio 
r(a) da Carteira de 

A empresa 
de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
Identidade n° 	 e o CPF no 
penas da lei, de que cumpre os requisito 
empresa de pequeno porte nas condic 
de Pequeno Porte, instituído pela L Co 
especial quanto ao seu  art.  3°; que  
art.  42 a 49 da referida Lei  Complement  
§4° do  art.  3° da citada Lei C m lementar. 

gals  para  a 
statuto Naci 

n°. 123 
uir do tra  

DECLA 	para fins legais, sob as 
qualifica '-o como microempresa ou  
al  da Microempresa e da Empresa 
de 14 de dezembro de 2006, em 
mento favorecido estabelecido nos 

adra nas situações relacionadas no 

	de 	 de 	 
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PPEPFLITUPA :911)1'4n:1-Lai, DIE.: SAC ')()ÃO DO PAPJOSO 	!tbrica  

CNP,:  St5Y7.629/0001-23  
COMISEAO PERMANENTE GE LICITAÇAOICPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXI 2023 

ANEXO V 

9ISIODELOISDECLAFNe°, 

Ilmo.Sr 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do ParaisoiMA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSAIVele_  

Ref.:  Pregão no XXX/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa 

sob o n° 	 

telefone/fax no 	  

Identidade n° 	  

empresa atende a todos os 

licitatórios, bem como RE 

assumindo como firmes,A 

diretamente ou por s 

	de 	 de 	 

Representante Legal 

	N'scrita no CNPJ 

requisi 	de haç1ão 

sediada 	Thereço  

or nte sentante legal Sr(a). 

ortador(a) da Carteira de 

	, DECLARA que a 

participação em procedimentos 

nsações efetuadas  ern  seu nome, 

e lances, inclusive os atos praticados 

do seu 

ONSABILIZ E pela 



Folha n` 

Processo 
ES' 1øJ !JO seAáseeilCi0 

PREFE! URA e,Po:s LILO_ ririSStO iOier, DO 'ARAISO _ mARUbfICa 

C;[-n 01 597 629 '0001-n  

CLAUS 

LICITANTE: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE.  

TELEFONE:  

EMAIL. 

MARC 

P. UNITARIO 	P. TOTAL 
REGISTRADO REGISTRADO 

(R$) 	 (R$)  

TO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO VI 

IN 1.13,4,(DA AThøE 

.PROCESSO„N°11113,02,,,S°';:-, • 
PREGÃO;SEETRÔNIÔO N°: 	/2 : 	..„::  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /202 

Aos 	dias do mês de 	do ano de 	 a PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/MA, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n° 01.597.629/0001-23, através da Secretaria 
Municipal 	  neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
	  RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, vencedora do Pregão 
Eletrônico n° XXX/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para 
	 . a teor do disposto na Lei Federal no 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 029/2020, no Decreto Municipal n° 
031/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n°032/2020 e demais normas 
pertinentes à espécie: 

A presente Ata tem corno objeto o REGSTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, 
para 	  conforme especificações do Anexo 
I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada. 

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, o quantitativo que luigar necessáno, podendo ser parcial, integral  on  
mesmo abster-se de adquirir o item específico 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao  João  do Paraiso/MA 
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Parágrafo primeiro: Os Órgãos e e 
desejarem fazer uso da presente 
junto ao Órgão Gerenciador, para que e 
a serem praticados, obedeci. -à ordem de 

ao particip 
Preço 

m do Registro de Preços, quando 
deverão manifestar seu interesse 

S Contratadas e respectivos preços 

Parágrafo segundo: C 
nela estabelecidas, 
registrados em A 
Contratante. 

Parágrafo terce 
por órgão ou ent 
de Pr os. 

Registro de Preços, observadas as condições 
ação ou não aa execução, independente dos quantitativos 

eoução não prejudique as obrigações assumidas com o 

is por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 

Folha 

' 	MADADiahe 	 PrOCeSSO 
PREEElTURA MUN:CIPAL DE SÃO laela DO RARAISO - MARubriss  

CDPli 01.597.629/0001-23  
CONSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAMPL 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições. 

Parágrafo segunda: A partir da assinatura da Ata de Registro de Pr 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os .edidos 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, fican.. 	eito,  in  
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 	clausulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

e assume 
obriga a 

ades 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Prec.*uaI.uer órgai entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licita 	mediante p 	nsulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vant,iiem, resp das, no que 	ber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n°8666/93 	Jt:  0.520/2002 -creto n.° 	/2020. 

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os produto everao r fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Fo ci ento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de 
Preços. A cada 	icitação  sera  formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 
detalhados os órodutos, devidamente acompanhada da  respective  Nota de Empenho, a ser 
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz. 

Parágrafo primeiro; Os produtos serao fornecidos de forma parcelada, devendo O mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhada da  respective  Nota de Empenho. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São ijOãO do Paraíso/MA 
cpsiparaiso;@,ctrnaii.com  httpsiliwww.saok)aodoparaiso.ma  cipv.b  

 

CIDADE Dü" TO 

Página 38 de 50 



títiva Nota Fisc 
C&ies listadas  

atura á Secretaria 
áusula Quinta 

ha Fol n:43  
Process°  

Sal Aii.0 DO IVIDARANR,A0 	 Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA  

CNN:  01.597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOICPL 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas. 

a(s) na Ata de 
do Termo 

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, ap 
de Recebimento Definitivo, emitido Dela Secretaria Requisitan 

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar 
que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada 
desta ata de Registro de Preços. 

con  da e atesta omissão ou servidor Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura  set  
responsável pela fiscalização dos produtos. 

Parágrafo quatro: O pagamento se 
Definitivo, desde que no haja fator 

o após a a 
'ocado pela 

natura do Termo de Recebimento 
ONTRATADA. 

aisq 
ude 

Parágrafo quinto: Não serão efetuado 
de liquidação quaisquer r.  Oações e: 
contratual, inclusive, sem 
monetária. 

á Contratada enquanto pendente 
aliosoies impostas ou inadimplôncia 

ao reajusteren.to do preço ou á atualização 

Parágrafo sexto.  
Requisitante po 
indenizações de  

u a Mu,  
ded 	o mon 
pela C 	da  

I de  Sao Joao  do Paraiso/MA, através da Secretaria  
tea  pagar os vaiores correspondentes a muitas ou 

unicip de 
acao 

CLÁUSULA SE  

AE 
ac con  
praticados  

E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

o do Paraiso/MA, adotara a prática de todos os atos necessários 
presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 

a o objeto registrado, nas mesmas condições de execução. 

Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e rreajustáveis, 
devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea "d"  

dc  inciso II do rt. 65 da Lei  el"  8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada ocorOencla de situ.sção prevista no  art.  65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conve ente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joao do Paralso/MA 
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aplicação 
se a com 

dada, confirmando a 
ação ocorreu antes do 

C;D 	 0 

\ :2 
ar- 

laão dos. 

Folha 

Processo n" 

ESTnOci LCS; in,ACc.sinai40 	 Rubrica 
PREFEITURAMUNICIPP,LDE SÃO ;CÃO DO PARAISO --MA 

01.597.629 0001-23 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAOICPL 

requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

isso assumido. 
ocará os 

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado d 
Na hipótese deste paragrafo, a Prefeitura Municipal de São João do P 
demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar 
licitante, mediante requerimento devidamente compro 
Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, 
veracidade dos motivos e comprovantes 	esentado 
pedido de fornecimento dos produtos; 

erior  aos  pre 
uder cump  

registrados e o 
mpromisso, o 

b) Convocar os demais licitantes, v  o dam:lade  e negociação. 

egoc 
didas 

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito n 
Ata de Registro de Preços, dotando as 
vantajosa. 

ntratante procederá à revogação da 
c 	s para obtenção da contratação mais 

CLÁUSULA SÉTIMA  S PEN DADES 

Pela inexecução 
da entidade  co  
sanções: 

al  ou  D 	do obj 
.n te po 	garant  

presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes  

ue 
A 

qu 
egal 

I -  Ad  
repl, 	 
(cinco) 
aceitas m 	nte  

or  meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 

presa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
ministração; 

II - 0,5% (cinco 	i os por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do tJl 	limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o decimo quinto dia e a 
critério da Admi tração, no caso de execução  corn  atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçao do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuizo da rescisão unilateral da avença, 

Ill - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  joão do Paraíso/MA 
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o atoriamen 
o cas 	suspe 

uízo  

registradas junto ao cadastro de 
o de licitar, o licitante deverá ser 
previstas no Edital e das demais 

FADE REGISTRO DE PREÇOS 

Folha a' 

Processo n° 
ESa',j.Dtj OCJ NARJOICÃ:ÃO 

PREFEITURA MUNICIPMDE SÃO JOÃO DO PARAISO - MARIlbrica  
0J.597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Rota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por canto) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

Parágrafo Primeiro — Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir,  comport  se de modo inicióneo ou 
cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com a Adm 	ao Publica e,  sera  
descredenciado no Sistema de Cadastrarnento deste Município, pelo praz 	 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de R istro de 	 mais 
cominações legais. 

arágrafo p 
II" 	. facultada 

dias 

o desta cláusula 
sa prévia do 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incis 
interessado, no respectivo processo, no prazo de O 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior 
desta, responderá a empresa fornecedor pela sua 
pagamentcs devidos pela Administração Uuandc for o 

valor da g 	stada, além da perda 
rerça 	sera  descontada dos 

cobrad judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidad 
fornecedores da entidade contratante 
descredenciado por igual período, sem 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - 

O Licitante terá 
administrativo e 

• A pedido 

oval 

eços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
ditório e ampla defesa: 

e de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

seu 	o d 
co a 	rado o 

d orca 

b) O s pre 
dos pr  

trado se tornar, cornprovadamente, inexeqüivel em função da elevação 
s de mercado; 

• Por iniciat 	da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, quando a empresa(s) 
detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s): 

2) No aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  

E-mail:  ccisiparalsoeqrnall.corn / https:Thrww.saoioaodoparaiso.rna.qov.hr 

Pácina 41 de 50 



do o processo 
ps !antes r 

contratante fará o 
scentes, caso 

a Ata, por intermédio 
efesa: 

s  sera  formalizada pela Secretaria 
ontrato ou instrumento equivalente, 

CLÁUSULA DÉCIMA - EÇOS 

Durante o periodo 
entretanto, a p 
valores —em  fu  
Municipal no 0 

sente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
ap — com elevação ou redução de seus respectivos 

do, obedecida às disposições constantes no Decreto 
desequilíbrio econômico-financeiro. 

bilidad 
da dina 

compr 

eadeq 
do me 

Par 
de  
conform  
relação ao 

o desequilíbrio económico-financeiro, a Prefeitura Municipal 
moverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, 

Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em 

to Prime!  
do P iso/ 

da 

CLÁUSULA D 
PARTES 

• Caberá á CONTRATANTE: 

PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 

EETA . kiOMARA9&O  
PREFEITURA 	u:1!),,,j 	 DO pARAiso AcçRubrtca 

GNP]: 0,̀.97.62910001-23  

Folha n' 

Processo n' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

a) For decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem licitantes registrados, 

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e i 
haja nova ordem de registro. 

Preços  can 
ditório e am 

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro 
de processo administrativo especifico, asse  ado  o  co  

CLÁUSULA NONA—DA FORMALIZA OES CONTRA 

¡tan 
inter  

Parágrafo Único: A contratação c 
que aderir a ata de registro de preços, 
conforme o disposto no  art.  6 da Lei Federa 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante  eta  CONTRATADA; 

atestar o recebimento do Objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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CPF N° 
CPF N° 

e a(s) O •e Preços 	)00Q2 

\PARS° - MA  PREFETTURF. FIUME .. 
CNER 01 10F70,10/011MT.F3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

• Caberá á CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, 

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no 
termo de referenda; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ate o Edital do Pregão Eletrônico para Re 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Lie 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão  re  
das disposições constantes das Leis n°s 8,666/93 
e demais normas aplicáveis 

egoeiro(a) 	m observância 
eto Municipal n°031/2020, 

s per() 
0/2002 e  

Parágrafo Segundo: A publicação resurr 
condição indispensável pare sua eficác 

desta Ata 	g 
rorridenciada 

stro 	. reços na imprensa oficial,  
lo  Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões 
dirimidas administrativamente, serão  pro  
Paraiso/MA,  corn  exclusão d ualquer ou 

presente Ata, que não possam ser 
no foro da cidade de São João do 

es •;- 	iza ão d 
adas 

E, por estarem assim, 	tas e 
igual teor e forma, na 	ença da 

S 	ão  do 

o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
emunhas que também o subscrevem. 
iso/MA, 	de 	 de 2023. 

XXXXXXXXX 
Secretária Municipal 	  

CONTRATANTE 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São João  do Paraíso/MA 'far 
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Folha n' 

Processo n 

Rubrica 



Processo n" 
ES fA00 e)(5 MARANHAO Rubrica 

PREFEiTUSA MUNiCIPAL DE SÃO jOÃO DO  PHRASE)  - MA 
CNI't 01.597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO VII 

NUtra Pocour Witiftwt-, 
CONTRATO  N' 	 
PROC. ADM. N° 	/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 	ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ 	DO PARAISO/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA 	 IPAL DE 

E A EMP  SA  

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNiCft 	DE SÃO JOA DO PA AISO/MA 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.597.629/0301-23, a e 	SECRETA 	MUNICIPAL DE 
	  neste ato representada pelo(a) Se 	 nicipal de 	 , Sr(a). 
	 , portador(a) da Céd 	 no 	 e  dc  CPF n° 
	  a seguir denominada CONTRAI 
situada na 
neste ato representado(a) pelo(a)  	 ador(a) da Cédula de 
Identidade n° 	  do CPF n° 	 • seguir .nominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Co 	 Lei n° 8.666/93, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1 0 presente contrato tem por objeto a aquisição de 	  para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DESTE  INSTRUMENT°  E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1 	Este contrato tem coma amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° XXX/2023 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

- 

CLÁUSUL 

31 	Palo  obj 	ora contratado, a Contratante pagara à Contratada o valor global de R$ 

ITEM DESCRIÇÃO UNIU QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro-- Sao  João  do Paraiso/MA 
E-mail: 2pIsiparaisoZcirnad.com  httosiffissaaioaodo_paraisosnamev.br  
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VALOR CONTRATUAL: 



6.1. 0 recebimento do obje 
8.666/93. 

do da 	á de acorciô com o  art.  73, II, "a" e  ID"  da Lei n° 

Folha 	  

n• tr "-7,j2Z  ESTA00 	 Processo  
PREFEITURAMHN1CJPAL DE SÃOIOÃO DO PARAISO - Iftbrica 	  

CNP. 01.597.629/0001-23  
COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 

4 	As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA— DA VIGÊNCIA: 

5.1.0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 	de 
de 

5.2. A vigência dos contratos regidos pelo  art.  57. caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar, conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.2 0 recebimento 	 necimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado p 	 I de 	 que fará a verificação da sua conformidade 
COM a p 	 quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades 	 ecirnento/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DO PAGAMENTO: 

7.1 	0 pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscai/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o credito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7. 1.1 Banco: 	 

7. 1.2 Agência: 	 

7.1.3 Conta: 	 

Rua Marcos Silva — CEP: 659 	- Centro — São João do ParaisorMA 
.w.saajogodoparaiso.ma.,goV.br  
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Folha n` 

Processo n 

Rio nca 
UC Mi.JJHÃO 

PREFEITURA I;lIINAIlPAL DE SÃO JOÃO DO PARA'S@ 
lilti7e; 31.597.629/0001-23  

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
7.2 	É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento  sera  efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiraé 

CLÁUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/96 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA M DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. 0 não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusuia setlrua. ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-ItA — indice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = 	 X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor inicial 
iNI = GP-M/FGht na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

Rua Marcos Silva -- CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 	igrir&i.jogo do  

E-mail:  cplsiparaiscedrnaii.corn / hilds,i/www.saoloaddocaraiso.maxdovior  PARAISC 
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J- 

	

Et.fl ADO Da  MARANHÃO 	
Folha 	  

	

FREER URA 	R TER, 0E SAC OÃO DO 	PARAISO WA 
rocesso nyt:  

	

ut 50 7,  CESs CEO 1-23 	
,<ubrica 	  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁOiCPL 
Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas- A referida aiteraeão, caso haja,  sera  realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ASCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14_1. A CONTRATAD e obríg 	—~saimm, 

14.1.1 Fornerr o to confo e especificações do Termo de Referência e de sua  
pro 	 essários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
cont 

14.1.2 Repa 	 , substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo t imt 

	

	24 	(vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
entação das devidas justificativas, os produtos em que se 

cio, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
caus 	pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
repre 	antes, dolosa ou culposamente, à administração  Qua  terceiros; 

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá: 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade  la  Administração; 

Rua Marcos Silva -- CEP: 65973-DOO - Centro - São João do Paraíso/MA 
E-maii: cols¡paraisocímail.corn / httas://v,wAr saoíoa.odoparaiso ma ov br 
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Folha n 

Processo no 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA 	PAL  DP,  SAD  DÃO DO PARAISO -14/PrIca 
CNp,,  ui.597,02‘,),,0001-25  

ul OS 

fornecimento, na forma do contrato; 14.2.5. Pagara C 

a, de acordo 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1.. Proporcionar todas as condições para que a Co 
de acordo com as determinações do Termo de 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrig 
com as cláusulas contratuais e os  term  

ass 	s  pela  Cont 
e a prop 

14.2.3. Exercer o acompanhamento 
especialmente designado,  an  
indicando dia, mês e ano, 
envolvidos, e encaminha 
providências cabíveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada po 
do fornecimento 

e a  :so 	a  ão  do fo 	ento, por servidor 
ndo em r. tro próprias falhas detectadas, 
como o no 	dos empregados eventualmente 

ntamentos 	autoridade competente para as 

e eventuais imperfeições no curso 
a sua correção; 

possa Ji..eros 
erencia;  

atada  Or rest  

COMiSSA0 PERMANENTE DE LICITAÇAO(CPL 
14.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando foro 
caso; 

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumid 	e no 8.078/1990). 

14.2.6  Zela  
co 
de h  

para M» durant.  

	

ficlacie t 	as obri  

	

ão  e q 	ação  

toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
es assumidas pela Contratada, todas as condições 
das na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de piano direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art.  55, 
inciso IX, da Lei n° 8.686/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA—DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

- 	Advertência, que  sera  aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que se serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

Rua Marcos Sha — CEP: 65973-060 - Centro —  São  Joao do Paraíso/MA 
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Folha  plc  QÕ  

Processo  
iPEPDP, PJG, ,D(PP 4R7INHÃO 

PREFEPTURA PlipliNiCIEP Ai DE SAO POÂO DO PARAISO - Wilca  
EN9.131.597.629/0001-23  

CONSSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇÃO/CPL 
II - 0,5% (cinco décimos por canto) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 

execução do objeto, :imitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

III  - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho em cas 	so  na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 	20% (vinte por canto) sobre o valor da Rota de empen 	 al  da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
de entregar ou apresentar documentação falsa 
objeto, não mantiver a proposta,  farrier  ou f 
equivalentes que dela poderão advir, compo r 
ficará impedido de licitar e contratar  co  a Adm 
Sistema de Cadastramento deste 	pro,  pelo P 
das multas previstas no Edital; na A 	egistro de P  

contrato, deixar 
ecução de seu 

o ou documentos 
cometer fraude fiscal, 

erá descredenciado no 
Imo) anos, sem premzo 

s e das demais cominações legais. 

eja 
a a  exec  

de modo int 
ação  Public  

de até O 

ta, não assi 
rdamento 

do  co  

16.3. As sanções previstas no  friers  
juntamente com as dos incisos 
respectivo processo, no prazo de 05  

Pa 	primeiro  
e Ill 	ad 
íL o  dia  

sta clausula poderão ser aplicadas 
defesa prévia do interessado, no 

16.4 Se a multa for d 
responderá a 
pagamentos d 

da garantia prestada, alem da perda desta. 
ratada  pea 	a diferença, a qual  sera  descontada dos 

stração ou, quando foro caso, cobrada judicialmente. 

gato :a 
o de 

16.5 As pena 
entidade c 
por igual p 
legais. 

	s seraotE  
te,  e 

o em pr  

e registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
uspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

das multas previstas no Edital e das demais cominações 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ILICITOS PENAl& 
17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA TROCA EVE1,1TUÁL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos  antra  a contratante e a contratada,  sera  realizada através de 
Protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma  sera  considerada como prova de entrega de documentos. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSO& 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro—São  João  do Paraíso/MA 
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Testemunhas: 

Nome 

Nome: 

CPF n° 	  

CPF n° 	  

Folha n' 

Processo n° 
AILLO 60 MáRANHÃO 

PREFEITUPA  UN  lUPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO dqnca 
CNPli O L.597.629/0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOICPL 
19.1 Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com sues alterações 

posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver),  sera  efetuada na imprensa oficia!, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO: 

21.1 	Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato  corn  exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três)  vies  de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e juridicos efeitos. 

São João do Parais   de 	 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

Sr 	  
Contratada 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paralso/MA  
E-mail:  cialsjparaispomail.com  / httos://www  sacileaodoparaiso.maciov.br  
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FGIhzi n 	  

Processo 1-4/1fiP 2/OW  ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA pu bnca  

CNPJ: 01.597e29/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

PARECER  JURIDIC°  

EMENTA: Pregão Eletrônico n° 02/2023. Processo n° 111/2022. Objeto: contratação de 
empresas para fornecimento de artigos esportivos. 

Trata- se de manifestação do Procuradoria Geral do Município acerca o Pregão 
Eletrônico n° 02/2023. Processo n° 111/2022 Objeto: contratação de empresas para 
fornecimento de artigos esportivos. 

O Processo veio instruido com toda a documentação exigida, tanto pela lei 
8666/93 quanto pela lei 10.520/02 e pelo DECRETO N°10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019. Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de julgamento, 
atendendo ao que dispõe o  art.  45 da Lei 8.666/93. Consta nos autos ainda, pesquisa de 
preços ,bem como declaração com as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal - a 
saber, indicação da fonte de custeio para arcar com o dispêndio e adequação da despesa  
corn  a Lei Orçamentária. 

Ainda em anáiise, consta no processo cópia, do, ato ,de designação do pregoeiro, 
bem como minuta do instrumento convocatório para tal desiderato instruído de .edital ,de 
licitação especificações do objeto, modelo de proposta de preços, modelo de 
procuração/credenciamento para a prática de atos-concernentes ao certame e demais 
modelos de declarações, cumprimento aos requisitos de habilitação,  etc.  Relatado o pleito 
e apontado os documentos juntados;  passamos ao parecer. 

ANÁLISE JURÍDICA 

Prefeitura de SÃO JOÃO DO PARAISO-MA, A lei n° 10.520/2002 dispõe que 
pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e serviços comuns, 
sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possa ser objetivamente definidos pelo edital por meio de 
especificações usuais  (art.  1°, Parágrafo único), com as seguintes características: 

A licitação na modalidade pregão eietrônica características: 
I - Definição do objeto de forma clara e sucinta; 
II - Local a ser retirado o edital;  
III  - Local, data e horário para abertura da sessão; 
IV - Condições para participação; 
V - Critérios para julgamento; 
VI - CondiçOee de pegamento; 
VII - Prazo e condições para assinatura do contrato; 
VIII - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IX - Especificações e peculiaridades da licitação. 

Ademais, propicia à Administração os seguintes benefícios. 
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Economia, a busca de melhor preço gera economia financeira; 
Desburocratização do procedimento licitatório; 
Rapidez - licitação mais rápida e dinâmica para as contratações. 

Acerca das minutes do edital e do contrato, verifica-se que as disposições estão em 
harmonia  corn  as determinações das leis 8.666/93 e 10.520/02, bem como  corn  as 
orientações do Tribunal de Contas do Estado. 

Fase preparatória 

Inicialmente é importante mencionar o  art.  3' da Lei n° 10.520/2002 que relaciona os atos 
que devem ser seguidos pela administração durante a fase preparatória,  in  verbis:  Art.  30  A 
fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
H - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes limitem a competição; 
Ill-dos autos do procedimento constarão a justificativas referidas no inciso I deste artigo e 
os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços 
a serem licitados; e 
IV - autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o, pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. 

§ 1° A equipe de apoio deverá ser integrada  ern  sua maioria por servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 
É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a minuta do edital 
e do contrato. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao inicio do 
processo e elaboração das minutes, sendo respeitados a necessidade e conveniência da 
contratação; se os pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a 
solicitação„ autorização até a disponibilidade orçamentária); se há prática de atos 
antecedentes imprescindíveis a licitação, tais como quantificação cia necessklada 
administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação);definição do objeto de forma 
clara, concisa e objetiva; definição da modalidade a ser adotada; termo de referência e 
critério de julgamento. 
Pesquisa de Preço Processo 
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O processo possui em seu conteúdo as pesquisas de preços, que permite a mensuração 
da estimativa de preço e do valor da despesa a ser contratada, a qual deve ser mais ampla 
possível, envolvendo orçamentos de fornecedores, e/ ou utilizar-se de quaisquer outros 
meios de para aferir tais valores. Para a obtenção dos valores apurados, foram 
considerados os preços praticados no mercado local, apurados através de pesquisas entre 
fornecedores diversos, pesquisas estas que estão acostados nos autos do processo. 

Da minuta do contrato 
No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo  art.  55 da 
Lei n° 8.666/93. 0 edital  ern  análise, prevê as cláusulas contratuais relacionadas no corpo 
da minuta da seguinte forma: cláusula referente ao objeto, preços, vigência, prazo e local 
de entrega do objeto licitado, dotação orçamentária, reajustamento de preço, obrigações 
das partes, fiscalização e acompanhamento, pagamento, alteração do contrato, rescisão 
contratual, penalidades. norma aplicada e tom. Desta forma, entendemos que a minuta do 
contrato contém as exigências previstas no artigo supracitado. 

CONCLUSÃO 

Após analise circunstanciada do processo que versa a respeito do procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, e ainda, considerando o que dispõe o§ único, do  art.  38, 
da Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, é a seguinte manifestação: Considerando 
que o Edital do Pregão eletrônico consta o objeto da licitação, as condições de 
participação, critério de julgamento, com ,disposições claras e 1 objetivas, o nome da 
repartição interessada, sua modalidade, o tipo, a menção à lei 10.520/02 e a lei 8.666/93 e 
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. o locai o dia e horário para o 
recebimento das propostas de preços e da documentação, bem como atender as 
disposições de que trata o  art.  40 da Lei 8.666/93; Considerando que até então, o 
procedimento não apresenta irregularidades que possam macular o certame; 
Considerando o disposto no Parágrafo Único do  Art.  38 da Lei 8.666/93, a Procuradoria 
Geral do Município SÃO JOÃO DO PARAISO- MA, resolve aprovar a minuta do edital por 
estar ao abrigo dos preceitos legais que regem a matéria. Portanto, somos pelo 
seguimento do processo. 

É O PARECER 

Este 4 nosso entendimento, salvo melhojuízo 

São  Joao  do Paraiso/MA 	 26 de dezembro de 2022 

 

   

   

  

a Marcos Silva — CEP: 85973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 

    

    



ESTADO DO MARANHÃO 	
Folhz 	

 
PREFEITURA N1UNIC  (PAL  DE SÃO JOÃO DO PARAISO - g.z_Z MWCCSSO ) /  

CNPJ: 01.597,629/0001-23 	 Ruhnci 	  
GESTÃO 2021 A 2024 

j 

Rawlison 	es Bezerra de Sá 
Procurado 	unicipal adjunto 
OAB/MA 14578 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  



Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA  

Página I de 2 CFUADE DE TO OS 

PREFEITURA MUN1C!PAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MF:Amihca  ens:1_1,34_____n  
ESTADO DO MARANHÃO 

CNRJ: 01.597.629/0001-23 	
Rubrica 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processo Administrativo n° 111/2022 

Aos 28 dias do mês de dezembro de 2022, lavrei o presente TERMO de ABERTURA 
deste Processo Administrativo para a realização de licitação e contratação, que tem como 
primeira folha a de n°01]  para constar, eu, Ilton Rodrigues de Sousa, Pregoeiro Municipal, 
subscrevo e assino. 

DADOS DO PROCESSO 	 -1 

ÓRGÃO(S) 
SOLICITANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Registro 	de 	Preço 	para 	eventual 	Contratação 	de 	empresa i 

OBJETO: 	
comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender 
as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal 
de São João do Paraíso - MA. 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO. 

I Valor Total R$ 233.003,61 (duzentos e trinta e três mil, três reais e 
1 sessenta e um centavos). 
i , ZEstimado 

-..I\A  - I 	. 1  1_. 	aximo 

0 Referência 

' El Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

IDAQUISIÇÃO 

OSERVIÇO 

00BRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

O Licitação Exclusive para ME/EPP - At 48, I da Lei Complementar n° 

123/06. 
PARTICIPAÇÃO - 
ME!? ME / EPP 	El 	Licitação 	corn 	itens/lotes 	exclusives 	para 	ME/EPP 	e 	Amnia  

Participação -  Art.  48, Ill da Lei Complementar n° 123/06. 
O Ampla Participação 

1 
MODO DE DISPUTA 

ffi ABERTO 	
C17, 



DABERTO E FECHADO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

NMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 
C1MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

INFORMAÇOES 	Orgão: 
ORÇAMENTÁRIAS 	ZSRP: 

Licença expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer a 
atividade pertinente ao objeto licitado. 
Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa proponente, 
emitida pelo órgão competente da Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária - ANVISA; 
Alvara Sanitário ou Licença Sanitária / Licença de 
Funcionamento devidamente atualizado, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o caso; 

QUALIFICAÇA0 	I Comprovação de aptidão para a prestaçao dos serviços em 
TECNICA 	 características, quantidades e prazos compativeis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

APRESENTAÇÃO DE DINA° 
AMOSTRAS: 	ZSIM - Prazo para entrega da amostra: 	dias úteis, a contar da 

convocação, conforme item _do Termo de Referência.  
VISITA TECNICA: 	ZNÁO 

OSIM, na forma do item 	do Termo de Referência 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

Fortie nc 	  
ESTADO DO MARANHÃO Processo nG  ÁA)  9012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
ubrIca 

 
CNPI: 01.597.629/0001-23 	

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

São João do Paraiso - MA, 28 de dezembro de 2023. 

Ilton do Sousa 
Pregoeiro Municipal 
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  	DADOS DO ERTA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 - SRP  

ii  PROCESSO  NQ: 111/2022  
Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Endereço Eletrônico: tttps:iloávw.portaldecom ras )ublicas.com.br/ 

í Endereço para retirada do Edital: hittps://www,portaidecompraspublicastom.brl 
tatás://vincap_sac=lomodopatasommat 

E LICITAÇÃO COM ITENS EXLUSIVOS PARA MEs / EPPs 

M LICITAÇÃO EXLUSIVA PARA MEs / EPPs 

LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

.11 MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
OMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 
EIMAIOR DESCONTO: Intervalo de % 	 
OBJETO: Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de  Sao  João do 

0 Paraíso - MA. 

Orgao Solicttante: 

I SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

V. RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATE: 13h:00min do 16/01/2023 

.ÉCEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATE: 13h:00min do 16/01/2023 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS AT=: 07h:30rnin do 19/0112023 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08h:00min do 19/01/2023 

I
V 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 08h:20min do 19/01/2023 

— 
-11REFERENCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicí 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília — DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente 

rw.portaldecornpraeb_k2s corn.br 
por meio eletrônico no endereço 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 002/2023  

it  A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, 
do TIPO MENOR PREÇO POR !TEM, objetivando o Registro de Preço para eventual 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. 

1.2. 0 procedimento licitatório obedecerá integralmente as disposições da Lei Federal n° 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 029/2020, Decreto e Municipal n° 
031/2020 - SRP, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal rt° 
8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal no 
032/2020 e demais normas pertinentes à espécie, bem como as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

1.3. 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela  INTERNET,  mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica a.portoldecornorbsoubbeastom br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na  Internet;  verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber,  
examiner  e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido 
ao Prefeito e propor a homologação. 

1.5. 0 Edital estará disponível gratuitamente na página https://vvvvw.sao¡oao  on 	o 	v.br 
e no endereço eietrônico iivvia,v.portaldecompraspu cas.com.br. 

BJETPL)-04  LICITÃO0  Ji11 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de 
empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

2.2. 0 valor total estimado para execuçaõ do objeto desta hoitaoão é de R$ 233.304,67 
(duzentos e trinta e três mil, trezentos e quatro reais e sessenta e sete centavos), tendo 
por referência os preços constantes das pesquisas de preços realizadas. 

3. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA ar -  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
18.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 

orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades. 

18.2. A presente licitação de registro de preços  sera  somente para registrar preços de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentária,  ern  casos que a Administração resolver 
fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n°. de Dotação no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no  art.  62 
da Lei n° 8.666:  de 1993. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO, EDITAL E DOAPENDOS ESCLAWDIMENTOi 

4.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema 	Portal 	de 	Compras 	Públicas 	no 	endereço 	eletrônico 
WWW. po rt a I d e o o m pras p u  el  i c a s  .corn  . b r • 

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir obre a impugnação 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edita!, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.8. As respostas as impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sitio www portaldecompraspublicas.com.br  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresaria, ou procurador, e Vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

DAS CONDIÇÕES GERAIS  ?ARK  FARTIgigam:31x:a,  x 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 
www.portaidecompraseuttlicas.corri,br.  

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 
MA, nos termos do Decreto Municipal ri 030/2020 -  CRC;  ou 

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital. 

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

DAS  RESTMOES 'PAM PARTIkIESÇA0 	 /...jox,Ceetite 

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

6.1.2. 	Pessoas físicas não empresárias; 

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico; 

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação; 

6.1.5. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP (Portal Transparência); 

6.1.6. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidõneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no  
Diego  Oficiaí da União. do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de  Sec  João do Paraiso - 
MA; 

6.1.7. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
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materiais, tecnológicos ou humanos  ern  comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 

6.1.8. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente. 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, em que 
este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de 
serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de 
bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no país; 

6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas inidõneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso - MA; 

6.1.12. Empresas [incluindo empresario, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s). 
e/ou qualquer outro(s) responsavefieis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes  ern  licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha; 

í Tíf  :ír Oft 	c'. .kAggikítafg,REPítgEtg$144.01;1:» 	Jair;'ataçaiffilittratâfire724,5‘réé, 

7.1. Os interessados  ern  participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 
www portaldecormeraspublicas  cam  br. 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

7.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página us/Afv.portaldecomoraseublicas.com  br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo  e-mail  
tarecom@Portaídegamaraapubtieas  corn hr  

7.4. 0 licitante  sera  responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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7.5. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, responder por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.8. 0 Pregão  sera  conduzido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — 
MA, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 
provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

DACGTiREStRVADk , 

8.1. Nos termos do artigo 47 e 48,  III,  da lei Complementar n° 123/2006, o item  sera  reservados 
para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

DO ENVIO DA PROPOSTA 

9.1. Após a divulgação do  DEW  no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas com  'or  e 
ate a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações  necessaries  para a execução do objeto desta 

licitação. 

9.2. 0 licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 
limite minimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital. 

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

9.4. 0 licitante deverá  envier  sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.4.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 
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9.4.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso: 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas. 

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.7. 0 prazo de validade da proposta  Rik)  será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

9.8. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações  on line  fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico: 

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus  arts  42 a 49. quando for o caso. 

9.8.1.1. A indicação do campo não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123 de 
2006 mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, 

9.8.2.Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital 

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habintação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habiUtação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

10. DA ABERTURA,DASESSÃO PÚBL1CAE  QA  FORMISAÇA0,13EIANCErr  

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de roonsagenc, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vicios insanáveis Cu que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
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10.4. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação  definitive,  que devera ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 

10.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.7. Iniciada a etapa  competitive,  os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

10.8. incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

109. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portai de Compras Públicas). 

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do 
sistema. 

10.12. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado 
pelo sistema 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. 

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado  ern  mais de 85%. 

10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrOnico poderá permanecer eceesivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão  sera  suspensa 
e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, 	publicada 	no 	Portal 	de 	Compras 	Públicas 
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ecompraspub[icas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. 

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valera o Ultimo lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

11. DO EMPATE 

11.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate,  
sera  assegurado o direito de preferência de que trata os  arts.  44 e 45 da Lei Complementar 
no 123/2006 e Decreto n°032/2020, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

11.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 11.1, será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão; 

11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta  sera  considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma do item 10 e seguintes; 

11.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sisterna, decaire do direito previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Decreto n° 032/2020'. 

11.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame 
na forma do item  Errol  Fonte de referência não encontrada. e seguintes da licitante 
que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

11.11. 0 disposto nos subitens 11.1 a 11.1.5, somente Se aplicará quando a melhor oferta 
inicial no tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.1.8. A desistência em apresentar lance implicara na manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
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11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 

em horários exatamente iguais, mas não se enquadram corno MEs / EPPs, adotará os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no País; 

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

11.2.5. Sorteio.  

11.3. Caso não exista proposta apresentada para os tens reservados para participação exclusiva 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar 
para o item de mesmo objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação 
para atender a totalidade da demanda, mantendo o ultimo lance ofertado. 

11.4. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo 'Valor 
Negociado", com a devida justificativa. 

12.. DA NEGOC1AÇÃO DIRETA: 

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja 

obtida melhor proposta. 

12.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

13 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VERCEDORA• 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

13.2. 0 Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o Ultimo lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de 
campo próprio do Sistema, sob pena de ciesulassificação. 

Folha  re' 

13.2.1. A proposta deve conter: 
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a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver); 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto, 

C) A descrição  minima  do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências  confides  no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, 

d) Marna, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista 
para abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do 
contrato ou documento equivalente; 

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

13.3. 0 Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos,  folders,  fotos ou outra forma 
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 
encaminhados na forma e prazo definidos no item 13.2. 

13.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o  site  do fabricante 
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

13.4. 0 não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 
Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante. 

13.5.  Ern  nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores es onginairnente propostas, 

13.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 
objeto no Termo de Referência 

13.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, 
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13.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos cornplementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 

13.8. 0 Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta  corn  as especificações minimas 
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.1. 

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13 

13.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 e 45 
da  LC  n° 123/2006 e Decreto Municipat n° 032/2020, seguindo-se a disciplina estabelecida 
no item 11 deste edital, se for o caso. 

13.12. A proposta original,  corn  todos os requisitos do item 13.2., deverá ser encaminhada  ern  
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, 
ao protocolo da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA loca lizada Rua Marcos 
Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA l  E-mail:  colshy"&outlook  corn  
aos cuidados do Pregoeiro do Pregão Eietrônico n° 00212323- PMSJP. 

14. DA AMOSTRA: 

14.1. 0 detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado 
na forma estabelecida no Termo de Referência, contados a partir da requisição do Pregoeiro, 
sob pena de desclassificação,  corn  o objetivo de conferir a especificação e ausência de 
falhas no material. 

14.1.1. A amostra  sera  requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

14.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que: 

14.2.1. Apresentar divergência em relação as especificações técnicas ou resultados nos 
testes previstos no Termo de Referência: 

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de faiha durante o teste de uso; ou 
14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado: 
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14.3. A avaliação da amostra será realizada pelo responsável da Secretaria requisitante, cujo 
resultado será reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que 
levaram à aceitação ou à rejeição da amostra. 

14.4. 0 Laudo previsto deste Instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou 
reprovação da amostra. 

14.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acompanhada das informações quanto às suas caracterísficas. 

14.6. A amostra aprovada será considerada urna unidade do item fornecido e ficará retida ate a 
entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a amostra apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento_ 

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da 
Amostra. 

14.8. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada. 

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes 
legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

14.10. 0  onus  do envio da amostra e de sua retiraria nas dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA,  sera  de total responsabilidade do licitante. 

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificada Seguir-
se-á  corn  a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; ou 

14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os  dens  12.1 a 
12.10 pelo seguinte texto: 

14.13. Não  sera  exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes 
cientificadas de que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações 
mínimas constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena 
de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 
administrativas. 

15. ,DA HABILITAÇÃO: 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso! MA  

E-mail:  cois¡paraisoginaii.corn / ht.tps://wvvw.saojoaodoparaisorna.gov.br  

Página 13 de 50 



J OS  
Folha rici 

Processo n 
ESTADO DO MARANHÃO 	 Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARA'S° - MA 
CNP i 01.597.629/0001-23  

COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
15.1.1. SICAF; 

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas — CNEP  (veiny  pontaldatransparencia.gov.bey 

15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www•cnitus.brfirnprobidade adm/consultar requerido PFPf) 

15.1.4. Lista de I nidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — 
TCU;(httós://certidoes-aptaops.tcusiov.br) 

151.5.A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3° e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da  qua!  seja sacio majoritário. 

15.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 

15.2. 0 Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos, 

I — Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação Consistente  ern  
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos 
compatíveis  corn  o objeto desta licitação. 

II — Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartôrio 
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada  urn  dos distribuidores; 

Ill — As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1  (urn),  em qualquer 
um dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 
cotado(s) constante do Anexo I. que deverá recair sobre o montante dos itens 
que pretenda concorrer. 
a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitern 15.3.3 
deste edital. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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IV — Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo Ill ao Edital). 

15.2.2.A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento 
a fim de comprovar a sua regularidade. 

15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores — SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa á Habilitação 
Jurídica, â Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica: 

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I — Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

II — Para licitante microempreendedor individual — MEI, Certificado da Condição de 
Microernpreendedor Individual - CCMEI, hipótese  ern  que  sera  realizada a verificação 
da autenticidade no sítio VVA'W. p rt aldoe rn o  re  endedor. qov b  

Ili  — Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual 
de responsabilidade limitada— EIRELJ; 

IV — Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V — Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para 
o caso de sociedade simples; 

VI — Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
Vil —Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; (Quando autorizada a participação de 
cooperativa no termo de referência) 

VIII — Declaragao de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto ri. 7.775, de 2012; 
(Quando autorizada a participação de agricultor familiar no termo de referência) 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São João  do Paraíso/MA 
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IX — Matrícula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009  (ads.  178 19 e 165); (Quando autorizada a participação de produtor rural no 
termo de referencia). 

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I — Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

II — Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

ID  — Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 
domicílio ou sede da licitante; 

IV — Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Podaria Conjunta n°1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V — Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI — Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtida no  site  vvvvvvist.(ustricerhdao_ 

15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista,  sera  aceita certidão positiva  corn  
efeito de negativa. 

15.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre  tai  isenção. 

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

— Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lef  Fit  11.101, de O.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, 
deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 
II — Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
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a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa  sera  avaliada pelos  Indices  de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral  (SG),  resultantes.  da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

LC=  

Cr'  =  

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

  

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

  

ATIVO CIRCULANTE 

      

PASSIVO CIRCULANTE 

      

 

ATIVO TOTAL 

      

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGI VEL A LONGO PRA70 

  

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos  indices  acima, deverão comprovar capital social minimo ou patrimônio liquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) 
cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I — Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis corno o 
objeto desta licitação: 

15.3.5. ATENDIMENTO AO  ART.  7°, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

15.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalha, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(modelo Anexo Ill ao Edital). 

15.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

15.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes 
nabilitaçao JUrldica, fiscal e trbbalhista, econiimico-fibanceira e técnica, sob pena de 
inabilitação. 

15.4.2. A existência de restrição relativamente â regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do ParaísZ 
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pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação 

15.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma  sera  
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

15.4.3.1. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

15.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal de São  Joao  do Paraiso - MA, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

15.4.5. 0 licitante enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
ultimo exercido. 

15.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

15.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados em ate 02 (duas horas), exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. 

15,5.2.0s documentos de habilitação serão remetidos  ern  original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da  
CPL  da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA. desde que conferidos com 
o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na 
forma do item 13.11 deste Edital. 

15.5.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio 
ou sede do interessado. 
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15.5.4. As cedidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada 
dos últimos 30 (trinta) dias (itens 15.2, II, e 15.3.3, 1).Havendo necessidade de 
analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito as 
penalidades previstas neste Edital. 

15.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  no 123/2006 e no Decreto Municipal 
032/2020, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

15.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

15.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante  sera  
declarada vencedora 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 
prazo de 30 (trinta) minutos. 

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência desse 
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

16.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
na Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA Iocalizada na Rua Marcos Silva — CEP: 
65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00hs (oito 
horas) as 13:00hs (treze horas). 

16.5. Recebida a  in  tenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 
razões do recurso no prazo de 03  (Wes)  dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

L75. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro— São João do Paraíso/MP, sgeo  
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intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo da recorrente. 

16.6 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência,  
etc).  

16.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis apôs o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Prefeito de São João do Paraiso/MA. para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias üteis. 

16.8. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.9. Os autos do processo permanecerão  corn  vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

16.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalrnente ou não identificados no processo para responder 
peio licitante. 

17, ADJUDICAÇÃO E tiOMOLOGAÇÃO. 

17.1. 0 objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Prefeito de São João do Paraiso/MA. 

17.2, Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatôrio. 

18k DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS, 

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco)  dies,  
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital. 

18.2. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado Uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração. 

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

18.4. DO CADASTRO RESERVA: 

Rua Marcos Silva -- CEP. 65973-000 - Centro — Sae Joao do Paraiso/MA 
E-mail: c;isioaralsocrnalk, 	'Ilvivvvv.saoloaodo-Qaraiso.ma.aov.br  
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18.4.1 Após o encerramento da etapa  competitive,  os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de 
classificação. 

18.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 

18.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços  corn  preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame. 

18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem 
convocadas para fornecer o objeto registrado. 

18.4.5.A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro 
cancelado. 

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.5.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, na forma do Decreto Municipal n° 
031/2020 - SRP, mediante prévia consulta ao órgão que promove a licitação, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 

18.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

18.5.3.A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado, conforme previsto no Decreto 
Municipal 031/2020- SRP. 

18.5.4.0 quantitativo total decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder a exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado, conforme previsto 
no Decreto Municipal 031/2020 — SRP'. 

18.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei no 8.666/1993. 

18.6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
oDservado o disposto no  art  85 da Lei n° 8.666/1993. 

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 

18.7.1. Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  Sao  João do Raraiso/MA  
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acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para o objeto 
registrado, nas mesmas condições de execução. 

18.7.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e rreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

18.7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no  art.  65 da Lei n.° 8,666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

18.7.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, devera formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

18.7.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

18.7.6.A administração, reconhecendo o desequilibrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

18.7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

18.78. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

18.7.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal de São João do Paralso/MA 
convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

18.7.10. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento; 

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

c) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ats d Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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18.8.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

184  DO TERMO DE CPR:MATO OU  INSTRUMENT°  EQUIVM-ENTE, 

19.1.  Audis  a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente. 

19.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no  art.  
55 da Lei M 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VII deste Edital ou 
as disposições constantes de instrumento equivalente. 

19.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento do  e-mail  de convocação. 

19.4. 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela secretaria 
requisitante. 

19.5. Alternativamente ã convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura 
Municipal de São  Joao  do ParalsoiMA, poderá encaminha-lo para assinatura, mediante 
correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

19.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 
edita 

19.7. For ocasião da assinatura do contrato,  sera  exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato, 

19.8. 0 prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no  art.  57, 1° da Lei n° 8.666/1993. 

19.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, 
ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

1— as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 

11— critérios para o recebimento do objeto,  

fl  — prazos o condições de paDamentoi 

IV — atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V — hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do Paraíso/MA 
E-mail: coisiparaisc,edntaitcom / https://www.saoioaodoparaiso.madov.br  p c.. DE  
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19.10 0 presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 

19.11. Será designado  urn  Fiscal para o contrato, que desempenhara as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização. 

1912., 	É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 
Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equivalente. 

19.13. 0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente. 

20. DA FISCALIZAÇÃO: 

20.1. Sujeitar-se-a a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 
encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras 
definidas na minuta contratual, Anexo VII deste Edital, ou no instrumento equivalente 

21.. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

21.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato 
ou ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar 
documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficara impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

21.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no  art.  87, I, da 
Lei n° 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente Considera-se comportamento 
inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de nidoneidade. 

21.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso/MA, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, 
anexo VII deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 
procedimento previsto na Lei no 8.666/1g93. e subsidiariamente nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de São João do Paralso/MA. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA, observado o principio da proporcionalidade. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/M  
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21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no  &CAP  e cadastro Municipal. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse publico decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.2. A anulação do pregão induz á do contrato. 

22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habilitação. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 

22.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso/MA. 

22.7. 0 desatendimento as exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
do pregão. 

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.9. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

22.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo iicitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidõnea, assegurada a ampla defesa. 

22.11. 0 licitante é o responsável peia fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele  
confides  implicará a imediata desclassificação do proponente  clue  o tiver apresentado, ou. 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão  dc  contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabiveis. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centra— São João do Paraiso/MA ta,rion 
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22.13. 0 foro da cidade de Porto Franco/MA,  corn  exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes da presente licitação e da aphicação do presente Edital. 

22.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital. 

22.15. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, sem prejuízo do disposto no inciso V 
do  art.  40, da Lei no 10.520/2002. 

22.16. 0 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	integra, 	no 	endereço 	eletrônico 
www.00daidecomprasoubllcas.com..br 	e 	também 	na 	página 
https://www.saoloaodoparaiso.rtia.qpv.br. 

22.17. 0 inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Comissão 
Permanente de Licitação —  CPL  da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, na 
Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA, de 2a a  ea  feira, 
no horário das 06,00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas). 

23: DOS ANEXOS 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1. ANEXO I — Termo de Referência; 

23.1.2. ANEXO U - Modelo de Proposta de Preços: 

23.1.3, ANEXO In — Modelo de Declaração deque não Emprega Menor; 

23.1.4. ANEXO V— Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

23.1.5. ANEXO V — Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

23.1.6. ANEXO VI — Minuta de Ata de Registro de Preços; 

23.1.7. ANEXO VII — Minuta de Contrato. 

São João do Paraiso/MA, 03 de janeiro de 2023 

Ilton 	sht—fád C 	Sousa fPga 
PREGOEIRO 

Rua Marcos Silva — CEP, 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  

E-mail:  cpisloaralsornail.com  I httos://wvvw.saoioaodoparaiso.ma.cjov.br  
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Folha n' 	1 

Processo n° 	( ' 	& 

MARANHÃO 	Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARALSO - MA 

CNPI: 01.597.6290001-23 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2023 

ANEXO I  

TERM°  DE RBFEEENCJA 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 A contratação se faz necessária para atender as necessidades das Secretaries do Município 
de São João do Paraiso — MA. 

1.2 A Contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no  art.  37, inciso )06 e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria. 

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão, Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Municipal 
no 029/2020 de 23 de julho de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48,  IL,  d& ei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal 
032/2020, aplicada a reserva de cota de 25% nos tens de natureza divisível, serão 
reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ou; 

1.5 Por se tratar de licitação  corn  participação exclusive de Mês / EPIPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no  art.  48,  ill,  da Lei Complementar n° 
123/2006. 

2. OBJETO: 

2.1 	Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 
Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso - MA 

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS 

rh-EM  
E  1  

I—  2 

DESCRIÇAO —1 ITEM  QUART  UNIT 

BOLA CAMPO OFICIAL EURO UND 300 R$184, 94 R$ 

BOLA DE SALÃO OFICIAL UND 250  R$180,51 R$ 
R$ 3 BOLA VD/LEI UND 100 R$149,71 

4  
5 

I REDE DE CAMPO OFICIAL  
REDE DE FUTSAL 

UND 20 R$703,09 R$ 
UND 
UND 

20  
250 

R$451:99 R$ 

6 BOLA SOClETY R$172,03 R$ 

7  
L. 	9 

; APITO  OFICiAL UND 10  
8 

R$57,60 R$ 

EQUIPE PARA ARBITRAGEM  FUND  R$250,82 R$  

E-mail:  coislparaisorurnail.com  I httpsilwww.saojoaocloparalso.trna.00v.br  
Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro— São João do Paraíso/MA soi 
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11 TROFÉU 1° COLOCADO 	 ' UND 50 R$250,63 R$ 	12.53 ,50 : 
12 TROFEU 2° COLOCADO UND 50 R$197,93 R$ 	9.896,50 
13 MEDALHAS UND 300 R$10,00 R$ 	3.000,00 
14 	ir-lões Coloridos e resistentes Sacos 150 R$14,95 R$ 	2.242,50 

15 
Bambolês Plásticos, tamanho adulto, 
coloridos 

Unid. 100 R$19,05 R$ 	1.905,00 

17 

Bola iniciação n° 12 matrizada de 

Unid. 100 R$80,92 R$ 	8.092,00 
borracha miolo  slip system  removível e 
lubrificado, circunferência: 57-59cm, 
peso: 250-270g câmara: airbility. 

—k  18 	Bola  Ping  Pong 	 Unid. 120 R$6,06 R$ 	727,20 

19 
Bombas de ar para bolas, Material 
Plástico, bico de metal com tubo 	Unid. 
flexível, cor preta 

120 R$6941 R$ 	8.329,20 

0 
Colchonetes azul, Tamanho Mécio, Unid. 
Para Exercícios 

20 R$79,22 R$ 	1.584,40 

- ordas para pular de  nylon,  infantil 
22 	 Unid. 

reichel 	 . 
15 R$28,21 R$ 	423,15 

Rt rn  !knit  A-7 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4.1 Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
São João do Paraiso - MA, no horário das 08:00 as 13:00hs; 

4.2 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que o objeto seja 
fornecido de acordo com o solicitado; 

4.30 objeto solicitado deverá ser entregue no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da note de empenho, ordem de 

fornecimento/serviços ou documento equivalente; 

4.4 Fornecer o objeto conforme especificação,  model°  e preço; 

4.5 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 
referentes ás condições firmadas, 

4.6 As embalagens e rótulos devem estar íntegros, sem manchas ou outras inadequações e 
devidamente lacrados. Devem possuir as seguintes informações: lote de fabricação, e 
descrição em português; tamanho, identificação de marca e modelo; quantidade; conteúdo, 
espedificaeÕes do material. 

4.7 Os materiais devem ser entregues na embalagem original do fabricante. Não serão aceitos 
produtos que forem abertos e reemoalados ou acondicionados em embalagem frágil que não 
garantam a integridade dos produtos. Se importado, deve conter a etiqueta em português. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São  Joao  do Paraíso/MA  

E-mail:  opislcaralsordrcrnaii.com  / Ittibs:Masaoioaodoparaiso.ma.qov.br 
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4.8 A embalagem devera informar as condições de armazenagem como: temperatura, imite de 
empilhamento  etc.  

4.9 Nota fiscal de venda: além das informações obrigatórias previstas em lei, deverá constar na 
note fiscal o número e o item da Ordem de Fornecimento. 

4.10 Os produtos devem ser entregues na embalagem original do fornecedor. Não serão aceitos 
produtos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em embalagem frágil que não 
garantam a integridade dos materiais. 

4.11 Para composição dos preços devera ser considerado as despesas com entrega dos produtos 
de forma parcelada conforme solicitações da secretaria pois o mesmo  sera  por conta da 
contratada. Todas as demais despesas serão de inteira responsabilidade do proponente, não 
sendo aceito qualquer acréscimo no valor da proposta sob alegação de despesas não 
previstas. 

5. FASES DO RECEBIMENTO: 

5.1 0 recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento 
definitivo; 

5.2 O recebimento dos produtos ocorrerá de acordo com a programação de entregas.  Sera  aceito 

o recebimento de parcelas programadas  corn  até cinco dias de antecedência, salvo se 

previamente aprovado; 

5.3 Os produtos/serviço entregue devera ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme 
consta na Ordem de Fornecimento/Seneços (OF/S), 

5.4 No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal  (NF),  a 

Ordem de Fornecimento/Serviço (DEIS) e o material/serviço entregue. No caso de divergência 

de qualquer tipo  (ex:  quantidade, integridade, validade ou embalagem) SERÁ RECUSADO O 

RECEBIMENTO parcial (até 50% da NE) ou total,  corn  a devida justificativa no verso da NE, 

ou será emitida Nota Fiscal de Devolução parcial (DF). 

5.5 É responsabilidade do fornecedor,  firmer  contratos com seus prestadores de serviço de 

transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim corno 
prever o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasião. 

5.6 Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento 

provisório. 

5.7 No recebirnento provisório a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, terá ate 5 dias 
consecutivos para conferência e receibimento definitivo. Os volumes serão abertos pare 
verificar se as materiais estão de acordo  corn  a solicitação, OF/S, marca/modelo e quaisquer 

outras verificações julgar  necessaries.  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do ParaísoNA 
E-mail: cpiSlparaisorebbrnall.cOrn h 	v.saoioaodoparaiso.ma.qov.b  
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5.8 No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução no 

prazo máximo de 2 dias úteis Passado este prazo estará sujeito a sanções administrativas 
previstas no Termo de Referência e Edital. 

5.9 As despesas para destinação dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) serão 
de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem qualquer dinus 
a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Rota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (CND do iNSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na 

oportunidade,  informer  o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 

interessadas. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; 

7.1 A CONTRATADA se obriga a, 

7.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,  

corn  os recursos necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais; 

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas  expenses,  no total ou em parte ro prazo 

máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos  

corn  apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da entregai 

7-1.3 Arcar  corn  a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou cuiposarnente, á administração ou a terceiros; 

7.1.4 Apresentar á Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá; 

7.2.d RenpanuoIcalirui--se por tOOOO AS obridasees trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência nao 
transfere responsabilidade à ,Adiffinistração; 

Rua Marcos Silva CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do Paraíso/MA 

E-mail: cplsiparaiso 	&Learn hittps:iivww.saoicaodooaraisosna.qov.br  
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7.1_6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 

7.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer regularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; 

7.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

8_1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de 
acordo  corn  as determinações deste Termo de Referenda; 

8.1.2 Exigir o cumprinterrro de todas as obrigações assumidas peia Contratada, de acordo  

corn  as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encarninhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

8.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1 A fiscalização do objeto Será exercida peia Secretaria Munícipai, por meio de unidade 
competente na forma que lhe convier; 

9.2 À Secretaria Municipal é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 

9.3 A supervisão por parte da Secretaria municipal, sob qualquer forma, não senta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfelta execução de suas tarefas. 

9.4 Não  sera  admitida a subcontratação total do objeto contratado. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
E-mail:  opisiparalsoComall_corn / httns://txvvw.saoroaordouaraiso.ma.gov.b 
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10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitas de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração á continuidade do contrata 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercicio da ampla defesa e do contraditório: 

11.2 Advertência. 

11.3 Multa. 

11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedirnento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso - MA,  nor  ate 5 (cinco) anos. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo  corn  o objeto da licitação; 

12.2 Licença expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer a atividade pertinente ao 

objeto licitado. 
13. DAS AMOSTRAS: 

13.1 É facultado a soiicitação de amostras à(s) licitantes(s) declarada(s) vencedora(s), referente 
ao(s) item(ns) do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, para verificação das 
caracteristicas conforme especificações do termo de referência e proposta apresentada, no 
período de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação. 

13.2 Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, as referidas amostras deverão ser 
substituídas por outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações contidas no 
Termo de Referência do  respective  editai. Para tanto  sera  concedido 0 prazo máximo 2 
(dois) dias úteis  apes  a análise. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

14.1 	Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro— São João do Paraíso/MÁ  

E-mail:  cMsiparMsc,crnail.corn / httpsliwww.saolosodoparaisosnaçov.br  
WAD  
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PREGÃO ELETRÔNICO NI` 002/2023 
ANEXO  Ii 

"MODEL 	OPOSTA DE PREÇOS" 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do ParaisorMA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço:  
E-mail:  
Fone: 

2 Representante legal que assinara a Ata e Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

                    

                    

                    

   

PREÇO 
ESPECIFICAÇÃO 	1JNID. QUANT. 	UNITÁRIO 	 

PREÇO 
TOTAL 

 

 

UEDA 

  

    

     

     

                    

                    

                    

                    

                    

Proposta de Preços: Valor total: R$ 	 
Prazo de validade da proposta: 	 
Prazo de entrega. 	 
Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente): 	 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados  ern  moeda nacional 
(Real — R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Representante Legal 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 	ããítrfTJ  — 
E-mail:  crl§::2aratsfiC-Daniali.c 	/ https://vAvw.sacjoaodo_oaraiso.ina.qav.bi 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°00212023 
ANEXO  III  

'MODELO DE DECLARAÇAO" 

Uno. Sr 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São joão do Paraiso/MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Ref.:  Pregão  n° 002/2023  

Prezado Senhor. 

	  inscrito no CNPJ  nõ 	  por intermédio de seu representante legal 
O(a) Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do 
CPF rt° 	  DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  
7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

( 	) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

	 de 	 de 	 

Representante Legal 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 Centro • 
E-maii: cipisiparaiso(Wamaii.cons https://www.  

- São -João do Paraíso/MA -sádioão 
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Processo  n°  rC 	LIU IYEARAIRRII0 
PREPEITURA 	NI CIRCA riR SAO OrLr DO FARMS() rAPRuhrica 

CIRPR C 597 629/0001-23  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃOICPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00212023 

ANEXO IV 

"MODELO-DE DECLARAÇÃO",, 

Uno. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA NIICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Ref.:  Pregão n°00212023 

Prezado Senhor, 

A empresa 	  inscrita no CNPJ n° 	  por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr. (a) 	  portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 e o CPF C DECLARA, para fins legais, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°, 123, de 14 de dezembro de 2006,  ern  
especial quanto ao seu  art  3°, que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  
art.  42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 
§4° do  art.  3° da citada Lei Complementar. 

	de 	 de 	 

Representanta Legal 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro -- São João do Paralso/MA  

E-mail:  cplsioara)so(dAma com / httosilv,Avvv.saajoaodwaraiso.ma.Qov.br 
CIDADe _ 
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Processo  nn  

PREPETURÁv1UNWUIÀL DE  SAD  l0.21,0 DO PARAIS()- MAPubrica 
Ci\nl: 01597.629/0001-23 

COMIGSAO É”."- -CN:ANENTE DE LICITAÇAO/CRL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00212023 
ANEXO V 

D 

limo. Sr 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipai de São João do ParaisorMA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE  

Ref.:  Pregão n° 00212023 

Prezado Senhor, 

A empresa 	  inscrita no CNPJ 

sob o no 	  sediada no endereço 	 

telefone/fax no 	  eor intermédio do seu representante legai Sr(a). 

	  eortador(a) da Carteira de 

Identidade no 	  e do CPF no   DECLARA que a 

empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 

licitaterios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e !enema inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante. 

) 	de 	 de 	 

Representante Legal 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sae Jca.ci do Paraíso/itA 
cblsjbaraisot/trf,grnaa con bt:/bsrl;wv,/,/v saokiabbobara;so 	qco/  br  
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PROCESSO N°11112022 
PREGÃO'.ELETRONICO,N°.:,  12023. 

Folha 

ESTAMat) DCMARAaííí.10 	 Processo n 
PREFEITURA MUNiC,PAL  LE SAG  T:.í:aa DO PARAJSP - MARubríaa 

CNPi: 01597.620 
COMISSA0 PERMANENTE DE LICiTAÇAOJCPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 

ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

Aos 	dies  do mês de 	do ano de 	, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 00 
PARAISO/MA:  inscrita no C.N.P J. (ME) sob o n° 01.597.629/0001-23, através da Secretaria 
Municipal  	neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
	 , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, vencedora do Pregão 
Eletrônico no 002/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para 
	  a teor do disposto na Lei Federal n° 
10.520/2002, regulamentada  !oak)  Decreto Municipal i  n° 029/2020, no Decreto Municipal n° 
031/2020, aplicando-se, subsidiariamerae no  due  iíci iberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 regulamentala peto Decroic Municipal n° 032/2020 e demais normas 
pertinentes à espécie: 

LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

TELEFONE:  

EMAIL  

ITEM 
, . 

ESPECIFICAÇÃO 	i UNIU. QTD. MARCA 

P. UNITÁRIO 
REGISTRADO 

(R$) 

P. TOTAL 
REGISTRADO 

(R$) 
I 
i 
, I I 

CLÁUSULA PRIMEIRA -00 OBJETO 

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo  period°  de 12 (doze) meses, 

para  	 conforme especificações do Anexo 
I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada 

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, o quantlIetivo que julgar necessario, podendo ser parcial, integral ou 
Mesmo abster-se de adquirir o item específico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-GO Centro —  São  joão do Paraíso/MA 

E-mail: cpistar- 3Isr- 	 '-iosodooaralsoina.gov.br  
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Processo n"/ 

CNP: .597.629/0001-23 
	 ttubrica 	  

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCiTACÃO/CPL 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação. 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos reatados, e se obriga a 
cumprir, na Integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatóric, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n.° 8.666193, Lei 10.520/2002, Decreto n.° 031/2020. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 

Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros orgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDiÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Fornecimento, que serão reatados ao longo da vigência da Ata de Registro de 
Preços. A cada solicitação  sera  formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 
detalhados os produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser 
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz. 

Paranrafo primeiro: Os produtos  sera°  fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de 
Fornecimento. devidarnente acomoanhada da respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - 
E-mail: c/psicaraisc.(MmtiMtnon-i 
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Z2' Processo n° 

Folha  nit 

FRECEITLIR'ê. 	 DO FARAISO MAkibrica  
CN têt u1.°97.529/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
O pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde  due  nd* rd.aj fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Hsw-.1/fatus, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscaii Protio  die  regularidade relativa à Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas. 

Parágrafo primeiro: O pagamento  sera  feito  ern  favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancaria na sua conta corrente, após assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

Parágrafo secundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta 
desta ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada peia comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos. 

Parágrafo quatro: O pagamento  sera  efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento  
Definitive  desde que no haja fator impeditivo provocado peia CONTRATADA. 

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações  ern  virtude de penalidades impostas ou inadirnplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, através da Secretaria 
Requisitante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, adotara a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução. 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

Parágrafo segundo: IViesnto comprovada a ocorrência de sit:no:go prevista no  art.  65 da Lei n.° 
8.666(93, a Administração, se juigar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

Parágrafo terceiro: A beneficiária,  quango  for o caso previsto acima, deverá formular b. 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-660 - Centro -- São João do ParaisolAIA 
E-mal:  	 p. 	caOdo2aFaia0 	jor 
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Processo n/ 1-  2, li (7 ' LS'i's‘OSI DO MARSAI kA0 

PREFEITURA SIIJNICIPAL DE: SÃO JOÃO DO PARAISO - MAR„bnca  
CNPi: 01.597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá á revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será Uberado do compromisso assumida 
Na hipótese deste paragrafo, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/N1A convocará os 
demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

Paráarafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido de fornecimento dos produtos; 

b) Convocar os demais licitantes, visando ioual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, que  sera  aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo da Administração; 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ill - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia üfil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença. 

     

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São João  do Paraíso/MA 
E-mail: ,aijkz.,,Ir2f3rSkor-5' m  co c / hitmliwym sackcraodoparasüsna clovt  
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1-24.0 	 Processo  fl 	( 

PREFEITDR-e s'DDs 7; - Y 	Skn4 DO PARAISO - Píkbrica 
CeD-s: 	597 62DSC;DO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho,  ern  caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida 

Parágrafo Primeiro — Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,  sera  
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais 
cominações legais. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no incisc I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente  coin  as dos incisos "Ir e "Ill", facultada a defesa prévia do 
interessado, no  respective  processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora peia sua diferença, a qual  sera  descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, guando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual penedo, sem prejuizo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, combrovadamente, inexeqüivel  ern  função da elevação 
dos preços de mercado; 

• Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São  „Joao  do Paraiso/MA, quando a empresa(s) 
detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s): 

a`, Nrá.o aceitar reduzir o  grew  registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado, 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório, 

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  Sao Joao  do Paraíso/MA  
E-mail:  misjparaiso 	oorn / httos://www  sadioaddô araisci 	v 
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Processo  
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CNPI: AI SA7.629, ODD t-23  

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO/CPL 
d) Não cumprir as obrigações decorrentes cia Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços; 

fj Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrente& 

• Automaticamente: 

a) For decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem licitantes registrados; 

Parágrafo primeiro: Em quaiquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

CLÁUSULA NONA— DA FORMALIZAÇÁO DAS CONTRATAÇÕES 

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas  sera  formalizada pela Secretaria 
que aderir a ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o disposto no  art  62 da Lei Federal n°866611993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação — com elevação ou redução de seus respectivos 
valores — em função da dinâmica do mercado, obedecida ás disposições constantes no Decreto 
Municipal n° 031/2020 e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal 
de São João do Paraiso/MA, promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, 
conforme o artigo 65, lI da Lei Federal ri.° 8.666/93;  cu  formalmente desonerará a licitante em 
relação ao item. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRUVIERA - DAS RÉPONSABIUDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

• Caberá á CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONIFFCFADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-c caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minute da Ata de SRP ou Contrato; 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA rajoão do  
E-mail:  colsjparaiso@omail.corn  I httósirítinsaoíoaocioparaiso.ma.gov.br  p 
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c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

• Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA. 

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no 
termo de referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 002/2023 e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância 
das disposições constantes das Leis n°s 8.666193 e 10.520/2002 e Decreto Municipal n°031/2020, 
e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de São João do 
Paraiso/MA, com exciusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

São João do Paraiso/MA 	de 	 de 2023. 

XXXXXXXXX 
Secretária Municipal 	  

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

CPF N° 
OFF N° 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 Centro — São João do Paraíso/MA  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00212023 
ANEXO VII 

NUTÃ et9N-FPJLTab  ; 

CONTRATO  N° 	 
PROC. ADM. N° 	/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
	  neste ato representada pelo(a) Secretario(a) municipal de 	 , Si(a). 
	  portador(a) da Cédula de Identidade n° 	 e do CPF n° 
	  a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 	  
situada na 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  

	

nesta ato representado(a) pelo(a)    portador(a) da Cédula de 
Identidade no 	  do CPF n° 	  a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

It  O presente contrato  tern  por objeto a aquisição de 	  para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 	  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato  tern  como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° XXX/2023 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. 	Pelo objeto ora contratado a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

I— 	PREÇO  
ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 ; UNID I QUANT 

¡ UNITÁRIO 	TOTAL 1  [  

L 	 ¡ 	 I  

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paralso/MA 	'1111'W -  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
4.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

42. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas  ern  termo de aditamento de 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA: 

5.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 	de 
de 

5.2 	A vigência dos contratos regidos peio  art.  57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro  ern  que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas  aft  31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição  ern  
restos a pagar, conforme ORIENTAçÃO NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. 0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo  corn  o  art  73, II, "a" e "h" da Lei no 
8.666/93. 

6.2 0 recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de 	, que fará a verificação da sua conformidade  
cons  a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO: 

7.1. 	0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscat/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade  relative  à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o credito, no 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7. 1.1 Banco: 	 

7. 1.2 Agência: 	 

7. 1.3 Conta: 	 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
7.2 	É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato,  ern  especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3 A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA será devolvida 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4 Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

7.5 Nenhum pagamento  sera  efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme tem 7.1 desta cláusula. 

7.6 	Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilthrio econOrbioc-financeire do contrato, 2 Adminisdação poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso U. alinea d, da Lei n°8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA --DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1 	A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1 0 não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M — Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:  

VD! 
VA = 	 X INF.  onde:  

INI 

VA e Valor Atualizado  
VD!  = Valor Inicial 
INE e IGP-M/FGV na data  initial  
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao dc Paraiso/MA 
E-mail: cpleipeededgcnah.cohn 	 vedssoiceodooaraiso rna.00vbr  
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11 	Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, adrnitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores á média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1 	0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja,  sera  realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCiMP: TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1 A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo  maxima  de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos  corn  apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposarnente, à administração ou a terceiros; 

14.1.4 Apresentar à Contratante,  quango  foro caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o orgão para a entrega dos produtcs, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de  erase&  

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica„ cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

PREFEITURA 

Rua Marcos Silva - CEP, 65973-000 - Centro São João do Paraíso/MA  
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14.1.6 lnstruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

14.2 A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo  corn  as determinações do Termo de Referência; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato, 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMP, QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

151. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art.  55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PENALIDADES: 

16.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Adrninistração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

I - 

	

	Advertência, que  sera  apiicacla por meio de netificacaão pie eficie, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 
E-mail: 	.tJp.ai.J.se:c3ctrtic 
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II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o vaicr da Nota de Empenho em caso de atraso na 

execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

!II - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16 	Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação íasa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto,  Mac  :iiiiantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar  corn  a Aciministração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital, na Ata de Registriade Preços e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso e «o parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incises  -ill"  e "Ill", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16k Se a multa for de valor superior ao valor ija garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o case cobrada judicialmente. 

16.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o lícitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DOS ILÉCITOS PENAIS: 
17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n°8.666193 e suas alterações posteriores serão objeto 

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1 A troca eventual de documentes entte a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 

Nenhuma outra forma  sera  considerada corno prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS C.-.ASOS OMISSOS: 

ííir 
io 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do ParalsoIMA  
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19.1 Os casos omissos serão resolvidos as luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 

posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLRUOu0Aer RESUWÏt DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo ünico, da Lei n° 8,666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA — DO FORO: 

21.1 	Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato  Gem  exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E. por estarem justos e contratados, as panes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de guai teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e juridicos efeitos. 

São João do Paraiso/MA, 	 de 	 de 	 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxbsxxx 
Contratante 

Sr. 	  
Contratada 

Testemunhas:  

Nome 	  CPR if 	  

Nome. 	  CPF n° 	  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso! MA  
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AVISO DE LICITAÇÃO PRECDÃO ELETRONICO NO 0112/2023/5RP - 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Ne 002/2023/SRP - 
PORTAL DE COMPILAS PUBLICAS 
A Prefeitura Municipal de São loáo do Paraiso - MA, COrn Sede na rua 

Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro São João do Paraiso - MA,  pot  

inrcnnédio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria n 109/2021 

de 28 de maio de 2021]  torna público  clue,  com base Pa Lei Federal nº  
10.520/02]  regulamentada pelo Decreto Municipal n° 029[2020,  art.  15 

da Lei ng 8.666 regulamentado pelo Decreto Municipal 031/2020, Lei 

Coniplementar  nit  123/2006, regulamentado pelo Decreto Municipal  rig  

032/2020, e demais normas atinentes à espécie, realizará às 08;00 
oito horas do dia 19 de janeiro de 2023, a licitação ria g§odalidade 

PREGÃO, na turma ELETRONICA DO TIPO Menor Preço, por item, 

objetivando o Registro de Preço para eventual contratação de 
entprese coinercial para o fon§edmento de Artigos Esportives, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Seo lobo do Paraíso 

- MA. Este Edital e seus anexo estão à disposição dos interessados no 

endereço supra, de 2 a 6ti feira, no horária das 08:00Its  lotto hams)  ás 

13Mellis (treze horas), onde poderão ser coisultarto gratuitamente ou 

obtldos por meio digital pela lnternet, através do nosso endereço 

eletrônico no  site  httcsuevotorésaojoaocioparaDo.rnegoc.br  ou no  site  

do 	PORTAL 	DE 	COMPRAS 	PUBLICAS: 

RDPs:11R100c1.Portaldeconleraspublicas.com.bri. São João de Paraiso - 

MA. em 03 celaneiro de 2023. Ilton Rodrigues de Sousa Pregoeiro. 

Pugh:ado cor: ILitétt,2DtecRIGUE5 DE SOUSA 

CAAgo AlAntAAAdor: 5A-23A4e1)29029J94c4c24L,386.81b6c7 

PREFEITURA  DIUNJLi PAL DE SAG JOAO DOS  PATOS  

§§VLSO DE EXTRATO DO12  TERM()  ADITIVO DE PRAZO - TOMADA 

DE PECOS IV§ 008/2422 

EXTRATO DO 12  TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS No 051001/2022. TOMADA DE 
PREÇOS Ne 008/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de  Sep 

;Mao  dos  Patios  - MA, atravás da Secretatia Municipal de Administração. 

CONTRATADO REALIZA ENGENHARIA E 1MOBILIARIA LIDA - ME, 

CNPJ N 41.768.17210001-97.  corn  sede na Av. Presidente  Medici,  N2  

2511. Sala ré Centro - São )oáo Dos Patna/MA, CEP 65.665.000. 

REPRESENTANTE: Dano Rodrigues Ribeiro Guimaràes NOletO, portador 

do CPF 	031.141.683-70. OBJETO DO CONTRATO: Ceritrataçáo de 

muoresa para a prestegáé de serviços de Urbanizaçáo de parte da 

Avenida Presidente  le  écliei. na  sede do Munictplo. OBJETO DO 

ADITIVO: Prorrogara vigénote do prazo de execoção. ?passando 

rriesnma a ter Jigènria ate o dia 04 de abril de 2023, DATA DA 

ASSINATURA, 04/0112023. BASE LEGAL: Lei Federal  tic  8.666/93 e 

alter30es. Thuany Costa de Se Games, Secretária Municipal de 

meministraçáo  Sao  João dos Patos/MA, 04 de Janeiro de 2023. 

cuoCcado par  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 

CAcigo AlecthcAdoc 616f174dd29e9be7509.934501585d3d3  

MURDOPAL DR sAcr laanstRIUNDo  DAS  

DIANGABEW.AS. 

7§§iRATO DE CONTRATO- PREGÃO ELETRONECO JR 009/2022 r 
SRP 

PREGÃO ELETRONICO W 00912022- SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2022  

/7/7Folha n° 
  

REFERENCIA: CONTRATO N° 323/202PRoce550 n° 

/ CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO DA IWAI§iiEIF‘BEIRA  

CDR'  06.651.61610001-09. 	 Rubrica 

CONTRATADA: NATUS SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/NIE sob n°30.962.822/0001-14. 

OBJETO: Contratação de empresa pare execução de serviços de 

recuperação do gramado e iluminação do estadio de são Raimundo das 

Mangabeiras- MA, com fornecimento de material, equipamento e mão 

de obra necessária visando atender as necessidades do município de 

São Raimundo das Mangabeiras - 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00912022 - SRP - PROCESSO 

.ADMINISTRATIVO Nt 122/2022 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 

026-2022. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520 e subsidiariamente a Lei Federal 

nO 8.666/1993, suas alteraçties e pela Lei complementar 123/2006 e 

suas alterações. 
VALOR DO CONTRATO: RS 300.429,40 trezentos mil e quatrocentos 

e vinte reais e quarenta centavos). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 90 (noventa) dias, contados do(ai 

assinatura do contrato, prorrogavel na forma do  at  57, § 1', da Lei n° 

5.666/ 23. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
Dreary  PREFEITURA DE SÃO RAM/UNDO DAS MANGABEIRAS 

unidade: SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
Ação: 27.812.0035.2-073 - Manutenção da Secretaria de Esporte e  

Layer;  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 

Pessoa jurídica;  

Route  de Recursos: 

500 Recursos  nee  VinadaCOS de Impostos. 

DAIA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2022. 

ASSINATURA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, Prereito de São  

Rau-nuncio  das Mangabeiras e  ARC  ENIO PEREIRA DE  SA  NETO. 

representante legal da empresa NATUS SEPVICOS E LOCACAO DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA 

Código idenbficador: 1173ebflülf8fA8718e12e8A273bt677 

EXTRATO  OE.  CONTRATO- PREGÃO ELETRÔNECO 009/2022 - 

SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO W 009/2022 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERENCIAi CONTRATO N' 374/2022 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, 

através da Secretaria Municipal de Educação, C.NPJ: 

06.079.58310001-74. 

CONTRATADA: NAl  US  SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS 

EQUIPAMENTOSITDA, CNP]/ME sob n°30.962.822/000l-14. 

OBJETO: Contratação de empresa pare execução de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva da Unidade Integrada Dom João 
505Ç  :lest.  rnunic(p¡n.  corn  fr,rnecirnento de material, equipamento e 
mão de obra necessária visando atender as necessidades do municipto 

de São Raimundo das Mangabeiras - MA. 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 009/2022 - SRP - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 122'2022 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS !V' 

026-2022. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520 e subsidiariamente a Lei Federal 

n§ B.666/1993, suas alterações e pela Lei Complementar 123/2006 e 

suas alterações. 

EXTRATO DE CONTRATO 
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 MUNICIPAL DE  SÃO  10ÃO DO PARA[SO -MA Rater  Na  
CRP]: 01.597.629 0001-23  

ESTADO DO MARANHÃO 	 Processo rn) )1/4  — 2-02s 2- 
1k k 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 
00212023/SRP — PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, com sede na rua Marcos Silva — 
CEP: 66973-000 — Centro - São João do Paraiso — MA, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, instituído pela Podaria n° 109/2021 de 28 de maio de 2021, torna público 
que, com base na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
029/2020,  art.  15 da Lei n°8.666 regulamentado pelo Decreto Municipal 031/2020, Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 032/2020, e 
demais normas atinentes à espécie, realizará as 08;00 oito horas do dia 25 de 
janeiro de 2023, a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, DO 
TIPO Menor Preço, por item, objetivando o Registro de Preço para eventual 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. Este 
Edital e seus anexo estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2a  a 6a  
feira, no horário  des  08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas), onde poderão ser 
consultado gratuitamente ou obtidos por meio digital pela internet, através do nosso 
endereço eletrônico no  site:  https://www.saoioaodeparaisomogovOr  ou no  site  do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS: https://www.portaldecompraspublicasoomOr/ 

São João do Paraiso - MA, em  lode  janeiro de 2023. 

IltontRTde Sousa 
Pregoeiro 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  

E-mail:  ccisaparaisogrnaii.corn httpsiliwww.saGiosocioparaisarriamov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

GNPS 01.597.629/0001-23  

Fo, ns 	

 
j 

Processo n°  ÁAk 2-07/2/ 

Rubrica 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
DADOS DO CERTAME 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 - SRP 

TIPO: Menor Preço 

PROCESSO N2: 111/2022 
Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Endereço Eletrônico: https://www  pertaldecornpraspublicas.com  br/ 
Endereço para retirada do Edital: uttps://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

os:////piw sacioaodoparaiso.ma  coy LT',  - 
LICITAÇÃO COM ITENS EXLUSIVOS PARA MEs / EPPs 

LICITAÇÃO EXLUSIVA PARA MEs / EPPs 

— ü LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

MODO DE DISPUTA. ABERTO 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 
OMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 001 

1  DMAIOR DESCONTO:  Intervalo de °A 	 
OBJETO: Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos. para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso - MA. 

Orgão Solicitante: 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 13h:00min do 19/01/2023 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇA0 ATE: 13h:00min do 19/01/2023 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: 07h:30min do 24/01/2023 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08h:00min do 24/01/2023 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 08h:20min do 24/01/2023 

e durante a sessão pública REFERENCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso 
observarão, obrigatoriamente, o horário de  Brasilia  — DE 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente 
wvw. podaiccompraspubiicas.com.br  

por meio eletrônico no endereço 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do ParMso/MA  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 002/2023 

auw 
11 A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, 
do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preço para eventual 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. 

1.2. 0 procedimento licitatório obedecerá integralmente as disposições da Lei Federal n° 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 029/2020, Decreto e Municipal n° 
031/2020 - SRP, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8_666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
032/2020 e demais normas pertinentes à espécie, bem como as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

1.3. 0 Pregão Eletrônico sere realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela  INTERNET,  mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica Vini1 /2/W portaldecomprasoublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatorio; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber,  
examiner  e decidir os recursos. encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido 
ao Prefeito e propor a homologação. 

1.5. 0 Edital estará disponível gratuitamente na página - https //a saoioaodoparaiso ma dov.br  
e no endereço eletrônico www portaldecompraspublicas  corn  br. 

	

2. 	OBJETO D •A LIÇIIAÇÃO: 

2.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de 
empresa comercial pare o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

2.2. 0 valor total estimado para execução do Objeto desta licitação é de R$ 233.003,61 
(duzentos e trinta e três mil, três reais e sessenta e um centavos), tendo por referência 
os preços constantes das pesquisas de preços realizadas. 

	

. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,, 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentarias futures, somente de acordo com as necessidades 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA -  
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18.2. A presente licitação de registro de preços  sera  somente para registrar preços de mercado 

sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer uma possível contratação dos preços registradOS, terá que ter n°. de Dotação no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no  art.  62 
da Lei n°8.666, de 1993. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DOSaPEDIDQE og,,£sç,,LARgetwighrrp: 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

4.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema 	Portal 	de 	Compras 	Públicas 	no 	endereço 	eletrônico 
www.porIaidecompraspublicas.contbr. 

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 
no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas. 

4.4. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a a Iteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico wwW.portaldecompraspublicas.corMbr. 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas 

4.8. As respostas as impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sitio wevvv.portaidecompraspublicas com br sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas  epos  o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresaria, ou procurador, e vir 
acompanhada conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (Instrumento de mandato  Qom  poderes para impugnar o Editap 

5. DAS DON,DIOSSOERAIS PARA~D/PAÇaDer  
5.1 	Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas por meio do sítio 
www-Portalaecornprascublicas.com.br. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA -  
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52. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 

MA, nos termos do Decreto Municipal n°  030/2020 -  CRC;  ou 

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus Cadastramentos vencklos, 
também poderão participar de licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital. 

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

6. 	AS RESTRIÇÕES PAR,A2ARTIÇIP,AÇÃO.„, „d„ atz  sag  aa  

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dele 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital 

6.1.1. Empresas que não atenderem as condições deste edital; 

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias; 

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico; 

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compativel com o 
objeto desta licitação; 

6.1.5. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas nidóneas e Suspensas — CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas— CNEP (Portal Transparência); 

6.1.6. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade  Administrative  disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidôneas por orgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 
MA; 

6.1.7. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em  COMMIT  

6.1.8. Que, isoladamente ou em consorcio, tenham sido responsáveis pela eiaboração do 
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;  

E-mail:  gpisiparaiso(a)amail.com  haps:fivagivii.saojoaodoparaiso. mac:4ov, b r  gfifaini50 
Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, em que 
este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de 
serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e â aquisição de 
bens;  ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no país; 

6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por ôrgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar  corn  a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso - MA; 

6.1.12. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s). responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha; 

7. 	CREDENCIAMENTOt REPRESENTAÇÃO 

7.1 Os interessados  ern  participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio  
)(w/o  portaldecompraspublicas com br  

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento. obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

7.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página wousportaldecornpraspublicas.corn.br  podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo  e-mail  
falecom(Oportaidecompraspublicas.com.br. 

7.4. 0 licitante  sera  responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusive, incluindo 
qualquer transação por eia efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou á Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, responder por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
E-mail:  coisioaraiSo(Oornaii.c,orn / httos://ivywunsaojoaodoparaiSo.ma.q0v.br  São* 
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7.8 0 Pregão será conduzido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — 

MA. com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 
provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

8. QA  CQTA,RE SERV 

8.1. Nos termos do artigo 47 e 48, Ill, da lei Complementar n° 123/2006, o item  sera  reservados 
para participação exclusive de microempresas ou empresas de pequeno porte 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA 

9.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.porialdecompraspublicas.com.br  e 
ate a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema 
eletrãnico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

9.1.1 A licitante deverá elaborar a sua proposta  corn  base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações  necessaries  para a execução do objeto desta 

licitação. 

9.2. 0 licitante não poderá cotar bens  ern  quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 

limite  minima  de quantitativos previstos no Anexo deste Edital. 

9.3. Ate a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

9.4. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.4.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de bens (conforme o caso). em moeda 
corrente nacional; 

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 
9.4.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso: 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas. 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam ciireta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.7. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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9.8. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações  on line,  fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico: 

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus  arts  42 a 49, quando for o caso.  

9.8.1.1. A indicação do campo '-não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, 

9.8.2.Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está  ern  conformidade com as exigências do Edital. 

9.9 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitarão a licitante as sanções previstas neste Edital. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE umgEs 

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens,  ern  campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vicios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

10.4. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5. A não desclassificação da proposta não implica  ern  sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 

10.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo  onus  decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São João  do Paraíso/MA SZ 
E-mail: cplsjparaisoqrnaH.com/https:i/www  saoioaodoparaiso ma goy  br  ;;; 
Engine 7 de 50 

o 



ESTADO DO MARANHÃO 	 Fohi n 
	15;-- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA Processo as Â\Y 2--,ü2 7-
CEPi: 01.597.629 0001-23 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CP 
10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência  sera  registrada em campo próprio do 
sistema. 

10.12. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. 

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 75%. 

10./7. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos ficitantes para a recepção dos lances. 

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão  sera  suspensa 
e terá reinicio somente apôs comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, 	publicada 	no 	Portal 	de 	Compras 	Públicas  
bit /Amy%  ortaideró 	s ublicas.corn.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura, 

10.19. Caso o iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

11. DO EMPATE: 

11.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate,  
sera  assegurado o direito de preferência de que trata os  arts.  44 e 45 da Lei Complementar 
m 123/2006 e Decreto 1-1 032/2020, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

11.1.1. A microernpresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no  :tern  11.1.  sera  convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior aquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apôs o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão; 

r. 
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11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta  sera  considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma do item 10 e seguintes; 

11.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs EPPs que se 
encontrem em situação de empate,  sera  efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Decreto n°032/2020. 

11.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte,  sera  dado prosseguimento ao certame 
na forma do item Erro! A origem da referência não foi encontrada e seguintes da 
licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

11.1.7. 0 disposto nos subitens 11.1 a 11.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.12. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do ultimo preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

11.2. Se o pregoeiro  observer  que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 
em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordent 

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no País; 

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

11.2.5. Sorteio. 

11.3 Caso nao exista proposta apresentada pare os itens reservados para participação exclusiva 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar 
para o item de mesmo objeto  sera  dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação 
para atender a totalidade da demanda, mantendo o ultimo lance ofertado. 

11.4. A proposta declarada vencedora  sera  inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja 
obtida melhor proposta. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDDRA: 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanta ao cumprimento das 
especificações do objeta 

13.2. 0 Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade  coin  o Ultimo lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de 
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

112.1. A proposta deve  canter:  

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver); 

b) 0 preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição  minima  do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto; 

I) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista 
para abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do 
contrato ou documento equivalente; 

I-0 I ndicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

13.3. 0 Pregoeiro, a seu critério, pooerá requisitar catálogos, folhetos,  folders,  fotos ou outra forma 
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 
encaminhados na forma e prazo definidos no item 13.2. 

13.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o  site  do fabricante 
para que sejam comprovadas as caracteristicas do objeto ofertado; 
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13.4. 0 não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 
Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatorio contra o licitante. 

13.5  Ern  nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores as originalmente propostas. 

13.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 
objeto no Termo de Referência. 

136.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

13.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 

13.8. 0 Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.1. 

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13. 

13.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da  LC  n° 123/2006 e Decreto Municipal n° 032/2020, seguindo-se a disciplina estabelecida 
no item 11 deste edital, se for o caso. 

13.12. A proposta original,  corn  todos os requisitos do item 13.2., deverá ser encaminhada em 
envelope fechado e identificado com  dodos  da empresa e do pregão eletrônico, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, 
ao protocolo da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA loca rizada Rua Marcos 
Silva — CEP: 65973-000 - Centro -- São João do Paraíso/MA  E-mail:  colsiP loutlook.corn, 
aos cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico n°00212023 - PMSJP 

14. DA AMOSTRA: 	, 	- 

14.1. 0 detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado 
na forma estabelecida no Termo de Referência, contados a partir da requisição do Pregoeiro, 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do Paraíso/MA 
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sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de 
falhas no material. 

14.1.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

14.2.  Sera  rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que: 

14,2.1. Apresentar divergência em relação as especificações técnicas ou resultados nos 
testes previstos no Termo de Referência; 

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou 
14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado; 

14.3. A avaliação da amostra  sera  realizada pelo responsável da Secretaria requisitante, cujo 
resultado  sera  reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que 
levaram à aceitação ou à rejeição da amostra. 

14.4. 0 Laudo previsto deste Instrumento  sera  acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou 
reprovação da amostra. 

14.9. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e  center  os 
respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acompanhada das informações quanto as suas características. 

14.6. A amostra aprovada  sera  considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a amostra apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento. 

14.7. Apôs a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em ate 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da 
Amostra 

14.8 Apôs esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa  sera  descartada. 

14.9 A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes 
legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

14,10, 0 ônus do envio da amostra e de Sua retirada nas dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA,  sera  de total responsabilidade do licitante. 

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda as especificações constantes no Termo de Referência: ou 

14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 12.1 a 
12.10 peto seguinte texto: 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São João  do Paraíso/MA 
E-mail: colsjpa raise clarnail.com  I https://www.saoloaodoDa  raise .ma .qov.br  
Página  12 de 50 



Folha 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL  DR  SÃO JOÃO DO PARAISO - MA

Process° ri 
	 .  

CRP):  01.597.629/0001-23 	Rubrica 	  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
14.13. Não  sera  exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes 

cientificadas de que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações 
mínimas constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena 
de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 
administrativas. 

15. DA HABILITAÇÃO:, 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
15.1.1. SICAF; 

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas — CNEP (wvvw.portaldarransparenciamov br/) 

15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(v7wwicili iusiorlirnprobidade adrn/consultar requeridciphp/).  

15.1.4. Lista de Inicioneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
TCU;(https://certidoes-apf.apps.tcuoov.br) 

15.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 30  e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.1.6.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 

15.2. 0 Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF em 
relação á habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, á qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos: 

I — Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente  ern  
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos 
compativeis com o objeto desta iicitaçao. 

El — Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro— São João do Paraíso/MA  
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Ill — As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1  (urn),  em qualquer 
um dos  indices  contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 
cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos itens  
clue  pretenda concorrer. 
a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial. 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 15.3.3 
deste edital. 
IV — Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo Ill ao Edital). 

1522. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algum documento  corn  validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento 
a fim de comprovar a sua regularidade. 

15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores — SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Juridica, á Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica: 

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I — Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual;  

It  — Para licitante rnicroempreendedor individual — MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEi, hipótese em que  sera  realizada a verificação 
da autenticidade no sítio yvvymt portaldoentoreendedor,qov.br- 

Ill — Ato  constitutive,  estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual 
de responsabilidade limitada — EIRELI; 

IV — Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V — Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
cade do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para 
o caso de sociedade simples; 

VI — Decreto gle autoilzação,  ern  se fratandn de emprega ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, guando a atividade assim o exigir; 
VII —Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
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trata o  art.  107 da Lei n°  5.764, de 1971; (Quando autorizada a participação de 
cooperativa no termo de referência) 

VIII — Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012; 
(Quando autorizada a participação de agricultor familiar no termo de referência) 

IX — Matricula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009  (arts.  17 a 19 e 165);  (Quando autorizada a participação de produtor rural no 
termo de referência). 

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I — Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

II — Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

Ill — Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 
domicílio ou sede da licitante; 

IV — Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V — Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI — Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtida no  site  Lirimx.tstius.bricertidao. 

15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista,  sera  aceita certidão positiva com 
efeito de negativa. 

15.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação Ne GeclaraçÃo da Fazenda Estadual ou da Faaanda 
Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção. 

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Rua Marcos Silva— CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
I — Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de praças  corn  mais de um cartório distribuidor, 
deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 
II — Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do ultimo exercício social, 
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa  sera  avaliada pelos  indices  de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral  (SG),  resultantes da 
aplicação das seguintes formulas: 

LG 

LC = 

SG=  

  

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 

  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGNEL A LONGO PRAZO 

 

ATIVO CIRCULANTE 

 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

  

ATIVO TOTAL 

 

  

PASSIVO CIRCULANTE + EXiGiVEL A LONGO PRAZO 

 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor Cu igual a 1 em qualquer um 
dos  indices  acima, deverão comprovar capitai social minimo ou patrimônio líquido  
minima  de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) 
cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I — Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o 
objeto desta licitação; 

15.3.5. ATENDIMENTO AO  ART.  70, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

153.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(modelo Anexo  it}  ao Luitai). 

15.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

15.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de 
inabilitação. 

15.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

15.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por liclitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma  sera  
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

15.4.3.1. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

15.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso - MA, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

15.4.5 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
ultimo exercício. 

15.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

15.5.1.0s documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Editai, deverão 
ser enviados em ate 02 (duas horas), exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. 

15.5.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da  
CPL  da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, desde que conferidos com 
o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na 
forma do item 13.11 deste Edital. 

15.5.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro.- Sao  João  do Paraiso/MA 
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comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio 
ou sede do interessado. 

15.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo ôrgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada 
dos últimos 30 (trinta) dias (itens 15.2, II, e 15.3.3, 1).Havendo necessidade de 
analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às 
penalidades previstas neste Edital. 

15.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123/2006 e no Decreto Municipal 
032/2020, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

16.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. 
na  ordem de classificação, ate a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

15.5.9. Constatado o atendimento pleno és exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

16. WS RECURSOS: 	. 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 
prazo de 30 (trinta) minutos. 

16.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

16.3 Diante da manifestação da intenção de recurso e Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

164. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA localizada na Rua Marcos Silva — CEP: 
65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00hs (oito 
horas) as 13:00hs (treze horas). 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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16.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas pare;  querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo da recorrente. 

16.6 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência,  
etc).  

16.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Prefeito de São João do Paraiso(MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.8. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

16.9. Os autos do processo permanecerão  corn  vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

16.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante. 

17. ADJUDICAÇÃO E momoLppAçÃo 

17.1. 0 objeto deste pregão  sera  adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caber&  epos  a regular decisão dos recursos 

interpostos, ao Prefeito de São  Joao  do Paraiso/MA. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praficados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório 

18. DAÃTACE,REGISTRO DE PREÇOS  

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo  des  sanções previstas no item 21 deste Edital 

18.2. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, desde que solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração. 

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os tens constantes no Termo de Referência,  corn  a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, prebob registrados e demais 
condições. 

18.4. DO CADASTRO RESERVA: 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro—  Sao  João do Paraíso/MA 
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18.4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de 
classificação. 

18.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da ultimo proposta 
apresentada durante a fase  competitive.  

18.4.3.  Sera  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços  corn  preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame. 

18,4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao vator do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem 
convocadas para fornecer o objeto registrado. 

18.4.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços  fiver  seu registro 
cancelado, 

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, Poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, na forma do Decreto Municipal n° 
031/2020 - SRP, mediante prévia consulta ao órgão que promove a licitação, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 

18.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

18.5 . A adesão a esta Ata de Registro de Pregos não poderá exceder, por Órgão ou 
entidade, a 100% (Cern por cento) do total registrado, conforme previsto no Decreto 
Municipal 031/2020- SRP. 

185.4.0 quantitativo total decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder a exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado, conforme previsto 
no Decreto Municipal 031/2020 — SRP'. 

18.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS• 

1E6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

1E6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no  art-  65 da Lei n° 8.666/1993. 

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 

18.7.1. Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para o objeto 
registado, nas mesmas condições de execução. 

Rua Marcos Silva— CEP 65973-000 - Centro — São João do Paralso/MA  
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18.7.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do  art.  66 da Lei n.°  8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

18.7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no  art.  65 da Lei rL° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

18.7.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

1E7.5. Junto com o requerimento a beneficiária devera apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

18.7.6. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá 
revisão dos valores pactuados. 

18.7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o !icitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

18.7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido. 

18.7.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

18.7.10. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento; 

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação: 

c) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa, 

18.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.8.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade da ata de registro de preços 

19. DO TERMO DE CONTRATO/OU INSTRLIMENTO  EQUIVALENTS- 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro—  São  Joao do Paraíso/MA 
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19.1. Após a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 

vencedora  sera  convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente. 

19.2. 0 contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no  art.  
55 da Lei n° 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VII deste Edital ou 
as disposições constantes de instrumento equivalente. 

19.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato ê de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento do  e-mail  de convocação. 

19.4. 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela secretaria 
requisitante. 

19.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

19.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 
edital. 

19.7. Por ocasião da assinatura do contrato,  sera  exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

19.8. 0 prazo de vigência do contrato  sera  a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no  art.  57, 1°  da Lei n°8666/1993. 

19.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, 
ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

I - as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 

- critérios para o recebimento do objeto; 

Ill - prazos e condições de pagamento: 

IV- atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V - hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

le.âo. o presente Edital  fart  parte integrante do contrato. hem corno seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 

19.11.  Sera  designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização. 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA  
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19.12. É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 

Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equivalente. 

19.13. 0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital e observara as regras para recebimento definidas no 
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente. 

20. DA FISCAUZAÇÃO:, 

20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 
encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras 
definidas na minuta contratual, Anexo VII deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

21.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato 
ou ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenha deixar de entregar 
documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
ajuste, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficara impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

21.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no  art.  87, I, da 
Lei n° 8.66611993, aplicada ao pregão subsidiariamente Considera-se comportamento 
inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,  ern  qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

214. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso/MA, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções definidas na minuta do contrato, 
anexo VII deste edital ou dispostas em instrumento eouivalente. 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA, observado o principio da proporcionalidade. 

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro Municipal. 

22. DAS DISPOSIÇOES GERAIS: 

22A. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

CDO tE t000 
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quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

2/2. A anulação do pregão induz á do contrato. 

22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.4. É facultado á autoridade superior,  ern  qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habilitação. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. 

22.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso/MA. 

22.7. 0 desatendimento as exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
do pregão. 

22.8. As normas disciplinadoras da hcitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação, 

22.9. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

2/10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidõnea, assegurada a ampla defesa 

2/11. 0 licitante e o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o  fiver  apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.13. 0 foro da cidade de Porto Franco/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja,  sera  o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

22.14. Os casos omissos e clemals clOvEdas suscitadas serao dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital. 

22.15. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da Prefeitura Municipal de São João do ParaisoIMA, sem prejuízo do disposto no inciso V 
do  art.  4', da Lei n°10.520/2002.  

71--ín 
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22.16. 0 	Edital 	esta 	disponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço 	eletrônico 
www.portaidecompraspubiicas.com.br 	e 	também 	na 	página 
https://www.saoioaodoparaiso.magov.br. 

22.17. 0 inteiro teor do processo está disponivel para vista aos interessados, na Comissão 
Permanente de Licitação —  CPL  da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, na 
Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA, de r a  ea  feira, 
rio horário das 08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas). 

23. DOS ANEXOS 

23.1 Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1. ANEXO I — Termo de Referência, 

23.1.2. ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

23.1.3. ANEXO  Ili  — Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

23.1.4. ANEXO IV —Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

23.1.5. ANEXO V — Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

23.1.6. ANEXO VI — Minuta de Ata de Registro de Preços; 

23.1.7. ANEXO VII - Minuta de Contrato. 

São João do Paraiso/MA, 10 de janeiro de 2023 

lito 	ties-de Sousa  
PREGOEIRO  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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PREGÃO ELETRÔNICO N°  002/2023 
ANEXO I 

' TERMO DE REFESCHÃ RETIFICADO , 

I. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 A contratação se faz necessária para atender as necessidades das Secretarias do Município 

de São João do Paraíso — MA  

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no  art.  37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria. 

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Municipal 
no 029/2020 de 23 de julho de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48,  HI,  da lei Complernentar n° 123/2006 e Decreto Municipal 
032/2020, aplicada a reserva de cote de 25% nos itens de natureza divisível, serão 
reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte. 
eu; 

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusive de Mês / EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no  art.  48,  III,  da Lei Complementar n° 
123/2006. 

2. OBJETO: 
21. 	Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso - MA 

3. ESPECIFICAÇÕES RETIFICADAS E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

ITEM DESCRIÇÃO 	 I ITEM QUANT I:  EDUC  ASSIST.  ESPORT  UNIT  MEDIA 

BOLA CAMPO OFICIAL EURO: 
Esgedficação. Modelo 3x3  PRO  

I i 
; 

IX.COM  8 GOMOS, A PEÇA E 
FABRICADA COM PU. i  I 

1 OIRCUNFERENCIA APROXIMADA, Ut'ij 300 	1 	50 50 200 R$184,94 R$ 	55.482,00 
72C - 74 CM. CAMARA : 100% i 
BORRACHA BUTILICA PESO 
APROXIMADO: 570G - 580 G. 
MIOLO: REMOVIVEL. 
BOLA DE SALÃO OFICIAL I 
Especificação: OFICIAL,  MAX  1000. i 

2 
MIOLO CAPSULA SIS 3,2OM, UNO i 250 	1 	60 35 155 33180,51 33 	45.127,50 
SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, I 

I MATERIA PRIMA NEOGEL, SELO 
DE APROVED FIFA  QUALITY  I 

Rua Marcos  Siva  — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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R$ 14.971,00 

R$ 14.061,80 

R$ 9.039,80 

R$ 43.007,5 

RS  

R$ 

57500 

2.006,56 

R$ 12.531 50 

R$ 9.896,50 

R$ 3 000,00 
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3  

BOLA  VOLE!  
Especificação: BOLA DE VOLEI 
QUADRA MG 3600  FUSION,  
CONFECCIONADA  ft  EMLAMINADA 
EXTREMO DE  PVC  COM 18 
GOMOS FUSIONADOS COM 
DUPLA COLAGEM ENTRE OS 
GOMOS, CAMADA DE 

UND 100 20 20 60 R$149,71 
AMORTECIMENTO INTERNO COM 
CAMARA DE AR FEITA ATRAVES 
DE BORRACHA BUTILICA, MIOLO 
DE  SILICONE,  ALONGADO 3,2 CM, 
LUBRIFICADO E REMOVIVEL, 
PESO ENTRE 260- 280G. 
CIRCUNEERENCIA ENTRE 65 - 
67CM 
REDE DE CAMPO OFICIAL: 
Especificação. Rede oficial de 
futebol de campo para trave modelo 
tradicional (ou véu), fio 4 milímetros 
de Polipropileno (PP - Seda) sem  
rigs,  produto de linha profissional 

4 com tratamento  UV  e alta 
resistênda. A rede mede 7,50 
comprimento x 2,50 altura x 2,0 de 
profundidade. Modelo 
colmeia/hexagonal. com  7crn cada 
lada Peso de cada rede aprox. 

UND 20 20 • R$703,09 

2,390kg.  Content:  01 par. 
REDE DE FUTSAL: 
Especificação: Rede oficial de 
futebol de salão fio 4 rniernetros de 
Polipropileno (PP - Seda) sem nos, 
produto de linha profissiona!  corn  
tratamento  UV  e alta resistência. A 

5  rede mede 3,20 metros de 
comprimento por 2,20 metros de  
allure,  tendo um recuo superior de 

UND 20 5 5 10 R$451,99 

0,60 centímetros e inferior de 1 
metro. Modelo Véu de Noiva. 
colmeia/hexagonal, com 7cm cada 
lado.  Content/  01 par. 
BOLA  SOCIETY  ; 

6 

Especificação: OFICIAL,  MAX  1000, 
MIOLO CAPSULA SIS 3,2CM, 
SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, 	

UND 250 50 50 150 RS177,03 

MATERIA PRIMA NEOGEL, SELO r 
DE APROVED FIFA  QUALITY  

H APITO OFICIAL: 
7 ESpecificação: Potêncra sonora: 115 

decibels.  Composição: plástico. 
UND 	10 	, 	3 

-H- 

3 4 R$57,60 

8 	EQUIPE PARA ARBITRAGEM 	i UND 3 , 8 R$250,82 

9 TROFEU 1° COLOCADO 	 l UND  SO  I-10 10 	30 R$250,63 
% 	 r 

2° COLOCADO 	 i UND 	59 	. 10 10TROFED 10 	30 $ S$147,93 _L

Err MEDALHAS 	 UNO I 300 50 50 	200 R$10,00 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  Sao  João do Paraiso/MA 
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12 Balões Coloridos e resistentes sacos 150 i 	25 

. 	... 

25 	100 

_ 

R$14,9S R$ 	2.242,50 

13 Bamboles Plastidos, tamanho adulto, 
coloridos Unid 100 40 40 20 R$19,05 3$ 	1905. 	, 00 

14 

L  
Is 

Bola iniciação n° 12 matrizada de 
borracha miolo  slip system  removível 
e lubrificado, circunferência: 57- 
59orn, peso: 250-270g câmara: 
airbility. 

Und 100 25 25 50 5580,92 59 	8.092,00 

Bola  Ping  Pong Unci 120 40 40 40 R$6,06 R$ 	727,20 

16 

— 

Bombas de ar pare bolas, Material 
Plástico, bico de metal com tubo 
flexivel, cor preta 

Und 120 J 

5 

120 R$69,41 R$ 	8.329,20 

17 Colchonetes azul, Tamanho Médio, 
Para Exercícios Unid 20 10 5 R$79,22 R$ 	1.584,40 

18 
cordas para  puler  de  nylon,  infantil 
reichel Unid 15 15 R$28,21 R$ 	423,15 

' 77"-"' nè  I flJIttL 	fl 	t33.0U31  

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4.1 Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
São João do Paraiso - MA, no horário das 08:00 ás 13:00hs; 

4.2 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que o objeto seja 

fornecido de acordo com o solicitado; 

4.3 O objeto solicitado deverá ser entregue no prazo máximo definido na proposta de preços 

apresenlada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de 

fornecimento/serviços ou documento equivalente; 

4.4 Fornecer o objeto conforme especificação, modelo e preço; 

4.5 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, 

referentes as condições firmadas; 

4.6 As embalagens e rótulos devem estar íntegros, sem manchas ou outras inadequações e 

devidamente lacrados. Devem possuir as seguintes informações: lote de fabricação e 

descrição em português; tamanho, identificação de marca e modelo; quantidade j conteúdo, 

especificações do material. 

4.7 Os materiais devem ser entregues na embalagem original do fabricante. Não serão aceitos 

produtos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em embalagem frágil que não 

garantam a integridade dos produtos. Se importado, deve conter a etiqueta em português. 

4.8 A embalagem deverá informar as condições de armazenagem  porno:  temparatura, iimãe de 

empilhamento  etc.  

4.9 Nota fiscal de venda: além das informações obrigatórias previstas em lei, deverá constar na 

note fiscal o número e o item da Ordem de Fornecimento_ 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - Sao Joao do Paraiso/MA 
c;Pisaraiso@Qrnail.com/ h  G ://www .sa o joaod o p a raíso .rna Aov.br  
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4.10 Os produtos devem ser entregues na embalagem original do fornecedor. Não serão aceitos 
produtos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em embalagem frágil que não 
garantam a integridade dos materiais. 

4.11 Para composição dos preços deverá ser considerado as despesas com entrega dos produtos 
de forma parcelada conforme solicitações da secretaria pois o mesmo será por conta da 
contratada. Todas as demais despesas serão de inteira responsabilidade do proponente, não 
sendo aceito qualquer acréscimo no valor da proposta sob alegação de despesas não 
previstas. 

5. FASES DO RECEBIMENTO: 

5.1 0 recebimento ocorrera em três momentos ato, recebimento provisório e recebimento 
definitivo; 

5.2 0 recebimento dos produtos ocorrerá de acordo com a programação de entregas.  Sera  aceito 
o recebimento de parcelas programadas com ate cinco dias de antecedência, salvo se 
previamente aprovado; 

5.3 Os produtos/serviço entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme 
consta na Ordem de Fornecimento/Serviços (OF/S); 

5.4 No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal  (NF),  a 
Ordem de Fornecimento/Serviço (OF/S) e o material/serviço entregue. No caso de divergência 
de qualquer tipo  (ex:  quantidade, integridade, validade ou embalagem) SERÁ RECUSADO O 
RECEBIMENTO parcial (ate 50% da  NF)  ou total, com a devida justificativa no verso da NE, 
ou  sera  emitida Note Fiscal de Devolução parcial (DF). 

5.5 É responsabilidade do fornecedor,  firmer  contratos com seus prestadores de servigo de 
transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como 
prever o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasião. 

5.6 Após esta  lase  de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento 
provisório. 

5.7 Na recebimento provisório a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MÁ. terá ate 5 dias 
consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão abertos para 
verificar se os materiais estão de acordo com a solicitação, OF/S, marca/modelo e quaisquer 
outras verificações julgar  necessaries.  

5.8 No caso de divergência relevante o fornecedor  sera  notificado para manifestação e solução no 
prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções administrativas 
previstas no Termo de Referência e Edital. 

5.9 As despesas para destinação dos materiais entregues  corn  inadequações (ocorrências) serão 
de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem qualquer ônus 

Prefeitura Municipal de São João do Paraisé - MA. 
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6. FORMA DE PAGAMENTO: 

RSTROO DO RIA1-16NoÀ0 2,01  PREFEITURA MaNIC5PAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - /drtcPs(“)  n2il4  -  
CRP':  01.597.629 0001-27  

Eotj ri .4'0.  

6.1 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscaí/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federai, diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 A CONTRATADA se obriga a: 

7.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos 
com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

7.1.3 Arco( com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou cuIposamente, à administração ou a terceiros; 

7.1.4 Apresentar á Contratante, quando foro caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

7.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,  
tributaries  e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade á Administração; 

7.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 

71.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviçon, 

7.1.8 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

E-mail: cps¿porMso(Momailcom / Mtos://www.saoMacdoparaiso.ma.ilmtbr  a6.10.10dok,. 
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8.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de 
acordo  corn  as determinações deste Termo de Referência: 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especiaintente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato, 

8.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

5. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1 A fiscalização do objeto  sera  exercida pela Secretaria Municipal, por meio de unidade 

competente na forma que lhe convier; 

9.2 À Secretaria Municipal é reservado a direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 

9.3 A supervisão por parte da Secretaria Municipal, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

9.4 Não  sera  admitida a subcontratação total do objeto contratado. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

10.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Pala inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitara a FORNECEDORA as seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditõrio: 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro— São jcião do Para/so/MA  
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11.2 Advertência. 

11.3 Multa. 

11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, por até 5 (cinco) anos. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação; 

12.2 Licença expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer a atividade pertinente ao 

objeto licitado. 
13. DAS AMOSTRAS: 

13.1 É facultado a solicitação de amostras  á(s)  licitantes(s) declarada(s) vencedora(s), referente 
ao(s) item(ns) do objeto desta licitação efou, sempre que possível, para verificação das 
características conforme especificações do termo de referência e proposta apresentada, no 
periodo de 03 (três)  dies  úteis a contar da data da solicitação. 

13.2 Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor competente da 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso - MA, as referidas amostras deverão ser 
substituídas por outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações  confides  no 

Termo de Referência do respectivo edital. Para tanto  sera  concedido o prazo máximo 2 

(dois) dias úteis apôs a análise. 

14. DiSPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

14.1 	Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  Sao  João do ParaIsof MA 
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CN Pj: 01.597.629/0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212023 
ANEXO II 

MODELO qE PROPOSTADE PREÇOS" 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado senhor. 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1 Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 

Fone: 

2 Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidadeiórgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUA NT. 
PREÇO 	1 	PREÇO 

UNITÁRIO 	l 	TOTAL 
1 r 

Proposta de Preços: Valor total: R$ 	 
Prazo de validade da proposta• 	 
Prazo de entrega: 	 
Dados Bancários (BancolAgência / Conta - corrente) 	 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real — R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação_ 

) 	de 	 de 	 

Representante Legal 

Rua Marcos Silva— CEP: 65g73-000 Centro-- Sao Joao do Paraíso/MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N°002/2023 

ANEXO  III  

"MODELQØÉ DECLARAÇAO" 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Ref.:  Pregão  n° 002/2023  

Prezado Senhor, 

	  inscrito no CNPJ n° 	  por intermédio de seu representante legal 
o(a) Si(a) 	  portador(a) da Cadeira de Identidade n2 	  e do 
CPF n2 	  DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art,  
70 da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

( 	) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

	de 	 de 	 

Representante Legal 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro— Sao Joao do Paraíso/MA' 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212023 
ANEXO IV 

ELO DE. DECLAMÇÃO" „„ , 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Ref  Pregão n° 002/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa 	  inscrita no CNPJ n° 	  por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr. (a) 	  portador(a) da Cadeira de 
Identidade n° 	 e o CPF n° 	DECLARA, para fins legais, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte. instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu  art.  3°: que esta apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  
art  42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 
§40  do  art.  3° da citada Lei Complementar. 

( 	de 	 de 	 

Representante Legal 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São joão  dc  Paraíso/MÁ  
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212023 
ANEXO V 

ODELO ogyog.antaçfto5- 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE  

Ref.:  Pregão n° 002/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa 	  inscrita no CNPJ 

sob o n° 	  sediada no endereço 	  

telefone/fax n° 	  por intermédio do seu representante legal Sr(a). 

	  portador(a) da Cadeira de 

Identidade no 	  e do CPF n° 	  DECLARA que a 

empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 

iicitatórios. bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante. 

	 de 	 de 	 

Representante Legal 

Rua Marcos Silva- CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraiso/MA — 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212023 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATÃ 

PROCESSO N° 111/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  12023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  /2023 

Aos 	dias do mês de 	do ano de 	, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISOIMA inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 01.597.629/0001-23, através da Secretaria 
Municipal 	  neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
	 . RESOLVE registrar os preços da IMitante signatária vencedora do Pregão 
Eletrônico n° 002/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para 
	  a leor do disposto na Lei Federal n°  
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal no 029/2020, no Decreto Municipal n°  
031/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar no 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 032/2020 e demais normas 
pertinentes á espécie: 

LICITANTE 

CNPJ: 

ENDEREÇO 

REPRESENTANTE 

TELEFONE:  

EMAIL:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. CITD. MARCA  

P. UNITÁRIO 
REGISTRADO 

OW  

P. TOTAL 
REGISTRADO 

(RS) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem corno objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, 
para 	  conforme especificações do Anexo 
I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada. 

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referencia- ANEXO Lé estimada para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada  (tern,  o quantitativo que juigar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir o tem específico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura. 

Rua Marcos Silva— CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joao do ParaísonvIA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação. 
quando julgar conveniente, sem que calba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatorio, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n.° 8.656/93, Lei 10.520/2002, Decreto n.° 031/2020. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços 
a serem praticados. obedecida ã ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Cabere  ac  Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 

Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA. DO LOCAL;  CONDIÇÕES E PRAZO  OE  EXECUÇÃO 

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Fornecimento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de 
Preços. A cada solicitação  sera  formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 
detalhados os produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser 
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz. 

Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA QU1NTA DO PÁGAMENTO 
O pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias,  epos  a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da  respective  Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do ParalsoiMA 
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da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente  (pride  deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas. 

Parágrafo primeiro: o pagamento  sera  feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta 
desta ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsávei pela fiscalização dos produtos. 

Parágrafo quatro: O pagamento  sera  efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de São joãc do Paraiso/MA, através da Secretaria 
Requisitante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução. 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea ''d" 
do inciso H do  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, devidaMente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no  art  65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatorio. 

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do  fate  Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revieno. evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

Parágrafo quarto: .A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá á revisão dos valoras pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São  Joao  do Paraíso/MA cjjíí  

sQLs¡parisr){11,grnaiLcorn I https:h4vvvivv.saoioaodoparaiso.rnamov br 
Página 39 de 50 

LIE 



	

Foil-e n 	  

	

Processo 	II I
A / 

<Lira/  
I 

DO migRágidiág 
PREFEITURA 	DE SÃO JOÃO DO PARAISO MARubrica  

GNP':  01.597629/9001-23 
COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL 

Contratante poderá convocar o licitante, visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese deste paragrafo, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA convocará os 
demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem apiicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido de fornecimento dos produtos, 

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá ã revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções: 

- Advertência, que  sera  aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo da Administração; 

II - 0,5% (cinco décimos por canto) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução  corn  atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese: inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuizo da rescisão unilateral da avença, 

Ill - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por canto) sobre o va!or da Nota de Empenho,  ern  caso de atraso na execução 
do nbIeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida, 
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho em caso de inexecugão adtat da 
obrigação assumida. 

Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 
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contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,  sera  
descredenclado no Sistema de Cadastramento deste Município, pele prazo de ate 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Pregos e das demais 
cominações legais. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso l e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 11" e "ur, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuizo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

a) Comprovar a impossibilidade de cumpflr as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

b) O seu prego registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado; 

• Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, quando a empresa(s) 
detentora(s) do(s) prego(s) registrado(s): 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços: 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro øe Preços: 

õ Caracterizada qualquer hipótese de inexecuç,ão total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

a 	Automaticamente: 
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a) Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem licitantes registrados: 

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

CLÁUSULA NONA — DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ore registradas será formalizada pela Secretaria 
que aderir a ata de registro de preços, Por intermedio de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o disposto no  art  62 da Lei Federal n° 8666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação —  corn  elevação ou redução de seus respectivos 
valores — em função da dinâmica do mercado, obedecida as disposições constantes no Decreto 
Municipal n° 031/2020 e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal 
de São João do Paraiso/MA, promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, 
conforme o artigo 65. II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em 
relação ao item. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado;  rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo após o 
cumprimento das formalidades legais. 

• Caberá á CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Municipai de São  Joe°  do Pareiso/MA. 

b) fornecer os produtos cotados  ern  estrita conformidade  corn  as especificações exigidas no 
termo de referência; 

CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAOICPL 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 002/2023 e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatorio. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância 
das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 031/2020, 
e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de São João do 
Paraiso/MA, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

São João do Paraiso/MA 	de 	 de 2021 

X:00(XXXXX 
Secretária Municipal 	  

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

 

CPF N° 
CPE N° 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 
ANEXO VII 

IMINUTA„DU CONTRATO" 

CONTRATO  N° 	 
PROC. ADM. N° 	12022.  

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISOIMA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 
inscrita no ONPJ sob o n° 01_597.629/0001-23, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
	 . neste ato representada pelo(a) Secretário(a) municipal de 	  Sr(a). 
	  podador(a) da Cédula de Identidade n° 	 e do CPF n° 
	  a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 	  
situada na 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  
neste ato representado(a) pelo(a) 	  portador(a) da Cédula de 
Identidade n 	  do CPF n° 	  a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim corno pelas 
cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1. 0 presente contrato tem por objeto a aquisição de 	  para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 	  

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DESTE iNSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° XXX/2023 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. 	Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

                     

                     

                     

                

PREÇO 

   

  

ITEM  

  

DESCRIÇÃO 	 UNIU QUANT 

      

      

UNITARIO 

 

TOTAL  

 

                 

                   

                     

                  

                  

                  

                  

CLÁUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão pOi-  conta dos recursos especificos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 
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4.2 Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA— DA VIGÊNCIA: 

5.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 	de 
de 

5.2. A vigência dos contratos regidos peio  art.  57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, Permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar. conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. 0 recebimento cio objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o  art.  73, II, 'a" e "b" da Lei n° 
8.666/93. 

6.2. 0 recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de 	que fará a verificação da sua conformidade 
com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DO PAGAMENTO; 

7,1 	0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias,  apes  a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, pare o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futures sem a anuência das partes interessadas. 

7. 1.1 Banco: 	 

7. 1.2 Agência 	- 

7. 1.3 Conta: 	 

7.2. 	É vedada expressamente a realização cie cobrança ae forme diversa da estipulgda neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicaçâo das sanções previstas neste  instrument°  e indenização pelos danos 
decorrentes. 
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7.3 A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA  sera  devolvida à 

contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4 	Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

7.5 Nenhum pagamento  sera  efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade .Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 

7.6 	Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1 	Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alínea d, da Lei n°8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerirnento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. 	A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. 0 não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no tem 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M - indice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte formula: 

vol 
VA - 	 X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
‘,/pi = Valor Inicial 
iNI = iGP-M/FGV na data iniciai 
INE e iGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisao no caso de desequilibro da equação econõrnico-financeira inicial 
deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
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originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11.12. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja,  sera  realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1 A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta. com  os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo  maxima  de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
periodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, Propostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, á administração ou a terceiros; 

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de cradiá; 

141.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, brevidenciárias. 
tributarias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadirnplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

14.1.6 Instruir seus empregados quanta à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao curnprimento das Normas internas, quando for o 
caso; 

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços, 
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14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência; 

142.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo  
corn  as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1 A rescisão do contrato terá lugar de piano direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art.  55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

I - 	Advertência, que  sera  aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que  so  serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

11- 	0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inoxecucao parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ill - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Apôs o decimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da reseisao unilateral da avença. 
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IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por canto) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar cm apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública a  sera  descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Municipio,  oak]  prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das  =Ras  previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente  corn  as dos incisos "II" e  "III",  facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar;  o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS ILJCITOS PENAIS: 
17_1. As infrações penais tipificadas na Lei n°8.666193 e suas alterações posteriores serão objeto 

de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos  antra  a contratante e a contratada,  sera  realizada através de 
protocolo. 

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos as luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 	Ern  conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nti 3.666/93 e alteraçoes 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver),  sera  efetuada na imprensa oficial, ate o 50  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO: 
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21.1 	Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

São João do Paraiso/MA, 	 de 	 de 	 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

Sr. 	  
Contratada 

Testemunhas:  

Nome, 	 OFF n` 	  

Nome: 	 CPF 	  
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As  denials  cláusulas e parágrafos permanecem inalterados. 

Assim, por estarem Justos e aceDados, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus 
eteitos jegais imediatamente. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO PARAÍS0 - MA, 16 de dezembro de 2022. : 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 

Surretarja Municipal de Educação 

002/2022 

GENESISISTECH SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ sob o nº12.506.781E0001-70 

Sr. Ivo Silva Oliveira 

Canjratada 

Tesferhanhas: 

27  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código Identificador: 86cf895036167734fe05cffd6ebta203 

Folha 	tiql2 	 

Procesho 	2_9  

Rubrica 

11.1a50 DE RE.'2FIC4ÇÃO DE CiTAÇÂO PRÃO &FTRONiCO 

001110221.7R1 - 

AVlSO DE RETIF!CACS,0 E L:C:TAÇACI P1EGÂ0 ELETRONICO Nº 
002/2025./SRP- PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso - MA.  corn  sede na rua 

MaJços Silva - CEP: 65973-000 - Centro -  Sao  João do Paraiso - V.A. por 

intermédio Co Pregoeiro Munic!teth rJsCtuifto pela Porta ::a rfc 10912011 

de 28 de maio de 2021, coma público  gag, corn hose  da Lei Federal nf 

10.320/02, regulamentada peio Decreto Municipal no 019/2020,  art.  15 

da lei qº 8.666 regulamentado pelo Decreto Municipal 031E2010, Lei 

Complementar pº 123/2006, regulamentado pejo Decrete Municipal nt 

031E2020 e demais normas atinentes espécie, Onde se lê: realizará 

ás 08:00 oito horas do dia 19 de janeiro de 2023. Leia - sê: 

real , zsna às 08;00 oito horas do dia 24 de janeiro de 2023, a 
Jjeitação na modaljdade PREGÃO, ria forma ELETRONICA, DO TIPO 

Menor Prece, por item, objeruantte o Rrao‘st! 0 de Preço para eventuaJ 

Cootratarão de empresa comercial para o fornechttento da Artigos 

Esportivos, fJara atebder as necessidades da Prefeitura Municipal de 

São  'Joao  do Paraiso MA Este Edital e seus anexo estão à disposição 

dos interessados no enderece sacra, de 2f a ôº feira, no horário das 

08:00tis (oito horas) às 13:00hs (treze noras, onde poderão ser 

consultado gratuitamente ou obtidos por meio digital pela internet, 

atrattts do nosso endereço eletrônico no  site:  

hilps:Ivitévészojoãodoparajso.rna gov.br ou no  site  do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS: https://www.puttardeCompras„diancas.com.bri.  

Sao  lobo do Paraiso - MA. em  lo  de Janeiro de 2023- Éltan Rodrigues de 

Sousa Pregoeiro, 

Puoécado por: ILTON POOR/CUES DE SOUSA 

Código identificador 8c721d84dd17c5.84act2db77rca472a45 

EXTRATO DE CO1TRA:10 N 00112023 

EXTRATO DE CONTRATO N2  001/2013. assinado em 04/01/2023. Obietd 
Contrato para aguiSiCao de COrnDustívels pare 	basz.cimentn 

manutenção de veículos visando atender Secretaria Municipal de 
Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social de São João do 
Paraiso - MA.. Processo Administrativo nº 007112022. Modalidade: 

Pregão Eletrônico nt 0009)2022. CONTRATANTE:  `UNDO  MUNICIPAL DE 

ASS:STENCIA SOCIAL, CNP] nº 1R368.1h6E0001-60, C,ONTRA  [ADO -

QUEIROZ & QUEIROZ NETO LTDA. CNPJ nt 13.400.30610001-81. Valor 

Global:  Rs  248.813,09 (duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e 

treze reais e nove centavos). Vigência Inicia!: 4 de Janeiro de 7023  

Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia Gores de Moura Brito. 

São  Joao  do Paraíso- MA, 4 de Janeiro de 2023. 

Publicado 	ILTON RODRIGUES DE S0U5.4 

Código identificador: 440811f9373e4f28790f3e4dd2a9d704 

EXTRATO DE CONTRATO Né 002E2023 

EXTRATO DE CONTRATO N°00212023!  assinado em 04101/2023. Objeto: 

Contrato para aquisição de combustíveis pare o abastecimento e 

manutenção de veículos visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Jnfraestrutura de São João do Paraiso - MA.. Processo 
Administrativo nº 0071/2022 modali dade: Pregão Eletrônico n1  

0009/2022 CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

lNFRAESTRUTURA, CNPJ nº 01.797.629/0001-23, CONTRATADO: 

QUEIROZ & QUEIROZ NETO LTDA.  CUR]  n1  13.400.306/0001-87. Valor 

Global: tt$ 2.639.088,47  (dots  milhees, seiscentos e trinta e  rove  mil. 

oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos). Vigência 
4 de janeiro de 2023. Vigêocja Final: 31 de Dezembro de 2023. 

Abirnael Brito Ribeiro. São  Joao  do Paraíso - MA, 4 de Janeiro de 2023 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 501a7078ce984986/569365a53a6968c 

-„ 	- 

EXTRATO DE CONTRATO Nê 003/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2023, assinado em 04E01/2023. Olt:Jetty 

Contrato para aquisição de combustíveis para o abastecimento e 

manutenção de veículos visando atender a Secretaria Municipal  rig  

Saúde de  Sae Joao  do Paraise - MA.. Processo Administrativo nº 

0077/2022. Modalidade: Pregão Ejeïrênke nº 0009/2022. 

CONTRATANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 5/1110E,  CUP'  nº 

01.597.629/0001-23, CONTRATADO: QUEIROZ 6 QUEIROZ NETO LIDA, 

CNPJ n1  13.400.306/0001-87. Valor Global: RS 310.220.75 (trezentos e 

dez mil, duzentos e vinte reais e setenta e cinco centavos). Vigência 
4 de Janeiro de zo25. Vigência Final, 31 de Deeernbro de 2023.  

Germane  Torres Aredid. São João do  Pan's°  - MA.4 de Janeiro de 2023. 

Publicado  pen  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Cod,, go idenÉiffcador: 9c()64c9703b1408126d38c4efc2c.r014 

EXTRATO DE CONTRATO N1 00411023 
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INSTRUMENTO DE ALTER. EMPRESÁRIO INDIVLDUAL 

"BRUNA ALVES DE SOUZA-ME" 
NIRE 52103710275 

CNPJ 26.176.661/0001-66 

FoIlm 	igd  
PI-seems nÁÁ/ ,W 7V  
Rubrica 

   

BRUNA ALVES DE SOUZA, BRASILEIRA, EMPRESARIA, Solteira, natural da cidade de Morrinhos — 

GO, nascida em 08/01/1996, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 

06688481662, expedida por DETRAN/GO em 05/10;2017 e CRE n°035.389051-00, Residente e 

domiciliada na AVENIDA GEL CIRILO LOPES DE MORAES, nº 2/5, QD 37,  ART  403, Edifício COSTA 

RICA, Turista I, Caldas Novas  -Go,  CEP 75.690-000, titular da empresa BRUNA ALVES DE SOUZA-

ME, com sede na RUA MASCARENHAS DE MORAIS, n2  20, Centro, Ipameri —GO, CEP 75.780-000, 

registrado na Junta Comercial de Goiás, sob o NIRE nº 52103710275 CNPJ 26.176.661/0001-66, 

resolve ALTERAR o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O Empresário altera o objeto social de suas atividades para 

as seguinte atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE ELETRO DO MESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELFTROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E  SUP  RIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO 

ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO EM GERAL COME RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILU  MACAO  

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede  (Matrix)  será (ao) exercida (s) a (s) 

atividade (s) de: COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 

DOMESTICO EXCETO iNFORMATICA E COMLJ NICACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INEORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREjISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 

ATIVIDADES ECONÔMICAS — CNAES: 

CNAE N9  - 4782-2/01 - Comércio varepsta de calçados 

CNAE N - 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
CNAE N - 4742-3/00 Cornercío yareJtst e materie: cEéviço 
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CNAE Nº - 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CNAE Nº - 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CNAE Nº - 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de  audio  e  video  

CNAE Nº - 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
Folha n"  j6i9  

CNAE Nº - 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de coichoaria 
r171/1-  ,26" 77,  CNAE Nº - 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 	Processo 

 

CNAE Nº - 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 	Rubric 	•  

CNAE Nº - 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

CNAE Nº - 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CNAE Nº - 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CNAE Nº - 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CNAE Nº - 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos 
CNAE Nº - 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL SOCIAL (art.968, Ili,CC) — O capital de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), passa a constituir um aumento de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), totalizando 

subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em moeda 

corrente do Pais, passando tom um aumento para R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do 

Instrumento de inscricão do Empresário Individual que no colidem com as disposições do 

presente dispositivo. 

CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as 

modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a 

seguinte redação:  

INSTRUMENT()  DE ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

"BP,if NA ALVES DE SOUZA-ME" 
CNPJ 26.176.661/0001-66 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL  (ART.  968,11,  CC):  A Empresa gira como nome 

empresarial, BRUNA ALVES DE SOUZA-ME, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL  (ART,  968, kV,  CC):  O capital é de R$ 132.000,00 (cento e 

trinta e dois mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE  (ART.  968, IV,  CC):  A Empresa tem sua sede à RUA 

MASCARENHAS DE MORAIS, n2  20, Centro,  [garner'  —GO, CEP 75.780-000. 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO  (ART.  968, IV,  CC):  A Empresa tem por objeto o seguinte: 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO M ELEFRODOMESTICOS E 



Fotk] FF 

Processo 

411 EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVE lk5 ' • V "IL Á 	TIGOS 
DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSO RIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO 
EXCETO INFORMATICA E CO M UNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE MATE RIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINACAO 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede (Matriz) será (ao) exercida (s) a (s) 

atividade (s) de: COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 
DOMESTICO EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE 'WM INACAO 

ATIVIDADES ECONÔMICAS — CNAES: 

CNAE N2  - 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 

CNAE N9 - 4679-6/99 - Comércio atacadista de  materials  de construção em geral 
CNAE N2  - 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

CNAE N2  - 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CNAE N2  - 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai 

CNAE N - 4753-9/00 - Comércio varejista especia6zado de eletrodomésticos e equipamentos 

de áudio e vídeo 

CNAE N2  - 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

CNAE NI2  - 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

CNAE N2  - 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

CNAE N2  - 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CNAE N2  - 4757-1/00 - Comércio varejista especiaiizado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

CNAE N2  - 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CNAE N2  - 4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 

CNAE N2  - 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CNAE N2  - 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos 

CNAE N2  - 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

Z 	Página 3 de 5 
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CLÁUSULA QU1NTA — A empresa iniciou suas atividades  ern  10/09/2016 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA — O encerramento do exercício dar-se á em 31/12. 	Foam  Mcs_cc22"1_ 

Proc-s-o nific —202/2/  CLÁ- USULA SET1MA — A administração da empresa será exercida pelo seu titular. 
Rubnca 	• 

DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO  (art.  37,11, Lei  rig  8.934, de 1994) — O empresário declara, 
sob as penas da lei, inclusive que  sac)  verídicas todas as informações prestadas nesteinstrumento 

e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividades 

empresária e no possui outro registro coma Empresário individual no País. 

CLÁUSULA OITAVA— DO  PRO  LABORE — O empresário poderá fixa uma retirada mensal, a título 
de  pro  labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA — PORTE EMPRESARIAL — Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o 

enquadramento da empresa como Microempresa — ME, onde a receita bruta anual da empresa 
não excederá ao limite fixado no inciso lido  art.  3 da Lei Complementar n 123 de 14 de dezembro 

de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §  
art.  3' da mencionada Lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma 

Única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de  Goias.  

Ipameri — GO, 11 de Janeiro de 2023  

BRUNA ALVES DE SOUZA 

CPF: 035.389.051-00 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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Folha 	  
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Certificamos que o ato da empresa BRUNA ALVES DE SOUZA-ME consta assinado digitalrnente por: 

TIFL.AÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome  

03538905100 	 BRUNA ALVES DE SOUZA 

CERTIFICO O REGISTRO DM 12/01/7023 15;40 SOB  DU  20222237996. 

PROTOCOLO: 222237396 DE 11/01/2020, 
CÓDIGO DE VERIFICENAO: 12000465038. ONPJ DA  ADDS:  26176661000166. 

MIRE: 52103710275. COM  EFEITOS DO REGISTRO  ED:  11/01/2023. 

BRUNA ALVES DE SOUZA-3E 

PAULA 14077413 LOBO VELOSO ROGSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

wlmouportaldoeDGReendedorGoiano.go.gov.br  



12/01/2023 17.45 
	

about blank  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
Fir  iirl 	'1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Processo  e 	eill 

Rubrica 	4 
IsclE 	SCRIC 	O. 

26.176.661/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D'ATA uT;BERTUR1' 
15/0912016 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
BRUNA ALVES DE SOUZA  

TT  I  ILO  DO E5LASELEEIMENTO (DOME  OE  FANTASIAI  
100  SPORTS  CALCADOS E CONFECCOES 

RTE  
EP1i2)E 

47.82-2-05 - Comércio varejista de calçados 

LEREAcm o  DEsmciaLm DAS A:FELTED': m  ECSTATIC-AS AECTLAPLoS 
45.79-5-99 - Comercio atacadista de  malaria's  de construção em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.54-7-01 - Comercio varejista de moveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
4764-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletronicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

rOc• iriO E DESCRIÇAO PA NIATERE2o. AJIMDi oo. 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R MASCARENHAS DE MORAIS 

NUMERO 
20 

j 
,
R

,D
N=10 ENTO 

CEP 	 1 
75.780-020 	 i 

SAIRRSEDISTRITO 
CENTRO 

MUMOIPIO 
iPAMERI 

I 	UF  
j 	GO 

r ENDEREÇO t ._..  i..ã 	. ... 	 i 

I F1SCALCONTABILAP@HOTMAIL.COM 	 I 
rEFLYFONL 

(54) 3442-5221 

EDER RecERATEo0 RESPENSAVEL 

1 AI ,ITALAO c.ADASTPAI. 	 1 	1 DATADA SIT5AÇAOSADASTEAL 

1 ATIVA 	 ' 	L15109/2016 i 

RGIVF3 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAO ESPECIAL DATA DA EITUAELAO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/01/2023 as 17:45:03 (data e hora de  Brasilia).  Páriina, Ill 

about-blank 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
	 PrdCdSSO 

A pessoa jurídica BRUNA ALVES DE SOUZA ME CNPJ n° 26176661/0001-66, sediada na 

RUA MASCARENHAS DE MORAIS N°20, CENTRO, IPAMERI, por intermédio de seu 

representante iegai, a Sra. Bruna Alves de Souza, portadora do RG n°6079806 SSP1GO, do 

CPF no  035.389.081-00, DECLARA; 

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico n°0212023 instaurada pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de  declarer  ocorrências posteriores. 

DECLARA náo possui em seu quadro de pessoal empregado(s)  corn  menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos,  ern  qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz', a partir de 14 (quatoize) anos, nos termos do inciso XXXIii do  art.  7° da Constituição Federal e  islets°  V,  
art.  27. da Lei n. 8.666/93. com  redação determinada peia Lei n. 9.854/99. 

DECLARA não possuem n  ern  seu quadro da pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tornada de decisão, (inciso Ill, do  art.  9° da Lei n. 
8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90). 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório Pregão 
Eletrônico n°02/2023, junto a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, que cumpre integralmente os requisitos 
para sua habiiitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4°, da Lei n. 010. 520 de 17 de Julho de 2002, 
estando ciente  des  penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento 

DECLARA (amos) para todos os fins de direito, especificamente pare participação de licitação na modalidade de 
Pregão Eietronico n° 0212023, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na  LC  123/2006. 

DECLARA pare fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n°02/2023 da Prefeitura Municipal 
de São João do Paraíso, que a empresa tomou ctonhedmento do Edital e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer serviços de qualidade e nos prazos e 
locais estabelecidos, sob as penas da Lei. 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a modalidade 
Pregão Eletrônico 	02.12023, inereurada pi si Frdfddurs Municipd1 de Sdn  ion  do Paraíso, não integra nosso corpo 
social. nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto ua 
Administração Municipal.  

EMAIL: 10EESpOIASC2ICAC3.0SEMAITIAII.COM  
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Para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo 
Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação. por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa, 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida  
au  recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa: 
(o) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não  sera,  no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido  corn  qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação antes da adjudicação do cbleto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte;  direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial 
das propostas; 
(f) e que esta plenamente ciente do teor e da extensac desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firma-la. 
(g) IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DOM PODERES PARA ASSNATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
7 NOME: BRUNA ALVES DE SOUZA 
7 N°  PG  6079306 SSP/GO E CPF: 035.389.051-00 

ENDEREÇO COMPLETO: AVENIDA CEL CIRILO LOPES DE  MORNS  Q 37 LOTE 2/5 SiN  APART  403 
EDIFICIO COSTA RICA EAlRRO TURISTA I CEP 75680-001  
E-MAIL-  OÚSPOtiSsealettsgOSSaSqnlaUselspeAS  

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Caldas Novas 20 de janeiro de 2023 

BRUNA ALVES DE 
SOUZA ME 

26. 76.66f /00481-86 
BRI INA ALVES DE SOUZA 

EMPRESÁRI. 

LPF: 035389031-00 
9c: 6079g06 SSP CO  

BRUNA 	
Assinado de fornia 
digital per NONA 

ALVES DE 	ALVES DE  
SOUZA•2617666S 000 

SOLJZA:2617 166 

6661000166 
D
i6a:doe.;2

:020°233„001:20 

EMAIL: 10  orfecal oados@q mailcorn 
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ilmo. Sr.  Presidents  da Junto Comercial do Estado de Goras 
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ESTADO DO GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ECONOMIA 

SUPERINTENDÊNCIA DA 

RECEITA 

. -2/22X2,  
Process° n"3/31A----f'  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
inscrição Estadual: 106748890 

Protocolo REDESMI G0P2224724618 
Nome Empresarial: BRUNAALVES DE SOUZA-ME 

Nome Fantasia: 100  SPORTS  CALCADOS E CONFECCOES 

Natureza Jurídica: 

CNPJ: 2a176,661/0001-66 
Atividade Principal (CNAE): 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 

Atividade Sencundária (CNAE): 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4761-0/03 -  
Comet-do varejista de artigos de papelaria. 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção  
ern  geral. 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  
e  video,  4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 4754-7/01 - Comércio varejista de 
móveis. 4789-0/99 - Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 4754-
7/02 - Comercio varejista de artigos de colchoaria, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de 
armarinho, 4679-6/99 - Comêrcio atacadista de materiais de construção em geral, 4744-0/01 - 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário 
e acessórios, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 4757-1/00 - Comércio varejista 
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletronicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação 
Endereço DO Estabeiecimento: RUA MASCARENHAS DE MORAIS„ CENTRO, CEP: 75780000 

Muncipio: lpameri 

Observação: 

Este documento foi emitido em : quinta, 12 de janeiro de 2023 

Se 	 impresso, 	 verificar 	sua 	 autenticidade 	 em 

http://www.portaIdoernpreendedorgoianoigo.govibr  utilizando o código T3T7TDVJ 
DOCUMENTO EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL DO EMPREENDEDOR 

GOIANO 
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

htips./Www.partaldo ripreendedorgorano.go.gov.br/sigfacil/processotimprime-modeloitipo  alvara/6/cod_alvara/2-1433572/co_protocale/GOP222... 	1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAMERI 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPALoih 	2,0q  

Process,  n" 	- 2222  go  
Ruorica 	  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso de 

sua atribuições legais, 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, conforme processo protocolado nesta Secretaria, 

que o contribuinte 119378- BRUNA ALVES DE SOUZA, empresa 100  SPORTS  CALCADOS E 

CONFECCOES, CPF/CNPJ 26.176.661/0001-66, estabelecida á RUA GENERAL MASCARENHAS DE 

MORAIS, N° 11  nun,  Bairro CENTRO, com atividade de Comercio varejista de calcados. Está inscrita no 

município desde 30/09/2016 com inscrição municipal número 23073. 

R,SCILIA D 

D2O14 
	 FREFED URA MbNiC.PAL D: 



1510612016 	 10/09,2016  

DATA DE ARQUIVAMENTO DO 
	

DATA DE INICIO DE 
ATO CONSTITUTIVO 	I 	 ATIVIDADE 

NIRE i',Sede) 

52 10371027-5 

CNPJ 

2R176.681/0001-6E 

  

_r- 
I s 21 e ER. 

e ;3e CT 	 Cnave 
c o 

de seocra  nç 

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GUIAS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SPIREM 

Folha 	 C) 

Processo n ,),0 	e2f-Vei' 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nestRaigr8 Comercial  e 

são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL BRUNA ALVES DE SOUZA-ME 

fUREZA .51_,FWiCA 	EMPRESARIO 

ENDEREÇO RUA MASCARENHAS DE MORAIS 

NUMERO 20 
	

COMPREMENTO 
	

BAIRRO CENTRO 

kit RRCIFeo IPAMERI 

 

ESTADO  GC)  CEP 75780-000  

 

        

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

- 	et_RTO SOCIAL /ATIVIDADE ECONOMICR 

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTIJARIO E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINI-10 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA 
E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS  

CAPITAL RS 30 000 00 

TRNTA MIL REAIS 

  

MICROEMPRÉSA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE REel R 12312006} 

Microempresa 

  

    

ULTIMO ARQUIVAMENTO 

1DATA 
	

NÚMERO 20220053502 

ALTERAÇÃO 
	

SITUAÇÃO 

REGISTRO ATIVO 
RVEN C( 9)  ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

1 
TUS XXXXXXXXXXXXXX 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

- rRRE 52 90103278-9 	 CNPJ: 26.176.661/000247 

Endereço Complew (Logradouro, N e  Complement°,  BRIRR Cidade, UF, CEP) 

, RUA CEL JOAO RINCON, 17, SETOR CENTRO, PIRES DO RIO, GO, 75200-000, Brasil 

NOME DO EMPRESARIO: BRUNA ALVES DE SOUZA 

IDENTIDADE; 	06608481652, 

ESTADO CIV:IR SoRR o 

CPF: 035,389.051-00 

REGIME DE BENS:  Nee  informado 

Paula Nunes Lobo \ /slow Rossi  
SECRETÁRIA-GERAL  

cediaão RmpiRcurR ernftide 

BRUNE ALVES DE SOUSA, 03532RCEDX) 

Seiânia, 13 oe Ncvombro de 2022 

ERROR' I / 1 



Folho n 

Processo 	 

CONTROLADORIA—GERAL DA UNIÃO 

  

  

  

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado BRUNA ALVES DE SOUZA 

CPE/CINPJ: 26.176.661/0001-66 

Certifica-se que, cm consulta aos cadastros CGU-PS,  GETS,  CNEP e CEPINI mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPI: consultado. 

Destaca-Ne que, nos  ;craws  da legislação vigente, os referidos 

públicos, de Judos os Poderes e esferas de governa 

das as conaolidai in/or  ações prestadas pelos ent 

(GL.-P.)consolida os dadas sobre o andamento dos processos ad,nintçtrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal 

O Cadiaan 
sofiarom sanções que implicarama restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos  cam  a Administração 

Pública.  

O .< 	 tilltift' 	 P)  a,,resenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei iz" 12.846/2013 (Lei 4  nil  corrupção). 

0 t.-0/0-iro 1, .L..LtridarkA 1)O040 002  	 	KEPI)))  aprescnta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas  dc  celebrar novas  cony -ink)),  contratos de repasse  on  termos de parceria com 

ilnünistração Pública Federal, em finição de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:52:16 do dia 03.'01/20— com validade até o dia 02/02/2023.  

Link  para consulta da verificação da certidão httptólicertidoes.cgu.p.br/  

Código de controle da certidão: c6DPPDzmpdMktSIQm7D8Cft  

Qualquer sasnra ou emenda invalidará este  document.,"  

Woe@  e Sia raeinia: (CELS)1.apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 



ESTADO DE GOIAS 
PRFFEDURA MUNICIPAL E PAMERI 

Av Padiá Calógeres N°84 - Centro 
CNPJ: 01.763.60G-0001W -CEP: 757'80-000 	F011iu 

.  

rune/Fax: (54)3491-6004 
e-mall:  EMAIL©IPAMERI.COM.BR 	 PrOCesse 	 ii  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS ERDI A ATIVA 

CERTIDÃO NÚMERO 92868 

DADOS DO CONTR46UINTE: 

CCP/RAZÃO SOCIAL: 119378 - BRUNA ALVES DE SOUZA 

CNPJ: 	26176.66110001-66 

ENDEREÇO GENERAL MASCARENHAS DE MORAIS, 11, 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: 	IPAMERI - GO - CEP: 75.780-000 

CERTIDÃO E FUNDAMENTO 

Certifica-se, nos termos da Lei Municipal n° 32/20•14, para os fins de direito, que o sujeito 

passivo não possui pendência em seu nome acima citado, de natureza tributaria perante a Fazenda 
Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAMERI - GO, 
até a presente data. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda  Publics  Municipal lançar e cobrar quaisquer dividas 
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e 
constituídas. 

frinaiiclade: 

SEGURANÇA: 	 Site  para validação 	aiparneri.go.gov.br  

VALIDADE ATÉ: Quinta-feira 02 Fevereiro 2023. 

EM/TIDA: Terça-feira 03 Janeiro 2023 as 1049:20 

Código de Validação: 1088792868 

IMPRESSÃO: 010112023 nartze - .SERVICOSONLINE" 
baanally aNnAl  by  PROGATA b1FORINATICA GDA.02244207000184 
001e. 732431 Ga IA 49 2Ci G11A CAOG 
Nabéroy. Sée PPG:DMA INF9NAIGIAGA LANA 
tocaéley2 PREEEITURA AlaraeéPay D IPPAGR1 

PAGINA 1 él 

PREFEITURA MUNICIPAL OF IPAble 



Oeiei IFICA que reven t 
Primeira  Grad,  do Poder 

o 
vência, 

 

FOih:111 

PODERJUOICIÁRIO 	
Processo 

 
DE JUSTIÇA U0 ESTADO DE GOIAS RubrIcd  

- O NEGATiVA DE AÇÕES CEVEIS 
AMERi 

  

  

  

  

bancos de dados informaUzados das Sistemas de 
consultando ações cdveis em gerai,  au  

execuções fiscais, faiências, concordatas, recuperação 
erifica-se  due,  na COMARCA DE IPAMERI, NADA 

dão 10 expecfidagratutamente através da internet peio 	do sistema; 
lidaifie do soUdtante da certidão, pesdui 

tiiiNEd.  ammo  dighadtas, sendo que o destinatário deve conferir a razão  acacia!  e 

o do  CNN;  informado; 
desta carter:fa deve ser confirmada no  see  do Tfilafiner de Justiça do Estado de GoMs no 

hftps://oroju 	aka:  
m a aeridarde as ações  qua  correm em segredo de :firsttga e as ações que versam sobre 

mão vOiuntára: 

Eietreci 	Execução  ttnificad 

brade 2022. es 1  ea  '12 

coe'edcra era da 	a 

Avenid 	 Oeste CEP 74130-012  

Ito  de Úttirna atuaUzaço ao banco de dados: 14 de dezembro de Z022 



ESTADO DE COLAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERIXTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA -  

NR.  CERTIDÃO:  N°35575256  

FoLhd 

  

  

 

Processo  

Rubrica 
NECATIVA 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

BRUNA ALVES DE SOUZA-31E 

GNP( 
26.176.661/0001-66 

DESPACHO (Certidao valida para a matrizuas filiais):  

NM)  CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Pta crtidao e expedida nos  scrims  do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a  &Linea  Is' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN ilr. 405/199943SE, de  ló  de  dc  dezembro de 1999, alterada pela IN  ill-.  828/2006-GSIN de 13 de novembro de 2006 e 

ersusIimi documento  habit  para comprovar a reuularidadc fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso  Ili  

do  adieu  29 da Lei nr.S.666 de 21 de junho cle 1993. 

SEGURANÇA: 

Certaleo VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela  INTERNET,  no endereco: 

Isupilwww.sefad.go.gov.br. 
[iça ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

afiva e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

AIADADOR: 5.555.485.386.166 

 

EMITIDA  VIA INTERNET  

       

       

SCITI-SEFAZ: 	 LOCAL E DATA: GOIANIA, 3 JANEIRO DE 2023  HORA: 10:46:47:4 

 



CERTIDÃO 

NEGATIVA - PESSOA JURÍDICA 

Folho n 

processo M 	  

)1(4ç 
Run rica 

Oil  NI 
Ministério Público 
do Estado de  Goias  

o Ministério Público do Estado de Goiás CERTIFICA que, consultando os registros 

eletrônicos de autos extrajudiciais instaurados mediante portaria, até a presente data, NADA 

CONSTA em relação ao CNPJ no 26.176.661/0001-66, em tramitação na Instituição. 

Observações: 

a) Conforme disposto no Ato Conjunto PGJ-CGMP n. 2/2019, o parâmetro utilizado para a expedição desta certidão foi 
a inscrição da pessoa jurídica junto ao cadastro do Ministério da Fazenda, nos exatos termos constantes nos autos 
extrajudiciais registrados no sistema eletrônico do Ministério Público do Estado de  Goias  que se encontram em 

tramitação, excluídos os sigilosos,  ern  segredo de justiça, arquivados, judiciais e inquéritos policiais; 

b) Esta certidão abrange apenas os autos extrajudiciais instaurados mediante portaria (procedimento administrativo. 
procedimento preparatório, procedimento preparatório eleitoral, inquérito civil e procedimento investigatório criminal), 

não contemplando, portanto, a notícia de fato, seja de natureza cível ou criminal; 

c) 0 número de inscrição junto ao cadastro do Ministério da Fazenda é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade da inscrição ser conferida pelo interessado e pelo destinatário; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

http://verev.rnpgo.mp.bricertidao, até 30 dias de sua expedição, informando-se o código de validação impresso. 

Certidão expedida 9rafuitarnnte pela  Internet,  conforme Ato Conjunto PGJ-CGMP n. 2/2019, em 

03/01/2023 as 10:50:27 (Válida até 02102/2023) 

Código de validação: 2e83690785d6a140ba6a4f6360d66515 



f 
Fc;n1--hi  MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  Processo n'IE,LzVJO  

Rubrica 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRUNA ALVES DE SOUZA 
CNPJ: 26.176.661/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam debitas administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Côdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 

endereços <http://rflogov.br> ou <http://vvvvvtcpgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/1012014. 
Emitida as 10:47:35 do dia 33/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2023. 
Código de controle da certidão: COSC.4P14.96D3.DAD9 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



iha n• 

Processo 

Rubrica 	 
Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

02  
Zb  

Consultado: BRUNA ALVES DE SOUZA 

CPRICNPI: 26.176.661/0001-66 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGLI-PJ, CEIS, CNEP e CEPINI mantidos pela Corregedoria- 

Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPI/CPF consultado. 

Desmc‘ -se que, nos  rerun's  da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

pühlicos. de todos os Poderes e esferas de  govern°.  

o (.1,(eftut:rpt:-P.1 consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabiliza  ão  de entes 

privados no Poder Executivo Federal. 

,:s!4(L,»La 
sofreram sanções que implicarnm a restrição da participar de licitações ou de celebrar contra/os com a Administração 

Pública. 

O 	iija0 	!le   furpre&inida iUVTI apresentaa relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

erhuiN na Lei n" 12.846;2013 (Lei Anticorrapção). 

Eintfakufrf,  Privï,(“s 	tucruti 	b+,f2„'114° (C-  !I? apresenta a relação de entidades privadas sem 

,fins lucrativos  wee  estão impedidas de celebrar no os convênhcn,colitratos de repasse ou termos de parceria com a 

A dministração Pública Federal, em . fiinção de irregulaiddades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termas 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:52:16 do dia 03/01/2023 , com alidade até o dia 02/02/2023.  

Link  para consulta da verificação da certidão htw: curti Uoes.cou. .hy 

C  &Jig°  de controle da certidão: ceDYPDzmpdIVIkNQns7D8Cf 

Ui  'cliques Pas  uru ou emmula invalidcner este documento. 

CLZYJ apresenta a relação de empresas epessoas físicas que 



Processo ri" 	ip-r2e27--  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta kblecQo.... i  .14{__i 

são vigentes na data da sua expedição. 

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 

	

i 	 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	

Folha n 
 

DATA DE INICIO DE 
ATIVIDADE 

10)09]. 2016  

NOME DO EMPRESARIO: BRUNA ALVES DE SOUZA 

IDENTIDADE-  0E68E481602, 

ESTADO CIVIL:  Solicit  

CPE 035.38.9.051-00 

REGIME DE BENS; No informado 

DATA 	1410112022 

: ATO 	ALTERAÇÃO 

NUMERO 20220053502 

SITU  AÇAO 

REGISTRO ATIVO  
'EVENTOrS) ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOMEEMPRESARIAL)  

STATUS XXX))(XXXXXXXXX 

I.  - - NIRE. 52 90133278-9 	 CNPJ: 26.176.66110002-47 

Encle:-eco Completo (Logradouro. N°  e Corriplememo. Bairro, cidade, UF, CEP) 

RUA GEL JOAO RINCON 17, SETOR CENTRO, PIRES DO RIO. GO. 75200-000. Brasil 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

CAPITA_ RS 30 000 00  

TRINTA MIL REAIS 

NOME EMPRESARIAL BRUNA ALVES DE SOUZA-ME 

r,f,TUREZA JURIDICA EMPRESARIO 

NIRE (Sede) 

52 •iO.37 102?-5  

CNPJ 	 DATA DE ARQUIVAMENTO DO 
ATO CONSTITUTIVO 

IS/0912018 2ti 176.6E1 /C00-1-56 

ENDEREÇO RUA MASCARENHAS DE MORAIS 

NUMERO 20   COMPLEMENT°  

r UNIn IPIO IPAMERI 

         

   

BAIRRO CENTRO 

   

  

ESTADO GO 

 

CEP 75780-000 

 

           

()EJETO SOCIAL, I ATIVIDADE ECONOMICA 

...CMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

1 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA 
E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE  COL HOAR  ME v iSTA DE  Oa  

fvlICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  (Let  n 1 23/2006 

Microernpresa 

ULTIMO ARQUIVAMENTO 

Siqraw-o Not vrn1,,,,,C 

, 

P 	'Ma 122a07349 	 Chave cesegurança 	LpweIR  
hap:  

Paula Nunes Lobo Veloso  Rossi  
SECRETARIA-GERAL 

carts.ã)  ~Ka  errmoda 

BRUNA ALVES DE SOUSA. 0353890510o 
G.Dânix,16 de Novembro de 2022 

P4i.na-  1 I 1 



FotEn n ,914  
Processo 	40  it  
Rubrica 	  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BRUNA ALVES DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.176.661/0001-66 
Certidão  fl©:  35515026/2022 
Expedição: 20/10/2022, às 07:50:3 
Validade: 18/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BRUNA ALVES DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(e) 
no CNPJ sob o n 26.176.661/0001-66, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  542-A e 983-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CCP 119378 

CuP/CÁPJ 	26.173.651 

BRUNA ALVES DE SOUZA. 

100  SPORTS  CALCADOS E CONFECCOES 

30/09!2016 NCO DA ÁTIVIDA,OE 

PREFEIT RA MUNICIPAL DE IPAMERI 

SECRETARLA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMEKO_ 

	

EXERCÍCIO 2022 	 Process°  n 

	

ALVARÁ: 2022001320 	 Runnca 

INSCRIÇ 0 MUNICIPAL: 23073 

PIPDEREÇO, 	GENERAL MASCÁRENHAS DE MORAIS, Qd. -  Lt.  -& II Compftem  
Bairro: CENTRO 

; ALVAI-Uô. 	Definitivo 

Não informada 

DA1 A DE EXPEDIçÃO: 3V08/2022 

DATA DE VALIDADE: 	31/12/2022 

NÚMERO DO OLJAM 	929242 

Nos termos do wiigo 3b4 da complementar M 32 de 30/1212014, fina CONCEDIDO O ALVARÁ 
DA LOCALiZAÇÃO E FUNCIONAMENTO da empresa/profissional autônomo, cdado acima. para 

exercer suas atividades empresanais neste Municipm. 

Obs.:ALVARA DA 1AGILANCIA SANIT.RIA N2022001318 

AtIvidadÁ econõmed puncival: 

4782701 	Comercio varejista de cakados 

Horado de funcionamento 

Ánnueno 	118479/22 

Vaidade 31/812023 

08:00 as 13:00 



V6300 / 
31/1212023 
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Process° nn 
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00E0 fiVC) 
EXPEE10/121,03: 

plernerAo: 

19/01/2023 -A 

•EDDO O ALVAR 

pala ex/E/RE suas stividades 

ATE 

NEE. 0/51,02-0200s 

22,Rescuseasess  sss  —222—esceesseacEseeemesesessenaseREE 



03/01/2 	045 	 Consulta Regularidade do Empregador 

9)4 
Folhin  

Processo 11174,212I  

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.176.661/0001-66 

BRUNA ALVES DE SOUZA ME 

RUA MASCARENHAS DE MORAIS 11 / CENTRO/ IPAMERI / GO / 75780- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se  ern  situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/12/2022 a 25/01/2023  

Certificação Número: 2022122704035554397882 

Informação obtida em 03/01/2023 10:44:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Mtps Pcsnsultamrf rams gov büconsultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 	 111 



Razão Social 
BRUNA ALVES DE SOUZA 

Nome Fantasia 
100  SPORTS  CALCADOS E CONFECCOES 

CMPJ/CPF 	Processo n' 

CNPJ: 26.176.6e6ii6OUlara6-44---- 

Fone 
(64)34425221 

CNAE 
4782201 

GOVERNO DO ESTADO DE GOLAS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PLIBLICA E  ADM  PENITENCIARIA 

CORPO DE BOMBEIROS '‘.11LITAR 

241444,  

PROTOCOLO 
11.8479122 

EDIFICAÇÃO PREVIAMENTE CERTIFICADA  r,Q,?4  

PROCEDIMENTO 

Finalidade 	 Número CBMGO 
CERTIFICAÇÃO PRÉVIA 	 35242447493 

Endereço 
RUA  MASCARENHAS DE MORNS, OD LT N° 20, SETOR CENTRAL, 'RAMER'. 75780000 

Ocupação/Uso 
Comercial 

CNAE 
NÃO NFORMADO  

Divisão 
C-2  

Descrição 
comércio varejista de calçados 

Altura 
terreo  

Carga de Incêndio 	Área 
500.0 Mhinti2 	 100 m2  

Divisão 	 Descrição Cnae Secundário 

NÃO INFORMADO 	 NÃO INFORMADO 

Risco 
MÉDIO 

Quartel Responsável 
	

Data de emissão 	Data de validade 
23' COMPANHIA INDEPENDENTE BOMBEIRO 

	
31/08/2022 	31/08/2023 

Este Certificado deve permanecer na edificação e ser afixado em local visivel ao público. 
O Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas, por meio de 
inspeções e de solicitação de documentos para conferir as condições listadas no Anexo G da Norma 

-„ 
A manutenção das medidas de Segurança Contra Incêndio e Pânico ficará a cargo do responsável, a qualquer título, pela 
edificação ou área de risco 

Estarã sujeito s sanções previstas na  Lai  15.802/2006 (cassação, multa, interdição, embargo e outras) o responsável, a qualquer  
Larks pee:  
- utiezar ou destinar, de forma  diverse  de sua finalidade. quaisquer equipamentos de segurança contra incêndio e pânico instalados 
ou que fazem parte das edificações; 
- manter qualquer uso, atividade ou ocupação em edificação sem o Certificado de Conformidade e de Credenciamento ou 
estando este vencido. 

Código de controle do CERCON; d78330bdf54a 
A autencidade deste Certificado deverá ser confirmada na página do 

http://www.bombeiros.go.gov.hr  

Unidade de Atendimento. 23a  companhia independente 

IPAMERI, 31 de agosto de 2022. 

crebgo.lpameri@grnall.corn 

rua 11, 12, 14 com  go-330, 01. nla carvalho, iparneri, 75780-000 
Telefone para dúvidas e consultas:64-34911371 
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Termo de Abertura 	Folhr, n  925  
Processo n /OF-26n 

Nome do 	o: LIVRO DIARIO 
	 Rubrira 	  

N°  de Ordem: 1 

O presente livro do tipo LIVRO DIARIO contêm registros numerados, do n°  01 ao n°  183, e servirá para a 

escrituração dos lançamentos próprios da empresa BRUNA ALVES DE SOUZA ME, município Caldas Novas,  

GNP.)  n° 26.176.661/0001-66, Número de Registro (NIRE) 52103710275. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos. 

15/09/2016Ato constitutivo: 52103710275 

Caldas Novas, 01/01/2021 

BRUNA ALVES DE SOUZA 
	

FERNANDO BENEDITO GANDIN 
TITULAR PESSOA FÍSICA, 	 CONTADOR CRC/GO 250500 

Administrador CPF 035 389 051-00 
	

CPF: 260.105.528-69 
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7.129.48 



191 SS 

99.11 

753.00 

[
Mt( :s k XL \ ES 01.. SMJA (00145) 

:Ran° de  janeiro  de 2021 

(- 010,1  

14 de audio de 2021 

SFISTE ON  SERVIÇOS  CON'  ABEIS LIDA  ML 

Fulda 10 

DébE0 	Crédis, 

 

Paga lie 

Pagamenw 

Pags,nerdr,  

Di ROSH-(s 

DEROSETO 

•(1ZANSF 

Pana ti  lens  

Paga (11C 

I)FROSITO 

DEPOSITO 

TRANSE  

201,12 

1 266.78 

190-76 

Fotha liT  

• 

Pr OCÇeSSO II' 	rxWZI  
Ruhr 	_ 

151.8S 

SS II 

753.00 

20412 

1160.78 

190 76 

I (051 do 1Ra 	 2.662,65 

2.662,65 

15 de janciro de 2021 

1)4E0511 O 

DE -:POSIro 

DEPOSI (0 

DEPOSIT() 

TR AN SF  

TRANSE:  

•115A-9165 

DE6{95410 

EMPRI- 5T1010 BE (2160  

DEPOSITO  

DEK)SITO  

DEPOSITO 

DEPOSITO  

FR ',NSF 

TRANS  

IR  ANSI- 

DEE03041 

SNIPR1- 5 [1:910 BB Grko 

 

14768 

74,33 

43719 

79.29 

1.00(500 

42490 

1.207-00 

52000 

2.90439 

147,68 

74.33 

43739 

79,29 

I 000.00 

42.00 

I 907.011 

820.00 

2.91)439 

     

     

Total do DIE 	 611248 

6.712,68 

IS de jai' ejio de 202 

	

¡OF 	 ['MITO  CAR 1 (,0 CREDIT() 	 42113 

	

16, 	 Pa2aniento 	 450 00 

, 	 RE5aniento 	 481.50 

336 19 

676S 

PaRamen,c, 	 100.00 

	

61 	 l'asaroeino 	 I I 1330  

	

Pagamento 	 7841

ti 	

8 

Paganism° 	 550 76 

PaRamelno 	 941.34 

}0(5°11v009 	
I 00797 



oh) 

12R1 1..  ALI)  LS 1)1. SO!. 	00 

100 io de innen° E.0 2021 

SERI( ON  SERVIÇOS CONTAREIS 1IDA ML 

Folha: 10 

llotN Débito CrédRa  

l'au,tmenio 373.59 

Pagan enlo 67830 

Da PIN ID 2  458 12 

DI .00s110  Folho 
54 

DEPOSITO  
Processe n/4(  

83-23 

381.57 flEPOS110 

DEPOSI1 0  
RUbM3 78,61 

TRANSE  657,00 

FR AN SF I 274.94 

DI:POSTE°  I 20000 

DEPOSITO  500-00 

DI POSITS) no 00 

L'AC7CART AO C  REDITO  422 13 

Pagamen10 

PaEgmellio  445i  SO  

41550 IMPOSTOS  

ISIPOSIOS [14 95 

Pagamanm 
330 19 

FRaamento 676,82 

Paggmem0 100 00 

PaL4amenin I 	1-0.30 

Pagainarao 
784.25 

Pagans:lac! 
3-50.76 

00gamaaR 

RagamenLo  1.007.97 

Pagamento 573,89 

Pagamento  
578,30 

DEPUSE1 I) 2 455 12 

DITOSITO 544.82 

DI POSI  83,25 

DEPOSITO  381.37 

DI POSE 1"0 78.61 

RANST 657.00 

EIZA0sF 1 27494 

RIERSF“). 1 200_00 

F)14949,ITO 500.00 

DaP()SI EC) 800 00 

RAIS/S0()S 415,80 

URPOSTOS 114 95 

Taial do 1 )1111 	 16.651,85 

16.651,85 

19 de janeiro de 202! 

71,00 

PaRamenlg I 404,42 

PaganEETIL0  
24 12.52 

Pagarnance 
2200, 

Pagamento 
188.00 

PaRamento 45-45 

DE POSII 
41895 

Db0051 CO 
614,85 

10::i:iSrrC 0 00.2_0 



SER ICON ON SFR OS CON TABEES 11 DA PA  

Folha ES DE SO1 Z. 00 

Ira d7 2021 

)EPOS K) 

Dyl'OSI 

OFItOSITO 

TRANSE 

ÍRANSF 

TRANSI:  

DEPOSIT°  

DEPOSITO 

Pautimento 

pt,ok, 

17,81t(17, ros 
('agameow 

PallaRlennl 

Pap.amoro 

l'a8ampnto 

Pagantento 

DEPOSI 80 

DEPOSITO 

DEPOSITO 

D71)0.51-80  

DEPOSIT()  

DI.17)SITO  

TRANS  

PRANST 

TRANSE 

I71,1838 tp 

DEPtttSITO 

IMPOSTOS 

Itnergia Eletrica 

1-11stortot 
Debito 	Credito 

961,37 

13.0 	133,80 

F01717] r 	(.4 	— 4068)6 

Processo n 	̀A_LOO2e) 	292  t00  

638,14 

Ruoroca_4 
867 76 

50,00 

70100 

71)0 

378 80 

4E8.3E 

I 404,48 

2 !12,52 

72)00 

188,00 

45.45 

418,98 

614,85 

161.29 

96137 

133,80 

406.0-6 

292,00 

738,14 

367.76 

50.00 

700.00 

468,36 

378,80 

ot,t1 do Dia: 	 9.334.86 

20 de j11111 da 

9.334,86  

.78) 171(8'70 CARTÃO CREDITO 813,16 

Pagante 895.50 

t81 P8800080to 1.948.75 

Patgamento 2.517,75 

Pagamento 6.71,01 

Pagamento 426,59 

Pag.anoptto 47540 

P88amento 1.455.25 

Pagamento 1.885,66 

Pagamento 46560 

ptiatopent8 I 452,00 

DEPOSI17) lia-o  

D7POSI 85 2 

rro I RANS7- 1 	134.4 

117ANSE 631 6 

I•RA  NSF  I 000 

DispuSITO t 5 (7 {8 

DEPOSI'I7 5 00(4(i1 
OEPOSITO 

1.5500) 



2;591na 1'9 rIc. 12 

1) AL) ES OF. SO( L 	(00145) 

Din o de Laws) do 2021 

ShR5CON SERVIÇOS CONTRF(S I TDA ME 
Polha 

115101 lel  >Orb 

PA(  FIO  CARTA0 CREDIT() 

Paaarnonto 

linens) 
F01119 	1 13 

813.16  

995 50 

1 948_75 

1 1)1 Pal2amento Processo naé.o.±(1— 2 517 75  

Pugalnemo Rubrica — 671 91 

159 Pagalrento 126-39 

Pagalllattl) 475.40 

pagaliteou 1.433 25 

1 ,) pawamomo 1 .85566 

PaUkIllleflto 465 60 

Pagameno 1.431011 

DEPOSIT() 118,06 

D9POS:-193  89 20 

19) TRANSE I 134,42 

TRANSE  631_68 

TRANS I 000,00 

DI:POSIT° 150_00 

(9) DEPOSIT° 5 000.00 

DEPOSIT( 4gsa 00 

:no] €1, Dia: 	 25.958.03 

25.95(403 

21 de  miei  ro dc 21121 

Paigantento 	 536,91 

Pliganitlito 	 528.91 

Pagamento 	 639.23 

Pagameno 	 618.73 

Poranemo 	 571.60 

DEPOSITO 

DF.POSIT() 

DEPOSI 10  

DEPOSIT()  

155ANSF  

MANSE  

Paaamento 

Piwanen  LC.  

ai:  alit,  e  Iii  

Paaansoo 

Pagamemo 

DEP11SF10 	 I57.7R 

DEPOSITO 	 452.36 

DEPOSITO 	 277.31 

)[:p( SITO 	 35.68 

TRANSE 	 337,00 

orovcsi: 	 I 785 25 

ital. do lasa 

157.7S 

452.36 

277.31 

35,68 

337,00 

1 785,25 

55291 

328,91 

67923 

57 LO1) 

5.960,7a 

22 de jaueiro de 2021 



Pa' 	14 rip 
j
inn 

	

S 	1W SO' ZÁ (001451 

	

INN o de one 	dc 2021  

Slid ICON S  COCOS  CONTABEIS  LIDA  ME 

Folha 	13 

Ilgto ilo Débito 	Credit() 

IS' Pagamento 826,38 

Ni TRANSI: 2 30000 

I 01 DEPOSITO 

DEPOSITO 
oiss 

Folha n .  01 

328.88 

77 19 

DEPOSITO  Processo 0-0,2/922,  137,34 

Fill  DEPOSI Rubnca 
322111 

1 640 00 101 

RANSI • - 1111 AO 

91 Pagamento 82638 

TRSNSI.  2 g00,01) 

Di  P( 	ro 32 KS8 

Duros ITO 

DL POSE 10 

DI-POSITO 

R  NM.  

I  PANS]:  

77-19 

13734 

322,01 

I 640,00 

I 21T.00 

dotal do Do 	 7.043,00  

7.043,00 

de 2021 

Pagamento Nr. 867015 Fornecedor 1F55 INDUSIINA E 

Pa20111C1110 Nr 867015 homecedor TESS INDUSTRIA 

COMPRA DE MERC. CS NE Nr. 867015 Fornecedor. TESS 

COMPRA DE  Nike 	NF  Nr: 8670IS Fornecedor TESS 

1374,80 

1 374 80 

1174,80 

I 374 SO 

Total do Dim 	 2.74940 

2.749,60 

25 de Ogden de 2021 

011R0e7AP 

CHFQ COMP 

Pagame lag 

Pagagonlo 

iatrnlenLe 

Pagamenko 

pugamegto  

Pagamento  

higaniento  

ragamcnto 

Fagamentil 

Igg 

Pagameou 

Pagamento 

PagaincUltil 

Pagamento 

129.16 

1 188.00 

72136 

97RI I 

'-249.93 

1.01182 

S85.00 

1.509,98 

890„70 

1986,09 

481,80 

21376 

587,31 

45 ft013 

49300 

62538 

100,00 

293,18 

546,66 

715,63 

940,47 

5611.66 

1 011,28 



Te  papa e dc 202i 

LI:RTC  ON  SLRVIÇOS CORE BEIS I IDA 2.1h. 

Folha. I 4J 

Coraa 1-1 Elm ico  DébRa Crédito 

Pagamemo 2 072,74 

PaaLmaaro 50 00 

I 4  i Plano-DIM) 25.00 

OLPOSI TO 
1 .783.LD 

DI POSH 0 Foihn n  1203..74 

DIIN/SI Po Prows n/41-)02,2,  327,06 

v 93.46 
144  OPPOSITO 

Ruor ten 
227.85 

DI. POST IL ) 
0.390.00 

IRANSF 
1 242.74 

MANSE 

i 
DILIOSICO 

250,00 

4 750.00 
I WPOIRTO  

2 900.00 
DEPOSITO  

350 OP 
LEI: POSER) 

129.16 
OIII2OCAP 

1.188,00 
COMP 

• r.ARTL. A REINOVALAO IlL ("AI)AS 2120 
523a 

(91 I AWE.  PACOTES  DE ShILVIL'OS 
14 IMO 

2q00 
-Fr‘nurnw)DuT 

vaaamento 
72136 

970j 1 
Pm/amenIn 

I 240.95 
P at2LIMe  

I (112 82 
PagamaIEL  

585.0II 
RaamliiLitO 

I 509.98 
Pugamel'CLI 

890.70 

I. 	I l'aaamolno 
2.986.09 

L81,50 
PaRamonto 

215.76 
I(Iaamenlo 

azatti onto 
58731 

450710 
Pagamomo 

495.00 
Pagan-loom 

paRamailic  625.22 

I WOO 
Ragantent„ 

293,18 
Paaamemo 

pag,rnie„, 546,66 

715.63 
IDEamento 

940.4a 
PII2APDIE0  

560.66 
Paaalamoo 

1 011,28 
(`) Paganienat 

2.072,74  
191 PaRamomo 

SOMO  
191 Pagamemo 

2300 
Rau,,,Thono 

DEN MI1 () LIME 31 

2.203.74 
1)LPO 

327.06 
DEPOSI 

17L/IOEITC) ‘16 46 

OPPOSII10  
227.85 

TRANSI  6.390.00 

I R ANSE I 242.74 

DP RO ST ro  7 50,00 

DEPOSITO 4 750.00 

DEPOSITO  2. 900.0CI 



111.tl \ .0  ES GS DE Sol ZA (10145) 

EL 205 1 
SERTCON 	VIÇOS CONTA BEIS LIDA ME 

Folha 15 

COFILLI 	 ]iStOrICO 
	

Débito 	CredEo 

I 4251  

DEPOSIT()  

122R1121RENOVACÃO DE CADASTRO 

TARIFA PAC1T1 S DE SERVIÇOS 

TARIFA MODULO 

350(11) 

F 0 1111
005 
	

ft
, 

 
4 

Pro5Bbc) I:164p _ 	  
52,  

ri, 	di 

Total do Um: 

2 

41.145.45 

{61 PiI211111C1M) Nr: 868286 	Fornecedor: TESS INDUSTRIA E 2.579.15 

o VENDA DE, MFRCAD0151AS  CV 	000058 299.90 

CHI:FECOMP 216,33 

ri P5.2.58525O 13,90 

( 8)  P55:21118E05 22,00 

Pagamento 3100 

to I Paaamcnto 22.02 

(P3 Pagamento 127-00 

Pugnmcnto 135,74 

Pagamenui 20,00 

pa8amenal 15,90 

pa5a58:888  517_60 

DEPOSITO 265 01 

DEPOSITO 509,16 

DEPOSITO 130,82  

DEPOSIT()  99.11  

TRANS!:  257,011  

TRANS!:  256.79 

'FR ANSE 724.38  

DEPOSIT°.  900,00 

C.I1EQ  COMP  216.33 

pagamento  I 13.00 

[E.8.m1ento  22110 

Pasamenw 52,00 

Pagamenw. 25,02 

Paaauncnto 127.00 

Pagamento 
175.71 

PagEMICIUU 
20,00 

PFEL"F"P] 
18 90 

i'arn.anilen(° 
47 60 

551,15()SITO 265,01  

DEPOSER)  509 16 

DI:POPE  YO  130.82 

DEP( ISIT() 99,11 

TRANSE 257,00 

TRANSE 236,79  

TRANS!:  724,38 

DEPOSITO 900,00 

Pagamento Nr: $69286 Fornecedor: 'E'! 55 INDUSTRIA I 2.579,15 

i 1100) CONAPRA  OF.  MERC. CF  NE Nr: 568286 Fornecedor: 1 USS 2.579,15 

VENDA DE MEKCADORI AS CF 000058 299,90 

134"! COMPRA  DI:  MERC. CF NE Nr. 869280 Fornecedor: TESS 2.579.15 



in.• 17 rion 1 
SRUSA  ALVES  DE Sot Z. IMES) 	 SLR I CON  SERVIÇOS  CONTABEIS LTDA ME 
Bran o  da  ianalro de 2021 	 Folha.  16 

1114.6 FE. 	 Debut) 	CEFtfito 

27 de janeiro de 2021 

Toial do Dui  9.361,96 

Folha n 	
9 361,96 

Processo nÁk1 JC ‘,‘-•  
NOTA FISCAL N" 000042 	 Rubrica 	111.83 

VENDA DE MERCADORIAS CF 000059 	 879.00 

VENDA  OF  MURCADORIASCE 000060 	 769,9.0 

VI SD4  DC  KIERCADOMAS CF 000001 	 379 

1 947amonto 	 34471I 

Paaantento 	 340,89 

l'aeamento 	 986,76 

161 	 Pagamento 	 7,00 

PaFaamenta 	 25,00 

Pagamento 	 I 2000., 

Pagamento 	 133.00 

Pagamento 	 127,05 

Pagamento 	 31.00 

Isj 	 DEPOSI 10 

DEPOS117) 

DEPOSITO 

161 	 DEPUS El 

I 91 

161 	 TRANSE 

19l 

 

Pagamento 

I  an 	 Ilaaamanto 

Pagamento 

[9] 	 Pagamento 

Paaamanm 

194Fauvento 

Pagamemo 

(94 	 Pagamamo 

Paammaito 

191 

 

DEPOSE  I 	 367.92 

r4i 	 DEPOSITO 	 33,75 

141 	 ncrosrm 	 [9,18 

DEPOSITO 	 143,71 

LF4 	 MANSE 	 1 132_00 

RANSIF 	 31)4.05 

a DL VI Pi DOM aS (F 740059  

5 I 	 VENDA Lala MERCADORIAS  CI  000060 

I zss 	 VINDA DE M ER( ADORIAS 	020001 

NOTA PISCA] >4'000042 

367.92 

33-73 

19,58 

143,71 

l 139  00 

304.05 

344 70 

340 89 

986.76 

7 00 

95 

170110 

[33-00 

127.05 

31-00 

879,00 

269,90 

379.80 

111.83 

Total do 'Ea: 	 5:756,94 

202 

Pugantento 

DEPOSITO 

557 83 

625.29 

1 939-62 

2301.46 

152_95 



i (D 	 DEP(ASI 

D0POSI  IC)  

T RANSE 

RANS0 

FM  PRESS  I I. 	RB  GIRD  

Pagamenlo 

Pagemenco 

1'859810:n05 

Pagamento 

DEPOSI I 0 

(9, 	 DEPOSE  ro 
91 	 peeose c, 

TRANSE 

i 	 TRANSE 

I 	 EMPRESTIMO BB GIRO 

Folli,a n 	 

Processo n 

Ruonra 	 

1 3.67 

0
2(2,, 

 2 431 00 

•  	  
111 

I 22950 

A32.82 

557 83 

625.29 

I .939.62 

2.301 40 

152 95 

491.41 

13,67 

2 431,00 

332.82 

I 229,50 

I81 A 	AI 8 ES DI: SOt 	(001451  

0) de lapel' o de 2021 

81515100N SERVI 
PáguonIR r lc. 1  

ONT118150  LIDA  MP  

Folha  17 

I-0598r0.55 I)ebiLo 	Cred90 

CIO 
	

10.1175,55 

10.075.55  

iro de 2021 

5.123.50 Pagamento Nr 255963 Fornecedor KAN XA INDI DTRIAI 

)TAN 	FISCAL  IAN  000043 	 66.66 

0I.NDA DE MERCADOR].-\S  CI  1100062 	 99.90 

Pagamento 	 571 39 

TRANSE 	 540,00 

FM  POST  I O  

DEPOSIT()  

DHPOSI [0 

TRANSE 

TRANSE 

•nceNse 

COBRANÇA D ItJROS 

P.-Dement°  

TRANSE 

91 	 DI  POSITO 	 28 89 

DEPOSITO 	 297.33  

DI POST  I o 	 95.38 

rrsee:s; 	 39243 

;55 ‘N01- 	 191 

TRANSE 	 3(5.27 

I :4,-; 	 INseamemo Nr 255963 Fornecedor. K ANXA I NDUST  FOAL 	 5 123 59 

D 16 -0 	 CONWR A 1)4 MI  'RC 	NF  Ni-: 255963 Fornecedor: 15. ANXA 

VENDA D4 MERCADORI V8 CF 0110062 

OMPRA 	VIER( CF  NF  Nr 255963 Fornecedor. K  ANNA 	 5 123 59 

(3511 	 NO I A 1 ISCA.I N°000013 

COBRANÇA  DI:  1UROS 	 I 51 

28,P9 

2973 3 

98,38 

392,43 

191,00 

31:027 

1.51 

571 39 

540,00 

5.123 59 

99,9t) 

66.66 

al de Di a 	 12.849,94 

12_849,94 

30 de j5ileir0 de 2021 



31 de janairti 

L31141 

(20H 

I 

121M 

12119 

SIMPLES 413103.AI 	021 

11259 u 92021 

1HTS 0 42021 

NU 2.R.10 Ml NSA]. H -2021 

IN83  

SIM  311 0 9.3CION 24 01-2021 

3 al_ 3111HMEMSAI 01.2021 

1(1E0 21 2 0 

, 
Procrsso 	

Á  

Runrica  

EH 48 

2.3Y3$2 

182.40 

132.20 

2 . 393S2 

191 48 

.Zák" 

13191 	31,3111.1 DE S01 /A {00145) 	 SERTCON SERVIÇOS CONTI BLIS LTDA ME 

9Mtno de lancira de 2021 	 Folha. 18 

 

C 	11  Histórica Débito 	CrOdito 

 

     

23m. 	 110NORARIO 01-2021 	 29000 

140190RARIO 0102021 	 260W0 

Total do DIE 	 260,00 

Total do OD 	 2.899,60 

2.899,61) 

******************************** 

*******************1 X XX XX 

)******************************* 

********************* 



BRIE 2 X 	LI  \ 	ft 	DE  SOIS  is. (00145) 

FL.)31 .1, 	L2)2139 6 de 2021 

SERI 

1Z)9L.a2 912 de  IR  
Si 	'OS CON 1 ABETS LTD& ME 

1- 011))) 	19 

IN.(+11L0 Débito 	Crédito 

Ill 	t16 	tet ert ro tIt 	2(1 

V12M)A DE 	IL 

( HEQ I 322.11) 

E F 	000063 129,75 	g

d

fily 

FOStar.431 

l'aemnento 

Pagonlento Pra 4;3±2-725, 	2111A1h 11;fell°'  
Ru  Dr ICa. 

Paoamellto 337.11 

RAXSF  410,00 

TRANSE  I 658.00 

DI:POS11() 11391 

DEPOSIT° 293,22 

DLPOSI I () 84T97 

il IllfPOSIEC) 59,37 

DI:DOS( ro 246.88 

r}(7st 	u 142.31 

161 1.33,Pt )S1 11310.01). 

Dt23151i  4.30.00 

COBRANÇA  101 1,33 

CHI32 COMP I 067,00 

PatLann«) 347.8E 

Pagament3 422,07 

(F) Pagan) C 1-110 337J I 

IPANSV 410.00 

E...N-S I 658.0E 

11391 

( 91 DEPOSIT()  293,82 

L.11 DEPOSITO  84397 

fO 59,37 

DI POSE O 346,88 

DEPOSEI•C) 442,31 

13.41'0.24TO  1.0042,00 

Mi  POS F F O 450,00  

21  ri  D: 	Di 	. 

DODD F TT.' a i 33 

Totui do Dia 	 7.925,32 

7.925.32 

02 Or reveveiro de 2021 

Pasamento 

PagollIcnto 

171: PC )S riSC 

Di 1)0311)0 

DI- PftSITO 

T)EPOSITO 

DP[OS]TO 

nEPC)SI r0 

TRALtLf 

213 AN SE 

l'auamento 

I' op 

DEPOSIT() 

12EPO5110 

1 .52752 

 

 

1.467.75 

224 84 

724,84 

I 126.91 

277 78 

68.82 

427.46 

I 60,56 

soF 

29263 

I 527 52 

L4677& 



'CON SURVIÇOS CON lABElS L L DA  

Folha:  
Aifl 	\ 	.‘ I '1/4  13t, OF SO1 /A 	1 

Ditwo dc ftvei-ciio de 2021 

Iltstence  Deb  iço  'sad 40 

IWPOSE 1t) 

1714POSIFO 

DEPOSID) 

D13'03110 

TRANSE 

DiANSF 

 

277.78 

68.87 67 my 

FOHEI4R17  46  

Procd ggi'd(Wi 	i-r20U  
868.00 

Rubrics 
292,65 

 

  

     

     

Total de Dta: 	 6.442,37 

6.442,37 

83 de feycrab.° de 211 

itagamenta 

itagantento 

Pagamento 

Itaaatnenw 

Y(761TO  

357,46 

562,07 

781.62 

I. 593,70 

1 198,25 

DEPOSIT()  36,67 

166 TRANSE '00.00 

TRANSE 61200. 

333ANSF  479.45 

DIED 'DUD 550,00 

DEPOSIT()  600,00 

Paga mento 
357,48 

10 t Pagamente 562,07 

i P:12.21111[2 ntC) 
721,62 

tt). Pagamento  
1.59330 

191 DEPOSIT()  I. 198,25 

(91 DEPOSI  It°  36,67 

latt TRANSE 200-00 

TRANS4 812 ti0 

TRADSE 479 

DUPOSUO 550.00 

DE PO lITO 600,E0 

Total do DD.: 	 7.171,24 

7.1 41,24 

04 de revel cit.° de 2021 

141 

Paaamento 

17t7allìer141 

Paa111:114.1 

Pagamento 

ttagante616 

Paga114:11tk,  

p666  , tent„ 

Pagamanto 

P aLg alflento 

l'atacarteakt 

Itaenmenta 

Pagat116nit, 

J25414 

191.40 

825.00 

450,75 

202,14 

1273.11 

299,08 

406,61 

at 16 

756,86 

1.09151 

3563/7 

419 78 

33h.00 

62 105 



7 020 23 

1 024 
Folh 	

5E  

	

a 
so oo 	 :01 

Proc2w,p' ^  

Rubrica 

[4.1.38 

173,44 

PE.3(2 

288.00 

121.14 

200,00 

5 000.00 

4.850.00 

500,00 

1223,94 

191,40 

825.00 

480 75 

2 02.14 

'.273. 

299.08 

406 61 

215.70 

756_86 

I 092.54 

356.77 

41978 

33(800 

621.05 

2.021123 

1.024.56 

80.00 

8.69 

120,88 

143,38 

173.44 

9E38 

28100 

122.14 

900,00 

8.000 00 

4 2150.00 

80E00 

 

"4") He 1RT  
SI  RTC ON 51 RVI4708 CON I EBI IS LiDA ME 

1501127 21 

IIRI \ 	81 'ES DE SOIZ, 	10145) 

14E18 de 588 crep48 de 2E22 

 

115152to 	CrédEo 

(92 

198 

9/ 1  

291 

t 6, 

1,,,gantente 

((I( 	 1R-NESr 

PEEEnento 

D4 PUSiT4> 

DEPOSIT() 

PLE(2SITO 

l'OSÉ 1) 

TRANS 4 

Hi 	 FRANSF  

DEPOSITO  

DEPOSE 10 

DEPOSI1 O 

NI 	 DEPOSFIG  

292 

 

Pagamento  

(92 	 PaEacEmpo 

(91 	 Pug:um:ME 

1},MankniC,  

(91 	 PagEpEnte. 

291 

PagatIll3110 

IlL0 

P tiaaEniecii k,  

Pagan id 

Pagamen(o 

Pagallienip  

TRANSE  

E;44amento  

DEPOSITO  

DEPOSI1 0 

DE-postro 

nEPOSI 10 

125 8812.25 

• 214 82451 

r)El'OSI  

DEPOSITO  

POSITO 

1)41}(13T JO  

Dual do Dia: 	 23.266,49 

23.26649 

SAI 5 RIO MENS4,1 01-2021 

COMISSÃO  III  AT 

P8gameniu 

Pa2aUlMoto 

PaUldrile1110 

480i)0 

2 152,50 

2.103,50 

513 51 

2 393.52 



Li It l'CON PERN,  [COS CON I ABE1S I I DA MI 

Felha 

137706-,333,  

Pagamenm 

-Pagamum3 

RiffiF3() 
53835 

26384 

191.48  

1.294 35 

.340.15 

24.33 

71742 

68378 

1.000,00 

720.00 

480.00 

2.15350 

2.103.511 

39368 

513-SI 

1 3311,00 

199.94 

401,06 

353 77 

216,10 

1.60830 

I 3%130 

258.33 

2603,4 

1P I 411, 

390 

320.22 

7.70736 

830.00 

24.00100 

Déhito 	CrédElo 

Pagpalergü 

110 game ato 

l'agamenw 

Pagamento 

Pagamenlo 

1350.00 

1 199,94 

461,06 

E01h 5P01257 	;Li 11  

216.19  Processo nr 
1 68830 

CRI - )  PROIEC  EMPRESA 	 4390 

I RANS3 	 2.767,36 

SNQUI NO TAA 	 83o00 

DEPOSIT() 

11 11:P0131() 

1M-P-11-01  

IP  DI 0  

TRANSE  

PO S EC/  

TARIFA  CAP GIRO DIGITAL  

COMISSÃO  FLAT 

Pagamenm 

l'aggmenlo 

EllerLOI LIggica 

Pappmenm 

Pagunemp. 

P33.3;mn3, 

Pumm3g13, 

PaganmnU,  

Pam:memo  

Pagamento  

Pacaumnp,  

Pagamento 

Pagamento  

Ppg,imenp, 

7.3c3 ( RP D PRO 1141 LNIPRI S1 

13111121 ST MC) CAP 01R0 APIOR I EZ 

1 RANSP 

S  AQUI:  NO TAA 

I MP- RIM I IMO AP GIRO DIGIT 1 IBERACAC) 	 24.000.00 

DI P05111) 1 .29435  

DEPOSITO 	 540,15 

DI.POSI () 	 74,33 

DEPOSIT() 	 29.42 

TRANS,: 68378  

DI 11,,3SI ro 	 I 00030 

331PRLSII310 CAP 	ANi O WI t,ïçAo 	 i  20 . 22 

1331PRI-S1-1310 CAP GIRO DIGIT 1313132, ÇÃO 

SAL NRIO MENSAL 01-2021 	 1393.32 

1 percia FIar Lea 	 30168 

TA RI FÁ CAP  CIRO  DICEINN I. 	 720,00 

D13, 

1-173,  



r 'Mk \ \ \I\ PS DE SOPIA 	45; 

1.03;:sdc Vs dvsts !Id 2021 

re:pre() 

gin.5 DA d 18  
RVIÇOS CONTABES I  IDA  NI1 

Kilda 23 

1115(ol co  Débito 	Crédiva 

letal do Dia 47.979,86 

112  dr 11.321B 	de 21121 

0335! 

EC 1 S 0142021 

EMS 012203 1  

61 	
41.939,86 

F01133 rl! 	g  

Processo  en  /J/1 	D112  
Runnea 	 191 48 

I Dal do Dia: 	 191,48 

191,48 

138 de ID 	de 21121 

Pasamearo Nr 	018 	mccedor NI I 10 BOOTS El 	 1 812.00 

HEQ 

 

COMP 

Pagameng! 

Pag.vilanLo 

Sa2nomO 

PESSIOmtü 

FRABSI 

Pagamergo 

•rPANSF-

Pagamenro 

Ea3aments 

l'uazagems  

DEPOSITO 	
I. 130 SS  

DEPOSITO 	
496.34 

!!!! 	 DEPOSITO 	
703.6  

DEPOSITO 	
62176 

IRANS1 	
2 295 00  

DEPOSITO 	
8000{) 

C NV COMP 	
*10 111) 

pdaamdtv, 	
495.00 

Pagamdslo 	
150-00 

VaaatuiCnto 	
594_32 

p,aggleigg 	
I. 90.011 

TBAN!!!F 	
I 602.011 

!!!! 	 PaCSITIOSO 	
964.49  

TRANSE 	
3.000.1(0 

Pagamente 	
29.98 

PaLOOPSO 	
15.00 

l`gsaraeato 	
IS 00 

16024226:0 	
25 :20 

1'461206E0 

16-POS!TO 	 1 130.98 

03P(0111.1 	 dgn 24 

DI :6E0 I3) 	 703-08 

DEPOSI 1(1 	 621 76 

SANSE 	 2 295 00 

DI POST I r) 	 80000 

Pagameme Ng 000181 i!orseced0r  Nd  IT() B001 S EIRI.LI 	 I 812 00 

0061602 	Eld1-0" CI NE NI-  000181 Forne!cdos NI. El 0 	 I S12 00 

481! 00 

193.00 

450 00 

1 594.32 

I 190 87 

1 6112 00 

964 49 

3.000,00 

29.98 

I 5-00 

i 00 

35.00 

66.130 



DEgelt Le ret etero Ik 2(121 

SERTCON SE.RVIÇOS  CONED  ILEIS LIDA ME 

Folha: 24 

ii1S1( Débito 	Igredéo 

COMM - DE %IF CE. ejt  Ni1.00E9 	 NIL I I () 

al Jo I) 	 19.612.42 

19.612,42 

FoLhn n 

09 de revel eitti de 2021 	 Proccsso n 

	

DePOSE Ell 	 RUIR-IC11  

TRANSE 	 1 .512,19 

(6F 	 Paaamenlo 	 406 61 

TE1 	 PEE:Lament° 	
422,30 

	

ILEgantento 	 358 90 

	

P.E.L.NR-E.10 	 358 90 

	

Péeamento 	 428 55 

	

Pagan-tent° 	 319,75 

	

Pegamente 	 619_10 

	

Tegument:. 	 11111 28 

E  Ni 	 TRANSI 	 I 072.48 

	

ragauneeto 	
30 00  

DEPOSITO  

)S1TO  

Dur  os  ITO 

TIE POST IC/ 

DLPOSITO  

TRANSE  

NI 	 FRANSE 

Ire 	 212 ANSF 

I IzANSI. 

11,1 	 DI•ROSE 10 

DISFILOQUILO DE DEPOSIT() 

I ti 	 DEPOSE 10 	
400.00 

19! 	 11.ANSF 

Itégantento 

E q. 	 Pegaménto 

EIttgaele111-2 

Pag111118111e 

Pagemergo 

Taemmente 

1..réergrecé 

Paeamence 

TRANS' 

!Ligament.) 

1)!.18.11,110 	 190 

85.39 

DEEPOSI FO 	 108,12 

DEPOSE 10 	 160,46 

let:POST IT) 	 158,58 

	

112ANSt 	 500.0(1  

	

TRANSE 	 314.90 

	

TRANSIT 	 I 749,u0  

Ni 	 TRANSE 	 352.00 

1D0 	 11313001113 	 1 .00000 

DI0SDE 00131 	DI 3 3 	0 	 1(10.00 

400,00 

290 

85.39 

108 12 

10R-10 

158.58 

500,00 

314,90 

1 749 0(1 

382.00 

I 000.00 

100,00 

1 512.19 

422 30 

8e8.90 

358-90 

-l2855 

519.'5 



1E70341 

• if() 

Foth3 n  

Processo  2 6ff 00 

365 16 

410 07 

340.89 

59500 

46 48 

523.00 

273.47 

1.501,36 

565.64 

565.46 

419.97 

34331 

595.13 

'JR /la 4 

BIN NA AIN ES DE SOI..PLA 00145) 	 SERTCON  SERVIÇOS  CONTABEIS LTDA ME 

I )1ário de 	Dap de 2021 	 Folha:  25 

Debra, 	C,diLo 

•Pal do Da 

10 de fevereiro de 2021 

110NORARIO 01-2021 

(6) 	 Pagarnento 

m 

Pogamemo 

Pugamemo  

DPP(  )SITO 

•FRANSe 

121, CONSORCIO-PRI S I AÇAO 

EMPREST1MO NB GIRO 

Pagamento 

Pagamento 

Pagennento 

rttmL do Die 	 5.399,77 

5399,77 

I t, e r tho de .2021 

V I) N I )A 1)1 V E RCA 1)111e1A5 (E. 00000-1 

Vi :N DS DE MI RCA DORIAS  Cd  000063 

DISSB1 421411410 DE DEPOSPo 

DI SIP OQUEIO DI DEPOSIT° 

DI:SDPNIT  TIO  DE DEPOSI ro 

TR AN 

11(A13:31 

I)  FIOS  O 

DL POSITO 

DE:0(131/ () 

DITOS1r0 

!RAMS]: 

TRANS h 

DOSE I 0(9917Elo D DEPOSI 0 

DESBI 001E10 EN. DTPOSITO 

DESR1 CNN jEl O DI DEPOSI I ()  

TRANSE  

•I RANSE 

13POSITO 

1)1 Pc SETO 

01-13  (S1/ 0 

441011110 

le ‘DS1 

55.92 

 

 

179.04 

261 03 

 

1 077 00 

259.30 

161,80 

5030 

33 75 

233.40 

2011 13 

334.20 

21388) 

33.75 

238.N1 

20513 

334.20 

2 POO 

38371 

I U77 00 

p1 i IRA NSF 

E MPRESTIMO BC (MC)  

IR  C (»SOP PIN.STAÇ 

190N()RARIO 01-2021 

823310 

1 	(14,11e, 

279,47 

260.00 



111;1 b \ 	11 	!> 	01 	b()I. t 	Wit 

4,1 1.11 , licrenu dc 

Poino, 97 (in 1R 

51 It 1( 0 4, sERVIÇOS ( ()N 1X8I 15  LIDA  111 
()Loa 	2 

4 01Pu 1-11.74.0  Débito Prédno 

• FP ANSI' 384 71 

VI1ED 	DL P.IERÇADORIAS CF 000064 45.92 

OlioDA PE 	N1E14 	DORI AS 01-- 000065 1 77) 04  

Dia 	 3.491,78 

3.491.78 

Folha 

E; de 	10 erciro de 2021 

Opéémento 

PrOCCPSO P0n4b2—t

s

—

t_ 

 

80 

 

P4éamento 6164)8 

b..11 TRANS!: 780.00 

DL]'OS F [C) 
706.69 

:61 0E1'0511-0 469.41 

I)EPOSIFO 13/436 

01-.POSITO 131.73 

1.64 DEPOSIT() 29,6b 

1ZAPE1 
2P PO 

12E6 Oo 
FiE4E. ST  

T.61 TRANSE  
2554b; 

814 80 
Pogomémo 

616,05 
Pagameoto 

1 RA NPE  
780.00 

DEPOSITO  2116,69 

1)EP( ST] 0 4.69,41 

Di- PC/Soup 132.36 

nsrasl!a 1;1.73 

Or 1>0S1 1 0 29.63 

1•it.OE4• F 29,80 

T14 ONSF  186.00 

TRANSE- 255,99 

11-0.al do Dta. 	 3.759,49 

17 Lle 	rocrean di., 	2(121 

(411F-42 E  OAP,  

I 067.00 

ColLOU 

3.759.44 

17744070, 

l'éébibénk,  

Pagamentu 

i 	\ 	\ 

SO7.00 

541.12 

016.00 

E110.00 

760,40 
1.`4P0bh 0 

977.43 
131 	151-1 0 

389.73 
DEPOSITO 

16, DLPOSI l•0 
483.84 

1129 A7 
111 POSITO 

P-POS1 
1 ,442  34 

260,00 110 AN br 

TRA-NS4,  51-40.00 

TRANSE 39.70 

TRANSE 380.00 

1 

 

RAN SF  
823A2 

TRANst - 727,99 



ml B 	ES DE :NO( Z 1 1001451 

1 
	ilium, 	a 94 de 2041 

Si Fe' FEON SERVIÇOS CONTABEIS  IT  DA ME 

Folia 27 

13ebito Crottlito  

(93 

DEPOSED)  

DEPOSITO  

CIIM2 COMP 

11.0 COMP 

IMPELS I DIO  RB  01E0 

600,00 

40E00 

I 06T01) 

65(100 

2 A62 67 

Pagamenio Folho  lo )6! 00 

o Process° n' 
)4E12 

(91 Piteamenici I MEW 

IRENE: 
Rubroca 	 

800.00 

DEIEE[I 0 76.49 

1913 1)0211 0 977 43 

DE P0 S F 10 3973 

DEPOSI l'() 43-84 

D103( )81T() 929 D 

DI,P(0140)  1E2.36 

MOANS  t 260.00 

TRANSE )30 00 

fRANSIo  89.70 

TENDS)  38E00 

FRANSI 825.41 

114ANST 727.99 

DEPOSITO 600.00 

10i DE 'OS]] O 40000 

1611. 1 NE40811840 RB (31R0 2 869 67 

Tecel 	Dia 	 16.049,20 

IS tie  fevereiro  Je 202 

16.04E20 

pagemento  143,03 

Pagamento  19E06 

Paganleom 409,52 

Pagan-ICI-ILO 49E23 

P.12d111C1110 418.94 

l'aeameom 308E5 

Eigoomeigo 335.77 

I e Pammento 358,19 

Pagamoiso  l.074-.81 

Pagamento 67/430 

Pagamento 57E89 

Pagamento  643E2 

Pireamento 1.577,34 

Paainneout I. 625.20 

T857-50 
DI FOS! (0 

0434043 0 

DEN DID ) 

RAN S 

TRESSI 

TRADE: 

Pau 

Palgamom000  

0* 72 

84 00 

(R) 

1 6245() 

3 (319 00 

03E3 

191 06 

469 52 

3196.)3 
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li 	SOl / \ 1001451 SI RICON SUR 	'OS  CON'  ARI  , IR 1511) ,k MI. 

1,0111a 	24  

Débito Crédito 

l'igarncmo 1 870 88 

paaam,fico 578.69 

l'awdmento 888.88  

Pagamento  433.25 

R tmci mc.nul  46500 

ragallICRIO 85.93 

Pa2:amento Fou l  4D  
Pagamento  1 452,00 

Pagamento  Prok:v2w9 rift? -  20/11  

1 ..;gamento RUUr9tK 

Pugmucn:..5 35727  

R ANSI 4 7ft 00 

Pd,gumenlo 27.50 

DI POSIT° 288 47 

1.)EPOS110 171 

1)1 POSH° 155 90 

POS110 1703.30 

•IRANSE 294.24 

I RANSI 9i} 00 

• 1 RANL5I 920 (10 

IkANSE 

I ]<A NSF 

265 00 

600.00  

TRANSE  124,00  

TRANSE  1 414.00 

Dr POSIT() 5011.00  

DEPOSITO  550.1)0 

PELLEILIIC11(1) 
I 870 8g 

Eneigui I •.1émca 201.70 

28.90 

(Ii iLaLL11clIl.) 

857.119  

P1010 CONT 	TEL! I-ONV 149 69 

PAUTO  CON' 1 IFI 	(,NL I 	1 E.14 

Pa2.amen(-5 
51'8 09 

P.Lgamenw 88,r: 88 

Rap.mento I 433 25 

Pngamento 465 60 

P >.(57TO  CONTA  TELEFONL 125 06 

ento 185 93 

644 45 

I .452.00  Pagamento  

vaa.amento 132 20 

Pii.amente 199 06 

357 27  Pagamento  
470.00 

RANSF 

p,game„„}  27 50 

UPPOS110 288 37 

Orposli o 47.1.36 

DITP0111-0 155 90 

DEPOS110 I 703 50 

•TR ;NSF 294.21  

TRANSI  90 00 

92.0 00 



RIO Ns. 	 011014.50 

51 ma In 	 dc 2(i01 

'0ER I LON SERVIC00 CON F IFFIS 1  IDA  \ IF 

` 

1)2bao 	 Ra1.30 

R \ NSF  

TRANSI  

FR/ NSF 

DEPOSIIO 

DFPOSDO 

Kt,0000:010 

Pagaamma 

03munento 

Mal() CON E A IRLIAMINI 

P3 (am (:0N ÍA E ELFFONE 

P GTO  CONTA TELEFONE  

lenerEm Elanaea 

 

26R00 

600.00 

121,00 

200 00 	.ÁÁ ÁR :LC £12.,  Processo  n' 
050_00 

RUÓ(14")_ 

39_00 

837,09 

149.69 

111_14 

125,06 

20130 

    

    

Total du  Dia 	 17.594,75 

23 de Intl 	o de 2021 

V ii 	'till 	Li LO 

Manamento 

Pam:km-man 

467.64 

285,14 

216,19 

17.394,75 

ItC1 PaRamento 495.83 

l'agamerii0 450.7$ 

1{,  PagamentO  454.$0 

2 I 17,00 

Pagamento  794.35 

nagamenw 284$7 

PaRnalealn 
:39293 

!Mgaincam 
,.480.90 

l'anamento 1.603.04 

Paattniento 6,5.27 

Panama:nu,  804.26 

SEGUROS  CRUD PROTIR3  EMPRESA  24,13 

TRANS0 1.750,00 

DFPOSITO  
313,78 

DEPOSITO  e3521 

DEIJOSITO [GO 	40 

Li EPOSITO 192 GC 

RARE+ 1384. 

110 00 

DEPORT I  ta  200.00 

46764 
13.3gal:1e:110  

Pagamento 
285I S 

Pm/an-lento 0 6 10 

495 80 
Pagnmema 

430.75 
Megan:emu 

nenanmnIn 45-1 5.` 

lamantem3 : 	17.34 

7Q1_- 
PeRnne 

01110010 224 37 

PalgktrileHto 092.00 

Pagamenco 2 480 90 

Pagamenm 1 .603-04 



21 de tevereiro .cie 2021 

«[0145) 

1:1,601ry6 119 rap '1  

51 RI( ON  SI  12 \ 111,1 0S CON I ABL1S L 11/ ,‘ 	AV 

1 nib 31 

11K Loti,./,  Debize Credit()  

Pagamento 625,27 

Fugamento 894.26 

SEGUROS 1:RFD  PRO  rEc3 EMPRESA 24.13 

VMPRESEIMO BB GIRO 
Foll-91111  200,68 

Z0272,  
TRANSF 

ENWRFI-111M()1111 (JIRO 

Pronr:sso 

Rubrica 

1 750.00 

L111 i1o510 31 13 78 

DE 110S1 235 21 

D11110SITO 60.46 

DEPOSITO 
19201). 

TRANSF  158.40 

TR ANSI- 11000 

1/EPOS111(1 200.00 

1 NIPI6ES I INIO 13B GIRO 200_68 

I 1,111RkS 1 1\10 11El GIRO 
14 291.110 

1 um] du 1J:a 	 31.198,55 

31.198,55 

419 97 

949 22 

l'agamemo 1.01128 

Pagamento 762 64 

212.66 
DEPOSI10 

m  
59 n3 

11 	\ 	\ 1 \ 	SO‘ 

Di:rle tk' I tr 	re i!i dc. 2.1121 

239 45 
Di  1'01111 VI 

976 23 
DFR11SITO 

647 99 
TRANSE 

1 87447 
., R  ANSI:  

1 050.00 
DEFOSI CO 

419.97 
PailFmeme 

94922 
Paganienw 

FOI1 28 
Puganiento 

762.64 
I' aLta mento 

BCPos1110 212 56 

1/1110s[ [0 59 03  

DI  1'01,1E0 239 45 

1)1zPOs110 1/76.23. 

TRANSI 647,99 

11:A11:SF I 874.42 

DITC1511() 1.050,00 

Total do i)IaC 	 8.202,79 

8_202.711 

N(11 A I 113( AI N 1 (N)11)-11- 111,50 

FOFAP 129 16 

Pag:fitiemo 100 011 

pagamenk, 2 I388 

587,31 ,„ent„ 

11 RANSF 300.00 



BRI s¼ 	\ CS DE "01. 7 

LILL Li LL1L 	uL 2021 

(- 
14i6tóri Co  Debito 	Credito 

DEPOSIl 0 344.20 

DL l'OSI If ) 35.59 

DE POST TO 143,61 

,41 DEPOS11 O  227_95 

TRANSE  li39 00 

!PASSE Foltui 

nur“ ICAP Processo 129,14 

•I 	RE LA PECOTL DE  SI  WV  ECOS  Runnca_s*____ 
141.00 

8 DRIED MODUI 0 20410 

PRE6menca 100.00 

P.6E61E7619 2 135,83 

Pagma e 
687.3 E 

300.00 R.AN 

r 	poSFID 344.20 

DI P061 35.59 

DEPOSE 1 0 143 61 

DL POSI ro 227,95 

TRANSF 639,00 

RANSL  528,55 

NOTA  FISCAL N'filkülL14  

142 -;E TAREFA  l'ACOTE DE  SERVIÇOS  141.00 

I 1RIFA MODLI 2 ft 0.0 

FOUL1 cio Dia: 	 5.446.70 

5.446.71) 

26 LIE tea CITED (16 2821 

1425 1  

Datrarcm6 

1141SSa 

PugamaPto 

fl: POS F FO 

DEPOSPI 0 

17FP03117) 

[E<,\NST 

FR \NSF 

COBSSF:ES DILEIIROS 

( LIFQ COMP 

RSNSE 

Paawnento 

DEPOS1TO  

DEPOSITO  

DI .]'CISITO 

!I:64.76E- 

1E6'76a 

( 014K 3Nt AIIR 10.15 

21633 

1.561.34 

2.503.00 

18,40 

2.646,70 

89,10 

E.10 

600.00 

247.59 

P.R1 

2 646 70 

S9 III 

116 10 

600 00 

247,59 

9 81 

216.33 

I 561 34 

2.563.00 

164a do Dia 	 8.067,3- 
8.06-L37 



Foïhn n' 

Processo n'j,[12'02 

Runrica 

49.32 

43.37 

149.32 

95.74 

I 19676 

260,00 

43.37 

1 196,76 

95,74 

160.011 

Intl 	'I 	S DL 	/ I.001 

':trin dc 	'i  

UrICON  SI 	[COS é ON FABIES  LI 	E 
ECoIfrt  33  

IIbibb 'co Débito Crédde 

b‘ • it() tb.• 2021 

13 IN) 

bIMPI ES N 	ION  11 112.202 

INSS 112.2(12l 

MIS 02,2021 

SAI  NFL°  MENSAI 02 

l`biS 0212112I 

HONOIZARIO 02-2021 

SIMPLI NACIONAL 02-2021 

SALÁRIO MI NSAI 02-2021 

PG•IS 0»21121 

HO'« 	RIO 112-202: 

Iota] do Eba: 	 1.745,19 

******************************** 

********-*********( xxxxx  
) *************,-************** 

****************.**,* 



 

2ánit5B BB dn 5 SI 
SIBBTCON SERVIÇOS CONTÃGEIS  BMA  MI: 

Folha. 34 
IOU N  kl  \ ES DE SO  

dR FIB ,4,4 dc 202 I 

  

D014142, 	CrédIto 

it 202I 

CH I.QCOMP 

DI-114Q COMP 

E.Gadieino  

Pagamento 

Pagamento  

IIRANSP 

DI POSIT() 

I() 

1)1:111 /2,111) 

011 111 /2  FIO  

DI l'EGG O 

TRANGF 

I RANBI 

115ANSII 

I R \ NSF 

"MANSE 

TRAGISI  

DEPOSITO  

DEIBISITO 

DFPOSI 10 

OBRANÇA DER» 

CHEE) COMP 

CIIE(5) COMP 

I MPRES HMO BP GIRO 

PagGnento 

1`..ganicind 

Pa&N:lbenfti 

02, 
	 115 BBSI- 

151 Pi BI 10 

Dip,  Gr[[]  

GI 0051TO 

OLI,OSITO 

DEEOSIE 0 

FP ;BSI 

THA4BRI- 

I RABBI 

[RANSI 

B ABG 

I E 544451,  

OFPOBI I 0 

DRPOEITO 

OFPOSI ro 

1-145PRES !IMO BF GIRO  

COBRANÇA  DI. ICI' 

I 0437400 	r— 

F01b/41(g 

Pi at`Wslk n`n,  

I 460 /6 
RUBrIBB 

1 X. 69 

'51 RD 

I 43 62 

77-8E 

376,62 

RR 54 

32755 

5 7d (10 

535 CIO 

414/0 00 

I 261 44 

250110 

400 00 

700 00 

330 .00 

5 22 

I B67 

347 80 

I 208A1 

5401 

I 461J76 

I 028 60 

234-80 

11E62 

677.31 

376.62 

88.54 

327 85 

279.00 

235.00 

I 090.110 

I 26E34 

250.00 

400.00 

700_00 

550400 

E208.41 

5522 

To101 do 2)12t 	 13)09244 

13.092,64 

02 Or olon. 0 di' 2021 



1414 	EM 	SO 	14 	 MLR JEC1E SF I 	)5 00155 A BI 

	

A: 202 1 	 Folha  

1i otói144 
	 D517uo 	C05110) 

Pagamento  

I RA2:858  

11LPOSI II) 

DEPI )SI TC) 0 

D181518,I 10 

R A NISI 

1)5POSI 1 0 

1555,5050) 

FRANS] 

D rPOSUrO 

rsTOSIFO 

DEPOSI 1 C) 

1-14ANSF 

DUPOSITC) 

201928 

I 577.00 

260.92 

F011141 59  
950.84 

899830 

Processo 	- 	7c1 	77 

R411341C3 	  114E11 

21119 28 

) 577.00 

260,92 

9501;4 

25739 

1.998_72 

10.00 

Total do DD: 	 7.074.15 

!,851 do 1)91 	 6-14.67 

Yr,..41Ment()  
450 00 

P`WnfnC")  
406 61 

PágkUllenLO 

l'auonte not 682,20 

TRANSF 110.00 

608_87 
OF POSF50 

644.22 
1)4 F).):1 10 

421 07 
1)155151T0 

180 00 

60 00 

490.00 
TRANSI- 

1 200.00 •I 12LPOSI 0 

DEPOSII1() 650_00 

Pag5mcoto  45020 

Pagamento  40() 61 

Pannento 61 LSO 

065,165510 658,7 0 

'112 NNSE Wino 

Di 1'051TO 608.57 

DhP0.8,11t) 6-1422 

)18  PO8 nu 42107 

IIRAI9SF 18(L00 

1 '<ANSI- 60.00 

IR  ANSF 490.00 

DI POSTED I 206J 00 

1)1:P051• 1C) 650.011 

14484E4 

01 de ILL:, IÇO Ir 21121 



Piírlin 17 din 1  

N 'a A 	DI.  SOL  /..3. (0(145) 	 SER  ICON  SERVIÇOS  CONTNBE1S  LIDA  ME 

lo 	o de 2021 	 MAN,. 36 

I Ihkol lc°  Débito 	Crédito 

Pagan-Lento 

PagarnienLo  

Pagara ente  

Paimainanto 

gagianienw 

L > M2i1!1:e1".1.0 

Pagan-Nato 

l'againenio 

iMaammica 

95,74 

558,35 

 

P5r69so n'gLZD-II- 

REtb)rtaia 

I 58821) 

825,00 

903.91 

DiEPOSITO  

DEPOSITO 

DEPOSITO  

TRANS 

RiaNSF 

IMENST 

I Rai NM 

Drpns[R> 

DEPOSIT() 

PagainEnio 

l'agargentii 

Pagamento 

F 	 PagaillentO 

Palganienio 

Nmainemo 

Magamemai 

DEVON] I (a  

Ni  Pi MI ag) 

IN POST !Ea 

I aNSI 

TRANS 

FR AN 

TRANS] 

I) .E POS iT CI 

PH}USI 

305.81 

15.26 

21“3 

350E10 

250.00 

396 00 

I 	g) 

600.00 

600,0Ci 

95,74 

558,35 

215.76 

325.23 

215.76 

509,50 

I 588,20 

.525-

99391  

305,21 

15.86 

2N43 

350,00 

250 00 

391500 

I 162.00 

600.00 

600.00 

I mill do  Dia 	 9.1135,83 

ii5{I'• ,tuarrip de 2021 

Na1 91(IONIENS9 02-202 I 	196.76 

CHU)  COMI'  480,00 

Eagaim 'MU 
345,59 

'Mk  
345-59 

406.6 

Pato t tt ti C 1111.1) 
000.00 

344,59 

99.2iimenia 
781.62 

Pagan Nino 263.66 

301.20 
Diil'OSITO 

245,85 DEINMITO 

TRANSE: 70.110 



f::. 	aLlicLlLo 629,01 

1):1,gan129,Lo 1.043.40 

I 3 fl.)7 

Par nrnenin 560.66 

Pa2zondny, 1 	712.39 

PagaLlLenix, 518.44 

P.., (11 1.111_111.0 665.73 

lOO IC 28.00 

1 

76 .33  

RIU A \L\ 111, DE Sol 71 (00145) 

1/1,55,,, 	 202 I 

Püinp °P r1  li  
SI  «RTC ON  SER  \ KOS CONTABEIS L 11)í\ ME 

Fulha-  37 

H 	torE CO  Débito Créd,k, 

112ANSF 

.‘;ti 

IRA \ 

I R.‘ FOihU it" cf9&"2/  

70.00 

I 

Processo  n".  A,AA 	‘2,0 1R \NSF 06

,(

7

, 

 0:, 

3 	0 t  
OLPOS1/ () 

n Rubca_ 
Fs I s; I 	PC ,Y,F: 

co Do 
DLPC )S1 

30(100 (»POSIT() 
480 00 

CI ITO COMP 
80 53 

I NAM:LS[1mo 13s Ci W.) 
34-3 $9 

343.39 1 ,1,,ameniu 
406.61 

Pilm,ux•1110 
1 090 80 Paaamento  

5 .9 
Pagamento  

3;4:

1 

 

62 

 

1 ):,LamcnI0 
263 66 

Paaanienlo 

DPC),;110 301,10 

DI.PUSITO  2,185 

TRANSE  70.00 

70.00 

NSI 110 0'0 

TN NSF I [Q»0 

IRA»! 119.00 

1R, NY I 067 00 

351100 DEPOSI I 0 

DIA'OSEI () 750,00 

DI POSIT() [00.00 

OFPOSIT() 300.00 

1NINE-SIP\ 10 	GIRO 80.53 

S. \ 	\ RI CI MEXL.A 1 	02-2021 196_70 

0L,,1  cio  Di., 	 8.938.70 

8.913,70 

67 de mare, 	2021 

Fees 02/2021 	 95.74  

FGTS  02/2021 	 95.74 

Total Lb Dia: 	 95,74 

95,4 



\ _3 LS DI: Sol  ZN  (10145) 

iLLi du m..55,,  25  :n2  
SI  RTC( 

5 	
E 

P43)nP  '‘CI  rtn 
IR 

 
SLIIVIÇOS  CON  “BEIS LIDA  Nil:  

Folha. 35 

•11131,8 ;,5 Delme C•11.dao 

1;1 	1), 	1'11111 

1)1,11( 11;11 1) 

DEPOSE 10 

589 70 

109.02 
Folb 

FR• 	ANSF I 	120E10 

FRANS!:  Process° n ?i  11  1 	- 2")" ;., n0 180 

TRANSE  Runrica 140.00 

11i 1-15y \ NSF 500.00 

TRANS1  I .066-00 

IR  AN SF 2 501 00 

DL POSH 0 600.110 

I o WO Os 

1)55atucna',  62E 	I 

Pagamento  I 033 41J 

Patti aLifl C 	Li  I 513-57 

ata  a n‘..: nro 560 66 

3",igarnenli) I 712:49 

latTLWLICI110 51544 

I 	̀ Pa tan iii e art) 
665 7: 

P3kgamen 2% 03 

I )FP(  SITO  76-55 

11- P 	SI  I 0 ?e639 

DEPOST 589.70 

ro 1119.02 

•PR ANSE  I 	20.00 

IR  ANSE 180,00 

TRANS!: 140.00 

FRANSF 500_00 

1 11 •113-1NSL  1 066.00 

TRANSE  2.501 00 

OF POS 600.00 

DEPOS[50 490 00 

oral Oct  Dia- 	 14.1.79,86 

11.179,86 

09 (IV 	f'Ç'41 d 	I 

15.25m5nto 5 (iT 60 

R ANSI- I 072.7n 

FR -5KS: I 	153.15 

•113 	\ 3.15  429 

P:535532153,  26E)0 

1'522015nto 12,25 

DEPOSIT°  14530 

DEPOSITO  122.44 

I )E  PU  SF F 0 284_42 

DEPOSFI 0 27832 

13EPOSITO 123574 

DEPOSIT() 706E9 

TRANS+ I II 	53 

R3.N5,1 270.00 

R ANSI,  

-FR ANS1- 

FR ANSI,  555.455 



\LS DE SO1 / 	(00145) 

, 	IIMILN,  (1e202! 

II sts, 

SHRIS  ON  SI RV1ÇOS CONTAREIS 1 TDA ML 

Folha 39 

1 

Délsko 	C rd Ls, 

DI:[>OSI I 1) 650-00 

D7I'OSIFO DO OG 

(1)i  Paganism' Folha  ;  
567.00  

TRANSE  j 
I 077 70 

TRANS]: 
Process  .° n 

RAN*  Rubnca I 420X2 

Pasaisento 
26.00 

DEN ,S11L) 14s.,)0 

S/1 l'OSI 10  122A4 

DEPOSITO  284.42 

SS:1'0511C)  27832 

DEPOSITO  128,74 

DEPOSIT()  706,39 

TRANSI.  111,83 

TRANS':  270.00 

/i TRANS] 160,00 

litANSi 423.00 

112. \ NSF 57:5.49 

630,00 

DEPc7:711(1 50.00  

10 de n'sts 

110'sOIASIZ 

Tola]  dc D 	 8.178.07 

8.178,07 

2601,0 

1),,5an1ums 

Psgameslu 33:39, 

I 214.45 

TRANS! 120,00 

-1 RAN SF 980,110 

3 654 53 
DEPOSIT() 

i'OSITO  
3 586,93 

'27-89 
TRANSE  

I7326 
1R ANSI- 

27234 
BB ( ONSORCEO-VRES 7A(7‘,0 

1 	173 60 
I NI PICAS 	BB (-AR() 

[75.93 

3 73 .47 
P,,21177r1:15,  

1 214 45 
Pramento 

I 	120 00 
FRANSI- 

980 00 
TiS,\NSF  

DEPOSITO  
3.63433 

DEPOSI 10  3.58&93 

TRANSE  127 89 

R7,757,15  173 26 

E. S71)121-.7  [IMO BR ("IRS 

RR 7 07.SOItC10-1AZ 	S I Ai, 	‘L.) 272 34 

ii0Nk111,11:10 (12-7021 2b0 00 



1 -515 • 	 O 

d. Druçn dc 021 

I 	TiiLL D 400 to 

E 0141 ,In Did 	 13.372,00  

Folha 
13.372,90 

L.207 Processo 0'4 

Rubro a 
DI  581_0QU -10DE DEPOSITO 

PaDamento 4.039,73 

TRANSE I 332,19 

TRANSE  130.80 

DI_  POSE ro 368.6:1 

H. DI:POSITO 16.73 

R‘, 

 

TRANSI: 75.01) 

I RANSI '05.00 

I RANSF 530.00 

I R ANSE 2 083 SI 

D3.P(1611 O  i  =WO  no 

PERUSE  I 0 360 08 

PU5ITK; 35u 00 

15FSHLOQUE210 DE  DI  1,osFro 203.00 

kganDnlo I 039 73 

k{4 TRANSE I 332,D) 

151  TRANS':  30.80 

DI:POSITO 368.63 

• 1- ,FPOSI I U 16.75 

I  It  5N5+ 73.00 

5NSI 105,00 

I 	lt,5. 1 630.00 

11D1N51- 2 083.81 

DEPOSITO 1.500.00 

DEPOSITO  360,00 

DEPOSITO 350.00 

•FoDI do Dra 	 11.094,91 

11.094.91 

1 (410 no 

PaLaln[1110 344.58 

'..1111MW'.1 0  
2.222i2 

: RAN  SI:  4.600,00 

TRAN  SI:  400.00 

\ (): 	Dt1A1. 1 000 00 

5 5UI :I: NO FAA 1.500.00 

5, ;DUI,  NO1 	\ 3 000 00 

D, 

	

)SITCF  265.52 

R 5N5t 

TR.\ 
2.24150 

1-15 ,1NSF  
503.54 TRANSE  

DEPOSE I O 5211.00 

DEPOSIT()  4.600.00 

Pagamento  344.59 

DlgamellIR 
2.2212 



Folhoi n' 	 

4.600,00 

1.6. 	..6 	
400 00 

1 

I,: 

001)011 

	

PrOC9S- bfl 071. 
 c
l— 	74-- i no 

265 58 	

3 It00 00 
Runota 

12,00 

5.750_00 

2.242,50 

303,54 

520.00 

TRANSE  

ANSI 

s orb 141)1A-1 

S 	it- NO AA 

lF 00SI•1  

TRANSE  

F RA Nel-

TRANSF  

TRANSE  

DIR()S11-0 

rzkl .„ id, FS DE 40uz 

1 	
1-11,66)dc mar t6) do 2071 

0145) 

 

r1/25illQ 49 oh=IR  
SERTCON SERVIÇOS CUM ABI-18 I. IDA Mi 

Folha 41 

 

Nisi:41146 Debito 	Crédito 

Total do Diu: 
	

26.820,33 

26.820,33 

36.62 

1.067_00 

36,62  

1.067,00 

20.00 

1.342_00 

30,00 

38:23 

211.10 

89.20 

14.66 

72.00 

284.00 

543.70 

36.62 

I 067 00 

3.6 

.1167.110 

2 759 39 

518.94 

20.00 

I 342,00 

30,00 

3.23 

21 TR) 

89.20 

14.66 

72.00 

284.00 

543.70 

2.759_39 

518,96 

8.13 0, 48 

Lb  ORNO  1)1 DI.B1I 0 

CH D13VOL 6/11)(21RIPEDPGTO 

SET glIROS 8.11) PROIECI  EMPRESA  

CI ITO COMP 

IRANSE 

FRANSI 

l'artatil caw 

DI PORE I (/ 

l'OR I() 

DSPOSI-1 0 

Dr-POSH°  

TRANSE  

II:ANSI- 

EST URNS) DC D1_1311-0 

(,I••[ DEVOI  IDO  INIVED 	o 

4.11 ROS ( 	I) PRCTI I GI 4119:23 a 

CI 113(3 b ()NAP 

I AI PRL9 I IMO R13 CTRS) 

EMPRFS I IMO CAP GIRO DIE  AMORTIZAÇÃO  

I RAN Si  

TRANSE  

Pagameillo 

DEPOSfl 0 

DI:POSIT° 

DI.167S1 [CI 

Pb16.141Ti 

JltANSR 

I R SNS1 

IRANSF 

Liv196:1 ST1610 t/is 

34PRES-1 NO CAP (31 	 RTE/Are 80 

Total do Dia 

1411 ,  

8.130,48 



( 
1 lIstus Ica  

Débito 	CrctlIto 

'IÇOS CON 
IA LS DE SOt Z (0014 

dc inarcc' de 202 

SEOUROS CR1 D PRO ?LC I-S1 )Ri - SA 

SUSTENTAÇAOREVOGAÇA0  

fRANSI:  

RANSI - 

nEposi o 
41234 

168.49 
DEPOSF10 

555.02 
DIt(2SI I C) 

7013 
DEPOSIT()  

200.0(1 
T RANSE  

:05 80 
H(AN SF  

3652 
ÇI.GUROS  CR]-:[)  PRO I EC, 	MPRI 

iSF ENTikk;;SO'REVOCl/V;AO 
[3.93 

0.35 
•I AN 	BACI :\ D1.:VOL L'(„' DOC ',2‘.1 

200.00 
TRANS]:  

1 614 00 
TRANSI" 

412,7,4 
DEPOSITO 

168,49 
DEPOSITO  

555.02 
DITPi)SITO 

70.83 

oosod- 
20L) 00 

7080 

Folho 
o 1395r, 	 "Z  

Processo n 

Rubr Itv 
200_00 

TR 

11,10-N 	 DOCI'M 

3.577.40 

[ cita]  dc  Dia 	 3.577,40 

I 024.54 
I R ANSI 

g99 69 
1),Lauu.?.nto 

I [<A NS  
3 (100 00 

29-42 
DI POSI1() 1 .952-00 
ii<ANSF 

3029-(10 
EANSF  

300,00 
DEPOSITO  

I 024.64 
IICNNSh  929.69 

3 000 00 
TRANSI:  

DEPOS1TO 
952.00 

3 02') 00 
RAN S} 

$00,00 
1.1 PUY 

Total do DM' 	 10.264,75 

10.264,75 

697 j32 
1,agomento 

ra2amenW 
676.33 

63 43 
DEPOSIT() 957.4(3 

I 	1,̀ ,"  1311110 
TRANSI. 



BRI SA S1.8 DS DE Sol 

ISD 	c:c m80,... de  202 ]  

2..gits-•44 d IR 
currcoo SERVIDOS CONTABLIS L:1DA ME 

Folha: 43 

Debito 	Ciédoo 

omldc Dia: 	 2.695,54 

2.695.54 

19 de maio11 de 

Poe:8;11080 

Paganienlo 

Dl POSIT() 

DI 1108,110 

Di DOH 0 

•I 1e 8DNI 

DE.POS110 

Pagamneno 

Capoleolo 

DEPOSI10 

DSI'OSITO 

DEPOSIT() 

UP ANSI- 

1:1: NNSF 

1)ED)SITO 

1.4101 do Dia 	 1.511,25 

1.511,75 

20 de Ititreo de 2021 

SC4014-  8 NM_ ION SE 

1Nss 1020.:D 

010110 s NACIONAl 

INS., 	2o2 

loci] tk1 DD. 	 192,69 

2 

rascoceer 

renosl: 

sne.NSF 
p„„„„nt, 

[F U  

DEPOSITO  

FRANS' 

1:DPOS`.10 

IS0sNu0s041 

DE *DST 

FENDS:: 

1 .447J9 

451 00 

280 00 

10 88 

Di 64 

99.11 

1 095 00 

280-00 

1 44 ! N 

481 00 

'811110 

14932 

384,61 

13.43 

203,16 

19.82 

2 45 00 

224.41 

300.110 

149.32 

3%.“1 

13 43 

205 16 

19 82 

215.00 

224..41 

$00,00 

45 37 

149.32 

43,37 

149.32 

DI-  P051 ro 
	

150,00 

Doamento 
	 Fete 

	
697.112  

PLiLZLILIIc  oro 
	 Processo  n 

v 
	 670 83 

DEPOSE 10 
	

Punned 
TD ANSE 
	

- 957.46 

TRANS!• 
	 150.00 

191 
	

DITOSITO 



3 ;{10 1 45) 

Dág,tuD4 r-I,n  

oLo ICON STIRV 1(Ah CO 	V‘il:[s E 1E) \ ME 

hlihn 

( .4112 I list 
	 Dclato 	C r 44,0  

Paganic013 

1)12 POSEE0 

DEPOSIY0 

I 

 

RAN SF 

DEPOSIl 

  

39.64 

Folha n 	267 9  .991 

aoST60 
Proces,g).6h° 	o12032,  

   

I d 

 

    

 

oaal tio DD 	 3.733.42 

 

3.0'33,42 

24 de 1111'.1; 

TRANSF 

D1.1'051E0 

DEPOSIII) 

DEPOSI1-0 

DDPOSITO 

RANSF  

[R.A  NSF  

DLEOSI1i) 

POSl- I 0 

DI.POSITO 

DI 1'0.'1[1'0 

NSISI 

1 .834.00 

475-4, 

1346.5 

227 85 

39.47 

943,00 

475.45 

134,6g 

227,85 

59,47 

948.00 

I 834.00 

Total du Dra-  3.619.45 

3.67945 

OURDCAP 29.1 6 

Pagamento 587,31 

38.09 
03.1)0,51TO 

7136 
DI.POSITO 

341.93 
DEPOSFD) 

529-16 
01.1ROCAP 

4.1 TARIFA PACOTES DE SERVIÇOS 141.00 

2W00 
TARIFA MODULO 

53731 

1‘)I .+.1)(1SH  38.59 

DEPOSIT()  7116 

, DhPOSITO 341S3 

1.42C, ARIFA PADO1 1,5 01 	Si: 	SEÇOS 141dD 

TARIFA MODUI 20.00 

Total do [Da 1.329,35 

o 

1.329,35 

2 6 33 

I ISDDsE 45127 

1T3A,N51 4 000,00 

133.7: 
DEPOSITO 

93A6 
DENJ.511(J 

60,00 
“51 TRANSE 

TRANSE 5 000 00 



Folha 45 Om/ is 3) 93/19/0 /19 3021  

TIstórics  

TRANS( 

CHEO COMP 

TRANS I; 

TR, \ 1\15+ 

DEIS./SITO 

)I :J}(} 	I () 

TRANS]: 

'FRI/NSF 

TR.SNPF 

Débac 	Crédito 

76E5 

21633 

451_27 

4.000-00 

138_75 

F01/192 6 	é:2--.‘g  
60.00 2.0U Pr

s
o09)No n' 	 - 

Ru~.  

I otal do 1)1a 	 111.1135,96 

10.035,96 

1;0 de 2021 

ER SNP/. 

11(.139SI- 

DL  POSEI  0 

DEPOSIT() 

DI.POSITO 

Di /POSITS) 

TIP AN 

2 200 00 

2 8111/ 00 

10527 

20909 

7443 

70 83 

175.110 

ERA NSF 5 000.00 

/65 IRA 5511  X60-00 

1 	PRLS  i  IMO 1;11CiIRC 1 	179 09 

2 2(10 011 

1R 1 SSE  2.800E10 

DEPOSITO  105.27 

D1/ P03 1/E0 209.09 

DTPOSI 0 174.43 

DEPOS1.19) 70,83 

TRANSF 175,00 

/11  R 4N51/  5.0110 00 

TRANSE  860.00 

IH I MPRLP ENO I311 (119f / I 	I 71)119 

Tom: do (Ss 	 12.773,71 

12.773,71 

I 1(.3NSI I io 

DuPOSIT() 37 IE 

2n068 
DEPOSITO 

DEPOSITO 104 07 

490 00 
TR,33/SF 

EIPASISI1  )1101400 

TRANSF I I I 	50 

I (0 .00 112,3NSE 

DEPOSITO 37,16 

1319POSI I O  268.68 

OF POSIT()  I 04-07 

TRANSI- 490.00 

RANS3 S. 000.00 

1 I I_50 I R  ANSI- 

Pqinc AR r4 IR  
URI 	\LS  M SOIZ. ((IU145 	 SÍRTCON SI -RVIÇOS  CON  REIS I 11)3 ME  



 

Página  47 do  IR  

SURTC N  SERVIÇOS  CON I 	IS I FDA ME 

Eel ha. 46 
DR1 ".;\ 	S DE MOI. ZA k0-0145) 

D55(n+ de mal Cl  Lk  21121 

  

0.114 Histori  Début) 	Crédito  

Total de Dra 	 6.121.41 

6..121.41 

31 

I :N DA  DI:  MI  RC  A] )ORLAS CE 000066 	 FolAQM 	T4.1- 
VENDA DE. M FRCADORIAS CP 000067 	

D 4595US 	Dyri 	259  Z 2  
VENDA DE MERCADORIAS CE 000068 	 559,90 

	

RUD5n—.1 	 
CllEO  COMP 	 90 90 

?SY 12 

2643 

417_11 

416 33 n1r4nn.:Do 

I DADSI. 	 129.00 

Pagnnlento 	 33433 

Panei cento 	 4B1.73  

424,43 to 

FRANSF 	 15.00 

TRANSE 	 I 067.00 

I 9.24 
DE.POSI  IC)  

122,47 
131.POSE  FO  

4t) 9 
DI:POSTE 0. 

IRA SI 	
95000 

 

• [RANS1-  

• 
100 00 

IR  A'CSI 
3 40  OP  TRANSE! 

=>87 f•4 
IDA2.5.1 

1155D5S1 

POS!10 

Di-POM 

/H.1,1464 .‘ 

iEC,D  (DIP  

DDLIDDRID 

1)4 

296 72 

350 00 

25n 00 

4 43 

9, 1 '15  

PaganlenD 
626.43 

Pagamento 
417 14 

416 33 
Pagamemo 

129.00 
IZANSF 

334.33 
Pagamento 

481.73 
PagamenD, 

424.43 
PDgamen(o 

i66  [RAND!:  
15.00  

M7 
1R.  

DI  POSE Fl1 19,24 

DFPOSI 0 722-47 

1 14 1)1_1'1).:,1 1 0 49.19 

TRANSE: 950.00 

rOi TRANSE 90,00 

TRANSE 1110 011  

TRANS]:  3 480 00 

1  It  ‘.`5S1 

96'

34  nS7 

D1.1,05.[10 	 350 00 

PO'rtì 	 850 110 



91 2F 

95.74 

I 196 76 

91,20 

FO1h3 	  

Proces„»/M-  OZZ,  

Rubrica  

30.42 

1 190 70 

95_ 74 

260.00 

260.00 

120.06 

49.96 

359.96 

BR' 	.‘ 1LN LS or  SOL  / (00145) 

Pá Lna 	rte. 1 RT 
SE:RTCON  SERVIÇOS  CONTM31-IS I TDA d(1L 

idda  47 

1 (nto 	Creddd 

12951 

1295! 

((BIM  1ES Náll(‘ 

NSS d3,2, CB  

Rid  !)31202: 

FALARIO MIBISAI. 03-2071 

1NSS 03(2021 

I 	)NORA RIO 03-2021 

VI(NDA  DI(  NALIZCADORIAS CF. 000066 

MONDA DE MERCAUFORIAS CF. (100067 

VENDA DF MERCADORIAS CF. 000068 

SNI  FL.  1:S Nd(CIONAI. (-1021 

S 	\ R10 Ni  ENS.  03-2021 

;  (BS  03(1021 

HONORARI) 1D-2021 

COBRANÇA F)1.5d1ROS 

!odd di F)LLI 
	 14.303,98 

14.803.98 

******************************** 

********************( X)OXXX 

)******************************* 

********************* 



1.1 i S 
	 SERFCON SERVIÇOS CONTAREIS LIDA A, 

, r I 
	 Folha, 48 

D4bico 	Créchto 

(II dc 

161 

r0, 

19 

425,  

SEGUROS CRI  I) PRO FRG EMPR1 

(4I WO.  COMI'  

au tulle Ei  Lu  

Pagaillento 

PaUanint  LI  

R1 '44;61,140  

1 '114161421110  

DEPOSITO  

DI POSIT()  

R AN 

DEPOS1 

CORR RN(RA DE 

SI 4!ROS CRED PROTEG 1:64PIR 5R  

CI  [FRIC(3MP 

Pagamenko 

PaRamentu  

Rag  anlenw 

Pagamento 

Vagal-Remo 

Pagamento 

0anarnento  

DEPOSER)  

1)1 E( r5[Q 

R 

AxsT 

ni.p( ).SITO 

COBRANÇA DE  JOE  

21.88 

347,80 

347,65 

- 	329.13 	0,11-
1, 

 
FOnl.k05.6  

P rocesso n'  ./01 4 -ZO21 

(.35,74 

558.35 

16.34 

445.00 

628.00 

824,64 

950.0(1 

134 

21488 

341.80 

347,65 

329,13 

291426 

329.13 

896,92 

93.74 

558,35 

I 6R4 

445.00 

628 0(' 

824.64 

950-00 

2.34 

I otal do IlLa 	 6.083,18 

6.083.18 

2( 

XL 61210 M4WSAI 03-2021 

au amen  to 

l'aR6nento  

Pagamento  

Pa4annEll 

PaEamenlo 

Pagamelilo 

Pagarnento 

32R05 

I 708,56 

428_37 

410,66 

599.74 

349.03 

1.535.40 

311.42 

I 'V2,39 

.196_76 

I 62 i 

Rmtatnente 	 ) 222 12 

TR .\\8F 	 40.00 

TRANS4 	 '.872,96 

1)416)SIro 

DEPOSITO 

I 407.02 

$62.41 



Pá in, co 
BRt 	Al A 	Ill. SO1 /A 100145) 

Diáno 	:1 de 2021  
SERTOON  SERVIÇOS  (ON I ABLIL LTDA 364 

Folha: 49 

L.nta I tom( Lco Debsto Cr3d6o 

DrPOSI 1  Lk  429 I 3 

POSII O  Só 

DEPOSIT()  10W92 

RANSF 15.60 

I RANSI 

TRANSE  FoLha ri ).( 
[50 00 

OLEOS!  r0 Processo .20 72 300.00 

DEPOSITO 90u 00 
Rurcrreer 

LLAPILLS11640 BB GIRO 251 	12 

Pagarth5rno 328.05 

Pagamento 1 708.36 

Pasanleno -128.37 

Pagamento 410.66 

Pagamento 599,74 

PdgaLlienli,  14963 

Oassmono 1 	311 	42 

Paganonlc 712.39 

Paganono I (}:n .77 

Pagnmon6 32)1 o 

TRANSE 46.00 

E11626513  1 872-96 

DEPOSE  10 I.307,92 

1161'01.1 E0 162 41 

1)1110 )SLNL .1 429 IS 

16 Ppi..11; 86 52  

DI  POSE 10 106.92 

TRANSE 115,00 

I11313:61 150 00 

TRANSE I 45147 

DEPOSITO 300,00 

DE.P(ISI II) 900,00 

ol I 1 6119.11:ti I IMO BB GIRO 251,12 

61101 	 S `63 %RIO ME -NSAI 01-2021 	 ]19&76 

Tatal da Dra 	 20.801,80 

20.801,80 

06 de 613111 (lc 2021 

rwecsrim 

neercsi r 0 

DEPOS1 

"MANSE 

113,1NSI 

ER ANSI. 
DI POLV13) 

1W POSIT() 

DIT()S1TO 

-MANSE 

I I:ANSI 

2 801.01) 

382,00 

58.93 

252.63 

3 000,00 

1.192,55 

382630 

31 93 

252.63 

3.0001)0 

I 192H$ 

2 801100 



I. SOE ZA (00145) 
61 

Pá ni NA Ha. 1 
SERTCON SERVIDOS CONTABE IS LTDA ME 

1 olha 50  

 

    

Hanoi o o Debit()  Credito  

Total do DiEE 9.686.1 I 

9.686,11 

07 rle 	anvil de 2021 FOInei n 

Pe:game:En NE-  031358  Fornecedor-  DASS NOR DLS1TPMCeSS° Q 	21  E 	I 

Si F(Th S 03/2021 	 Runrica 44' 95,74 

)IESSLOQIDIO DE DI POSIT() 500.00 

Dr Vol LID CI IFEJUL DEPOSI I AD() 500,00 

S 	O TAA  1 500.00 

Di POSIT() 77.17  

Drms[ [  06.7A 

TRANSE  e5.(el 

HOARSE 60110 

DESIOE OQI.EICE DI: DEPOSI IC) 700.00 

DM ()I EX) CHEQUE DEPOSEIADO  )00.00 

SAQUE  N() I 	500.011 

DEPOSIT() 7717 

DEPOSE 10  

TRANSE  1986;060 

TRANS E: 60,00 

ii 	16Ir OaaamenuE Nr 631358  Fornecedor  DASS NORDIES E 1 	150.80  

!DIE COMPRA  DE METH-  CS NF Nr 631338 Ere oseedo: DASS I.I 50,80 

93.74  

COMPRA DF  ME RC CI Me Nr 031358 E ono:old: DAM, I 130740 

Joni do Dra 5.316,2' 

5.316,2, 

OS de Hein de 2021  

1ga .535.59 

Pao= 600.49 

ImEeensaim 1 238_70 

EEEsdnEna,E 2 670_40 

Pagan/ens, 477.00 

665.73 

I RANS1 250_00 

SAQIIEE NO 	AA 450_00 

DEPOSE 10 (.1783'  

DEPOSITO  22039 

1 le ANSI 18E300  

TRANSE  2 34; 00 

EE .77,Emeem I 555 57 

peemisá r o  600.49 

Jrd;l2tue, 1 238 50 

PI] I O C 	I A AGJ, IA 

[[([ 	CONTA  )(EVA 36.40 

POI 0 (()3ITA SMCA 33.8 

Pagameato 2 670 -10 

Pao:neon 477.0') 

Pareancolo 605.70 

((NSF 	 2718  HE 



Ç do 125 
Mil 	11.‘ ES DE SOE Z.4 (00145) 	 SERTC()N SERVIÇOS CONTABEIS LIDA MI: 
D!CIE [o de c]cc  (lc  2021 	 Folha 51 

ccitu 	 IIistor Lco 	 reJEto 

[IL  P1.15 

[)! POtil 

RA.N.S1 

RANSi- 

KJ O CONTA AGI: A 

PGTO CONTA ACUA  

13(1 O CONTA AGI IA  

1 	78,31 

220,39 

189.90 

1/0  

ProcaMD_U-Ln 

Rubriri2-4)  
36,40 

33.89 

Total do Dia 	 12.458,32 

WI tic1 briE tie 2021 

TRANS,: 

nrposi o 

DEPOSIT() 

TRANS]: 

1 IC ANSE' 

TRANSF 

1RANsr 

1<ANSF 

TR.A N'512  

IC+.1)0SI 

3.L2 }lento  

TRANS] 

DEPOSI ro 

DI:POSITO 

TR AN 

12 V<S1: 

• 1 R ANSI 

• 1 ICANSI- 

RANSF 

RANSF 

DEPOS1 1 o 

673.15 

3.000,00 

708.14 

69 28 

69.80 

106 70 

.70 

-136 62 

122.,CO 

000.00 

620 Of, 

673.15 

3 000 00 

708,14 

65,28 

69,80 

106.70 

79.99 

436,62 

122,90 

9 000,00 

650.00 

I Mal do Din 	 14.916,c..8 

14.916,58 

li  dc chri.1 	202! 

HEI NORA RI 03-702] 

HONOR AR [(1 03-2021 

Total do Flia 	 260,00 

12 tic 	 12I 

1`agancemo 

gcmccce 

Paganicivr. 

Pcgament. 

Pdgalllemo 

1233h  

26ft 02 

260.00 

260,00 

819.92 

414:7 1 

352.49 

3:32.49 

312.38 



MO 	'I 	N. DE SO1 Z\ 	16-1 

gog I  

SERI( ON SERNIÇOS CON rABEls I FDA ME 

E°111" 

IL 
	 Igebot 	¡echo 

Pagan-wino 	 24$,59 

Pagametot. 	 296,90 

Pagamento 	 1 56134 

Pagano:inn 	 Foi Rii34}° 	2,1-*  
TRANSE 

PEOCWO ray(4, — 2L2 Z 
Pagamento 	 11,99 

Pagamenio 	
R11119ÇN____. 

Pagrnticnio 	 [0,00 

”p3()S[ ) 	 94 90  

DLO  'SI I t) 	 t 1E tM 

DEE(  1St  !() 	 1 .4943 

OFPOSI I t) 	 71-458 

DE:POSE10 	 '172 

lEtEN8F 	 FPO  68 

1 [g a  NNE 	 133 80 

TRANSF 	 200.00 

•!tg  ANSI•  

T18.8 N51 	 908 OC 

14000I 

DN]0SITO 	 300_00 

RB CONSORCIO-I'RESTAÇÀO BB GIRO 	 271.40 

MPRES rim° BB gg1180 	 1 .646 

Pagomonto 	 819 92 

Pagamento 	 414,71 

352,49 Pagamont8 

Ftt8101182°0 
	 352 19 

P"alnena 	
532.38 

PlEntananto 
	 .4530 

Eat  ainCr110 	
296 Oh 

1.361 34 

Pagamento 
	 413  OE  

18 85 

11 ES 

PagatEamo 
	 125 01 

Pagdmento 	 10 018 

D1E8 081F0 	 94.99 

MEPOS1i 0 	 110 98 

01;0)511 0 	 E.24Ç43 

!a P081 t 0 	 714.50 

DLPONITO 	 13:78  

PANNE 	 100_00 

TRANSE 	 133.80 

TRANSE 	 200-00 

TRANSE 	 1 339.00 

ith 
	 ntANsr 	 935,00 

TRANSE 	 4 400 00  

or  POSITO 	 5uat.00  

HOMO  ,-,11M0 1E3 GIRO 	 1 456 46 

.13O CONSCIREIIt-OM:81 N8 80 BR GERO 	 271-40 

I Etin DEE 	 16.414,00 

16.414,011 



Pgino  SA  rIc, 131 
SERTCON SERVIÇOS  CON  [ABE'S I IDA Md 

e; 

I tierce  te 
	 Darn() 	( -needle 

13 de Alerlde 2021 

CHEQ  COMI' 	 9(190 

IRAMF 	 F°Pbb«P— 

Pagemenic 	 ProceS:4d n  4) f - 	27.  
Pagamento 	 Runr.64, " 

De POSIT° 

1:4 	0 	 2-12.90OS11  
rE, 1RANSF 	 H7  

• 3,Pe 00 1 PANSi 

1I:  1E\NS 563-00 

TRANSE  449-15 

DEPOSE le) 250_00 

1)PPOSI-I 0 250 00 

CHLO COMP 90_90 

TRANSE  I 000 00  

Pee:upend) 
9,40 

Pagam,e,p,  30.111 

OF1'05110 25749 

DEPOSIT() 242.90 

RAW 137,0:1 

112,4ES4 34800 

t MANSE 565,00  

TRANSE  449.15  

DEPOSITO  1i000 

DIE(Pel 23(1 00 

1 nud do D1.1 	 3.636,24 

14 di,  :deed de 21 

PdEemne1110 

htEaunent`i 

PaPaPlenk' 

PPEPPento 

669 20 

2,41 

)12 32 

890_37 

PagetPel1R3  I 016 00 

PANS] 990 00 

TRe,N,E 2 NO 00 

I 7E1 
DI:PINT( ) 

2I»5 DI POSCP)  
69.80 

I en T RANSI:  
962.00 

TRANS  
679E5 

TRANSE  
45E00 OFI'USI I() 

:e0 00 DE POSUI 
66920 Fag am e  LI Cl  
e12 

512Q. 2 
PdgdrneLlIU 

PeedeEPIIP 
890.37  

1 016.00 
Pegememo 

990_00 
I 	ANSi 

:11,.‘NP,4 
	 2.001) 00 

OI -.POSIT() 
	

176.36 

\ 

(PI 



nkjitra gç n  IR  

BM.\\   \ I.‘1.ti DE S01. /. V. (00145) 	 SLR FCON SER\iKOS CONTABE IS  LIDA  ME 

g 	 2V2 	 Follt! 54 

Whit(' 	Ur3d  lia  

21.95 

ISANSF 	 69,K0 

TRANS!, 	
Fol

W
h

.00, 
á 	r 9  

TRANSr  6i.<, 

DEN3suo 	
Pro n//i- 2,0  2  

DEPOSIT() 

Total de Din 	 9.0011,06  

9.000,06 

13 de abril de 2021 

SEGUROS  CUED PROTI G  EMPRESA  

TRANSI,  

FR/NSF 

3662  

.1,./5 6S 

1 900 00 

1.»1›k5STI-L,  17', 44 

POSI I ( 206 60 

:12 "%NSA- 327.00 

TRAN1 701 00 

1RANSF 105.00 

30.0(1 
1WPOSITO 

SUGI.ROSC RI.1) PROFF.1J' RIPRI 36.62 

FM PR1STINK ) BB GIRO 2 778,81 

1 MPRE.SFIMO CAP  CIRO  DIG ANIORII/M;AO 2.421:60 

493.68 
fRANSF 

TRANST I 900,1)0 

DI .POS110 I 73A4  

DEPOSITO  206,60 

iR ANSI' 14-90  

TRANSE  327,90 

ICANSE 701 00 

112ANS1- 105.00  

DEPOSITO  50.00 

EMPRV,11MU 2 778 %4 

1PRI 	 IMO CAP  GIRE)  DR, 2 421 60 

do  Dia: 	 'MUSS 

0.211.5 

In de 	bpi 

Pagm 351.80 

Pagameni 48621 

483.“ 

Nsi 642.00 

RANS[ 1 	62:1.00 

344.26 
Nin 

48.'S 

2811.00 TRANSI: 

 \  NSF  I 5E15,32 

i'1G 0 CONTA I ELI- 127.77 

I'd.4aniento 351,80 

486.21 Pagamenicr 

Pa"e1 .1-U 
483:4 



eágigya-SELII 
 

ON S 	ÇOS CON I AI31 IS I I DA MI, 

I:colha 

.'I,\ ES DE )901, IA (110145) 

1 )10 9, dc 5691 de 2921 

358.48 

39.42 

2038. 

88/488 

562050 

740,32 

328,48 

409.85 

409.04 

597,37 

2.357-01 

I 90.07 

866319 

3221] 

516,76 

4.01)0-00 

544,00 

355.27 

I olul de Dia 	 5.947,28 

C.,10 

Foìhzi 	  

Processo  fl  
IX/  02'22 

Ruonca 

5.947,28 

19S.07 

366.49 

322 11 

516,76 

4 000 00 

544.1)0 

355 27 

600 NI) 

400.00 

400_00 

I 283.46 

358.42. 

39.42 

20.38 

888,88 

56230 

740.32 

328.46 

41)9.85 

409.04 

597.37 

2 757.01 

I [Alone° 
	

Début) 	Crédito 

TRANSI 

•I ISANSI 

)911)09,110 	 344 26 

OFPOSI  

RANS5 	 280 00 

1116A A SI- 	 1 508 52 

0721 	 P 5nTo COSA A II L'ALLONI) 	 12777 

642,00 

1.625.00 

    

    

6) de a Is II (1» 2921 

R1 	:RI )911) 

PA5,96e1)),, 

Sag:96cm,,  

INuamento  

Pagamento  

Pagamenw 

Isa,s.amen(o 

Pa6amento 

P99691151115  

iNg,m)0195 

1616491596. 

DSPOSI I O 

01 POSIII 0 

NEPO S IF O 

DI:9))9,110 

)( \ N51.  

TRANSE  

RANSF 

F)] :p(  )S] T( O 

E9I POSITO  

)SITO  

ISSN' 0 CAR IAO CRTIDI 110 

Pagamemo 

F)„,„mcrito  

paga,„,„to  

IN6aniemo  

Pagamento  

Pa6,19061)(0 

0)151-1,600 

1665.905190 

pa,„menT, 

Pagat,ic  li  Lo 

1)1))599,1 I 0 

DI.POSI 1 () 

ISSIANSIT() 

DI NOSE I O 

I ItA 1‘.11  SF 

11)),ASI- 

•  1121):SS 



N'I'   FS DE 81)1 / 	14. 

-.11142 20:1 

16.189,89 

#W2Z '9 -42 

91.20 

1355.46 

I Iislot IX ban  dito 

 

600 00 

400.00 

400T)0 

   

   

Total do Dia 	 16.189,89 

20 deabri T tIe 20 

k U l 

I:1 141 

SIN111 ES  NACIONAL  03-2021 

1414S 0342021 

P. ED I 444R 1.40 ( D4D100 

Pp4404ruo 

DI 	S TTC 

1)] POST IQ 

TRANS+  

TRANSE  

TRANS: 

114 ADsr 

IRRRSIE 

oF-P0S1 

\ Dll)(4 414T44 P 	DETO 

P44.4144041  

DEPOSITO 

DEPOSITO  

•MA-DPI  

TRANSI.  

Xl44.1 

RAN SE 

ER R‘:sy  

PELA  

IN >4. R3 202 I  

2.5.92 

IR.65 

420R/0 

140-00 

700.00 

5p.00 

.69:464 

5[10 IX 

1.371 51 

I 355_46 

28,92 

P18.65 

420,00 

140,00 

700•  .00 

52,00 

695..04 

300.00 

39.42 

9420 

22 dl 	fl hIlt 

1441 do Dm 	 5.712,80 

5.712.80 

040anienln RASP1/i 

0.12alm 0;0 95.4.56 

098.90 

R ,N SI ATE 

77.27 
Di 1,0S EI0 

370,32 
DIll'OSI 00 

458.110 
R14.4XS0 

I 164,90 
RANSI 

500.011 
DUPOSI E  IR  

Il4P4014010  
8P8.0.8 

952.S0 
P0.4alu 

.Parqui‘enal 
698 PG 

311.00 
1144,N SI 

LW.lN /SIT( .) 77427 

DE: Pt 376.52 

FF441NSI 480,00 



Pági.n.a 1jR  r?ch IPÇ 
51451C( 	 03 CON1 213E0 E:l-DA ME 

101114 -7 

Debnu 	Credit° 

TRANS F 

DEPO2STO 

I. 164_90 

:500,110 

1-0101 do  Dia- 

O 
FOII19 	  

PUCCUSSO 

12i04555390 34 022223 I on3cudor. SLALEIU SPORTS  IDA  
Runrte 

movuviu>.1() DO DI\ 

I'ag2u0sote. 

23 de  abril  dc 2021 

(91 

.05 

I 57039 

587,31 

47700 

51000 

POS110 1 770.84 

DEPOSI1 24282 

1,NI DEP0211 148 20  

TRANS]  200 00 

EIS 3-742: 15023 

DEPOSITO 53000  

DIP  CEQUE 	LIQUIDADO 425,00 

MOVIMENTO DO DIA 38800 

1529ament2 1 57039 

Pagamento 587,31 

Pa0amentu 4700 

RANSF 51(700 

DEPOSI3 I) I 770,01 

DEPOSITO 242.82 

D153 )1 I O [45.20 

RANSF 200 00 

I 5023 

DEPOSII O 5500 

I-050 CHEQUE BB !IDLED/2130 4:5-00 

E 	 PaaaFllcllto Ni:025526 I orneecdor SCALIBU SPOR IS LI DA 	 '.33070 

J11851 	 COMPRA DF IFISC CF NI; Ni 026525 Fornecedur 	 330.70 

CO21131S.2 DE NIFRC  CI  N7 Ni: 036520 i oinecedur. 	 I.  330.70 

•rout: do  Dia. 	 0681,24 

9.681.24 

o sic 01051 de 2021 

051 

GUROCAP 	 129_16 

Pu.gamento 	 100,00 

TRANSE 	 250,00  

TRANS': 	 1 030.00 

TRANSE 	 902,00 

Pasamento 	 I 9430 

POS1 0 

DLPOSÍTO 

DE9OS1-1 -0  
670.00 

137  

DI IS.451 i51.) 
	 770 Ili! 

Di-E'( 
	 950 Oh 



 

ion no rip 1R 
SERTCON  SERVIÇOS  CONTABEIS  LIDA  tvl 

EMIG: a 

 

S Dl SIM 	01 

2021  

 

   

Ettata 111511j11.1C1 Debtto 	65-6dtto 

1 5 1 

4254 

DEPOSIT() 

OUROCAP  

TARIFA PACOTE  DE  SERVIÇOS  

ARIl MOM] O 

 	1C111.1.1 

t NSF 

RAW 

11RANt3l 

P58antento 

IlttISI O  

DEPOSITO 

DEPOSITO  

FRANSF 

TRANS]. 

I) E IS F ro 
ec or c 

orrosl o 
TA R1111  PACOTE  DE STRVIL.:( 

•FARIFA NICOLE 0  

50:0i} 

129.16 

11i 00 

20 00 

I  OR  rIt1 

Folhe 	 2a0 

Processo n  7(2,1—.2)071 	(H0110 
902.00 

RUIEICD 	  
19110 

18LOU 

258_16 

670.110 

137 97  

250 00 

950-00 

50.00 

141,00 

20E0  

tal  do !Ma 	 SA 48,6I 

5.148.61 

2" ch. 61Eit Jr 2021  

1,1 

Pag.11111C11/0 11,1 6289.112 oFnce5tInt. C.AMT3  LI  'I S 	 096-78 

(

3

t5.

) 

 COA1155.30 I-1 Al 	 4  

SI 	RO5  CRI.:  D P IED EG LMPRLSA 	 76 49 

11112ANST 	 220

9 

DEPOSI I O 1 

DEPOSI13) 	

96.7 

29E1  

DEPOSITO 	 118 83  

C OM1SS AO FLAT 	 I 468_99  

SEGUROS  (RED PROTEG  EMPRESA 	 76 49  

4191PRESIIMO BB DIRO 	 251 39 

CAF' GIRO DIG -\MOR1IZ-\CAO 	 22 E4060 

1551185E5 I Dill PH GIRO 	 14 463 75 

31115I S51310 BB GIRD 	 3.37035 

15 311,121 SIIMO BB GIRO 	 23.706W3 

E:MPRESJIMO BB GIRO 	 121.33' 

[HANS!: 232E0 

95.71 

I MITERIWO BB GIFU) 

7314551:9905t 

D1EOM 0 

GI Pt  /SI  I 0 

II 8 86 

896 78 

Ot 	Gl!t) 

P 3 L31 	- wIttmanto Nr 625982 I al 

CENIP12 t DE %It PC C6 NY Et. 628952 Eancettdot 

1-MPRES I IMO BB GIRO 	 231 39 

CAP GIRO DIG AM01211ZAC 40 	 22.149,60 

ENIPRLSFIMO BP GIRO 	 144686 

EMPRLSTIMO BB GIRO 	 3.37035 

ItNIIMESTIMO BB GIRO 	 28 706E3 

1 I MPRES I IMO B B GIRO 	 421.33  

EMPRESTIN10 BB GIRO 	
73 41991 



lil0 	I '15 DU Sol Z 100145) 	 SE]< [CON SFR% IE OS CON I ABMS I  IDA  ME 
!um ii dc 2E21 	 FoEhaL 59 

D2bito 	Cred5o 

COMPRA MERC. CE NI foinecedsi 	 996 7R 

Total do DD: 	 147.862,97 

I-D.862,97 

28 Ile A hp-I! de 2221 

22,g 	 I 270,73 	

r

9 

Pag 	 FOihit 

Pu2amento 	 Proces3Dür fl E2/0 Z2? 

FRANSF 	 DUOra6M°  
TRANSE 	 100.00 

DE PUS F I 0 	 4..26 

iN 20S1-12) 

R.•\ Ntii 	 90.1111  

IR  A'.<50 	 260.00 

TRANS[ 	 35744 

DEPOSE 	 050.00 

425.55 l'a9amena-r 

criaInetric, 	 291,03 

I 270,23  Pagamento  

45.00 Pa2ameino 

45 00 l'agamento 

TR ANSI, 	 766.00 

TRANS 	 00-00  

DI: E2 /SIT() 	 48.26 

F2 '2!:S1-125 	 39,64 

ANSI, 	 9900 

TR ANSI 	 260.00  

TRANSE 	 357,44  

DEPOSITO 	 050.00 

42S,55 Pugam5oto 

297.03 En2r9la Elcuwa 

Total do I- 

4.397.65 

Yu-H. Lk: 2021  

[4 [oriiccrclor- 	\ 	SUCI 55- R5311 
	

I 22 I 00 

55 Foinecedoi. Caudwo Ind Cool do 
	 4 088 

‘CP, 

ruANSI 

TRANS]: 

OF POSI 10 

D1-1'5)51• 152 

l'OSI 10 

D1POSITO  

DEPOSITO  

-129.1-NSF 

\ NSF 

DEK1SI 90 

DEPOSI 10 

I)129-5SITO 

OL POST I 

LPO9I1O 

35900 

2 608.00 

7.242.60 

3035 

6:214 

-)22.45 

350.1)0 

242.60 

3(525 

62.44 

272.45 

350-00 

9.5:100 

2 60%,00 



Pr1inn Al rla 1 • 
11111 	L\ ES DE 	Z 4 (00145) 

io  da  abtrl Lk 21121  

Si RI( ON  SERVIÇOS  CON 	MIST TDA ME 

Folha  60 

dLed 114-1nrali Dabito Credito 

I 

11202t 

t -  

í 	tat 

 

Pagaitlinth ,  Nu. 1S29214 	oraccedDr 	C.\ :valta:CE SA - B,V30 

COMER.-' DE atitlat. 	a a 	NI 	ee 	62'9 2 14 Fotnaaeclor 

Pwalumanto Xi: 152735 FtrilCcedIlr Caticltiro Hid Coat do 

UOMPIZA 	i:  RU CI; 	Nt. 	52755  Fornecedor  Carichirn 

COM  VIZ A 1)1 	MLR( CF. NI 	NE. I 32755 	 Cauduro 

COMPRA  1)1 	MI:laC Ca 	NI 	Nu: 62921.1 	orte-a.adtat 

I .224.60 

4 088 38 

4 OR% 38 

I . 224.60 

24.6 

4 085.38 

Fetal de Fie 16.542,20 

.att 	tit - il 	th• 	202 

Folho ti 
16.54220 

Processo nig -021921' 

VI ,NDA 1)1- N.11,1U.ADORLAS CI 0001170 Ru  Dr 

NDA DL  MERCADORIAS  CF 000071  I 09_70 

VENDA  DE MERCADOR:AS CF 000045 209.70 

"tt I NDA 1)1 	M alaCADORIAS CF.  000072 239,80 

VF:NDA Dr MI,Ra. ADORI AS Ca. (100073  150.00 

VENDA  DE  MERCADORIAS  Ca 000071  116,00 

taa VENDA  DI.  MERCADORIAS  CI 000069 339.90 

16, Pamamento 990 (10 

Pauan1211(0 2 alai 59 

le‘ddS5d 30.011 

S -‘(-.j̀ TY Neal a A 200-00 

( II Dt - POSI 1( / 44217 

Dl •la0a.110 47 

RAN•I 100.00 

RAN  SI:  150 110 

e It A,NSF tt7 Se 

N, Ntii 265 1,0 

ERANsi- 

ni- p( 	tiN) 

I 251.00 

DE FOSIlla 430-00 

( t )aiR 	•••:1,. 	Drat It( 0_26 

Pt.taniettio 990 00 

Pagalnento 239359 

R ANSE  50,110 

SAQUE  NO TAA 200.00 

t DEPOSTIO 442.17 

tt), D1.1>OSITO  59-47 

TRANSE  100 00 

`,"a`ti I 30.01) 

1 it ANSI 87 86 

263 00 

1 251 00 

1/1:1>OSI 1 0 350- 00 

,II , 

1)1 	)5L f(. 

ttaMPLI:5-, N  

INSS  04 221 

-DO 00 

91 20 

95-74 
1 GÍSt14:21i21 

(9676 
S \I. \ It1( 1 	 01.202F 

:F\SS 04 /2(121  91.20 

260.00 
110 \ ()RARE() 04-2021 

220.00 
VI:NDA 	MERCADORIAS  Ca 000070 

VI.NDA  DF  MElaCADDRIAS CF 000071 I 09,70 



rl  IP  
\-' 	Al A US DE SO' Z' OOi4) 	 SERThON SLR \ ;1( OS CON1XBFIS 1  IDA  ME 

de 21(21 

CI édILO 

\ 	 1 - K.0 	DOWAS O01045 20k).70 

VI NDA 	[RCA] 	AS  CT  0011072 Foiha 239. 111 

VENDA DE 	LRCA,DOK1.1S CE 000073 
Proc-no riti,L,26122/  150.00 

116,00 V! NDA DE MERCADORIAS CE 00007: 
Ruorica_ 

VENDA DE MERCADORIAS CF 000069 339,90 

SIMPLES NACIONAL 04-2021  77,41 

SAT  .ARIO MENSAL 04-2021 I. [96,76 

1-GTS 111,2021 95.74 

I iONOR ARE() 04-1021 260.00 

0.26 

Total do i),a. 	 10.095,56 

10.095.54 

******************************** 

*******************1 XXXXX 
r****************************** 

********************* 

Folivzi.  



21,8R 

B00-14.7i»P  
6/0;20 

PrOÇL42.ap..pn taA  

RIFIEITISOZI 1 

I•()BE B0 

405 00 

183 21 

i6I 16 

677.8 I 

750,00 

27.00 

210.00 

180 00 

,i] 00 

350.0(1 

400 

450.0]) 

I 17 

21 88 

347.80 

670.20 

424i7 

1 •38(100 

1.0914113  

PB04B. R2  Bin -I BR 
\ I S DI St):/ 	4 	 R•I( 	 COB ON1.‘Hi 1 4-  r1 	\. II 

I 	LI  lk 	(I. 

 

Ill 	k LW w 	 Folha  02 

  

baórico Debco 	CrécliB) 

 

 

03 denuno de 2021 

   

I6) 	 S4GUROSCRED PROTEG EMPRESA 

CHEQ.  COMP  

Pagamento 

iN I 	 Pa:Lament°. 

1-BANS4 

• I BB `; 

I4CPOSC 0 

1)4POSITO 

DEPOSITO 

DEPOSITO 

TRANSE 

TRANSE 

TRANSE  

•MANS]: 

:)FPOS1 

P ls]  

DEPOSITO 

COBRANÇA  DB JOE: 

51 GI ¡KOS (RFD PROT4C  EMPRESA  

CI I •4/ COMP 

Pa2'‘nunto 

I acuullemo 

KANSI 



21,88 

247 81) 

670.2 

PreÇ.%79 

Rurmtoâ 

E (191 ot) 

Débito  

SCR ,  D. PRO' 	F 	21iS 

MEG CON 

PiejomenO 

l'égim:eFg0 

P. NW 

11: ON131 

1)717 	) 

1;3005)77 1  133.21 

1)13108111) 161.16 

1)1411(T18670  677.84 

TRANSE 730.00 

TRANSE  27.00 

210,00 

TRANS3  156.011 

i  14 1.7.011: 20.116 

1)117 éS110 

410011H1C olt1:9141 

17.11(t 450.00 

(101114ANND7 DL [01  1.17 

180311.11808 90811) PROF 1.(1 liN1PRESA 21,38 

C 11130 COMP 24720 

Do:mono 670.211 

Diunmento 474.87 

TRA NS 1380.00 

I RAN181- 11/91 	00 

1)1 	)til  10 405.00 

121i F'( 2NI I 4) 18321 

1011POSITO 161,16 

DEP1)3180 677,84 

TR ANSI' 730.00 

RANS1 27,00 

RANS1 210,00 

I RANSF 180.00 

ie ADN1 20.00 

11E17)13 II) 350_00 

1)1117)5110 500,0t) 

1)1:40S4101 450.00 

01314 1.88,04 D4101 417 

TAO, :In Diet 	 7.831.13 

7.831,13 

1)4 37 /Foie de 2021 

200.00 

557.05 

DO .4 I 

846.95 

I 023,25 

499,75 

600.94 

1.255.00 



1 

[COS CONTAB! IS ITDA MI 

Fui ha.  63 

R121 	\S 	DE SOI I. 	{11111451i  
I )8n in de /11a1.5 de 1021  

SI  It ICON SERV 

Déban Cred8o 

DEPOSITO 

DEPOSITO 

DEPOSITO 

538 00 

316 51 

99 II 

DENIS] TO  Foi  ho  n- 
(.47530 

DEPOSIT()  Processo 673.85 

TRANSI: Ruonca 450 00 

TR ANSE 120 00 

SI 	ROS 21.88  

TR ANSE  08-0(7 

MANSE  (I05,01) 

119 TR ANSE 832.11 

16,  DEPOSI I 0 750110 

CITEQ  COMP  200-00 

Pagaintento 757-97 

Pa it 	LitO 583,91 

PaganwiE0 84n 95 

l'ag7m7nia I 02; 37 

Pagamento 490,75 

l'agame ii o 600.94 

l'agameolo I 255,00 

DEPOSII0 538-00 

DEPOSITO 316.51 

DEPOSIII)  99 	II 

DC  is 	o I .475-717 

oirosil(, E73 85 

TR.‘i  \ow  450 01) 

TRANSI 120,00 

SI TIUPOS 21 8S 

TE  ANSI:  108.00 

TRANSE 605,00 

TRANSE 832 11 

DEPOSITO 750.00 

05 de 	1112111 du 2921  

rOla, do Ma. 

11.557-99 

SAI A901941 NITII 196.76 

n36.05 

P„ 782,37 

PagilInCHW 95.74 

Pagamenlo 242.48 

Pagamenly 558.35 

TR ANSE 274.52 

FRANSE 166.00 

DI IPOSI iO  I 	1 I 5E19 

DEPOSITO 

DEPOSITO  84 24 

RANSF 181 00 

TRANSF 46832 

DEPOSIT() L240 00 

PaEallleniu 636_05 

PEEEMIej" 787,37 



RR( \ 	 101. L‘ (0014E» 

I irio dc 11Th) de 2021  

R ICON  SERVIÇOS  CONIAREIS  LIDA  ME  

Folha  64 

HISE151-1C0  Débito 	Credit() 

140 PEEgamenio 45-74 

pagm-nenk, 242.45 

Gighinento 
FORERE n -----62.29----- 

±rEEI 3s 

n), 

; n x \ si 

I RAE0SF 
Procrss n n 

37152 

166,00 

1 0i DEPOSEto Rubrica  

EH  OGRE/SFR/ 39,34 

DEPOSI 31.24 

TRANSE 1%1,00 

TRANSE 46.32 

DEP041TO I 210,00 

4 EL I 	RE0NEE0‘s EI 14-202 1 	i 9G 76 

	

u'l lo  Dia 	 6.65E1,86 

0.658,86 

111.  111.1i ,1 iI, 2021 

	

Ilugamenw Nv 697856 Fomee r' GAZ IN  ATACAI  )O 	 I 971,01 

PaeanicEno  

TRANSE:  

IREONSE 

I <AN SE:  

346.77 

140.00 

E 250.00 

350 00 

DI 10 ESIThE 71 

]'OS] 

DEPOS[ I (I 39614 

TRANSIT 133 80 

TRGNS1 13-003 

FRANSE 200 72 

DI ROSE I 0 6500h0 

Pagoiráentu 34627 

WAG'S]: 140 00  

IR  4 NSF I 250 0/0 

DI_TEE GEEE 1(1 441-71  

VEIN  »E110 1.58,58 

TEEPOSE I O 396 44 

RANSI: 133  SO  

TRANSE 315,00 

TRANSE 200.72 

DEPOSITO 650,00 

Fautimento N 	697850 Io'-iieccdov OnZIN A FACAD() 1 971 01 

E VEEN 1 DE MI Ehh: 	NE Ni:607850 	[Moen:010E 	GA  I 971 	01 

°Hill<  4 DE: 	ihE. 	II: N-F 	Nr 697850 FoEoec0dor GALIN 1 971 01 

Iota; do DoE: 8.32434 

8.324.54 

di mow de 2021 

FEATS E14 	El_E I 95.74 

RAs.SI I 	185 00 

I) IT  PE. :41 	E 61,2 71 

FR 'EN* 5!- 

R \ s 41 320 011 



R414)11CaML 
50,08 
	 

334,06 

1.377, / 

665.73 

769.17 

459,00 

I 170,00 

I 150.00 

54083 

94,21 

405.26 

8!)2,84 

I 88 31 

170 DO 

760C[0 

43.00 

401130 

I 6780 

2611 08 

840 8: 

405_26 

SE2 62 

18831 

171408 

760111 

43 08 

4003C 

1(i7 8)) 

618 08 

66t92 

4500C] 

60000 

271,51 

I 050,0S 

52 71 

334.06 

1 377 19 

.688 73 

760 15 

450 84 

I 170 00 

1 :5)400 

Fiq O 
Folha 	  

Processo 	 2'6'21  

2.290,25 

2.290,25 

  

141/2gina RA tic. 1a6 
1  ERVICOS CON I \ BMS I TD \ ME  

Folha  65 
MU 	Ai  VIS  DE SO( Z. 00145) 
f NiN Lie main de 2021 

SFR-MON 

   

Da 614,) 	Cod 84, 

! 185 rid 

04151!4! 

I IZANSF 

TN ANN! 

14545 04.202 

60271 

86.80 

320,00 

05,74 

i 9) 

le 21121  

Total do Dra 

IIM\ 	\ 15: 101_2112  

1858ame)80 

l'a8aniL•  ato 

l'auam4.08) 

IRANSF 

FRANSF 

TN 4.588F  

DI  P08 i ) 

P088 )  

DURUM  )0 

DLPOSITO 

DEI' OS F F O 

TPANS1 

TRA 4:5,1) 

IR )8NS4 

SUCCROS CRI 	)18!EMPREIS  

I R )84:84:  

TRANS]:  

I I4A  NSF  

DEPOSITO 

DEPOSITO 

RB CONSORCIll-Plt ESTACÃO 

PagamenLo 

P(i I 0 CONTA AGUA 

PagamenLo 

Pa4)flnente 

18)588485ilo 

Pag11111,1:: 

N4.8,845  

• 1-4484:84) 

TRANSF 

DEPOSITO 

DI.POSITO  

DEPOSIT()  

DITOMTO 

8))848451) 

I R 84858  

IRAN  84 

54454150S CRED 	 E4-) 

)118A48S4 



ONVIÇOS CONTXR hl S LIBA MI: 

Folha 66 

Co DObitu 	Coditu 

-FRAN)* 

ERANSF 

DEPOSITO  

DEPOSED.)  

CONSORCIO-PRESTACAO 

IIONORARIO 04-2021 

FOTO CONTA ADUA  

61R00 

661.92 

FOÍ119 
430 00 

aSt  
600.0 

Pri2 0 	 0-12  
Ruril(ffla 	  

52.71 

Total do Dia- 	 14.771,20 

14.771,70 

I I do 	tIe 2021 

2)0 	 • 352,66 

TRANSE: 	 I. 126-75 

O 	 TRANSE 	 4501)  

MANSE 	 455.00 

192Du-D392, 	 3-50 

CL )12R 3N9.  

19 	)-3119  

123  POSIT()  

DEPOSITO 

DEPOSITO 

TRANSE 

O 	 ERANSF 

(61 	 TRANSE 

DEPOSITO 

DEBITO SN k V IÇO COBTtAN  

TRAN2I) 

)1A \ 22  

TRANS  

(11 	 11.: 3  RID,  

())322 2)2B2 	 I 150.00 

DEPOSITO 	 250.33 

121.1'091  ID) 	 I 78_81 

I) FEL )9,1 TO 	 2963 

12)1'0:D10 	 340 54 

132 32:3,r 	 200 00 

TN  ANSI 	 20 00 

• 1.142)2)2S1: 	 370,61 

CEPOS110 	 1 150 00 

DEBITO RVIÇO COBRANÇA 	 4,49 

! I 50.00 

230. 33 

173 XI 

29.63 

340.54 

200,0C 

80,00 

370,01 

1.15000 

4.49 

I 352.96 

I I 26,75 

453.06 

453.00 

5.5() 

Total do Dm: 	 7.147,32 

7.14732 

12 &lc uDio (le 21121  

Pagamento 

19,929)939,, 

0229092110) 

D ANSE 

TRANS2 

TRANSE 

582.94 

923.00 

669.00 

1.26334 

75 ,D) 

      



Pógitsn R dc,  
SERTCON  SERVIÇOS  CONTABEIS LTD. ME 

Eniku 

Debuo 	Cródico 

7388 

3g39 

X0713 

55 00 

510 00 

255_00 

692,26 

401).00 

DOO 00 

TRANSE:  

I RANSI. 

[RANS]  

TRANSE  

DEPOSI I 11 

ER- l'OSI 10 

Pagmiento 

PagameMo 

F]tAiCSF 

I It A NSF 

TRANS]: 

I 	\ NSE 

TRANS] 

It,‘NSF  

IR  VRSI  

TRANSE  

DU PUS, 

DEPOSIT() 

107.75 

55.00 

510.00 

235.00 

692.26 

400,00 

I 000 00 

582.94 

923.00 

1 265.34 

Foihe r 

Processo n7,41,  02.fi22,  

RuorIca 

BRIN 	kl_k LS DI. SO] \ {001451 

(IC fli HI tic RR?' 

( 

Totel doIRa 	 7.27336 

7.27336 

Raruinsnm 

Pagamento  

Pain  aIniçflhii 

Paez:numlo 

ItANSF 

DEPOSITO 

DEPOSITO 

POtiRrO 

NS1 

TR ANSE 

EI:ANSI; 

TRANSE 

DEPOSITO 

DEPOSEI O 

CHEQ CONAP 

Paartmsnlo 

RagauneRm 

PaganwnR,  

lSFRO  

DI prism.)  

DEPOSIT•O 

DEl'OSITO 

IR  ANSI,  

TRANSIT  

634,81 

45100 

247.05 

495.68 

3 571 43 

526,63 

157,41 

937,58 

10/92 

1 571.13 

68930  

526-63 

5711 

937 511 

(;892 

I 57443 

689.70 

203.00 

257 00 

780-00 

701041 

90 90 

631 81 

453 00 

247E)5 

R 	I' 



   

   

.10144d , 
D4551 do e•455 de 4s21 

SERTCON SURVIÇOS CONT. BEI 

Polha: 68 

   

1454(ineo Débito 	Crédito 

1 RANSF 

•1R ANSE 

151 RUSTIC) 

141 Pe NI  TC,  

 

205,00 

257.00 

780,00 

5510,00  

   

Foral do Dia 	 I / .426,54 

11.426,54 

du 

•MANSE. 

TR ANSI: 

R ANSI 

I NANSI 

.;3/9/ F°M1837_1O: 
Pro

6
armo ryrAL_'/ -=2M3  

RVW:t% 

DEN:NI10 67.53 

151'.151SITO 398.34 

H4N5I- I35.0C 

• I 0 AN,* I 230S 

ISSNSF 50.00 

Di NCF5110  65031: 

TRANSE  327.98 

I 14AN5F 153.0e 

TRANS! 623.00 

e1N51- 1.313.10 

)1 - INNITO 67.53 

IN- P()51TO 39334 

•I RANSF 135.00 

RANNI: 120_00 

TRANSS 50.00 

DFINNSITO 640,00 

To154 do 1Na 	 3.868,01 

3.868.01 

ineb5 de 2021 

R55355'4N  Ni  2821 1•, ic 2 121 00 

Paeamento 735-3 

154 	• 	o 3124] 

144S411191551  512.32 

597.36 

FR• 	ANS1 965 00 

13I:P(55115S 360.71 

151:PONi 10 432.87  

Pt )ST I O 296$ 

DUNN( n 105 81 

DEPOSI I 0 287,04 

DI.SOSITO 787,39 

II3SN54 ion 

MANSE 140 00 

R is NSF 75,00 

1RANSF 250_00 

'CANSe 09 DO 

100 06 I le \ NS! 

1 le SN51 90.06 



111. \ 4. I 44  FS  DE sol / 0401434 ! 	 SER  ICON  SERVIÇOS CONTABFIS LTDA ML 
de 2Ij2L 	 Folha 69 

Coma 	 111 	 nébLe 	Crédito 

337.77 

735 .36 

SI 2.11 

512.32 

V)7 36 

14.22 

96300 

(121 

13471 

TRANS,' 

Pagamen40 

1343440a1110 

Pagamerild 

13430 CON. : 	4,14 

:MANSE 

DEPOSI ro 

DI - pos.1TO 

UI.posíro 

D!,Doo , 

DED(5‘.110 

1431343 (Ell 

144ANSE 

• EIZANSF 

1 RANSF 

IRAN SF 

11t ANSI: 

TR,NNSI 

INA df 

PaanieIi LLI 	3113342 I RD neee,i01 I ()Nil( )L4. Pd DI S 14  

COMPRA  DE 'DV 	CF NI•  \i  06282 	r,ieeednt  

044PP,D II. NAERC  Cr  43F NI" 062R21 Fowered04 

366_71 

42)( 
FoiLD  

Ru  or 	444  
737.39 

90.00 

140.00 

75 00 

250,00 

90,00 

100 00 

90.00 

337.77 

2 ;24 Oil 

4132.87 

2 124.1)11 

2 24.001 

14.22 

Toi3d cIo 1lJ a: 	 I 0.884.449 

10.886.89 

D4 de udii d 	02 

DEsn; DopElo DI DEPOSE 1() 

141 SHI4(301,E10 DI-  DEPOSITO  P 

1)145el (DV -90 DI DEPOSi I() P 

DESI4( 00411,1C) DE DUPOSITO P 

\ I 0 CAR3 AO  CREDITO 

TRANSE  

Dupes] f()  

DEPOSITO  

DEPOSn o  

TE  L.Dsd 

DI •I'(FS O 

DI 3d4L04,44 IV DU 1)1340S11() 

134.3,141 COW 10 DL nitos[ro 

DES141 00I2 1:II ) DE DI:POST13) P 

1)! SBL 0341.E10 DI. DEPOSIT() P 

1 4 34.i1OC 444PAOCPI EVIO 

114, Ndd • 

DI POST Ill 

DI POSITO 

DI 1'05110 

111 V3S1 

141.1444541 10 

1 142.40 

2 100.00 

66 542.00 

3959.40 

8.624.00 

'7.032.00 

792348 

16.303 

2340.12 

199.110 

1 	1 50.01) 

66 e 42 00 

3.939.60 

8 024 00 

17 02,441) 

792 as 

65.08 

2440.12 

199 00 

I 150 bo 

1 142 10 

2 100.00 

  

    



13E1 5 8 51 VISD 
, 	 51 

( g 	451 SERTCON 54 RVIÇOS CON 1 SBEIS 1.104 El 4 

PME1 7;  

HE818,:ro Debito 	17,54,to 

Total do Dia: 	 101.997.08 

101.997.08 

	

Pagamonto 	 Foba.9Õ 	
 49b  

	

pagamcnw 	 Ph94,g  

593.36
Ruor 

	

pagamenk, 	 576,63 

	

Ligament° 	 915..00 

	

Pagnmento 	 483,55 

	

Pugomento 	 77,41 

	

Pag,i6onto 	 63,74  

	

Pagamento 	 698,02 

	

pagumenco 	 1 535,40 

	

Pogamenio 	 01,20 

	

P,8,monto 	 I 355.88 

	

Pagantoo.n 	 2 670.40 

	

Pama4cifto 	 1.762,62 

360,78 

	

Pagameolo 	 1 577.34 

	

Pagumonro 	 759,59 

	

Pagarnento 	 2 317,62 

	

Pas:Intent° 	 4.862,82  

	

TRANSE 	 1.490.00  

	

TRANSE 	 1.390.00 

I 900 OB 

SEQUI,No T '1 	 100.00 

SAQ174.6,0 'FAA 	 3 000,00  

Pagamento 	 30.36  

4-( 46R  ANCA  

DEP05180 

DrPOSITO 

DEPOSIT() 

DEP0511-0 

1)156 ISIED 

1 SANS E 

	

5E-15170 	64:PEE1( 	 Ng,  

Pagamento  

Pagamocuo  

Pagamento  

P65amento 

Pa2ame1110  

Pagamento  

IMgamenlo 

Iii C Li LO 

CL 

2 CiO CC Li 

1 44 	I 

4145 ILO Eléoica 

	

16561-8) 	CC.88.76A TOT. 	(6451:. 

rm45542111°  

441 

19Ic Mar1111 lit 2021 

I 284 710 

82,44  

219 43 

188.31 

492.32 

40 11 

129  -6) 

4,49 

698,911 

I 074 81 

1 074 81 

59356 

676,63 

945,00 

483.55 

77 .41 

63.74 

(8/8.03 

344,26 

I 74 .35 

76190 

I 535.40 



72 
4 	Mat 	s a 	al 31 s 	171 	s(31 	t.„ MID 

cam 	mde. (le 	i21 

RICON 	R (,()] CONT M3LIS 1 .TDA \ II 

1 olha 	71 

Dime' ko Débito Crédito 

Pagamendt 9 I 2C 

Ragtime=  1 355.88 

Pagamento  2.670,40 

Pagan/ICE I.  762.62 

[91 Pagamento 360.78 

Pagamdmo 557 34 

Pagamento DM 89 

Pagamelik,  
F0210 IM 

2 317 62 

2
,
Z 4 SS Pagamenta 4 862 82 

TRANSE 
/06D560 I 190 00 

TRANSE RE/PICO I 	790 MI/ 

I 	I I 900 00 

S 6010E CO 1 A.\ 100.110 

IS Mgt T. NO rA 3.0])]].00 

higal1121110 t(133 

COB RAM; A 1 .2S4.00 

DI Attle4TO 82_44 

DE1'05640 21943 

IMKPOS110 188 31 

• PEPOSITO 49252 

DEPOSIT() 99_11 

311ANST 129_90 

PAUI 0 CONT. a ,EFONM 767 96 

133 6 i Fnetem  Elétrica  344.26 

17331 Enm am 413n Ica 174..33 

423 DEH1TO COlt136CE 6 4 19 

iota] do Om 	 35.377.28 

35.377.28 

O tie 11111i0 (12 2021 

SIMP1 ES NACIONAI 04-2021 

INSS 04/2021 

PA( 	CARTM( 	CRII1)1 I 533.38 

1 ISACSI 2.893.94 

P.rdammeo 579.24 

RAMItI 100.00 

ISAMS4 176,62 

434_14 

fRACSI 2.5403)]] 

Paaamenla 2233 

DEPOSIT() 
17208 

DI-DOsuo  
79.29 

27.00 
TRANSI  

422 00 
ItANS0 

DERI 10 	RV  IÇO  COB 14 4N(  
4.00 

6(E10 S 7R 

•J•R a Rs` 393 *1 

5 20 24 
Paawneno 

P.AGTO CONIC, 41-LE KONI - 137.83 

TRg7dS1/  
100.110 

176 62 
TRANSE  

FEANSF 434 14 

77.4] 

9120 
14O 



E- 

R  Nk ALl ES DE  Sm  14 001451 

irti jfl dc nsuo de 2021 

SERTCON SERVIÇOS CON'IABEIS LTDç MI 

Fonia 72 I  

 

Soren 11...smnnu Débuo 	Grecian 

‘91 

TRANSE 

Pagamento 

DEPOEITO 

DEPOS1TO 

ER NS1 

'<AN  SF  

EIMPLES NACION AL 04-2021 

iNES 04E021  

MGT()  CONTA TELITONE 

DEBITO SERVIÇO COBRANÇA 

2 540E10 

:,33 

177E8 

79 29 

F(31h2SM sB.?  
PridER3gb)0 

1// J-2/'7L 
77 41 

Rwanda 
91,20 

137.85 

4,00 

   

21 de Nnis de 2021 

Tom] do Die 111.295,68 

l0.295,68 

10) aLiiper)Lo Ni: 0P)5l Foineeedor 	FAR()  IN13 c (_'O[.DE 6 860 00 

LIE IN8nelent4 2 36E15 

1•11.  ',NSF  300,00 

IRANSE 2.720_34 

ep Pananiunto 120.00 

DEPONIO 2697: 

1WP0.511() 372 64 

])[:• [Q5]]() 86 02 

DEPONI10 72332 

369 00 

113 ',NEI- I 000  

ill  •FRANSF 358 60 

• TRANSI: I 628.34 

F1187.111en10 
2 367.15 

•MANS[ 300 (1C 

1 1E TRANSF 2720,34 

19) Pagamenio '20.00 

DEPOSITO 259,73  

DEPOSIT()  372 64 

DI.PoSI I 0 8b 02 

1,9I DEPOS17 0 272 55 

(91 TRANSE 369 011 

FR• 	ANSF 1 (1(10 00 

lek \  -NSF  338-60 

I RANSI I 69E34 

Pagamento Nr 0029S1 I:omen:dui: FARO IN I). E COM DE 6 S'6000 

!12.331: ( - 014IPIZA DL Mi.RC (.1 1 	NE 	002951 1-nineeeclor 	ARO 6.860.00 

.1.1MPRA DE MIES Cr N4 NE 002951 Fornecedor: FARO 6 861100 

Total de Dia: 23.574,37 

23.574,37 

24 de ClUE lEE de 2021 

CI-TEO( :OMP 	 182.10 

MOE1N4ENTC) DO -MA 	 789.18  

MOVIMENTO  DO 1)1,A 	 386,94 

141 
	 IN8anIcenE 	 443,57 

Pagnmento 	 680,45 



RIU  \ U -N EN DE SOU Z-' (00140) 

Págrno 7A tin 

SER ICON 12VIÇOS  CONTAREIS  S I DA ME 
r  

  

de 'ran, dc 7 021 	 Folha  73 

néhito 	Crède 

 

Pa2amento 

63.9.3mento 

S.",(7171 NC) •IAN  

SAQUE  NO TAA 

I)]..POSITO 

IiO  

DEPOSE-PO  

DEPOSITO  

DITOSITO  

TRANSE  

Di Pas; 
Cill-Q LUMP 

11)40 84 

Folht11-7 00 gfig  
Pro2c.3e:Min' 	 fir-071- 

r Boo oo  
Ru'i'd&hu 	  

 

  

 

249.70 

545,36 

328.95 

567.16 

31T I 5 

700.00 

700 17) 

182 10 

I6i 

MOVIMI.N 10 DO  DIA  389.18 

MOVIMF7:17 / DO  DIA  786.41 

P \G I ()  CONTA  7 I.I FF077L  142,18 

Pagamento  443,57 

Pa.amento 680,45 

PagameLlto 623.50 

hi:'-ramt111.0 I 040.84 

47T01! 

'225 10 

NO7 A.1, 1 800,00 

S 7 Q',7- NO FAA 3.000.00 

POS iTO 

1)1 POSITO  

DEPOSITO  

DI l'()SITO 

POSI70 

TR \ Ntil 

I/I NT( 

“h0 	1 E LI.FE()NP  

Total do 1)[2: 	 14.599,27 

14.599,27 

de 	 21 

 

011170(7,‘P 

(7111.:Q  COMP  

Pluzainciiko 

PagElnIC1110 

SAQl 

SAQUE 

DI.POS11"0 

[7E707,110 

DI:1'0511f' 

DEPOSITO 

DEPOSITO 

TEANSF 

TU  ANSI  

I PC;  SIT  

!RO(AP 

129,16 

3.193,25 

387.31 

I 400.00 

2.0003111 

3.000_00 

29.42 

13-38 

  

99,01 

620.00 

  

I 975 17 

407 no 

120.16 

  

    

249.79 

545,36 

325,95 

567.16 

5(10.IW 

700.00 

142.1R 



SI RTCON SI RVICOS CONTAISI 1R  LTD  \ RIE 

I olha 74 
RIU N \ 51.4 ES DE SOI 1.4 (011145) 

Ilim iu de III:kik) de 2021 
V 	  

I IEERRo Déhlw 	CRidito 

3.19125 1211133( ORIP 

TARTFA  P31 0111:. 	SERVE OS 	 14! 00 

RRI1- A9 1DEd 0 	 20.110 

S37.31 DiER 

40(101i P/igiEnento 	 1  

SAQUE 	 2 000 00 

SR(31111 	 3 00000 

f5460.N1 f 	 2930 	
r
OM‘i 

DEPOSI 

DEpos: o 	 PForclUE'1€515.8-0  if/ ;din  

Dupos[To 

	

RuE-*?M? 	  
99 01 1)1.1)054 O 

TRANSE 

RANSF 	

620.011 

1 935 17 

DEPOMTO 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 	 414

00;(0100 

TARIFA   RI00111 O 	 20.00 

Total do Dia 	 14.165..08 

26 dc 	midi, do 2021 

1RARSE 

111.ANSE 

5 000.00 

I 251.00 

14.165.08 

DEPORITO  845.04 

DEPOSITO  81_2, 

DEPOSE 10 367.48 

TRANS,: 201 iii 

1R 11 NS! 
375 5E 

$ 0011.00 
FR.D.S1 

11.1.3 	1,11  
-251.110 

D1.110S1 10 845.04 

DI 11031 ro 8127 

DI.POS11() 367.48  

TRANSE  120_00  

TRANSE  375.56 

[owl do  Dia.  8.040,35 

8.040,35 

27 de Emir, 

RDLOCE Ei 	DE FR l'OR 103 110 

1134,0,e0o 7063 6 

307.24 
051 DE El-R.5111, 

282.40 
; 

DEM.11 0011 10 DI  DEPOSITO  535.011 

R11011 3 :D10 HB EiRo 9b 

RE,I 6 
DERRE0Es 

I/R1 031113 30724 

3RS1 28E-10 

ERIER1 31E00 81 GIRO 1.441390 



3.277,76 

Forlyi Ii  

Rubrica 

DI. S 

d. 210i 

SEIR1RON SE 
P  

SC I 

FnIlia 73 

111.4icc, 	 40,47115  

plal do Dia 	 3.277,76 

Credito   

FRai 	 7.00.7 

2N tie umit) de 21,21 

CU LO  

TRANSE  

I A>R.,1 

(6; 

• I 	it..\ 

k 

IRAN'S]. 

Rag all nemo 

rkANSI:  193.50 

TRANSE  104%7 

TRANSF 2 610,00 

IRAN* 0.00 

R.. N  SI  3>1 -63 

101 S7 

2.01 00 

90.00 

354.63 

3.7)7.76 

7.071.78 

2021 

VI .NDA DE MIRCADORIAS C.:1- 

VENDA DE MERCADORIAS C1' 

VENDA DE MERCADORIAS CF 

VI-RDA DE MERCADORIAS CF 

000075 

000076 

000077 

()W078 

320.00 

129,90 

840 00 

1 200R0 

I NDA  DI  MI ADOIRAS  CI:  000079 99 90 

HRD 	DI:  M RCADORI `A, t.4 RiRRi  509 80 

CI 	COMR - 160 00 

[..61 Puuan-REIR. 1 .332 60 

l'ao. L1111.2.nça 2 38S 81 

(6.1 higamento I 227 00 

PaRanwnto 990.00 

1 2170.72 

PgameRro 1.166,58 

Pugemen  LO  I 449 84 

2.1)110 .00 

Ay1 - 1- -.5 000 011 

POSI 0  

DEPOSIT@  

DEPOSITO 

DEPOSIFO 

DEPOSITO 

DEPOSITO 

TRANSE 

I RANSE 

FRANRI- 

•FRAi  

:la'  ANSE 

CORR V`..R, A IX, St 11<05 

CHFOCOMP 

!77,03 

345,73 

212.57 

417.38 

1.397%6 

458,56 

16.25 

350.00 

259,90 

170 S6 

SCR,  06 

5.57 

7 60,00 

I 332.60 

2 388 81 



Página.2.72c1c, 1.8F 
1)1. (' 	%. 10 5 	 5,1112CON 	RV [Ç( CONTAHEIS I I)A NIL 

021 	 Folha  76 

 

  

( boa I-Kte]lCO  Débito Crédito 

Pagamenio I 227.00 

1'71 Rag:tot:0D 990.00 

PagE1111e1211 1.27032 

PaFatillento I 	166 5g 

I 44954  Pagan-wow 

2 OD MI 

SAD( IL 3 000 00 

L9J DFROS1 FL) 177,08 

DEPOSIT° 343 73 
30L 

OFR013110 
F^Iltri 

212 ,ER 

DEPOSIT° Pr n 2022' 

131.POSI1() -;,1;F39i7-0 

DIROSITO 458.56 

I RENSI 16.25 

TREmor  Is0.110 

TRANSE  239,90 

TRENbr 170,86 

TRANS]; 865.06 

SIMPI ]-5 	SCION, 	E 12220 

(204!  INSS  (I5 2021 177,30 

2115 Fli IS 05/2021 186.94 

1219) SELARIONADNbAl ID-2021 2236.78 

(219! INbri 0512021 17730 

1239i I !UNDRAPE() 05-2(121 2011.00 

FNI) 3 DI DER( ADORI-313 CL 1100075 322D111 

• 4 RN I) 	DC. MERCA,x:m].•-\S CI 00 (.7( I 29.00 

E EN1)7 Di 	MERL \DORIES CI- 000077 840.00 

EN DE D]U  MERCA  DOR1 .AS CI- 000075 I.200,00 

VI NI1A DL EIERCADOREAS  CR  000079 

• E( -:NDA DE  MERCADORIAS  CE. 000080 

	

Li 	 MNIPI ES  NACO>  AL 05-202:  

SAI  AIII0 MENSAL 05-2021 

	

illS! 	 EGIS 05/202! 

EOMORARIO 05-2021 

( OHO ENT -7 DI ILROS 

12220 

2 336.78 

186.94 

260.00 

5,57 

99.01: 

309,80 

lorl do Dia 	 32.665,39 

32.665,39 

******************************** 

********************( XX)OX( 

)******************************* 

********************* 



 

P"o. nn YRriP >jfl 
SERICON  SERVIÇOS  CON 	 DA ME 

Follin 77 

\A 	DI ',Ca 	10/45) 

1/1.1J in de. 'unlit] CI 	2J2  i  

  

( 	(m11 Histónce Débito 	Ciéditn 

'I 	de 	¡Emil': 	tie 	2021 

• 

SFGEJ12.0S CRED PROTRF  EMPRESA  

( HE°.  COMP 

71 	111 

3.900.00 

• CI II ()COMP 347•80 

S1Q1:11  

!@0)
Pri9§SD ntan2(22'±b. 

302_ 

(489Z _ SAQUE  

Pagamenm 2,79 

DI,POSITO 18_15  

TRANSE  I I 0.00 

TRANS]: 165-00 

wI  TRANSI-  532.00  

TRANSE  101.87 

1)1:P(.1SITO 5011.101 

COF31,',ANÇA 	¡Or (I 62  

SEGUROS 	PRO11 SA 

U-Q COMP 

CUE() COMP 347,80 

ADICCIIFQUE  COM  PE 7,87  

Pagamento  2.568 •(18 

‘.Q1 	 500-00 

3 000 00 

Lo  2.79 

DER  ;SI  10 	 18 15 

FRANS:- 	 110,00 

TRANS]: 	 165 00 

I RANSF 	 532.00  

TRANSE 	 101.87 

Dr:PC/S.1TO 	 500,00 

(:013RANÇA DE 101 	 0.62 

2: I 	 .1-  ART ADIC CHEQUE COM PI' 	 7-87 

Total do 1)!a. 	 13.825,28 

13.825.2% 

02 de jonho de 2021 

Pa:1=2:1LO 

LI II CHU) 

Pagamento 

RANSF 

I 12  NSF  

)SI Ti..) 

PuS11-0 

”FPOSRO  

rip  PC .).S1 f 

RANS 

E RANSF 

TRANSE 

TAR1F ADIC CIII :QUE CUMPE 

Irneruia Flétt ca 

Pa 2"l'f  ii  to 

558 Aí 

307.13 

255.00 

500.00 

:00.00 

42`.).'28 

11.0 .5b 

498..47 

I I a 

412.55 

739 00 

1 944.77 

6.49 

344• V? 



\ ES DE 501 Z. 01 1 5 	: 

1>D1 io Lie ',mho dc. 21)21 

P4Gin0 70 0-10 R 
SER1CON  SERVIÇOS  CON I ABETS L  IDA  NIL  

Folha  78 

Dêbito 	Crédite 

Pcwairk_L-Di 	 ;1)7 13 

1)2.0ici,:. 5 	 I 253 00 

I ncr.»a Lie,nra 	
3323q 

TR,V,D5h 	 500 00 

•ERASF 	 SOO  00 

DV POSE O 	 429 98 

DI l'OSI10 	 05561 

DEPOSE 10 	 F0111,191'229 	03  
DEPOSITO 	 Proeggs 7n"_74i.:  c2/0Z2  

pom10 	
Ruori c 

113 9S 	 — 
a 

4I25o 

!12 D*c..E 	 1 944 77  

Energia  Elauca 	 344 57 

1 neraw. r letriD.L 	 332,39 

TARE] ADIC CHEQ.3E DOMP1: 	 6,49 

Total do Dia 	 8.239,63 

8.239,63 

;425,  

04 It junh, 

110 

33 712.0U 

1-42_5D,  

79.1.7 

161,44 

3119_8 -; 

2 235,60 

783.71 

75.00 

43(1.00 

1.565,G0 

320_95 

137.R3 

500.00 

600.00 

32.43 

583.40 

7044: 

722.06 

2.800 00 

1 857.15 

34,61 
01) 

DLSR1 (lcy 

Dimaluento 

 

38340 

paEamento 	 709 41 

l'uLDatriento 	 728(16  

TRANSE 	 2 800 00 

fRANSF 	 1 857.15 

Paaanicnto 	 34.61 

DEPOSE: () 

DI POSI [0 

ni-pusi re 

PCI SF FE 

Dl DOSI10 

DEPOS1 1-0 

• ERANSF 

RANSE  

"[RAMA:  

FRANSF 

iRANSF 

DI.POS110  

DEPOSITO  

DID.H1 	-Ei01)E 	1,(0;110 	 53 712.00 

PCT() CON FA Acr 

E42-53 

79- E7 

161.44 

3119-83 



P ' 	Rn  dc&  IR 

111.11 	'I.'.ES DE SOI L. 	145) 

Hilt' 	de jtIIiIfti de 2021 

SIRTCON SFRVIÇOS CONT, BFIS LTDA MN 

Folha 79 

I+siôíi  Dame 	Credilo 

;WOOS] FO 	 2 235 60 

10351-10 	 783.71 

[RANSF 	 7300 

RANSI 	 4300.0 

FRANS!' 	 I 56000 

-MANSE 	 FC).W,)'MS 	 

FRANsi, 	 37-831 
Proc2sso 

Duos'  i  o 	 50000 

DEI'OST 10 	
FiLiwsky 

1>Cr 10  CONTA  NGDA 	 32.45 

1-001 do Di a 	 .4739836 

.476798,16 

Tout' do Dill 	 2.336,78 

2.336:76 

07 de  junho  tic 2112! 

16,6TS 05/202 

amonmo 

Pag‘ktneuto 

665.73 

52234 

3 l744 

1 289-61  

186.94 

  

05 d 
	

dc 2021 

16) 
	

5AI ARIO 6410T501 05-2021 
	

2336,78 

SAL 6R10 MENSAL 05-2021 	 2.336.78 

  

TRANSE 	 1.71667 

3 I.PIG U0 

ISITO 

D1,1'0110 

DEPOSITC) 

1.)L P( 

DEPOSITO 

IRA  NSF  

IR  ANSI: 

!If ANY  

TRANSI 

6.Ja„„liel0„ 

16+60,06o 

fl66L111,6no 

P66606610 

TRANSE 

S:\QDF.  

DI:POSIT° 	 275 46 

DEPOSITO 

100,06110 

D1060;110 

101)(161RO 

1:"00,1• 

f‘:661.,  

TRANSI  

IRAN  SI:  

57+83 

663.04 

391.93 

300.00 

62088 

344 19 

I 35+44 

275.46 

57+83 

174.39 

66094 

39103 

300,00 

620.86 

34+19 

1$52 44 

66073 

52201 

1174.4K 

I 289.6 

1 716.67 

3.000.00 



1S6.9,1 

15_254,03 

15254.03 

FOM'R.3__ 0e5 	 
I. 16& 58 

Proc's,  o n' 
I 500.00 

Rubrrb  

450.00 

500.00 

3.000_00 

8.00 

37,50 

ES OE NOI 	 SI  CON.  SERVIÇOS  CON  REIS  Li Dr  

I `i..ff 	LiC l'.IÉMO LIC 212  

11 ittoi lee Débtto Crédito 

OS de 11111110 de 2021 

.1 inn] do Bra  

Pagamento  

Peéttutnento  

TRANSE  

FRANSE 

•1 RetNSIt 

202t1 

SABLE 

Pagamonto  

Pagamento  

12E1'05110 

121.PC NTO 

IeleIn BIB ) 

1124NSE 

• 112 NSI 

1)1-Itt )5n1 

Pegamonto  

TRANSI  

E tRANnE  

TRANSI:  

S 10U1 

▪ n QUO 

Paeamento 

P;tertiten (I 

BeePt ;Si tit 

thttt ted 

t)LPOSt t O 

TRANS.] 

BBB S1 

ItEnto,110  

359,119 

277-31 

4I3 . ,2 

2 220 ott 

I 000 in. 

657.(i 

1 166.38 

1 500 00 

320" 

1 450.00 

500.00 

3 000 00 

8.00 

37.tt 0 

B2).1J9 

277.51 

413,62 

100.00 

2 ')20.00 

1.000.00 

	

Total du Dim 	 13.739,33 

13.739.33 

	

4509  Fornecedor:  G12E1,112E:NH  S/A  - 	 3.702,61) 

T RAN SF 
	

1.406,03 

643.50 

117,34 

73.58 

3 1/00 00 

3 000 00 

24.00 

[9.58 

157 en 

729.56 

1  i  873 



Damn Crddito 

13Rt 8,8,, U-\ ES DES 

138810 de 8,8ho ,18 2021 

Colo 	 o.03 tco 

(6 D1:1>OSITO , 	 168.07 

'MANSE 	 180,00 

1 8  TRANSE i 

	

	 300-00 

TRANSE

545 00 

FOlila CC" 

‘0 

FR 	 3og 	

2 498,-8 

)FROS11 }V.!) 80 

ProC0SSO  

r- N:3 

Pagm8ento 

TR ANSI' 

I RANSF 	
Ruh 

 

TRANSE 

-MANSE 	

3 000 00 

Pa_yamento 	

3 00

2

70

4

3; 

088081TO 19.58  

DEPOSITO  157-38 

D1,18SITO 729_56 

L82088 10 118.73 

P08 8r0 168W7 

TRANS} 180 00  

TRANSE  300,00 

TRANS):  1 545 00  

T TRANSE  2.498,46 

DEPOSE ro 

I 24•r Pagauler8c,  N 81 H E 781)12°  l())0{j  

3 702 60 CO )V PRA [8-  811 H._  CR  ;.,8 Ni:4964508  Fmucc8doi 

CONINE:AI)] M1.18C  Cl.  M.-  88. 4064509 188 necedui 	 37021,0 

Total do Dia 	 22 236,63 

22.236,63 

In  Lk  junh8 (18 2021 

11,1 	 HONORÁRIO 05-2021 

461 	 Pwaamenta 

r-)r 	 TRANSE  

DI  POSI I (, 

1)880SIU) 

DEPUS [[O  

16, 	 TRANSE  

EE 

 

TRANSE 

ft 	 r8.288,8h 

1,21 138 CONSORCIO-PRESTAÇÃO 

FACTO CONTA .3(31:A 

191 	 Paaomento 

P1(810 CONTA FE11-1 08,8  

MANN:  

F0 19  LS;  k) 

18,183811 

B88081 10  

TRAM*  

IRANS1 

TRANSE 

(81,8 	 BR 	 PRESTAÇÃOCONSORCIO-  

110NORARIO 03-2021 

260,00 

496.62 

212.22 

29.60 

032.33 

122,00 

354.00 

318,93 

271.36 

48,65 

496E2 

134.42 

311(100 

3.33 

2.0,83 

832.33 

125.00 

354,00 

318.93 

271.36 

260.00 



   

VES 1)2: SO! Z4 030145) 

Deal 	dc ]uiilii; de 1(i 

   

conLa 1112i3Hieo Débito CrédIto 

PAGTO CONTA TELEFONE 134.42 

48,65 

LI do Dia 3.384.29 

3.384,29 

Foihi n 	30 'k  

Fornecedor: HAF DISTRIBIIIL)O
Proc„so

R 
Rubrica 

3 189,22 

576,110 

846.00 

4 1139,72 

6 /Al_ 34 

11:Al2.51: 

IíRA NSF-

-MANSE. 

P.Ignment2  

i'aeamemm  

pzejamcillo 

3 

Pagamento 1 

121:1>OSI ui 118,136 

DEPOSITO 315,27  

DEPOSIT()  206A 5 

DEPOSITO •-)) 

 

543,67 

( 1h  DEPOSIT()  291298 

TR  ANSI'  205.90 

TRANSI: 259 00 

26345 

Pagamento 8791126 1-orneccdur 11221:  DES]  I.:1[31,100R 6.872.34 

1251 í 	 COM PR A 121-: MERC. CF NI: Ni: 579026 Fo5necednr: HAF  

Ii 	 COMPRA  DI.  1‘11-.Re CF Ni:  NIT  879026 Eon:etc:dot: H AP 	 6 872,34 

6.872.34 

I otal do ['La 	 24.668.68 

24.665.68 

14 de junho de 2021 

PA2ainei1Lo 	 do] 2' 	RGIC 2 5 	A 	 2.442 1 

11,Q ( 2132111  420_00 

CH HQ COMP 90,90 

PwaFunento 292.19  

Pagamento  1 093 7%  

Pagamento  4.30954 

I RAN SF 5 790,00  

TRANSE  60,00  

TRANSE:  1 30145 

DI21112SITO 721 	81 

111 	P02.1 I c1 

de 2021 

Pagamento Ni:  K79( 

Pugamemo  

Pagamento  

Paaamento 

L'Imaniente 

Pagan-122F o 

I /11'0S110 

DIA'OSATO 

iji P()5110 

DEPOS110 

DEPOSI 

151 

 

 

118 116 

315.27 

206,15 

543,67 

291,98 

205.00 

259_00 

263,45 

70.47 

18922 

576.00 

034-23 

129 

(6 



2 442 13 

2 442 13 

2 442 13 

21.456,39 

21.456,39 

1.76100 

4551  427  121 

512 32 

5 

423.03 

253.96 

7921) 

.555 5g 

410 

9.32  

269.94 

100 

)01100 

 

I=) Giraa RA rira IR 
SERTCON SERVIÇOS CONTABEIS LTDA ME 

Folha 83 

 

RI 	't ES DE SOI 	00145 

I 311, RI dc lurk,' de 2021 

  

  

II:sto Debito 	CiEdLo 

DI:PCISPI 0 	 943 74 

POSI I 0 	 I •0702:9 

I/EPOS:10 	 1 I 17.52 

01:POSI IC) 	 376.42  

TRANSE 	 169.00  

TRANSE 	 250-00  

TRANSE 	 078.14 

TRANS] 	 Folha 	  606 50  

DEPOSITO 	 Procnsso11 Jfi 4 -,W71 	  1000.00 

D]:E'os]To 	 650 00 
IN:90cd: 	 

Q C07511] 	 420.1)0 ciii  

10 90 

o:I:,lne,1LII 	 593.9 

1'442..antenLo 	 1 093 78 

Pugapienip 	 4.309.5I 

1.15/1Ntir 	 5 790110 

RANS4 	 60.00 

•FRANS!' 	 I 30145 

DPPOSITO 	 791.81  

DEPOSITO 	 856,75 

DEPOS110 	 943-74 

131 I•OSI 	 I 070.79 

IA P0511(3 	 1 .117-22 

151-POP.110 	 376..42 

TI4,445.SE 	 :69700 

Ii4V5s4 	 :30-00 

114.1N51 	 L.078í4 

IRAN Sr 	 60680 

IJEPOSIT,5 	 I. ONO 00 

650.00 171517PN17) 

P1,55menipNr L771IO2 1 	preJor 	\ LI:R(1k 	MOP  S.A  

CO '4 PI4A OF ME RC CI NY 7,p: 1377062 p,,1per44]  

COM  P14, \ 	NIL 	Ck NE N r [3771102 Fos77,551,ff 

Total do Do 

nto Nr 0:1:53  Fornecedor:  DUVE S INDUS RI: 

1110 

Pagunientp 

10A sF 

14EPOSITO 

Ill Pr 15,11() 

Di -POSIT@ 

DPPOSI I 0 

15FPG.SiTO 

TR 4.NSF 

114,5,N:51- 

Ill 	)c).441(7, 

1)1 -17 551 11, 

DPP( 751451 

00.00  

I` 	I 



ÉSIZt \ I .NFS DL SO 

DkarE,  515 RIEho .1, 21121 

11451 	 5115 .5(.0N SERVIÇOS ONTABLIS iDA ME 

1 olh5 

  

111.2(215u 1)clii55 	CreLlun 

1111121[111211LO 	 112 41 

I522.5tmenlo 	 512.32 

TRANSE 	 300.00 

I WPOSH-0 	 423 . 03 

DEPOSM.1 	 255,96 

DEPOSITO 	 7929 	
.6j‘?  

DEPCS [TO 	
FT)  

DEPOSITO 	 Pro  c315544 

TRANSE 	 RU22(2159,13.2 	d  
TRANSI 	 269,94  

DI :POSIT() 	 100.00 

DI;NNTO 	 450.00 

1)1:POST C) 	 500,00 

155,25m1c255 Nr, 111 1:53 I 52-25cdo2 D1,V1.15AS INDUSTRIA E 	 I75300 

COMPRA DE ME RI. CF NE Nc 011153 Fo[necedor: 	 I 753.00 

COMPRA DE MI .15L5 CE  NV  NE 011153 Form:2E42i, 	 1.76100 

I null do D12: 	 9.438,19 

9.438.19 

1 1agamcflo 

Pagamenlu 

Paga me 

PagaMento 

I 15ANSE 

DLPOSITO  

DI  15,151TO 

12 5( Mil 

•11.:AN2( 

TRANSE 

TRAN55 

O\LURU1CA MOR 5.4 	 I. 35.93 

23.2) 

122.20 

1 89136 

562,50 

77,55 

3 117.86 

34.43 

9.28 

307.03 

134.85 

5,10..00 

15i 	 DEPOSITO 	 800.00 

02.')' 

PI 	( CON IA \ Lrl 	 6190 

	

I z. ,5•5T 	
64 Lb, 

	

.1- C221 21 1, C31. 	 55.10 

i3  5 1  
, 	 555.2,1512221 

2 20 
P,52.2515 	

12  
I 891 76 

562 30  Pagamento 

TRANSE  

TRANSE 	
3 117 86 

DI 2555110 	 34.4% 

DI :5(03110 	 69.28 

	

.151 • 	 307 03 

	

.\NSF 	 I 3485 

J `.2551 	 500.00 

DEBITO SERVIÇO COBRANÇA 5500 

PGI2) CONTA AGUA 	 106.39 

PG20 CONTA :\(a.A 



LTD 	351 74.  

173117a: 85 

„ 

13131 3. 	\I\ES DESO/- SERTCON  SI  :]tVrÇos  COBETS 

Ic ion19) d5 2021 

E F:333 ice nano Craito 

R NNS13  93142 

DUO SI •I (_) 800.00 

F [258) 	 Pacoinento N 	377886 F,riecedo:METALURGICA Mf  Mt  S.A 1.325.93 

0138 E 	 06,1PRA DL M3121 	Cd NE No 1377836 Fornecedor 1.323,93 

547) 	 COMPRA  DC  MI  RC  CF NE Nu 1377886 	ornecedor Fbr"22,f??, 32 0 
3311 18.510 CONTA AGUA 106319 

Pr o 0 
 13341 P(3130 CONTA AGEA 

0341 PG10 CONTA ACUA Rub 

E 3345 F (5( 0553F 	835c. 3 64.90 

901F3CONF \ GFC).3 55.411 

05 BE 10 8393:37 ) 	8111 	NE: 5,00 

1 3 	tie 	Enn11,1 	(le 	21121 

DI 3E11 001 'F(13) DL D 

HEr) COMP 

13 31-ntIS F ro 

DI,POSITO 

3.295 74 

6 548 96 

11.625,44 

140.00 

9&33 

364.61 

1)1 9081TO 40G97 

TI I POSETO 85225  

TRANSE  26 000.00  

TRANSE  650 00 

I+ I 115 ANSE 593.00  

(Ill DEPOSITO  I 200 00 

191 DESR1 001E5 DE DEPOSI130 1401)0 

C113(33 COMP 3 295 74 

6 575 96 

DI:p{)sR ) 93.38 

9081310 364.6] 

DI-3906:10 402.57 

FldrOsITF) 85223 

TRANSE 36 000 00 

111.8N31 630-00  

TRANSE  593.00 

DI 1503110 1 .200-00 

La lo Dra 	 40.112,51 

40.142,51 

18 de 	if 2021 

.331 

I'anreF1lo Nu 4973187 1 03-355,316 (I 	DENESyA - 

933emento No 4972863 1 omeced0 	DEN E/  S/A  - 

PAGTO CA ETA O  CRI  DIT° 

TR AN SF 

DEPOS110 

DEP0910) 

F13 15.613  

P-\()[0 CART 	CREDITO 

TRANSE  

Ii-: POSJTt) 

479 89 

334,33 

12773 

4625651 

1.803.12 

12775 

06 71 

138 011 

179 89 

o3 

1301 do Diu 	 11.625,44 



Pagin R7 r:Ln 1  

1041 N1 11 11 DE 5(1 / ((10145) 	 SERTCON 	!FMK OS CONTABLIS 1 [DA ME 

I  olha  86 

F)ebero 	Ciedno  

All 	 DnPOSII 0 	 296.71 

RANS1 	 138410 

(12 1 1( 	 Raceme:1m 11 4973137 Fornecedor: GRENDENL S/A - 	 4.62S64 

1244: 	 nognmenm NE 4972863 Fomeendor. GRENDENE S/A - 	 803 12 

(5041102A DE MIR(' CF NI:11E4973187 Ecrnoteclen: 

, 12-L4E 	 COMPRA DE MI -RC 	NF  Nr 4972863 Fornecedor 

COM IMA DE MI RU (3 NE Ni:4073187 Fe: nceedo: 	 4.62204 

C( :31PR1 DE 311  .RC  CE NE Ni: 4972863 ForneeetIm 	 1 803 12 

4625f,4 

1.80312 

    

    

lotal do DEt: 	 1 4.234,50 

14.234,50 

00 de junlio Ic 202: 

:204: 

SIMPLES NACIONAL 05-2021 

INSS 022021 

SIM P1.] NACIONAI 05-2021 

INSS (15/2021 

Fan-in n 	  

Prone,  so r(' 	 Al) -e2,021 
55W)10ca 	 

1 2_40 

177.30 

12220 

177 30 

I )12 ::: de ion14." de 	I 

I:311 do DR: 	 209,80 

de 2021 

III  CIMO  Ni:74175 ( onin mien 	L1DENI  S/A  - 

PAM 11: CORI 	CRC D110 	 I .652.89 

iauiifllenLfl 943 00 

74 LOT) 

437A3 

1 15 5NSF 	 270.1)0 

•f:D ANSI' 	 1 702 (10 

•1 RANSE 	 2.720.34 

Panamenm 	 308 

Pagamenrc 	 33.50 

POST TO 

DEPOSI 1 0 

DEPOSI•I0 

1)3 'OS DO 

( 	NST: 

•I IMMS: 

( ONS1 

•I leANSI: 

RANSF  

TE  ANSI: 

DEPOSTTO 

1)1 l'OSITO 

DEPOSE 1 0 

SGTO CART 	CREDIT)) 

Re'llencIA: 

Andenerim) 

1304-mente  

RANSF 

RANSE 

290..50 

2 :1092 

217.32 

475,10 

I 038.27 

I 24027 

545E10 

150 00 

63E0 

21)0.11 

150.00 

330 33 

779.00 

30.00 

830,0D 

5001: 

943 

1 741 11:: 

1 -437-43 

27D 00 

1.702.00 

2 720.34 



P6I oin2SR rIc MST 

. V ES D 	WOOSI 	 SEINICON  SERVIÇOS  CONTABEIS I TD/1 

I li:11 In ...it` 	dc 2021 	 FREE 57 

Deluto 	Ciedeu, 

Pagamento 	 3.08 

Pagamcno 	 35.50 

DEPOSITO 	 217.32 

DEPOSITO 	 47510 

DRININITO 	 I 038 27  

DI ROMEO 	 I. 240,27 

D1'1. '09110 	 545,00 

EISANSI 	 I S0,00 	E3  

TRAINEE 	
ROINE(r

)
-1; no  

IISANST 	 Rel'_41.1.E,42924 

1 RANSII 	 RIERVIIRRIO0  
TRANSE 	 R30.33 

TRANSE- 	 779 00  

DI  íOTTO 	 E0.110  

DI  POSI 0 	 850.00 

DIENISI 10 	 E00 00 

:1244, 	 PsEsosnIA EA 492417E SonEcedor CRENDENE 	- 	 2 110.32 

1214 I 	 COMPRA 	MERL: CE NE  Ns.  497E175  Poi  sect:dol. 	 2 [10.32 

347! 	 NOMPRA DE MERL.  CR  NE 	4924175 Fornecedor 	 2 11032 

otal de Do 	 21.816,17 

21.810,17 

22 de junho de 2(121 

• MORIMEN 	[3(3  DIA 	 3S490 

PER9Rono 	 443.57 

	

ii I 	 PENEIRSIRO 	 44(d25 

	

;I-FL 	 P222E1221E0 	 2.568.08 

PaRaosno 	 3 161,06 

DEPOSIT 0 

D12'05110 

TRANS!:  

TRANSE  

TRANS!' 

11SANSI 

DI POST 10 

/MINIIIN 	DO IRA 

PEE:rot:no 

IRRonen19 

139gEmoito  

Pagamento  

DEPOS110 	 321.61 

DEROS1 ro 	 3954  

TRANSE 	 59-90 

IRENRE 	 1 130 00 

I RANSF 	 2S1 51  

TRANSI  

	

o 	 DE  ROM LO 	 700.00 

Tots! do I 	 12.266,27 

321,61 

39-54 

59.90 

I 130.00 

281.51 

RIO 00 

3S4.90 

443-57 

1 440 25 

2.568J18 

3 161 06 

12.266,27 



384 81 

IOU 00 

I 10ft 00 

2.22310 

Folh 	 

Procesa3m 

Ru or 
1$0 00 

51).00 

212.113 

69.-) 12 

 

'ca RQ r4P  
DE SOL .I„ 	I45.r 	 SFRIL'ON SERVIÇOS CONTABLIS LTD.L.  NIL  

de 2(12i 	 Fulha RR 

 

  

 

Ont.1  His 	co Débao 	Crédim 

 

 

23 de . jutilio de 2021 

   

MOVIMENTO DO DIA 

Pr6a,6616., 

P6gamenuc 

P2L2L6-nciao 

PagamenQu 

Paa me ai 

ragamonto 

TILANSI: 

Pagam6naL 

DEPOSITo 

RI- nos  [re  

IRR:iLCI) 

1 o 

• 1-12ANSI. 

MOVIMENTO DO ()IA 

'ao amei  

Pagan  tento 

Pagaulen..6 

Pagamento 

Pagap‘ento  

la'  amemu  

123 89 

R6 21 

384S I 

I ()0 011 

1 400,00 

2.225111 

526-61 

587_31 

4S2 01 

150116 

SI)00 

[7 	l'OSI N.) 212-03 

DEPOSE ro 399.12 

hosli () 79,24 

DL .Pt )S 123.89 

R 61,261 R8.21 

T0i.06 dci Dia 	 6 SO8.33 

Rohl, 

CHI:J:16'0MP 

I It ANSE  

DEPOSITO  

DEPOSIFO  

DEPOSITO  

ro.PosT 0  

TE  ANSI: 

R.LN.S1 

POSI I .1 

FTI-Q COMP 

1 .410.411 

 

 

1.375,0.0 

136_13 

247,7R 

849-16 

34.69 

2211.00 

730110 

1 4 k).48 

I 373C10 

n6P06,1 	CL 156.16 

F) Ei O Si I O  
247,78 

DEPOSITO  
849.16 

H6-6 )61 FC) 
34,69 

TRANS]:  220,00 

I It LL.L.-66 
526.37 

IL6.1636.!!0 750110 



RRI 'A I 	S 11F, SOL 	0 	 STITTCON SERVIÇOS CONIABEIS «[DA ME 

Folha Fg u:o de DDT+ de 2021 

1 4.923 ig5 Debuo 	Digd11.0 

T,1 do Dia: 	 3569.61 

5_56941 

25 de 	itihc, Ic 2021 

i9I 

Paaamegto NI' 906066 	ecedcg 	ESS IN 	FRIA 1 

(MiR OCAP 	 29-161 

DEIPOSITO 

DIIPOS Ei O  

DI  :losi ro 	 Fot; ri 	  

posi o 
occbso 	r  

DE.;,osi 

1NSU 	
RVDD7-9 	 

ATISU 

IIRANSE 

DEPOSITO 

OUROCAP 

TARIFA  FACT)  FE DE SE IÇOS 

TARIFA  MOD  UI O 

4.060 92 

354 07 

148,24 

5659 

17 1 II5 

1 1  g9 

42 00 

I 519 00 

1 511. 94 

790 00 

129J 

141 00 

20.00 

PODDT 354 07 

DE POSE  I'D  145 24 

1)1 DIDI 356_59 

1)1 DDS110 471.0%. 

DEPDSDIC) II 	29 

TRAKSI. 8100 

TRANSE 1.519.00 

1 RANSF 1343,94 

DEPOSITO 700 00 

Pagamento N r 	906066 Fornecedor. I ESS INDIISTRIA F 406&92 

I I (99 (7091PR A  Di  DERC  up Ng 	2: D36006 Fornecedor:  LESS  4 066.97 

71.: .)E ME RE. LI- 	N ENr 90,ID6 : IrL; e  dnL TESS 4 066 92 

SER9 970'. 141 00 

(4251 iAk]E.A NIODUI 0 20.00 

"I Dal 90 Dia 13.6111,51 

1.3.6100D 

28 de juulu) dc 2021 

(b l'agamento 1 227_00 

Pagang/D0 2 077 00 

699 57 

326.69  

Engomem  Lo 846.00 

TRANS!' 1 400 00 

; RANSIL 900.00  

TRANSE  1 25100 

DIIPOS.17 0 521.32 

406.64 
DEPOSE FO 

89,10 
[IODIDOS 

616.9! 
DID09.1 I 

ISI70 

TRAID`I 

I ItAINISE 

ID; 40 

100» 

10500 



(Raclin-. 01 dc, 12J$ 

N k MATS DE SO l  IÇA  100145) 

IC 	1' 'nbc dc 2021 

SERTCON S 	IÇOS CONTX18EIS 1 TDA ML  
Folha  90 

l 

11 Historico Débito Crédito 

IR AN  SF  1.158.00 

TRANSI  209.70 

DEPOSIT()  00.00 

11.1 i EMPRLSTIN40 RR GIRO 1.49568 

Enetaia Elétrica 318 10 

pagamealo 1 227,00 

rittgamc,R„ 2 077,00 

Paaaniatio FOITIU II ELE  699 57 

191 Pagaméno Prowy.sso n')/11 
 326,60 

Ru-r(c 
846.00 Pagaménto 

I 400.00 TRANSE 
900.00 RANSII 

I 7 51 00 TRANSE 

N1SUIT) 52L32 

DEP(  Quo 406.64 

(9 1 DI  u>osuo 89 10 

I/ER(0817T) 616.91 

REPOSITO 178,40 

19, TRANSE 100,00 

(0, • BRANST 0100 

I Pi  TRANSE I 258.00 

TRANSE 2119.70 

1)EPosuro 800.00 

EMPRI.SFINIO RB CIRO 1 	195.68 

1.nercIa Elétoaa 318.10 

29 de ho de 2021 

Total do Dia. 14.826.112 

14.826,02 

IRRamémo Nr, 907419 Eon on: SS IN EXIST RI A E 883.68 

MOVIAIUNTO DO DI A 22,55 

310,15 

80.90 

429.00 114 SLIsli 

PagaiLanin 
3T 41 

16,63 
11/17110SI 	O 

516.67 
DEPOS1 O 

122,17 
DEPOSITO 

39,54 
DEPOSITO 

200,00 
TR ANSE 

326,011 
RANSI 

300.00 
IR ANSE 

éRANSE 
918,00 

350,00 
DEPOSITO 

22.35 
6.14)S0 N4160.11; RO 

140.03 
111101gia b2L11':t  

310.17 

89,90 
TRANSE 

420,00 
ÍRARSL 

Roastocaaa 
16,63 

)P. PC.)  SF  ITO 

Dris QI  TT)  516.67 



Cu' UI! His/r3Leo  Debit° 

DEPOSIT()  

DIRRISITO 

122,17 

39,54 

TRANSE 200,00 

TRANSI 325,00 
!I 

(91 RANsi 300,00 

19i TRANSE 

RoD ri 

i 1 	01' Pmamente  IM 	911:419 VomeeTdar, 	1 ESS  INDUS  FRIA 1: 883.68 

I I tven COMPRA DE  MDR('  CP 	Nr 907419 Foremedm TESS 

I 317! COMPRN DE NIULC  CI,  NE Ne 907119  FT  neeeder TESS A83,68 

13331  Inergm I Rtnea 49.63 

Mt  de anho LIe 21121 

Lotai cio Dia: 5 559:15  

161 MOVIME N TO  DOD]  A 

(5F VINDA  DI  NI ERCADORIAS CF. 	OGOOM 140 00 

VINDA  DI  MERCADORIAS CF 	000082 129,90 

VENDA DE NIEMADOILIAR  CI 	000083 159.90 

31.ND 3 DE NAIRCADORMS Cl.000084 230,00 

(1-,1 VENDA  DI-.  MHZCADOMAS CF. 	:100085 28_00 

i \ ]7NDA 	 Aa012.1AS CF. 	C0.104.7. 209.70 

NOL3 1.1SCM N" 900048 35,98 

O NOTA FISCAL 143003049 121,27 

HF % 	 N 000030 175,47 

VENDA DL  MDR(  ADORINS 44 	0000.86 199 80 

VENDA DII MIRCADORIA3 Ce 	000087 449.90  

ii  MOVIMENTO Do DIA 0,46 

Pagam oco 203 15 

Pagamento 409_99 

Pagamento 338,84 

Paeamento 2.233.56 

Ciedne, 

683.6 'Pi  

5359 ,7.7. 

•0.46 

Pràgi.rin Q2 r1a 1 p4 
SLIRTCON SERVIDOS CONTABMS LIDA ML 

Folha, 91 

RANSIL 	 89_00  

IRAN SF 	 2 500 00 

	

161 	 Pagamento 	 10,00 

	

Pegamcnto 	 8.19 

	

151 	 DEPOSITO 

DEPOSITO 

IRRNSE  

It  

TRANSI 

AN  SF  

	

101 	 TRANSE 

	

161 	 DEPOSED)  

TvLOVINd  KT(  DO DIA 	 046 

MOVIN4.1 [0170131 3 

Paeamemo 

Pligame] Fte 

IsegameeR 

Par:erne:No 

INSS  

	

HI 	 IM,NST 

137,57 

262.64 

124.1)0 

3311,00 

200,00 

490,00 

491,51) 

850,00 

1246 

203,15 

409,99 

388.84 

2.23156 

567,14 

89,00 



PAgin'flj1p 15  

BRUNS ALVES DE SOIS ZA (00145) 	 SERTCON SERVIÇOS CONE ABEIS 'AIDA ME 

Folha: 92 

Conta Débito 	Crédito 

Diário  de Rohe de 2021 

(9 ( LR/'NSE 

Paganchito 

Pag.atnemo 

2.500.00 
'(LOU 

8,19  

DEPOSITO 	 137,57 

4 44 11 
DEPOSITO 	 262 64 

(81 	 TRANSE 	 124.00 — 

191 	 TRANSE 	 PES(813f,e8030  fl  

YRAINSF 	 R »008061  

TRANS,: 	 490,00 

IMANSF 	 491,50 

DEPOSTO 	 850,00 

	

(2041 	 SIMPLES NACIONAL 06-2021 

(204) INSS 06/2021  
PMTS  0612021 

SALARIO MENSAI. -2021 

	

0191 	 ihISS 06/2021 	 21036 

	

(2380 	 HONORARIO Oh-2021 	 2630,00 

	

(2951 	 VENDA DE MERCADORIAS CP 00]O8 	 I 40,00 

	

095( 	 VEND.k 	MERCADORIAS CF 000082 	 I29,90 

	

(293( 	 VENDA DE MERCADORIAS  CI'  000003 	 159,90 

(205) VENDA DE MERCARIAS  CI  3CM084 	 230,00 

	

095 	 VENDA DE MERCADORIAS CF. 000085 	 20,00 

	

I 	
VENDA DE MERCADORIAS CE 000047 	 209,70 

	

(295 	 VENDA DF MERCADORIAS CE 000086 	 I90,00 

VENDA DE 3/WRCADDRIAS  CI,  000087 	 449,90  

	

MOM 	 SIMPLES NACIONAL 06-2021 	 76,43 

	

(321. 	 NO I A FISCAl N' 0011048 	 35.98 

	

(3041 	 NOTA FJSCAE. 183000049 	 121,27 

	

(334) 	 NOTA FISCAL N" 000050 	 175R7 

	

1312) 	 SALARIO MENSAL. 06-202 	 2.704,00 

	

(3181 	 POTS  06/2021 	 216,32 

	

(9(5] 	 HONORARIO 06-2021 	 260,00 

	

o291 	 DOSS 	 567,14 

lotol do Um. I 4643,53 

14.643(53 

********************x 

*******************1 xxxxx  

r******,.*******.*****.******* 
**,..***.********.**** 

76,43 

21036 

116.32 

2.704j)0 



(6) 

Pqin 	v,  .TIn 1 RR 
AL' RS DE SOUZA 145 	 SERFCON SERVIÇOS CONTXBEIS RIDA ME  

Ran.  93 Diário de julho de 2021  

Cunt°. SIDOrloo D bRo C d o 

01 de julho de 2021 

(61 Pagamento Nr. 649397 FoRecedoi: DASS NORDESTE 

SEGLIROS  (TRW  PROTEG EMPRESA 

RHEQ  COMP  347.80 

I 165,32 

DI POSIT° 	 1.691,94 

DEPOSTO 	 131,45 

DEPOSITO 	 533.21 

FOR.R 	  
RANSF 	 1.100.00 

TRAN85 

 

Processo 	' Too2lnli 	 100,00 

TRANSF 	 RtiOnca s 	
1.585,00 

TRANSE 	 16ç55 

SEGUROS CRED PROT  VG  EMÇRRSA 

CHEQCOMR 	 347,80 

DEPOSFE 0 	 1.6994 

DEPOSITO 	 131,45 

DEPOSITO 	 533,21  

MANS); 	 I 500.00 

(9) 

 

TRANSE 	 100,00 

(91 	 TRANS.11 	 1.535.00  

TRANS!' 	 165,55  

ii  91) 	 Pagamento  Nn  649397 l'ornenneloF DASS NORDESTE 	 !.165,32 

(HSI) 	 COMPRA  DR  MERC. Cr. NE  NF  649397 ínrnenedur DASS 	 I 165,32 

11471 	 COMpR'\Df MFRC CF NE Nr . 649397 Fornecc8or DASS 	 1.165.32 

Touil do Diu. 	 8.406,69 

8.406,69 

02 d 	o de 202 

I 	 Paaumemo 	 558.35  

ft) 	 agalnen0 	 2.046.36 

I 61 TRANSE 	 5 750 00  

IRAN* 	 2.90000 

6 	 SAQUE 	 1.500,00 

Pagamemo 	 13.12  

Di «POSIT()  

DEPOSITO  

DEPOSIT()  

DFROSITO 

DEPOSITO 

TRANSE 

TRANSE 

(61 	 TRANSI 

16, 	 TRANSI: 

k ANSE  

TRANS'.  

{8) 	 TRANS!:  

I/E 

 

DEPOSITO  

(61 	 DEIRDSI t 0 

Is/ 	 PanauLenlo 

191 	 Pagamento 

TRANSE 

IR  ANSI'  

83,62 

222.62 

n48,97 

259..99 

17,84 

560110 

119,90 

92,00 

145,00 

751400 

351,00 

1.574,80 

600,011 

[.4003)0 

558,3e 

2 04646 

5.750,00 

2 900,00 



SRI \À DI 	In: 	I. 	(00I45) 

Diaiit, e  julho  dc 2021  

SER SCON SERVIÇOS CONT BEIS LTDA ME 

Folha: 94  

  

rice( Debao 	Crédito 

(9) 	 SAQIIE 

[91 	 Pagamento 

(9) 	 DIROS [TO 	 R3,62 

(9( 	 DEPOSITO 	 228,62 

DIL'OSITO 	 Foi ha (99.d 97 

1.500,00 

1332 

3 (1  

DEPOSI ( 	 Procr!g58.W" A AA 
DEPOSiTO 	 Hu or r 

(9( 	 TRANSF 	 260,00 

TRANS'S. 	 119,90 

VI 	 TRANSIT 	 92,00 

19) 	 TRANSE 	 145.00 

(9) 	 TPLANSF 	 750,00 

TRANSE 	 351,00 

TRARISF 	 [.574,80 

1'1) 	 DL POSI O 	 690,00 

D IIPOSITO 	 40000 

 

    

Iota: do Dix. 	 19.499,57 

19499,57 

OS 	It ulho de 2021 

SALARIO MENSAL 06-2021 

is( pagumerito 1.437.43 

(0( 
¡)agamcjit 1 74130 

1.072,50 

Pagamertto 3.286,67 

Pagamento 1.237,40 

132ANSF 185,60 

(6) Pagamento 45,90  

(e) DEPOSIT°  

DEPOSIT()  

Drposrro 

DILI:351TO 

1)EES33(0C) 

TRAINS('  

(6( TICARRIF 

(6( RANSE 

(61 TRANSE 

TRARSF 

161 DEPOSITO 

161 DRPOSITO 

Vaaaatergo 

(9) PLIEdiTlentd 

(9( 
pagamen(ei 

(9( Pagamento 

(31 pdaamgme 

(9( TRANSF 

Pagamento 

(9( DIIPOSITO 
58.93 

:9( (l'OSITO 
706,47 

(9( DEPOSITO 
79,24 

DEPOSITO 
2 112,33 

(E09 [TI) 
478.55 

2 704.00 

5393  

706947 

79.24 

2.11233 

478.55  

100.00 

I5,00 

650,00 

372,66 

147,03 

650.00 

500,00 

1.437.43 

I 74 LOU 

1.072.50 

2.28667 

1 25780 

185,00 

45,90 



BRtNA  ALVES  1.) 
Diane de juLho dc 21  

PáginoS rhn. 1  

JUZ.. 100145 	 SERSCON SERVIÇOS CONTABEIS LTDA 1818- 

Folha: 95 

Debito 	Créduo Conte 	 1.118tOnco  

(9) 	 TRANSE  

(9) 	 1-11,61431- 

TRANSE  

(9) 	 IDOLISE 

(9} 	 'MANSE 

11E 	 DEPOSIT° 

DEPOSIT() 

(719) 	 SALSER) MENSAL 06-2021 

It 	1 

Tmal do Diu: 17.100,11 

17.1011,11 

TRANSE 1 857 14 

Pagamento 65,93 

DI:P(33110 (35,68 

ISANSE 35,00 

TB  ANSI  100,00 

-1  RAN SF  540,00 

Di :POSH() 364.00 

DEPOSITO 367.00 

DEPOSITO  1.200,00 

DI  POSI I 40mo 

Energia E.Wtri  ea  381.66 

CRANSE 1 557_ i 4 

Pagamento 65,93 

DEPOSITO 135,68 

TRANSE 3P 00 

TRANSE 100,00 

IRANSI 540,00 

DE  POSIT  0 364.00 

DEIS )3110 367.00 

DEPOSITO 1 200.00 

DP PGSITO 400,00 

LnerDa Elétrica 381,65 

Tole) do  Dia 	 5.446,40  

5.446,40 

07 	tho de 2021 

MEIN 00/2021 

C'111.14 COMP 420 00 

656,99 Pagamem

a air, en cc 

 

643,50 

Pagamento  216,32 

poginnemo  I 591)6 

Pagemenm 48.2 01 

Pagomenlo  I 04E49 

TRANSE 425.00 

TRANSE  L716,67 

DEPostro 

DLP( S110 

DEPOSITS) 

100,00 

315,00 

650,00 

Foil 5rd2,66 	942 o---- 

c
ia  147,03 

ron:--s0 n' 
650,00  

Pu  or 

2 . 704-00 

06 de 011110 

216,32 

105.12 

639 94 



Pnino 07 dc. 'I 

BRI NA ALVES DE SOUZA (00145) 
EZFrio de 	de 2021 

SER  ICON  SERVIÇOS CONE REIS I TDA ME 
Folha 96 

ConD Histárico Débito Crédito 

reo  DEPOSIT()  

TRANSE 340,00 

(6, TRANSE 160,00 

TRANSE Foibn' 66300 

eRANDF 
Pr-woo,  o n (1% 

561E11 2, 
161 

l9/ 

DEPOSITO 

CIIFQ  COMP  
RUDEICA 

600 00 

420,00 

191 Bagamento 656,99 

At) Pagamento  643,50 

(el  Paean/eat° 31633 

/ Pagamonto I 891 76 

Eneamento 482,01 

(9I Ettanutento 1 041 49 

TRANSE 

TRANSE 

DEPOSITO 	 308.12 

DEPOSITO 	 168,49 

Ati 	 DEPOSITO 	 639,94 

DEPOSITO 	 14/4,66 

TRANSE 	 340,00 

(e, 	 'RAN'W 	 60,00 

TRAIDSE 	 653,00 

19) 	 • ERANNF 	 561,01 

(91 	 DEPOSITO 	 600.00 

(2051 	 REIF 061202i 	 216,32 

425,00 

I 716D7 

    

    

Total do Tba 	 11.099,28 

11.099,28 

OS de julho de 2021 

PagaDento 

Pttaann«, 

TRANSE 

FRANS!: 

DEPOSITO 

DEPOSITO 

DEPOSITO 

TRANSE 

TRANSE 

TRANSE• 

TRANSE 

ERANSE 

TRANSE  

DEBIT°  SERVIÇO COBRANÇA 

BPAPRES IMO BB GIRO  PEON:  A  MK  

Budamento  
Pagan  ]ento 

TR,VbSII 

TE AN SE 

DEIPOSITO 

DEE( /SITO  

BERGS: ID  

TRANSE 

2.79915 

63,00 

R56R00 

1A50D0 

 

373,54 

478,53 

280,48 

300E10 

140D0 

12580 

4D90 

63,30 

1.227,52 

373,54 

428..53 

280,48 

300,00 

1465,11 

1799.15 

63.00 

3.560,00 

450410 



  

BR1 htA 1. \ LS DE  SOUZA  (00146) 

Dtáno depth() de 2021 

SERMON  SERVIÇOS CONTA BEIS LIDA ME 

Folkat 97 

   

u.th 
	 Déh90 	Crchlito 

I  It  AN8F 

TR  ANSI'  

j9t 	 FRAN* 

101 	 TRANS!:  

(91 	 TRANSE 

EMPRESTIMO BB GIRO PRONAMPE 

1425) 	 DEBITO SERVIÇO COBRANÇA  

140,00 

125,80 

Foi hf1 	(3 ,  
Prodüs:gb 	,211;2  

I 465,11 

2,00 

Tola! do Dia, 	 12.378,33 

12.378,33 

09 de julho de 	21 

,,,,, Pagamento 

DEPOSITO 

4 039 73 

5125 

161  DEPOSIT@  3380: 

[61 DEPOSITO 410,46 

;6J DEPOSITO 54,51 

(6,  TRANS!'  
70,00 

TRANSE 440,00 

TRANSE I 80618 

DTPOSj1 a 600_00 

(9) Pagamento 4.059,73 

(0, DEPOSITO 53,25 

14)  DEPOSIT()  I 33.80 

(0) DEPOSITO 410,48 

(9) DEPOSI PO 54,51 

19, 

t9) 

1 RANSF 

TRANSE 

70,00 

4400 

TRANSE I 896,18 

DEPOSITO 600,00 

To88 do 	 7.697,95 

7.697.95 

- 	JO de  julho 	02 

(61 	 Pagamento N.: 909918 Fornecedor: TESS INDUSTRIA E 

HONORAR1O 00-2021 

(11601 	 Pagamento NE 909919 80MCCCdOr: TESS INDUSTRIA 

CO) 	 COMPRA DE  MERE:.  CF. NE Ni 909918 Fornecedor: TESS 

(28,5 	 HONOR A RIO 06-2021 

13471 	 CONTRA DE MERC. CF  NE 8:8 989918 Fomecedor: TESS 

1.060,56 

260.00 

1 06E56 

1.060,56 

260 00 

1 060.56 

Total do Elha 	 2.381,12 

12 de julho de 2021 

(0) 	 1•448Thento NE9 I0989 1-0,6996.49, 

(jOjt 	 Pagamento Nr 310,7144 Foinecedot LUP 

l'auomeoto 

'd 	aol E: 

25E19 

2.381,12 

2 490,08 

979,40 

179,16 



Pà" inn 00 rIc. it  SERTCON  SERVIÇOS  CON FABEIS L t DA ME 

Ifolha •. 98 , 
	 t 

BRUNA  ALA BS DE  SOUZA  (00145) 
FLEE de Litho de 2(21 

ntd 
	

Debito 	(EWELL° 

(6) 	 p8918(87110 	 861E8 

(91 Vogametaro 	 2.290E8 

(6/ 	 Pao/anoint/ 	 FoHR 	 
Pagamento 	 512

' 
 32  

Popp  os' 5' Pi 
161 	 Pagamento 	 362,25 

f.±33 Pagamento 	 Rubo  

Pagamento 	 84E00 

Pagamento 	 344,13 

Pagamemo 	 2 015.98 

IRANSF 	 1 490,00 

(61 	 TRANSF 	 1 857.00 

TRANSF 	 3.00000  

DEPOSE  l'fl 

(6( 	 DEPOSITO 

( 	 IRPOSÍTO 

DEPOSTFO 

(6) 	 DI/POSIT@ 

16/ 	 DEPOSITO 

DEPOSITO 

TR AN Sr 

111 	 TR AN  SF  

EWAN 81/ 

(6( 	 TRANS]:  

TRANS 1. 

(6( 	 TRANSE 

(61 	 DI /POSIT°  

161 	 DEPOSITO 

DEPOSITO 

(6( 

 

DEPUS] 

BB CONSORCEO-PRESTAÇA0 

(9( FaigatilleniD 

(9J 	 Paean/emu 

(91 Pa ga Mie li to  

(LE 	 Pagamento 

19( 

 

Pagamento 

Pagan/eat° 

/9/ 

(9( 

9 .1  

(Ft  

(9(  

/91 

19] !(„g„,,,2„to  

103.21 

307.68 

451E9 

60457 

840,41 

996,66 

1.682.91 

87.00 

69.95 

3711.00 

340.0(1 

27500 

2.077,00 

560,99 

55E00 

4.600,00 

1 500,90 

3.90000 

271.22 

2511,19 

310.14 

379,49 

179,16 

3.194,12 

861,08 

2.29078 

PGIOC(CiNf.‘ .3,131.1,3 69_91 

Pagan/wt.) 517,41 

Pagan/ewe 51R32 

Pa game  Iii  O 56E25 

Paget-mane 323,54 

Pagamento  846,00 

Pagamento 344.13 

2 015,98 

3 PA  NSF 1 49E00 

TRANS]:  I 857E0 

REENST 3.00E00 

DEW  (SITO 103,21 

1)8 POSI PO 307,68 

DEPOSI'l 0 451,59 

LE(POS1TO 604,57 



U \A IVES OF, SO t ICA I01H45I  

ene  de [Ulm dc 202 ¡ 

P.29i/9.7 1 no r h. 1RD 
SERTCON SERVIÇOS CONLAH EIS I. rtm ME 

Folha: 99 

  

( únmi 	 i(Lóry.(0 Délpto 	Crédito 

(9) 	 DEPOSITO 	 840,4I  

I'D 	 DEPOSITO 	 996,66 

191 	 DEPOSITO 	 1.682,91 

191 	 TRANSE 	 Foil-WD 	32 
Processor(' Si 	27)  

(9) 	 TRANSE 	 6995 

191 	 1 RANSF 	 370,00 

‘9! 	 TRANSF 	
Rt1222u5N__4, 

PE 	 TRANSP 	 275.00 

PM 	 a 22  ANSI: 	 2.077.00 

19) 	 TRANSE 	 560,99 

(91 	 DEPOMTO 	 550.00 

DEP(:iSIT() 	 46110,0,0 

191 	 DEPOS(T() 	 I 5011,00 

(91 	 DEPOSER) 	 3.900,00 

01601 	 Nearecrao Nr: 910086 Fornecedor: TESS INDUSTRIA E 	 2.476,08  

III  60) 	 COMPRA DE MERC. CF. NE Na: 910086 Fornecedor: TESS 	 2.4760 

(177M 	 Paean-Bud  Nr: 3157144 Fornecedor: LLIPO S/A 	 2 615,67 

( 212) 	 (BSI/1E12A DE NIFRC  CI'  NI' NE 3167144 fornecedor: LUPO 	 2.615,67 

IPI 0) 	 BR ÇONSOMEPD-PRESTAÇÃO 	 271.22 

{3471 	 COMPRA DE NIIIRC CF NE NI: 910086 Fomeecdo TESS 	 2.476Á)2  

(OM 	 COMPRA DE  MEW:.  CF. NE  Or:  3167144 Fornecedor:I.UPO 	 2.615,67  

'OR 	 NITO CONTA AGI IA 	 69,91 

Total do DIE: 	 413.972,19 

48.972.19 

13 de julho de 2021  

CI I17/ COME 

COMP 

957,00 

90.90 

lad Pagamentu II 6i 17 

Pagamenw 2.568,0 

20647  
(6) 

Pagamento  451,27  

161 Pagamento  595,20  

TRANSE  50,00 

381.52 
161 DEPOSITC) 

61,62 
3121}(3SIII 

440 
DEPOSIM) 

408,03 
DEPostio 

322,11 
DEPOSIT()  

387,08 
DEPOSITO 

356.70 
DEPOSITO  

I 89,54 
!ID TRANSF 

135,00 
TRANSF 

I 038,00 
FR AN SE 

450_00 
DEPOSIT@ 

957A((-}  IPQ COMP 
90,90 

CH EC COMP 

l'agemenIo 
3 	165.17 

7.51MRS 
Pr-amcino 

706.17  
Pegamenio 

PaLBaelenR 
(45 F.2(,  

59520 
( 11) Pamtinenm 



mi 
RR1 	X 	1.1.VES DE S()I ZA (0181461 
DEar 0 de rull»,  de 2021 

rj 
SERTCON SERVIÇOS10018 ABEIS urDA ME 

1,45110 	100 

on0 Dél»to 	addile 

H) TRAN0- 50,00 

(9  DEPOSIT()  381,52 

191 DEPOSITO 61.62 
d,.0 DEPUSITO 44,118 

(9) DEPOSITO  FOil~ 03 	309)5  

DEPOSITO 
188102gUill8A4—C961U111 

1)8111 061i  it  387011 

DEPOSI 1 0 
Rubrrra 

106.10 

TRANSE 

(c), TRANSI: 
:

5

9

:0

5

0

4 

TRANSE L038,00 

(91 DEFOSI-10 450,00 

Total do Dra. 11.857,77 

1 1.857,7] 

14de j unit) de 202% 

CIIFQ csmp 9 9.80 

Pldgurnen0 I. 085,32 

I f]0.20 

DdPOSITO 371,77 

DEPONI Id)  133,37 

DEPOSITO  5122 

"MANN- 525,00 

TR1NSE 99.90 

TRANS]: 200-00 

165,00 

RAN0 - 1176,00 

dANS! 1.05419 

C111.0 COMP 919.80 

19) PaiLarnenlo 108 5,32 

TRANSF 189,20 

(9) DkPOSETO 87I,77  

(9/ DEPOSITO  133,37 

1 21 D15205110 53,22  

191 TRANSE  525.00  

D.7 TRANSE  99 90 

23) ANSF 200 00 

0/1 : 	ANSI I 65.01 

FR,  876,00  

TRANSE  1 054 .)9 

Total do Dra 	 6373.17 

6.173.17  

15 d jtd10 de 2021 

NIOVI 1271 O DO DIA 

410 1. [MLNTO DO DIA 

Padand.d:45 

rusnmenw 

DEPOSITO 

DEPOSITO  

DEPOSIT°  

0,03 

003 

2.23336 

587,67 

328,98 

70.461 

96367 



Folha  

Process°  n 

Rubrica  

328.98 

30.44 

963.67 

17,80 

142-72 

I 2.90 

200,03 

66167 

706.25 

17.8(1 

I-1272 

12,90 

200.00 

662,67 

0-03 

LE; 005 

70625 

133:56 

537,67 
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SERVIÇOS CON'OAREIS LTDA MO BR( & 1/ & LS DE he Z. (00/451 

"  
(1( 

I 
 11111 

SERTC( 

Conto  IL (9///` IF° DóbRo 	(5,éd /to  

DEPOSITO 

/6) 	 DEPOSITO 

1/19ANSI- 

161 	 TRANS  

(6i 	 TRANSE 

MOVIMENTO DO DIA 

MOVIMENTO DO & 

P  VFW  CONTA 112 (TONE 

(9, 	 Puournonto 

Fuoamento 

DI/POSIT() 

Cci 	 DEPOSITO 

DEPOSITO 

(9) 	 DI/POST/10 

DOPOSI 10 

TRANSE 

(91 	 .FRANSU 

(332, 	 P&G it  (3 »ZIA TELEFONE 

Total do 	 5.92622 

lode  julho  dc 2021 

( 9) 

/9i 

(9E 

CIIEQ C'()MP 

Paoamento 

°I1F/3/219° 
TRANSE 

TRANSE 

500.00 

].094M8 

(2289  

-195.68 

200,00 

DEPOSITO 26,60 

DI:POSE/EC 174,66 

DONIS/TO 29237 

TR ANSE 800 00 

TRANSE 998,26 

O: POSITO I .400.0(1 

CHEQ  COMP  500,00 

oh, I .094-08 

IhtualucEt3  55589  

495,62 

RAN  SE 200.00 

DEPOSI !O 26,66 

DEPOSF: 0 74,66 

DEPOSITO  29227 

TRANS]:  800,00 

I /9,-/NSE 998,26 

DPPOS: () 400.00 

Too: do Dia 	 6.537,60 

6.537,60 



IA TS DE  SOUZA  (0011 
Di  ar  in de jig Ito de 202 I 

SLR I CON  SERVIÇOS  CON ABUS LTDA ME 

Foilia 102 

DEEP° Crédtto 

2 040 48 Paganiento NE 5091043 Fontecedo{: GRENDENE S/A - 

CHEQ  COMP  

	

161 	 Pagamento 

Pagamenro 

Pagantento 

Pagamento 

Pagamento 

Pagamento 	 Prbst43 n" 
Pagamento 	 6768% Rum-  ic.a 

	

ça) 	 Pagamegm 	 I 072,50 

TRANSE 3.650,00 

	

t 	 1 RANST 	 5.000,00 

DEPOSIT° 

DEPOSIT()  

DEPOSITO 

DEPOSITO  

DEPOSIT° 

TRANS': 

AN SF 

ESANS8 

TRANS,:  

TRANSE 

I RANSF 

TRANST 

DEPOSITO 

CHEQ  COMP  

Paggoentp 

Pagantenip 

Pagamento 

33.31 ame o to 

Papamento 

Pagamento 

TRANSE 

I  {SANS]:  

Oi3PONTTO 
	 299,96 

DEPON: f O 
	 871.56 

1)1.333  3{-{ t•10 956,43 

DEPOSIFO  1.332.90 

DEPOSIT()  182,06 

TRANSE 340,00 

TRANSE 400,00 

TRANSE 90,00 

TRANSE  16,11 

TRANS',  49,90 

TRANSE  69,9{3 

It APSE  i 70,00 

!IS gNSP 607,00 

R ;OISE 2.093,25 

DEPOSIg O 850.00 

301,29 

532,78 

100,00 

I 269,08 

593,39 

FE1{{g{431W1 

299.96 

871,56 

956,41 

1.332,90 

182,66 

340.00 

400.00 

90 00 

16,11 

49,90 

69 40 

70.1)0 

607.013 

2.093,25 

850,00 

301.29 

532,78 

100_00 

1 269,08 

593,39 

1.741,00 

1 427.43 

676,83 

1 072,50 

3 650,00 

5.000,00 



'ES DE SOtZA (00145) 

Dii,río de julho da 2021 

SbR  IC 	Sb KOS  CON  ABEIS LTDA ME 

Folha: 103 

11111111 HIN111111C1)  Débito Crédito 

112441 galbeibo 	1\[:4q]43 	././///////r 	 Sy .A - 2 040.45 

I.kb:MVP \ 	MERL (7 	NP 5001643 tornecedor 2 040 48 

(R471 Ct/bIPRA DE MI/Re" Ch NV 	511/P1643 Fornceedor 2 040 48 

Total do Din. 28.784,91 

28.784,91 

Folhe 
20 de julho de 2021 

ï2' Processo n7qt ro2/-7 
(6/ SIMPLIS NACIONAL 06-2021 76_43 

HU/JP/CFI 
(6/ INSS 06,2021 210;6  

CI  II /c)  COMP  18,76 

Pa/ran/cm° 1 313,92 

/6/ Puga:nenlo 14500 

Pug/linen/6 2 _86.66 

Pa/gal/lc/nu 1.31108 

1)1 DEPOSITO 2.501.91 

DI//.160SITO 142,54  

DEPOSIT()  102,32 

TRANSE 395.00 

TRANSF I 80,00  

TRANSIT  446.25 

DEPOSITO 5(1,1)0 

DI/POSITO 450.00 

16 DI/POSI1/0 400.00 

CO/ (/111/()  COMP  518,70 

(9) Pagamento 1 313,92 

84500 

Pagamento 228666 

(9) Paglunente 1.312,08  

DEPOSE]  0 1501,91 

DI/POSITO 142,54 

/9/ DEPOSI1O 0222  

TRANS];  39500 

Cb: TRANSP 180,00 

TRANSE 446,25 

19/ DEPOSITO 50,00 

191 DEPOSITO 450,00 

DI/POSTO 400,00 

12(14.1 SIMPI.ES  NACIONAL 06-2021 76,43 

INSS 062021 210.36 

I mal do DM 	 11.231,23 

11.231,23 

Pagamento 

Pagamento 

TRANSE 

DEPOSITO 

eLeosne) 

DEPC/SITO 

DEPOSE4(/ 

Dr:pc-Jere() 

823,50 

I 442,65 

/720,34 

306.78 

87 ti$ 

99A I 

396,06 

IS/8 



^ ..ataina.135_6= mu NA kLVES DE 501/1 (00145) 
1)Eand de ¡gam de 202!  

Sl RTCON  SERVIÇOS  ('ONY/11312S di DA MI, 

Folha: I 04 

Co 
1)510to Crédito  

TRANS!' 

1 RAlle: 

[(ANSE 

50000 

08.00 

1 	189,14 
I 0) Di POSIT° 3 000 00 
1 0r DE dOSI• 3 200 00  

DEPOSITO  0 2 850.011 
(el  DEPOSITO  

0

p

O

rn

t 

,/ ,4/  
s50 fl' — 

,21  
600,00 

(91  Pagamento 
Ru  hr IC 3 -- —R. 823,50 

91  Pagamento  I 442,65 
TRANS! 2.72034 

10J DEPOSITO 306,78 
DEPOSITO  87.95 

le,  DEPOSITO 99.] I 
anallOSITO 396.06 

DUPtRil 0 !13,78 
TRAUSI. 500.00 

101 TRANSE 6&00 
TRANSE I 	189 £4 

9, DEPOSITO 3 000 00 
DEPOSITO  3 400 00 

DEPOSIT()  2 85D 00 
RR:P(0R 10 500.01) 

Tom! do Dia: 	 17.599,31 

17.599,31 

22 de  julho  it 2021 

	

(61 	 DESBLOQUEIO DE DEPOSTI  

MOR'IMEN FC) DO DIA 	 384.89 

	

(0) 	 Pagametgo 	 1 40000 

660.80 

Heamenla 	 I 191 58 

	

( 0 	 l'agamenba 	 2.643M9 

Pagameato 	 2 1I4636 

	

61 	 I R aNSF 	 160,01) 

	

1 	 DEPCDSIFO  

	

le 	 DEPOSIT°  

	

16) 	 DI  ROSITO 

	

(6) 	 DEPOSITO 

DEPOSITO 

l'OallO 

RAU:RE 

TRANSE 

TRAUSI- 

URA2 

TRANSE  

DEPOSIT()  

DESBOQUEI() DE DEPOSITO 	 7000.00 

MOVIMENTO D() DIA 

Pagamemo 

Pagamenm 

Pagamento 

dagalnemo 

7 000.00 

14,76 

182,36 

421,36 

79,19 

908.86 

03.23 

1SS 

585.00 

25.00 

27 137 

493.83 
1.500,00 

38,1,80 

I 400,00 

660.80 

I. 191 58 

2 643 Old 



2 	. 	 Pd:rl:nm lEIR eiF9. 'I Rii 
sERTCom 	VIMOS CONTAREIS LTDA ME s:  I 

Folha 105 

BR! NA AI NIS DE SOL ZA (001 1  

Di cc:6 dc 1911:9 de 2021 

Hest& Ice Oélolte 	Crédito 

RED:Den:9 

:FISMNSF 

DFROSTTO 

OEPOMMO 

DEPOSIT() 

DI:POSI 

DEPOSIT() 

,POS1 FO  

TRANSE  

(0) 	 FR.FJ19)51,  

(9) 	 TRANSE 

TRANSE  

j RAMS!) 

DI:ONTO 

14.76 

19256 

49136 

Folh79119 

p,,,„9Á'M 
6.3,23 

RWVITSaldás.  

585.00 

25.00 

271.87 

493,83 

500.00 

2.0462  

60,00 

lImal do DD. 	 20.18727 

23 de julho de 2021 

Pasamenio NE 1391960 Fornecedor: 	ET 	IRGICA MOR S.A 

20.187,27 

552,78 

(6) MOVIMENTO DO DIA 38375 

l'011•0 310,28 

I,: ISSF: i 0 34_99 

Isd: 330.00 

I  30500 

TRANSE 1 097R0 

IVIMEN  IC)  DO IRA 383,75 

DEPOSITO  31028 

DEPOSITO 34559 

TRANSE 33000 

191 TRANSE 30 00 

SNSF i.09700 

PFDEFEetoN; 	1)9) 904 	LIE:lee 	 i 55279 

I258) COMER A DE ME RU CF NE 	I: 	 Mur 552.78 

134 / 1  COMPRA DE  MERE CT  NE 	139 964 Fornecedor 552,78 

Iota! du Du 3.291,18  

3.291,18 

26 de julho de 21121 

Pagamento Ni: 913729 	on 	dor, 	FES, 	ND 	E I. 573 92 

ORROCAP )29,16 

EaRiniesto 2 290 78 

to I IMEDIDED 2077-00 

Pag2i1le1“0 332,91 

420.00 

1.22,7I 

4E) IR)g).:c 2.0)598 

TRANSE 296,23 

TRANSE 5.000,00 

TR,‘NSF 2.629,00 

FM:ROSE:0 359).4d 

IS:9081TO 2901,2 
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CONTRATO SOCÉAL 

Pelo presente instrumento parthia eia riteliicr forma de direito, a parte abaixo 
qualificada: 	 FcAd 

Processa n'  /1),T42e22/  
RICARDO BIANCO MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de CRIMUII -
parcial de bens, natural de Curitiba/PR, nascido em 25/01/1987, maior, 
empresário, podador da Carteira de Identidade n°5950.010-4 SESP/PR, inscrito 
no CPF sob n°  053.005.969-06. Carteira de Nacional de Habilitação n° 
03610763585 emitida pelo Detran/PR, residente e domiciliado em Curitiba/PR, 
Rua Do Herval, n°300, Apto 54„ Alto Da Rua XV, CEP 80045-010. 

Resolve constitulr uma Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, sob as 
seguintes clausulas: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO, OBJETO E PP  
DURAÇÃO  

CLÁUSULA PRIMERA — A sociedade tem duração  pot  prazo indeterminado, 
gira sob denominação empresarial de RBM ESPORTES LTDA, tendo sua sede 
e foro em Colombo/PR, à Rua Pedro Zanetti, n°  142, Canguiri, CEP 83412-585, 
podendo abrir filiais, sucursais, agencies, franquias ou escritórios em qualquer 
localidade do pais ou exterior, onde de seu interesse for. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade terá por objeto social a exploração das 
seguintes atividades: 

• Comercio varejista de artigos esportivos (CNAE 4763-6/02); 

• Comércio varejista de ferragens e ferramentas (CNAE 47440/01); 

• Comércio varejista de matérias de construção (CNAE 4744-0/05); 

e Comércio varejista especiaiizado de equipamentos e suprimentos de 
informática (CNAE 4751-2/01); 

• Comércio varejista especializado de eletrodomésticos equipamentos de  
audio  e  video  (CNAE 4753-9/00)i 

• Comércio varejista de móveis (CNAE 4754-7/01); 

▪ Comércio varejista de artigos de armarinho (CNAE 4755-5/02); 

• Comércio varejista de artigos de  came,  mesa e banho (CNAE 4755-5/03); 

• Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

(CNAE 4756-3/00); 

• Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico (CNAE 4759-

8/99); 

Espaço exp)uswo (frente 2 verso) para uso da Jt-i= COr•PerCia.. 
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CONTRATO SOCIAL 

• Comércio varejista de artigosde papelaria (CNAE 4761 -0/03);F°Ih'' 	
3  

• Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (CNAP zIaTr~1.  
• Comércio varejista de embarcações e veiculos recreativosNkhe e 	A 

acessórios (CNAE 4763-6/05); 
• Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (CNAE 4781-

4100); 
• Comércio varejista de calçados (CNAE 4782-2/01); 
• Comércio varejista de artigos de viagem (CNAE 4782-2/02); 
• Comércio varejista de artigos de relojoaria (CNAE 4783-1/02). 

CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de duração da sociedade ê indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades  ern  18/03/2022. 

CAPITAL SOCIAL  

CLÁUSULA QUARTA — O Capital Social é no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) 
reais, totalmente subscrito e inteoralizado neste ato em moeda corrente do país, 
dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, no valor unitário e nominal de R$ 1,00  (urn)  
real cada, é assim distribuído: 

Sócio Quotas Capital (R$) I Participação (/o) 

Ricardo  Bianco  Machado 5.000 5.000,00 100,00% 

Total i 5.000 5.000,00 
1 

100,00% 

Parágrafo Único — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas 

quotas 

CLÁUSULA QUINTA —0 sócio da sociedade poderá ceder total ou parcialmente 
as quotas de sua titularidade. 

Parágrafo Único — Em caso de cessão parcial de quotas operar-se-á a 
transformação da Sociedade Limitada Unipessoal em Sociedade Limitada. 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA SEXTA — A administração da sociedade fica a cargo do sócio 
quotista RICARDO BIANCO MACHADO competindo-lhe  individualmente  o 
Espaço exclusivo (frente e verso) para uso da Junta Comercial 
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Procrss n o 	  
uso do nome empresarial e a representação ativa e passiva,  }moot  e 	•-tc, 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhe. entretaoto, vedado o seu ernriTlelgasub 	  
qualquer pretexto ou modaiidade  ern  operações ou negócios estranhos aos 
objetivos sociais. 

Parágrafo Primeiro — A sociedade poderá ainda, ser representada por  urn  ou 
mais procuradores, nomeados por seu sócio, devendo a respectiva procuração 
especificar os poderes concedidos e o prazo de validade, que não poderá 
ultrapassar 2 (dois) anos,  corn  exceção das procurações  "ad  judicia" as quais 
poderão ser outorgadas por prazo de validade indeterminado. 

Parágrafo Segundo — O administrador, facultativamente, terá direito a uma 
retirada mensai. a titulo de pró-labore, devendo essa verba ser fixada 
anualmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — O administrador declara sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o adeSso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema finangeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consurnõ, fé pública, ou a propriedade. 

DAS DEMAIS FORMALIDADES 

CLAUSULA OITAVA — Falecendo ou interditado o sócio da Sociedade, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado  corn  base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialrnente levantado. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em 

que a Sociedade se resolve em relação ao sócio. 

CLAUSULA NONA — O exercício social compreenderá o período de 10  de janeiro 

a 31 de dezembro de cada ano. 

Espaço excluavo (frente e verso) para uso da Junta Conseraal 
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Processo n" 

CLÁUSULA DÉCIMA — Ao término de cada exercício social, tafmn41„.  de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo â elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas  (art.  1.065, CC/2002). 

Parágrafo Primeiro — O sócio desde já autoriza a distribuição dos resultados, 
desproporcional aos percentuais de sua participação, segundo autoriza o artigo 
1.007 da Lei n°10.40612002. 

Parágrafo Segundo — Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, 
observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o Capital da 
Sociedade, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n°10.406/2002. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — De conformidade com o que dispõe o artigo 
1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), observar-se-ão na 
omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as normas da Sociedade 
Simples e, facultativamente as disposições contidas na Lei da Sociedade 
Anônima, aplicável supletivamente à Sociedade Limitada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—O sócio declara sob as penas da lei que a 
sociedade se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n°123. de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Pica eleito o foro da cidade de Colombo, 

estado do  Parana,  como o único competente para dirimir eventuais questões 

oriundas do presente instrumento. 

E por estar assim justa e contratada, a parte lavra, data e assina o presente 
instrumento, em via única, obrigando-se entre si e seus herdeiros ou sucessores 
a qualquer titulo ao integral e fiel cumprimento das condições aqui estabelecidas. 

Colombo, 18 de março de 2022. 

RICARDO BIANCO MACHADO 
Assinado via certificado digital 

Espaço eXdtISIVO (frente e verso) para uso da Junta Comercia 
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Certificamos que o ato da empresa RBM ESPORTES LIDA consta assinado digitalmente por: 

DENTIr ICAOrk0 DO(S) ASSI 	TE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05300596906 
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IDENTIFICAÇÃO 

SINTEGRA/PR - Consulta Pública  aft  Cadastro 

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do  Parana  

FOthd n 
Data/Flora 	cesso194 

Cadastro atualizado até arj CELEPAR  
a data da consulta 	r 13/10/2022 Rtilt,5 

1, 

[
45 819 743/0001-26 	enscnção 190939876-21 

lEstadual: _ 	_ 
storrie Empresarial: JRBM ESPORTES LTDA 

CNPJ 

ENDEREÇO . 	_ 
[Logradouro: 1RUA PEDRO ZANETTI _ 	_  
Número: 	142 [Domplemento: 

 

    

Bairro: 	DANGUIRI _ 	.  
'Municipio: [COLOMBO 	 'IUF: 	11P-Ft 	- —.

I

l

l 

ICEP: 	 ITeIefone: 	 t3 412-585 	 1_42 )9973669 i 	 6 
ESPORTES REM@GMAIL COM 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

[4763602 -  COMP  RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
[Atividade Econômica Principa0 [ 

IESPORTIVOS 

[ 14744001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS 11 
E FERRAMENTAS 
4744005- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 

E EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
NFORMATICA 
4753900 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

'Atividade(s) Económic s1 	
AUDIO  E  VIDEO  
4754701 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

Secundaria(s). [4755502- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO 
[4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
'[CAMA. MESA E BANHO 

1 	 4756300- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
14759899 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
[ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO 
[ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4761003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
'PAPELARIA  

[buck)  das Atividades: 	 53/2022  

IHABILITADO - DESDE 03/2022  [Situaçao Atual: 

iSituaçao Cadastral: 	 IATIVO - DESDE 03/2022 

[SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL -  DR  03 
lRegime Tributario- 
L _ 	_ 	 _ ¡too MES+2 
	  -3-  —  
[SPED (EEO, NF-e,  CT-e): 	 Me,ores mformações chque a ui 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. No valem 
como certidão de SUat etntiva existência de fato e de direito não são oponiveis A Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tribuidrio derivada de operações com ele ajusNdasi 

www.sintegralazend a.pr.gov.hr/sineg  re/ 
	 1/2 
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cats  Paraná 

pootostar c,adamro de outros Estados 

Foftr nta  

2/2 
tottpssintegra.fazenda.p5gestrisintegra/ 



CNPJ 

45.819.743/0001-26 

NOME RAZÃO SOCIAL 

RBM ESPORTES LTDA 

INSCRIÇÁO MUNICIPAL 

49222  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL 

INICIO DAS ATIVIDADES 

03/06/2022 

LOGRADOURO 

RUA PEDRO ZANETT1 

NÚMERO 

[ 	142  

COMPLEMENTO 

33g 
Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contnbuintes 

— 

Contribuinte, 

FoLhanj  

Processo n 

Rucruin 	 
Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer dEvergenchs, 
providencie junto ao MUNICÍPIO DE COLOMBO a sua atualização cadastral. 

MUNICiP10 DE COLOMBO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
COORDENAÇÃO DE CADASTRO  ECONOMIC°  

NOME FANTASIA SOBRENOME 

BARRO MLINICIPIO ESTADO _CEP 

8.412-585  CANIGUIRI COLOMBO  PR 

ATIVIDACCR PRINCIPAL 

COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

Emitido em 	de outubro de 2022 13:44:44  

IPM SRIERas Lida IJR/nRcear VJSR ,2E,-S00-TRRYCRIRSDTOCC-5 	 I BM 0/2022 13 44 43 

    



- 1DRA 'MARIA COSTA HOHMANN 
COORDENAÇAC DE CADASTRO ECONOMICO 

- FICAM PROIBIDAS ATIVIDADESG ~RAS EFLUENTE, 

- FICA PRGIBIDA ATIVIDADE ny. MANI4TENÇÃ0,REPARAÇÃO EJFABRI 

03/0.6/2022 14:16 	hItps.11~ emp,esafacl.pr gov brisigfacItive 	itmprime-modeloitipo_alvaral /codalvara185332981coprotacooPRI32 

 

Folt n  

Processo  nn 	  

ltubrirn 	  

Empresa ›P,  
ESTADO DO PARANÁ 

COORDENAÇÃO DE CADASTRO  

ECONOMIC°  

   

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
Número: 34049222 

Nome Fantasia: 

Razão Social: RBM ESPORTES LTDA 

CNPJ: 45.819.743/0001-26 

Inscrição Municipal: 34049222 

Atividade CNAE: 4763-6/02Comércio varejista de artigos esportivos4781-4/000omércio varejista de 
artigos do vestuário e acessorios4756-3/0000márcio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessorios4755-5/03Comercio varejista de artigos de  came,  mesa e  ban  ho4782-2/01Comêrcio varejista de 
caíçados4759-8/99Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não especificados 
anteriormente4755-5/0200rnercio varejista de artigos de armarinho4744-0/01Comêrcio varejista de 
ferragens e ferramentas4783-1/02Cornércio varejista de artigos de relojoaria4753-9/00Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e video4751-2/01Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informátIca4744-0/0500mércio varejista de materiais de 
construção não especificados anteriormente4782-2/02Comércio varejista de artigos de viagem4761-
0/03Comércio varejista de artigos de papelaria4754-7/01Comércio varejista de moveis4763-6/01Comercio 
varejista de brinquedos e artigos recreafivos4763-6/05Comércio varejista de embarcações e outros 
veículos recreativos; Peças e acessórios 

Municipio: Colombo Endereça: RUA Pedro Zanetti, 142„ Canguiri 

CEP: 83412585 

Local e data: Colombo, sexta 03 de junho de 2022 

Vencimento: 

htlps-1/ww.v empresafacd.prgov.brisigïaCiliProCessofimPrime-modelo/tipo_alvara/1/cotl_alvara/186S3298/co_protocoloiPRB2200259653/ 	 112 



03E512022 14 15 	https /Avvm empresafaul  pr  gov.br/sigf5E1/processr444  orimermodelaftmo_alvararl Mod_alvara/1863329B/co_proteeplp/PRE2 

- O EMPREENDIMENTO DEVERÁ ESTAR INTERLIGADO A REDE COLETORAPA SANEPAR. 
< 

- OS NIVELS DE RUIDOS E NOR:ERINDE FUNCIONAMENTO DEFEE.410 E'SIAR EM CONFORMIDADECOMBrOUELES 

ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO CONEMEN 001/9e E NORMA  ABET  - NEF Mr151 DEMANEIRA A NÃO ErNpvc;,-,AR 

TRANSTORNOS A CIRCUNVIZINHANÇA 

NW/ "12 
La 	cm o an 

e luo confo  

d62Odas h 
ba ye de çyesente AI a:- 

Código de Autenticidade: 220EIV809R1 

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO MARCO  ANTONIO  GONÇALVES GARCIA' 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial  

hrtps //vAwLempcesafaciL pr.gov  brisigta41/processorimm 	madeleMpo_alvara/l/cod_alvarall8633298/cp_prolocola/PRB2200259653/ 	 2/2 



RBM ESPORTES LTDA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Folha n 

CADASTRO NAC1ONAL DA PESSOA JURÍDICA 	Processo na 

Rubric-  1 

45.819.74310001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇA0 E DE SITUAÇA0 

CADASTRAL  
29/03/2022 

o 
.1t 9976-3669  

ENDFCECZ TTETRONTTO 
ESPORTES.RBM@GMA1L.COM  

ENTE TEME TR' 

R PEDRO ZANETT1 I 
i rin maa 
142 

CCMFTL EVENT° 

CEP 
83412-585  

SAI RP CMDISTRITO 
CANGUIRI 

Mumicieio 
COLOMBO LPJF 

R 

1 
 MOTIVO DE SITUAT:A0 CADAS AL  

DATA DA SITUAÇÃO 	5TEAL 
29/03/2022 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUTÇP O ESPECIAL  mITJACHT 

23/11/2022 14:13 
	 zbournI elk 

DC PSTABETE 	1,N-rip (NOME DE FANTASIA  PORTE 
ME 

CODIGD E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.63-6-02- Comércio varejista de artigos esportivos 

TODIGO E DESCRICTO  DS  ATIVIDADES EC,,NOMICTAS SECJNDPCMS 
47.44-0-01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 Comércio vartifista especializado de eietrocitzmésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.54-7-I31 - Comércio varejista de moveis 
4755-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-59 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
4761-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.83-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outras veículos  recreativos: Peças e acessórios 
47.31-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comercio varejista de calçados 
47.32-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.33-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 

OOMGO E De:MOT:ICAO CA NATUREZA CUP:CCTV 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

Aprovado pela Instrução  Normative RAE  n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/11/2022 às 14:11:17 (data e hora  one Brasilia), 	 Página 

aboutblank 1/1 



assessor—ea sears.] osesseasso 

PARANA 

CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

Folh n' 	 
QR-CODE 	

Proces-c ifir  0,20Z  

Document()  assinado  corn  certificado digilal em 

confornadade  corn  a Alesfida Proesoria 

2200-21200e Sua validade poderá ser confirmada por 

Maio da corsoaração deste arquivo  distal corn  o 

arqufvo de assinatura (AN no siDersea 

pfisafivvessof orosoebriassinadoodigital > 

SERPRO DENATRAN 



Fain n  

Processo  n 

Ru'vica 

NacLana! (Wsde 290.3f2022 r\ao.:-.).13, Opt= 



Co. ulta 	ut nlieM ti no  ora  n ci 	d N 
rz da.gc r a 

OLE .0 site fa S  az  t ma a  

N°  000205 
SERIE 1 
Página. 1 de 1 

c,,...........— 	.-... 	— 
Tome I R2Zà0. Socal 
CIRCULO MILITAR DO PARANA 

CNPJ/CPF 

76 708 858(0001-77 
Inanição Estadual 

a magma 

09/11/2022 

EINE'gra  
EGO  BITTENCOURT, 167- Procorar por  Naga  ou Kettlym (Departamento de Espoes) 

Bang  

CENTRO 

CEP 
80.080-000 

Data saída  

09/11/2022 

0.^.^I pm 

RN tuba 

FanefF  ax  

(41)326a-5022 

Er  

PR 

Hat scale  
10 05 53 

r  Rau.  ca 
Numero 	Vencimento Valor  ?Sumer°  Vencimento Valor  Burnam  Vencimento Valor 

00' a 6E2 0 

Calcul0 do imposto 
i  ease  de CSICCOLOIO.AS 
IC  '1:1 0.00 

Velar doto /S  Ease  de as coo do ICMS  Subs 	 ,  

0.00 	 1000 

:elm co  ICO 	Salmi  Valor do  PCP  S  

0.00 
\jab-turn]  dos  Prod-,  95  
8 672 00 

Vobr  Lc  frete 	 Valor coscamp 

0.00 	 0.00 

Desconto  

0.00 

put  esdespesas acesserag 

0,00 

Valor oolpi 

00 

Valor total da note 

6 672.00 

Transportadorflolumes transportados  
Fetsporconia 

Tnsr 	sr 	or  risoo 	 T 	óg 	, a viln LIE CNRIMFF 

I [is 	Eat du  ai  

s romme 
1  'Ir  er°'r 	

1, es, bruto 

I 	 10.000 	 F 

eco hou  co  

0 COO 

tens da nota fiscal 

Conran Deacons°  do produto/serviço NCAMSH CSOSN CFOP  UN  Qtde Preço  on  
Pr eç°  

total 
BC  

ICMS 
VIMCMS VI61171 ,LCMS %IP 

16 

Soles de  Tams  NIISOP 
. 	, 

s 5060100 2102 5 102 tb96 0059  50011000000 6 672 00 000 000  ODD  0 0000 0  Op  

Calculo do ISSQN 
\:alor totetCL O 	 ea,-  d 	cãlrrjiod 	1,DSOK 	 [Mara-  

0.00  
dc  ISEMN 

up  

Dados adicionais 
-.),2.-VcLOPa 

LrJ
. 
 ocurgerai emito par empresa enquadrada no Regime Rscel  des MME  7P opaerge 

aela Sondes  ~coal  
otal aproximado  Le.  tributes RE 2 790 90 (41.63%) Federais RS 1 .589,94 (23 83 /o) 

Estaduais RE 1.200 96 (16.00%) 	centre IBPT 

Horário de entrega-  08 30h as 17 00h - segunda a Secla 
gRESPO ELETPONICC EICSTAL 01/2022 	TOTE  05 (penal) VENCIMENTO 

CONFORME EDITAL DADOS BENCPRICS SICREDI 1748)- NO 0730- CéC 95058-
IX.CNN_ c5 8,  9 749/000, 26 AOUISIEPO DE SQUIPAMSN2CS E MATERIAIS 

ESPORTIVOS 	TERMO DE EXECUÇÃO TM 41/2021 -  COITAL  09/2021 - PARCERIA 
ZN—PP c cCITITR BRASILEIRO Da CLUBES (Cara.) E CLUBE CIRCULO MILITAR 
SC. PRRNNA, 

coda 43595 

Resergado  so  fiarg 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota  Racal  
Eletrônica 

0-Entrada 	, I [ChM C C 5 
1-Saida 	I 	4122 1.45 819 4300 012 	 _ 5 	85 3 

Protocolo de a. orizaco de usa 

141220268463284 9 1/2022 10 05 5 	Foltn rl 

CEP.] 
CELO 

45.819 7431000 -26 P DC CO  

R(1 

In sor.esi do sub St.  

pk\ 	 

a;.aa 

CCZLOIla e nâo centabumle 

Cd;  

de 
o 

9093987621 

N° 000205 
Siria 

RBlifl  ESPORTES  LTDA 
RaePedro zaneco 142 Carlene' 

gg 2 585 - Colombo - PR 
None - espones InnaMgmail  com 



NF-e 

N°000129  
Série 

I 

i412292050 4 330 08/2022 15.25 4 •!end.;  de mercadoria a não contribuinte  

RBM ESPORTES LIDA 
Rua Pedro Zanetu 142 Caiiguir,  
tin  412-555 , Colombo - PR 
Fone - espories romidigmail  corn 

DAN  FE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fatal 
Eletrônic 

0-Entrada 
1-Saida  

N°000129 
SERIE: 
ivágiaa 1 dei  

Cilaved 	ceo  

22 0845 8197 4300 0 	00 10 9001 2917 5882 0967 

Co $u la de ant n cida i o c a acion  da  NE- 
win rife  fazenda  ov.  

Bu o site  da  Sefaz auto°,  dor  

ocob de "1 ¡I' 

O PJ 

45.819.743/0001-26 Ruprio t  
cbs 

92959596'21 

DestinatáriolReMetente 

CIRCULO MILITAR DO PARANA 

Endereço 
LGO BITTENCOURT 187- Procurar por Trago ou KeitIyin (Departamento de Esportes) 

Curitiba 

CNPJ/CPF 

75.708.858/0001-77 
Sayre  

CENTRO  
FonelFax 

(4A) 3264-5022 

inscnçâo Estadual 

PR 

Data soda 

30/08/2022  
Hora sai da 

15:2634  

CEP 
50.060-000 

Data eMISSão 

30/08/2022 

nEcE9EMOS DE REM ESPORTES LTOA OS PRODUTOS CONSTANI ES DA ICôn,FISCAL INDiC9O2 POL.0 2 

Dato de rezbimer.tc IldeniVican2a e assinata r er receberier 

Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

001 29/09/2022 26 	79 	0 

Cálculo do imposto 
Base de /Jab:10 ue  iv  

0.00 0.00 
as,  de Cal': iodo ICMS Subet. I 

0.00 

nalor dolCMS  Subs/  

10  OD  

l tale: do FCP ST 

1 0 00 

Valor rota! dos  Brno ton  

26 379 50 

valor  Covers  

0 00 

Valur de aaouro 

0.00 

Desconto 	us 

0,00 	 10.00 

,„r„ p„p„„ eueqqa,„ Valor do 'PI alor total da Baia 

26 379 50  

Trans  ortadorNolumes transportados 

iicip 	 ? i-ie è  
1, 

Po` corda 

i=99/"eP'9r! 	w  itnde 
Plqno do 	cub:,  i  Lee 	EINPJ/C-PF 

Er  'ilr're9° 	
1:0„arnipin 	 BF 	 tIe„ricãe  net  dual  

l_lic ie. 

21 	 proluries 

l 	 Pesii  brut°  Imo 7.3 	 Nu. tracao 

[ 	 10.000 

pe„1,,,,dG 

000 

tens da nota fiscal  

Godly()  Descriçâo do produtolserviço IISA CSOSN CFOP  UN We  Preço un 
Preço tota  

BC 
ciats  Vlr.IOMS VIr IP .ICM  'AIM  

Placas  de publicidade o 	vInria 
- 	- - 

50699001 01321 5 10 a D 00 879 3157000'200 25 379 5,9 000 000 000 0 0000 000  

Calculo do iSSCIN 
Inacrlc 30 	Lun:cir. VaLor totaL  OW  sernçoa  Bad  de 	le  do SE  ON 

000 
`faker  do ISSON 

0,00 

Dados adicionais 
ontmomes 
Documento emitido por empresa esquadrado no Reninie Fiscal das ME/EPP optaole  

Palo  52mple5 Nac,cnal 
dial aproximado de tributos:RE 9 30(  di  (35 2GX) codarars RS 4,553,10 /1./.25%.; 

Estaduais RS 4 748 31 (15 00+5) 	Foote  IBPT 

lorano de entrega. 08:301: iis 17  Doh  — Segunda á Se>de 
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL 0I..'2022 - LOTE 13 VENCIMENTO' CONFORME 
EDITAL DADOS BANCARIOS-  SICREDI (748)-AG 0730 - C/C 96066-6 -PIX CNR.1 
45 819 74310001-26 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ESPORTIVOS - TERMO DE EXECUCÁO IÔ 41/2021 - EDITAL 09/2021- PARCERIA 
ENTRE 0 COMITÉ BRASILEIRO DE CLUBES  (CSC)  E CLUBE CIRCULO MILITAR 
iric ovivnuin 

qi„,,,,, ,,, „sc., 



Faturas 
Vencimento  Valor  Número o e LIMer0 o  Valor Vencimento 	lValo  

24 327 0.0 08:2022 001 

eco  gouda 
,00.0 

    

IPese bnito 

10.000 
ouarBead EspOcie 

Volumes 
Marco ao 

     

     

Transportador/Volumes transportados 

Nome 
Frete por CM3 
3.-MenceU  IL  PICP110 pó Dona do iPlaca do voicu:c. COdigo ANTI- UP COPJ/CPF 

JF  :nscroãoEsOadual 

COB oS DE REM  ESPORTES  LOMA OS  PRODUTOS CONSTANTES  a On% FE 18 	8,8 	• -.0 
NF-e 

N° 000117 
Série  I nrecebimento  dems.ação  ea„„,„„ 

I 

re:ebed  

DANFE 
Document°  Auxilrar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

Mom  Ledo 

II 

FMCCI  

11111 11111111  Ili  111111 IIII II III li ii 
L.... 	 T 0-Entrada 	i 

1-Saida 	
1 Chave de acesso 

4122 0745 8197 4300 01 	5500 1000 0001 1718 6918 3170 
RBM ESPORTES LIDA 
Rua Pedro  Zanotti.  142 Canguin 
83.412-565 . Colombo - PR 
;ono  - espaces rbn-BYtornaiLcom 

N° 000117 
SERIE. 1 
Pagina 1 de 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e  
wagAnfe fazenda.gou.briportal 
ou no  site Ea  Sefaz autoriza0ora 

01 	o n  

Nor_,rs:a 	o opera cão  

Benda  de mercadoria a nao contribuinte 

%%ego%  de AgorizagOo 88 uso  
141220171997860 22/07,r2022 15:51.37 	P roceSS O Ill'  

Ago .8-ão  Eos.A81  

8E93987621 
!,„rest go  „bo  ot.  GNP.,  

br 1r a  45 889.74383001-2k U  

DeStinatáriniRentetente 

'jerne /9°GaG  SCG31 
CIRCULO MILITAR DO PARANA 

C P.BCPF  

78.708.558/0001-77 
,nscrição Estadual 

Bats  erossão 

22/07/2022 

Endereço 
LGO BITTENCOURT. 187 - Procurar por Tiago ou Keitlym (Departamento de Esportes) 

Bairro 

CENTRO 

CEP 

80.050-000 

Data sagla 

22/07/2022 

.guniciPio 
Curitiba 

gone/Fax  

(41)3264-5022 

Ile 

PR 

Here  saída 

15:51:37 

Ba% d 	.2«91011. dooMo 

0 00 

flor s 	c 

0.00 

I Baç 	de 	aI3 ,0 OG'JVIS S.E.81 	 Ier 	0  ICI 	'bet  

1 0  OD 	 0.02 

‘,Bor do A 

0,00 

vBA- total dos rodu os 
24 327 00 

Valor do frete 

0.00 

Valor  go  seguro 	 IDesconto 

0.00 	 10,00 

Ougas despesas  aces  só das  

0.00 

gab;  do :PI 

.00 

Voortotas da note 

24.327,00 

codtgo DescrIga0 CO ProdutolBerB8-0 ToGIVBSB CSOSN CFOP  UN  Qtde Preço un 
PreQ0 total  BC"  }ems  Vlr  IC  VIr IPI °OICMS OIP1 

Saxe  central de rede Pista e Campo 

3 5059B001 0102 510 ri Eu  Di  75 0003300000 780 00 000 000 000 00000 8 001 

Rede   Master  Feo. 
- 

4 [5608190 0102 5+0 unlO OB 987 0000000000 2 87000 000 000 000 00000  ODD  

Unha Be fvlarcaçaõ Pista e Campo 

15 
- 	- 	, 	- 391E200 0102 510 t< 80 2 279 500000000 1367700 000 000 000O 0000 0 0 

Calculo do ISSQN 
c:irãn Mor opal l'`I'' totai doa ' raças 	 O oo 	e ce.cog 8.8 .38,8,8 	 I  Boor co  ISSON 

I 	 0 	 0,00 

Dados adicionais 
Obse VA...X.' 
Clocumento  en  %do por empresa enquadrada no Reowne Fiscal das MEABPP optarte 
oelo Simples  National  
Toial aproximado de tributos RS 7 010 39 (28.82%) Federais RS 4 136 00 (17,00%) Ressoado ao fisco 

EsCaOLLOM RS 2 874 39 (% 82%) 	Nellie  IBPT 

Horaoo de entrega 08 30h as 17 00h - Segunda a Seta 
EBBco.c,  BBB ,  BON1100 EDITAL 01/202o 	LOTE MS  (mom  oM MONMIMMNITO 
OGNFOBME EDITAL. DADOS BANCARIOS SICREDI (748)-AG 0770  CC  96066  

FIX GNP.,  45 810 743:0001 26 AQUISICAO  OE  ECU•ooMENTOS E MATERIAIS 
EPOPTI  'OA 	TERMO DE EXECUÇÃO N° 41 2021 -  EDIT  AL 09.2021 - PARCERIA 

ENTRE O CA-AffiTF BRASIBE/R0 DE CLUBES  (CSC)  E CLUBE  CROUP  MI_ITAR 
O BARANA 

Vende 41657 



RBM ESPORTES LTDA 
Rua Pedro Zanetti 142 Cariguin 
83.412-585 - Colombo - PR 
Fone - espofles.rbm@gmail.com  

'Mama Especie 

Voldrues 

Pre o BC 
icms  Vale Código Descrição do produtoise iao CM/ 

RECEBEMOS se 	sMSPDRTES LIDA OS PRODUTOS SONSTANTES az NOTA  FIX  zi.i.NSICX0xxtt iSiff.0  
NF-e 

N°000116 
Série 1 se h3 a3 ;dent:Q..20f z essinatra :tor:ceps:ix 

DAN  FE 
DOCSatertta Auxiliar  

Oa  Nota Fiscal  
E'er,-  ionic' 	 

D-Entrada 
1-Saida  

N°000116 
SERIE: 1 
Pagina I dei  

II 
4122 0745 8197 4300 0126 5500 1000 0001 1618 6774 0600  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nlaferenda.gov  /a/portal 
ou no  site  da Sefaz auforizadors 

II  

                 

     

II 
II II 1111 

       

11 II 

            

esi do sirs 

NaititegN  us  cosia  Eta  
Venda do mercadoria a nfac contribuinte  

al 

0303987621  

Pxtgeolz de autorização de uso 
141220171897752 22/07/2022 15 51 33  

CNN  

Xtullf  

Process° ni/r/-;ág" 

LS 819 743/OG91-26i Rur,i ic 

SIRCULO ivSNITAR DO PARANA 

9 ofQ:CiEN  

7 	708.85Q9001-77 
i 	Estaduai 

:tax  erfusgo 

22107/2022 

1LGO BITTENCOURT 187 - Procurar  pot  Tiago ou Keinfint (Departamento de Esportes) 

-Sairo  

CENTRO 

DEB  

80.060-000 
Data suida 
22/07/2022 

II ci 

Curitiba 

Fone/Fax 

(41) 3264-5022 

F 
PR 

Hora sai da 

15:51.30 

Nútnero Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor 

21t08/2022 2.054,00  

logic 0., isms 

0  OU  

Veto, do isms  

0.00 

a, zeozi_gio so icrLS Subet. ',tutor 

000 

do [CMS Suss:  

0.0° 

Vaie:  do FCP S 

0.00 

'Valor total dos  produtos  

2 364 OD 

.,,zia, 	ti ji, o tz  isipi s 	,i  _etc, aRbr filial  da  nobs 

DO 0,00 10.00 	 1 .90 2 054,00 

Cousze.NTT 

TranSpOrtadorNalUrneS transportados  

NOIRE 

Enoereço 

= etc  por  costa 
eranSpOrlz ..I151/ 

R 

Plead do lieioLdo 

inscriggo Eat dual 

UF CNPUCPF  

Quantidade 

21  
Numeração 

Peso brzto 
	

'Paso hauido 

0,000 
	

10,000 

Coichonete -  sip.  Colohonete de borracha silioonizada  co  
espuma e o modelo  :op  de linhz Pista eCamoo 

oils  da nota fiscal 
S %IP CSOSN Crop U Qtd Preço u  

25 
0,0000 030 Ezó fin 30 0 8 8000000000 2,064,00 0,00 0.00 o 

Palau's do SSQN  
Saes d cat So do ISSCN 

0.00 	 0.00 
vI iotal dos sencos Seim-  do Ist-OON 

0,00  

Dados adiconais 

s t x-f zz  
Doovmentú emitido por erso eS3 CaqUatit203. 10 Regina Fiscal das ME  Qs.  op.a 

pato Simples Nac cnal 
Total aproximado de tributos: RS 727.77 (3518%) Federais RS. 358.25 X7 25%., 
Estaduais RS 371,52 (16,00%) Fonte IBPT 

Horário de entrega 08:30h as 17 00h — Segunda a Sexta 
PREGA0 ELETRÔNICO EDITAL 01,2022 - LOTE  ID  VENCIMENTO CONFORME 
EGI [XL X.41)05 S4NSARIOS blz,SEDI (74et - foó 0730 - GIC uttoce-o -  PIN  CRIES.' 
45 819 743/0001-26 AQUISIÇA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ESPORTIVOS -TERMO DE EXECUÇÃO N° 41(2021 - EDITAL 0912021- PARCERIA 
ENTRE 0 COMITÉ BRASILEIRO DE CLUBES (CBC) E CLUBE CIRCULO MILITAR 
DO PNRANA 
Venda 41657  

Ref z  ROO  so fie 

17/011202311:23:22 



Vaasarição 

com 3 ou 4 boas para Minis de  at,  qualidade: PM  son  R 
é a marca ofic iM da Confederação Brasileira de Têni 

iizadas nos torneios ofimais de C81, em qualque r pise. - Poola. 

Und 	ra  Qtd 
	 ----,  

Tub 

em espuma com densidade 20 
e  pa-a orno aomentao  ão  perfeita  ciao,  

1,0orn de eaum 

reguladora do meio da rede, confeccio 
canchos li radar na ponta em aço 

de Ténis Competpára rnalha emborrachada, medid a oficial com 
•crço na parte  superb'',  f  Maas  em COPit sintafico,  corn  cabo de  ago,  Medidas 	Und 

E  X_ 1,07 m 

Plamação Pista e Cern po  Kit  Unha demaroajóda ot. fxa para demarcação de 
pregos 	 Kit  

iccrized odeço top de Ma 

arase escacce 

10 

ordzada 2cm mais urna de  
4 	 de 1 d comprimento  

rfim anta  in  terno   corn  Espuma  
alma 

nd 	30  

ue des.abonena  sua  co 
osso  pe id 

raspcnsab e  

fio 	r do Paraná 

targo Bittenccurç 187 
entro - CCP: 80060-210 

CURITMA • PR 	Ccdrde, 

Camatiba. 17 de Janemo de 2023  

cie Esporte,s 

ATESTADO DE CAPACIDADE TEC 

FeihP 	"313/  

A Processo 	 

 

 

RuPPICi 
NIILITAR DO PARANA, localizado no endereço LARG 

'R , 187, Centra, Curitiba fPR, inscrito no CNPJ 76.7081358/0001-77 
atasta para os devidos fins que a empresa RBIVI ESPORTES LIDA, ínscrita no 
ONPJ n° 45,B19,74310001-26, fornaceu satisfatoriamente em todos os aspectcs, os 
omateraMs descalos 3b3iKO, constante nas Natas Fiscais 205, 122, 117 e 116. 



CNP 

45.819.74310001-26  

Peso aqui o 

O 00 
Marna Nunielacco 

Valor w:2I 095 eeça003S 
	

I Base de câlmlo d ISSON 
	

Valor do ISSW. 
0,00 
	

0,00  

Calculo  do ISSQN 
innencão Muni-  pat 

13/0912022 10 2e Sting - DANFE 

RECLEEBIOS DE RSA': ESPORiES LISA OS  PRODUTOS  SOBEL/LI FES SA  NOTA  FISCAL it,Ext.nlin 	ABC, 

Data de renebimento 	 entiri cacão e as sin  atura  co renebBior 

NF-e 

N°000101  
Série  

ends de meicaeon 

I fi Hil 11 Ill1111111111I 	I 

 

DANEE 
Documento  Auxin  

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada I 
1-Saida 	I  

N° 0001 01 
SERiE: 1 
Pnginat 1 de 1 

 

REM  ESPORTES  LIMA 
F,ia Pedro Zanetti 142 Canquin 
83 012-585 - Colombo - PR 
Bone - espoines IbMggrnat.l.com  

 

    

    

ocoO d autonzaçao de uso  

22 097051 977 2/104(2022 	9:32 

4122 0 	1 7 	 ' 0001 0 7 2232580 

Co $ IL de Se tcdade n 	fla p 	nad NP-s 
B/w' .nfe faze 	o bit( o 
ott 	site  da  efaz autcnizadora 

Processo   2  

111 

ricire ( ctizão Social 
MAGAZINE TU  PICK  LTDA 

ErintlftScE  

31 461.258/0001-25 

Ins  naa0E. madual 

80 87317 

Seta emissão 

27/04/2022  

En dare  c-n 

Rua Eocior Luiz Barreto 73 

Ba.u0 

Centro 

COO 
27.511-240 

Data said9 

27704(2022 

t 	iricipio 

Resende 

Lonc(hcx  
(24) 3355-2160 

JP  

RJ 

Hora saca 

15:19:32 

In Grieco Estadua! 

9093987621 

Número 
Faturas 
Numero 

001  

Vencimento 

27/04/2022  

Valor 

68,00  

Vencimento 	 'Valor -tenstmento Valor 1  Número 

Calculo ao imposto 
Osee ccc ceroul u :13 CMS  

'dois-  do cute 

0.00  

esies os.CSIS 

Vetor se seq.,'  

ase de ao cuio rio  IC  

Outras  deep Sac  acesso  C-sxnrto 

0 90 
E Vaio do IPt 

Valor do FOP s 

0.00 

l

Valor Loral  da  note 
E 368,00 

VSG,  'a:al cos pincL  os  

6 368 00 
1 Valor dolCin 

0,00  

Transportador/Volumes  transportados  

: 	1 	
I- as pc noota Eórtige 4NT-t Carstnitintoprinnt 

  

I

Placa do xn cute SNPBEFIF 

   

BE In 

Pe o Dicta 

coo5 ...ace 
Codige  

ecãto 
Descrição  do PrOdUtOISE'rViç° NCANSH CSOSN COP UN Qthe  Preço  un  Preço  total BC ICMS VIr.ICMS VIr.IPI °MOMS %IN 

Yrnball Bola pilates OM h II 9 066200 0101 5.102 un 12,00 20000B 240.00 0,00 0.0 0.00 0,0000 0.00  

pito  Apno  esportivo  95069100 0101 6.102 un 40,00 2,7000 108.00 0,00 0,00 0,00 0.0000 0,00 

onaloa Bombs  dupla  acao 9 069100 0101 5.10 un 50,00 room 350.00 0,00 OM 0.00 0,0000 0,00 

Olohonele CoIchonete de  Ginastica  95069100 0101 6.102 un 300.00 129000 3. 870,0 0,00 0.00 COO 0.0000 0.00 

Lane Cone 23 cm 95059100 0101 8 10 un 300.0C 12000 360,00 0,0.0 0.00 0.00 0,0000 0,00 

olatnic Bola de tniciacao 	10 0101 6 10 un 15.100 7.9000 0,0 0.00 0.000.0 0.00 

onech in Cone Chapeu Chines 5 cm 95069100 0101 6.10 on 300,00 0.8500 255 0 0.00 0,00 0.00 0.0000 0.00  

0 

Dados adicionais 
ObseroçCa  
Mint  aproximado de tributos ES 224049 (35,10%) Federais R 
Estaduais ES 1.148,24 l 8,00%) Fonte  !CPT.  

Reservado ao fisco 
094.25 (17 10%)  

ut,ri 

13/0912022 10 22 13 

llItpS:/iwav Cling sillibr/lelStars0S/danfe php?idelatal=16270223263&techaPopupeNStrenteversoeS 	
112 



13109/2022 01:26 - DANFE 

FOihn n 

Processo n'derft 92/922 

Rubrica 

htips inwww bling com.brirelatonosidante phpnidNofal=<6270223268Elech2PoPup=N&frenteve1s0=S 	
212 



F01,11;3 n 

PrOCnsSO na32'  

Ruhnee 

MAGAZINE TUFICK LTDA. 
RUA:  DR.  LUIZ BARRETO, N°73, CENTRO, RESENDE/RJ 

CEP 27511-240  TEL  243355-2160 
CNPJ: 31.461.288/0001-25 I.E.: 80.587.317 

DE' MAGAZINETUFICK LIDA. 
RUA'  DR.  LUIZ BARRETO, Ne 73, CENTRO, RESENDE/R1 CEP 27511-240  TEL  243355-2160  
CNN:  31.461.288/0001-25 I.E.: 80.587.317 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa Magazine Tufick Ltda, CNP1 31.461.288/0001-25, sediada a Rua Luiz Barreto  rig  73, Centro, 

Resende, CEP 27511-240, através de seu representante legal Ivone Arbex Simão, CPF 810115207-53, RG 0532888, 
atesta para os devidos fins que a empresa RBM ESPORTES LTDA, inscrita no CNRI nº 45.819.743/0001-26, 

forneceu satisfatoriamente em todos os aspectos, os materiais descritos abaixo, constante na Nota Fiscal 101. 

Descnçao 	 Und. F. 	Qtd-1  

Bota  pilates gym ball 	 Unidade 	12 

40  

50 

300 

Cone 23 em 	Unidade 	300 

Bola de iniciação n10 	 Unidade 	150  

Cone Chapéu  Chinês 5 Cm 	Unidade 	300  i 

Declaramos que a empresa RBM ESPORTES LTDA cumpriu  corn  todas as exigências de prazo, quantidade 

e qualidade previstas em nosso pedido, no havendo, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta 

e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Resende, 27/04/22 

MAGAZINE TUF1CK LTDA.  

CNN:  31.451.288/0001-25 

I.E.: 80.587.317 

Ivone Arbex Simão 

CPF 810115207-53 RG 0532888 IPF 

Sócia 

Apito esportivo  

Bomba dupla ação  

Colchonete de Ginastica 

Unidade 

Unidade 

Unidade 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Nat-M.-mealde. Repestro de  Empresas  Mama:dais - SHE 

Foic„,,, 

processoitcc  1,41— 029121  

Huldintsdi 

NIRE (Sede) 	 CNPJ 
41210645834 	 45 8/ 9743/0001-26 

-1 
Data de Ato Constitutivo 	Inicio de Atividade 
29/03/2022 	 18/03/2022 

Endereço Completo 
Rua Pedro Zenstt! N1 142  Cadge  ri - Colornao PR - CEP 83412-565 

Objeta Social 
Co  Harem  varejista d2 artigos asp:dived (CNAE 4763-602). Comércio varejista de lei ragens e ferramentas (CNAE 4744-0/01), Comércio varejista de 

marertas 	nonce  licao tONAL 4744-07151.  Comércio verejisia especializado de equipamentos e suprimentos de it-ironed:En (CNAE 4751-2t01): 

varejista especielizado de eleidadornéslicos equiparnenias de árdie e  video  kCNAE 4753-9/00) Dernérdo varejista de móveis  (GHEE  4754-

71111 Comercio varejista ate artigos de arrnarinno (CNAE 4755-5/02): Comércio varejista de artigos de  Gallia,  mesa e banho (CNAE 4755-5/03); 

Comercio  vat  dista especializado de instrumentos  musicals  e acessórios (CNAE 4756-3r00); Comércio varejista de  arises  de uso pessoal e doméstico 
(GUISE 4759-81991; Comércio varejista de artigos de papelaria (CNAE 4761-0103). CometHo varejista de brinquedos e artigos recreativos (CNAE 4763-
E 0l Comércio varejista de embarcações e veículos recreativos; peças e acessórios (CNAE 4763-6/05), Comércio varejista de  wages  do vestuário e 

acessórios (CNAE 4781-4/00). Comércio varejista de calçados (CNAE 4782-2/01), Comércio varejista de artigos de viagem  (GRAS  4782-2/02); 

' Comer-ore varejista de artigos de relojoaria  (GRAS  4783-1,02). 

Capital Social Porte 

R$ 5.000 Od (once mil  reais'  ME (Microempresa)  
Capital Integralizado 
RS 500000 (deco mil rears)  

Dados do Sócio 
Nome OPF/CIIRJ Participação no capita: Espécie de sócio 	Administrador 

RICARDO BIANCO 053 005 969-06 RE 5.000,00 Sócio 

MACHADO 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
	 CPF 	 Término do mandato 

RICARDO EIANCO MACHADO 
	

053.005.969-06 	 Indeterminado 

ültirno Arquivamento 
Data 

:03 202 2 

Situação 

Número 	 Atoleventos 	 ATIVA 

202 1798315 	 090 I 315 - ENQUADRAMENTO DE 	 Status  

MICROEMPRESA 	 SEM  STATUS  

- 	o  foi emitida  autossaticarnente em 18/0112023, es 10-08:08  (horário  de Brasilia). 

Se On e s 	eril oar  sua autenticidade  no https:fiwww.ernpresalacil.pegov.br. corn o Ridge XPEFG5113. 

 

II  

 

   

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário,a) Geral 



27/05/2022 15:26 	 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

353 F(,)!hZ1 

Processo n''  11,1- 0 21  
Rubnela 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PR 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PR CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.°  9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quite nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como no atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados polo profissional da Contabilidade. 

.(hh.0n, 	CONSELHO REGIONAL DE CONTABH-RDADE PR 

i 
certidão riM PR/2022/00003.402 
Nome: EMERSON PAES DE CAMARGO CPP 035.005.039-26 
CRCrUF n.°  PR-05488510 Categoria: CONTADOR 
Validade: 	25.08.2022 
Flnalidader OUTRAS 

Confirme  e existence Caste documents  na  pealna tvartecroprorghtr,  mediante  
segue 

CPF 035.005.039-26 ControIe :4670.1888.6594.1929  

mero de controle a 

  

https:/lsotwertorepoarg.hrtscripts/SQL_dnpv03.d11/logm 	 1/1 



2910312022 a 31105/2022 

29 de Margo de 2022 a 31 de Maio de 2022  

TERMOS DE ADEIE  NC ERRAMENTO 

REM ESPORTES LTDA 

TERMO DE ASEr  

9.743/0001-26  

Folha n 	  

frIV,2M Processo n' 

Rubrica 

RBM ESPORTES LiMA 

4121 0645834 

45 819/43/0001-26 

1 

LIVRO DIARIO 

COLOMBO 

18103;2022 

31105/2022 

311  

TERMS  DE ENCERRA 

RBM ESPORTES LIDA 

IV  LIVRO DIARIO 

1 

311 

29/03/2022 

31/05/2022 

Este documento ó paste integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
62.80.7,4.04 4256.68.30.61.03.59.04.20.09.137.4D.06.66.48.52-5, nas termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório for gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

•Versão 9.0.3 do Visualizador 
	 Página 1 de 1 
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RBM ESPORTES LIDA 

29/03/2022 a 31/0512022 SOPJ 45.819.743/0001-26 

Foihrt 365  
dc 	29 de  Maroc  de 2022 a 31 de Maio  dc  2022 	 Processo nf 	  

Ruoric!, 	,k-- 
Sa!do 

 

Si 	 Saído Final 

	

RS 300 	 RS 46.270 46 

	

RS 0,00 	 PS 46.253,46 

	

R5 9,00 	 RS 2.591.03 

	

RS 0,00 	 RS 2.591.03 

	

RS 030 	 95 2.591.03 

	

RS 0.00 	 Rs  a 365.00 

	

R5 000 	 R$ 6368.00 

MAGAZINE TOROK LTDA 	 RS 0.00 	 R.5 6.39300 

SOCIEDADE DOS SURDOS DE CAXIAS 
DO SUL 	

RS 0.00 	 RS 300 

OUTROS CRÉDITOS 	 950.00 	 RS 3334343 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 	 RS 0.00 	 PS 1.34343 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 	 P50.00 	 95 1349,43 

ADIANTAMENTO AOS SOCIOS 	 RS 0.00 	 RS 5.000,00 

RICARDO BANCO MACHADO 	 RS 0,00 	 RS 3000.00 

EMPRESTIMO DE MUTUO 	 R$ 0,00 	 R$ 30.000,00 

EMPRESTIMO - PISTA S. CAMPO 	 95 0 00 	 RS 30.000.00 

ESTOQUE 	 RS 0.00 	 RS 945,00 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 	 I-15 0.00 	 RS 945,00 

MERCADORIAS PARA REVENDA 	 RS 0.00 	 RS 945,00 

ATIVO NANDOIRCLILANTE 	 RS 0.00 	 RS 21,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS  LP 	 RS 0.00 	 PS 21,00 

FINANCIAMENTOS 	 RS 030 	 RS 21.00 

RIVARD DE INIEGRALIZADA0 DE 	 P50.00 	 PS 2130 
CAPITAL SIOREDI 

PASSIVO 	 PS 0,00 	 RS 46.274.46 

PASSIVO CIRCULANTE 	 RS 0.33 	 951098,61 

FORNECEDORES 	 RS 0.00 	 RS 1.174,00 

RS 1.174,00 

SERASA  SA 	 95 0.00 	 RS 229.00 

AHROM PRODUTOS ELETRONICOS 	 P50,00 	 RS 945.00  
SPED  

ECUSTOMiZE CONSULTORIA EM 	 PS 0.00 	 RS 0.00  
SOFTWARE  LTDA - ME 

OBRIPACÕES TRIBUTARIAS 	 P50,00 	 RS 917,61 

IMPOSTOS E CONTRIBIJIÇOES A 	 R$ 0.00 	 P$91751 
RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	 195 0.00 	 R$ 917,61 

OUTRAS CIBRIGAÇOES 	 RS 0 . 00 	 RS 530 

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 	 RS 0.00 	 RS 5,00 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 	 R$ 300 	 PS 530 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 	 RS 300 	 RS 4.4.177.85 

CAPITAL SOCIAL 	 R5 300 	 P55.00000 

CAPITAL SUBSCRITO 	 Rs  0.00 	 R5 5.000.00 

CAPITAL SOCIAL 	 RS 0.00 	 RS 3000,00 

LUCROS OU PREJUDOS ACUMULADOS 	 PS COO 	 9$ 39 17735 

LUCROS OU PREJIJIZOS ACUMULADOS 	 93 0.00 	 P539.177,85 

LUCRO 00 pEPIODO 	 R5 0 00 	 R$ 39.177.85 

Este documento ê  pace  integrante de escrituração cujo autenticação se oemprova pele recibo de número 

62.6F 7A 04.42.73.68.30.61.63.59.04.20639.137 46_0E16E48.52-5. nos termos do Decreto n°  8 683/2018_ 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped 

Mai  sáo 9.0.3 do Vistializador 	 Pagina 1 de 1 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISRONIVEL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

SICREDI 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 



RBM ESPORTES LIDA 

29/03/2022 a 31/05/2022 

29 de Março de 2022 a 31 de Maio de 2022 

LIEW3NSTRAÇÃO DE RE SU LTAOO DO EXERCi= 

45.819.743/0001-26 

Fab' in 	  
// 

(
-,2jf -k 

/121
b  

PrOcTasso nn  	- 	 

RuEnc- T 

anterior Sado atual 

RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ 41 126 08 

VENDA DE MERCADORIAS R$ 	DO R$ 41.126 DB 

(.) 

 

DEDUÇÕES Ry (0,00) R$ (1 085 73) 

T-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (0!00) RS (t085,73)   

RECEITA Li-OUJDA RS (0,00) RS 40 040.35 

L UCRO BRUTO RS (0.00) RS 40 040 35 

T-T DESPESAS OPERACIONAIS RS (200) RS (862.50) 

I-) DESPESAS ADMINIS I RATIVAS RS (0.003 RS (862.503 

SERVIÇOS DE INFORMAI ICA RS @.00) RS (828.00) 

T-) DESPESAS BANCARIAS RS (0E0) RS (34,50) 

RESULTADO OPERACIONAL 55 (0,00) R$ 39 177,85 

RESULTADO ANTES DO IRE CSL RS (0,00) RS 39 177 85 

LUCRO LTOUIDO DO EXERCÍCIO RS (0,00) RS 39.177,85 

Este documento parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
62BE7A.04.42.76.68.30.61.03.59.04.20.09.137.4D.OERE.48.52-5. nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração DigLtaL  —Sped  

Versão 9_0.3 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



Folhet ii  ?st_ 
Processo 	1.  'WU  

Ruenca 

.GR TU  

CTSP4 

45.819.743/0601-25 

VVEVES 

41210645834 

r -  PË:ESARtAL 

RBM ESPORTES LIDA 

Esent ra t  s 
pets,  Agente  Receptor  SER  

em 04/07/2022 Ss 15:48:03  

76.73.D7.7E.B5.71 AS 613 
8B.50.90.11.55.91.09.31  

TA PESSEDSAL DC) 

IRA AO Dtest  

 

Versã 

     

RECIBO DE ENTREGA DE ESC URAÇÀQ CONTÁBIL DIGITAL 

SSESOPFICAÇÁO DA 

40R143 DP EBORÍTURÁI3740 

Uvro DIGIO  

LIVRO DIARIO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REM ESPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CMPT: 45.819.743/0001-26 
Certidão 	36447373/2022 
Expedição: 04/10/2022, as 11:57:39 
Validade: 02/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que REM ESPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o riú 45.819.743/0001-26, MÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 882-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências  Oil  filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (nttp://www.tst.ius.br) 

Certidão emitida cratuifamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho Quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Inscrição: 	45.819.743/0001-26 
Razão RBM ESPORTES LIDA  
oriel:  
Endereço: 	R PEDRO ZANETTI 142 / CANGICRI / COLOMBO / PR! 83412-585 

A Coixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 3.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de  Service  - FGTS. 

0 presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/12/2022 a 26/01/2023  

Certificação Número: 2022122802452889914810 

Informação obtida em 09/01/2023 09:20:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

FoIh;  ii 	3.69  
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Ru;)r,c-a 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 

Poder Judiciário 

O Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça em exercício, nos termos do  art.  
do Decreto Judiciário n° 930/20(2,-de 29;06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico 

n° 899. de 05/07/2012. 

CERTI FICA. para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações 
comerciais que. no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 
existem INSTALADOS três (03) Ofícios de Distribuidor com as seguintes atribuições: 10 
Ofício - distribuição de matéria da competência: a) das Varas Criminais (I' a 14')i b) das 
Viiras Privaiiv as do Fribunal do Juri (I"e 21): e) da 	'ai a uaFazenda Pública, Falências e 
Concordatas (I' a 41: d) das Varas de E alências e Recuperação Judicial ( I" e 2'): e) das Varas  
dc  Execuções Fiscais Municipais (I" e 2"); f) das Varas de Execuções Fiscais Estaduais 	e 
21°): g) das Varas de  Fain ilia  e Sucessões (1" a 81'); 	das Varas de Delitos de frânsito (P e 
2), i) das Varas de Execuções Penais (1" e 2"); j) da Vara de Execução de Penas de Rés ou 
Vítimas Femininas e de Medidas de Segurança; k) dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais 
e Fazenda Pública e Varas Descentralizadas de Santa Felicidade e da Cidade Industrial; I) da 
Vara de Infrações Penais contra Crianças. Adolescentes e Idosos e Infância e Juventude, e 
distribuição das notas que se destinem aos Tabelionatos de Notas de 80 a 14° e do registro dos 
atos lavrados nos Serviços Distritais do Bacaeheri, Barreirinha. Boqueirão, Campo Comprido, 
Portão, Santa Felicidade. Santa Quitéria. Tatuquara e Uberaba; 	Ofício - distribuição de 
matéria da competência: a) das Varas Cheis (1" a 261; b) da Vara da Auditoria da Justiça 
Militar; c) da Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial; d) da Vara 
de Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis; e distribuiçâo das notas que se destinem aos 
Tabelionatos de Notas (I' a 7°. 15° e 16"); dos títulos que de destinem aos Ofícios de Registro 
de  Tim  los e Documentos e Civil das Pessoas .luridieas (I') a 4') e do registro dos atos lavrados 
nos Serviços Distritais do  Cajun',  Mercês, Novo Mundo, Pinheirinho, São Casemiro do - Eaboão 

e limbará; 3" Oficio - distribuição de matéria da competência: a) das Varas da Infância e da 
Juventude e Adoção (1" e 2");  !Oda  Vara de Adolescentes em Conflito com a Lei; c) da V Vara 
de Execução de Penas e Medidas Alternativas c da Vara de Execução de Penas e Medidas 
Alternativas e Cartas Precatórias Criminais, e distribuição nos créditos que se destinem aos 
Tabehonatosde Protesto  dc  Títulos do I' ao 6°  (art.  233 e Anexo IV do Código de Organização 
e Divisão  ludic  iárias do Estado do  Parana-  - Lei Estadual n°14.277. de 3() de dezembro de 2003, 
com suas alterações posteriores decorrentes de normas legais e resolutivas). 

Curitiba 3 de Agosto de 2020 

Alberto  Koji  Arasaki 

Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, em exercício 

Este  documents  pode ser valtdado no endereço  elect-dodo lid /Ammo  Opmus.br/dosoraentos-assinados através do número 63-1 095.560 

Página í de 2 
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SANDRA  LUCIA  PERIN 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

ISABEL ANGELA Vy' TRYCH  
MARIAN,/  BEATRIZ DA SILVA SCAPENELL 

FERNANDA GALLASSINI 
KARINA BAVARO ALVES 

FoH n- 	367  

REPÚBLICA FEDERATIVA 
COMARCA DE CURITIBA 

OFICIO DISTRIRIBDOR,  PART  E CONTADOR JGDG St DO SORO 
CENTRAL  OA  COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA  
AV CANDID°  DE ABREU 535 N ANDAR •  'PONE LIT  3527-5253 
EDLRCIO DO  FORUM GAEL  - CENTRO-OETCO 
CEP. E0530-906  

AAA  I distribuidorcuritiba com 

PEDIDO DE CERTIDÕES 	

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
EDIFÍCIO DO EDRUDI CÍVEL 	 TITULAR  
LW. CANDID°  DE ABREU 525 - TERREO - CEP 00530-9-0-6 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	FALÊNCIA * CONCORDATA 	CRIME * CWELoi- 'NO n  
%/GRAS  CRIPAIRIGS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMILIARREOATORLA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS' " 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNCIPIO - REGISTROS PUBLICOS TRIBUNAL DO J_DRI 

TABERONATOS -JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 	 KUCNER 

DO BRASIL 
ESTADO DO PARANA: 
EMPREGADOS JURAMENTADOS 

CERTIDÃO NEGAT1VA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada. para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL Ei.  

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

R 

CNPJ.45.819.74310001-26 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de :. 

29112/62) a 11/01/2023 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 13 de janeiro de 2023 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Emitida por: MAUR' 
Lei n°19.803 de 21/Dez118 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (RS 38.16) 

''- Se impressa, verificar sua autenticidade no http://wwveldistribuidercuritiba.cortbeautentica  usando o codigo D4965106 

INE-R-riRETER ATE, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SECRETARIA MUNICiPAL DA FAZENDA 

• DEPARTAMENTO bE GESTÃO TRiBUTÁRIA 

F  ulna  n 	
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Prod  csso n"  Lt- 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 71281 120221 

Contribuinte 

Razão Social: 	25823990- REM ESPORTES LTDA 

CNPJ: 	 45.819.74310001-26 	 Inscri  ão  Municipal Ativa: 	34049222 

Endereço: 	RUA PEDRO ZANETTI, 142 

Complemento: 	 CEP: 	 83.412-585 

Bairro: 	 CANGUIRI 	 Cidade/Estado: Colombo - PR 

Certificamos, por meio deste documento, a NEXISTÊNCIA de débitos referentes a tributos 
mobiliários e imobiliários, inscritos ou não em Dívida Ativa,  ern  nome do contribuinte acima 
identificado, na data de emissão: 27/12/2022. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar divides posteriormente apuradas, mesmo as 
referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

A presente certidão é válida até 27/03/2023. 

COLOMBO, 27 de dezembro de 2022. 

Consulte a autenticidade do documento 
pelo  OR Code  ou copie o código de 
autenticidade: 
WG1-101210-000-SGZHCANBULJJVVD-7 
e consulte no serviço Antestecreacie de  
One  .ar  mope  .5  Relatórios.  

Emissão realizada em serviço gratuito- Portal do Cidadão 

RUA XV  DE  NOVEMBRO  - n 105 - Centro - Cep. 83414-000 - COLOMBO - PR. 
Home Page. ettp.reenmeedombo.ps.gov.br  
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Processo n"  /a-  r‘2192;  
Puerto.  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

rtidaci Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 028618855-91 

Certidão fornecida para o CINPJ/MF: 45.819.74310001-26 
Nome: RBM ESPORTES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências  ern  nome do contribuinte acima identificado, 

nesta data. 

abs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributaria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 23(0312023 - Fornecmento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
WWW 	 _PEL OV  >J 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradcria-Gera da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RBM ESPORTES LTDA 
CNPJ: 45.919.743/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo anima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome,  relatives  a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RF13) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto â 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas  Dials  e, no caso de ante federafivo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições  socials  previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <httpArfb.gov.br> ou <http://www.pgin.gov  br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na  Porter's  Conjunta RFB/PGEN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15.44.55 do dia 20/09/2022 <hora e data de Brasilja>. 
Valida até 19/03/2023. 
Código de controle da certidão: 4012.16D2.B084.0B80 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Runr-IT,t 	  
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

Ref.  Pregão Eletrônico 02/2023 - Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. 

A empresa RBM ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n° 45.819.743/0001-26, com sede 

na Rua Pedro Zanetti, n° 142, Canguiri, ColomborPR, CEP 83412-585, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. RICARDO BIANCO MACHADO, portador da Carteira de 

Identidade n° 5.950.010-4 SESP/PR e do CPF n°. 053.005.969-06, DECLARA,  pan  fins 

do disposto no inciso VII do  art.  4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está  ern  conformidade com as 

exigências do Edital. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Colombo, 23 de janeiro de 2023. 

2 - COk>Inbo 
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DECLARAÇÃO SUPERVENIÊNCIA E DE INEXISTÊNCIA DE FATOSRlitiffiEDITWOS-4 	

Ref.  Pregão Eletrônico 02/2023 - Prefeitura Municipal de São João cio Paraíso. 

A empresa RBM ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n° 45.819743/0001-26, com sede 

na Rua Pedro Zanetti, n° 142, Canguiri, Colombo/PR, CEP 83412-585, por intermédio de 

seu representante egal, o Sr. RiCARDO BANCO MACHADO, portador da Carteira de 

Identidade n° 5.950.010-4 SESP/PR e do CPF n°. 053.005.969-06, DECLARA, para os 

devidos fins, a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 

comprometendo-se a inforrnar eventuais e futures ocorrências nesse sentido, sob as 

penes da Lei. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Colombo, 23 de janeiro de 2023. 

chado 

Rem  ESPORTES  1 WA 
CPJ 48 5',9.743/0Ü01-2S 

Rua Pedro Zanetfi, 142 —Co 
	ho PR — CEP 34í 25S.5 espertarbrngrnail.cnm 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

Ref  Pregão Eletrônico 02/2023 - Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. 

A empresa RBM ESPORTES LIDA, lnscrita no CNPJ n°45.819.743/0001-26, com sede 
na Rua Pedro Zanetti, n° 142, Canguiri, Colombo/PR, CEP 83412-585, por intermédio de 
seu representante legal, o Sr. RICARDO BIANCO MACHADO, portador da Carteira de 

Identidade n° 5.950.010-4 SESP/PR e do  OFF  no. 053.005.969-06, DECLARA, em 

especial atenção ao  art.  299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela RBM, e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou  ern  parte, direta ou indiretamente, informado a 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste 

certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou  ern  parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido  corn  qualquer outro participante potencial ou de 

fato deste certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta de preços não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a discutido  corn  ou recebido de qualquer integrante da entidade 

licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenarnente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Colombo, 23 de janeiro de 2023. 

1 ESPORTES LIDA 
4.5.81-E743.100012 

, .71-42 Coonbo PR —CEP 82412-555 - esportes 
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DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ATENDE AOS CRITÉRI9,§AB 

SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL  

Ref.  Pregão Eletrônico 02/2023 - Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. 

A empresa RBM ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n°45.819.743/0001-26, com sede 

na Rua Pedro Zanetti n° 142, Canguiri, Colombo/PR, CEP 83412-585, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. RICARDO BIANCO MACHADO, portador da Carteira de 

Identidade n° 5.950.010-4 SESP/PR e do CPF nt. 053.005.969-06, DECLARA, para os 

devidos fins, que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-

ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade  corn  a 

IN 01/2010-SLTI. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Colombo, 23 de janeiro de 2023. 

. 	 <;_rrÁrrrAr 
2-1/2rri 

.r7 Rcano B,Machado 

:REM ESPORTES LTDA 
flFJ 743;00(1-26 

PR 	CEP 2341 2585 	 rb @gmaii.com  
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES  

(Art.  27, inc V da Lei 8.666/93)  

Ref.  Pregão Eletrônico 02/2023 - Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. 

A empresa RBM ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n° 45.819.743/0001-26, com sede 

na Rua Pedro  Zanotti,  n° 142, Canguiri, Colombo/PR, CEP 83412-585, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. RICARDO BIANCO MACHADO, portador da Carteira de 

Identidade n° 5.950.010-4 SESP/PR e do  OFF  no. 053.005.969-06, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Colombo, 23 de janeiro de 2023. 

icardo B.. Ell,cln?pic 
LT DA 

C•NÉ,  45.813.74.31C30+31-2 

142 - Colombo PR - CEP 83412-585 - esportes.thrn@gmall.co  



DECLARAÇÃO SIMPLES NACIONAL 

Foihn n' 

Processo 
RUDFICa  

Ref.  Pregão Eletrônico 02/2023 - Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. 

A empresa RBM ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n°45819.743/0001-26, com sede 
na Rua Pedro Zanetti, n° 142, Canguiri, Colombo/PR, CEP 83412-585, por intermédio de 
seu representante legal, o Sr. RICARDO BIANCO MACHADO, portador da Carteira de 
Identidade n° 5.950.010-4 SESP/PR e do CPF n°. 053.005.969-06, DECLARA, para fins 
de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento 
da Seguradora Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o  art.  
64 da Lei n°. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o  art.  12 da Lei 

Complementar n°, 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos: a) conserve em boa ordem, pelo prazo de cinco 
anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas 
receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros 
atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; b) cumpre as 

obrigações acessórias a que sujeita,  ern  conformidade  corn  a legislação pertinente; 

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informará Secretaria da Receita Federal do Brasil e à unidade pagadora, imediatamente, 
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na 
prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no  art.  32 da Lei n°. 9.430, de 

1996, o sujeitará, juntamente  corn  as demais pessoas que para ela concorrem, as 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica  

(art.  299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária  (art.  1° da Lei n°. 8.137, de 

27 de dezembro de 1990). 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Colombo, 23 de janeiro de 2023. 

RE5A ESPORTES LTDA 

Pedro Zanettk, 142 --Colo 	—CEP 83412-585 - esportes.rbm@gmail o 



ihu 11. 	3 R1- 
, 	 Proces.;o /4/ - o19-& 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 4—  
Ru:mta 	 

Ref.  Pregão Eletrônico 02/2023 - Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso. 

A empresa A EMPRESA RBM ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ no 45.819.743/0001-

26, com sede na Rua Pedro Zanetti, n° 142, Canguiri, Colombo/PR, CEP 83412-585, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. RICARDO BIANCO MACHADO, portador da 

Carteira de Identidade n°5.950.010-4 SESP/PR e do CPF no. 053.005969-06, DECLARA, 

para fins legais, em especial atenção ao previsto na Lei Complementar n°, 123, de 14 de 

dezembro de 2006, ser enquadrada como Microempresa, nos termos da legislação 

vigente, e que deseja fazer uso dos benefícios que lhe são conferidos. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Colombo, 23 de janeiro de 2023. 

ik ,-2 /4o-0 zvb —T.' •  
Fkicardo B. Machado 
RBM E,:gPORTES LTDA 
CNP j. 	 -26 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 

PÚBLICO DA ATIVA  

Ref.  Pregão Eletrônico 02/2023 - Prefeitura Municipal de São João do PaYaigL5i.3  

A empresa RBM ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ no 45.819.743/0001-26, com sede 

na Rua Pedro Zanetti, n° 142, Canguiri, Colombo/PR, CEP 83412-585, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. RICARDO BIANCO MACHADO, portador da Carteira de 

Identidade n° 5.950.010-4 SESP/PR e do CPF n°. 053.005.969-06, DECLARA, para fins 

legais, que não possui  ern  seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação 

disposta no  Art.  18 XII da Lei 12.708/2012. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Colombo, 23 de janeiro de 2023. 

— CEP 83412-585 - es efl 	bm©grnaA.com  



DECLARAÇÃO  

Ref.  Pregão Eetrõnico 02/2023 - Prefeitura Mun 

FOOlil (I 

Processo n'  
pal  de São João do Parako 

cncc 

A empresa RBM ESPORTES  LTD&  inscrita no CNPJ n°45.819.743/0001-26,  corn  sede 

na Rua Pedro Zanetti, n° 142, Canguiri, Colombo/PR, CEP 83412-585, por intermédio de 

seu representante legal, o Sr. RICARDO BIANCO MACHADO, portador da Carteira de 

Identidade n° 5.950.010-4 SESP/PR e do CPF n°. 053.005.969-06. DECLARA, que a 

empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação  ern  procedimentos 

licitatorios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo corno firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Colombo, 23 de janeiro de 2023. 

H'.1; ESPORTES LIDA 

ri 	C:E5' ::› ..',112.-54.3 - 
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Processo n' 

CONTRATO SOCIAL DE MAIS ESPORTE CONIERCIO DE ARTIGOS ilLWRRTI-Vfl 

LEONARDO MARTINY, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 18/1011991, profissão: 
EMPRESA1610, n" do CPF: 031.348.950-56, identidade: 2099030484, ciraão expedidor: SIS-RS, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA PARIS, número 264, bairro MORRO PARIS, município 
VALE REAL - RS, CEP: 95.778-000. 

Resolve(m), em comum acordo (Sc for o caso constituiruna sociedade limitada, mediante as condições c 
cláusulas seguintes: 

DO NOME  EMPRESARIAL  (ART. 997, II, DO CC) 

adosina Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: AIS ESPORTE COMERCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

DA  SEDE  (ART. 997, II, DO CC)  

Clausula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: TRAVESSA UM. número 83, bairro 
ARROIO FELIZ, VRS 452; SALA: 02,, município FELIZ - RS, CEP; 95.770-000. 

DO OBJETO SOCIAL  (ART.  997, II, DO  CC)  

Causula Terceira - A steclade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
COMERCIO VAREJISTA ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE FLORES E 
PLANTAS NATURAIS. COMERCIO VAREJISTA DE FLORES E PLANTAS ARTTFICIAIS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO 
VAREJISTA DE CALCADOS. COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM ELETRODOMESTICOS 
EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO.  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALCZADO EM 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO VAREJISTA DE VIAGEM. 
COMERCIO ATACADISTA DE TROFEUS, CAMISAS, CHLITEIRAS, BOLAS E SEMELHANTES. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARR4 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA Ti  BAN  NO. COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS. COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO. COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA DE: ARTIGOS DE COLCHOARIA. COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. SUPERMERCADO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
"FAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS. COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS. COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO. COMERCIO VAREJISTA DE SUVENTRES, BIJUTERIAS E ARTESANATO_ 
COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS E FITAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILEMINACAO. COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS, PECAS E ACESSORIOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING. SERVICOS DE 
PRFIMPRESSAO. IMPRESSAO DE NLATERIAIS PARA OUTROS USOS. COMERCIO ATACADISTA 
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANI-10. COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS 
DE COLCHOARLA. COMERCIO ATACADISTA EM. CALCADOS. COMERCIO ATACADISTA DE 
BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM. COMERCIO ATACADISTA DE AINTIGOS DO 

nL Comercial, Indusirial Serciços do  Ric  Grande de Sc! 
Certifico registro  sub  o n 43209584578  ern  00108,2022 da Empresa knAts ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,  CRP.  

' 4745.4M1000100 e protocolo 222581719- 0910812022. Autenaeação: 967855771020601513F9E302845S3344C5BeB33A. José Tadeu  Jacoby  
Secretedo-Gerai. Para yciidar este docurneMo, acesse htip:Inucisiisms.gcmbriyabdacao e informe n do protocolo 22..258.171-9 e o código d.  
sew  .'r soca  (MEIN  Esta  nape  foi actenlicada dig:alma:Re e assinada em 09100/2072 por Jose Tadeu  Jacoby  — Secretário-Geral. 
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P2020580 ri' _160 -,2v7; 
VESTUARIO. COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE CONgRIRACT COMERCIO 
ATACADISTA DE SUVENIRES E BUTITERIAS. COLTERCIO ATACADIgTKBE PRODTTTYYS DE 
IdIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILLAR COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS. 
SERViCOS DE PINTURA DE TETOS, QUADRAS, PAREDES. INSTALACAO DE CABOS 
ELETRICOS, INSTALACOES ELETR/CAS. ALARMES. SERVICOS DE INSTALACAO DE TOLDOS 
E PERSIANAS. COLOCACAO E INSTALACAO DE CALI-LAS_ MONTAGEM E INSTALACAO DE 
EQUIPAMENTOS OU PRODUTOS_ OBRAS DE ALVENARIA. CONSTRUCAO DE EDIFICTOS. 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO  (ART.  53,  III,  F, DO DECRETO N" 1.800, DE 1996) 

Clámula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 29/07/2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL  (ART.  997,  III  E IV E  ARTS,  1.052 E 1.055 90  CC)  

Cláusula Quinta - O capital social é de RS 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) divididos em 50.000 
quota(s), no valor nominal de RS 1,00 (UM real), cada uma, formado por RS 50.000,00 (CINQUENTA MIL 
reais) em moeda corrente do País. 

Parágrafo Primeiro. O giapitil encontra-se subscrito e intcuralizado pelo(s) socio(s) da seguinte forma: 

Parágrafo Segundo. A responsabilidade do sócio nine° é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 
responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela inregraiização do capital 
soci 

Sócio NO de Quo Valor 

/ 	t t2.55 158) vfARTtN 50 000 RS 50E00E0 

Total 50.000 RS 50.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO  (ARTS.  997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO  CC)  

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio LEONARDO MARTINY, 
qualificado no preambulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Clausuta Sétima - Os sócios dcclaram  qua  a sociedade se enquadra corno Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
nos termos da Lei  Complemental  n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  3" da mencionada lei.  (art.  3", II, da Lei Complementar 
n" 23, de 2006) 

Cláusula  Maya  - A empresa é constituída come uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, 
considerando a disposição constante do * 1' do  art,  1.052 do Código Civil e  on,  obediência ao contido na 
Instominc Normativa DREi n" Si, de 10 de junho  dc  2020. 

Clausula Nona - Ao administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma e 

represemacao da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente iodos os atos necessários ou 
convenientes para gereneitir, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados ñ mesma, 
podendo abris, encerrar e movimentar comas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos,  
hi-mar compromissos p80118sioinals de Embito nacional ou internacional, confessar dividas, fazes acordos, 
transigir, renunciar, dcsistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante 

jU??L2 COMC(C;jL Ire:us!ria a SE.FV1(:05 do Rio Grande do  Su/  
yitt- 

	

	 registro sob o n© 43209504578 em 09COS/2022 da Empresa MAIS ESPORTE COMERCiO  OE  ARTIGOS ESPORTIVOS LTDS,  ONE  
47484521000100 e protocolo 222581719- 2.9[8822022. Autenticação: B678557710206C15B129E3C2845E3344C5Bel333A. Jose.  Tadeu  Jacoby  
Semetario-Geral Para validar este documento  access  littp:Eitmisrs rs cenv brivalidacao e infcricie FE do  protocols  221238 171-9 e a código c 
segurança cbNitte Esta cópia  tot  autenticada digitelmente e assinada em 09/0812052 por  Josè  Tadeu  Jacoby  —Secreilária-Geral. 
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terceiros, no Brasil ou no exteriornt e perac repartições pú 	
Processo uf 	 

publicas federais, estaduais, ep  uffulfi 	autarquias, autarquias, • 
sociedades de economia mista, estabelecimentos bar :arias, itistitiii çõcs financeiras, Caixas bconomicas, e 
respectivas agèncias. filiais. sucursais ou correspondentes, hem corno para representur a sociedade ativa e 
passfiamente. em juizo e ibra dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações  coin  
poderes específicos. 

Cláusula Décima - Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de  sous  poderes, constituir 
procuradores  am  nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 

Clausula Décima Primeira - U sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a tim!0 de "pró-
laborc", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda - U sócio único declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,  on  por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime Falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fe pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Terceira - A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, em 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-)he  a firma de liquidação. 
Solvidas as dividas e extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 
iiieorporado ao patruneinio do sócio 

Clausula Décima Quarta - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas 
atividades  coin  os herdeiros, sucessores efou sucessores do incapaz. Não sendo possível  au  inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado  corn  base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima Quinta - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais 
ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pelo sócio único. 

Cláusula Décima Sexta - Ao termino  dc  cada exercicio social, em 31 de dezembro, será procedido a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo ao sócio 
único, os lucros ou perdas apurados. 

Primeiro Parágraho: Fica a soci cdade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou balancetes 
inierinceliarios em qualquer  period°  dp ano calendatio, observadas as disposições legais, podendo inclusive, 
dim:Muir os resultados se houver e se for de interesse do sócio único, inclusive a obrigação da reposição dos 
Incros, se os mesmos forem distribuidos  coin  prejuízo de capital. 

Cláusula Décima Sétima - A(s) parte(s) elege(m) o foro FELIZ - RS para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contralto],  bum  como para o exercício e cumprimento dos direitos 
obrigacões resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

L. por estar assim constittufia, assmafin) o prescritc instrumento particular, em via única. 

) 

Feltz/RS, 28 de  julho  dc 2022. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços  du  Rio Grande do Sul 
Cierkifice regisiro sob o ris 43209584578 em 09/08/2025 da Empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS TC/s, CNP. 
7484591000100 e protocolo 222531719- 09/0812022. Auceniicaçãoi S6785577102D6C15EF9E3C2845B38440535633A. José Tadeu  Jacoby  

SecretariorGeral. Para validar este documento. acesse htticirjacisrs.rs.gov.brivalidacao e informe n do protocolo 22:258.171-9 e o código 

segurança sbNIN Esta  sepia hi  autenecade digitalmente e assinada eyn 0e/0512022 por José Tadeu  Jacoby —Sears-taco-Gera'. 

pág. 
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tkr\  

LEONARDO 	RTINY: Sócio/Administrador 
Rucrics 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rto Grande do Sul 
Certifico registro sob o n© 43209584578 em 09/0872022 da Empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNP 
47494691 000100 e protocolo 222581719- 09108.12022. AllterlbCaÇãO: Bti78557710206C158F9E3C284,5133344C5B5S33Cd José Tadeu  Jacoby  

Secrelario-Geral Pala validar este documento, acesse littpd/jueorsds  goy  brivalldscao e informe ri" do protocolo 22/258,171-9 e o trádloe 

segurança dotAt. Este  cable  foi autenticada digitalmente e assinada em OttkON2022 por Jose Tadeu  Jacoby  — Seoretâno-Geral 



05/08/2022 '031 348.950-56 	I LEONARDO MARTINY 

l Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) ao Et. tte 	17.! 

I Selo Ouro - Certificado Digital 

JUNTA COMERC4AL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RO GRANDE DO SUL 

Recjst-o 

Documento Principal 

Foititt 	  

Processo  n^  /AA- ,72(94d  

  

Identificação do Processo 
H 
.Número do Protocolo TNMEtero do Processo Modulo Integrador 

I22/2.171-9 
I 	

_LRSB2200615243 	

Data 

28/07/2022 
1— 	

5-8  
 —I i 

t Identificação do(s) Assinante(s) 

ICPF 	 I Nome 	 Data Assinatura 
, 

ság Junta Conteroal, Industrial e Se^/IÇOS 00  Pro  Grande  up Su!  
tg. , Certifico registro sob o  rá  4320E584578 em 09/0812022 da Empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. CNP. 

47484691000100 e protocolo 222581719 - 09/0E/2022. Autenticanno. B57855771D2D6C158F9E302845183344C5B5B33A.  Lose  Tadeu  Jacoby  

Secretario-Geral. Para La'War este documento, acesse http.//jucisrsgs.gov.br/validasao  e informe n" do protocolo 22/258.171-9 e o código d, 

segurança ebNIN Esta cape tf autenticada drgitaingante e asgnada em 09/08/2022 por  Josè  Tadeu  Jacoby—  Secretário-Garal  
pap,  71' 



Sissers3 	nsinsal fie Penis--  
()oxen° do  Estado  do Rig Cirartde  
Secretaria  de Deseinoivabecit° Ecor. 
juissa LOMETC:131111C:•_15trl:'  

11 - SINREM 

e mango 
SIO Psd 

Foll 	3  
/11-2-(1W Processo  nn  

Ru br 	 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Cortilloo que o ato, assinado digitalmente, da empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

LTDA. de  DIRE  4320958457-8 e protocolado sob o nnnicro 22/258.171-9 cm 09/08/2022. encontra-se registrado na 

guio Conercial sob o ggmero 4321N554572  ern  09/0812022. O alo foi deferido clemanicamente pelo examinador 

• olmar  Colman.  

°Atifica o rcnigro, o Secretárimecral, José Tadeu  Jacoby.  Para sua validação. Ocverá ser acessado o sitio eletrônico 

do Portal de  Services  1 Validar Documentos (ntbss:ilpartalservicordiurissArs gosobAlsortal/pagcslimageraProcesso/ 

NaUnicabs1) c informal-  o número de prot000lo e  Maya  de seguranya. 

í 

CPF 	 Nome Data Assinatura  

031 348.950-56 	LEONARDO MA RTINV 05/08/2022 

Assinado utilirando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	sg  fig  

Selo Ouro - Colificado Digital 

CM 	 Nome Data Assinatura 

031 348 X30-56 	LEONARDO MARTINV 05/08/2022 

Assinado  at 	o(s) se-anima(s) sei 0(11) do 	fi 

Selo  Ono  - Ceniticado Digital 

IIII  

Data  dc  inicio dos eIGtos do registro  (an.  36, Lei 8.934/ 1994): 28/07/2022 

Documento assinado eletronicamcnte por Volmar Cs:tarsals, Se dor(a)Pnblico(a). em 09/08/2022, às 

14.37. 

A autoncidauc desse documento pode ser conferida    ins  informando o  

nigger:,  do protocolo 22/238.171-9. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o na 43209584578 em 09/08/2022 da Empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA CNPJ 
47484691000100 e protocolo 222581719 - 09/08/2022. Autenticação: B67855771 D2D6C1513F9E3C284583344C5651533A. José  Tadao Jacoby  - 

Secretário-Geral. Para validar esta  document°,  acesse hupollucisrs.rbgov.br/validacao  e informe n do protocolo 22/258.171-9 e o códLge de 
segurança cbMN Esta copla foi autenticada digitalmente e assinado em 09/08/2022 por José Tadeu  Jacoby—  Secretário-Geral.  

pas.  8/9 



JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Reg stro Digitat 

FoPm 

ProrPsse,  

Rubrica 
O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação  do(s) Assinante(s) 

OFF 	 Nome 

541-0 .744.500-87 	 (JOSE TADEU JACOBY 
1 

Porto Alegre terça-feira, 09 de agosto de 2022 

Junta conterc,al. Industrial e Serviços do Ria Grande do Sul 
CertLiso registro sob o nf 43209524578 em 09/08(2022 da  Empress,  MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNP 
47484691000100 e protocolo 222581719 - 09/08/2022. Autenticação: 867855771D2D6015BF9E302045133344C5B6B33A. Jose Tecleu  Jacoby  

Secretgrio-Geral. Para validar este  documents  acense littpSnuNsrs.rn.gov.brivolidacao e informe n` do protocolo 22/258.171-9 e o código d 
selurange NoSIN Estai cópia to autenticada ScSalmente e assinada cm 09108/2022 por Jose Tadeu  Jacoby—  Secretário-Geral. 

Osg. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Foqi- n - 	3n 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA ProcP-so njiii ' 

Ruq-.c q 
NCl/CEODE rk.screiçÂo 
47.484.691/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA  IDE'''BE'IR'' 
09108/2022 

NOME EMPRESARIAL 
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

rULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE L  
EPP 

CARRICO E FLESCRICAO OA ATIVIDADE ECONOMARA PRINCIPAL 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

UODFB0 E CESCRICAO DAS AfIVIDADES ECONOMICAS SECUNDABIAS 
47.61-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
13.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos  nap  especificados anteriormente 
41.20-4.30 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em gerai 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99.1.99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.41-9-01 -Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-01 - Comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.43-5-01 - Comercio atacadista de calcados 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.49-4-04 - Comercio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
45.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-10 - Comércio atacadista de joias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 
46.49-4-99 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.79-6-99 • Comércio atacadista de inateriais de construção em geral 

COSICBSE DESCRIC.A0 DA NATUREZA JURIDICF. 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
TV UR/i 

i NUMERO 
i 83 

COMPLEMENTO 
VRS 452 SALA 02  

CAP  
95.770-000 

PAIRRDIOISTPTO 
ARROIO FELIZ 

i  MLNICLFIO  
FELIZ 

OF  
RS 

FIR/LAC-0 ELE iROILIAC 	 I 
FINANCEIRD@PASSARELAFELIZ.COM.BR  

TELEFONE 
(51) 3637-29011(6300) 0000-0000  

ENS 	E 	DATIVAPEALPONDAVEL ç•EF Rj 
FLALL 

SI-EL:CAD LADRS RAL 
ATIVA 

DATA OASITUAÇA0 CADASTRAL 
09108/2022 

MOTIVO 	L sITLLAÇA0 CAOASTRAL  

TU 	OESPECL iATAOASITUAÇ.O ESPECIAL 
DAA'"FFR  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/01/2023 as 15:58:14 (data e hora de  Brasilia). 
	 Pagina: 1/3  
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REPÚBLiCA FEDERATWA DO RASP— 
Foin., 	(F. 	/ 

Processo It> 	- U  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍD ICA 	 v 

Ruler :ea 

NU(ÁtRO DE INDCFNÇA0 
47.484.591/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL 

CI 	A DE ABER UR 
09108/2022 

NOME EMPRESARIAL 
AIS ESPORTE COMERCIO DE.&RTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

CÓDIGO E DESCR(ÇÁO CDS ATIVIDADES ECONWCÁSSEZÁINDÁRI(19 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em aeral, com predominância de produtos alimenticios - supermercados 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios não 
especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Coméreio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  

47.54-7-01 -  Gomel-do varejista de moveis 
47.54-7-02 - Comercio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.5E-5-02 - Comercio varejista de arligos de armarinho 
47E5-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.55-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumerbos musicais e acessórios 
47.59E-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47E1-0-01 - Comércio varejista de  byres  
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos,  CDs,  DI/Ds e  Etas  
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e aregos recreativos 
47.53-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de coca, pesca  e camping  

[ 

COOKS°  E IDESCRIÇÁO DA l'IÁTUREZAJUFJDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

ru,,,,,,,, „„ 	 , 	I NUMERO 

I iv um 	 i 	83 
I 	I 

i SOMPLEMSNTO 
VRS 452 SALA 02 

I 
Eu5177E008 I[ 

ÇAINRO(D(STR(TO 
ARROIO FELIZ 

fÁNNICÁMC 
FELIZ 

UF  
RS 

ENDEREÇO EÁEÁRONICO 
FINANCEIRO@PASSARELAFELIZ.COM.BR  

TELEFONE 
I 	(51) 3637-29011(0000) 0000-0000 

• ENTE  Fs  ER s VO RESPONSÁVEL (EFR) 

• 
SALTWIVArDAS i RAI-  I  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
09108/2022 

MOTIVO DE SIDUA 4.0 OADASTR.AL  

I 

9,(11-ne.  ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RF5 ric' 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/01/2923 às 15:58:14 (data e hora de  Brasilia). 
	 Página: 213 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

FoiHi n--- 3 24? - 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DICA 	Processo n° 

. 	a - 
NEMERO DE INSCRIGAO 
47.484.69110001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE IN5CRIÇA0 E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

SATADEASEPTURA 
 

09/0812022 

NOME ELIGREÔARINE 
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

CÓDIGO E  DESCENDED ELLS  ATIVIDF  DES  ECONOMIEAS SECUNDARIAS 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de htgiene pessoal 
47.81-4-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2.02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-01 - Comércio varejista de stivenires, b(juterias e artesanatos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
81.30-3-00 -Atividacles paisagísticas 
47.89-0-99- Comércio varejista de outros produtos fléo esPecificados anteriormente 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
NUM 

NUMERO 
83 

COMPLEMENTO 
VRS 452 SALA 02 

CEP 
95.770-000 

PAIRPOICISTRI 10 
ARROIO FELIZ 

MUNICIPIO  
FELIZ 

LW  

LRS 

EUEEPOÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@PASSARELAFELIZ.COM.BR  

TELEFONE 
(51) 3637-2901/ (0000) 0000.0000 

ENTErE 	LET  V 	o 	A eL EARE  
I  FLAG  

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
I ATIVA 

OATA DA SITUACAO CADASTRAL 
09/08/2022 

MOTIVO RE SITUAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
'REEF***  

i DATA DA SRUAÇÃO ESPECIAL  
RGEE"FF 

Aprovado pela Instrução Normativa RF13 no 1_863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emit:do no dia 06/01/2023 às 15:58:14 (data e  hors  de Brasília). 	 Pagina: 3/3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Folhzi ii 	 

Processo  n 	  

Ruún--1 	  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ: 47.484.691/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional Cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a !d do parágrafo único do  art.  11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://~.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente  corn  base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751de 2/10/2014. 
Emitida às 10:35:40 do dia 30/11/2022 <hora e data de  Brasilia>.  
Valida até 29/05/2023. 
Código de controle da certidão: 02D1 .1:149.5372.ES/3B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



QR-CODE FoIFri n 	 

PI Dcosso n'  

CARI 	IONa[ DE HIB]LITÃÇÀOI Di L UCE\SE!ODECO OWCIÓN 

1 

Ms- 

Documento assinado  corn  certificado digital em conformidade 
com a Medida provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por mole do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento dicamt estão disponiveis em: 
Mats:Wow serpro.gov.brlassinador-digital 

REEPRO/SENATRAN 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
Fofiita n ifs  
Processo  n' 	  

Ruhrta 	  

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial  ern  tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. CNPJ 47484691005100, 
Endereço - TV MN 83.VRS 452 SALA 02 ARROIO FELIZ,FELIZ. 

Ode janeiro de 2023, às 15:55:35 

OBSERVAÇÕES, 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos  dodos  da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação,  barn  corno à verificação de sua 
validade no  site  do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na  Internet,  endereço 
http://www.ttrs.jus.br, menu  Services  > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais 
informando o seguinte código de controle: cebe54c123b7cc0719676f5715e008D 



Fo  

Processo  n 

Hung sa  

3q9 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 	47.484.691/00Di-00 
Razão 

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LEDA  
°clan  
Endereço: 	TV UM 83 VRS 457  SL  02 / ARROIO FELIZ /  FEUD  / RS / 95770-000 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que  he  confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:11/01/2023 a 09/02/2023  

Certificação Número: 2023011101260336943559 

Informação obtida em 16/01/2023 14:12:51 

A utilização deste Certificado pare os fins previstos  ern  Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  



  

;of (1423z Processo n' 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEI  

ECRETARIA IvIlJNIC!PAL DA FAZENDA 

e 

naearentó da taxa anus' ate 

JSolicite a  lade dc  encerrar 

ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO 
Empresasuss ESEORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS  USDA 	InectiçãoPo83-0 

Nome Fantasia: 
CNR1JCPE:st ISe.691/0001-00 

Está lieenciado para estabelecer as atividades de: 
416.3-602 Comércio varejista de artigos eSpertivos 
7SSES2 Comércio vareánate da bicicletas e triciclos- papas e acessórios  

4765604 Cdnercid vane:12E9a Ca artigos de caca,  Rased  e canPing 
47225.20 comercio varejrsta da cosmétive, produtos de perfumara e de higiene  Pe  

Rff1400 Comercio varejista de  =tip's  do vestuário e acessórios 

7S2201  Cornered°  varèjista do calcados 

47f2202 Comercio verejjete de artigos d viacen 

PS B9001 comércio varejísa de suvenives bi3uterias e artesanab's 

No endereçowsu. RS 452 la.RACIO XELI72) 	 03 - TR  DU  SRlik ARROIO FELIZ 

Data Abertura: isSowsozt 
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Ultimo Arquivamento: 09/08/2022 

Ato 
	090 - CONTRATO 

Evento(s) 316 - ENQUADRAMENTO DESPE 

Número: 43209584578 

Sistema Nacional de Registro de Empresas  Met-cacti  - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sui 
Secretaria de Desenvolvimento En:anemic° e Turismo 
Junta Comercial. Industria i e  Serapes  do Rio Grande do Sui 

FoLho r1 Sqz;  
Processo ny/f4 2,0/21  

Rubrieu 	  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 

vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA 

Natureza Juridica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Numero de Identificacno do 
Registro de Empresas - NIRE 

4320958457-8 

CINPJ 

47.484.691/0001-00 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

09/08/2022 

Data de Inicio de Atividade 

29/07/2022  

    

Endereço Completo: 

TRAVESSA UM 83 VRS 452 SALA-  02' - BAIRRO ARROIO FELIZ CEP 95770-000 - FELIZ/RS 

Objeto Social: 
COMERCIO VAREJISTA ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE FLORES E PLANTAS NATURAIS. COMERCIO 
VAREJISTA DE FLORES E PLANTAS ARTIFICIAIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELPRIA. COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE 
CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETIOOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E  DOMESTIC°,  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  
VIDEO.  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 
VAREJISTA DE VIAGEM. COMERCIO ATACADISTA DE TROFEUS, CAMISAS, CHUTEIRAS. BOLAS E SEMELHANTES 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. 
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. COMERCIO VAREJISTA DE 
iNSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPERMERCADO- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO. COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BUUTERIAS E ARTESANATO. 
COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS E HOAG COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. COMERCIO 
VAREJISTA DE BICICLETAS. TRICICLOS, PECAS E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E 
CAMPING. SERVICOS DE PREIMPRESSAO. IMPRESSA0 DE MATERIAIS PARA OUTROS USOS. COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO. COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO 
ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM. COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO, COMERCIO ATACADISTA DE MP.TERLAL DE CONSTRUCAO COMERCIO 
ATACADISTA DE SUVENIRES E BIJUTERIAS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR. COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS. SERVICOS DE PINTURA DE TETOS QUADRAS, 
PAREDES. INSTALACAO  DR  CABOS ELETRICOS INISTALACOES El FTRICAS. AI:ARMES. SERVICOS DE INSTALACAO DE 
TOLDOS E PERSIANAS. COLOCACAO E INSTALACAO DE CALHAS, MONTAGEM E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS OU 
PRODUTOS OBRAS DE ALVENARIA. CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. ATIVIDADES PAISAGISTICAS. 

Capital Social. 	R$ 50.000,00 

(NINOUENTA Mt REAM 

Capital Intemalicado: RS 50.000,00  

CINQUENTA  WIN REAM 

mcroernpresa  au 
Empress  de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei CompIementar 
n12 VOS) 

Prazo de Duraçáo 

INDETERMINADO 

   

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

031.348.950-56 LEONARDO MARTINS  

Term Mandel°  Participação 	 Funorla 

xxxxxxx 	R$ 50 000,00 	SÓCIO 
ADMINISTRADOR  

Status  CADASTRADA 	 Situação: ATIVA 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalment Se Tesei r confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCISRS (hltp://jucisrs.rs.govlor) e  clique  em validar 
certidão. A ertidáo p de ser validada de duas formas: 

1) Validaça po envi de arquivo  (upload)  
2) Validaçã  vs al (digits  o n C230000015839 e visualize a certidão)  

inn 1%111111EN 
83/005 156-1  
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Censerciat Industrial e Seigiços do Rio Grande do Sul  

Poetic is 	59,6  

Processo  n//f1-12(0gi  

Radice 	  

    

Certidão Simplificada 
v Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 

vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial 
	

MAIS ESPORTE COMERCIO De ARTiGOS ESPORTIVOS LTDA 

Natureza duridice 
	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela  
Nye 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MAISfi 

Porto Alegre, 06 de Janeiro de 2023 08:18  

certidão Simplificada Digital emitida peia JUNTA ÇOISERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitaimente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão. 2seese o  site  da JUOISISS (http:Mucisrsirspombr) e  clique  em validar 
ceradeci A certidao pode ser  yammers  de alias Formes. 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite a ris 0230000015339 e visualize a certidão) 

11119!!1511pIMIIIII 
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ftm,H 	<3'? -7  
PmcessorC 	 22" 

Rubsca 	  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPS: 47.484.691/0001-00 

Certidão n': 673474/2023 
Expedição: 06/01/2023, às 15:57:00 
Validade: 05/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no GNPS sob o flf 47.484.691/0001-00, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da  COST,  de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, aggncias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; OU decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição lecial, contiver força executiva. 



Ministério da Econorma 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registra Empresar  MI e Imegraçãe 
Secretaria de Desenvolvimento  Ecru-Mt-pie* e Tedsmo 

N°00PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

i  FOlimi n 	 qi  
ri  

EIRE (ea  sede ou filial, quando a Cgdigo de Natureza 	Nr
u

de
l 
	t' cu um.  ea Agents  

Mumma 	 A 
	

omércio 
/ V Idnneesdr) rin  ,ííf- ;27//  

rude me um  used OF) V 

Rubrica 2062 
I 

- 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome. 	 MAIS ESPORTF COMERCIO DE 919TIGOS ESPORTIVOS LTDA 

Ida Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V S o deferimento do seguinte ato. 

N° DE 	CUDIGO CODIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO !EVENTO 

I 

N° 

I  ill  

FCN/REMR 

1111  
RSB220 

Hill  
6 

II 
5243 

II  1 

090 CONTRATO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE EPP 

FFLIZ  
Local 

Representante Legal da Empresa! Agente  Aux  

Nome: 

ido Comércio: 

Assinatura: 	  

Telefone de Contato 	  

Data  

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

(earne(s) Empresarial(ais) Igual(ais) eu semelhante(s): 

l 	I SIM 	 i 	I SIM Processo em  Orden)  
e deeisão 

1 	I 
Data 

I 	I NÃO 	r 	r 	 i 	Rao 	(_/ Responsável 
Data 	 Responsevel 	 Data 	 Responsável 

w j 

. 1  

DECISÃO 

P1Processoem 

SINGULAR 
r Esigêncta 	 M Exigênda 	 uls Exigência 	5' Exigência 

exigência.  Wide  despacho em folha anexa 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se, 	 1-1 	
0 	

i 	1 	U 
process.  indeferido. Publique-se. 

I 	I 

Data 	 Responsável 

DECISÃO 

riProcesso 

COLEGIADA 	 r Exigência 	 a'EXIganEa 	 a" EXigõriela 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

deferida. Publique-se e arquive-se. 	 IN 	 Fi 
Processo indeferido. Publique-se. 

In 

a' Exigência 

0 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogel  

Presidente da 	Ta'ala 

OBSERVAÇÕES 

aseeta Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul  
Ease  Certifico registro sob o n° 4320E584578 em 0.9!0812022 da Empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,  CRP.'  

é 

	

	' 47434691000100 e protocolo 222581 719 - 09/08/2022, Autenticaçam1367855771D2D6C1SSF9E3C284583344C51261333A. José Tadeu  Jacoby  - 
Secretarin-Geral. Para validar este  documents,  acesse htteMauciermrs.gov.br(validacao e informe n° do protocolo 22,25E171-9 e o  «iced()  de 

segurança 913MN Esta cepia  rut  autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2022 por Jose Tadeu  Jacoby—  Secretario-Geral.  
peg.  ire 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 	 zqq  Foh  ii  

Capa de Processo 	 Processo icif 26)  Z(1)  

RUDA(' 

       

Identificação do Processo 

  

         

         

Número do Protocolo 

,22/258171-9 

Número do Processo Módulo lnteg radar Data 

28/07/2022  

 

'RS132200615243 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome Data Assinatura 

031343950-56 	i LEONARDO MARTINY 05/08/2022 

: l Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do trtt 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial. Industrial e Serviços  Jo  Rio Grande do Sul 
CerteriCes segesti-o sob o ns 43209584578  am  09/08/2022 da  Empress  MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 
47494691000100 e protocolo 222581719 - 09/0812022. Autenticação: 136785577152D5015BF9E3C2845B3344C5B5833A. José 'Fades:  Jacoby  -  

Secret-aria-Geral. Para validar este documento, acesse http fieucisrs.rs.gov.brivalidacao e informe ri' do protocolo 22 /258.171-9 e o código de 
Segurança cbMN Esta copla  foe  autenticada digeralmente e assinada em 09/08/2022 por Josê Tadeu  Jacoby  —Secretárics-Geral. 

pág. 2/9 



Fotho re' 	1/40  
Processo  nit/  
Ruenca 



    

    

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS  Isms  

47 484 691.0001-00 	 T 	03209584578 

09/08/2822 a 31/0812022 

RDA DiárutCompleto -  sem escrituração Auxiliar) 

Livro  Dom 

71 I33 41 AA CD B7 98 FA Al CI .31 MG 56 AB 56 AB 86 A7 F9 92- 

h 
F Od13 	

Processo 	..2h 	 

RUDI 

09109/2022 13 17 51 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do  SPED.  

Esc-088388a  corn  NIRE AUTENTICADA 

esulturaotio encontra-se na base de dados do  Sped  e considera-se autenticada nos termos do Decreto na 1.30011996,  corn  2 alteração dada pelo 

laccre  lc 	B.f32016 0 recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do  art.  29-6 da bei 0° 8.934/1994, sendo 

zeittostata qualquer outra autentloacgo  (art  39-A da Lei rld 93411994). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de ESCritilfaÇO Digital —  Sped  

10.0.1 	
Página 1 de 



	

mpr 	 MAIS ESPORTE COMERCIO DE AROcos Esdi.ORTIVos LTDA  

	

CRP]: 	 47.484.69110001-00 
insc. Junta Comerciai: 44209584578 Data: 09108(2022 

Folha:  
Romero  livro: 

0000 
0001 

Foih(, n 	I(/  

8A n 	,o2idEZ ROTAS EXPLICATIVAS RELATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES (MAN C4(14AS R1VOL' 	441 31/08/2022 (VALORES EM *P50so 4/8  

1) CiONTE4TO OPERACIONAL 	 RuoriCa 	  
A empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA é uma Sociedade Limitada Unipessoal, com objeto sodal definido peth sua 
atividade principal de Comércio varejista de artigos esportivos. CNPJ 47.484.801(0001-00. 
A empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA atua no Estado do Rio Grande do Sul e sua sede localiza-se na Travessa 
Um, VR5 452, n° 83, sala 02, bairro Arroio Feliz, no município de Feliz/RS. 

2) ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. 
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil de acordo  corn  a Resolução CM 

1.918 de 2012 que aprovou a Interpretação Técnica  TUG  1.000 — Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
2.1) Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Os registros contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicáveis às empresas em geral, com observância, no que for 
permitido, da convergência às Normas Internacionais de Contabilidade, instibuida pela dej  i 1 .638,2007 Lei 11 4442009  e Resolução CFC 1.255 de 

2009. 
As Demonstrações Contábeis levantadas em 31 de Agosto de 2022, não foram apresentadas com a informação dos saldos do Período Contábil 
anterior para fins de comparabilidade, pois a empresa teve inicio de suas atividades, no ano corrente. 

3) RESUMO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 
As principais práticas contábeis adotadas pela empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA na elaboração das 
demonstrações contábeis foram: 
a) Operação com Moeda Estrangeira 
A moeda funcional da empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA é o real. 

b) Instrumentos Financeiros Básicos. 
AS disponibilidades, as contas a receber, as aplicações financeiras, as obrigações  corn  fornecedores, as contas a pagar, os empréstimos e 
financiamentos e outras obrigações a pagar, foram reconhecidos pelo se valor recuperável (valor justo), sendo as operações vinculadas a 
disposições legais ou conidatuais atualizadas com base nos  indices  previstas e reconhecidos no rultado. 

b.1) 0 prazo médio de recebimento e pagamento de clientes e fornecedores é de 30 dias. 
4.2)  Rao  existe créditos passíveis de liquidação duvidosa. 
0.3) A Conta Caixa é composta por dinheiro em espécie e cheques Pré-datados. 
c) Estoques 
Os estoques são avaliados com base no seguinte sistema: 
Os estoques são avaliados com base no valor das qibmas compras. 
d) Despesas Antecipadas 
As despesas antecipadas são registradas no Ativo Circulante e No Circulante, e apropriadas mensalmente no resultado, pelo regime de 

cornpetência. 
e) Regime de Escrituração Contábil 
Foi adotado o regime de competência para o registro das mutações patrimoniais. A aplicação desse regime implica no reconhedmento ou 

pagamento, quanto se correlacionarem. 
Investimentos 

Os investimentos mantidos em outras sociedades foram avaliados pelo custo de aquisição, e não foi efetuada provisão para perdas por não existirem 

indícios. 
g) Imobilizado 
As contas classificadas no Ativo Não-Circulante Imobilizado foram reconhecidas pelo seu Custo Histórico, corrigido monetariamente até 31/12/1995, 
deduzido da respectiva Depreciação Acumulada. Os encargos de depredação, amortização e exaustão foram calculados pelo Método Linear, 
mediante a aplicação de taxas permitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (IN  SRFB 142  4e. 199E) que levam em conta o prazo de vida  

obi  econômica dos bens. 
A Resolução CFC 1.418 de 2012, item 20, requer que seja realizada análise para medição da recuperabilidade dos  dens  integrantes do Imobilizado e 

sempre que houver indicio de perda, reconhecer essa irrecuperabiliqade no resultado. A empresa avaliou os itens do Imobilizado e não identificou 
perdas a serem registradas por valor realizável menor do que o valor contábil. 
A MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA procedeu à depreciação dos Imobilizados pelas taxas permitidas pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (IN SREB 152  de  1998)  ficando claro que seu custo histórico revela-se Inferior ao valor recuperável, devido a isso não 

efetuou qualquer ajuste para reconhedrnento de perda. 
h) Provisão para Contingências 
Foram reconhecidas considerando-se o provável risco de perda de ações judiciais ou recursos administrativos, com ou sem depósito judicial. 

Feliz/RS, 31 de Agosto de 2022. 



Processo n 

Deirvia 	 DO EXERDIDURLaara 

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

aVacii: 09/08/2022 a 31/0812022 	 ettatat 47.484.691/0001-00 

09 de Agosto de 2022 a 31 de Agosto de 2022 

DGIN Se*if10  atual  [do untaxed° 

RECEITA LÍQUIDA R$ (0.00) R$ (0,00) 

I-I  CAP  R$ ;QM R$ (0,00) 

Q) COMPRAS DE MERCADORIAS RR (0,00) R$ (90.035,4W 

(A ESTOQUE FINAL R$ 0.00 R$ 95.038 40 

(-) LUCRO BRUTO R$ (Q00) Rs (0,00) 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (10,00) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0.00) R$ (2.499,00) 

(-)ASSISTÊNCIA CONTABIL R$ (0,00) R$ (1.450,00) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
Rs (Q00) R$ (1.049,00) 

TERCEIROS 

(-I RESULTADO OPERACIONAL R$ (0.00) RS (2.499,00) 

(-) RESULTADO ANTES DO  IF  E CSÍ, R$ (080) RS. (2.499,00) 

RESULTADO DO EXECICIO RS10.00) R$ (2.49900) 

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ (0.00) R$ (2.499,001 

Este documento á parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.83.41.AACD37.98.FAA1.C1.31.0C.56.A13.56.AB.86.A7R9.92-3, nos termos do Decreto n°8,683/2016. 

Este relatório foi gerado  peas  Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.0.1 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



       

FU);  

Processo  n ' 

Ruorta  

   

          

          

  

PREFFITUPANIUNICIPALDEFELIZ 
Eianio du Rio Grande do Sul 

Secretar la Municipal  da Fazenda  
FuTTif):',0 N çdr.r:dA 	DEBI-FOS (GERALi 

CERTI9Ã5 ANC/NZ:NERO: 2023/ 	104  

   

       

DADOS DO CONTRIBUINTE 

         

MAIS ESPORTE CONSECTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
47.484_691/0001_00 

E=RECO:  eon.  PS. 152.ARROIC1 FELIZ)- TV UM SALA 0215 
83 

FELIZ- RS 
9577D0a0 

     

DADOS DO REQUERENTE 

NOME DO REQUERENE: Emissão Ge certidão pelo atendimento ao cidadão  

     

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer 
dívida,5 de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado aue não constam pendências em seu nome, relativas a tributos 
administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e inscrição em Dívida Ativa 

A acettação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  

Internet,  no Endereço www.feriz.rs.gov.br  (Portal se serviços). Certidão emitida com 

base no Código Tributário 
06 de Janeiro de 2023 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
05 de Fevereiro de 2023 

6134862 613 8 
Codigo A:.Itenticidade 
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MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

Leonardo Martiny - proprietário 

RG: 2099030484 / CPF: 031.348.950-56 

 

FOIE' 11 	 

  

   

DECLARAÇÃO 
Processo M JAL  24 7 1  
RUDFICO 	  

EMPRESA: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA  

CNN:  47.484.691/0001-00 

ENDEREÇO: Travessa  Urn  83, sala 202, bairro: Arroio Feliz, Feliz — RS  

MAIS ESPORTE COMERCiO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no  CNN  nd2 47.484.691/0001-00, 

situada na Travessa  Urn  83, sala 202, bairro: Arroio Feliz, Feliz — RS por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. Leonardo Martiny, portador da Carteira de Identidade n4 2099030484 e do CPF n.9 

031348.950-56, DECLARA, sob as penas da Lei, pare os fins de habilitação na Licitação Modalidade 

Pregão Eletrônico M 002/2023 - Processo ing 111/2022 - Prefeitura Municipal de São  Joao  do 

Paraiso/MA: 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXill do  art.  7o da Constituição 

Federal, que no emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

o DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua 

qualificação corno empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído peia Lei Complementar n9 . 123, de 14 

de dezembro de 2006, em especial quanta ao seu  art.  32: que está apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos  art.  42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra 

nas situações relacionadas no 09  do  art.  39 da citada Lei Complementar. 

• DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em 

procedimentos licitatorios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo corno firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados  di  retamente ou por seu representante 

Feliz — RS, 24 de Janeiro de 2023. 

EMPRESA: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LEDA CNF1: 47.484.691/0001-00 

ENDEREÇO: Travessa Um 83, sala 202, bairro: Arroio Feliz, Feliz — RS 



FoLha 

Processo n' 	 /11-24_28i_  

Rub  rica 

'L‘..LETNA 

,EJ rP, FEDERAL DO BRASIL 

O SIGNATÁRIO 	CET/CDR:I 

Pessoa iuddica (e-CNPJ ou c-PJ) 	47484691000100 

contador 	 00190455063 

NOME  

MAIS ESPORTE 
COMERCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS 
LIDA 47484691000100 

LETICIA MARIA 
CHASSOT:00190455063 

    

RECIBO REGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL 

43209534578 
	

47 484 591/0001-CO 

MA:5 ESPORTE COME:ROJO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LEDA 

í-0.UV:A A ESCRITURAÇÃO CONTABIL  

Gyro  Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

1 isro Dierio 

71.83 41 AA.CD 87 98 EA A1.01.31.00.56 	6 AB 86.A7.F9.92 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃ 

09108/2022 a 31/08/2022 
NUMERO 00 1_0'00 

,TiFiCADOS 

SÉRIE DO 
CÉRTIF/CAO0 

VALIDADE RESPONSÁVEL 
LEGAL 

826616292289392989 
287170811:SW99815 

22/08/2022 a 
22/08(2023 

Sim  
60 

850052060406597524 21107/2022 a  Não 
21/07/2023 

71 .133.41.AA CD.137.98.FA.A1.01.31.00 
56A8.56.AB 86.A7.F9.92-3 

iscritura.oreoebicla via Internet  

Doto  Agents. Receptor SERPRO 

em 09/09/2022 às 16:05:34 

  

CE.A6.DE.EE.DF.9A.38.0 
E 
84.05.AE.1E.B1.72.30.C6  

Considera-se autenticado o livre contábil a que se refere este recibo dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n° 8 93411994  

Ear° madras  comprova a eVenlicação 

BASE LEGAL: Decrelo PP 1 8001996. com  a eItaraceo uo  Demme  iss 8.1,5a016, ais. 39 39-A 99'S da 	9340900  cons  a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014 



MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

09/08/2022 a 31/08/2022 	 GNP!:  47.484.691/0001-00 

ji  
Folim n 

Prooneso NI/20  . 	 , 
! 

-MLN044G,4 	 c-‘  

7- ERMos O E 	 EI FR RP.MENTO  

TERMO DE ABERTURA 

.122 RD/313212281ar 	 MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

43209584578 

41 884 691/2001-00 

1 

Livro  Diane  

FELIZ 

09808/2022 

31/08/2022 

238 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA  

Dab Diarb 

238 

09'08/2022 

31/08/2022 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
71.83.41.AA.CD.B7.98.FA.A1.C1.31.00.56.AB.56.A13.86.A7.89.92-3, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 10.0_1 do Visualizador Página 1 de 1 
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Processo  n (// -.22,27J  

RUSIIGB  

BALANÇO PATRUOMAL 

EIS  

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

ESTOQUE 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNCEDORES  

PLAYER  IND DE BOLAS E CAMARAS 
LTDA 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

IRRE A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
PREVIDENCIARIA 

OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL 

HONORARIOS A PAGAR 

PATRIMÔNIO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

(-) PREJUÍZOS ACUMUI  ADOS  

MstraerrIe 

tradvia dc. Esu7»: 

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA 

09/08/2022 a 31/0812022 	 t 47.484.691/0001-00 

09 de Agosto de 2022 a 31 de Agosto de 2022 

iat Sarda Finai  

Rs 0,00 R$ 136,505,14 

R$ 0.00 R$ 136.505,14 

P0,00 R$ 41.466,74 

RS DOS R$ 41.466,74 

R$ 0,00 R$ 41,466,74 

R$ 0,00 R$ 95 038,40 

R$ 0.00 R$ 95.038,40 

RS 0,00 R$ 95.038,40 

RS 0,00 R$ 136.505j4 

Rs 0,00 R$ 89.004,14 

RS 0.00 R$ 87.538.40 

R$ 0,00 R$ 87.538.40 

R$ 0,00 P587.538,40 

R$ 0,00 RS 15,74 

R$ 0,00 RS 15,74 

RS 0,00 R$ 15,74 

RS 0.00 R$ 1.450,00 

RS 0,00 R$ 1.400,00 

R$ 0,00 R$ 1.450,00 

RS 000 R$ 47.501,00 

R.S. 0,00 R$ 50.000,00 

RS 0,00 R$ 50.000,00 

RS 0,00 RS 50.000.00 

R$ 0,0e R$ (2.499,00) 

R$ 0,00 R$ (2.499,00) 

R$ 0.00 R$ (2.499,00) 

Este documento õ parte integrante de escrituração cuja aufenficação se comprova pelo recibo de número 
7t93 41 77,A.C[1.137.98.FA Al .C1.3', rOC.56.AB.56.AB.86.47.F9.92-3, nos termos do Decreto no 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado polo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.0.1 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



Empress: 	MAIS ESPORTE COMERCIO  OE  ARTIGOS ESPORTIVOS LEDA 

insoriçáo: 	47 484.691/GM01-00 

Endereço: 	TRAVESSA UM, 83, VRS 452 SALA 02, ARROIO  RELIT,  FELIZ/RS CEP 95770-000 

PESIOGO: 	09108/ 2022 - 31808/2022 

Ins5. Junta  Camel-Mal: 43209584578 Data: 09/08/2022  

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/08/2922 

Página: 

Ernso: 

Hora: 

FO'  

0001 

21/0952022 
08:15:01 

it  ProcEsso 	aL222L j  

Coeficiente Fórmula flJErLe: 	
Valor Resultado 

 

Índice de  boulder  Gera, Ativo Circulante 	Ceabzavel Longo Prazo 136.505,14 	0,09 1,53 

Passo Cáculame + Pasovo Nao-arculanm 80.004,14 9 0,00 

indice de Liquidez Cor AOVO Oraulanta 136.595,19 1,53  

PaSSIVO Circulante 85.009,14 

Índice de Solvência Geral Ativo 135,505,14 1,53 

Passivo Circuienre 	Passive,  Não-Coculante 09.004,19 + 0,00 

assvisda riv la ps is 
LETICIA M 	

fl
ARIA 	 ETC AM:2IA 

CHASSOT:00190455063 LE-EsEi"Tg°-Los3  

LETICIA MARIA CHASSOT 

CONTAGORA 

CRC/RS 85.826 



CONSELVORSGiON1M,DgCONFFAZiUDADE 

CO RIO GRANDE DO SUL 

Foth-} IL 

ProcPsso 

Ru  Dr  

27110/2022 07:50 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MO GRANDE 
DO SUL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

NOME 	- LETICIA MARIA CHASSOT 
REGISTRO 	 RS-085826/0-1 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	  '1.904.550-11  

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 27/10/2022 as 07:49:27. 
Válido até: 25/01/2023. 
Código de Controle: 483145. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCRS.  

about blank 
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AC,S5'0 25 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edijitio Pedro Francisco Vargas 
Centro,  Ingot  - Santa Catarina 

(47)3514-75991(47)99748-2223 
gamadautin.com  I dautinialdatain.com  

FDihd il 
	 itÁ 	 

Pr ()coos° 

Rubrics ________--7ç- 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DiGITAIS E SERVIÇOS LIDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código c9fc923o6fccfa77991201d3739bc889911e5db6e2787fbaa934a6159c31ab35 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o identificador único 
denominado MD 102066 dentro do sistema. 

A autenticaçâo eletrônica do documento intitulado "DECLARAÇÃO ME EPP",  odic)  assunto é descrito como 
"DECLARAÇÃO ME EPP", faz prova de que em 21/12/2022 15:35:38, o responsável Mais Esporte Comércio 
de Artigos Esportivos Ltda (47.484.69110001-00) tinha posse do arquivo  corn  as mesmas caracterisbcas que 
Foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Mais Esporte Comercio de Artigos Esportivos Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Bleckchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 21112/2022 15:36:53 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o At 10, § 20 da  MP  2200-2/2001, AN 107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2' e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  htips://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 072400889c6476aaflea3e14da7be8e751cbOdd24fb0665eddfc42ee4abgf3b7777. 
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blocksCout.comletchnainnet/ 

Legislação Vigente: Medida Provisória no 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



°WENT°  FISCAL 
.ocurnenta ñsc é ubrigacéo da empresai 

Nota Fisca't 

g`v 2 e 	 99R 3 

  

GOVERNO DO ESTADO 
RIO GRANDE DO SUL 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 
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2  11 20 06 ave o documento de  hash  (SHA,256) 

ec978677cheb793e949e6anda9e17,3aelef92ebbe239bbleca0b702246c7o091 foi validado em 1212/20
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01-61.1. 1 I) I;r..sNr EPLO SIMPLES N ACIONAL  NAU GERA  DIRE Lb A CR11270 DEIGNS 
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111 1 

1 1 ii 1  

VRS 452 SALA 02 ARROIO FIEI 12 
95770000.41E1 17-RS 
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il 	I 041 ED 	e SSO 
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1 	
5.75150 

ssiox 001  SETE  
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ATESTADO DE QUAL AÇÃO TÉCNICA 414  lho n'  

/If  201  Processo rd 

Rubrica 	  

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

LTDA, CN1D  ID  47484.691/0001-00, situada na Travessa Um 83,  sale  202, bairro; Arroio Feliz, CEP: 

95770-000 - Fe 	forneceu para MUNICIPIO DE VERA CRUZ, CND!: 98,661366/0001-06, 

estabelecida na  AV  NESTOR FREDERICO HENN, 1645, CENTRO, CEP: 96850-000 — VERA CRUZ/RS, os 

materiais abaixo especificados: 

1- Objeto: MATERIAL ESPORTIVO 

2- Valor da nota: R5 4.190,46 

3- pens:  confordie NI' 99 

Atestamos, in.øa que os fornecimentos foram executados satisfatoriarnente, 

nossos registros,  at  a presente data, fatos que desabonem sua conduta e respoosabilid 

obrigaçães assumidas.  

EPA CRUZ, 06 DE  DEZEMBRO  DE 2022. 

v30 D,POTIP elOPPPLL'P P0P0P ,Ontss 0'3,t3is e  Serviço,  Lida EpP cenificp. pPn 12/1212022 Is  ao  GP PPP o  PP‘Prnent 	h (SPA 25PP 

Pod','L<p7.25a2,1e4063,12G7c7,',,63214160213e1Pa7L011-501cOca7acde4dLP Tpá vaLdade ern 12/1212022 15 37 L6 pPrevés (La ppasacao blocrtchair 

O,p2872,,P72cre0Opfb4b(LP,c2681bCcict,1771cC9b.a844EPlen22a40222Ged6P6 e  pode ser  vppficaco Pn, htLps /hPpp, pa tjM corn(FileCheck (NIP 99915) 



VALORISE/  IR  
0.00 4.190,46 0.00 0.00 0_00 0.00 

rs  

Id 'Ku 	Ir8 	12 \ 7 41'  2 	4.1941.46I 
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DECLARAUAO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAM 

MICIROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUINO PORTE PAR. 

BENEFÍCIOS DA 1.E1 COMPLEMENTAR N2 123/2006 

Processo ré  L  ;On  
Ru br 	  

TO COMO 

tU çÃo DOS 

A empresa MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

LEDA, estabelecida no TV UM,  nn  83. VRS 452. Sala 02, Bairro Arroio Feliz, no 

município de Feliz/RS. CEP 95.770-000, inscrita no CNPj sob o n° 47.484,691/0001-

00ucra.vés de seu titular LEONARDO MARTINY. brasileiro,  maim.  inscrito no CEP 

sob o n 03 -  .348.950-56 e NEURI MIGUEL STEFFEN. brasileiro,  soften°. maim.,  

i]tserito na e ecouia de Tcnieo Contábil no CRC/RS sob o n" do registro 60740. cOril 

i33efil 6!  ill  Contabil estabeiecido a Rua Afonso  forge  Leda'', if5  690. Centro, Bom 

Prim:Rao/RN DECLARAM. para os  Eris  do disposto na Lei Complementar 

2312006 sob as sanções administrativas eu  blvd  e sob penes da lei, que esta Empresa, 

na presente data. enquadra-se como: 

( 	MICROEMPRESA. conforme  Mod 	 Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006;  

(xi  EMPRESA DE PEQUENO PORTE. conforme inciso II do artigo 3 da Lei 

Coinplememar n 123. de 14 de dezembro de 2006; 

( 	COOPERATIVA, conforme disposto nos  in linos  42 a 4. da Lei  Complemental-  123.  

de 14 de dezembro de 2006 e artigo 34 da Lei 11.48N de 15 de Julho de 2007. Declare. 

ainda, que a empresa está exciuída das vedações constantes do parágrafo 40  do artigo 3' 

da Lei  Complemental-  a 23. de 14 de dezembro de 2008.  

Fenn/RS. 11 dc De1dlnbro de 1011. 

NY . 	Elas'  F dO-4F0cCP'l.CU  

0313489505z1-7. 327:st''dcc`r`'`''' 
utazaçno É,..x..3 k 3,33euGe 

6  
LEONARDO  MARTIN Y  

Assinada de forma 
digital per NEURI 

UEL 	MIGUEL 
STEFFEN:4117302302 

STEFFEN:4110 
Dados: 2022.12.21 

73023020 	08:4323-0400' 

NEURI MIGUEL STEFFEN 

Técnico Contabil 

CRC/RS 60740 

RI  

3. O 3AUTIN 91,33µcha!n lluceneente2 0,g1625 e Se-5 -20s Lee] .555-  eceeece ern 21,12,2022 16:00.25  que  ()document° de heel) (SHP. 256) 

c910921125fcc127799120105739b0800911e5d0022767105693426155c31âb35 lei  validado  em 2001252022 05-35:30 atravéS 03 kranseçao bleckG5ain 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Foilei ri 

Frociesso n  IA» 2g21 
Rubrica 

Nome. 	MAIS ESPORTE COM DE  ARTS  ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ base: 47.484.691/ 

Obs : A presente certidão é valida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 06  dies  do mês de JANEIRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e a 
qualquer tempo, vir a cobrar credito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDA0 NEGATIVA 

Constitui-se esta certidão  ern  meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução  Normative  DRP n° 45/98! Título IV, Capitulo V,  it  
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de tertidão  Negative,  porém, caso não sejam pagas as taxas cartorlais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional: 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n' 7.608/81)  ern  
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Este certidão é valida até 6/3/2023 

Certidão expedida aratultamente e  corn  base na IN/DRP n 45/98,Titulo IV, Capitulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
õynõr aõlõn re.gov  bribAT,CendrvalSirFirtneiConsulta as.p; 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n' 22528174 
Autenticação: 32596073 
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Foilm 	
fli7M1 

--geLC-kW  Processo  nn_ 

Rubi ,ca 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 
^ 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Elockchain Co. CERTIFICA para os devidos  tins  de direito  qua,  o arquivo digital especificado  corn  o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1,3946f861 be05853dfdaccdd63a966309479teffl4aac7a2eci48d3180958337e foi autenticado de 
acordo  corn  as Legislações e normas vigentes1  através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o 
identificador único denominado  NIP  79339 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do  documents)  intitulado "ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO", cujo assunto é 
descrito como "ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO", faz prova de que em 23/08/2022 08:32:53, o 
responsável Mais Esporte Comércio de Artigos Esportivos Ltda (47 484.69110001-0W tinha posse do 
arquivo com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na prova d2 autenticidade, sendo de Mais 
Esporte Comércio de Artigos Esportivos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co 

Este CERTIFICADO foi emigdo em 23/08)2022 08:34:13 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blookction Co. de acordo com o  Art.  10. § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Ciadigo Civil e  
Ad.  411, em seus §§ 2° e 3' do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 

transação blockchain 0x76adl4ceb940c4T1259204d930127ebe7fdd805098f38f3dc41648b3c8aadd6, 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain  en,  https://blockscout.com/etc/mainnetf  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n°2200-2/200l, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

F01111 Ir.' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIC4árocesso  nn  

Rubrica 

14.793,347/0001.43 
1 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇA0 E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA. GE â.BERTJ 
22112/2011 

NOME EMPRESARIAL 
L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDÉMENTOS LTDA. 

In UL.S. DO eSteaaECIMENTO (NOME DE FANTASJA) 
LIVRARIA E PAPELARIA DO BRASIL 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIADADE ECONOMICA pRINCIPA.I. 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

C0020 C DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMiCA:, SECUNDARIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
46.37-1-04- Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
45.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artlgos de armarinho 
46.42-7-02 - Comer-MD atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de Calçados 
46.43-6-02 - Comércio atacadista de bolsas, matas e artigos de viagem 
46.45.1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para use medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-01 - Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-3-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comercio atacadista de  Hams,  jornais e outras plibliCaginieS 
46.49-4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e Lunqatsaqa 	domiciliar 
46.49-4-99 -Comércio atacadista de outros equipamentos e adigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
ante rio rrne  ii  t 
46.51-S-01 - Comércio atacadista de equipamentos Oe informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para in/nand/Ma 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
4664-6-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para  Usti  OdOntp-médico-hospitalar; Partes a 
peças 

de 	 não especificados anteriormente;  Pardee  e peças 46.65-9-99 - Comercio atacadista 	outras máquinas e equipamentos 

: c _, GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR;U:CA 
206-2 . Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO I  
R PIAUI 
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MINER°  CM INSCRIÇÃO 
14.793.34710001-43 
MATRIZ 

[ COMPROVANTE DE DJSCRIÇÃO E DE SiTUAÇÃO 

1 	
CADASTRAL 

DATA DE ARTLIFIF 
22112/2019 

NOME EMPRESARIAL 
L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. 

SODIRO 2 DESCRIOÃO RASSTIVIDADES ZOONOMICAS SECUNDARIAS 
47.11-342 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentíciossupermercados 
47.214-04 - Comércio varejista de doces, bales, bombons e semelhantes 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de moveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-642 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuario e acessCrios 
47.82-2-01 - Comercio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárjos  

L
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ft.  PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. 
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81.21-4-00 - Limpeza em Prédios o  ea'  d°11111cié13P  
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL No  04 
"L. PIRES DE SOUSA LIVROS E PAPELARIAbiltilEr'' 	- 

CNP3 — 14.793.347/0001-43 	MIRE - 2120076954EDG sso 	 

Palo  presente instrumento e na melhor forma de • direito, Rglá 	assinados: 
LINDOMAR PIRES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, natural de Imperatriz MA, nascido em 

- 06/07/1982, empresário, portador da cédula de identidade RG no 15692382000-8/GEJSPC-
MA, e inscrito no CPF sob no 963.930.763-72, residente e domiciliado na Rua Ubirajara, no 
04, bairro Bacuri, CEP 65.916-160, na cidade de Imperatriz/MA, e  GABRIELLA  DA SILVA E 
SILVA, brasileira, solteira, natural de Imperatriz MA, nascida em 20/04/1988, empresária, 
portadora da cédula de identidade RG sob no 050056622013-0/SESP-MA, e inscrita no CPF 
sob no 369.704.218-13, residente e domiciliada na Rua Ubirajara, no 04, bairro Bacuri, CEP 
65.916-160, na cidade de Imperatriz/MA, únicos sócios componentes da sociedade 
empresarial limitada L. PIRES DE SOUSA LIVROS E PAPELARIA LTDA-ME, estabelecida 
na Rua Alvorada, no 147, bairro Bacuri, CEP 65.916-070, na cidade de Imperatriz, estado do 
Maranhão, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 14.793.347/0001-43, e com Contrato 
Social arquivado em sessão de 22 de Dezembro 2011 sob o  WIRE  no 21200768546, na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a girar sob o nome empresarial de "L PINES DE 
SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA". 

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sociedade passa a ser na Rua  Piaui,  no 649, Centro, 
na cidade de Imperatriz, estada do Maranhão, CEP 65.901-600. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social subscrito de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) fica 
elevado para R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) dividido em 140.000.00 (cento e 
quarenta mil) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada, sendo que o aumento de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) dividido em 60.000,00 (sessenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (hum 
real) caria, é subscrito e integralizado pelos sócios neste ato, em moeda corrente do país, 
sendo assim distribuido  antra  os sócios: 

SÓCIOS 
Percentual 

o/0 
Quantidade 

de Cotas 
Valor do Capital 

Social  (NS)  
Undomar Pires de Sousa 99,00% 138.600 138.600,00  

Gabriella  da Silva e Silva 1 00% _ 	1.400 1.S6_2:16 

TOTAL 100,00% 140.000 140.00Z1,00 j 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade passa a ser exercida por ambos os 
socios, Lindomar Pires de Sousa e  Gabriella  da Silva e Silva,  corn  os poderes e atribuições de 
sócios administradores, autorizado o uso do nome empresara!, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUINTA: O objeto da sociedade passa a ser: 
Comércio varejista de livros (47.61-0-01); - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e 
similares (46.37-1-04); - Comércio atacadista de produtos alimentídos em geral (46.39-7-
01); - Comércio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9-03); - Comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (46.42-7-02); - 
Comércio atacadista de calçados (46.43-5-01); - Comércio atacadista de bolsas, malas e 
artigos de viagem (46.43-5-02); - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
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perfumaria (46.46-0-01); - Comércio atacadista de produtos de higIL4é1 99essua1-(46746:0=-1- 
2); - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (46.47-8-01); - Comércio 
atacadista de livros, jornais e outras publicações (46.47-8-02); - Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (46.49-4-08); - Comércio atacadista 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, 
bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, instrumentos 
musicais, artigos para caça, pesca e camping, artigos de óptica, artigos descartáveis em geral 
(copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares) 
(46.49-4-99); - Comércio atacadista de equipamentos de informática (46.51-6-01); - 
Comércio atacadista de suprimentos para informática (46.51-6-02); - Comércio atacadista de 
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (46.52-4-00); - 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos, suas partes e peças, tais como, motores e 
transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos 
de medida,  robots,  equipamentos de ginástica e condicionamento físico (46.69-9-99); - 
Comércio varejista de mercadorias em geral,  corn  predominância de produtos alimentícios - 

.supermercados (47.11-3-02); - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
(47.21-1-04); - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática (47.51-2-01); - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação (47.52-1-00); - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  audio  e vídeo (47.53-9-00); - Comércio varejista de móveis (47.547-01); - 
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03); - Comercio varejista de artigos de 
armarinho (47.55-5-02); - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5- 
3); - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos 
para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e 
outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de  parade  e similares, 
sistema de segurança residencial (47.59-8-99); - Comércio varejista de artigos de papelaria 
(47.61-0-03); - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6-01); - 
Comércio varejista de artigos esportivos (47.63-6-02); - Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal (47.72-5-00); - Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios (47.81-4-00); - Comércio varejista de calçados (47.82-2-01); - 
Comércio varejista de artigos de viagem (47.82-2-02); - Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários (47.89-0-05); - Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00); 
- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (85.99-6-04); - Comércio 
varejista de artigos  medicos  e ortopédicos (4773-3/00); - Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso adopta medico hospitalar, Suas partes e peças (4664-
8/00); - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-
7/01); - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); - Impressão de material para uso publicitário 
(1813-0/01); - Impress'áo de material para outros usos, tais como a impressão, sob contrato, 
de impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens, 
diplomas, convites,  etc.)  (1813-0/99). 

"CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL" 

À vista das alterações ora ajustadas, consoficia-se o Contrato Social com a seguinte 
redação: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial itibPINES-DIE-SOUSA---
COMERCIO E EMPREEMMENTOS LliDA." e  tern  sua sede e domiciliado na Rua Piauí,  nõ  
649, Centro, na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão, CEP 65.901-600. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 
Comércio varejista de livros (47.61-0-01); Comércio atacadista de pabs, bolos, biscoitos e 
similares (46.37-1-04); - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (46.39-7- 
1); - Comércio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9-03); - Comércio atacadista de 
roupas e acessórios para uso profissional e • de segurança do trabalho (46.42-7-02); - 
Comércio atacadista de calçados (46.43-5-01); - Comércio atacadista de bolsas, malas e 
artigos de viagem (4643-5-02); - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria (46.46-0-01); - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (46.46-0- 
2); - Comércio atacadista de artigos de escritório e de Papelaria (46.47-8-01); - Comércio 
atacadista de livros, jornais e outras publicações (46.47-8-02); - Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (46.49-4-08); - Comércio atacadista 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana borracha, plástico, metal, madeira, vime, 
bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, instrumentos 
musicais, artigos para caça, pesca e camping, artigos de óptica, artigos descartáveis em geral 
(copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares) 
(46.49-4-99); - Comércio atacadista de equipamentos de informática (46.51-6-01); - 
Comércio atacadista de suprimentos para informática (46.51-6-02); - Comércio atacadista de 
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (46.52-4-00); - 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos, suas partes e peças, tais como, motores e 
transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos 
de medida,  robots,  equipamentos de ginástica e condicionamento físico (46.69-9-99); - 
Comércio varejista de mercadorias em geral,  corn  predominância de produtos alimentícios - 
supermercados (47.11-3-02); - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
(47.21-1-04); - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática (47.51-2-01);- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação (47.52-1-00); - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  audio  e  video  (47.53-9-00); - Comércio varejista de móveis (47.54-7-01); - 
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03); - Comercio varejista de artigos de 
armarinho (47.55-5-02); - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47,55-5- 
3); - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos 
para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e 
outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos e similares, papal de parede e similares, 
sistema de segurança residencial (47.59-8-99); - Comércio varejista de artigos de papelaria 
(47.61-0-03); - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6-01); - 
Comércio varejista de artigos esportivos (47.63-6-02); - Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal (47,72-5-00); - Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios (47.81-4-00); - Comércio varejista de calçados (47.82-2-01); - 
Comércio varejista de artigos de viagem (47.82-2-02); - Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários (47.89-0-05); - Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00); 
- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6-04); - Comércio 
varejista de artigos  medicos  e ortopédicos (4773-3/00); - Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto medico hospitalar, suas  parkas  e peças (4664-
8/00); - Comércio varejista de produtos farmacêuticost  sem manipulação de fórmulas (4771- 
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7/01); - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, orurgico, 
hospitalar e dê laboratórios (4645-1/01); 	Impressão de material para uso publicitário 
(1813-0/01); - Impressão de material para outros usos, tais como a impressão, sob contrato, 
de impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens, 
diplomas, convites,  etc.)  (1813-0/99). 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade pode abrir ou fechar filiais ou similares em qualquer 
parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 22 de dezembro de 2011 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social subscrito é de R$ 140.000,00 (canto e quarenta mil 
Reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, dividido em 140.000.00 
(canto e quarenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real), ficando assim 
distribuído entre os sócios: 

I 
SÓCIOS 

Percentual 
% 

Quantidade 
de Cotas 

Valor do Capital 
Social (R$) 

Lindomar Pires de Sousa 99,0001ô 138.600 138.600,00  
Gabriella  da Silva e Silva 1.000/o 1.400 1.400 00 
TOTAL 100,00% 140.000 140,000,00 

CLÁUSULA SEXTA: As cotas da sociedade são individuais e indivisíveis, não podendo ser 
cedidas ou transferidas no todo  au  em parte a pessoas estranhas à sociedade, sem o 
consentimento expresso do sócio que,  ern  igualdade de condições, terá direito de preferência 
na sua aquisição. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar sua resolução, 
por escrito, com antecedência  minima  de sessenta dias, promovendo-se uma alteração 
contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integração do capital social. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a ambos os sócios, Lindomar Pires 
de Sousa e  Gabriella  da Silva e Silva, com os poderes e atribuições de sócios 
administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: Todos os sócios têm direito a retirar, mensalmente, uma importância a 
título de pró-labore, previamente combinada, que será levada à conta de DESPESAS GERAIS, 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, sendo 
distribuídos entre os sócios, Proporcionalmente às suas cotas  socials,  os lucros Cu perdas 
apurados. 

tERTIBICO O REGISTRID EM 11/12/2018 17:27 SOB N°  20180957783. 
PROTOCOLO: 280957,83 DE 11/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905211001. POR1: 21200088096. 
L. ?IRES  DC:  SOUSA CORÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.. 

Lillar.  Theresa  Rodrigues Mendonça 
SSCRSTTARIA-GERAP 

910 LUÍS, 11/12/2018 
vvv.empresaiaril.ma.gov.br  

A validade deste  documents,  se  impress°,  fica sujeito a comprovação de sus autenticidade nos respectivos portaie 
Internando  seer  respectivos códigos de verificação 



da Silva e Silva ornar Pires de Sousa 

Imperatriz/MA, 04 de dezembro de 2018. 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°  040Th  n,  43  
"La  PIRES DE SOUSA LIVROS E PAPELARIA— MEa  41  ow  , 

cum -14.793.347/0001-43 	NotE - 	
,z 

21200768 SEcllss° 	g 	Rlfç  

- 
CLAUSULA Ru  DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao términbonc  do exercício social, 
os sócios deiiberam as contas e designam administrador(es), quando foro caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades  corn  os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesses destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado  corn  base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz, estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem de acordo  corn  tudo quanto neste Contrato foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente, assinando-o em 01 (uma) via, destinando-se para registro e 
arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Maranhão. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11112/2010 /7:17  SOH  N°  20100957783. 
PROTOCOLO: 100957753 Da 11/12/2018. °CLIO° DE UERIFICAÇÀO: 
11805213061.  SIRE:  21200708346. 
L. PIRES DE SOUSA COUNT:OW E EMPREEDIMENTOS  LTD.  

Liliar  Theresa  Rodrigues Mendonça 
SECRETNRIA-GE}TtC 

SPO LUÍS, 11/12/2010 
www.empreeFfaCil.mr.gov.br  

A validade deste documento, se  ors°, flea  a:recite à comprovação de sua autenticidade oes respectivos portai 
OSAan,d0 seus respectivos códigos de verificação 
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Resultado da Consulta SINTEGRAUCKAS 

ri.66.6irt6;CACACI 

CGC: 14.793.347/0003-43 Inscrição Estadual: 12.374/30-9 

Razão  Radek  L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDieMEÇO 

Logradouro: RUA PIAUI 

Número: 649  Complements:  

Bairro: CENTRO 

Município: IMPERAI RIZ UF: MA 

CEP: 65901000  DEW:  Telefone: 35232495 

31-7FOR4AGRES 00MPLEfi1eNTARES 

CNAE Principal; 4761001 - COMÉRCIO VARE3L5 0A DE LIVG05 

CNAEs Secundários 

Garligs 

	

	 Descrição CNAE 
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4645101 HOSPITALAR 
	 ,  

DS  

4646001 COMÉRCLO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E P30170TOS  GP  PERFUMARIA 

6643302 cor3EZCIO ATACADISTA  OE  3RODUrOs 	iLCIENE GESSOAL 

46376.31 COMERCIO ATACAOIG:4 DE ARTIGOS DE eSCP.:1RRIO e DE PAPELARIA 

4E37602 COmERCIO ATACADISTA DE LIVS06, )ORNAIS Oiler:AS PUBLICAÇÕES 

COBÉRGIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
46494eZ  GLOmICILIAR 

40.040.5.  COmEacolo ATACADISTA DE 	i ou ROS EQUIPAMENTOS ARTIGOS 	USO RESSOEI. E 
73" 770MEsin CO NÃO ESPECIFIGADoSANTERIORMENTE 

4951601 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFOORMATICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS  PARR  INFORMÁTICA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRôNICOS E 3QuiaAMENI-os GE 

45526OQ  LRLEFONLA E COMUNICAÇÃO 
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0.7EAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PROGU3OS 

721134 comeaCID VAREISTA DE DoCES, RAUB, 170M60NE E sEr42L3077LTES 

COMERCLO VAREJISTA EspEciALIZADo DE EQUIPAMENTOS E supRIMENTcS DE 

"51201  INFORMATICA 

40 _010.0  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 

15( %1EO E  RCI5OmilAi
EOREBRrA ESPECLALIZNDO DE :71 ETRODOMÉSTLcos EQUIPAMENTOS DE 

475396.)  

473.3701 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4254733 COMÉRCIO VAREJISTA DE AMEGO0 DE LiOM17:66ÃO 

4755502 COMERCIO VARMISTA  OE  ARTIGOS DE AGMA76730 

1813099 IMPRESSÃO DE 01.MERIAL PARA OUTROS L;sos 

4755533 COMERCIO VAREJISTA De ARTIGOS DE CAMA, ALESA E SANYO 

750600  CO:AERCI
ANTERIO%

/AREIISIB DE OUTROS ARTIGOS DE USO DONIÉSinC0 NÃO ESPECIFICADOS 0   

3767003 COMERCIO VM:EnSlA ME ARTIGOS DE PAPEI-ARIA  

4763601 CoMÉRC70 VAREJISTA DE BRINQL:ED0S E ARBGOS RECREALOVOS 

4762637 comÉRCIO i.:AREIISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

477173I COMERCIO VAREJISTA DE PROOLL7OS FA3MACER3IC03, SEM MANIPULAÇÃO  OE run  

4772505  COMÉRCIO JAPELIA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PGRFUMARIA E DE HIGIENE 
SeSSOAL 

4 773300 .30.74ÉRCIO 0ARE:157.6 DE A RriGos RÉE>ico3 E oRropÉoLcos 

477:1300 comÉRCio VAREJISTA DE ARTIGOS Do VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4752101 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

4637106  COMÉRCIO ATACADISTA  OE  SABO  sows,  BISCOITOS SUA:LARES 

4782702 COMÉRCIO  VAREJISTA DE ARTIGOS  OE  VIAGEM 

4737:605 ComÉacio vAREGSTA DE PRODUTOS SANEANTES DOM:SSANITÁR:05 

iltps.PeisternasteefazAm.govbr/sintegraijspiconsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajef 	 1/2 



06/01/2023 10:21 	 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS 

CNAEs  Secundários 

Código 	 Dew-I-Cap CNAE 

8".2-,400  LIMPEZA  EM .RÉDC,S E EN,  DOMICHOS 

6599604 T4.EINAMEN,0 EM LIE5FW,C,,,,,+,1ENTG PrOFESSION kL E CEgENCibl. 	 Foin n 

453970.1 COMÉRCIO ATAESTA DE PRGOLITO,  A JMENTKIOS EM ak,,L  
p, oCt,sSO 	.41.--'66-:---- 

4e41903 COMERGO STACLDIS-I, DE ARTIGOS DE ARMAR INHO 

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA  USG  PROFISSIONAL E DE 
 Ruhr-Ica  

4542702 SEGURANÇA DO MABALHO 

4643501 cornÉacio ATACADISTA DE CALÇADOS 

4643502 COMERCIO ATPCADISIA DE BOLSAS, MALAS E ART"GOS DE VIAGEM 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastra; 18/11/2019 

OWU.C,P,f,(PeS 

01/09/2009 - (4639701-4537104), 01/04/2010 - (9651601-4649408- 
465160.2-4649499-9652400-4646001), 01/07/2010 - (1813099-9664800- 

, 4669999-4696004645101-4647801). 01/10/2010 - (1513001-4643502- 
s  4642702-9643501-4641903), 01/12/2010 - (9647802), 10/03/2015 - 

(Devido ernissão voluntária). 

Observação:  Ds  dados acima estão baseados eni informações fornecidas pelo próprio 
conrnbuinte cadastrado. No valem como ciertidao de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e  net  excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações  corn  eie ajustadas. 

fl.isis vs  e ,nsciita 06/9112023 

tito r Cznerts. 

htlps://sistemasl.setazina.gorobrisintegra6spiconsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultabst 	
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USUÁRIO: 963930763112 

DATA: 0/01/2023 

HORA: 15:21 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

Rubnca SERABA. Não SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

mOTIODS DISCAIS: 

0: 	/12/2018 	h '3 " 	
s3  1   	

OPLAOFFLJO 157-/TAT-- -r21ina 1  

C. ESTADUAL 	2.374.730-9 

RAFAic SOCIAL: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LIDA 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: 	-- 

DADOS GERAIS 

	

CPF/CNPJ: 	14793-347/0001-43 	 INSC.CENTRALIZADORA o 

	

RAEÃO  SOP  AL 	L  PIPES OE  SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA  

	

BARE, 	21200768546 	 CPD PESSOA; JURIDICA 

	

INICIO DE Al IVIDADES: 	22/12/2011 	 CAPITAL SOCIAL: 	140.000,00 

	

AGÊNCIA REGIONAL: 	02 - AGÉNCIA DE IMPERATRIZ 	 UPRE: 	47 - UEREIIMPERATRIZ 

	

TIPO DE SOCIEDADE: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 CAT.  DO ESTABELECIMENTO 	MATRIZ OU UNICO 

	

REGIME DE  PPG/ 	SIMPLES NACIONAL 

	

DATA OBRIG,  NEE: 	01/09/2009 	 DATA  °BRIG. EON  o 

	

CURREN: ELETRONICO: 	-- 	 AREA  UTILIZADA; -- 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

	

CEP 	65001-600 

	

ENDEREÇO 	RUA PIAUI 	 NUMPRO: 649 

	

COMPLEMENTO: 	-- 

	

PONTO DE REPERENC.: 	ENTRE RUA JOAO LISBOA E  AV 	 BAIRRO: CENTRO 

	

CIOADE. 	IMPERATRIZ 	 ESTADO: MA 

	

TELEFONE: 	(99)3523-2495 	 SAX:  -- 

	

CEP  CUB,  POSTAL: 	-- 

ENDEREÇO FISCAL 

	

ENDEREÇO 	RUA CORONEL MANOEL BANDEIRA 	 NUMERO: 1879 

	

COmPLEMENTO: 	-- 

	

PONTO DE REFERENC.: 	-- 	 BAIRRO; CENTRO 

	

CIDADE, 	IMPERATRIZ 	 ESTADO: MA 

	

TELEFONE: 	(99)3523-2495 

	

CEP cAHA POSTAL 	0ODOCL-000 

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS  

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

4761001 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

1513001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICIT ^ RIO 

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

4637104 COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

4639701 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

6 4641903 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

7 4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

8 4643501 COMERCIO ATACADISTA DE CALÇADOS 

4643502 COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 

10 4645101 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

11 4646001 COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

12 4646002 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

13 4647801 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

44 4647802 COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

15 4649405 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

15 4649499 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 

17 4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

ie 4.-in1602 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA  INFORM  ÁTICA 

4652400 COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELELONIA E EZPSHINICAÇA0 

20 4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR: 

24 4669999 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

22 4711302 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA  OE  PRODUTOS ALIMENTICIOS - 

23 47 	104 COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

24 4751 201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO  OE  EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

25 4752100 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPALRENTOS DE TELaFONLA E COMUNICAÇÃO 

26 4753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  

Página 1 de 2 



USUÁRIO: 96393:076372 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 	 DATA: 06/01/2023  

HORN:  15:21 

11  ONAE - ATIVIDADES ECONDMICAS 	 ? 4 D 	_ r othan" 
ORDER  CODIGO DESCRIÇÃO 

Loít  
27 4751701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS P  race 	o  

28 4754703 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO  

29 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

30 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO 

31 4759899 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

32 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

33 4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

34 4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

35 4771701 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS. SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

36 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

37 4773300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTÓPEDICOS 

35 4781400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS 

39 4782201 COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

40 4782202 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

41 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

42 8421400 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICIL:OS 

43 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNNQPF NOmEIRAZÃo SOCIAL TIRO DE RELAÇÃO 

36970421813  GABRIELLA  DA SILVA E SILVA 201 - 315010 GERENTE 

06393076372 LINDOMAR PIRES DE SOUSA 201 - SÓCIO GERENTE 

AÇÕES UDICIAIS 

TIPO DATAO I) AO 	DATA REVOGAÇÃO 	DOG.  CONCESSÃO 	EFEITO 

Nao existem Ações Judiciais Roo essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE I OREDENCIAMENTO 

7IPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 22/12/2011 Ativo  

NF-e  Abu> 	 1 

0710512018 Ativo 

INCENTIVOS ) REGIMES ESPECIAIS 

TIPO 	 DATA INICIO 	 ( 	 DATA  TIM 	 SITUAÇÃO  

Rao exIstou loco vosIRTG 
	

oecIais papa 
	

áo  
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L. PIRES DE SOUSA COMERCIO 
E EMPREEDIMENTOS LTDA 

CiNii".1: 14,793347/0001-43 	 INSC.  EST:  12.374.730-9  

EXPEDIENTE - INFORMÁTICA BRINQUEDOS - LIVROS - PERMANENTE S 
Pulha 	71,4-1- 

Processo 	LOUAlk  

Ruboca 	  

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 
Abertura: 24101/2023 
Horário: 08h:00min. 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

A empresa L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LIDA, inscrita 
no CNPJ N°  14.793.347/0001-43, sediada na Rua Piauí, n°649, Centro, Imperatriz - 
MA, CEP: 65.901-600, Por intermédio de seu representante legal o Sr. Lindomar 
Pires de Sousa, portador do RG n°15692382000-8 SEJUSPC 1 MA e CPF n° 
963.930.763-72. DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do 
Código Penai Brasileiro, que: 

I - Até a presente data encontra-se desimpeckla de participar da licitação, obrigando-
se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 
da habilitação, conforme  Art  32, § 2° da Lei n°8.666/93. 

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de 
habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4° do  Art.  
26 de Decreto Federal n°10.024/19. 

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

4 - Que para fins de participação no processo licitaterio em  petite,  sob as penas da 
que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 

poi-Ur:et-des ao Editai, bern come, ás Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas 
normas incidam sobre a presente licitação. 

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

6 - Que não possuimos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze)  arias, ern  obserãância à Lei Federal n°9.854. de 27.10.99, que altera a Lei 
ne 8666193, 

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão 
promotor do pregao eietran!co que mantenham vinculo familiar com detector de cargo 
em comissão ou filaÇãO de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou 
contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 

Rua Piau 
E-maU: lindo 

eratriz - MA, CEP, 65,901-600 
te(rOspraii.com  - FONE: (99) 3075-5010 

   



PIRES DE SOUSA COMERCIO hi/2,  
E EMPREED1MENTOS LTD/Con 2,07 

4 7 	47)0C -43 	 INSC 	 4.7 

P DIENTE — INFORMATICA — BRINQUEDOS — LIVROS - PERMANENTES 
5 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens elou abatimentos, 
impostos, taxas (Inciso IH do  .Ad.  50  da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárlas, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisouer que incidam sobre o fornecimento, 

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as 
declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firma-
la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente 
para os fins de direito a que se destine. 

10 Que, em conformidade  corn  o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta 
Iicitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação 
corno (Microempresa I Microerripreendedor Individual / Empresa de Pequeno 
Porte Sociedade  Cooperative  de Consumo), estando aptos a usufruirmos do 
tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas 
no § 40  do Artigo 3°  da  LC  123106, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014, 155/2016 e Decreto Federal n° 8,538/2015, ciente da obrigatoriedade de  
declarer  ocorrências superiores.; 

Imperatriz - (MA), 24 de janeiro de 2023  

Assinado de forma 
digital por 
LINDOMAR PIRES DE 
5013SA:96393076372 
Dados: 2023.01.18 
09:57:16 -0300' 

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 14,793.347/0001-43 
Lindornar Pires de Sousa 
(Gerente e Proprietário) 

Rua Piaui, ne 649, Centro,  Imperatriz  - MA, CEP: 65.901-600 
E-Mail:  indornarbrasilnordeste(&Arnaii.com  —  FONE:  (99) 3075-5010 

UN  DOMAR 

PIRES DE 

SOUSA:96393 

076372 



L. PIRES DE SOUSA COMERCIO  z( fl  
E EIVIPREEDIMENTOS LTDCsonii(-.7fia  
47/00 	 INSC, Eaff,p0 

ORMATICA — BRINQUEDOS LIVROS - PERMANENTES 

ANEXO IV 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Ref.:  Pregão Eletrônico n° 002/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS 
LIDA, inscrita no CNPJ n°  14.793.347/0001-43, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Lindomar Pires de Sousa, R.G. n° 15692382000-8 
SEJUSPC I MA, C.P.F 963.930.763-72, DECLARA, para fins legais, sob as penas 
da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu  

art.  3°; que este apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  art.  42 a 
49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações 
relacionadas no §4° do  art.  3° da citada Lei Complementar. 

Imperatriz - MA, 19 de janeiro de 2023 

UNDOMAR PIRES 
DE 
SOUSA:963930763 
72 

Assinado de forma dIgital 
por LINDOMAR PIRES DE 
SOUSA:96393076372 
Dados: 2023.0413 
09:43:02 -03'00' 

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LIDA 
Lindornar Pires de Sousa 
(Gerente e Proprietário) 

Rua Pau, n°  649, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600 
E-rnafi: lindonlarbrasilnorcieste@qmad.com  — FONE: (99) 3075-5010 
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L. PIRES DE SOUSA COMERCIO 
E EMPREEDIMENTOS LTDJN:rolhill—na 

CNPJ: 14.793.347/000143 	 INSC. EST:c12.53°7n4.730-9 

EXPEDIENTE, INFORMATSCA — BRINQUEDOS — LIVROS - PERMANENTES 

ANEXOU 

lImo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXII! DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Ref.:  Pregão Eletrônico n° 002/2023 

Prezado Senhor, 

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ 
14.793.347/0001-43, por intermédio de seu representante legal o Sr. Lindomar Pires 
de Sousa, portador da Carteira de Identidade n°15692382000-8 SEJUSPC / MA e do 
CPF n° 963.930.763-72, DECLARA. para fins de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezolto anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 
e mão-de-obra infantil. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Imperatriz - MA, 19 de Janeiro de 2023 

LINDOMAR PIRES 
DE 
SOUSA:96393076 
372 

Assinado de forma digital 
por LINDOSAAR PIRES DE 
SOUSA :96393076372 
Dados: 2023.01.1S 
09:41:40 -0300' 

PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LIDA 
Lindomar Pires de Sousa 
(Gerente e Proprietário) 

n' 649, Centro, imperatriz - MA, CEP: 65.901-600 
arbresilnordeste~.corn  — FONE: (99) 3075-5010 



0E/062023 	23 	 Consulta Reaularidade do Empregador 

1145  Foil  

Processo n14.190U"  

Certilicado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

IIISCriÇãO: 	14.793.347/0001-43 
Razão L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LIDA 

Social: 
Endereço: 	R PIAUI 6491 CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 65901-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de  male  de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/12/2022 a 25/01/2023  

Certificação Número: 2022122703494281679699 

Informação obtida em 06/0112023 10:23:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.cahca.gov.br  

Mtps.//consulm-crttaixa.govIericonsultacrt/pages/consultaEmpregadonjsf 	 1/1 



PODER JUDICiÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERTJUDONE-SJDI - 14562022 
Código de validação: 1D025D3D4B 

Número da guia: 22053601001401329. 

Foill 

Proitobso nifitkunibi2—ti 

RuPrica 

CERTIDÃO DE FALENCIA EIOU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca nos livros e sistemas de 
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a 
existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa 
jurídica L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 14.793.347/0001-43, situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 13 de dezembro de 2022. 

OBSERVAÇÕES: 
1- 0 prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias  (art  198 do Código de Normas da 

Corregedoria Geral de Justiça); 2- 0 documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
cielmhica do Servidor podendo ter Sua autenticidade verificada no  site  do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- 0 CNPJ/CPF constante nesta Genic/do foi eormedo pelo soildiareq. Sua teularidade 
deverá ser conferida  deb  interessado  au  destinatário: 4- Esta certidão foi expedida nos lernms da Resolução-GP  n° 

38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos pralicados no sítio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do  Maranhao  por meio do  link  httpailselositimailus.br, mediante o preenchimento do código de validação do 

CERTJUDONE-SJOI -145620221 Código: 1D025D3D4B 
Valide o documento em itiveettirria.jusitrivalidadontehp  

eittee de imnitittit pense em  see  rf.-SPOflSJabid$de  corn  omeio ambiente. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

	 Reim  

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz  Prommoe  

Rubrica 
se/o ou através de aplicativo lebor de QR  Code,  5- Essa certidão abrange somente a  Camerae  de Imperatnz/MA  

Forum  Ministro "Henrique de  La  Rocque Almeida" 
Rua Rui Barbosa,  sin,  Centro, Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 — Fone (99) 3529-2039 

ED1LENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entráncia 
Secretaria Judicial de Distribuição de imperatriz 

Matrícula 180885 

Documento assinada IMPERATRIZ, 13/12/2022 10:37 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO)  

CERTJUDONE-SJOI -14562022 / Código: 1602563D4B 
Valide o documento em 06/06 Orca  'us  b6v25cedsc  phc 

pense em suc reupc:vcabffidcde  corn  o rne5 anúcente. 



Roc  .50/015-M7  
GOVERNO DO ESTADO DO MARANNÃQr[ca  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 002622/23 
	

Data da 	06/01/2023 12:20:22 

inscrição Estadual: 123747309 	CEE/CNPJ:14793347000143 

Razão Social: L  FIRES  DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LIDA 

Endereço: 	RUA PIAUI, 649 CEP: 65901600 - CENTRO 

Telefone: 	(99)35232495 	Ntunicipio: IMPERATRIZ UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no  7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (canto e vinte) dias: 06105/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefazma.gov.brã  clicando no item 'Certidões " e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débrto". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/01/2023 09:47:35 



Folha 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃvb,:o, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N°  Certidão: 083280/22 
	

Data da 	02/12/2022 08:47:06 

Inscrição Estadual: 123747309 	CPF/CNPJ:14793347000143 

Razão Social: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA 

Endereço: 	RUA PIAUI, 649 CEP: 65901600- CENTRO 

Telefone: 	(99)35232495 	Município: IMPERATRIZ UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei no  2.231, de 29/12/1962, substanciado  (Delos  artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/04/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefazfiria.dov.be, clicando no item "Certidões e  ern  seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 09/12/2022 09:43:28 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETAFDA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

Rua Godofredo Viana 722/738 Centro CEP. 65901-480 - Imperatriz-MA 

 

ZEIRTIDAC 

23/01/2023 09:45:53  
USUÁRIO:  ANONYMOUS  

i 	If ,SO  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N°116512023 

 p
t  • 

s n 
 

AUTEN-NCAÇÃO:TXKX-3C01 
Rubnca 

A Prefeitura do Municipio de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte L. PIRES DE SOUSA 
COMERCIO 	E 	EMPREEDIMENTOS 	LTDA., 	devidamente 	Inscrito(a) 	sob 
o CNPJ 14.793.347/0001-43 abaixo qualificado, encontra-se  ern  situação regular perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais. inscritos ou não em Dívida Ativa, ate a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - 
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 14.793.347/0001-40 

Razão Social: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. 

Endereço: RUA PIAUI, 649 CENTRO 

Inscrição: 945544-2 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de  Welty  22/12/2011 

Atividade Principal: 4761001-COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

Nome Fantasia: LIVRARIA E PAPELARIA DO BRASIL 

A Referida Certidão terá validade ate 24/03/2023. 

MPERATRIZ-MA, 23/01/2023. 



Folha 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 14.793.34710001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos  tributaries  administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ante federativo para 
todos os oroãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aliness 'a' a !d! do parágrafo único do  an.  11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereças <http://rfb.gov.br> ou shttp,llatisigfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:14:08 do dia 22/08/2022 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 18/02/2023. 
Código de controle da certidão. 76D8.959DSEE7.2FB8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 



L. PIRES DE SOUSA COMERCIO 
E EMPREEDIMENTOS LTDA 

14.793.347/0001-43 	 INSC. EST: 12.374130-9 

DENTE — INFORMÁTICA — BRINQUEDOS — LIVROS- PERMANENTES ; —e 
ANEXO V 	 FoL153 	 572'  

PE-OCUr>so 

P<W)r1C- 31._ limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE  

Rua rd 	 9 

E-mail: Endorna 

Ref.:  Pregão Eletrônico n° 002/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n.° 14.793.347/0001-43, sediada na Rua  Piaui,  n°649, Centro, Imperatriz - 
MA, CEP: 65.901-600, telefone n° (99) 30755010, por intermédio de seu representante 
legal o Sr. Lindomar Pires de Sousa, portador da cédula de identidade n° 
15692382000-8 SEJUSPC / MA e do CPF n° 963.930.763-72, DECLARA que a 
empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação  ern  
procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

Imperatriz - MA, 19 de janeiro de 2023 

LINDOMAR 
PIRES DE 
SOUSA:9639307 
6372 

Assinado de forma 
digital por LINDOMAR 
PIRES DE 
SOUSA:96393076372 
Dados: 2023.01.13 
09:42:15 -03'00' 

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA 
Lindomar Pires de Sousa 
(Gerente e Proprietário) 
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FoHia AS.3  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 14.793.347/0001-43 
Certidão nu: 618996/2023 
Expedição: 06/01/2023, às 10:05:37 
Validade: 05/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. 

(MATRIZ E  FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n 14.793.347/0001-43, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos mrevidenciarics, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MARANO 

CNN  Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

Processo nipr-  ,_2._02 
Rubrica 

Documento assinado com certificado digital em conformidade  

corn  a Medida provisória  nn  2200-2/2001 Sua validade poderá 
ser confirmada por meio CIO programaAssinadim Serpro 

As orientações para instalar o Assinador  Sarnia  e  realism  a 
\ianiação do documento digital estão disponíveis  ern  

hlipinivoninoserpro gaõ briassinadoodinidal 	opção Validar 

Assinatura  

~PRO / DENATRAN 

QR-CODE  
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTCPg L°12 

2022 

Insc. Municipal 

945544 	 14 793.347/0001-43 

Nome/Razão Social 

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. 

Denominação Comerciai 

LIVRARIA E PAPELARLA DO BRASIL 

Natureza Jurídica 

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD  

Runnc 	 672Tffi---" 

22/12/2011 

Vinculação 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

CNPJ 	 Data da Constituição 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
4761001-COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

Atividades Secundarias 
1813005 - IMPRESSA0 DE MATERIAL PARA USO PUSLICITARIO 
1813046 - IMPRESSA0 DE MATER1P,L PARA OUTROS USOS 
4637104 - COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS BISCOITOS E SIMILARES 

'1 4639701 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
65 4641903- COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
' 4642702- COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

6643501 - COMERCIO NTAGAGISTA GE CALCADOS 
4643502 - COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS MALAS S. ARTIGOS DE VIAGEM 

Data de Inicio 

22112/2011 

Logradouro 

RUA PIAUI 

Complemento 	 Quadra 	Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro 	 Validade 	 Código de Autenticação 

28/02/2023 	 RIN2-1H8L 

Informações Adicionais 

Número 

649 

IMPERATRIZ-MA, 16/03/2022 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO 

16/03/2022 12.29:30 

LOCALLZAÇÃO 
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Departamento Nacional de Trânsito 
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As orientações para instalar a Asainador  Serer°  e realizar 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
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1 	 14 5 1- 	-`1.1117.824,191) 

1-1 	
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	 **,-2w7.70,57n 
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1-14M-01 	 710.872.4912 
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I-1-12-01 	 71.57R890 

1-2 	 `*"27.671,240 

1-2-08 	 t-'62.236,0UD 

1-2-03-02 	 16.232,0(11) 

1-2-03-03 	 14.850,00D 

1-2-1134): 	 28 200,00D 

2.954.00D 

I -2-04 
	

fl'(34.564,76C 

I-2-04-01 	 5 af19400 

1-2-04-02 	 5 346,00C 

1-2-04-04 	 20.86.4,00C 

E2-04-05 	 2.481 6C 
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1 	

L  PIRES  DE  ROI  SA  COMÉRCIO  E  EMPREENDIMENTOS  UrDA  

CRP1: í 170 I3120190143 	 RIPE 21200768546 Dam 22a 220 I I 

latlamo Pulamomal de 011012021 a:é 3131232021 

II Ira Piaat. al P19. Cumin Ins lemur; - M.A.CEP - 65 901-600 

DOscrisalt) 

Atis  

Circulante  

Dispordt el 

Numerát ins em calm 

Cum 1359 

Banco routs  movimento  

Fia:lee( Lima Musumerau 1491  
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Daplamaas a molter (11151 

Email-Was 

Nlerttaamíts  para  Ras ends 1287) 

iretilante 

IMObiliná0 

C titcosilios 14341 

lisialsams 14411 

u ma MRS 

Comma:taxes e 	ilamos 14624 

DepreciaçSít MTIOttiatIÇâO 

Defuse liLON.eLN e utensil am (4761 

- larprec atstalapPes (483: 

- IDepre„ Veil-was (4971 

L - I Depto Pomputadmes e Perifrieos (5044 

'Ds" f ""sf":"Is  nss s"f2I"'" sf 
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„ eons, no  pass jy, LlvLior Easi cíp pR  i  012224,19 Olum inithao, dezessate tral, oilocemos evinte 5 qualm  reais  

deménuve aim:at:al, Min:mends u pelican/ dc 0150152021 a 31/12/2021 
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LIM/OMAR PIRES DL SOUSA 	 JOSEVEDAS DE PRIVA 

Sócio Administrador 	 CONTADOR  

CPC  963 930 763-72 	 CRC:  2917-MA CPI:: 03540413391 



I, PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 1,PDA 

UNFII I 4793347006 ILI 	 DIRE:  212(10768246 Data: 22/121201i 

Rolando Patrimonial de (11/022021 até 3 Ir12/2021 

Rua Raul. (M649. Centro, irmaerano - AlA  CI -.P -65 901-600.  

JOSE \ - EiCkg2M7~ 

Dkà1-10: 5 

Doses-M.2m 	 CIassilitIaçâo 	 12xereicio Ama! 

ítO 
Passivo 	 8 	

92 
k  *1.011.824,19C 

Circulante 

Forneredores 

Fornecedorts (707) 

ImPostoa pagan irccolber 2-i-05 "n*878191,01(2 

[CMS a ocotillo-  1735) 2-1-05-01 347,43C 

Simpler Nat:icon( 	Recolher  (80I)  2- I-0545 78.543,58C 

Salários  e contribuicrms previdenciártas 2-1-06 IIIIII6.929,80C 

oilo a papal 019) 2-1-11b-01 3 0:6,0“0 

Pró-Labore a pagar (8261 2-1-06-02 3 300,00C 

INSS a rectilher s/ salar e  pro-labore (833) 2-1-0E413 363,0PC 

F(11 8 a  recolher  (8401 2-1-06-05 250,80C 

Pat] imônio  liquido  2-4 "889.567,82C 

( ii  pita 	Social 2-4-01 E"c1411,000,011C 

( a Rita: Integra Hondo 2-4-01-01 *Er "140.0%0,041C 

I «Mama'  Pires  de Sousa 	Sat 2-4-01-01-01 138 600,00C 

GaEiala  da  Silva e Silva V3:,9) 2-4-01-0I-02 I 460.00C 

Report as de  lucros  2-4-04 ""I332.692,35C 

Ramer a de  lucros  (2492) 2-4-04-01 332.69235C 

Remit:ado do Exerc kin 2-4-06 41 6SIS,47( 

Luau) do  Exerciam 	1113) 2-4-06-01 416 875.42C 

ty,rna,,,,Mn*.*V***”.=.1.”,r,14**4,..3.1.XXXXX i#4*Mi*******4“*%43*Mrt•fl*,,*,..flk****M,”0****% 

Uccc nhc,em(lb 

(Oradbl[hitide soro 
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mLb  ACE°  como no  ['assn.()  o valor  Lora(  da RS I 017 824,19  knoll  utilhae, deossem mil, oitocentos e  vino  e  goals  reais e 

dezenove centavos), obranoando o período de O! /1)1/2021 a 31112/2021 

Impertarc - MA. 3( dc  Dezembro  de 202r . 

LINDOMAR 	DE SOUSA 	 RISE  VERAS DE PAIVA 

Sócio Admmistrador 	 CONTADOR 

CPF, OS3 930 763.72 	 CRC:  2917-MA CEP: 03540413391 
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L  PIRES DESSA  CONIÊRCIO EEMPREENDIMCNTOS  LIDA  (00399) 

(DPP 1479334700W43 NERD 21200768546 Daln: 22/124011 

Frodspoo: RI JA KAU:. N 649,  CENTRO,  lower:aria, 64.A 

DePonstraqao do Resnk ado do Dourekio Analitina de 01/01/2021 alé 31 	P071 Dpop 5  

107 680,27D 

2R0.031.36D 

3.442,35D 

5=-44 394 155,9S0 

3-2-01-01 

3-7-01-04 

' 44-394153,98D 

*42.938.146,30C 

2 115.364,32D 

**2I15.364,32D 

="1-  ot  al  - Dedução de receita brutavendas/sersiços 

=Tot 1 - Receita 

Custos e [nestles:is 

til ro l

da„ Ellol 
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nerNidniutsu 	esponsaIRIP0 por todas  elm  

Dunlap,  sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem 

decumentaçào  qua  me fui entregue. são verdadeiras e me responsabilizo  

Poi-  todas elas 

JOSE  VERAS D4 PAIVA 

CONTADOR 

CPD035.404 133-91  CRC:  2917-0-MA 

I pperadrit 31 dc de 	bp. d 

INDORIUR PIRID DI SOT 

RIND Admpiol'ador 

CP4 963 930 763-72 

11 

Deseriçâo 

Renuit 

Receito  brut  a si vendas. locaoões 

quomu DP  ado  venda 

Ros enD de perendenas 

=Receita bruta de venda 

t ai - Receita bruta s/ vendas, locações es erviç 

Deduçtto de reuena bruta o'endasiserviços 

Dedução de rennua brum  dc  vendas 

DevolunUo de Vendas 

Simples  Nairn-Lad 

[CMS-  nil-co:11Na] de  Aliquots.  

=Dedução de receita bruta de vendas 

MOO ira Obra direta 
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Fed  R 4-1-03-12  912..71D 
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Ififilereço RIM 	NP 649, CLNITRO,  Imperatriz.  MA 

Dent on suagio do Residiadu do Exotic io An a1(1 Oa de 0141152021 at 31 112/2021  Diário 5 

DeSCI içOu 

com entregas 

rd.::511a ,1111e2a 

=Custos  Coin  entregas 
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I IL,  

elefone 

Maid iai,  para  escritoriu 

Ifilderole  

=Utilidades  e  serviços  
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Pro-labor: ado 

=Nino de  obra indireta 

Materiais de C.1111SUIRO 
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per todas elas. 

Imperatriz. 31 de ciezembs  

I 1NDOMAR PIRES DE SOUSA  
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VPIN 963 930 763-72 

JOSE  VERA':  Dr P AI VA 
COrT ADOk 
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Classifura“o Nola Exercieio Atual 

3333117.838,00D 

4-1-04-01 
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Foltr, n 
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Rubric 3 970460 

=Total - Des pesos  gerais  de produçào 

CCIOS 

PERg;RR g r+  11 
1  PIPES  PESO PS 4 (1 ONIIIRC 10 EEMPREP:NDIMENTOS LIDA (00399) 
CNI) I: 1)1793347000143 DIRE:212007118546 Dora: 22;12120 1 I 

Lnderepu. RUA PIAUI, N7 649, CENTRO, Imperatriz, MA 
I a:mantis:ilea° do Rezultacks rk) Exercido Analitisa t 01/01/2021 até 31112,202i 

	
Diário :5 

De  

Oespesirs Bunearlas 

e  &sasses  bancarias 

=Despes as Bancárias 

=T o t 	- Despesas tinanceil  

=T o t ai - Custos e Despesas 

RE sUl I  ADC)  DO MO:ISCICICI 
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1.1NMODIAR PIRES  OE  SCPISA 
ócio Administrador 

CPF: 963 930/63-72  

JOSE  VERAS DE PAIVA 
CONTADOR 

CPF:035.404 133-91  CRC:  2917-0-MA 
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Runricá 	 Diárco. 5 

Páciina 6 de i 
PIRES DE SOUSA COMERCIOE 

14793347000143 

S Pcplecaciscas de Cl/01:2021 ate&  31eir206  

P EUNDINIPPAITOS UT 

20076R546 Data 2  

NOTA N° 01: CONTEXTO OPERACIONAL 

L.  PIPES  DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS, LTDA., cadastrada no CNPJ n' 14.793.347/0001-43, 

constituída em 22/12/2011, tributada pelo regime do Simples Nacional, com apuração mensal, com ramo de 

atividade - Comércio varejista de livros (47.61-0-01); - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e 

similares (46.37-1-04); - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (46,39-7-01); - Comércio 

atacadista de artigos de armarinho (46.41-9-03); - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho (46.42-7-02); - Comércio atacadista de calçados (46.43-5-01); - 

Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem (46.43-5-02); - Comércio atacadista de cosméticos e 

produtos de perfumaria (46.46-0-01); - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (46.46-0-02); - 

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (46.47-8-01); - Comércio atacadista de livros, 

jornais e outras publicações (46.47-8-02); - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar (46.49-4-08); - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico, tais como artigos de cutelaria, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, 

plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas 

domésticas, escovas, vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, instrumentos 

musicais, artigos para caça, pesca e camping, artigos de óptica, artigos descartáveis em geral (copos, talheres, 

guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares) (46.49-4-99); - Comércio atacadista 

de equipamentos de informática (46.51-6-014; -  Comet-Do atacadista de suprimentos para informática (46.51-

6-02); - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (46.52-

4-00); - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos, suas partes e peças, tais como, motores e 

transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos de medida,  

robots,  equipamentos de ginástica e condicionamento físico (46.69-9-99); - Comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios supermercados (47.11-3-02); - Comércio 

varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1-04); - Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática (47.51-2-01); - Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação (47.52-1-00); - Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e vídeo (47.53-9-00); - Comércio varejista de móveis (47.54-7-01); 

- Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03); - Comercio varejista de artigos de armarinho 

(47.55-5-02); - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5-03); - Comércio varejista de 

outros artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 

escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de parede e 

similares, sistema de segurança residencial (4759-8-99); - Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0-

03); - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6-01); - Comércio varejista de artigos 

esportivos (47.63-6-02); - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

(47.72-5-00); - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4-00); - Comércio varejista de 

calçados (47.82-2-01); - Comercio varejista de artigos de viagem (47.82-2-02); - Comércio varejista de 

produtos saneantes domissanitários (47.89 0 05); 	Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00); - 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (85.99-6-04); - Comércio varejista de artigos  

medicos  e ortopédicos (4773-3/00); - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

Cleelaro. sob as penas da lei.  oar at  DrortneteCes aqui ercundas. 93o 

verdadecras e me cesponsichcloo por codas  el  

DeeCaro, sob as  penas da  TeL out as inIcournaeties ago concidas, reCesem a 

doesmeucaeão  que  uro roc solve:cue:SW/ x.ecdoleiras e Inc responsabif Czo  por  

codas eias 

illirer1ll17 31  cie  dezenCoo cis 2021 
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I  PIRES  DE SO! S  COMÉRCIO  E E MPH EEN DIM ENTOS I I ON 
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12011   JOSE  VERAS  DE  PAIVA  

431rD 	illERIVES de 	'DI 202 E  até  3D12/202J 	 Rubric- 	p,55;0; 5  

odonto médico hospitalar, suas partes e peças (4664-8/00); - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 

sem manipulação de formulas (4771-7/01), - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); - Impressão de material para uso publicitário 

(1813-0/01); - impressão de material para outros usos, tais corno a impressão, sob contrato, de impressos 

para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens, diplomas, convites,  etc.)  (1813-

0/99). Com sede na Rua  Piaui,  nº 549, Centro, Imperatriz - MA. CEP - 65.901-600. 

NOTA W 02: POLÍTICA CONTÁBIL E DEMONSTRAÇÕES 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2021, aqui compreendidas: Balanço 

Patrimonial  (BP),  Demonstração do Resultado  (DR)  e estas NOTAS EXPLICATIVAS, foram elaboradas a partir 

das diretrizes contábeis e preceitos da Legislação Comercial, Lei M 10.406/2002 e demais legislações 

aplicáveis. 

NOTA N 03: REGEME DE CONTABILIZAÇÃO 

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas 

devem ser incluídas na apuração do resultado dos periodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente 

quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. A escrituração contábil foi 

realizada  corn  base nas disposições contidas na ITG 1000 - CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS 

EMPRESAS. 

NOTA N° 04: RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 

As receitas e despesas de natureza financeiras foram contabilizadas pelo critério "prá-rata" dia e calculadas 

com base no método exponencial. 

NOTA N' 05: POLÍTICA CONTÁBIL 

As principais práticas contábeis  pa  elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as 

características qualitativas e quantitativas conforme determina a  NBC TG  1000 - Compreensibilidade, 

Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, 

Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com as normas internacionais de 

contabilidade emitidas pelo  International Accounting Standards Board  (IASB) adequadas pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis  (CPC)  e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e 

Médias Empresas. 

NOTA N° 06: CONTABILIDADE TERCEIRIZADA 

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra 

perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de 

Conta bilida de no que tange a questão ética e profissiona I e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. 

Assim, a administração da empresa, declara que tornou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os 

seus termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa em todos os 

seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização pela 

Declaro- 	as penes rIrrCL que 	inDrinaçóes aqui Lonodas.  DI() 	 DeDaro,  sub  As penas a e4 qu4 as informaebes aqui conlidas, rellerem 

verdade''-as e mo responsabilizo por rodas elas 	 documenração yrie me rce CELTEUE saovercLadeiras e me responsabilizo por 
retires elas  
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administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, integralidade e procedência. A administração 

encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei  if  11.101/2005 que 

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e procedimento. A 

responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada aos 

fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional, a partir de 01 de 

abril de 2018. 

NOTA N° 07: MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 

As demonstrações contábeis estão apresentadas  ern  REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim os 

ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados  

ern  moeda estrangeira foram ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidas para Reais, de 

acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perda resultantes do processo de 

conversão foram transferidos para a resultado do período atendendo ao regime de competência. 

NOTA ND 08: TESTE DE RECLJPERABILIDADE PARA ATiVOS  (IMPAIRMENT)  

A administração da empresa fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos levando  ern  conta os principais 

indicadores de desvalorização e conclusão de que todos os ativos se encontravam a valor recuperável através 

da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de  Impairment  conforme prevê a 

Seção ri° 27 da  NBC TG  1000. 

NOTA IN 09:  PROVISOES,  ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES 

Os ativos e os passivos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na Seção n° 21 

da  NBC TG  1000 expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. As provisões quando constituídas 

encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores jurídicos ou advogados, levando  ern  conta 

a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de  

Tribunals.  Assim, a administração considera que tais provisões são suficientes para atender as perdas 

decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum  passive  esteja sendo discutido judicialmente, tal 

obrigação, é mantida até o ganho definitivo  au  quando couberem mais recursos  au  quando da sua prescrição. 

NOTA N° 10: AJUSTE A VALOR PRESENTE 

O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se 

encontra determinado para as operações de longo prazo, ou de curto prazo quando relevantes, para os ativos 

e para os passivos. O AVP foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base 

exponencial "pró-rata", registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos possam refletir 

realidade. Os juros foram sendo reconhecidas como receitas, despesas ou custos com o transcorrer do tempo 

na Demonstração do Resultado, ou como custo ativo, através do método da taxa efetiva de juros. 

NOTA N° 11: DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em 

conformidade com a  NBC TG  1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo 

beeddo sob ae penes da  led  que as infeceiações aqui eladidas sae 
veidade5reeC Fii reseonsabdtdo por iddlas elas 
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Conselho Federal de Contabilidade. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual e 

concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a 

faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade Para Pequenas e Medias Empresas. 

NOTA N° 12: DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2021 e está em obediência ao regime de competência. As 

Demonstrações Cont á beis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, 

conforme a Lei M 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a  NBC TG  1000. 

NOTA N° 13: ATIVOS CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada  corn  base no que determina a  NBC TG  1000, item 4.5, sendo classificado 

como circulante quando: 

a) espera realizar o ativo, ou pretende vende-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da 

entidade; 

b) o ativo for mantido essencialmente  coin  a finalidade de negociação; 

c) espera realizado o ativo no período de até 12 meses da data das demonstrações contábeis; ou o ativo for 

caixa ou equivalentes de caixa. 

NOTA NI° 14: ATIVO IMOBILIZADO 

O ativo imobilizado foi inicialmente registrado pelo valor do custo histórico, sendo considerados como custo 

todos os valores necessários para que o imobiliza do estivesse à disposição da administração. 

As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens, não sendo 

estabelecido valor residual para fins de cálculo através do método linear,  ern  conformidade com a  NBC TG  

1000 e Anexo Ill da Instrução Normativa REB n°  1.700/2017. 

NOTA N° 15: PASSIVO CIRCULANTE 

A classificação das contas e realizada com base no que determina a  NBC TG  1000 	em 47, sendo 

classificados como circulante quando: 

a) espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 

b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 

c) o passivo for exigível no período de até 12 meses após a data de encerramento das demonstrações 

contábeis ou a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos 

12 meses após a data de divulgação. 

NOTA N° 16: AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERiORES 

Conforme disposto na nota explicativa n 7, a responsabilidade profissional do contabilista que referenda 

estas demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração 

da empresa a este profissional, a partir de  Bide  abril de 2018. 

A administração da empresa declara estar ciente que foram reajustados os saldos iniciais das contas 

patrimoniais Caixa Gera], Clientes, Despesas Antecipadas, Obrigações Tributárias, Parcelamentos e 

XrdJ! 	 :I:,  JO Or:.  que is  eel  cpraptrics aqui coou Ias. são 
verda-Jeiras e ire ésoonsahil izo per tidas elas.  
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Empréstimos, quando necessário, a fim de demonstrar efetivamente a realidade econômica, financeira e 

patrimonial da empresa, em conformidade a  NBC IC  1000- Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas 

transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de competência. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página lide 11 

Prors;sso n" 	1  
ASSINATURA ELETRNICA 

Certificamos que o ato da empresa L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. consta 

assinado digitaImente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

OPF/CNPJ 	 Nome 

03540413391 	 JOSE  VERAS DE PAIVA 

96393076372 	 ILINDOMAR PIRES DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2022 11:50  COB  N. 20220956958, 

PROTOCOLO; 220496558 DE 04/05/2022, 
CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205559989-  GNP.]  DA  SIDE:  14'793247000143. 

N/RS: 21300768546.  CON  EFEITOS RO REGISTRO EM 04/05/2022. 
jUCEMA L. PIRES DE SOUSA GONÉRCIO 3 EGPREERIMEGTOS LIDA. 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA -GERAI 

www.emR2G33Gaci 1 ma •  goy  .3  
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Ministério da ndüstria e Comeitio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

Folks  ri 	  

Parr sso  

     

Rubrica 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo. 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n` 
12205613353 em 04/05/2022. protocolo 220496510. Para validação de Autenticação dos Termos, 
devera ser acessado o Portal de Serviços 	verificação de documentos do Empreendedor  

/iv  v cslISF.Sa'ao 	cob e  informer  o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	L. PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. 

Número de Registro: 	21200768546 

CNPJ: 	 14793347000143 

MunIcioio, 	 Imperatriz 

Identificação de Livro Digital 

Tipo do Livro: 	 DI  RIO 

Número de Ordem: 	5 

Período de Escrituração 01/01/2021 - 31/1212021 

Assinante(s) 	 Nome 	 CRC/OAS 

03540413391 	 JOSE  VERAS DE PAIVA 	 MA002917 

96393076372 	 LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

cERTIELCO A AUTERTICACP0 a% 	/05/2.022 14:28  SOH  r 20220494510. 

PROTOCOLO: 22049510 cE 25404/2022. CÓDIGO DE nTERIPICAÇ_EO: 

12205e13457. 8IRE: 21200488246. 

PIRES  OR  0011074 COMORCIO E EleeREEVISPEOTIOS ITIOno 

SeeSELMO DI0 CARNEIRO  LOESS  PIERO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO tuts  04/05/2022  

empresa£4441 ma. gov.br  

A oUade ese doCumen10 selraplosse. Sta supto pooprov4P2 de sue auten:odade nos respect:you ponos 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situaçáo REGULAR neste 
Regional, apto ao exerdcio da alividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
Prerrogativas profissionais, conforrne esiabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/45. 

Informamos que a presente ceradáo náo quita nem [maima quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem coma não atesta a 
regularidade dos trabalhos técmcos elaborados pelo profissional da Contabilidade.  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão 	MA12022190000E40 
Nome:  JOSE  VERAS DE PAIVA CPF: 035.404,133-91 
CRCIUF At MA-00291710 Categoria: TÉCNICO EM CONTAEALINADE- 
Vaildade: 	27/0212023 
Finalidade: LIVRO DIARIO 

ExAcittio: 2021 

  

Confirme a eXIStnilCia deste documento na página MIVAT c0cma_org 	mediante numero de controle  
Seguin  

CPF : 035.404.133-91 ContriMa 1719.9660;t974.2501 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissiona I identificado no presente documento enconha-se em situacao REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo  corn  as suas 
prerrogativas profissionais, copforme estabelecido no  art  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9295/46. 

Informamos que a presente cerfidao no quita nem  invalids  quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente venham a ser apurados contra o  hailer  deste registro bem como nao atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissioral da Contabilidade 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA  

Cep-ido BB MAG022j90000039 
Nome.  JOSE  VERAS  DS  PA:VA CPF: 035.404.1M-91 
CRCIUF nT MA-00291710 CsIegoria. TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Valida de: 	2710212.022 
Finahdade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exemicps. 2021 

ROCfitille a existência deste documento na pagina  \wag  aroma org.br, mediante número de controle a 
seguir:  

CPT.  035.4-04.433-91  Comore  2156.3107.3421[3735 



PREFEITURA DE MPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTA  RSA  - SEFAZGO 
CNPN 06.158.455/0001-16 

Rua Gedofredo Viana 722/738. Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA   02-07e2  	- 
-e 

Hu:trice 

06/01/2023 1028'59  

Comprovante de Inscrição Municipal 

CADASTRO MUNICIPAL  

lose.  Municipal: 
Razão social: 

Nome Fantasia: 
Insc. Junta  Corn.:  

CNPJ: 
Inst. Estadual: 

VinculaçãO: 
Natureza Juridica: 

Classificação: 
Data de Inclusão: 

Data de Inicio: 
MEI: 

isento iSSQN: 
isento Alvará: 

Data da Constituição: 

945544-2 	 Situaçao: ATIVA 
L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA 
LIVRARIA E PAPELARIA DO BRASIL 

14 792 34710001-43  

ENTIDADES EMPRESARIAIS 
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MICRO EMPRESA 

22/12/2011 
NÃO 
NÃO 
NA O 
22/12/2011 

ENDEREÇOS 

Tipo 
	

Logradouro 	 Número 
	

Bairro 

COMERCIAL RUA PIAUI 
	

649 CENTRO 
	

IMPERATRIZ-MA 

INTEGRANTES ORA 

Resp. Legal 	CPF/CNPJ 

963 930 763-72 
369 704 218-13 

NomeiRazão Social 

LNDOMAR PIRES DE SOUSA  

GABRIELLA  DA SILVA o 

%  Sociedade  DataA030SãO Õata Saida 

o  

Página 1 de 3 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPji 05,158.455/0001-16 
Rua Godofreclo Viana 7221738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

SOESI aLrg  

[DIOCESES TÁn0  

RuOnEn 

    

06/0112023 10'2E59  

Comprovante de Inscrição Municipal 

ATIVIDADES CNAE 

Principal Descrição da AtIvidade 	 Base de Cálculo' at 	Iticiffs  Data Encerramento 
X COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 22/12/2011 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 22/12/2011 

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 22/12/2011 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEAN  TES  22/12/2011 
DOMISSANITARIOS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 22/12/2011 

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 22/12/2011 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 22/12/2011 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS 22/1212011 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 22/12/2011 
E DE HIGIENE PESSOAL 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 22/12/2011 
MANIPULACAO DE FORMULAS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 22/12/2011 

COMERCIO VAREJISTA  OE  BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 22/12/2011 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 22/12/2011 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO 22;12/2011 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 22/12/2011 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 22/12/2011 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 22;12/2011 

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 22/12/2011 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 22/12/2011 

EO,UIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 2D12/2011 

TELEFONIA E COMUNICACAO 

COMERCIO VAREJSTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 22/12/2011 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 22/12/2011 

SEMELHANTES 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM 22/12/2011 

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  22/12/2011 

MAO  ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PECAS 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E 22/12/2011 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES 
E PECAS 
COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E 22E12/2011 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 	 1 22/12/2011 

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 	 1 22/1212011 
comicRuiu ATACADICITA D OUTNOS EQUIPAMENTOS C NRTIONES  OE  22/12,2011 

USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 	 1 22/12/2011 

CONSERVACAO DOMICILIAR 
COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS JORNAIS E OUTRAS 	 1 22/12/2011 

PUBLICACOES 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 	 1 22,12/2011 

PAPELARIA 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIG:LNE- PESSOAL 	 1 22/12/2011 

COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 	 1  22/12/2011 

Página 2 de 3 
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06/01/2023 10:28:59  

Comprovante de Inscrição Municipal 

PERFUMARIA 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA  LSO 	1 	 22/12/2011 
MEDICO. CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS. MALAS E ARTIGOS DE 	 1 	 22/12/2011 

VIAGEM 

COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS 	 1 	 22/12/2011 

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 	 1 	 22/12/2011 

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 	 1 	 22/12/2011 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 	1 	 22/12/2011 

COMERCIO ATACADISTA DE PAES. BOLOS. BISCOITOS E SIMILARES 	1 	 22/12/2011 

IMPRESSA0 DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 	 1 	 22/12/2011 

IMPRESSA0 DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 	 1 	 22/12/2011 

ENQUADRAMENTO 

Enquadramento 
	 Data Inicio DtaEncerramento 

004-135 SIMPLES NACIONAL 
	 22/12/2011 

i CONTATOS 

Tipo  

EMAIL 

FORE 

66/ELOYSE1UOL COIN BR 

9930755010 

scrição 
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IJ@ 0L43 	 INSC. EST: 12374.730-9 

XPEDENTE INFORMATICA BRINQUEDOS LIVROS - PERMANENTE 
ANEXO V 

PiOnissso 

En  
Ru 	° 649, Centro, 

brasiinord- 
a 	MA, CEP: 6 

- FONE: ( 
00 

75-5010 

SOUSA COMERCIO 
E EMPREEDIMENTOS LTDA 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

-Y1A
R  WV  i  e a 	  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E "'IRMO DE RESPONSABILIDADE  

Ref.:  Pregão Eletrônico n° 002/2023 

Prezado Senhor,  

A empresa L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDiMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n.° 14.793.347/0301-43, sediada na Rua  Piaui,  n°649, Centro, Imperatriz - 
MA, CEP: 65.901-600, telefone n° (99) 30755010, por intermédio de seu representante 
legal o Sr. Lindomar Pires de Sousa, portador da cédula de idenfidade n° 
15692382000-8 SEJUSPC MA e do  CRP  n' 963.930.763-72, DECLARA que a 
empresa atende a todos os requisitas de habilitação para participação em 
procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 
efetuadas em seu 'nome, assumindo como firmes e verdadeiras sues propostas e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.  

Imperatriz - MA, 19 de janeiro de 2023 

PIRES DE 
LIN DOMAR 
	

Assinado de forma 
digital por LINDOMAR 
PIRES DE 
SU5k 96393076372 SOUSA:9639307 
Dados: 2023.01.13 

6372 
	

09:42:15-03'00' 

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA 
Lindomar Pires de Sousa 
(Gerente e Proprietário) 



n°  6 EP: 55S01-600 
E: (99) 3075-5010 

, frnperaL 
t,e,(-0 elm 

PIRFS DE SOUSA COMERCIO 
E EMPREEDIMENTOS LTDA 

CNPJ 4793.347/0001-43 	 INSC.  EST:  12.374 730-9 
ricA — BRINQUEDOS — LIVROS - PERMANENTES 

ANEXO Ill 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

For; n 	Li TIl 
Proct±sso n 	 01  

Rubnca 	 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXII! DO  ART.  7°  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Ref:  Pregão Eletrônico n° 002/2023 

Prezado Senhor, 

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
14_793.347/0001-43, por intermédio de seu representante legal o Sr. Lindomar Pires 
de Sousa, portador da Carteira de Identidade n° 15692382000-8 SEJUSPC / MA e do 
CPF n° 963.930.763-72, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do  art.  7°  da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 
e mão-de-obra infantil. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Imperatriz - MA, 19 de Janeiro de 2023 

LINDOMAR PIRES 
DE 
SOUSA:96393076 
372 

Assinado de forma digital 
por LINDOMAR PIRES DE 
SOUSA:96393076372 
Dados: 2023.01.13 
09:41:40 -03'00' 

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA 
Lindomar Pires de Sousa 
(Gerente e Proprietário) 



L. PIRES DE SOUSA COMERCIO 
E h PREEDIMENTOS LTDA 

NPJ: 	. 4710001-43 	 INSC,  EST:  12.374.730-9 
XPE E »TE - INFORMÁTICA - BRINQUEDOS - LIVROS - PERMANENTES 

ANEXO IV 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

Fon'n ) 

Procuss.,n' 	 1D2a 

RPkrice 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Ref.:  Pregão Eletrônico n° 002/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa L.  FIRES  DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ 	14.793.347/0001-43, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Lindomar Pires de Sousa, R.G. n° 15692382000-8 
SEJUSPC / MA, C.P.F 963,930.763-72, DECLARA, para fins legais, sob as penas 
da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu  

art.  30; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos  art.  42 a 
49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações 
relacionadas no §4° do  art.  3° da citada Lei Complementar. 

Imperatriz - MA, 19 de janeiro de 2023 

LINDOMAR PIRES 
DE 
SOUSA:963930763 
72  

Assinado de forma digital 
por LiNDOMAR PIRES DE 
SOUSA:96393076372 
Dados: 202301.13 
09:43:D2 -03'00' 

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA 
Lindomar Pires de Sousa 
(Gerente e Proprietário) 

Rua PiauI, nra 649, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600  

E-mail:  iIndomarkaras 	rdeste@qmaileom  - FONE: (99) 3075-5010 
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 	 1376/2022 

Insc. Municipal 	 CNPJ 	 Data da Constituição 

	 945544 	 14 793 347/0001-43 	 22/12/2011 

Nome/Razão Social 

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. 

Denominação Comercial 

LIVRARIA E PAPELARIA DO BRASIL 

Natureza Jurídica 

206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD, 

Vinculação 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
4761001-COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

Atividades Secundarias 
1813001 - IMPRESSA0 DE MATERIAL PARA USO PIS ICITARIO 

1813099- IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
4637104 - COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS. BISCOITOS E SIMILARES 
4639701 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

4641003 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
6427D2- COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

4643601 - COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS 
4643002 - COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 

Data de Inicio 

22/12/2011 

Logradouro 	 Número 

RUA PIAUI 	 649 

Complemento 	 Quadra 	Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro 

Informações Adicionais 

Validade 	 Código de Autenticação 

28/02/2023 	 RIN2-1H8L 

P RATRIZ-MA. 16103/2022  

O PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

16/03/2022 12:2930 

18.686 

LOCALIZAÇÃO 



FoUia n LIAL  
Proccsso n',44 	0 r/2 
Rubrica  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Es" 
DE ESTADO DAS CIDADES E  DES  

EXECUTIVA METROPOLYEANA 00 SUDOES  
EN f0  URBANO  —SECID 
A 	 - AC ENTSUL  

Atestamos a  quern  interessar possa, que a empresa L PIRES DE SOUSA 

EMPREENDME4TOS U-DA., pessoa jurídica, inscrita no (NIPJ sob 

14.793.347/300143,- 	situada àRua  Piaui,  649 -Centro - CEP 65_901-600 - Imperatrô - MA, 

forneceu equipamentos  Met 	 -os, eletrodomésticos, equipamentos de 

nMerias esportivos, equEpamentes de fisioterapia e 

eferente aos itens contenspjados no Pregáo Eletrônico ne 001/2021 - 

AGENASUL, constantes no Contrato 014/2021-AGEMSUL, e da Nota Fiscal 835 de 23/12/2021, 

em plenas condições de uso, no prazo estabelecido. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

insperatriz - MA, 21 de Janeiro de 2022 

DAWSON O NASCIMENTO SILVA 

Presidente AGEMSLIL 

Ru i)r,'tan; 	 Três Eacieres - C.NP3:1E) 80.E96.(100i-67- imperatriz - MA - CEP; 	60 
et.L:1..a,,grnzut.com  
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Ministério da Econorda 	 I N DO PROTOCOLO (Use da Junta Comercial)  
Secreted))  de Governo Olgita) 
Depadamento Nado ia de Registro Empresarial e Integraçâo 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 	 I 

I 
NIRE Ida sede  on  filial, (panda a Código da Natureea 16° de Matdeula do  Agent() FIDE 	II " 
sede for  ern  °Um  En)  Jundica Auxiliar do  cent=  

Froccsso n}44  ---J)21 JZ 
2062 

Ruhors 
1 - REQ1JERIMEN 10 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome- 	 WEPT  CEENFECCOFE LIDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

iegder a V.S" o tleferimento do segutnte ato: 

N© DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESGRICAO DO ATO l EVENTO 

I  

N°  

III 

FCNIREMP 

ill  

MGId2200153 

11111 II I 

99 

II 

1 	 090 CONTRATO 

315 I ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

,CEE DF FORA 	 Representante Legal da Empresa! Agente Auxiliar do Comêrcio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

18 FEVEREIRO 2622 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

) DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(DEMproSerial(.eiS) igual(ais) ou semelhante(s): 

) 	1  SIM E Sim  Process.  em  Orden)  
À decisão 

l 

1 Data 

j NÃO i 	i 	 ri NAO 	/ 	/ Responsável 

Data 	 Responsavel 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

LiProcesso  ern  exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Innt Processo deferido. Publique-se e arquive-Se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2" Exigência 

MI 

3° Exigência 	 4" Exigência 	6." Exigência 

O 	 o 	 Li 

Data 	 Responsável 

1  

DECISÃO COLEGIADA 	 2.  Exigence 	 3° Essência 	 4" Exigência 	5 ExigEnc)a 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

l  Process°  deferido. Publiduesse e arquive-se. 	 ri 	 EI 

Processa indeferido, Publique-se. 

) 	/ 

Data 	 Vogal 	 Vogel 	 Vogel  

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Ced:626), Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
:St 	OAPPPO o registro sob o rt° 31212902666 em 2E/02/2022 da Empresa  WEPT  CONFECOOES LTOA, Nire 312)2902E6E e protecolo 221009591 , 

stcts" 24/0212022 Autenticação: 6BA2C7A4650E86316850557E5B4C3479335A8 Mannaly de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este  

documents  acesse htla:fiWWW.Itter09.MO.O0V br e informe n" do protocolo 22)10.0,955-1 e o código de segurança GlauP Este cópia foi autent)cad2 

digealmente e assinada  ern  24)02)2022 por  Marine's  de Paula Bonalim Secretária-Geral. 
ç6InSdkitStrited)S" 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Pr accuse n"  

Rubrica  

rín 	n  

—02Ã  
Capa de Processo 

[Identificação do Processo 
Número do Protocoio 	INúmero do Processo Modulo Integrador 	 Data 

22/100.959-1 	 MGP22130153799 	 24/02/2022 

                 

dentificação do(s) Assinante(s)  

         

                 

OFF 

     

Nome 

         

                 

                 

167.856.146-GO 

   

ALONSO PEREIRA TAVARES 
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Junla Comercial do Estado de Minas Gerais 
Gerurmo o registro sob o r-C 31212902666 em 24/02/2022 da Empresa  WEPT  CONFECCDES LTDA, Nire 31212902666 e protocolo 221009591 - 

21/02/2022. Autenticação; 6BA2C7A4650E6F3168512657EBB4C347938BA8.  Mariners/  de  Parma  Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 

documento acesse http.ilwvavjucemg.mg.gov.br  e informe n°  do protocolo 22/100.959-1 e o código de segurança GbuP Esta capia foi autenticada 

=daimon:a e assinada em 24/02/2022 por Marinely de Paula Bornfim Secretaria-Meral.  
peg.  2!7 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE WPPT CONFECCOES LTDA 

1. ALONSO PEREIRA TAVARES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado(a), 

regime de bens Comunhao Parcial, n° do CPF 167.856.146-00, documento de identidade 184321, 

SSP, MG, com domicílio ! residência a RUA DOUTOR  JOSE  RAFAEL DE SOUZA ANTUNES, 

número 231,  APT  101, bairro / distrito  LOURDES.  município JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS, 

CEP 36.070-460, 
Foifsí ilí' 	

q 
Processo rii/NL.S232' 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de WPPT CONFECCOES LTDA. 

Cláusula Segunda - O objeto social  sera  FABRICACAO DE MEIAS, ARTIGOS PARA VIAGEM, 

BOLSAS E SEMELHANTES, CALCADOS DE COURO, CALCADOS DE MATERIAL 

SiNTETICO, TENIS, CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, ROUPAS INTIMAS, 

ROUPAS PROFISSIONAIS, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE, LIMPEZA, CONSERVACAO, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 

TECIDOS, ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. ROUPAS E ACESSORIOS PARA 

USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, CALCADOS, SOLSAS, MALAS E 

ARTIGOS DE VIAGEM, DE FIOS E FIBRAS BENEFICIADOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS, CACA, PESCA, CAMPING, BICICLETAS, TRICICLOS, PECAS E 

ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA DOUTOR  JOSE  RAFAEL DE SOUZA 

ANTUNES, número 231,  APT  101. bairro / distrito  LOURDES,  município JUIZ DE FORA - MG, 

CEP 36.070-460. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 18/02/2022 e seu prazo de duração ê 

indeterminado. 

Clausula Quinta - 0 capital social é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas 

no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos 

sõcios: 

NOME N" DE QUOTAS VALOR RE. 

ALONSO PEREIRA TAVARES 100.000 100.00000 

TOTAL 100.000 100.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas à Venda, formalizando, se realizada 

a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador(a)/sócio(a) ALONSO 

PEREIRA TAVARES, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicial, podcodo praticar -Codas 05 aLo5 cornorocrididus no olsisto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

MÓDULO INTEGRADOR  15 	M0P2200153799 	III 111 III 1111111 1111111 11 11111111 1 111 MG62110213 
1/2 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifica a registro sob o n 31212902666 em 24/02/2022 da Empresa WPPT CONFECCOES LTDA, Nire 31212902666 e protocolo 221009591 - 
24912(2022. Autenticação: 6BA2C7A465098F316850557ESB4C3,17938BA8. Marinely de Paula Bom/im - Secretária-Geral. Para validar este  
documents.  acessehltsilwww.jucemsmscov.br  e informe n" do protocolo 225100.959-1 e o código de seguranga GbuP Esta cõpia foi autenticada 
doitalmente e assinada em 24/02/2022 por Mannely de Paula Bornfim Secretária-Geral. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Rubrica 
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Folha 

Processo n 	 2,0  7 2-' 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE WPPT CONFECCQLTDA 

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do(s) outra(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) guando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da 

receita  brute  anual da empresa não excedera o limite fixado no inciso I do  art.  3 da Lei 

Complementar n°123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 40  do  art.  30  da mencionada lei. 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Clausula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a  

Mule  de  "pro  labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(sl, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento  sera  adotado em 

outros casos  ern  que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

esta(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 'alimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno concussão,  Peculate,  ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Clausula Décima Sexta - Fica eleito o fora de JUIZ DE FORA - MG para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o(s) socio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

JUIZ DE FORA, 18 de Fevereiro de 2022. 

ALONSO PEREIRA TAVARES 

Sócio/Administrador 

MÓDULO  ,„EG„„, „ 	me„,0„,„79 	11 1 	II I 11E111 1111111 11 11 111111 I III N.„,62„213 
2/ 2 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  
Goggle°  a registro sob o n°  3121290266g em 24102/2022 da Empresa YUPPT CONFECCOES LTDA  Nils  31212902666 e protocolo 22100S591 - 
2E/0212022. Autenticação: 6BA2C7A4660E8F316850557ESB4C34793813A8. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este  
documents  acesse latip://www.tricemg.mg  gov.br  e informe a=  do protocolo 22/100.959-1 e o código de segurança GbuP Esta cópia foi autenticada 
Selialmente e assinada em 24/02/2022 por Mannely de Paula Somfim Secreteria-Geral. 
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FaMa n' 	 cl-

Processo nint  

Ru  hr  ma 

Data 

1
24/02/2022  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
'Número do Protocolo 	[Número do Processo Modulo Integracior 

22/100.959-1 	 !MGP2200153799 

ildentificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 [Nome 

167.856.146-00 	 ALONSO PEREIRA TAVARES 

Página I de 1 

junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Codifico o registro sob o n" 3121 2902666 em 24/0212022 da Empresa VVPPT CONFECCOES LTDA, Nire 3-5212902666 e protocolo 221 009591 - 

2-I/02/2022, Autenticação: eBA2C7A4650E8F31685D557EBB4C347938SA8, Marinely de Paula Bonsfim - Secretária-Geral. Para validar este 

documento. ecesse littp:»www.Deemg.mg.gov.br  e informe ri" do  protocols  22/100959-1 e o código de segurança GbuP Esta cópia foi autenticada 
dióitalmente e assinada em 26602/2022 por Marinely de PauLa Beniifirn Seeretària-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Geras 

foilsn n 	La  

Processo  nnoWL- 02D ZZ' 

Rubnea 	 _ _ 	_  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DiGITAL 
A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao 
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, 8, em atendimento ao disposto no  ART.  

1°, IDA LEI 8.934/1994, que cato empresarial protocolado sob o número 22/100.959-1, em 24/02/2022 da 
empresa: WPPT CONFECCOES LIDA, nire: 3121290266-6 , foi deferido digitalmente sob o número 
31212902666, em 24/02/2022 ,nos termos da medida provisória N° 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfinn. Para sua validação, 
devera ser acessado o  site)  eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 

portalservicosduceing.mg.gov.br/Hortal/pagesamagemProcesso/viaUnica.jst)  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Cape de Processo 

A 	an  e(s) 

CPF Nome 

167.856.146-00 ALONSO PEREIRA TAVARES 

Documento Principal 

' nante(s)` 

CPF Nome 

167.855,146-00 ALONSO PEREIRA TAVARES 

Belo Horizonte. quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 

Documento assinado eletronicamente por Vinicius  Behan   a Mourão, Servidor(a) Público(a), 
em 24/02/2022, as 13:36 conforme horário oficial de  Brasilia.  

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serv o 	enact  
informando o número do protocolo 22/100.959-1. 

Página 1 de 1 

,lunta Cornermal do Estado de  Minos  Gerais  
Carbon()  o registro sob o n" 31212902666 em 24'02/2022 Ca Empresa  WORT  CONFECGOES LTDA, Mire 31212902665 e prol000fifi 221 009591 - 
24102/2022 Adfienlicaçfils-  63/1207A4850E3F310850557EBB4G347938BA8 Nbarofiely de Paula Bonfifim - SecretdrobGerol. Para yabdar este 
boyumenlo, acesse n0p000rfifiw jucerng mg  guy  01 e informe n1do protocolo 22'100 959-1 e o cdcfigo de segurança GbuP Esta cópia foi autenticada 
ofigilaimente e assinada em 24/02'2022 por rvlannely de Paula Bornfim Secretária-Gemi. Un,Itt;(4-tnT 

44,fiettyte 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
GPF 	 Nome 

873.638.956-00 	 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022 

junta Comercial dn Estado de Minas Gerais 
enineu o registro sob o n 31212902666 em 24/02/2022 da Empresa WPPT CONFECCOES LTDA, Nire 3E212902566 e protocolo 221009591 - 

24/0212022. Autenticação: 6BA2C7A4550E8F316850557EBB4C347938BAS, Marinely de Paula Bomtim - Secreiéria-Geral. Para validar este  
documents  acesse lats://www.jucemEmEgosbr e intorme n©  do protocolo 22/100.959-1 e o código de segurança GbuP Este cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 24/02/2022 por  Marine's  de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 
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Folha n 

Frocsro r12.  

D  EC  L ARAÇ  ÃO  PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLEOCACI~ 

Z.b 

RuÉ, Doutor jcsA gabel Souza An nes, 2i 6Juiz 

sung/confer cog 

6 fttscricâo Estaduah 004279405.0040 

limo. Sr. 

GEREN FE FINANCEIRO, 

A Empresa WPPT CONFECÇÕES LTDA.  corn  sede na  Dr.  Jose Rafael Souza Antunes, 231/101 —  Lourdes  
— .1u iz de Fora/MO — CEP 36070-460, inscrita no CNPJ sob o n" 45.438.1 !4/0001-56 DECLARA, para fins 
de não incidência na fonte do IRP,I, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o 
are. 61 da Lei n° 9430,  dc  27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação  dc  Tributos e Contribuições devidos pelas Mieroempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o  art.  12 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 
7006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

- preenche os seguintes requisitos: 

conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 
compro‘  am  a origem de sues receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade  corn  a legislação pertinente; 

- o sianatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 
presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto 
no  art.  32 da Lei 9_430. de 1996, o sujeitara,  coin  as demais pessoas que para ela concorrem, às penal idades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas á falsidade ideológica  (art.  299 do Decreto-Lei n° 
2 .848. de 7 de dezembro de 1940- Código Penal) e ao crime contra a ordem tributaria  (art.  I° da Lei n° 
8.137. de 27 de dezembro de 1990). 

Juiz de Fora, 12 de Janeiro de 2023 

cl.g;tai por P.LONSO ALONSO 
Assinadoda forma 

PEREIRA 	PEREIRt` 
TAVARES: C.785614 

TAVARES:16dx 

785614600 FT2:2-112;152(1202=' 2  

Akins°  Pereira Tavares 

Secio/Administrador 

167.856.146-00 
M 184.321 

WPPT CONFECÇÕES LTDA 

45.438.114/0001-56 







12/0122023 1,3:19 
	

about blank  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	,t±2- 
Fo[ha  

Processu n v
iiiL,9,_. c 	 023 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIÇA 	 --- 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

45.438.114/0001-56 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 

/2022  

ABERTURA 

24/02  
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

WPPT CONFECCOES LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO ¡NOME DE FANT 

WPPT CONFECCOES 
FPORTE 

ME 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DAP:  IVIDADE  ECONOMIC&  PRINCIPAL 

14.21-5-00 - Fabricação de meias 

CODIGO E DESCRICAO DAS AMVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

14.11-8-01 - Confecção de roupas intimas 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
15.31-9-01 - Fabricação de calçados de couro 
15.32-7-00 - Fabricação de ténis de qualquer material 
15.33-5-00 - Fabricação de calçados de material sintético 
15.39-4-00 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional ode segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.43-5-02 - Comercio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 . Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.89-3-02 - Comércio atacadista de  ties  e fibras beneficiados 
47.63.6-02 -  Gomel-GM  varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

COÓlÓ0 E DESCRICAO DA NATUREZA ÓJRIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

.0 ,PADOU  -E.Ó.  
R DOUTOR  JOSE  RAFAEL DE SOUZA ANTUNES 

NUMERO l  

1 231 
COMPLEMENTO 

1  APT  101 

CEP 

36.070-460  
BALRÓC?DISTRI TO 

LOURDES  
MUNICLPIÓ 

JUIZ DE FORA 
UF 

MG 

ENDEREÇO EL ETRÔNICO 

WPPTCONFECCOES@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(32)9954-5867  

EN  TE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.Ó.*: 

SIMIACAO CADASTRAL 

ATIVA 
E DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2410212022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAt 

SITUACAO ESPECIAL 

m**mm  

DATA DA SFTUAÇA0 ESPECIAL 

chautblack 1/3 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/01/2023 as 18:18:52 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
GINIIII1LI II 	 , (9 

Mr:ICI:LIMP rô i 2 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIÇAica. 

GILMER° CE INSEGICAO 
45.438.114/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA CIE ABERTURA 
24/02/2022 

NOME EMPRESARIAL 
WPPT CONFECCOES LIDA 

CÓDIGO E DE:SCAMP:0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.32-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissani 	rios  

CI.  Dik).. C DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LCOLL ;DOURO 
R DOUTOR  JOSE  RAFAEL DE SOUZA ANTUNES 

NUMERO 
231  

COMPLEMENTO 
APT  101  

CDR  

1 
 36.070-460  

BAIRROMISI RN o 
LOURDES  

MUNICÍMO 
JUIZ DE FORA 

UI 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WPPTCONFECCOES@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(32) 9954-5867 

EN .I Í NO RATÍVD RESPONSAGEL ÍEERÍ  
ERR:  

SITIJANDA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇA.0 CADASTRAL 
24102/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇAD ESPECIAL 

1 
 Lmmm,L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/01/2023 as 18:18:52 (data e hora de  Brasilia). 
	 Página: 2/2 

a Gold blank 
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PrOCIFsso 	—  

Rubnca 

Secretaria de Estado de 

Fazenda 

de Minas Gerais 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

NOME/NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDARIA 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : 

004279405.00-10 

WPPT CONFECCOES LTDA 

G/PPT CONFECCOES 

1421-5/00 	Fabricação de meias 

1411-8/01 - Confecção de roupas intimas 

SOCIEDADE EMPRESARA LIMITADA 

CPE/CNPJ: 46438.114/0001-56  

REGIME DE RECOLHIMENTO: SIMPLES NAC1ONAL CATEGORIA:  Noce  

DATA INSCRIÇÃO: 24/02/2022 MEI: não 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo DATA DA SITUAÇÃO DA 24/02;2022 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP-  36070460 

MUNICIPIO: JUIZ DE FORA 

DISTRITO I POVOADO: 

BAIRRO:  LOURDES  

LOGRADOURO: R DOUTOR  JOSE  RAFAEL DE SOUZA ANTUNES 

NUMERO: 231 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO:  APT  101 

UFMINAS GERAIS 

EMITIDO EM 

02/01/2023 99 46 53 
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10/11/20- 	7.44 SIARE- Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO E 
10/11/2022 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
08/02/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ktiMPT CONFECCOES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0042/9405.00- 
10 

CNPJACEM: 45.438.114/0001-56 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO R DOUTOR  JOSE  RAFAEL DE SOUZA ANTUNES NÚMERO: 231 

COMPLEMENTO'  APT  101, BAIRRO:  LOURDES  CEP: 36070460 

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO' JUIZ DE FORA UI: MG 

, 	Ressaivado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito  passive  acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado  
clue  

1. Não constam débitos  relatives  a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para iavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens  'move's  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 	NUMERO DO  PTA  DESCRIÇÃO 
i 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de debitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO :2022000592335077 

Otps 	fazenda mg.govbrisolichillSOL/CDT/DETALLIG_7462descServico=SolicitareCertiMSESo+dedWeE9bitoa+Tribut% losenumetoto. 	1/1 



Balanço Patrimonial 
-F5545- P543 3-534P.H 35153345 

Página  1 
Ref: 07/2022 

FoLITÍ II; 	503  

Proc:&.sso n'  
Rua DOUTOR JOSÈ RAFAEL DE SOUZA ANTUNES 231/APT 101. LOURDESJuiz Fora/MG  EP  36070-460 / CNPJ:45.438.114/0 P1- / NIRE: 3121290 

1 - C.R: 1 - ATIVO 1121-616.ÁRSTU 

10- LR: 10 - CIRCULANTE 266.161,38 

1001- CR: 1000 -CAIXA 88.025,98 0 

10010031 - C R: 1001 -CAIXA 68.025$8 D 

1002 LR: 1200- BANCOS C/ MOVTO 69.057,52 D 

10020004- CF: 1201 - BANCO DO BRASIL AG 3205-0  CC  57409-0 69.057,92 0 

1004- LR: 1004- CLIENTES /64.449, 	D 

10040001 - C.R: 1401 - CLIENTES 84 449,5,3 O 

4005-  CB:  1005- ESTOQUE 44.527,90 

19050001-  OR:  1501- MATÉRIA PRIMA E REVENDA 44.627,90 D 

11- CR: 180- NAO CIRCULANTE 250,00 0 

1103 - C.R: 1970 - INVESTIMENTOS 250,00 D 

11030002- C.R: 1972- TITULO DE CAPITALIZAÇÃO 30 250,00 0 

2 - LR: 2 - PASSIVO 266.411.35 C 

20 - C.R: 20- CIRCULANTE 4.345,65 C 

2004- LR: 2400- OBRIGACOES SOCIAIS 4.34593 C 

20040001 - C.R 2401 - SIMPLES NACIONAL 4.34E93 C 

202.085,73 C 
25 -CR: 28- PATRIMONIO LIQUIDO 

2101 - LR: 2800 - CAPITAL 
100.000,00 C 

21010001 - C.R-  2801- CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 100 000 00 C 

162.065,73 C 2102- LR: 2160- RESERVAS 

21020001 - CR: 2161- RESERVAS DE LUCROS 162 055 73 C 

SOB AS PENAS DA LEI. DECLARARA OS  CUE  AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS  SAO  VERDADEIRAS E NOS 

RESPONSABILIZAMOS FOR TODAS ELAS 
EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 1 184 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, LEI 10 406 DE 
10 01 2002 ASSINAMOS O PRESENTE TERMO DE RESPONSABILIDADE REATIVO A FIDELIDADE E A REALIDADE DOS SALDOS 
DAS CONTAS AQUI LAVRADAS. CONSOANTE AS EXIGÊNCIAS DO  ART.  1 188 DO MESMO CÓDIGO. OS REGISTROS DO 
EXERCÍCIO FORAM REALIZADOS COM AMPARO EM DOCUMENTAÇÃO COMPETENTE. REPASSADA AO PROFISSIONAL 
ENCARREGADO DA ESCRITA CONTAda, ESTE NA QUALIDADE DE PROPOSTO DOS SOCOS DA EMPRESA, ASSIM COMO, OS 
INVENTARIOS FÍSICOS DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS E AS PERTINENTES AVALIAÇÕES, ESTES EFETUADOS SOB DIRETA 
RESPONSABILIDADE DO EMPRESARIO SIGNATÁRIO DESTE TERMO. 

JUIZ DE FORA, 31 DE JULHO DE 2022 	ALONSO PEREIRA Assinado de forma  dig  
TAVARES:16785614 por ALONSO PEREIRA 

TAVARES:1678561460' 
SOCIO ADMINISTRADOR: ALONSO PEREIRA TAVARES ULu  

CPR'  167.656.146-00 

RG-  184321- SSPMG 	 AUGUSTO 	Assinado de forma digi 

	 QUIRINCE41.1039.206 por  JOSE  AUGUSTO 

CONTADOR.  JOSE  AUGUSTO udIRINO 	 34 	 QUIRINO:41103929634 

CPF: 441.039.208-34 
CRC:081268 



Demonstração do Resultado 
FGH1 	ri  

Página: 1 

5 	
Ref 07/2022 

PrOP Es° 
RU0 DOUTOR  JOSE  RAFAEL DE SOUZA ANTUNES 23 	PT 10: LOURDES 2.22 de F/23/1/1G - CEP 36070-450 / ENPJ:45 438 114/0001-55 / /ERE-  31212902666 

Recede  Operacional Bruta 
+ -y- 

RECEITAS 175.910,73 C 

VENDAS DE MERCADORIAS 175.910,73 C 175.910,73 C 

Dedugies da Receita Bruta 

IMPOSTOS INCIDENTES 7.616,44 D 

SIMPLES NACIONAL 7.616,44 El 7.615.44 

= RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 168.295,29 C  

Despesas 0par-set:Baia 

DESPESAS/CUSTOS OPERACIONAIS 5.689,71 D 

MATERIAL USO E CONSUME 28,90 D 

PRESTACAO DE SERVICOS 3.022,08 D 

HONOPARIOS 950,00 D 

FRETES E CARRETOS 1.039,78 D 

CORREIOS 627,95 D 5.689,71 D 

Despesas Financeiras 

DESPESAS FINANCEIRAS 293,430 

JUDOS 2,60 D 

DESPESAS BANCARIAS 272,50 D 

MULTAS 18,33 D 293,43 D 

Despesas não Operacionais 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 246,42 D 

IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 246,42 D 246.42 D 

a RESULTADO DO EXERCÍCIO 162.065,73 C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO no RESULTADO DO EXERCÍCIO. APRESENTANDO UM LUCRO 
1,10UIDO DE 162.065 73 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL SESSENTA E CINCO REAIS). 

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS  (DUE  AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS 

RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. 

JUIZ DE FORA, 31 DE JULHO DE 2022 

ALON  SO  PEREIRA 	Assinado de forma digital per ALONSO 

TAVARES:16785614600 	PEREIRA TAVARES:16785614600 

SOCIO ADMINISTRADOR, ALONSO PEREIRA TAVARES  

CPR  167 856.146-00  
RC:  154321 - SSPMG  

JOSE  AUGUSTO 	Assinado de forma digital por 105E 

QUIRiN0:4110920634  AUGUST°  QUIRINO:41103920634 

CONTADOR:JOSE  AUGUSTO  QJIRINO 
CPF 411 039 206-34 
CRC 081268 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILDADE 

UNAS GERAIS 

FCiii;111 

Processo n' 

Runnsa 

12/01/2023 18:24 	 spout blank  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	•  JOSE  AUGUSTO QUIRINO 
REGISTRO 	 MG-081268/0-2 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 • """.039.206-** 

A falsificação deste documento consfitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MINAS GERAIS, 12/01/2023 as 18:24:34. 
Válido até: 12/04/2023. 
Código de Controle: 448767. 

Para verificar a autenficidade deste documento consulte o  site  do CRCMG. 

acsurb!an 
12E 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais ,;h, 	„51)6  

JUIZ DE FORA 	 Lt  a  ad  n° 	 13° 
72,A, 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NiErain 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, ate a 
presente data, nas ações específicas de Concordata  Preventive  / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA  ern  tramitação contra: 

Nome: WPPT CONFECÇÕES LTDA ME 
CNPJ: 45.438.114/0001-56 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através daInternet:  nos termos do caput do  art.  8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPRCNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.firing.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses apôs a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado: 

e) A presente certidão não faz referência a periodo de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 16 de Janeiro de 2023 às 08:28 

JUIZ DE FORA, 16 de Janeiro de 2023 às 08.28 

Código de Autenticação: 2301-1608-2825-0150-6657 

Para validar esta certidão, acesse a sitio do  -HMG  (vorisiatmg.justar) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou  tentative  

de fraude. 
1 de 1 



5OR Foihr 

Processo  rite)»  ra; 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GE~S'ca 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Em consulta aos sistemas da atividade-fim do Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG), 

realizada na presente data, NÃO CONSTAM registros de procedimentos extrajudiciais em andamento 

relacionados ao representado: 

CNPJ: 45.4311114/0001-56  

Observações: 

a) Certidão emitida gratuitamente através da  Internet  nos termos da Resolução PGJ n° 13/2020. 

b) A informação do nome. CPF ou CNPJ do interessado é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo os  

dodos  pesquisados de acordo com os EXATOS caracteres digitados pelo solicitante. 

c) Essa certidão abrange Procedimentos Preparatórios, Inquéritos Civis Investigações Preliminares e Processos 

Administrativos do PROCON-MG, Procedimentos Investigatorios Criminais, Procedimentos Preparatórios Eleitorais, 

Procedimentos Administrativos, Procedimentos de Apoio à Atividade-fim e Procedimentos de Projeto Social. 

d) Essa certidão poderá ter sua autenticidade comprovada pelo prazo de 30 (trinta) dias da data de emissão no sítio 

eletrônico do MPMG (https://www.mprnmg.mp.br) em "Acesso à Informação", "Emissão de certidão", utilizando o 

código de autenticação informado abaixo. 

e) Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera sua invalidade e será 

considerada como indicio de possível adulteração ou  tentative  defraude. 

Certidão emitida em 10/12/2022 às 14:19:22 

Código de Autenticação: 7BEF-32FC-1622-B698 

Pág. 1 de 1 



PREFEITURA 	CERTIDAO NEGATIVA DE DEBIT9 AMPLA  
0<  JUIZ DE FORA 

SF - Subsecretaria de  Usos  e FonteSroffié 	 
PROTOCOLO N°.CERTIDA0 VAUDADE DAM pp3Çp51,1gLIC 	viyM -4) 

124234/2022 005656/2022 04/0312023 Ru  on  ca  43/974915-8 	' 

NOME DO REQUERENTE 

ALONSO PEREIRA TAVARES 

CPF DO REQUERENTE 

167.856146-00 

PE TIFicAÇAfx 0;VOINTRIBVINTE 

CPF I CNPJ 
45.438.114/0001-56 

IDENTIDADE 

i-NOME / RAZÃO SOC!AL 
WPPT CONFECCOES LTDA 

FINALIDADE 
PARA FINS DE LICITACAO 

=c 

B 	V °O0Eà 
L 

* * * * * * * * 

* * ., * * ... ** . 	* . * * ** ,. ** , * * , 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 
* . * * * * * * ** 	** * * * . ** * * * ** , * * ** * ** * . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

.,1- 
4j  
- o 
o o o 
0 

o 

d)  

CERTIFICAMOS que, com base nos arquivos mantidos no Sistema Tributário no Municipo de 

Juiz de Fora, nexistem débitos vinculados ao nome e/ou CPF/CNPJ do contribuinte acima 

identificado junto aos órgãos da Administração Direta. Fica, porém, ressalvado o direito 

da Fazenda Pública Municipal de cobrar débitos posteriormente apurados, de responsabilidade 

do contribuinte, inclusive em razão de incorreções e/ou omissões nos dados fornecidos e 

0 

referentes ao perioclo compreendlao nesta cen,aao. 

Em anexo, a relação de inscrições abrangidas por esta certidão. 
o 

1 JUIZ DE FORA, 05 DE SETEMBRO DE 2022.  
caetano 

SERGIO CAETANO DE FARIA 
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PREFEITURA 
JUIZ DE FORA 

CERTIDAO NEGATIVA DE EBITQA 

LEVANTAMENTO DE DEBITOS MUNICIPAIS 	DATA: 05/09/2022 PAGINA: 01/01 

Folh9 	_  

CODIGO UNICO: NAO INFORMADO 	 No. CERTIDAO: 005656W)gesso 02 JÁ,( /D/?'  
CONTRIBUINTE: WPPT CONFECCOES LTDA 

IDENTIDADE NAO INFORMADA 	CNPJ: 45.438.114/0001-56 

REFERENCIA DE PESQUISA DO CONTRIBUINTE 

CMC WPPT CONFECCOES LTDA 	 193.592/00-2 CPF/CNPJ 

CNPJ WPPT CONFECCOES LTDA 	 45À38.114/000l-56 CRF/01111°J 

NAO FORAM ENCONTRADOS DEBITOS PARA OS DADOS PESQUISADOS  

Rubz22 
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FoIiin 519 	 
Processo  

Rub( i(.9 

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 71B3-20E4-4F88-EFFA 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

SÉRGIO CAETANO DE FARIA (CPF 026.XXX.XXX-46) em 05/09/2022 15:04:02 (GMT-03:00) 
Papel. Parte 

Emitido por-  sub-A9D-D000 Centiimaciora ilDoc (Assinatura 'Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acosse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://iuizdefora,1 	_briverificacao(71 Es3-20E4-4F88-EFFA 



1 Ieauer a V.E7o deferimento do seguinte ate:  

!td)  DE CÓDIGO 

IVIAS DO ATO 

223 

CÓDIGO DO 
EVENTO 	()TDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

BALANCO 

JUIZ DE FORA 
Local 

Representante Legal da Empresa/Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 

pg. -1/10 4i4tx-ta4g,  

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado  dc  Fazenda de Minas Gerais 

iNtiMIda sods co rilial.  quando  

; 31212902666 
RELAILISIMEN 10  

código Ca Natureza 
Juridieo 

2062 

Crdo Matricula do Aeente 
Auxitiér  du  Comércio 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

VVRELT CONFECCOES LTDA  

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

17 MARÇO 2022 

Assinatura: 

Telefone de Contato: 

Data 

c - USO DA JUNTA COMERCIAL 

Li DECISÃO SMGULAR Li DECISÃO COLEGIADA 

Noincís) Empresaria6aP)IgOal(ais)  cu  semelhanle(S): 

[1] SP.( n SIM Processo  ern  Ordem 
A decisão 

Data 

I 	1 NAO ri NÃO ," Responsável 
Data 	 Responsável Data Responsavel 

DECISÃO SINGULAR 

nProcesso  ere  exigéricia (Vide despacho  ern  folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arQuive-)e 

1 Pracesso indeferido. Publique-se. 

2, Exigência 

J n 

a 	Extgõecia 

Li 

4. Exigencia 	P Exigóncia 

/ 	I 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

1 	Processo em exigência. (Vide despacho em folha ancxa)  

in Process()  deferido. Publique-se e arquive-se. 

Í 	1 Processo indeferido. Puldique-se. L— 

. 	, 

2LExtgênca 

1 	I 

PEx 	ii 	 igenc 	4., Ebigõed, 	5' Extgónon 

ri 	 11 	• 

Data  Vogel 

Presidente da 

Vogel  

Turma 

Vogal 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais  
'edifice  o registro sob o rt" 9274770 em 31/03/2022 da Empresa VVPPT CONFECCOES LTDA, Nire 31212902666 e protocolo 221621806 - 

3/20.22. Autenticaçâo: BID9B684C507BC3E298A3DFA22C6472BDEC26131C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
unento acesse http://www.jacerng.reg.gov.br  e informe n° do protocolo 22/162.180-6 e o redigo de seguranga V50s Este cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada erd 04104/2022 por Mannely de Paula Hairai ira Secretária-Geral. 
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Proeusso n' 4/1 -au Z.t 
Rubrics 

N° FCN/REMP 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 
Fouu: 	LI U" 
Procusso n 	 7/2  

Capa de Processo 	 Rubnca 

,Identificação do Processo 
-F 

Número do Protocolo 	.Número do Processo Modulo Integrador 	 Data 

. 22/162.180-6 	 MGE2200246334 	 31/03/2022 

Identlficação do(s)Assinante(s) 
.GPF 	 1 Nome 

—1  ti 1±JJII 
167 856 146-00 	 ALONSO PERERA TAVARES 

I 
i 	 . 	 I 
411 039.206-34 	 1JOSE AUGUSTO QUIRINO 

Página 1 de 1 

r Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
.' Cart:trap o registro  Bob  o  fib  9274770 em 31/03/2022 da Empresa WPPT CONFECCOTS LTDA, Nire 31212902666 e protocolo 221621806 -

31/03/2022. Autenticação: BC)98664C5079C3E29:5S3TTA22C6472TDFC26B1Ct Marbely de Paula sorNim - Secretária-Geral. Para validar este 

documento 3Ceeee bee:eVeMeejUeeMeeeel.e0V.le e iefetele  le'  de protocolo 22/162.180-6 e o ctidigo de segurança V50s Esta capla  tor  elJteetieedE 

CeerZahleete e assinada em 04104/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geras. 
pág. 211; 



95.050,0 
011-Ci 11 

29.050,00 D 

513  
9 ,05r),°?,po005s0 ri,Lli- a_171412_)_ 
99.050.D0 D.  

99.060,00 C 

9.9.050 00 C 

100.000 Op C 

130 00c 00 C 

950.000 

\ 

- 	1 - ATIVO 

10 - C.R: 10 - CIRCULANTE 

1001 - C.R: 1000- CAIXA 

10010001 -C.R 1001 - OBVXA 

2 - C.R: 2 - PASSIVO 

24- CR: 28- PATRIMONIO LIQUIDO 

2101- C.R: 2800 - CAPITAL 

210100431-  OR.  2801- CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

2103- 	29E0 - LUCROS PREJUIZOS ACUMULADOS 

21030001-  GIB-  2951- PREJUIZOS ACUMULADOS 

Balanço de abertura 
• 

DOUTOR JOSÉ RAFAEL DE SOUZA ANTUNES 2311.4Pr 101 LOURUES. jrae  

Página.  1 
Ref: 02/2022  

0. - CEP 36070-460 'GNP.) 45 439.114/0001-56.'NIRE 31212902666 

SOB AS PENAS DA LEI. DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS  SAO  VERDADEIRAS E NOS 
RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. 
EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O PARAGRAFO 2" DO ARTIGO 1 164 DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO, LEI 10 406 DE 
10 01 2002 ASSINAMOS O PRESENTE TERMO DE RESPONSABILIDADE RELATIVO A FIDELIDADE E A REALIDADE DOS SALDOS 
DAS CONTAS AQUI LAVRADAS CONSOANTE AS EXIGÊNCIAS DO  ART.  1 188 DO MESMO CÓDIGO. 05 REGISTROS DO 
EXERCÍCIO FORAM REALIZADOS COM AMPARO EM DOCUMENTAÇÃO COMPETENTE. REPASSADA AO PROFISSIONAL 
ENCARREGADO DA ESCRITA CONTABIL ESTE NA QUALIDADE DE PROPOSTO DOS SÓCIOS DA EMERESA, ASSIM COMO, OS 
INVENTARIOS FISICOS DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS E AS PERT:MERTES AVALIAÇOES, ESTES EFETUADOS SOB DIRETA 
RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO SIGNATARIO DESTE TERMO. 

JUIZ DE FORA, 28 DE FEVEREIRO DE 2022 

SOCIO ADMINISTRADOR ALONSO PEREIRA TAVARES 

CPF 16? 856146-00  

PG  184321- SSPMG 

CONTADOR.  JOSE  AUGUSTO  GU RINO 
CPF 411.039.206-34 
CRC: 081268/02  

unta Comercial do Estado de Minas Gerais 
erlgon o registro sob o n' 9274770 cm 31/03/2022 da Eme/esa VÍ/PPT CONPECCOES. LTDA. 

3110312022, Autenticação: BD95684C507BC3E298A3DFA22C6472BDFc2.591C. Marinely de Paula 
donlegereo. agesse kttp:!/www.jucemg.rnfl.00V.br  e informe ng do protocolo 221162.18g-6 e o código 
dieltaimeree e assinacÍa nm 04/04/2022 por Marinely de Paula Bornfim Secretária-Geral. 

$t). 3110 

Nlre 31212902666 e protocolo 221621806 - 
Sornfim - Secretária-Geral. Para validar este 

de segurança V50s Esta copla foi autenticada 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Foiha li 	5  
Procssso n' 

Documento Principal 
Ra t)1499 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	, Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

22162.180-6 	 ,MGE2200246334 	 131/03/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Fome 

167 856 146-00 	 'ALONG°  PEREIRA TAVARES 

411.039.206-34 	 , JoSE AUGUSTO QUIRINO 

Página  1 del 

,junta Comerciai do Estado de  Maras  Gorsis 
Certifico re9sLro sob o n 9274770 em 31/03/2022 da Empresa VVI9P4 CONFECCC)ES LTDA, Nire 31212902666 e protocolo 221621806 - 
31i0342022 Autenticação: BD9E46849507BC3E298A3DFA22C6472BDFC2gEll C. Mannem de Paula Bomtim - Secretária-Geral Para validar este 
duataigattC acubse  Mgt  49979 iï 5 C'em9 4494M.4.b:-  e utorme ra do prutocuto 221162.180-6 e e códtge, de segurança ‘150s Esta cóptu  tot  autenticada 
d gitalmente e asuruilla cm 04/04/2022 por Marineg de Paula Bonttim Secretária-Gerei.  

pá9. pay.  4/10 



99.050,00 a 

9"50.°M)sesso fl 
:35°° 9001,3a 

99.060,09 C 

905000 C 

t8Ú000,00 C 

100 009 00 C 

560,00 

Balanço de abertura Pagina:  1 
Ref: 02/2022  

DOUTOR  JOSE  RAFAEL DE SOUZA ANTUNES 231/APT  tat _Qua  t 	 - CEP 36070-460/ crtiQ 45 43s 4/00131-56 giFE 31212902566 

1 - CR: 1 - ATIVO 

10- CR: 10- CIRCULANTE 

1011 - CR: 1000- CAIXA 

10010001- CR 1001 - CAIXA 

2- CR: 2- PASSIVO 

21 - CR; 28- PATRIMONIO LIQUIDO 

2101- CR: 2800- CAPITAL 

21010001 - C R 2801 - CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

2103- CR: 2950- LUCROS I PREJULZOS ACUMULADOS 

21030001- CR. 2951 - PREJUIZOS ACUMULADOS 

SOB AS PENAS DA LEI. DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS  SAO  VERDADEIRAS E NOS 
RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS, 
EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA 0 PARÁGRAFO r DO ARTIGO 1184 DO CODIGO CIVIL BRASILEIRO LEI 10 406 DE 
10 31 2002 ASSINAMOS 0 PRESENTE TERMO DE RESPONSABILIDADE RELATIVO A FIDELIDADE E A REALIDADE DOS SALDOS 
DAS CONTAS AQUI LAVRADAS, CONSOANTE AS EXIGENCIAS DO  ART.  1 188 DO MESMO CÓDIGO- OS REGISTROS DO 
EXERCÍCIO FORAM REALIZADOS COM AMPARO EM DOCUMENTAÇÃO COMPETENTE REPASSADA AO PROFISSIONAL 
ENCARREGADO DA ESCRITA CONTABIL, ESTE NA QUALIDADE DE PROPOSTO DOS SÓCIOS DA EMPRESA, ASSIM COMO, OS 
INVENTÁRIOS FÍSICOS DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS E AS PERTINENTES AVALIAÇÕES, ESTES EFETUADOS SOB DIRETA 
RESPONSABILIDADE DO EMPRESARIO SIGNATARIO DESTE TERMO. 

JUIZ DE FORA, 28 DE FEVEREIRO DE 2022 

SOCIO ADMINISTRADOR: ALONSO PEREIRA TAVARES 
CPF:167.856 146-00  
PG:  184321 - SSRMG 

CONTADOR  JOSE  AUGUSTO  QUIRINO 
CPF 411 039 206-34 
CRC 081268/02 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registre sob o ri 9274770 cm 31/03;2022 da Empresa ta/PRT CONPECCOES LTDA, Nire 31212902666 e protocolo 221621806 - 
31/03/2022 Autenticaçao: BD9B684C507BC3E298A3DFA22C6472RDFC26B1C Manaely de Paula Borntim - Secretária-Geral. Para  Palterer  este  

document°  acesse htvattvwtatucetrig.me  goy  br e inforree rii° do protocolo 226162 180-6 e o ctiOau de segurança V.50a Este (Gala foi autenticada 
digitaiments e assinada em 04/04/2022 por Marrnely de Paula Romtim Secretária-Geral. 

.5.etittÍÍÇ,Z5,26„  gag  sno 



Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	1' Número do Processo Matdulo Integrador 

22/162.180-6 	 MGE2200246334 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Regktro Digita! 

Folha  ji g 4;2  

Proc,2sso 	lÁ 4 n7.0 72) 
Ruenca 

1Data 

131/03/2022 

Anexo 

Identificação do(s) Assinante(s)  
GPI= 	 Nome 

167 856.146-00 	 ALONSO PEREIRA TAVARES 

411.039 206-34 	JOSE  AUGUSTO QUIRINO 

Pa-Gina 1 de 1 

Junta Coimerciad  it  Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro  cob  o n2  9274770 em 31/0312022 da Empresa WPPT CONFECCOE.S LTDA, Nice 31212902656 e protocolo 221621806 
31/0312022, Autenticação BD913684(9507BC3E2988305822864726DFC26818. Mannely de Paula Romfim - Sectetada-Gerat Para validar este 
documento acesse nttp-Pwvn9 mcemg mg.gov  or  e  Micmac  n do protocolo 22/152 180-5 e o codigo de segurança V50s Esta cópia fo autenticada 
engnalmente e assinada cm 04104,2022 por Mannely de Paula Somfim Secre1aria-Geral 

a  pap  6/10 



álKs Demonstração do Resultado 
Proc_sn n 	

Pâg1113 

433 Ref 02/2022 

Fedni 

sou  i  OR .(03.n FAR/a 35  SOUZA  nannaNES 231/APT ICI LailauE.6 JU 	 6O / cNfai 45 4.38 I 44/0on Rae  IR-  3.17323evess  

Despesa Operacionais 

DESPESAS/CUSTOS OPERACIONAIS 
HONORARIOS 

950,00 E3 
950,D0D 	950.00 

= RESULTADO DO EXERCIÇIO 	 950,000  

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO, APRESENTANDO UM 
FREAZZO LIQUIDO DE 050.00 (NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS) 
RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMO QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS  SAO  VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS 
FOR TODAS ELAS 

JUIZ DE FORA, 29 DE FEVEREIRO DE 2022 

SOCIO ADMINISTRADOR ALONSO PEREIRA TAVARES 
CPF 167.855.146-00 
Re 184321 - SSPMG 

CONTADORJOSE  AUGUSTO  OU/RINO 
CPF 411 039 206-34 
CRC 081258 

,  Coiner-col du  Estado de Minas Gerais 
ç:ertiÜLo o  lanolin  sob o  if  9274770 em 31/03/2022 da Empresa SVPPT 60NFECCOES LTDA Ntre 31212902666 e protocolo 221621806 - 

/0312022 Autenticaçâo: BD.96684C507BC3E298A3DFA22C6472S0FC2661C Mannely de Paula  Romani  - Secrelária-Geral Para  yell=  este 

!InCUMelliE) soesse ban,//www.juceing rng gov br e  informs  n" do protocolo 22/1 62 180-6 e o código de seguinnça V505 Este cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada cm 04/04(2022 por Mannely de PauIa Bomfim Secretaria-Geral 	 s r °  3-banaR 

'FF,04,69..rff.Raft'S!'" Pag  10 



Identificação do Processo 
- 
Número do  Protocol° 	

»
úmero do Processo Modulo Integrador 

22/162.180-6 	 M0E2200246334 

Ildentificação do(s) Assinante(s) 

CPF i Nome 

167 856 146-00 ALONSO PEREIRA TAVARES 

411 039 206-34  JOSE  AUGUSTO OUIRINO 

Página 1 de 

Junta Comercial do Estaao de  Minos  Gerais 
certifico o registro sob o n 9274770 em 31 t03l2022 da Empresa ~PT CONFECGOES LTDP7  Wire  31212902666 e protocolo 224621806 - 

31/07:2022. Autenticação:  Brag  684C.507FICaE298A3DFAP2C6472BOFC26.61C. Mar:poly de Paula  Santini  - Secretaria-Geral. Para validar este 

'Iocttlleclo• acesse littPlilltoccit-IctlemP•rng-gov.br  e informe n° do protocolo 22/182.180-6 e o código de segurança V508 Esta cópia foi autenticada 
eigiiplinente e assinada em 04114/2022 por  Marinelli  de Paula Botorlm Sectalátla-Getal- 	

Pag. 8/10 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Dioftal 

Fotha 
	

ÇA,  
Processo n" 	  

Anexo 	 Rubrica 

Data 

31/03/2022  



Sistema Nacional de Registro de &opresas MercantilSlNREM 
(30v Pino ao Estado d Mi 	rje 	 Follco ' 
Sesretãne de Estado de aze ide de Minaa Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Geras Frocvsso n  /I'LL  -Q/07_2  

Ruuôca 	 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa WPPT CONFECCOES LTDA, de NIRE 

3121290266-6 e protocolado soba número 22/162.180-6 em 31/03/2022. encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 9274770, em 31/03/2022. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador 
Viviane Maria Rezende Lara Favarini. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htIps9/ 
portalservicos.wcemg.mg.gov.br/Portalipages/imagemProcessolviallnicadst)  e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Casa de Processo 

Assinante(s) n e 

CPF Nome 

167.856.146-00 ALONSO PEREIRA TAVARES 

411.039.206-34  JOSE  AUGUSTO  WIRING  

Documento Principal 

A 	nap 	) 

CPF Nome 

67 856 46-00 ALONSO PERE RA  TAVARES  

411.039.206-34 JOSE  AUGUSTO  QUIRINO  

Anexo  

sine 	e(s 

CPF Nome 

167.656.146-OU ALONSO PEREIRA TAVARES 

411.039.206-34  JOSE  AUGUSTO QUIRINO 

Anexo 
Assinante(s) 

CPF Nome 

167.856.146-00 ALONSO PEREIRA TAVARES 

411.039.206-34  JOSE  AUGUSTO QUIRINO 

Belo Horlzonte. quinta-feira, 31 de março de 2022 

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a) 
13d blico(a), em 31/03/2022, às 16:04 conforme horário oficial de  Brasilia.  

A autencidade desse documento pode ser conferida no cortaI de  servicos  da  lucerne  
informando o número do protocolo 22/162.180-6. 

Página 1 de 1 

Junta Comer ciai do Estado de Minas Gerais 
CerUfico o registro sob o  us  9274770 em 31)03/2022 da Empresa WPPT CONFACCOES LTDA, Nise 31212902666 e protocolo 221621805 -
31r0A1022 atuteridcosão: El095684C50r BC3E29e,A3DFA22.C64725OE026B1 O.  Matinee  de Paula Bomnim - Secretana-Geral. Para  vandal-  este 
doeurnerbo cresse dttathavv.tv tucemg mssqos br e informe r-A do  protocols  22/162.180-6 e o undigo de segurança V50s Esta cópia foi autenticada 
rtigitalractse e assinaria em 04/0412022 per Marinely de Paula Bonbura Secretária-Geral.  

pap nil  



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro DgIta 

ízo;h:: „ 	520  
Procc-ssoig 	7021-2 22 

Rut-tics 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por 

          

Identificação do(s) Assinante(s) 

NPF 	 ¡Nome 

873_638.956-00 	 MARINELY DE PAULA BOMFIM 
2E. 

         

         

Belo Horizonte, quinta-feira, 31 de março de 2022  

junto Comercial do Estado de  Minos  Gerais 
Certifico o registro sob o ri 9274770 em 31/03/2022 da Empresa WPPT CONFECCOES LTDA, Nlre 31212902665 e protocolo 221621806 - 
A1/03-2022. Aulenticação-130.98684C5O7BC3E298A3DFA22C647260FC2861C. Marinely de Paula Bonifirn - Secretária-Geral. Para validar este 

uoesse FuRvitigsgtucerrignisgosts e informe " do protocolo 22/162-1 80-6 e o código de segoranOa VSOS ESLB ("Pa " actentio€Ida 
dist:almente o assinada em 04/04/2022 por Mneiy de  Pools.  Bomfim Becrotâria-Geral. 

pág. 10/10 



REFEREN F A TODOS 05 EsiggErmitd  Hs  MS DE)  &MP  RECADÚS WPPTCUNFFCCOES LIDA - INSCRIÇÃO 5.438.114/0001-56 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 	 Folld  

Proems  63  nõ 	iLM  	 a2,_ 

Ruorica 	 

    

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: WPPT CONFECCOES LIDA 

INSCRIÇÃO: 45.438.114/0001-56 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/09/2022, às 23:51:19, conforme horário oficial de  Brasilia  

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações  ern  face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta cartidão abrange sodas os estabelecimentos do empregador. 

2.A presente certidão não modifica a situação do empregador que  corpse  do cadastro previsto na Portaria interministerial iATE/SDH n° 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro do Empregadores que tenham submetidotrahailtadores condições análogas a de escravo. 

3. Conforme amigo 103, § 2s da Portaria gATP M 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida  corn  base na Portaria  MAP  n°  667. de g de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para Conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabatho.gov.briCertidao/Validar  

Código: 4XUZZSSU3P 

A  au  tenticida de  tam  lothr pode ser verificada a partir do  OR Code  ao lado. 

Póoino I de l 



23108/2022 13:40 	 SE1/22.1M32/ - 10470659- Certidão 

Foihi] n4 	 

Pronosso   

  

  

RIBITNIAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE iit./lIti:AS GERAIS 
Rua Marechal I kedoro. Ne 662 -  Woo; Cesare  -  COP  36'315-900 litio de Fora - MU - Niecittetudtiusibr 

CERTIDÃO NI' 10470659 / 2022- TJMG 1YIJFA - CON1ARCÃ/JFA - DIREÇÃO DO FORO -  

SEC  

MARCO AURELIO LIMA DE MATTOS, Secretário da Diretoria do Foro da 
Comarca de Juiz de Fora_ Estado de Minas Gerais. em pleno exercício de suas atribuições, na forma da 

Lei.  etc.  

CERTIFICA, a pedido de  WPM'  CONEECCOES LTDA,  corn  o  CNN  45.438.114/0001-56, e para os 

fins que se fizerem necessários, que a Comarca de Juiz de Fora possui 24  (vane  e quatro) Varas Judiciais 

assim discriminadas: 1". T. 3', 42. 5", 62, 7", 8" Varas Cíveis: 12, 22, 3a, 	Varas Criminais; 12, T, 3', 42  

Varas de Família: Vara da Intancia e da Juventude; Vara de Sucessões. Empresarial e Registros Públicos, 
e T Varas da Fazenda Pública e Autarquias Municipais, Vara de Fazenda Pública e Autarquias 

Estaduais: Varit de Execuções Penais. Vasa do Tribunal do Júri e Vara da Violência Doméstica, alem de 02 

(duas) Unidades Jurisdicionais do Juizado Especial. 

CERTIFICA QUE as ações de Recuperação Judicial. Recuperação Extrajudicial e Falência são de 

competência exclusiva da Vara de Sucessões. Empresarial e Registro Públicos. 

CERTIFICA MAIS QUE. a Comarca de Juiz de Fora possui 01 (um) Serviço Auxiliar de Contadoria e 

Tesouraria Judicial. ao  qual está vinculado o setor de distribuição de ações judiciais, situado na Rua 

Marechal Deodoro, 662 — térreo, onde  Sao  distribuídos fisicamente os Inquéritos Policiais, as ações do 

Processo Judicial Eletrônico em periodo de eventual inoperabilidade do Sistema e as demais ações que não 

forem abrangidas pelo PR, sendo que as ações de Ato Infracional,  dc  competência da Vara da Infância e 

da  JUN  entude, são distribuídas por meio físico, diretamente naquele Juízo, situado na Av. Brasil, 1000,  

bairn)  Costa Carvaiho 

CERTIFICA AINDA QUE, as certidões relativas aos  Rites  distribuídos para as 24 (vinte e quatro) Varas 

da Justiça Comum. hem corno as certidões relativas as ações de competência do Juizado Especial são 
expedidas mediante requerimento da parte interessada diretamente no Portai do TJMG, através do sistema 
RIU PE, e. caso o Sistema identifique inconsistência na emissão direta, serão expedidas pelo  alnico  setor 

competente para eilliSSàO de certidões vinculado à Contadoria e Tesouraria Judicial, situado na Rua 

Marechal Deodoro. 662— térreo. 

CERTIFICA FINALMENTE QUE, na via extraiudiciai, a Comarca de Juiz de Fora possui as seguintes 
serventias: I". 2°.$° e 4' Tabelionato de Notas, I', 2' e 3" Ofícios de Registro de Imóveis, I° e 2° 
Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos de Dívida; Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
itcáçoas  Jut-micas: ID_  2°, 21°  e 4" OriciOS de Registro Civil das Pessoas Naturais i Registro Civil das Pessoas 
Naturais e Notas de Coronel Pacheco; Registro Civil das Pessoas Naturais e Nottin de Chácara; Regisrro 
('i II das Pessoas Naturais e Notas de Torreões; Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Sarandira, 

Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Rosario de Minas; e  urn  Serviço de Registro de 

Distribuição de  'Hullos  e Documentos de Divida encaminhados para protesto. O REFERIDO 

VERDADE DO QUE DA FÉ. 

..-.-CERTIDÃO EM DUAS LAUDAS, NÃO CONTÉM EMENDAS OU RASURAS.- 

 se.1jmg.ius.brisel/cOntrulador.phOacao=documenio_impilmiwieb&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12136538&infra_sist. 	112 
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Processo  n' 

Flu hr [Ca  

Documento assinado eletronicamente por Mar-co  Aurelio Lima de  Mottos, °tidal  de Apoio 

' 1.ludicial, em 23/08/2021 ás 13:37, conforme  art.  I", § 2°,  III,  "V. da lei 11.419/2006. 

II cidadedo documento pode ser COOferidi no  site 	 b r/a LI Lendo idade  

do o código verilicatior 10470659 e o código  CRC  03557BDA, 

- I OF-13.2022.3 13.1:1145 
	 10471165933 

2333O12022 13:40 	 SEPT4M17-1- 0470659 - Corti(láo  

Juiz de Fora. 23 de agosto de 2022. 

MARCO AURELIO LIMA DE MATTOS 

Secretário da Diretoria do Foro  

Passim/  ura eletrônica) 

oupollseromodha. br) -1)controlador.Php7acao=documento_ 	)e13 	i3o_origern=arvore_visuali r&id_docun3ento=121355388,Infrafist... 	2)2 



Sistema Nacional de Reorisim de E:nuresns MercantiL SIND&  
Covered  do Esredo de Minas Dmei, 

Secretaria de Estad ct a etA. das Garas 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

EDEEL li;JE
.99 

PIE OCEESCO  

Rolm le a 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 

vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

VVIPET CONFECGOES LIDA 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ 	 I 	Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 	Data de Inicio de Atividade 

45 438 114/0001-56 
	

24/02/2022 	 18/02/2022  

Endereço Completo: 

RUA DOUTOR TOSE RAFAEL DE SOUZA ANTUNES 231  APT  101 - BAIRRO  LOURDES  CEP 36070-460 - JUIZ DE FORA/MG 

Objeto Social: 

FABRtCACAO DE MEIAS. ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES, CALCADOS DE COURO, CALCADOS DE 
MATERIAL SINTETICO,  TEN'S,  CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, ROUPAS INTIMAS, ROUPAS PROFISSIONAIS, 
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA, CONSERVACAO, COMERCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE TECIDOS, ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E 
DE SEGURANCA DO TRABALHO. CALCADOS, BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM, DE FIOS E FIBRAS BENEFICIADOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, CACA, PESCA, CAMPING, BICICLETAS, TRICICLOS, PECAS E 
ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. 

Capital Soda!: 	RS 100 000.00 
CEM MEL REAIS 

Capital Integralizado: 	RS 100.000,00 

CEM MIL REAIS 

Micreempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(Lei Complementar n°123, de 2006) 

MICRO EMPRESA 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Secio/Administradedrermino  go  Mandato 

CIPECNPJ 	Nome 	 Participação no 
Capital 

167 856 146 00 	ALONSO PEREIRA TAVARES 	 R$ 100 000 00 

Administrador Nomeadoidermino do Mandato 

CPE1CHPJ 	Nome  

xxxxxxx 	 xxxxxxx 

Espécie de  SCUM 	Téné Mandato 
Administrador 

SECIO/ 	 XXXXXXX 
ADMINISTRADOR 

Term.  Mandato 

xxxxxxx 

Situação: ATIVA 	 Status: xxxxxxx  

Ultimo ArquiveElECICE 31/0312022 
	

Número: 9274770 

Ato 	223 - BALANCO  

RADA MAIM/ 

Belo Horizonte, 07 de Dezembro de 2022 09:36 

n  9 )  
EEL 

EC4RE 

Cerlidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente Se desejar confirmar a autenticidade desta cerlidão, acesse o  site  da JUGEMG  (hug://  

evraducemcmo.gov  br) e  clique ern  validar certidão A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação per envio de arquivo (rtirtoad) 
2.1 Validação visual (dieile o nr C220003403282 e visualize a certidão) 

Pagina 1 / 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WPPT CONFECCOES LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.438.114/0001-56 
Certidão n': 25711191/2022 
Expedição: 17/08/2022, às 19:12:25 
Validade: 13/02/2023 - 180(cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WPPT CONFECCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n 45.438.114/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação  

des  Leis do Trabalho, acrescentados nelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

todos os seus estabelecimentos, agências ou 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (httn: //www.tst .  us  .br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das nesscas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obridações 
estabelecidas em sentença conderaUdria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários; a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em; lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição ledal, contiver força executiva. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão sionfornie  art.  17 da Instrução Normaiiva ris 03, de 26 abril de 2018)  

GNP': 	 45,438.114/0001-56  

Rothe,  Social: 	wprr CONFECCOES LTDA_ 

Atividade Econômica Principal: 

1421-5/00 - FABRICAÇÃO DE MEIAS 

Ensicieço: 

RUA DOUTOR  JOSE  RAFAEL DE SOUZA ANTUNES, 231-  AV  f 101-  LOURDES  -Juiz de 

Fora / Minas Gerais 

O b5;42 rva  co  es: 
A veraeidade das infotmeones poderá  stir  vcrificada no endereço www.comprasgovernamentaissov.br. 

Fine certificado não substitui os documentos enumerados no artigos 29 a 31 da Lei si9  8.666, de 1993. 

Emitido em: 01/11/2022 19:33 	 1 de 	I 
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Certifico que nesta data (04/0812022 às 16:29) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade  Administrative  e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°45438.11410001-56. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não :mplica automático e necessário reconhecimento da 

inelegIbilidade do condenado 

Para consultas sobre inelegibilidade acosse portal do TSE em  en  

Esta certidão e expedida gratudamente Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62EC 1E1F BF66 9375 no seguinte endereço: 	 Cfli.dtd 	fidloso 	A  bud, lent 	 JDs  

Gersdo em: 04/08/70.22 Es 16:29OS  CONSELHO NAGIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 

   

Certidão Negativa 



Fees,  
Processo  
Rua; ica 

Sistema Naciona de  Rapist'  o de Empresas Merca El SINREI 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Septette:id de Estado 	 lsticies eras 
Junta COnli?fcial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Específica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA, 

nos termos do  art.  29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos  

arts.  78, inciso Ill e 81 do Decreto no 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa 1N/DREI n° 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerirnento, conforme 

protocolo de número 22/708.407-1, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial ria forma disciplinada 

no  art.  7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de WPPT CONFECCOES LTDA, 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, N1RE 3121290266-6, CNPJ 

45.438.114/0601-56, ATIVA,  corn  sede na RUA DOUTOR  JOSE  RAFAEL DE 

SOUZA ANTUNES, 231,  APT  101, BAIRRO  LOURDES,  JUIZ DE FORANG, com 

dados que em resumo a seguir se especificam:  

AtofEvento Data _ 
Aproveçao 

N° 
Aprovação 

    

CONTRATO 24/02/2022 31212902666 8/02/2022 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

BALANCO 31/03/2022 9274770 28/02/2022 

Certifica, por derrade ro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada 

mais. 

Belo Horizonte, 19 de Dezembro de 2022 

A 5  

-Tr  bt.  PAULA( 0 
RETÁRIA GE 

Gerç ao especifico emitida pela  .un a Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada chgrtalrnente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, a-cesse o  site  (http://www.jucemg,mg.gov.br) e informe o a° de 
protocolo 0225003525082 e o código de segurança HVVy. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 19/12/2022 por Marinely de Paula Bomfini - Secretária-Geral, 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

Fotid n 	  

Processo re,4l21.9Ze2" 
RuNina _ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATlVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WPPT CONFECCOES LIDA 
CNPJ: 45438.114/000i-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rflo.gov.br> ou <http://wvvvv.pgfn.gov.bri>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 19:17:38 do dia 17/08/2022 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida 	até 13/02/2023. 
Código de controle da certidão : B917,8C81.3DB5.A932 
Qualquer rasura OLI emenda invalidará este documento. 
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Prods,  n  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAbnca— 

ATESTAMOS PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES QUE A EMPRESA WPFT CONFECÇÕES 
LIDA-ME, SITUADA NA RUA  DR. JOSE  RAFAEL DE SOUZA ANTUNES, Nº 231/101 BAIRRO DE  LOURDES  -JUIZ 
DE FORA/MG o CEP: 36070-460, INSCRITA NO CNPJ: 45.438.114/0001-56 E INSCRIÇÃO ESTADUAL 

OD4279475.00-10, FORNECEU PARA A EMPRESA RODRIGO TEIXEIRA MAGALHÃES (, INSCRITA NO CNI71: 

44.502.055/0001-47 E INSCRIÇÃO ESTADUAL 004223283.00-98, OS ARTIGOS CONSTANTE DO QUADRO 

ABAD(0, DEMONSTRANDO POSSUIR CAPACIDADE TÉCNICA, CONDIZENTE AO RAMO DE ATIVIDADE, TENDO 

TAMBÉM REALIZADO A ENTREGA NO PRAZO E QUALIDADE CONSIDERADOS SATISFATÓRIOS. 

ARBGOS QUANTIDADE 'A DO PEDIDO 	C DATA DA ENTREGA 
Troféu em 

pol:practleno base 	É 
areta 25cnt 

20 UNIDADES 26/04/2022 06/05/2022 

Medalha Redonda  PG  ; 
cm ouro, prata 

bronze 

2.200 UNIDADES 26/04/2022 	 06/06/2022 

Peteca  corn 4  penas  
base de  Borracha  

30 UN'DaDES 26/04/2022 	I 	06/05/2022 

Chace,: chohd5 acres —  
vao.aoas. ÉrittluadÉ 

prapierc taut'  

UNIDADES  25/0412022 	 06/05/2022 

Colete  il-fanD  tece  
sartttes ye, radÉfir, 

UNataDES 06/25/2022 

Redd camper 60 Punt 
rnalna 15715 (5-3  

branca  73072,50 x 
80cm 

25104/222.2 	 05/05/2022 

Bola de Futsal Dray 2  UNIDADES  26/04/2022 	 05/05/ 2022  
PVC 

Bo Ia de  Voleibol  2  UNIDADES  25/64r/ 2/ 2 	 05/65/ 2022 
Pedasy PP C 

'E 	e Haindeoo Ehai ( 2E/06' :020 	, 	D6/05/ 2022 
PVC 

E POR SER EXPRESSÃO DE VERDADE, FIRMAMOS O PRESENTE. 

JUI71 DE FORA, 06 DE MAIO DE 2022 

Rua Professor 1  

RODRIGO  FEI%ErRAMAGALH:AES 

(Aumioi..t 

2E' Out 682. 116-/o 
Carat. Ca 602 055/0001-47 

Valle  na 	/1 — Ipicangd -  Juiz  de Eon/MG — CEP; 3603  

TELEFONE. 	 637 — EMAIL: rodrigotre31,Whotelail.com  

CNPi: 44602M55/0001-47 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0042232 



458 Medalha  ern  Zamae  com 72 mm de altura por 73 mm de largura pesando 40 gr  
:Inure&  

458 Medalha em  lamer  corn  72 mm de  allure  por 73 mm  dc  largura pesando 40 aramat  
pram  

138 Medalha em  Zamae  com 72 mm de altura por 73 mm de largura pesando 40 :mamas 

1 bronze  

167 	Medalha em  Zamae  com 60 mm de diamemo, dourada 

247 	Medalha  em Zama°  com  60 mm de moment. prate 

140 	Meclailia em  Zamac  corn 60 mm dc diamcdo bronze 

z de Fora  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

724ãtcela de  ()lived  
Secretário de Esporte 

a la 
zer - PJF  

Foihti 	g3 111-

Process° Mitt(  7  07D  71 
Ruonea 	  

3171\ 4\ 
Atestamos que a empresa Wppl Confecções Ltda, inscrita no CNPJ 

45438114/0001-55, iocalizada na  Dr.  Jose Rafael Souza, 203/101, Nossa Senhora de  

Lourdes.  Juiz de Fora-MG, CEP 36070:  460, tendo como responsável o Sr. Alonso 

Pereira Tavares, CPF:050513516-70, RG: 184321, vencedora do pregão eletrônico 

023122, apresentou capacidade técnica para fornecer medalhas e troféus, tendo cumprido 

rigorosamente o termos constantes na Ata de Registro de Preços n°  03,2022.150 da 

Prefeitura de Juiz de Fora/Secretaria de Esporte e Lazer. 

Empenho I N. fiscal 1 Qtd. 	 Objeto 

.2022NE00049 	000.020 

2022NE000 0 000,021 
2270 ,!  Medalhe  em  Zamae  coin 50 mm dc dlametre,  dourada  

mkt: 	ABS dc 75em de  altura  

01 	Troteui Al3S  de 64cm Jo allure 

01 	. Troféu em ABS  de 63cm  dc  altura 

Troféu  em ABS  de 47 cm de allure 

- 	64 	Troteus de 30 cm  da  Forum  confeccionada  ern MCP 

, 	48 	liteifea de 28 cm de altura. ABS metalizado 
1  

Por ser verdade, firmo este atestado 

Juiz de Fora, lide outubro de 2022. 

Marcelo de Oliveira  Motto  
SECRETARIO 

ESPORTE E LAZER  (RJR  

Ase  Rai Cads 5 
Secretaria de Esporte s e, Lazer 
:reznhia - CEP 36.045-110 -  Tel:  (32)3 

Juiz de Vera - 
-7 73') 3690-7853 
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INDICE LIQUIDEZ CORRENTE 31/07/2022 

ATIVO CIRCULANTE R$ 266.161,36 PASSIVO CIRCULANTE R$ 4.345,63 = 61,25 

Para cada R$ 1,00 de dívida, há R$61,25 de caixa e equivalentes de caixa. 

INDICE LIQUIDEZ GERAL 31/07/2022 

ATIVO CIRC. + ATIVO NÃO  CRC.  R$ 266.411,36 / PASSIVO CIRC, A PASSIVO NÃO CIRC. R$ 4.345,63= 61,30 

Indica quanto à empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis para  guitar  suas obrigações. 

INDICE SOLVÊNCIA GERAL 31/07/2022 

ATIVO CIRCULANTE R$ 266.161,36 / PASSIVO CIRC. + PASSIVO NÃO CIRC. R$ 4.345,63= 61,25 

Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos, 
para pagamento do total de suas dividas. 

Assinado de forma digital  
JOSE  AUGUSTO 

por  JOSE  AUGUSTO 
QUIRINO:41103920634 

QUIRINO:41103920634 

CONTADOR  JOSE  AUGUSTO QUIRINO  

CRC  081268-MG 
Assinado de forma digital 

ALONSO PEREIRA 

TAVARES:16785614600 por ALONSO PEREIRATAVARES:16783614600 

SOCO ADMINISTRADOR: 

ALONSO PEREIRA TAVARES 

CPF: 167.856.146-00 RG: 184321- SSPMG 

0ü,rt Or 105 	 36070-4 

GIP P1: 473.438.11440001-55 —  Inscrição  EC-tack:oh 0042 4 
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12/01/2023 1T56  Consulta Regularkiade do Empregador  
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Pr o,  sso rs(' 	A -  

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

45.438.114/0001-56 

WPPT CONFECCOES LDA 

R DOUTOR  JOSE  RAFAEL DE SOUZA ANTUNES 231 101 /  
LOURDES  / JUIZ DE FORA / MG / 36070-460 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:05/01/2023 a 03/02/2023  

Certificação Número: 2023010502264894805960 

Informação obtida em 12/01/2023 17:56:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
esta condicionada a verificação de autenticidade no  site  da 
Caixa: www.caixa.gov.br  

https- ficonsulta-crírcarxa gov.hr/consultacrnpages/consUltaEmpregadortsf 	 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUCESP 
CERTIDÃO SIMPLIF;CADA Folhu n 

_S 	 
„ 	)- 

	

Procksso /AL 	 

nturt,1 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.  

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  
SITE  VVTÁMMUCESPONLINE.SP.GOVER, MEDIANTE O CODICO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA  ART  41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

EMPRESA  

DETRAIN.)  DATA DA ONONST2TRICAO  ODD°  DAS ATIVIDADES 	 1 PRATO DE DURAÇ AO 

35602354578 Í 23108/2018 15/08/2018 	 1PRAZO INDETERMINADO 

TA  cc  WOJURIDIC° 

RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LIDA LIM TABA UNIPESSOAL 

(M E ) 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLOPENTO 

31.315.649/0001-25 RUA  SAO  PEDRO 117 

! t u.fi,ip,o 
E UI /ATOR CAPITAL 

CENTRO 	 Í  SAO  ROQUE SP 18130-255 Í 100.000!00 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 

OBRAS DE ALVENARIA 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

SOCIO E ADy ISTRADOR 

-MOSEL CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 

O :DENEDO 

RUA GIULIANO RODRIGUES HAAK 

I 
NÚMERO 	 GOOPIENRNTO 

I 

278 

CRIDER 

VILA SANTO  ANTONIO 

I MURICIPIO 	 'RD I 
SAO  ROQUE 	 1 SP I 

CEP 

18133-322 

RE 

24412100X 

i CARGO 

256 293.168-85 	 Í SOCIO E ADMINISTRADOR 

QUANODADE CO  TAR  

ÚLTIMO DOCUftItENTO AROY1VAPO  

23,08/2018 

TAP. ERG  

768 760t18-5 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE' 35602354578 

DATA DA ULTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS 2310112023 

Documento Gratuito 
	 Pagina 1 de 2 

Proibida a Comercializaçáo 
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Folti n; 

Processors" / /It( 1.1.211  

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRU 

Inscrição: 	31.315.649/0001-25 
Razão 

RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI Social: 
Endereço: 	R  SAO  PEDRO 117/ CENTRO /  SAO  ROQUE / SP / 18130-255 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações como FGTS. 

Validade:07/01/2023 a 05/02/2023  

Certificação Número: 2023010701593301095033 

Informação obtida em 22/01/2023 16:52:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos  ern  Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.govibr 



7R2S2027 14:46 NIFe-cidades 

Cartão de Inscrição de Cadastro Mobiliário 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
Frel- 

CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA 	prom 	o n" 	-• 

R A 11-1ca CARTÃO DE INSCRIÇÃO DE CADASTRO MOBILIÁRIO 	 ---eg 

Data de abertura 

24/09/2018 

Número de Inscrição 

26475 

CNIRJ/CPF 

31.315.649/0001-25 

Inscrição Estadual 

6531 42348111 

Nome Empresarial  

RV!  COMERCIO DE  MATER  AIS E SERVICOS EIRELI 

Titulo do Estabelecimento (Nome Fantasia) 

Código e descrição das atividades econômicas 

12 11 - Competições esportivas ou de destreza física ou inicie.. 	2 00 % 

17.02 - Datilourafia, digitação, estenografia, expedienle.  Sec.-- 	2.00 % 

7 02 - Execução, por administração, empreitada ou  sub  emureita 	5.00 % 

; (14 - Ginástica, 	dança, esportes, natação, artes marciais e d.. 	2.00 % 

4.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipam... 	2.00% 

1.02 - instruçan, treinamento, orientação pedagógica e educaci . 	2.00% 

-12 17 - Recreação e animação, inclusive  Gm  festas e eventos de 	2.0000  

Logradouro 

R. SÃO PEDRO 

Número 

117  

Complemento 

CFI,  

113130-2E5 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Município 

São Roque 

UE 

SP 

Situação Cadastral 

ATIVA 

Data  ea  Situação Cadastral 

13/12/2021 

Regime Atualmente Enquadrado 

Sim 	pies 

Carrão de Inscrição de Cadastro Mobiliário 

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro mobiliário. 

Este comprovante não é e não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

P1R.LLEITUPA DA ESTANCIA  JURIST  CA DE  SAO  ROQUE, 07/12/2022 14:46:15R 

Assinatura Contribuinte 

halps fhwnv.nfe-ordades.com  bripublAcAcomprovante-inscr dastra 111 



Foassi i 	Ê'  

Processo is 

Pr iiirjr,  

	

Cadastro de Contrib 
	

ide ICMS 
Cadesp 

Consulta Pública ao Cadastro ICMS 

Código de contitle da consulta: 77185e41-C798-4104-848d-b107d261abb8 

Estabelecimento 

653.1,12.38.i11 

CNPJ: 31.315.649.10001-25 

Nome Empresarial: RV1 COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOSIMJA 

Nome Fantasia: 

Natureza luridica: Sociedade Empresária I Emitada 

Endereso 

Logradouro: RUA  SAO  PEDRO 

117 

CEP: IS 130-255 

Municii&o:  SAO  ROQUE 

 

Complemento:  

Badmen  CENTRO 

UF: SP 

  

nformações Complementares 

Situação Cadastral: 

Ocorrência Fiscal: 

Regime de Apuração: 

Atividades Económicas: 

Ativo 	 Data da Situação cadastral: 23/08/2018 

Ativa 	 Posto Fiscal: RE-10 - SOROCABA 

SIMPLES NACIONAL 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico  Ciao  
especificados anteriormente 
Construçáo de edifícios 
Construção de instalaçóes esportivas e recreatmas 
Instalação de painéis publotaries 
Obras de alvenaria 

Comemm a varejo de automóveis, carruonetas e utilitános novos 
Uommc:o a varejo de automóveis, camionetas e utilitái  ms  usados 
Comércio por atacado de oeças e acessórios novos para veículos automotores 
Comércio por atacado de oneurnMicos e cámaras-de-ar 
Comércio a varejo de pegas e acessórios novas para veículos automotores 
Comércio a ',are» de pneurnáticos e carnaras-de-ar 
Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
Comércio a varejo de motoMeletas e motonetas novas 
Comêrcio a varejo de motocicletas e motenetas usadas 
Coma ma atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
Comércio atacadista de alidientos para aniniala 
Comercio atacadista deágua Mineral 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
Cornérc,o atacadista de tecidos 
Comércio atacadista de artigos  [le  cama, mesa e banho 

Comércio atacadista de roupas e acessórias para uso profissional e de segurança do trabalho 
COMPICECI atacadista de uMçados 
Comercio atacadista de balsas, malas e órUgos de viagem 
Comércio atacadista de instmJruentos e materiais para uso médico, cinirmco, hospitalar e de 
laboratórios 
Comércio atacadista de produtos odontOlogrcos 
Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
Comércio atacadista de produlos de higiene pessoal 
Comércio atacadista de amigos de PSC(IF/M0 a de uape:ana 
comercio atacadista Ge emiummentos eletncos de use pessoal 0 domestico 
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
Comércio atacadista de filmes,  CDs, CVOs, 'Ras  e discos 
Comércio atacadista de emnpamentos de informática 
Comércio atacadista de suprimentos para informática 
Comércio atacadista de ouriras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
Partes e peças 
Comércio atacadista de  made  ira e proMdos ocrivados 
Comércio atacadista de ferragens 0 ferramentas 
Comércio atacadista de material elétrico 
Comércio atacadista de vidros, espelhos e virram 
Comércio atacadista de materiais de construção  ern  geral 
Comércio atacadista esper:Mizado em outros produtos intermediárias não eSpeatiradOS 
anteriormente é 



Comercio atacadista de mercadorias em geral, sem predoniináncia de alimentos ou de insumos 
agronecuários 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos aãmendcios 
rio especificados anteriormente 
Comércio varejista de tintas e 
Comércio varejista do  mated&  elétrica 	 Fr.Hid  rig 	 j f)  

materiais pare pbi tora 

It'1,44 2c922 - 
Coniereo varejista de meneica e artefatos 	 7 

	) Comércio varejista de vidros 
Comércio varejista de ferragens e ierramentas 	 OCgsão 

Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas 	 Rut-n-1C] 	 
Comércio varejista de  materials  de construção  DTI  geral 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Comércio varejist a especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
Lornéreio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de .Su do e  video  
Comércio varejista de tecidos 
Comercio varejista de adigos de  canna.  mesa e  bat)  
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
Comercio varejista especializado de peças e acessános para aparelhos eletroeletrônicos pare uso  
domestic°,  exceto  informatics  e comunicação 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 
Comércio varejista de tV105 
Comércio varejisra de artigos de papelaria 
Comércio varejista de discos,  Cos,  DVDs e fitas 
Comércio dalantra de brinquedos e artigos recreativos 
Comercio varejista de artigos esportivos 
Comércio vaiejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
Comércio varejista de artigos de case, pesca e camping 
Comércio varejista de embarcações e outros veículosiecreatbros; °eras e acessórios 
Comércio varejista de cosméticos, erodutos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
Comércio varersta de artigos  co  vestuarsa e acessádos 
Comercio varejista de calçadas 
Comércio varejista de artigos de viagem 
Comércio  Pao-edge  de plantas e  (loses  narurais 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação  

Camel  cio varejista de produtos seneartes domissanitános 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Edição integrada à Impressão de cadastros, listas e de outros odutos gráficos 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo  nap  esperificados 

antei iorrneote 
Ensino de esportes 
Gerbeo de insta:eções  tie  esportes 
AtenenteS de condicionamento físico 
Produção e promoreo do eventos esportivos 
Outras atredbdes esporevas não especificadas ancenorrnenre 
Outras atividades de recreação e  lazes  não especificadas antenoi  merge  

informações  NF-e 

Data de Credenciamento come  emissor  de NC 24/08/20:8 
a!  

Indicador de Obrigatoriedade de NE-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de  NF-e: 01/0é/2010 

Voltar 

Observação: Os dados acima estão baseados em informaç-ões fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações  Corn  eles 

ajustadas. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
FP  PE -I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
Runrir 9 

, r,La.lEr,C:k iNstRicAo 
I 34315.649/0001-25 
l MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	 O SITUAÇÃ 
CADASTRAL 

08/ 
DATA DE ABERTURA 
23/2018 

RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA 

í NTULF  DOFF  IA EELECIMENTO iNOAE DA  FANTASIA)  
PORTE 	j 
ME 

RODEFF E DESCRIÇÃO DE ATFFERAEE 
46.49-4-99 - Comercio atacadista 
anteriormente 

ECOKOMICA PRINCIPAL 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

CJX30 E CEREFF:F0  CAS  ATIVIDADES 
43.29-1-01 - Instalação de Painéis 
45.11-1-01 - Comércio a varejo 
45.11-102 -Comércio a varejo 
45.30-7-01 - Comércio por atacado 
45.30-7-02 - Comércio por atacado 
45.30-7-03 -  Coil-lei-OD  a varejo 
45.30-7-05 - Comércio a varejo 
45.41-2-01 - Comércio por atacado 
0541-2-03 - Comércio a varejo 
05.23-1-06 - Comércio atacadista 
46454-01 - Comercio atacadista 
45.23-1-09 'Comércio atacadista 
48.01-9-01 - Comércio atacadista 
4641-9-02 - Comércio atacadista 
46.42-7-02 - Comércio atacadista 
46.43-5-02 - Comércio atacadista 
46.43-5-01 - Comercio atacadista 
46_49-4-01 - Comércio atacadista 
46.45-1-01 - Comercio atacadista 
46.45-1-03 - Comércio atacadista 

ECONOMICASFECIE OARJAS 
Publicitários 

de automóveis, camionetas e utilitários novos 
de automóveis, camionetas e utilitários usados 

de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
de pneumaticos e câmaras-de-ar 

de peças e acessórios novos para veículos automotores 
de pneumáticos e câmaras-de-ar 

de motocicletas e motonetas 
de motocicletas e motonetas novas 

de sementes, flores, plantas e gramas 
de  aqua  mineral 
de alimentos para  animals  
de tecidos 
de artigos de cama, mesa e banho 
de roupas e acesserios para uso profissional e de segurança do trabalho 
de bolsas, malas e artigos de viagem 
de calcados 
de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar ode laboratórios 
de produtos odontológicos 

coSIFOR DESCRIÇÃO PA NATERRZAJURCICA 
206-2- Sociedade Empresaria Limitada 

NÚMERO 
R  SAO  PEDRO 	 ( 1N1U7 

COMPEEMENT 

CEP 
18.130-255 

RAIRER:DESTRITO 
CENTRO 

1 NRENICIRIO 	
1 I  SAO  ROQUE 	 1 " SP 

RVLCOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM  
TELEFONE 
(11)4712-2778/ (11)4712-1706 

I  ERNE  FEDRERTIVO PESPONSAVENIEERI 
I  *ERE,  

RI FuERAO CEDASTRAL 
I 	ATIVA 

DATA DA SITUREA0 CADASTRAL 
23/08/2018 

Ai 	A  	„1,A  
3,•. 

JATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruçáo Normativa  ORB  iM 	de 27 de dezeMbro de 2018. 

Emitido no dia 13/01/2023 às 10:42:02 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: '1/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Fo'h-i n 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	Pr/lens' o n"  

Rub rig  a 
í e 	 , 
[ 31.315.649/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRJÇA0 E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DA17‘"ABEEdIR'  
23/08/2018 

Ore 

RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LIDA 

OMMCD E CLSCHICDO MSS ATIVIDADES ECONOMICAS SEGUNCANIAS 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.474-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.49-4-07 - Comercio atacadista de filmes,  COs,  DVDs, fitas e discos 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comercio atacadista de material elétrico 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializada em outros produtos  intermediaries  não especificados anteriormente 
46.51-401 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.69-9-99 - Comércio atacadista 4e outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

i 	47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.72-5-00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos  medicos  e ortopédicos 

8.2Dirrii e NEOMITS0  DS  NATURMS JIMÉMOS 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

TOGSLOSORN 
R  SAO  PEDRO 

I 	NerriCRIS 
117 

 

i O. 	-E 	E. TO 

Ns,  
18.130-255 

8' 188 	'818 	8° 
CENTRO 	 j 1  SAD  ROQUE 

'JF 
SP 

RVLCOMERCIOESERVIODS@GMAIL.COM  
TELEFONE 
(11) 4712-2778/ MN 4712-1706 

r.i.u-cAc U.A1AA STFAL MTN 
1 ATIVA 

DA SITUSÇADONDASFRST 
23/08/2018 

MOTIVO 88 81188CT° 888888888  

cl MASeeESPECINN DATADA SC-CACAOESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFE  re  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/01/2023 às 10:42:02 (data e  horn  de  Brasilia). 	 Página: 2/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
Pullin  n 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	Fracasso rà 

RuunAu 
IIIJINERO DE INSCRICAO 
31.315.649/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE ÍNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1  DMA  'DE AFIE9TTIRA   , 23/08/2015 
CADASTRAL 

RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LIDA  

OODLES  E CASTITICAC DAS ATIVIOADES ECONOMICAS SECLINDAPIT.S 
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de instrumentos  musicals  e acessórios 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos,  CDs, GNPs  e fitas 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
4741-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-134 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de  telefonia  e ccimuniccfao 
47.51-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-5-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.89-0-02 - Comercio varejista de plantas e floras naturais 
47.63-8-04 - Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47E3-6-05 - Comercio varejista de embarcaçóes e outros veiculos recreativos; peças e acessórios 

COSIGO E DESCRIOAN CA  NATURES*.  JUPINICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

i I OGNADOSRO 
1R  SAO  PEDRO 

NUSIEFLO 
117 

COMPLEMELOIC 

aE P 
[ 18.130-255 

SAI PR  DID  i  SIR.  
CENTRO  

MUMCIPIO  
SAO  ROQUE 

UP  
SP 
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REPIGOLGeon n.OnGOATOçe Gç; 	SI 
ESTACO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Eel  (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5184 

htto fivimscazevedobastas.not bf 
cartorio@azevedobastos  not  br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

O  Bel. \Giber  Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas  
War!)  atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (per exemplo: Selo Digital, ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia  node  ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessario através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 

-otosi/corregedonadjoh.jus briselo-dGitalt 

autenticação digital do documento fez prova de que, na data e nora em que ela foi realizada, a empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS 
EIRELI tinha posse de um documento  corn  as mesmas carasleristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RVI. COMERCIO 
DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Caêório. 

Nesso sentido. declaro que a RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI assumiu. nos termos  {Jo  artigo 8'. §11 do Decreto n" 10.278/2020. 
CRIEj regulamentou o artigo 3, incise X, da Lei Federal  It'  13.874/2019 e o artigo 2"-A de Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos tisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua aulone e integridade- 

De acordo  corn  o disposto no artigo 21A. ST, da Lei Federal  if  12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cede Código de 
filfeniicaoao Digital' ou na refenda sequência, podera ser reproduzido em pape! ou  am  qualquer  Quire  meio físico. 

Lske DECLARAÇÃO foi emitida em 07/01/2022 14:19:28 Mora local) atravôs do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
:cm o AR 1'. 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI ou ao cartório pelo 
endereço de  e-mail  autenticagazevedobastos.not.14 Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o  site  https.11autdigitalaievedobastos.notbr e 

iniei me o Código de Autenticação Digital 

Este Declaração é valida  oar  tempo Indeterminado e estê disponivel pare consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 96651010181647050794-1 a 96551010181347060794-10 
'Legislações Vigentes: Lei Federal is' 8.935/94. Lei Federal n° 10.406(2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13105/2015, Lei Estadual n° 
872112008. Lei Estadual n° 10132/2013. Provimento CGJ N 003/2014 e Provimento CNJ N 100/2020. 

O referido é verdade, dou  le.  

CHAVE DIGTAL 

WOO5h1d734fd94f057f2d691e6bc05bb37bleal 37c93b3a45721820d824dc38107187a3751cf3202d06c177e40830cf5cc475821869a4373c3a999f2e1af5cf50 
Oee9106e0e4d8R69fadfdfM2837e 



Folho  rO 	 5 	 
RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI Pr000tso n jfkl - 	21.22-7  

Rua São Pedro, 117, Centro, São Roque, SP, CEP: 18.130-255,  
subarea  

Contato: 114712-1706 rvIcomercioeservicos@gmail.com  
A empresa. RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 31.315.649/0001-
25declara que estamos cientes e aceitamos todas as exigências, normas e prazos estabelecidos neste 
edital e nos seus Anexos. 

A  empress,  RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI cnscrite no CNPJ: 31.315.649/0001-
25, DECLARA que os preços ofertados pela licitante estão inclusos, entre outros, tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), encargos trabalhistas, previdenciários, sociais. 
fiscais e comercials, despesas operacionais, transporte, frete, carga e descarga, obrigações financeiras 
de qualquer natureza, e demais componentes do custo da execução do objeto da presente licitação. 
Declare que se compromete, caso seja o vencedor, efetivar a Substituição, sem  Onus,  do objeto que vier a 
ser rejeitado pela Administração. 
Declaração impressa na proposta de que os produtos ofertados atendem todas as especificações 
exigidas no Anexo Descrição do objeto e características especificas do produto/Modelo de proposta de 
preços. 
Declaração impressa na proposta de que a preço apresentado contempla todos os custos diretos e 
indiretos referentes Sc objeto licitado: 
Declara que esta empresa concorda que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo  corn  a 
exigência do edital, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo a Contratada a reposição do 
objeto no prazo de 03 (três) dias corridos, de acordo  corn  o padrão de qualidade apresentado 
anteriormente nas amostras, 
Declara que o mesma atende rigorosamente as características arroladas no objeto da licitação. 
Declare que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo de Referenda): 
Declara que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 
licitado: 
Declara que esta empresa não se encontra dada-laterite  ou impedida de licitar e nem é objeto de 
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de quaisquer Orgads da 
Administração Pública Federal. Estadual ou Municipal, direta ou indireta, bem como se obriga a  declarer  
superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a 
afetar as exigências contidas no editai- 
0 prazo de validade da proposta: de acordo  corn  edital. 
O prazo de entrega de acordo com o 
O prazo de garantia de acordo com o edital. 
O local da entrega-  de acordo com o edital. 
Condições de pagamento: de acordo tom o edital. 
O preço ofertado permanecere fixo e irreajustável. excetuando-se a situação descrita no artigo 65. II 
da Lei 8.666/93 e alterações. 
Por final, declaro para os devidos fins, que atendo plenamente os requisitos para habilitação, nos termos 
do  ad.  40,  \ill  da Lei 10 520/02. 

São Roque, 23 de janeiro de 2023 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 

R.G. N° 24.412100-X 
CPF: 256.293.188-85 

PROPRIETÁRIA 

CNPJ 31.315.649/0001-25 Inscrição Estadual 653.142_348.111 
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RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI p,  pc  e sso  
Rua São Pedro, 117, Centro, São Roque, SP, CEP: 18.130-255Ru,w,c3 	 

Contato: 11 4712-1705 rvIcomercioeservicos (Cbgmail.com  

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP, RELATIVA À LEI  
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06.  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 - SRP 
PROCESSO No: 111/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICCOS EIRELI , inscrita no CNIF3' 
31.315.649/0001-25. Inscrição Estadual N 653.142.348.111, endereço Rua  Sao  Pedro, 117. 
centro, São Roque - SP CEP: 18.130-255, por intermédio de seu representante legal. Sra. 
ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES, R.G. N© 24.412.100-X, CPF: 256.293.168-85, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no processo licitatôno, que pretende 
postergar a comprovação da regularidade fiscal para o  momenta  da assinatura da Ata de 
Registro de Preços bem como ter preferência no critério de desempate quando julgamento das 
propostas, nos termos da Lei Complementar Federal 123/06, bem como no possui qualquer 
dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a 
regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, no 
procedimento hcitatário. 
DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 11, 'caput', do Decreto 
Federal 6204/07, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar 123/06. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

São Roque, 23 de janeiro de 2023 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
R.G. ta` 24.412.100-X 
CPF. 256.293.168-85 

PROPRIETÁRIA 

CNPJ 31.315.649/0001-25 Inscrição Estadual 653.142.348.111 

   

      

      



RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI 	Procrfsso n 

Rua  Sao  Pedro, 117, Centro, São Roque, SP, CEP: 1B.130-255 Funrica 
Contato: 11 4712-1706 rvIcomemioeservicos@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO.  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212023 - SRP 
PROCESSO No: 11112022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI , inscrita no CNPJ: 
31.315_649/0001-25, Inscrição Estadual N° 653.142.348.111, endereço Rua São Pedro, 117. 
centro, São Roque - SP CEP: 18.130-255, por intermédio de seu representante legal, Sra. 
ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES, R.G. ki© 24.412.100-X. CPF: 256.293.168-85, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no processo licitatório, que  tern  
ciência de que preenche plenamente os requisitos de habilitação previstos no item próprio do 
respectivo edital, ou seja, todos os subitens do instrumento convocatório, exceto no que diz 
respeito aos requisitos de regularidade fiscal, os quacs serão provados no momento da 
formalização do eventual ajuste decorrente deste certame, nos termos autorizados pelos 
artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal 123/06. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos apresente declaração. 

São Roque, 23 de janeiro de 2023 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
R.G. N° 24.412.100-X 
C.Pr: 256.293.166-85 

PROPRIETÁRIA 

CNPJ 31.315.649/0001-25 Inscrição Estadual 653.142.348.111 
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RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI PI°C(23S5 
 fl  

Rua São Pedro, 117. Centro,  Sep  Roque, SP, CEP. 18.130-205ur1hs 
Contato: 11 4712-1706 rvIcomercioeservicos@gmailcom 

DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 - SRP 
PROC  Ism)  No: 111/2922 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI , inscrita no CNPJ: 
31.315.649/0001-25. Inscrição Estadual N 653.142 348.111, endereço Rua São Pedro, 117, 
centro, São Roque - SP CEP: 18_130-255, por intermédio de seu representante legal, Sra. 
ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES, R.G. N©  24.412.100-X, CPF: 256.293.168-85, 
interessada em participar no processo licitatõricd DECLARO, sob as penas da lei, que nos 
termos do artigo 27, § 6° da lei n.° 6.544, de 22 de novembro de 1989, a RVL COMERCIO DE 
MATERIAIS E SERVICOS EIRELI . encontra-se em situação regular perante o ministério do 
trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 
constituição federal. 

DECLARA, para  tins  do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

São Roque, 23 de janeiro de 2023 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
R.G. N° 24.412.100-X 
CPF: 256.293.168-85 

PROPRIETÁRIA 

CNPJ 31.315.649/0001-25 inscrição Estadual 653.142.348.111 

2,  



c*rt-ji Forhi  6 
RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI Processo 	  

Rua São Pedro, 117, Centro, São Roque, SP, CEP: 18.130-255 
Contato: 114712-1706 nilcomercioeservicos@gmail.com 

 hunrica 	 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE  
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2023 - SRP 
PROCESSO No: 111(2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI inscrita no  GIVE  
31.315.64910001-25, inscrição Estadual N 653.142.348.111, endereço Rua São Pedro. 117, 
centro São Rogue - SP CEP: 18.130-255, por intermédio de seu representante legal, Sra. 
ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES, R.G. N° 24.412.100-X, CPF: 256.293.168-85 
DECLARA, que a empresa identificada não tem qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, conforme artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, 
DECLARA ainda sob as penes da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo, nos três 
niveis de governo, (Federal. Estadual, Municipal) para sua habilitação no processo licitatório, 
comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento 
deste certame e vigência da avença dele decorrente. Da mesma forma. 

Declaramos mais, que concordamos com todas as disposições impostas pelo edital. 

São Roque, 23 de Janeiro de 2023 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
R.G.  NÚ  24.412.100-X 
CPF: 256.293.168-85 

PROPRIETÁRIA 

CND' 31.315.649/0001-25 inscrição Estadual 653.142.348.111 



Poiitz n  

RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI 
Fr}c ,,  S.SQ n

..
1-48-21-2721  

Rua São Pedro, 117, Centro, São Roque, SP, CEP: 18.130-26 — 	n 	, 

Contato: 11 4712-1706 Ricomercioeservicos@gmail.com  R8pr8C- 

DECLARAÇÃO DE PLENA ADEQUAÇÃO DA 
PROPOSTA  

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 - SRP 
PROCESSO No: I II/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 31.315.649/0001-
25 INSCRIÇÃO ESTADUAL N 653.142.348.111 endereço Rua São Pedro, 117, centro. São Roque - SP 
CEP. 18.130-255. por intermédio de seu representante legal, Sm. ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA 
ALVES, R G. N' 24.412.100-X. CPF-  256.293.163-85.DECLARA: 
Declara de concordância de que. caso a entrega do produto não seja feita de acordo com as amostras ou  
corn  as exigências do edital, conforme o case, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo 
Contratada a reposição do objeto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o padrão de qualidade 
exigido no edital: 
Declara de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo de 
Referência): 
Declara de que c preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto  
bats&  
Declara de concordância de que, caso seja classificado em 	(primeiro) lugar no certame, apresentara  
ern  até 02 (dois) dias úteis após o término da sessão, nova proposta de Preços Readeguada, com os 
valores dos itens do lote, considerando a redução de valores unitários de maneira linear aplicada na 
mesma proporção da redução do valor do lote ofertado na etapa de lances verbais do Pregão; 
Declara que a empresa não se encontra impedida e/ou suspensa de licitar e contratar com o Município de 
Mail-poi-a/SP. bem como não se encontra inidôrrea para licitar e contratar com a Administração Pública 
(artigo 87 inciso IV!  Lei 8.666/93 e Súmula 51 TCE/SP). bem como se obriga a declarar superveniência 
de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as 
exigências contidas no edital, 
Responsavel pela assinatura do contrato, proprietária ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES. RO  
24.412.100-X, CPF: 256.293.168-85, roselicabraE@hotmail.com  

São Roque, 23 de janeiro de 2023 

ROSE!! CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
N° 24.412.100-X 

CIES: 256.293.168-85 
PROPRIETÁRIA 

CNPJ 31.315.649/0001-25 Inscrição Estadual 653.142.348.111 
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Processo n 	—777 72,  
RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI  Rubric;  

Rua São Pedro, 117, Centro, São Roque, SP, CEP: 18.130-255 
Contato: 11 4712-1706 rvIcornercioeservicos@gmail.com  

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS E OUTRAS  

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 - SRP 
PROCESSO No: 11/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 31.315.649/0001-
25 INSCRIÇÃO ESTADUAL N" 653.142.340.111. endereço Rua São Pedro, 117 centro. São Roque - SP 
CEP. 18.130-255, por intermédio de seu representante legal, Sra. ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA 
ALVES. R.G. N" 24.412.100-X. CPF: 256.293.168-85, DECLARA: 
Não estã impedida de contratar  corn  a Administração Pública, direta e indireta: 
Não foi declarada oldánea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 
Não existe fato impeditivo à nossa habilitação:  
Nap  possui entre nossos  Proprietaries,  nenhum titular de mandato eletivo 
Não possui funcionarios, dirigentes es acionistas datentores  go  controle do estabelecimento participante 
desta Iicitação  corn  qualquer vinculo direto ou indireto  corn  qualquer órgão público nas três esferas 
municipal estadual e federal. nos termos do  art.  06 da Lei Federa! rd 8.666/93 e suas alterações, sob 
pena de exclusão do certame: 
Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 anos, em qualquer otrIfo tipo de trabalho. salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos: 
Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de togas as informações  necessaries  para 
participar do presente certaine e das condições para entrega dos materiais; 
Aceita e concorda  corn  todas as condições do presente Edital e das especificações  gee  fazem parte 
integrante do mesmo e farão parte do Contrato, independentemente de transcrição. Por ser expressão da 
verdade eu Sra. .ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES, R.G. N 24 412.100-X. CPF: 256.293.168-85, 
representante legal desta empresa, firmo a presente 

São Roque, 23 de Janeiro de 2023 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
R.G. N' 24.412.100-X 

CPF. 256.293.168-8 
PROPRIETÁRIA  

CRP.)  31.315.649/0001-25 Inscrição Estadual 653.142.348.111 
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RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI PFC3CceSS° 

Rua São Pedro, 117, Centro. São Roque, SP. CEP: 18.130-2[Uhnn  
Contato: 11 4712-1706 rvloorneroloeservicos@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 - SRP 
PROCESSO No: 111/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNRJ: 
31.315.649/0001-25, Inscrição Estadual N° 653.142.348.111, endereço Rua São 
Pedro, 117, centro, São Roque - SP CEP: 18.130-255, por intermédio de seu 
representante legal, Sra. ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES, R.G. N' 
24.412.100-X,  CRP  256.293.168-85, DECLARA expressamente, que se sujeita às 
condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial  ern  epigrafe e nos respectivos 
anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador quanto à qualificação, apenas, das proponentes que hajam 
atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar 
os serviços. O signatário do presente. Declare, também, em nome da referida 
proponente, total concordância  corn  a decisão que venha a ser tomada quanto 
adjudicação. objeto do presente edital. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, 
a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 2, parágrafo 2°, e 
Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

São Roque, 23 de Janeiro de 2023 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
R.G. N 24.412.100-X 
CEP: 256293168-85 

PROPRIETÁRIA 

CNPil 31.315.649/0001-25 inscrição Estadual 	3.142.348.111 
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RVL COMER= DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI pm,6,„0  

Rua São Pedro, 117. Centro,  Sao  Roque, SP, CEP: 18.130-255 --
Contato: 11 4712-1706 rvIcomercioeservicos@gmail.com  Ri-Mrta  - 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO 
NOS QUADROS DA EMPRESA  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  002/2023 - SRP 
PROCESSO No:  Ii  1/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATER[AIS E SERVICOS EiRELI , inscrita no  GNPs':  
31.315.649/0001-25, Inscrição Estadual N" 653.142.348.111, endereço Rua São 
Pedro, 117, centro, São Roque - SP CEP: 18.130-255, por intermédio de seu 
representante legal, Sm. ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES, R.G. N° 
24.412.100-X,  OFF:  256.293.168-85, através de seu representante legal, DECLARA 
sob as penas da Lei, que até a presente data, que, não possui  ern  seu quadro 
funcional e/ou societário, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 

São Roque, 23 de janeiro de 2023 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
R.G.  NC  24.412.100-X  
OFF:  256.293.168-85 

PROPRIETÁRIA 

CNRJ 31.315.640/0001-25 inscrição Estadua[ 653.142.348.111 

;LBU, 
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RVL COMERCIO IIPE MATEretsIS E SERVIÇOS EIRELI proaosaa n"}-41;TJ°72 
Rua  Sao  Pedro, 117, Centro, São Roque, SP, CEP: 18 130-255 

Contato: 11 4712-1706 rvloornercioeservicos@amall.com  R"riCa ----1 	- 

DECLARAÇÃO  
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO  NV  002/2023 - SRP 

PROCESSO No: 111/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIREIL! inscrita no  CNN:  31.315.649/0001-25, Inscrição 
Estadual E 653.142.348 111 endereço Rua São Pedro, 117 centro,  Sao  Roque - SP CEP: 18.130-255, por 
intern-1SM de seu representante legal, Sm. ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES, R.G. PE 24.412.100-X, CPF: 
256.293.168-65 através de seu representante legal, DECLARA sob as penes da Lei, 

nus termos do a 51  do artigo 27 da Lei M 6.544, de 22 de novembro de 1.989, que a empresa encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7 da Constituição Federal 
b) atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo Único do artigo 117 da Constituição 
Estadual): 
ct a empresa cumpre plenamente aq exigências e os reduisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório. 
litePstindo qualquer fato impeditivo de contratar: 
d) ter pleno conhecimento  des  locais e das condições técnicas e operacionais pare a execução da obra objeto deste 
certame: 
e) ter pleno conhecimento do Memorial Descritivo, da pianilha de preços estimativos e demais anexos, não existindo  
penguins  falha nos mesmos, concordando assim com estes documentos na sua integrai 
1) nos termos da lei que a licitação atendeu às formalidades e aos requisitos dispostos na legislação vigente, inclusive 
quanto à forma de pubNipação e o cumprimento as normas do Decreto 7.083/13. aceitando pareceres emanados por 
orgão de Controladoria Geral do ente ou de Tribunal de Contas de Noculacão: 

g)  nap  possui em seu quadro societário servidor público da :diva, ou empregado de empresa publica ou de sociedade 
de economia mista, em atendimento as normas vigentes, em especial a IN  SIN  n© 01197, de 15/01197. e Portaria 
liderministerial 42416. sendo de 'Marra respanSabiltdade do Contratado a fiscaldacão desta condição. 

São Roque, 23 de laneiro de 2023 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 

R.G. N' 24,412.100-X 
ORE 256.293.168-85 

PROPRIETÁRIA 

CNPJ 31.315.649/0001-25 Inscrição Estadual 653.142_348.111 
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RVL COMER6 6 j91 	Chr,JS E SERVIÇOS EIRELI 

Rua São Pedro, 117, Centro, São Roque, SP, CEP: 18.130-26JrIrcir 
Contato. 11 4712-1706 rvIcomercioeservioos@gmaiLoom 

DECLARAÇÃO 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2023 - SRP 
PROCESSO No: ;11/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERiAIS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
31.315.649/0001-25, Inscrição Estadual N° 653.142.348.111, endereço Rua São 
Pedro, 117, centro, São Roque - SP CEP: 18.130-255, por intermédio de seu 
representante legal, Sm. ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES, R.G. N° 
24.412.100-X.  CPR  256.293.168-85. declara, sob as penas da lei, que observa as 
normas relativas à sonde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo 
parágrafo único do Artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 

São Roque, 23 de janeiro de 2023 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
R.G. N° 24.412.100-X 
CPF: 256.293.168-85 

PROPRIETÁRIA 

CNPJ 31.315.649/0001-25 inscrição Estadual 653.142.348.111 



RVL COMERCIO DE MATERIAIC SERVIÇOS EIRELI 
Rua São Pedro, 117, Centro, São Roque, SP, CEP: 18.130-28tibn" 

Contato, 114712-1706 rvIcomercloeservicos©gmail.com  

DECLARAÇÃO-7  ENDERECO ELETRÔNICO 

Foili n 

Processo n" 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2023 - SRP 
PROCESSO No: 111/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
31.315.64910001-25, Inscrição Estadual N° 653.142.348.111, endereço Rua São 
Pedro, 117, centro, São Roque - SP CEP 18.130-255, por intermédio de seu 
representante legal Sra. ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES R.G.N© 
24.412.100-X, CPE.  256.293.168-85, declaramos para os devidos fins que se fizerem 
necessanos, e  ern  atendimento ao item 71.5.3 do Edital do Pregão n°85/2019.que a 
empresa A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ. 31.315.649/0001-25, possui o  e-mail  

onde receberemos toda e qualquer informação/notificação/convocação decorrentes da 
licitação e consequente contratação. 

Estamos cientes que em caso de alteração do endereço eletrônico acima informado 
comunicaremos imediatamente a PREFEILURA MUNICIPAL DE  SAD  JOÃO DO 
PARAISO — MA/SP o novo endereço eletrônico 

Declaramos ainda, que estamos cientes da validade das notificações e comunicações 
enviadas pela Prefeitura ao endereço acima, caso não informemos formalmente a sua 
eventual alteração. 

São Roque, 23 de Janeiro de 2023 

ROSELI rOPEP;22.3. PeE OLIVEICE 
REEP 52:" 2:P412 norPope 
CIPR..256.29OEIPPIC:5 

IpRORRIRTAREP 

CP/Pi 31.31 O.P. :/0001-75 necrInãp E:scLu.i 633.1..2.248.i1 



FoN 

70—L-92151717)  RVL COMERCiii; 	MATEfi.n.i8 EERVIÇOS EIRELr Gr''sa 	° 
Rua São Pedro, 117 Centro, São Roque. SP, CEP: 18.130Wáinti 	 

Contato: 11 4712-1706 rvIcomercioeservicos@grnail.com  

TERMO DE COMPROMETIMENTO LEI 123/06 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 - SRP 
PROCESSO No: Ill/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNRC 
31.315.649/0001-25, inscrição Estadual N° 653.142.348.111, endereço Rua São 
Pedro, 117, centro, São Roque - SP CEP: 18.130-255, por intermédio de seu 
representante legal, Sra. ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES, R.G. N° 
24.412.100-X,  OFF:  256.293.168-85, declara que é Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Microernpreendedor Individual, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar o°  123, de 14 de dezembro de 2006, e deciara que a 
empresa acima nominada não se inclui dentre as hipóteses previstas no parágrafo 4° 
do  Art.  30  da referida Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatáric do EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212023 - SRP, realizado peia Prefeitura do 
Município de Botucatu. 

São Roque, 23 de janeiro de 2023 

ROSELi CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
R.G. El 24.412.100-X 
CPF: 256.293.168-85 

PROPRIETÁRIA 

CNPJ 31.315.649/0001-25 inscrição Estadual 653.142 348.111 



Far .1 ii ,? O 
RVL COMERCIO DE MATERIAIS E PERVIC,l0S EIREU 	,All  

Rua São Pedro, 117, Centro,  Sao  Roque SP, CEP: 18.130-25g)°11), 	 

Contato: 11 4712-1706 rvicomercioeservicos@gmail.com  Rum ma 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO 
LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO - MA 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N 002/2023 - SRP 
PROCESSO No: 11112022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA COMERCIAL PARA O 
FORNECIMENTO DE ARTIGOS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA_ 

A empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI. inscrita no GNRJ: 31315.649/0001-25, Inscrição 
Estadual N' 653142.348 111, endereço Rua  Sao  Pedro, 117. centro  Sao  Roque - SP CEP 18.130-255, por 
intermédio de seu representante legal, Sra. ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES, R.G. N` 24.412.100-X, CPF: 
256293.168-85. 
21 a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte. 
direta ou indiretamente, informado ou discutido  corn  qualquer outro iicitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatOrio: 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida  corn  qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de  fate,  no presente procedimento licitatário: 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. GILA-  na decisão de qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de  fat),  no presente procedimento begat:brio: 
d) o conteúdo da proposta apresentada não  sera,  no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
comunicado ou discutido com qualquer  ogee  licitante ou interessado, em octenclai ou de faro, no presente 
procedimento licitatário antes da adjudicação  go  objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi. no todo ou  ern  parte, intormado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante relacionado, direta ou indiretamente ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostasi 
O o representante legal do licitante esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firma-la. 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negacios de forma a coibir fraudes. corrupção e 

prática de quaisquer outros atos lesivos e Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
Federal n© 12.846/ 2013 e  RC  Decreto Estadual n' 6E50412014, tais Como: 

— prometer, oferecer  cut  dar, direta ou indiretamente, vantagent Indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada: 
II - comprovadantente, linanciar. custear. patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a pratica dos atos  ladles  
previstos em Lei:  
iii- comprovadamenre.  utilizer-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários das atos praticados;  
iv- no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento ticitatório público: 
b) impedir. perlurbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório  public();  
et afastar cm  procurer  afastar licitante, par meio de fraude ou ofereértento de vantagem de 
qualquer tipo: 

fraudar licitação publica ou contrato dela decorrente: 
e)  offal-,  de modo fraudulento ou inegular. pessea jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 
0 obter vantagem  err  beneficio indevido, de modo frauduiento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados Dom a administração pública. sem autorização em lei, no ato cane:0211Mo da licitação pública ou nos 
respectivas inerrumentos contratuais: ou 
g) manipular ou fraudar o  equilibria  econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública: 
V - dificultar atividade de investigação  Du  fiscalização de Gicãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos iiiigãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

São Roque, 23 de janeiro de 2023 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
R.G. N' 24,412.100-X 
GEL: 256.293.128-85 

PROPRIETARIA 

CNPJ 31.315.649/0091-25 Inscrição Estadual 653.142.348 111 

7\ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria cia Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A Divirm ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERViCOS EIREL1 
OHBA 31.315.649/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

I. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)  corn  
exigibilidade suspensa nos termos do  art,  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional  (GIN),  ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições  ern  Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do  GIN,  este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e  funnies  públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RES e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212:  de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços zlittp://rfb.gov.br> ou <httimi/www.pgfitgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20;51;16 do dia 14/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Panda ate 13/05/2023. 
Código de controle da certidão: E2EE.8438.FFF6.66A3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão Negativa Proc1S/ u 

Runnh- 

Certifico que nesta data (27/02/2020 às 11:33) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°31.315.649/000I-25. 

A condenação por atos de improbidade  administrative  não implica automático e necessano reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal ao ISE Pm tp.J ,_2.c.cr.:1 to  gag  4...2  :pp hr  

Esta certidão e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E57 D344 .45C F. D020 no seguinte endereço: gop 	yhhts_ukt yg 	 )«rld-=, cJp 

-- 	am 27/02.2020 as 11 33 J0  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 
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022 10:12 	 Portai do Cidadão  

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - DIVISÃO DE RENDAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA 

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

RAZÃO SOCIAL: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 	31.315.649/0001-25 

ENDEREÇO: 	RUA SÃO PEDRO, 117 CENTRO- SÃO ROQUE- SP CEP: 18.130-255 

Certificamos que revendo os assentamentos deste Departamento de Finanças - Divisão 
de Rendas, verificamos que não constam débitos até a presente data, na inscrição 
cadastral nro. 399093, de RAZÃO SOCIAL RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS 
EIRELI, CNPJ:31.315.649/0001-25 , estabelecida em RUA  SAO  PEDRO, 117 CENTRO - 
SÃO ROQUE - SP CEP: 18.130-255. 

Ressalva-se ao Departamento de Finanças - Divisão de Rendas o direito de constituir 
novos créditos incidentes sobre o contribuinte acima identificado e que, por ventura, 
venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se 
mais o direito de consolidar a este, os débitos por ventura vinculados a outros 
contribuintes em decorrência da não atualização de dados cadastrais. 

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais 
feitos. 

Certidão válida até: 21/03/2023 

Esta Certidão abrange somente o Contribuinte acima identificado 

SÃO ROQUE, 21/12/2022 10:13:31 

Código de controle da certidão: 5DB105780EC2313713F007 

Para 	verificar 	a 	autenticidade 	da 	certidão, 	acesse 
nttp. I sistema5.5dol oque.5p.  goy.  br/ portalcidadao/ 

ATENÇÃO: Qualquer rasura tornará o presente documento NULO. 

b,ttps-I/s:stemas saoroquesp govibrdportalcidadao/#7803e513(10430b27d8a3e21375196fi0656d7ea5775206fb25517a4715079311888b3e4ba616da 



07/12/2022 15:46 	 Porta da Cdadáo 
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Processo n 

Rubrica 	 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - DIVISÃO DE RENDAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA 

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

NOME:  

Cadastro 

CPF: 

ENDEREÇO DO 
IMÓVEL: 

IOLANDA RAMPINI DOS SANTOS 

10034940 

138.518.538-49 

RUA SÃO PEDRO 117 - CENTRO São Roque-SP 

Certificamos que revendo os arquivos deste Departamento de Finanças - Divisão de 
Rendas, atendendendo ao processo nro. , deles verificamos que não constam débitos 
até a presente data, no cadastro imobiliario nro. 10034940, de localização 
01.01.185.0193.001.001, em nome de IOLANDA RAMPINI DOS SANTOS, CPE:138.518.538-
49 , proprietário‘a) do imóvel, situado na RUA SÃO PEDRO 117- CENTRO São Roque-SP. 

Ressalva-se ao Departamento de Finanças - Divisão de Rendas o direito de constituir 
novos créditos incidentes sobre o contribuinte acima identificado e que, por ventura, 
venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se 
mais o direito de consolidar a este, os débitos por ventura vinculados a outros 
contribuintes  ern  decorrência da não atualização de dados cadastrais. 

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais 
feitos. 

Certidão válida até: 07/03/2023 

Esta Certidão abrange somente o Imóvel acima identificado 

SÃO ROQUE, 07/1212022 15:46:02 

Código de Controle da certidao: 9FA6F6148AD1 I 87B0E7F 

ATENÇÃO: Qualquer rasura tornará o presente documento NULO. 

7457s asisternas saoronue sp gov bripodalcidadaa/#78c3e813,4643cb27d853e2f376196ffc656d7ea577b2a6fb2551704715079af1888b3e4b56f6da 	1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 31.315.649/0001-25 
Certidão n°: 44069271/2022 
Expedição: 07/12/2022, às 15:54:50 
Validade: 05/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n© 31.315.649/0001-25, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 4 verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos brevidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

  
Processo n'  1,4,4-2B72  

CERTIDÃO N°: 3140318 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela  Internet  no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
22/01/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:  

RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS, CNPJ. 31.315.649/0001-25, conforme indicação 
constante do pedido de certidão."--****"'"*****"*""****""*"""*****"*******""*6"---***"***-- 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos  ern  que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figure como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros  Regionals  e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 

destinatário da certidão 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e as 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LIDA). 

Esta certidão se tem validade mediante assinatura digitai. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2023 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

Nntne complelo: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIREL1 

CPFICNPJ: 31.315.649/0001-25 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Mc) constarn da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem coino aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso  corn  efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:04:22 do dia 07/12/2022,  corn  validade de trinta dias a contar da 
cm issão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
•1 	fzeiZaszeu.dov.bzbrds/N—INA  Ru l  IT!  00:5  

Código de controle da certidão: TLV3071222150422 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulc‘ 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

Foiiii N   

Process°  n7  

Ruhrica 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
idenéficada, é certificado que não constam débitos deciarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Ce dão 
	

22120749499-06 

Data e hora da emissão 
	21/12/2022 10.06:43 

Vaidade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda if/vac/are este documento, 

A aceitação desta certidão está condicionada é verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 7 de 7 

CNFQ: 37.375.649/000/-25  
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 31.315.649 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divide Ativa de responsabilidade do interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica. a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 43146031 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	13(01/2023 10.37:06 	 (nora de Brasitia) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resoluçâo Conjunta SF-PGE n°2. de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaafiva.pge.sp.gov.br  



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Eptacto Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB  
Tel.  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://earstrazevedobastos.notbr  
E-mail.  cartono@azevedobastos.noter 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O  Bel.  Valise! Azevedo de Miranda Cavalcantr, Oficia! do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
cum atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juedica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba.  foi  
instilled()  peia do Lei  id"  10.132 de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
:rotas e registro composto de um código único (por exemplo: Selo Digital. ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticapão processada pela nossa 
Seer:mix  eerie  ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessario através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 

delosticorregedoriatjpb.jus brtselo-digitalf. 

autenticação digital do documento faz prova de  quo.,  na data e  bore  em que ela foi realizada, a empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS  
SHEEP  tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RVL COMERCIO 
DE MATERIAIS P SERVIÇOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusive, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI assumiu, nos termos do adigo 8, §1", do Decreto n° 10.278/2020. 
que regulamentou o artigo 3 inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.652/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalizaçâo dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7". da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, ideneficado individualmente em cede Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer rate meio físico. 

Este DECLARAÇÃO foi emitida em 07/01/2022 14:22:57 (tiara local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1' 100  e seus §§ 1 e 20  de  VP  2200/200e como também o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 

Cartório Azevedo Bastos  pod  erã ser solicitado diretamente a empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DRELL ou ao Cartório pelo 

endereço de  e-mail  aurentica@azevedobastosnot br Para informações mais detalhadas deste ate. acesse o  site  https://auldigitalezevedobastos.notbr  e 

informes Código de Autenticação Digital 

Este Declaracão é valida por tempo indeterminado e esta disponivel para consulta em nosso  site.  

'código de Autenticação Digital: 96651305201588124097-1 
2Legistacões Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94 Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n°2200/2001. Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
3.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ NI' 100/2020 

0 referido é verdade dou fé.  

CHAVE DIGITAL 

0000561  d7341e94f057f2d6eferrec051)1337D13a137c93b3a45721320d824dc38b41eb2bb30ealta25155eaf40f43e2b799fr2b643303cee7783568809949cd7045  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av Epitecio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

hitp i/Etverazevedobastos.not.br  
E-mail:  cadoriaerazevedobastas.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL  

O  Bel.  Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
9)Mb:it:Ergo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba, ern  virtude de Lei,  etc...  

DEOLARO ainda que. para garanti' trans:parr:née e segurança turidica de todas os atos oriundos da atividade Notarial e Registrar no Estado da  Paraiba.  foi  

()squirm  cela da Lei N° 10.'32. de Ob de novembro de 2012 a aplicação °Ursa:aria de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atas de notas 
e registro, composto de  urn  código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XiX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia 
pode ser varificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 

J.Lisisaboorregee01-12.1jph.jusbrisela-digiiala 

autenticação digital do documento faz prove de que, na data e hora era que ela to; realizada, a empresa lát/L COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caraMeristicas que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa RVL COMERCIO DE 
MATERIAIS E SERVICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusive, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartoria. 

Nesse sentido declaro que 3 RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIREM assumiu, nos termos do artigo 8', §1°, do Decreto t 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3'. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 7-A da Lei Federal 12.582/2012, a responsabilidade pelo processo de cligitalização 
dos documentos  °Roos,  garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.  

Di  acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documenta em anexo, identificado individualmente em cada Código de 

AUla,i1CaÇãO 	ou na referida sequência. poderá ser reproduzido  ern  papal ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/07/2022 17:15:43 Mora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o 

AR 1', 100  e seus §§ -rt e 20 da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 
Bastos. podera ser solicitado diretamente a empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  

amenticaaazevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  htlps.iautdigitalazevedobastos.not.hr  e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esti disponível pare consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 96651807225965573555-1 a 96651807225965573555-38 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10406/2002, Medida PrOViSára n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei Estadual no 

8./21/2008. Lei Estadual rrt 10.132;2013. Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ IX' 100/2020. 

O referido á verdade, dou fé 

CHAVE DIGITAL 
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COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELL portadora do  CNN  n° 
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REM ESPORTES LIDA I  Tine: ME - LC123: Sim - Documento 45.819.743/0001-26 - Endereço: Rua Pedro Zanetti - CEP: 
83412535 -  OF:  PR - Municipie: Colombo - Telefone: (41) 99976-2669 

vrerz Peden 	 Marine 	 MarcarMabricaoto 	 Otalo 	Valor LIMMOcr 	Valor Tam  

Pista  Ca'irM 	 WM UN 	AS 15 32 

TOTAL DO  VENCEDOR  IRS 1.592M0 

Rsit, COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LIDA Tipo: ME - L0123: Sim - Documento 31.315.649/0001-25 - Endereço: 
Rua Maestro Porririo Tavares - CEP: 18133410 - UE• SP - Município: São Roque - Telefone: (11) 97626-7050  

UM312.2 Produto Modelo 	 marrairaninarre 	 aide 	VaMr Unitas., 	Valor Total 

	

200 UN 	 NO 3.16 	1 332 03 

	

2C4.13 	 20 UN 	0$ 20.01 	 550 .00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.515 00 

WPPT CONFECCOES LIDA Tipo: ME - LC123. Sim - Documento 45.438.114/0001-56 - Endereço: R DOUTOR  JOSE  RAFAEL 

DE SOUZA ANTUNES - CEP: 36070460- U4: MG - Munic!pio: Juiz de Fora - Telefone: (32)99954-5867  

Gneiss  PrOdoto 	 Modelo 	 Maroarrabricaile 	 aide 	Valor ilnItario 	Valor Total 

SA.C.3Ela 1 LUGAR 	3ORSAl TO  

Mr UN 	03. 43.42 

TOTAL 	tNeEDOR R$ 4.924E0 

Valor Total: R$ 83.701,25 



Foiiiii n 

MCUSS° fl TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Pregão Eletrônico - 002/2023 

Resultado da Adjudicação 

norm  0001 - BOLA CAMPO OFICIAL EURO Especificação Modelo 3x3  PRO  IX.COM  8 GOMOS, A PEÇA E FABRICADA COM 
PU. CiRCUNFERENCIA APROXIMADA 72C - 74 CM. CAMARA 100% BORRACHA BUTILICA. PESO APROXIMADO 5700 - 580 

MIOLO REMOVIVEL. - Quantidade: 300 unidade - Valor Referência: 184,94  

FOTiecarior 	 Situação Medeie Mama/ Febineente 	Quantidade Valor Total 

leitie 	 titin 

;ism:  0002- BOLA DE SALÃO OFICIAL Especificação OFICIAL,  MAX  1000, MIOLO CAPSULA SIS 3,2CM, SISTEMA DE FORRO 
TERMOFIXO, MATERIA PRIMA NEOGEL SELO DE APROVED FIFA  QUALITY  - Quantidade: 250 Unidade - Valor Referência: 
)00.51 

Ferner (Min 	 Saueeâo 
	

Medea) 
	 Marcel Fabrieanie 	Quantidade 	Velar Total 

250 

Item: 0003- BOLA VOLEI Especificação BOLA DE  VOLE  QUADRA MG 3600  FUSION,  CONFECCIONADA EMLAMINADA 

EXTREMO DE  PVC  COM 18 GOMOS FUSIONADOS COM DUPLA COLAGEM ENTRE OS GOMOS, CAMADA DE 
AMORTECIMENTO INTERNO, COM CAMARA DE AR FEITA ATRAVES DE BORRACHA BUTILICA, MIOLO DE  SILICONE,  
ALONGADO 3,2 CM, LUBRIFICADO E REMOVIVEL, PESO ENTRE 260- 2800 CIRCUNFERENCIA ENTRE 65- 67CM - 
Quantidade: 100 Unidade - Valor Referência: 149,71 

Fornecedor 	 SilUadial 	 Medea) 	 Marta/ Fabricante 	Quantieade 	Meier  Total  

MUM  ESPORTE COMERCIO rio 	QM:diced° am 2550112525- 105u, 
	 ISO 

lundrigues de incase 

eerie  0004- REDE DE CAMPO OFICIAL Especificação Rede oficial de futebol de  cameo  para  trays  modelo tradicional (ou véu),  

fin  A rniiimetros de Polipropileno (PP - Seda) sem nós, produto de linha profissional com tratamento  UV  e alta resistência A rede 

mede 7,50 comprimento x 2.50 altura x 2,0 de profundidade Modelo colmeia/hexagonal, com 7orn cada lado Peso de cada rede  

apron.  2 3904 Contém: 01  oar  - Quantioadei 20 unidade - Valor Referência: 703,09 

Fiaiii..„,c, 	 simiac.de. 	 Modelo 	 Mama? Fabneente 	Quantidade 	Valor Total 

Qniurrieurn , ,, 24,01,50e r 	aitilipT 	 QEDei 	 Uti  

Purim:  rim  in Scene  

Item: 0005- REDE DE FUTSAL Especificação: Rede oficial de futebol de salão flo 4 millmetros de Polipropileno (PP - Seda) sem 

eds. produto de linha profissional com tratamento  UV  e alta resistência. A rede mede 3,20 metros de comprimento por 2,20 

metros de altura, tendo um recuo superior de 0,60  centimetres  e inferior de 1 metro. Modelo Véu de Noiva. colmeia/hexagonal,  

Corn  7cm cada  lade. Content  01 par. - Quantidade: 20 unidade - Valor Referência: 451,99 

Ftimacadar 	 Skean& 	 Modelo 	 Meite/ Fabricante 	Quantidade 	Valor- Total 

NEDEL 	 20 

item 0006 - BOLA  SOCIETY  Especificação OFICIAL,  MAX  1000, MIOLO CAPSULA SIS 3,2CM, SISTEMA DE FORRO 
TERMOFIXO, MATERIA PRIMA NEGO-EL, SELO DE APROVED FIFA  QUALITY  - Quantidade: 250 Unidade - Valor Referencia: 

172,03  

Fornecedor Sitiratitier 	 (Adele 	 Marta/  Fabricante 	QUanneade 	Valor Total 

,d] 	 250 	 25.000 00 

item: 	APITO OFICIAL Especificação Potência sonora 115  decibels.  Composição plasecc. - Quantidade: 10 Unidade - Valor  

Refer 	a: 57.60  

Foelenciecu Situação 	 Medan/ 	 Maricar Fabtieenite 	Quantidade 	Meier "Fetal 

1.1.1":•: menta pcile 	 lue 	re perwld gar 
rem _men Lo çorade cluIrpnicir men lo  

tal 



  

21q 

 

E 

   

     

Itern 0008- EQUIPE PARA ARBITRAGEM - Quantidade: 8 Unidade -Valor Referência.  250,82 

mourom- 	 SffilaiçãO 	 Modelo 	 Marca! Fabricante 	Quantidade 	Valor Total 

oflcc 	 1) 	 1.12000  

20 N2 

hem. 0005 - TROFÉU COLOCADO - Quantidade: 50 Unidade - Valor Referência: 250,63 

Fo:eceocr 	 Slbaço 	 Modela 	 Marca! Fabricante 	Quantidade  

add'  QATTO 	 30 

Valor Total 

Item: 0010- TROFÉU 2° COLOCADO - Quantidade: 50 Unidade - Valor Referência: 197.93  

Fornecedor 	 Saçâo 	 Mailed 	 Marcai Fabricante 	CILlarltiCISCIP 	Valor Total 

i° 	: :aimed 	
i22 '0 0,323 30 50032 

dleill: 0011 - MEDALHAS - Quantidade: 300 Unidade - Valor Referencia: 10.00  

22°22°2°2[2' 	 Situadao 	 Modele 	 Mars/  Fabricante 	Quantidade 	Valor Total 

1.03500 

item: 0012 - Balões Coloridos e resistentes - Quantidade: 150 Saco - Valor Referência: 14,95 

mmersor 	 Situação 	 income. 	 marre/ Fabricante 	Quantidade 

1l2 	 .10V 	 150 

Valor Total 

Item: 0013 - éamboles Plasticos. tamanho adulto, coloridos - Quantidade: 100 Unidade - Valor Referência: 19.05 

rurrieremr 	 SiiiJaçCc 	 McCaig. 	 Martia/ Fabricante 	Quantidade 	Valor Total 

GeNERlidA 	 295 

item-  0014- Bola iniciaoão n°12 matrizada de borracha miolo  slip system  removível e lubrificado, circunferência: 57-59cm, peso: 

250-270g  samara:  airbility. - Quantidade: 100 Unidade - Valor Referencia: 80,92 

ronismarr Situaçâo 	 Model° 	 Merca! Fabricante  manmade  

100 

Valor Total 

1.59200  

sup 0015 - Bola Ping Poug -  Quantidade:  120  Unidade  - Valor  Referencia:  396 

.lrneoedot' 	 SQue{à0 	 Modelo 	 Maras' Fabcante  

E;?1pTec:c.1M:pcic DE 	see ad:, us- 21101 iizna 	isEA 	 ILSA 

Quantidade  

120 

Vabr Total 

136.60 

Rem: 0016-  Bombes  de ar para bolas. Material Plástico.  Mao  de metal com tubo flexível, cor  prate  - Quantidade: 120 Unidade - 

Valor Referenda: 69,41  
Fornecedor Situaçi;c 	 ~so Marcia/ Fabricante 	Quantidade 	Valor Total 

PE i30.32Y 	 320 	 2,076.00 

Item; 0017- Colchonetes azul, Tamanho Médio, Para Exercícios - Quantidade, 20 Unidade - Maio-  Referência; 79,22  

Situaçâo 	 Modelo 	 Meros! Fabricante 	Quantidade 	Valor Total 

20 

nod:teas dn Sousa 

ni 



ef;_giÔ  Fonin n' 

Procnsso 

item: 0018 cordas para pular de  nylon,  infantil reictiel - Quantidade: 15 Unidade Valor Referência: 28,21  
I  tee.  et,. 	 

Ei44.4444e4141 	 54548.55e 	 MocE/14. 	 Mama( Fabflcunte 	QuantIdade 	Valor Total — 

	

En5 441114E25- 44.144P. 	 _IDER 

Es,:>URILVOS LIDA 
 471 I.,li-ni 	 Rpc.ny Lies :i 

s,„s4a  

169.45 

.45 '.544.55 ..55544545-  41.4.54:5E 

lie 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - W.)nea  

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

54 
Processo n' tjUil  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N°  002/2023/SRP 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, por intermédio do Pregoeiro, torna 
público o resultado do Pregão ELETRÔNICO n°002/2023, que teve como objeto Registro de 
Preço pare eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 
São João do Paraíso - MA, saiu como vencedoras da licitação supracitada, a empresa: 
BRUNA ALVES DE SOUZA inscrita no CNPJ/MF sob n° 26.176.661/0001-66, vencedora 
com proposta apresentada no valor total: R$ 40.745,00 (quarenta mil setecentos e 
quarenta e cinco reais), a empresa L pires de Sousa comercio e empreendimentos inscrita 
no CNPJ/MF sob no  4.793.347/0001-43, vencedora com proposta apresentada no valor total 
: R$ 2.371,00 (dois mil trezentos e setenta e um reais), a empresa: MAIS ESPORTE 
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob n° 
47.484.691/0001-00, vencedora com proposta apresentada no valor total : R$ 32.454,25  
White  e dois mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), a 
empresa RBM ESPORTES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob n° 45.819.743/0001-26, 
vencedora com proposta apresentada no valor total : R$ 1.592,00 (um mil quinhentos e 
noventa e dois reais), a empresa RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 31.315.649/0001-25, vencedora  corn  proposta apresentada no 
valor total : R$ 1.615,00 (um mil seiscentos e quinze reais) e a empresa WPPT 
CONFECCOES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob n° 45.438.114/0001-56, vencedora  corn  
proposta apresentada no valor total R$ 4.924,00 (quatro mil novecentos e vinte e quatro 
reais)Considerando que o critério de julgamento foi por Menor Preço por item. O Pregoeiro 
informa ainda, que os autos do Processo encontram-se, com vistas franqueadas aos 
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, ou poderão ser consultados por meio 
digital pela internet, através do nosso endereço eletrônico no  site:  

https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

São João do Paraiso - MA, em 24 de Janeiro de 2023 

Pregoeiro 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do Paraíso/MA 
E-mail: co[sVa)outlook.corn / https://www.saoloaodoparaisarna.2ov.br  

Página 1 dai 

4att.1?"'itt-5  

1k4W 



/RESOLVE:  

Art.  ls - Conte -set  ao Sr. flamanon de Jesus Moraes  Male,  CPF: 

/St 	Diretor de Departamento 02 i  dues) diaries  para 

samesas a serem eMtuadas em  Sao His  MA com valor 

ríde Rg 230.00 idmentos e cinquenta reais). totalizando 

ir Ha-  Ms  rea-s), viagem a serviço da Secretaria 

municipal de Cultura para pesquisas de  materials  decorativos  

Reim  o carnaval de  Sao  Domingos do AZeitao 2023 nos 

I cl'/i;22 	23/0112023 

. 	2 L - 	porta r: 'a  cob  ara aro Cgor na data de sua ourslicaçao 

'CPC:ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

AROS si, 	Don/tines do Azeirao - MA 24 de mae ro de 2023 

, s,/,  SALOMÃO BARROS  COSTA 

- de Ad in tiirscao e Rees:Res Humenos. 

Min:Maus por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 

Oordoo 	iidadori 56b5ciiii29e3g7461acifficb25b746222b 

PUELiCACÃO SUR EF 

EXTRATO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
005)2022 PREGAO ELETRÔNICO N,0 00E12022 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE  SAO  FELIX DE BALSAS/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 - CPL-SDA 

.-Uff L.  CACAO  SEM EFEITO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇA0 DO 
iguiviCiPi0 DE  SAO  DOMINGOS DO AZEITAO Estado do Macanhão, 

,L::: aizimicáes  legs,:  ode Pie  Sec contenders  pela Lei 

í 	vi 	roais e pela Conslirticão CIO Pepúbl-ca Federatom do 

iciitica Coe 3 putiiitação que saiu no Diário Oficial  Cos  

.(: 	r 	(ID  C=410/01/2023 na Rapine 96 edona 3018 que 

ize EXTRATO DE CONTRATO Nº 00912023, ê considerada 

efeito 

,Aze 	- NA. 24 tie ianeiro de 2023 

cc  'Moo Ribeiro Cardoso 
Presidente da  CPL  

Puíili:e:/o por HUGO RIPPRO CARDOSO  

fry  oiScO4ar7/Pagef6:84fd763N3103aa 

iCPAL 	SA0 J3P.0 DO PARAiSO  

261:202.2- PREGÃO ELETR.ONPTO 

002:2022 

ISMTRATO DE CONTRATO  Ns  266/ 2022- PREGÃO ELETRONICO 

Va.2 2022 
Pm:etc-nor= A ADESAC) - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE  
fees  moo do Paraíso/EMA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

FrglicACA0iFUNDE8 E A EMPRESA CIFERAL INDUSTRIA DE 

C!  'egg's LT  D.6. OBJETO: O pi esente ro - traro eem por  older()  a 

2 a! lan 	tia 	Escolar diário de Perrdartes 

0':ibr. kLnral Escolar 0Feci mu ..:Andeleato as entidades 

i 

	

	rigs  redes iszolicas de ens, no nos Estados Distrito Fede;  al  

- cgsatelidar ns neressidarian da  Sec-eta- pa  Municipal de 

r 

	

	I õ de nan leào do eara,so - MA. BASE LEGAL: Este  

Masi  à licilaCao na rncial dede Pregar  

Eletrônica  nee  0021.2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei no 

8.565/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos ae 

direito age() e aplicando-se. suplebvãrnente. Os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de 

preços do empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR 

R$ 751000,00 (setecentos e cinquenta e três mil reais). VIGÊNCIA: o 

prazo de vigência desse contrato e de 280 dias contado da assinatura 

do corirraloi. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  FONDER  - PROGRAMA DE 

TRABALHO: 0404- Ensino Infantil - FONTE DE RECURSOS: 1540-

Trarisferéricia do Fundeb - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 

Equiparnegtos e Material Permanente. NÚMERO DE EMPENHO: 

1001/2022. DATA DE EMPENHO: 20/12/2022. 

São João do Paraiso/MA, 20 de dezembro de 2022. 

Roberto  Regis  de Albuquerque 

Prefeito Municipal 

Contrata rite 

Ruprogd 

Publicado  pop  ILTON RODRIGUES DE SOLSA 

Código identificador: 4c1613357905cci530c7c0f338c70662)0 

EXTRATO DE CONTRATO NO 267,2022- PREGAO ELETRONICO 

00212022 

EXTRATO DE CONTRATO  We  267(2022- PREGÃO ELETRONICO 

002(2022- referente a Adesão - PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE  Sao Joao  do Paraiso/MA, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB E A EMPRESA 

CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA. OBJETO: O presente 

contrato tem par objeto a aquisição veículos de transporte Escolar 

diária de estudantes, denominado Oriibus Rural Escolar (ORE) em 
atendimento as entidades educacionais das redes públicas de ensino 

nos Estados, Distrito Federal e Municípios para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação/Fundeb de São Joam do Raraise - 

MA. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal à licitação na 

modal idade Pregào Eletrônica ns 002f2072 e rege-se pelas disposições 

expresses na Lei iss 8.666/93 e suas alterações posteriores e  

an  pita  ado-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado A proposta de preços da empresa 

vencedora passa a iistegrar este contrato. VALOR R$ 485.000,00 

iqualsocentos e oitenta e cinco mil reais). VIGENCIA: e prazo de 

vigência desse contrato é de 280  dies  contado da assinatura do 

contrato). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNDES - PROGRAMA DE 

TRABALHO: 0404- Ensino Infantil - FONTE DE RECURSOS: 1.540-

Tr  a nsferências Fundeb - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4 90.52 

Equipamentos e Material Permanente. NÚMERO DE EMPENHO: 

1002/2022. DATA DE EMPENHO: 20/1212022 

SOO João do Paraiso/MA, 20 de dezembro de 2022. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA 
Secretaria Municipal de EducaçasiMundeb 

Roberto  Regis  de Albuquerque 

Contratante 

Publicado  pop  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código  /dent  padori dd44d6c972aP7f3756c319d0f488d8c1 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRONICO Nv Ou2:2023:5PP 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Ne 002/2023/SRP 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso - MA, por intermédio do 

Pregoeiro, Nona público o resultado do Pregão ELETRÔNICO ris 
002:2923, que teve como objeto Registro de Preço para eventual 

Contratação de empresa comercial par? O forrecimente de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias da 

Folha 	 rl 

Processo 1- d_ot2  



N.0  017;2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Contratante: 

Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipai 
de Assistenci Social, neste ato representa do pelo Secretária Municipal 

de Assistênci Social, Sr'. Géssyka Raflégia Lima Sousa. Contratado: 

EXPRESSO  VP  TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPj nr 

08,045.136/0001-20. Localizada na Rua Do Mercado,  NF  100, Bairro  

Joao  De Deus São Lu(sAMA- CEP: 65.057-363. Data da Assinatura: 09 

de janeiro de 2023. Valor do contrato M 32.750,00 (trinta e dois mil 

e setecentos e cinquenta  Peals),  Origem: PREGÃO ELETRONICO NA: 

017/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, Objeto: Fornecimento 

de passagens terrestres para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, VIGÊNCIA: 31/12/2023. Fonte de 

Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO, ORGÀO. 0217 FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - EMAS, UNIDADE: FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL - EMAS. 08 122 0003 2088 0000 - 

MAN& ENÇÃO E FUCIONAMENTO DO FMAS 3 3 90 39 000 - OUTRO 
SERVIÇOS DE TERCEIRO - PJ. Géssyka Raflégia Lima Sousa - 

Secretária Municipal de Assistência Social. São  Joao  dos Patos - 

MA, 09 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: LOURDEMA.F4Ygl4,WNDES
8
5Á CA 

Código klentificador: 75b6090de13A3acfb126 9Y19 	dQf6 
RURUIPI 

2..: 	"a Maricipai de  Sao  Jsáo do Paraiso - MA, saiu corna vencedoras 

lie Timiãosir suPratiraium a  PimPresa: BRUNA ALVES DE SOUZA inscrita  

;Ts,  RAPT:T.1F sob n" 26.1 )5.661(0001-66, vencedora com proposta 

apiesentãda no valor total: RS 40.745,00 (quarenta mil setecentos e 

quarenta e cinco reais), a emoreso L pires de Sousa comercio e 

êimoreericiimentos inscrita no CNPJ/MP sob r), Q 4.793.347/0001-43, 

vencedora  corm  proposta apresentacia no valor total R$ 2.371,00 (dois 

mil trezentos e setenta e um  reels),  a empresa: MAIS ESPORTE 

COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA inscrita no GNPJ/L1F sob  :IQ  

47.464.6c$110001-00, vencedora  corn  proposta apresentada no  Baler  

rerDai RS 32.154,25 (trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta e 

quatro reais e vinte e cinco centavos), a emprese RSN1 ESPORTES 

I RDA in:suite 	CILPBMF sob n° 45 819.74310001-26. vencedora  corn  

apresentada no valer  tab!  : R$ 1.592,00 (um mil 

quinhentos e noventa e dois reais), a empresa  RV  I COMERCIO DE 

ATERirrIS E SERVICOS LTDA inscrirei no CNPRBA sob irã 

..1.31o.6.40/0001-2)), vencecora com proposta apresentada no vaiar' 

.  Ks  1 015,11i) (um mil seiscentos e quinze reais) e a eiripresa 
RONIFLCCOES LTDA inscrita no CLIPWrIF sob 

r 410001-56, vencedora com proposta apresentaoa no valor 

jyryl :Re 4.924.00 (qOarra mil novecentos e vinte e quatro 

reais)Cossiderando  qua  o  ailed()  de julgamento  tai  por Menor Preço 

..iir te 	PeRODeDG  inform&  ainda.  clue Pe  autos do Processo 

.r oncam-sr,  -Rom  vistas iranqueadaã aos interessados a partir da data  

Jest  publicarão nos dias  Ureic  no IrciArio de expediente da Prefeitura  

co Sao  João do Pa  raise  - MA,  Dr  poderão ser consultados Per  
male  ()Piro' pela iiiternet, imraves do nosso endereço eletrailico no  site:  

iirtosArryisiv.saojciaodoParalSa•ma.90v.br.  
Sir  RM.& do Pamiso - MA, em 24 de Janeiro de 2023 

lltrilã Redd/Died:de Sousa 

Pregoeiro 

Publicado  pox. ILTON PODPiGUES DE  SOUSA  

CAL'igo ;des-Abrader 70035A+4caff111922313572L1dc8686 

R 	DE CONTRATO 	CI7.007(202$. PRBGAJI 

ELE'IRCNICO LJ.P 01712012 

EXTRATO DE CONTRATO N 017.007/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 

)1º 011/2022- SiSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratantc: 

UT - ruthia  11»..T.)-º1  de SOUD.R. através do Fundo Municipal de Saude, 

to rerer-25.2nIT.,do pelo Sacretario Municipal de  Saud°,  Sr. Kairo 

0:: -1,or  le  çOrDD Doe  ea.  Contratado: EXPRESSO  VIP  TRANSPORTES E 

TRISMO LIDA. iriscrits r,o CNPJ  nã  08 045.136/0001-20. Localizada na 

P.Ri Co  !Pomade,  Nir 100, Bairro  Joao  De Deus, 590 Luis/MA -  'DPP:  

iv.irrir-ã63. Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2022 Valor de 

contrato iis 1.66.87$,00 (Cento e sessenta e  Rep  Md, oitocentos e 

Dora ã C dee rerelD Oriqem: PREGÃO ELETRONICO AR 017/2022 -  

!MST  EM A DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: rOVOCC:mento de 

i)r,siAiriers terrestres para atender as necessidades da Secretaria 

imicipai de  Sande  VIGÊNCIA: 31/12/2023. Fonte de Recurso: 

AR RER.  co  PODER EXECUTIVO, ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE PR& UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SALIDE  EMS,  10 302 0031 

2078 0000 - MANUTENÇA0 E IMPI.EMENTAÇA0 DE REDE DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES, 3 3 90 39  DOD  - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIRO Pi. 

Kairo Coelho de Sousa  Correa-  Secretária Municipal de Saúde.  

Sao Joao  dos Patos - MA, 09 de janeiro de 2023. 

surAcz,lo  mor  ‘AunAcL, KAAALL., NE',IDE.5 AVAi CAN:,  E 

Cccigo uLLAin:Cc 3000: erD115043c8839dcd5C730e4b857e5769 

C53  

AVISO EXTBATO DE CONTRATO t1 017.009/2023, PREGÃO 

ELETRÓWCO NA: 01712022 

EXTRATO DE CONTRATO te 017.009/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 017/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: 

Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal 

de Assistência Social, neste ato representaao pelo Secretária Municipal 
de Assistência Social, Sr. Géssyka Raflégia Lima Sousa. Contratado: 

ADÃO RUFINO DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ  or'  11.319.175/0001-82 

Locõlizada na Av. Primeiro De Maio, Nx 1112, Bairro Centro, 

Pa ralbellOrKe - CEP: 65.670-000. Data da Assinatura: 09 de JanBiro 
de 2023. Valor do contrato RE 26.050.00 (vinte e seis !Rd e cinquenta 

reais], Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.` 017/2022 - SISTEMA DE 

REGiSTRO DE PREÇOS. Objeto: Fornecimento de passagens terrestres 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. VIGENCIAT 31/12/2023. Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER 

EXECUTIVO,  CACAO:  0217 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISIÊNCiA SOCIAL -  

FLIP&  UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, 

08 122 $003 2083 0000 - MANUTENÇÃO E FliCiONAMENTO DO FMAS 3 

3 $0 39 000 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIRO - PJ. Géssyka Raflegia 

Lima Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social. São  

Joao  dos Patos - MA, 00  de janeiro de 5023. 

Rubijoarlo  pop LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 

Código identiAcador: 268ddlalca0b27t28481m5d7a15d5"0Aa 

A&30 EXTRATO DE CONTRATO N" 057.001/2022, PREGAQ 

ELETRÔNICO NA) 057/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N° 057.001/2022. PREGÃO ELETRÓNICO 

N.0  057/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: 

Prefeitura Municipal de SOO  jeer)  dos Batas/MA, através da Secretaria 

PiRriciari) de Adnriorstrarão neste ato representado pelo Secietário 

Bruricipal de Administração Sr.  Thu any  Costa de Sã Games 

Contratado: RIBEIRO & FERNANDES  LTD/.  JPOSTO  SAO  JOÃO), inscrita 

no CIBPJ  RP  03 549 501/0001-53 Data da Assinatura: 23 de Janeiro de 
2023 VaiOr do contrato RS 1576  OUP  00 (Um mLidão grenherture o 

sei lenta 	eels  mil e Lei-soar:to: e eitenta reais) Oiigeroi PREGÃO 

"IAO 10:Arr) DO& PATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N' 017.008/2023. PR 

ELETRON!CO NA 057)2022 - SiSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: Fornecimento de combusRveis  (Oleo  diesel comoiniSIC e 

Gasolina) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de: 

.r,Treinistrarão. VIGENCIA) 31/12/2023. Fonte de Recurso : 02 - 

PODER EXECIRRVOARROAO)  SEC  RETA RlA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO/UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AO ELETRÔNICO 	ADMI NISTRAÇA0 /04. 120 0003 1004 0000 - MAN  UT.  E 

TON 017.008i2s23. 

N. 	17:2022  



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

F&hs n  
! 

Processo n'  1:1  Á 	Ásss.•  
, 

Rulxrcn 	  

PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO FINAL 

PROCESSO / ANO 111/2022.  

1 
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2023 

MODELO Pregão Eletrônico 

OBJETO Registro de preço para eventual 
contratação de empresa comercial 
para o fornecimento de artigos  
°sport  vos para atender diversas 
necessidades da Prefeitura Municipal 
de São João do Paraiso/Ma 

1-FASE PREPARATÓRIA 

O Processo Licitatório deve sempre ser iniciado e devidamente autuado, protocolado e 

enumerado, contendo a Autorização respectiva com indicação sucinta de seu objeto e do 

recurso próprio para despesa. No pregão se faz necessária a juntada do ato de designação 

do Pregoeiro. A licitação foi enquadrada na modalidade de Pregão Eletrônico. 

Confeccionado o Edital, também restaram elaborados os Termos, Anexos e juntadas as 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

  

Documentações afins. Todos as exigências estabelecidas para a conclusão da fase 

preparatória, tanto na lei 8.666/93 quanto na Lei 10.520/2002, foram rigorosamente 

obedecidas.  

ii  - FASE EXTERNA 

Iniciada a fase externa observa-se que os interessados foram convocados com a 

divulgação do Edital. O edital cumpriu seus requisitos, o prazo não inferior a 8 (oito) úteis 

para os interessados prepararem e apresentarem suas propostas foi obedecido. 

Não foram apresentadas impugnações a presente licitação.  

in  - CRITÉRIO DE JULGAMENTO PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

O critério de julgamento do menor preço foi devidamente atendido na sessão, bem como a 

possiblidade de abertura para lances verbais aos presentes credenciados. As propostas 

foram julgadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio segundo os critérios de aviltamento -e 

exequibilidade, sendo considerada dentro do orçamento alçado e estimativa. Na fase de 

julgamento da Habilitação, segundo o- Pregoeiro e Equipe de Apoio a documentação foi 

apresentada conforme as normas editalicias . 

O resultado da Licitação está juntado aos autos. 

IV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Diante do exposto, não tendo sido constatado qualquer erro grosseiro ou similar, tendo 

sido todas as ressalvadas já realizadas, adjudicado o objeto ao licitante vencedor, poderá a 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 



trjr'  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAR/USO - MA 
CNP/: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

For:, L1 	TiL_ 	 
/ 

P nun sse, 	/n,  	 Lv" 

Ru:iT 
\  

Autoridade responsável homologar o certamente com atendimento de todas as normas 

editalicias, determinando a Contratação desta, observado os prazos de Lei e do Edital. 

É O PARECER FINAL 
Este é nosso entendimento, salvo melhor juízo. 

São João do Paraiso/MA 	 22 de janeiro de 2023 

Rawlison iopes Bezerra de Sá 
Procurador Municipal Adjunto 

OAB/MA 14578 

Joáo dok 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do ParaísoíMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
Rubrica 

FoIh n 
ESTADO DO MARANHÃO  

Process°  n' A 

CNP): 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO N° 002/2023 

O Prefeito Municipal de São João do Paraiso - MA, no uso de suas atribuições legais,  corn  base 
nas informações constantes no termo de adjudicação da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 002/2023 e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o objeto do presente processo licitatório as 
empresas: BRUNA ALVES DE SOUZA inscrita no CNPJ/MF sob n° 26.176.661/0001-66, 
vencedora  corn  proposta apresentada no valor total: R$ 40.745,00 (quarenta mil setecentos e 
quarenta e cinco reais), a empresa L pires de Sousa comercio e empreendimentos inscrita no 
CNIRJIMF sob n°4793.347/0001-43, vencedora com proposta apresentada no valor total : R$ 
2 371,00 (dois mil trezentos e setenta e um reais), a empresa: MAIS ESPORTE COMERCIO 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA inscrita no CNPJ/ME sob n°47.484.691/0001-00, vencedora 
com proposta apresentada no valor total : R$ 32.454,25 (trinta e dois mil quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), a empresa RBM ESPORTES LTDA 
inscrita no ONPJ/ME sob n°45.819.743/0001-26, vencedora com proposta apresentada no valor 
total : R$ 1.592,00 (um mil quinhentos e noventa e dois reais), a empresa RVL COMERCIO 
DE MATERIAIS E SERVICOS LIDA inscrita no CNPJ/ME sob n° 31.315.649/0001-25, 
vencedora com proposta apresentada no valor total : R$ 1.615,00 (um mil seiscentos e quinze  
reels)  e a empresa WPRT CONFECCOES LTDA inscrita no CNPJ/ME sob n°45.438.11410001-
56. vencedora com proposta apresentada no valor total : R$ 4.924,00 (quatro mil novecentos 
e vinte e quatro  reels).  Considerando que o critério de julgamento foi por Menor Preço por 
item. O pregoeiro informa ainda, que os autos do processo encontram-se, com vistas 
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias uteis no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA ou poderão ser consultados 
por meio digital pela  Internet,  através do nosso endereço eletrônico no  site:  
Ottos://www saoioaodoparaiso.ma.dov.hr  ou no  site  do portal de compi as públicas: 
itttps://www portaldecompraspublicastoom.br. Considerando que o critério de julgamento foi por 
menor preços por item. 

São João do Paraiso - MA, 24 de janeiro 2023. 

?b-PAirfrt/  
A MA) 	 • 

RO RTO  REGIS  DE ALOUQUERQU 
Prefeito ivlunicipal 

Sao 
tft tie 

Rua Marcos 5iit 	CUP: 65973-000 - Gentn:,  -- Sao ,í(o do Pa rcli ?]cyfrvi A 
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HICÍPIOS  

Goriiknici 

Outros  Sent  Terc Pessoa Jurídica 

02.09-94 122 06 2 039 - Manut Func ACiv  Sec  Esporte, Lazer e Cultura 
3390 39 00 - Outros Sere Terc Pessoa Jurídica 

01 Lu 10j 301 05 2 048 - fAanul. Func. Das Atividades da Saúde 

INLN 1n 00 - Outros Serv. Terc Pessoa Jurídica 

03 10 10 301 05 2.092 - Manut das Unidades BasiCas de Saúde 

- Outros Ser.Terõ Pessoa Jurídica 

ni 11 93 244 03 2 059 - Nlanut Fundo Munic AssisLénea Social 

3390 39 00 - Outros  Sec/  Toro Pessoa Jurídica 

05.12.12.361.04 7 042 - Manut. Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
3390.3D 00 Outros Serv.Terc, Pessoa jurídico 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Ianeiro de 2023. 

ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS  JUNIOR  

(CONTRATANTE) E COSMANG EMPREENDIMENTOS EIP ELI 

(CONTRATADA).  

Sao Nomingos do A7eRá0 - NA, 09 de Janeiro de 2023 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente da CPI 

Publicado por HUGO RIBEIRO CARDOSO 

fudigoidensficadob 849 fe8N9fabafe127209dbria7gra26 

EXTRA-Rh DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO IV 110/2021 

EXTRATO DE PUBLICAÇAO DE ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Ns  009/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

AZEITAO - MA 

CONTRATADA: NEURI  JOSE  RELL-ME, inscrita o  CUP]  sob n° 

07.969.278'0001-23 
OBJETO: O presente Termo Aditivo  Lem  corno o objeto alterar as 

CLAUSULAS: CLAUSULA VI DO PRAZO DE VIGÊNCIA e CLÁUSULA  

VU  - DO VALOR CONTRATUAL, 

BASE LEGAL: Lei Federal n'' 8 666'93 e suas alterações. 

DATA DA ASSINATURA 25 de Jane  co  de 2023 

ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS  JUNIOR  

(CONTRATANTE) E NEURI  JOSE  REIS (CONTRATADA) 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente de  CPL  

Publicado  pan  HUGO 'NEER° CARDOSO 

Co, 	Yong  adon 3e400336230bs4039106e62 fOgc:2400 

EXTRATO 05 PUBLICACAO D ADITIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO AP 110;2021 

EXTRATO DE PUBLICAÇAO DE ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Me 008/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 

AZEITA0 - MA 

CONTRATADA: A P F GUIMARAES-ME, inscrita o CNPJ sob n° 
11.602.070/0001-36 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem corno o objeto alterar as 
CLAUSULAS: CLÁUSULA VI - DO PRAZO DE VIGÊNCIA e CLÁUSULA 
VII - DO VALOR CONTRATUAL. 
BASE LEGAL: Lei Federal P.R. 8.666(93 e suas alterações. 

DATA DA ASSINATURA 25 de Janeiro de 2023. 
ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS  JUNIOR  
(CONTRATANTE) E ANA PATRICIA FERREIRA GUIMARÃES 
(CONTRATADA) 

Prof:ups° n°  741 	297jjb  
r
ic
k 

Rout  Jou_ 	 
Publicado por: HUGO 

Código Identificador cbb276103e3612ac2f4a002c9abbb0f8 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 1V 09712023 PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 007/2023 PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS. 

A Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso - MA. cem sede na Rua 

Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA, 
através do seu Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria 10912071 de 

28 de maic  dc  2021, torna público que, com base na Lei Federal n' 

10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 029,2020, Lei. 

no 3.666/93. Lei Complementar n 123/2006, regulamentado pelo 

Decreto Municipal n' 032/2020 e demais normas atinentes á espécie, 
realizará às 01300bs do dia 08 de fevereiro de 2023, a licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do Tipo Menor PIRSO, Por 
Item, OBJETO) Registro de Preços para eventual Contratação de 

empresa comercial para aquisição de gêneros alimentícios em geral, de 

interesse de dIversas secretarias do Município de São João do Paraíso-

MA. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 

endereço supra. de 21J a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito floras) ás 

13. 00hs (tceze horas),  pride  poderão ser consultados gratuitamente ou 

obtidos  oar  meio digital pela interneh, através do nosso endereço 

eletrânico no  site:  hhtp.il www.sãojoãodoparaíso.ma.gov.br  ou no  sae  

do 	PORTAL 	DE 	COMPRAS 	PUBLICAS - 

https://www.portald  ecomora spubl ices. com.bri 	Esclarecimentns 

adicionais, no mesmo endereço.  Sao  João do Paraíso (MA), 23 de janeiro 

de 2023 ILTON RODRIGUES DE SOUSA Pregoeiro Municipal, 

Publicado  posy  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 05987aU5ec548490fa8a3820d931c42 d  

GERM°  O HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO FiO 

002;2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO 

002/2023 
O Prefeito Municipal de São  Joao  do ParaiS0 - MA, no uso de suas 

atribuições legais,  corn  base nas informações constantes no termo de 

adjudicação  (la  licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 002(2023 

e de acordo  cool  o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nc 

8.666/93 e suas aIterações, resolve HOMOLOGAR o objeto do presente 
processo !ichha  h&j°  as empresas: BRUNA ALVE5  up  50IJZA jeGG No no 

CNPGMF sob '0? 26.176.66110001-56, vencedora  corn  proposta 

apresentada no valor total: RS 40.745,00 (quarenta mil setecentos e 

quarenta e cinco reais), a empresa L pires de Sousa comercio 
empreerldimentos insccita no CLIFUIME sob ice 4.793.34710001-43, 
vencedora com proposta apresentada no valor total R$ 2.371,00 (dois 

mil trezentos e setenta e  urn  reais), a empresa: MAIS ESPORTE 

COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA inscrita no CNPJ/NIE sob ng 

47,484.691/0091-0U vencedora  corn  proposta apresentada no valor 

Hugo Ribeiro Cardoso 

Presidente da  CPL  
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2641:  Ps  32.454.25 (trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta e 

quatro reais e vinte e cinco centavos), a empresa RBié ESPORTES 

LIDA inscrita no CNRI/MF sob no 45.819.74310001-26, vencedora  corn  

proposta apresentada no valor total : R$ 1.592,00 ¡um mil 

quinhentos e noventa e dois  reels),  a empresa RVL COMERCIO DE 

MATERIAIS E SERVICOS LTDA inscrita no CNRI/MF sob nz 
31 314 649/0001-25, vencedora  corn  proposta apresentada no valor 

total: RS 1.615,60 (um mil seiscentos e quinze reais) v a empresa 

WPPT CONFECCOES LIDA inscrita no CraPJ/NIF sob nz 

45 435 114100331-56, vencedora com proposta apresentada no valor 

4.924.00 (quatro mil novecentos e vinte e quatro reais) 
Considerando que o critério de julganenso  Jai  par Menor Preço por [tem 

O pregoeiro informa ainda  owe  os autos do processo encontram-se, 

cm vistas franqueadas aos interessados a partir  pa  data desra 

nrialiC3rán nos  dies  uteis no horário de  ex  pediente da PEe3eitura 

rip ,..i cie  Sao Joao  do Paraíso - MA ou podeolo ser consulta dos per  

pc-ia  Internet.  as-avés do nosso endereço eleófinico no  site:  

oto...s.P. 	saoioaadoo4raiso ma gov br ou na  site  do portal de 

ossloras públicas: https://www  portaldecompraspétil ices  corn  16 

xlisoo  clue  o  criteria  de julgamento foi por menor preços por  

SO do PetiSida - MA 24 de Janeiro 2023.  

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 

Prefeito Municipal 

Publicado  pop:  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificados a265cec3.12685/7bd5c6c15ab26323c9e 

EXTRATO DE CONTRATO N° PE061.001/2023. PREGÃO 
ELETRONICO N.° 05112022- SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Contratante. Prefeitur-a Municipal de São  Joao  dos Patos/MA, através 

do SocretaJia Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPj (ME) sob 

ri •s 17 SSD 509/0001-00 neste ato representado pela Secretária 

lici,,él dr Assist:am:1a Social, Era 2, Géssylea Raflégia Lima nruse, 

drir  Oa  no CPE no 039.041 503-08 Contratado: RODRIGUES Fe 

RODR(GUES HIGIENIZAR LTDA. inscrita no  CNN  ne 

17.134.601/0001-90, localizada  la  Av Severo Eulalio, alx 765, Bairro  

;in  de vóizea Picas/P1 - CEP: 64.600-002 representado pelo senhor: 

J61  Prologues  cie Araujo CEN 002.36E.223-90  PG.:  2.113.095 

- PI Data da Assinatura 25 de jane;ra de 3023. Valor do 

contrato R5 212.400,00 (duzentos e coze mil e quatrocentos reais), 

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N 061/2022 - SISTEMA DE REGISTRO 

DE PP KOS Objeto, Fouled's-Leo:Jo de cestas básicas para atender as 

.iezessidades da Secretaria Municipal de Assistencta Social VIGÊNCIA: 

31/12/2023 Fonte de Recurso .  PODER: 02 PODER 

EXECUTI510jORGAO: 0217 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/UNIDADE. 

FUNDO  OF  ASSISTENCIA SOCIAL/08 244 0015 2092 0000 - 

MANUTENÇÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS/3.3.90 32 00 - MATERIAL 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA Gessyka Rafiegia 

lima Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social. São  Joao  

dos Patos - MA, 25 de janeiro de 2023 

Pubaczazo zoo  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
cãd,.go blenliPoacon 4435SE.03,RoSSeada62e69ned9777446b 

0 EXTRATO DE TERMO ALNTRX0 N 2  003 - CONTRATO  Ns  

420505001,2021 - TOMADA DE. PREÇOS 0572021. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ND 003 - CONTRATO  Ns  1205051301/2021-

Pa  CC  4DMINISIRAT0/0 N 7  2 602001/2 021 - Pomada de arenas 

0572.771. PaRTES: Prefeitura Municipal de São jeào dos Patos/MA,  

através da Secretaria Municipal de Administração. REPRESENTANTE: 

Thuany Costa de  SO  Gomes - Secretaria Municipal de Administração. 

CONTRATADA. FUTURA EMPREENDIMENTOS EIRELI  CNN:  

35.098.235/0001-42. OBJETO: Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de limpeza pública urbana no Município de São  
Joao des  Patos/MA. VALOR TOTAL: R$ 431.991.29 (Quatrocentos e trinta 

e  ors  mil. novecentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos!. 
aproximadamente 24% do contrato inicialmente pactuado. PRAZO DE 

VIGENCIA: 31(03;2023. AMPARO LEGAL:  art.  65, inciso I, alínea "h", 4 1. 

da Lei  n.3  8.666/ 93J DATA DE ASSINATURA: 24/01/2023. I-0RO: Comarca 

de São  Joao  dos Patos/MA. Thuany Costa de Sá Games 5 r 	ria 

Municipal de Administração 	 Eon.,  i é 

!Dublin-ado  por  LOURDES  WhavA 	,-

M
Códlgo identificador: 703966fflubSPESba2b49a794192dd516  

ERRATA GO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO No A009/2023 

Errata do TERMO DE RATIFICAÇÃO da Dispensa de Licitação n 7  

4009,2023, publicado no Diário Oficial dos Municipios no dia 09 de 
janeiro de 2023, pág. 178. Pelo presente instrumento, o município de 

São  Joao  PatoNMA, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito 
no CNPI no ria 06.089.6E8/0001-33, doravante denomiria do 

CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra.Kalro Coelho de Sousa  

Correa,  Secretário Municipal de Saúde, celebra-se o presente 

instrumento  pa  na que se faça constar: Onde se lê: Processo  

Administrative:  RS 27.840,00 (Vinte e sete mil, oitocentos e quarenta  

Foals) Isle-se-  RS 31.248,00,00 (Trinta e  urn  mil, duzentos e quarenta 

e oito reais). 

Pubbcpoo por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 

Código hientilioados: a435dEd72450a8f02d7497a78En04[O8 

ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO NO  A017/2023 

Errata do TERMO DE RATIFICAÇÃO da Dispensa de Licitação n 5  

A017/2023, publica do no Diário Oficial dos Municípios no dia 09 de 

janeiro de 2023, pág. 181 Pelo presente instrumento, o município de 

San  Joao  Rotas/MA, através da Secretaria Municipal de Administraçãe,  

in  seriro no CNPj no tir 06.089.6E8,0001-33, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Thuany Costa de Sã 

Gomes, Secretária Mualcipal de AdMiniStraÇão, celebra-se u presente 

instrumento para que se faça constar: Onde se lê: Processo  

Administrative: Rs  20.244,00 (Vinte mil, duzentos e quarenta e quatro 

reais) Leia-se:  Ps  24.080,00 (Vintee quatro mil Reis). 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 

Código identificador e9834c30f86c199f280c4125e2430ccOa 

ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITACÃO No A020/2023 

Errata do TERNO DE RATIFICAÇÃO da Dispense de Licitação rs3  

A020/2023, publicado no Diário Oficial dos Municiplos no dia 09 de 

janeiro de 2023. pão. 179. Pelo presente irotrumentc. o município de  
son ileac  an7soNia. stravar da Serressrin municipal de Educação. 
inscrlzo no  CRP;  r.o ns 31.342.17710001-08, doravante denominado 

CONTRATANTE, naste ato representada pela Sra.  Marianna Lyra  da  

Roche  Santos Teixeira, Secretária Municipal de Educação, celebra-se o 

presente  instrument°  para que se faça constar: Onde se lê: Processe  

Administrative:  27.204,00 (Vinte e sete mil, duzentos e quatro reais) 

Leia-se:  Rs  30.000,00 (Trinta mil  meals).  

Publicado por  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2023 

Foilá 	fk.:374- 
, 

Processo  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

54 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ó RCA:G(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: 

VICIÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL: 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

111/2022 

002/2023 

Pregão Eletrônico 

' SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Registro de Preço pare eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos pare atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura 

Municipal de  Sao Joao  tio Paraíso- MA. 

Pis .40.7450 iquarenta  nil  e selecentos e quarenta e  pinup  reais) 

25 de lanelro de 2023 

25 de ianeiro do 2024 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES CNPl. 01 597 62910001-23 

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO.  SIN  BAIRRO. ALTO BONITO 

CIDADE: São loão do Paraiso ESTADO Maranhão 

REPRESENTANTE: Sebasnão Racha dos Santos CP: 684.36t223-72 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: PRUNA ALVES DiT souze 26i76.662 00011-615 

ENDUREÇO: RUA tvl:',S0",..RENHAS LIE  MORASS,  2D BAIRRC): liENS RO 

CIDADE: : 	Iparnerl ESTADO: : 	Goias  

CONTAI -ft  (64) 3442-5221 : 	100sportscalcadosHigmailions 

REPRESENTANTE: I BRUNA ALVES DE SOUZA CPF: L135:389.051-00 

PREÂMBULO 

Aos 25 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA, através da Unidade 

Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, lavra a presente 

ATA de Registro de Preços  ;ARP),  referente ao Processo Administrativo em epigrafe que deu origem ao Pregão 

Eletrônico NE 002/2023, que  tern  como objeto Registro de Preço para eventual Contratação de empresa 

comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretaries da 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 

Processo de Contratação em referenda referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei  NH  10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as 

cláusulase condições abaixo estabelecidas, consfituindc-se esta ATA em documento vinculafivo e obrigaciortal 

às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VRICULAÇÂO 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 

Eletrônico N1  002/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

Pi-cfeitura Municipal  tie  São João do Paraíso - MA i  Clip):  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, a' 150, Centro - CEP 65.973-0G0, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

saoioaodopar aiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

F,- 	- - 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) trielpS;1111bnruLdelttarcd:1-5577i 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
tl'AT 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados: 

3.2, Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4.  Observer,  durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública;  Direta ou Indireta, 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos  ern  decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto  acs  fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente. 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados peio mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

=reado. mantendo-se a  did  erenca percentual apurada entre 0 valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento  ern  que se estabelece a equação 

econ  ens co-financeira. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeltura Municipal p So  João  do PamEo - MA I CUPP 01.597.629/0001-23 

Avenida do  Comércio,  n 150, Centro - CEP 65.SE73-000, Sao  João  do Parciso. Maranh5o, Brain 

WWW.sdeioaodoparals0.ma.gOV•hr  
Página 2 de 4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO  
SO  siSCS SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 	 FOtir 

PIOCOSSO 	/I  
1:4 

Rubrica 	 ;NJ\ 	 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada , 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibitidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incises Ill ou IV do  cast  do  art  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  7 da Lei IS 

10.590/02; 

6.5. 0 cancelamento  tic  registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CON-MATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra  corn  entrega imediata e integral dos bens adquiridos. 

dos quais não resultem obrigações futures, inclusive assistência  Suns  conforme disposto no artigo 62, §4°, 

da Lei  ná  8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

4 	Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. s

, 

 \ 
CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1.  Sao  partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  MS obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitaSes; 

Prefeitura Municipal de Sim João do Paraíso - MA I CNPI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

vidvw.saojaaodoparaiso.rna.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARVA MUNICjPAL DE ESPORTES 

8.3. Demais obrigações serão dirirnidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, corno cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do !icitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litigios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativarnente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFW&ÇÕESE ITENS DA  ARP  

Item 	 Descrição 	 Marca 	I 	unidade 	, QuaRt. 	Valor  Unit. 	Valor Total 

BOLA DE  SALAD  OFICIAL: 

„ Especificaçâo: 	OFICIAL, 	MAX  

1000. MIOLO CAPSULA 515 

	

5.2CM, SISTEMA, DE FORRO 	oficial 	 UNIDADE 	250.00 	 RS j 	 58.50 	R 14.625,00 

TERIÃOFIXO. MÃVERIA PRIMA 

2 	NEOCEL, SELO DE APROVED FIFA  

QUALITY  

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES Quantidade: 155,00 j Valor Total:  Rs  9.067,50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Quantidade: 60,09 I Maio!' Total: R$ 3.510,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI [ Quartdadet 35,00 [ Valor Total: RS 2.047,50 

BOI .A sociEr( 	F03.48;88;32)0, 
: OFICIAL,  MAX  1000,  HOW  

CAPSULA  DS  3.2CM, SISTEMA DE 

RDRRO TERMOFIXO, MATERJA 
o 	 250,00 ficial 	 UNIDADE 	 RS 200,00 	125. 256000,00 

PRIMA NFOGEL, SELO DE 

.APROVED FIFA  QUALITY  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES [ Quantidade: 150,00 [ Valor Total:  Ps  15.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO [ Quantidade: 50,00 j Valor Total: R5 5.000,00 

SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, SOCIAL I Quantidade: 50,00 Valor Total: RR 5.000.00 

' EQUIPE PARA ARBITRAGEM 	 oficial 	 UNIDADE 	3.00 	¡ 	R5 140,00 j 	R$  1.120.00  ' 

QUANTIDADES POR ÓRCÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES Quantlilade: 8,00 I Valor Total: R5 1.120.00 

Valor Total 	 R$ 40.745,00 

São João do Paraíso - MA, 25 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

 

PELA GERENCIADORA 

 

PELA BENEFICIÁRIA 
BRUNA ALVES DE 
SOUZ A. 26I 76661 
oG0 66 

   

    

és 
Sebasbao Rocha dos Santos 

Secretário Municipal de Esportes 

012/2022 

  

 

BRUNA ALVES DE SOUZA 

035.389.001-00 

Preieltura Municipal de São  Mao  do Paraíso - MA l  CNN:  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65373-000,  Sao Mao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saoMaoctoparaiso.ma.gov.br  
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ii  do pies do janeiro do ano de dois mil e Pinto uni,  

cc  loiriasimo Senhor Prefe  so  NIunicipal Sr Lourival Leandro 

Er&Ato$  junior.  no Gabinete do Prefeito, compareceu o Sra Leia 

5 •rnosa da Silva brasileira, casada residente e domiciliado neste 

.5 a árn de tomar posse no cargo em Comissão  cc  Secretaria  

al ;La  Educaçao para o qual foi indicado pelo Prefeito Municipal 

(Sc e c entrou em exercício a  scum  indo o seguinte 

onr e pela minha Pátria. juro cumprir  corn  exatidão e 

Oeyeres me' entes ao cargo em que sou investido, 

- (orço 	e  ratio  quanto em min?  soupier  a bem no 

S concidadãos " 

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai  

assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pelo empossado. .5' 	i 

n 	 

São Domingos do Azeitão - MA. 01 de janeiro de 2021. 	I -9 .5,  2 /3 
rocBssa n''  .1 A n.5 t— 

LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS luNipgifi-Êfgito  Municipal 

LEIA BARBOSA DA SILVA 

Empossada 

Pubkado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 

Código identificador: e62e3db38d30705090426b1td5301530 
_ 

:‘ DE RtGnSTRO DE PREÇOS NO 001/2022 

lDADOS DO PROCESSO DE  °RICH.;  

PRi)CES.SO ADMINISTRATIVO 11/2022  

EBBD DE GOLUB TaÇ 0,  002/2023  

L:ri D.AL L• 	- I Pregão Elatrónice 

-E 	! 	OR:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

, 	- 	 IPA 	ps i  SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCACAO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Registre de Preço para eventual Contratação cie empresa comercial para o fornecimento de 
Artigos Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura 

;M:lnicipai de  Sao Joao  do Paraíso - MA. 

'CTAL RECISTR .  JO, IRS  40.745,00 (cuarenta mil e setecentos e quarenta e cinco reais 

lei 	L._ 5 deanero de 2023 

o ,e laneiro de 2024 

ÍDADOS DO CRGAO GERENCIADOR 

lDtrt 	 ISECRET4RiA MUNICIPAL DE ESPORTES 01 597 629/0001-23 

ii_nGB.3,50-LIRO: AVENIDA MARANHÃO, S/N1 

ÍNPi: 

BAIRRO: ALTO BONITO 

5.c,L 	Lilo  le  Paraíso ESTADO: MaranLio 

5 	- ED 	A57E. 15ebasf aa  Roche  rios Santos  Cur  64.361.223-72 

FICIARIO 

, 	i BILUNA ALVES ,.)E SOUZA CPF/CNB 26.176.661/0001-66 

15n5r5H5(5 RUA MASCARENHAS DE MORAIS, 20 BAIRRO: CENTRO 

I.Barneri ESTADO:  -Goias  

B C 5 I  LID-  1.B.4) 3A42-5221  E-MAIL:  100sportscalcados@gmail com 
-- 

EPRESENTANTE' BRUNA ALVES DB SOUZA CPF: 035389.051-00 

IS REGISTRADOS 

_^COES E ITENS DA  ARP  
„ica, Marta Unidade Quant. 	jvaior  Unit.  Valor Total 

DE  SELL°  OMehA I, 
- 	3  x'DED MEVMAL.  MAX  100E 

	

9 3 B.L1 	5. -STE!4 ' 	: . 9i "E. D.9 '-9' 	1 
i 	, 	--BB- 	ilLQ:1^;15',0 	1 1 	p 

la  NEOGEL BELO DE APRO5FD 
, ir.a. CB/A_ITY 

()PO:1i 

1 

.,IIDADE 550 Br PLL 	50 RS Li 625 CO  

QUANTIDADES PO0. ORCAO PARTICIPANTE / 
SLERETARIA MUNICIPAL D5 ESPORTES IQuantidade: 155,00 l Valor Total RB 9.007,50 
rECRETARla MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO i Quantidade: 60,00 	Valor Total  Rs  3.510,00 

' - 	ex  EAP IA MeNICIPAI  Pe  aBSISTENCIA SOCIAL I Quantidade. 35,00 I Valor Total: R5 2 047 50 



frcral RS 25.000,00  

L.TILIED : Espeoccaçap:  
Ogle  IAL.  MAX  1000. MIOLO CAPSuLA 
SiS 3 2CM, SISTEMA DE FORRO 

ITERMOFIXO. MATER1A PRIMA 
KEOGEL, SELO DE ARROVED FIFA  
¡DUALITY  
V 

r',
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
ECRETARI.A. MUNICIPAL DE ESPORTES [ Quantidade: 150,0G 1 Valor 7otal: R$ 15.000,00 

ISECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1 Quanidader 50.00 E ValOrr Total: R$ 5.000,00 

SECRETARIA 	MUNICIPAL DE ASS;STENOA SOCIAL [ Quantidade: 30.011 Varar Total: R$ 5 000,00 

Is 	LPL.  PARA ARBITRAGEM 	 r-roar 	 NIDADE 	 8,0O 	_LS  140.00 	lks M.5u,oe-- 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
ISECRETARIA MUNICPAL DE ESPORTES1 Quantidade: 8,00 I ,Paroy T 	RS 1.120,00 

, la:or Total 
	

R 0.745,00 

erro dr, 20 

ASSINATURAS 

      

IPELA GERENCIADORA 

  

PELA BENEFIC/ARIA 

 

0r
essÇtrao Roc ha dos  Ler-cos 

Secr-stãrro Music, per cis  Espores  
;1212021  

    

  

BRUNA ALVES DE SOUZA 
035;3;39.0.51- 00 

 

    

a/brie-ado per: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

GGGIgo rdentÃoader:5448beda577958a7da473afaktddIG8 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE 003/2023 

!DADOS 00 PROCESSO DE ORIGEM 

IN: 	.(<51-tE5.E--,c) ADrr liNISI RSI  Lift  11/2022 

ÇLÇÃSSSU DE  CON [RAJA' 	0 n7/2023 
"rpgao Eletrônico 

Vr-Cg sO ÇÃ'ÃLCI4D0r.. SECRET,4RIA  Mr  UNICIPA 	DE ESPORTES 

VrgrGACriS, P".2s1CIPAN-F(S) -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ÃSSI5TEN-1 	SOCIAL 

i 
trS-3IL g'2,. 
4 

ResiriÃss, as  Press  swa eventual Contratação de empresa comerciei para o fornecimento de 

A -Ligos E5parrrLOS, para awnder-  as necessrdader, de diversas secretarias da Prefeitura 

444t.nicipai de São João  co  Para's° - MA 

LÃL.JR 	L R G.STR DO.  Rs  1.592,00 (Um mii e quinhentos e noventa e doisreais)  

lvi OÉNC!A INI CIAL 25 de raserim ce 2023 

25 de lanerro de zu, 

DOS DO ORGAO GERENCIADOR 

•Irrerivip: 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTESiCLIPI: ' 597.629/000 -23  

,LOG  ADOURO: AVENIDA M.LRAMHÃO. Sfir: 	 BAIRRO:  JO  BONITO 

Dg:  Sao  João do Pa anhão 

ISRRESENTANTE:Çehestrão Rocha ãos Santos 684a61.223-72 

r 
IDADOS DC BENEF CIARIO 

IçArÇÃO gr)clAI: RSW, ESPORTESf D 	 PF e rP 45.81 .74 /0001 	6 

rir E'IDLECO: U 1  PEE/ .0 	NEUI, 12 	 BARR CANGUIRI  

r.sr or mb 	 ESTADO:  Parana 

T .55 	5-3. 	 1E -  MAW: esportes.rbrnqmaiLcom  

IÃE 	ESEECE.AN re: 	!RICARDO  LrEANCO  MACHADO 	 PD 053.OU5.9QS 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ISEPECIFICACÕES E (YEWS DA ARP 

Fern  ,Descrição  INIatCa 	,tinida  !Quaint. 	IValor bait. iValor Total 

Foi Fji 

Pronnsso n".. 	411 	 



P FY !s! ICE SOU 
RAZÃO  SOCIAL: 	run. ••-••  CPF/CNIol 47/09!)1-43  

TADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

iLLO 
PARALSO 

FC.H: !I  

PrOC1E çn r!" 	,11 

Rubrieià 	 Jai 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2023 

 

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

IR° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MO DAI. IDADE,  

(MGM)  GERENCIADOR: 

6RGA0(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL: 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

111/2022 

032/2023 

Pregão Eletrônico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Ni-dges Esportivos, pare atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura 

Municipal de São João do Paraíso - MA. 

R$ 2.371.00 (dois mil e trezentos e setenta e um  teals)  

25 de Janeiro de 2023 

25 de Janeiro de 2024 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOMF: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES CNPJ: 01 597 629/0001-23 

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO.  Sire BAIRRO. ALTO BONITO 

CIDADE: See  João do Paraíso ESTADO  Maranhao  

REPRESEN1 ANTE: Sebasnão Rocha  des  Santos CPF: 684.361.223-72 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

BAJRRO: .  Conti  

ESTADO: 

CONTATO: ," 	 E-MAIL:  lindome. 

CiPF: 965430 

PREAMBULO 

acis 25 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, através da Unidade 

iScousciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, inscrita no CNPJ n° 01597.629/0001-28, lavra a presente 

:2JA de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

Eletránico N' 002/2023, que tem como objeto Registro de Preço para eventual Contratação de empresa 

comarcial para o fornecimento de Artigos Esportivos. para atender as necessidades de diversas secretarias da 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 

Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N°  8.666/1993, bem como, as 

cláusulas e condições abaixo estabelecidas. constituindo-sts esta ATA  ern  documento vinculaMs° e obrigacictrial 

às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
tertvw.satojeaedoparaisa.ma.gov.br  
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RERREITURA MUMCiPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
PA .AiStz SECRETARIA MLINICIPA 	ORTES 

- Vincula-se á presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 

Eletrônico NE 002/2023 e a proposta de preços do beneficiária. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da  

furl  assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Cerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços. dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3 Nonficar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

36. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanta ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

/. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na  

ETA.  

1.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

/.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

pradcados pelo mercado. 

1.4 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão  

be-ages do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

1.5.  DLit:  havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

, 	de preços, splorondo s merlidua cohíveis nara ohtenção da contratação mais vantajosa.  

Ern  qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

Icinecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômiro-financeira. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA I CNPA 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso.  Maranhao,  Brasil 

www.5aojoaadoparaiso.ma.gov.br  
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CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser ufilizada 

por qualquer ôrgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licita  (olio.  mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

d Cip antes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

letislacác 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA IX REGISTRO DE PREÇOS 

5 0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6 1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

A 2. láôo retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  70  da Lei N° 

10.520/02: 

6.5. 0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA  sera  

formalizado por despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados,  sera  feita por intermédio de CONTRATO, observando- 

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

f si necimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

:ilteracões posteriores. 

1 2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a  criteria  da Administração e 

leriependentemente de seu valor, nos casos de compra  corn  entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

:RA 

 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §44, 

Xt Lei n 8_666E93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora_ 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1.  Sao pa rtes  integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA CPIPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n© 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

winggsaojosodoparaiso.ma.gov.br  
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Kb Ettistgai 

PHA 
ESTADO  DO MD/RAM-a. ° 

MIRED-URA MUNtCIPALDE SRO JOR.0 DO PARR 

SECRETAFRA MUNKSPRE OE  ESPORTES  

8 2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração a firmar Futuras 

DediCiEações: 

SJ Derrois obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firma do entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

it.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias  

ewe  aceiram cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

coiniaiacao em referência. 

2.5 Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

do Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunclado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

Item  

ESPECIFICAÇÕES E !TENS DA  ARP  

Descrição 	 Marca 	unidade 	Quant. 	Valor  Unit, 	Valor Total 

fornholês Plestitos. tamanho 
GENERICA 	UllíDADE 	100.00 	 Rs  2,95 	R$ 295,00  

du  Ira coloridos 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES I Quanddade: 20,00 I Valor Total: RS 59,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO l  Quantidade: 40,00 t Valor Total. PA 118.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL t Quantidade: 42,00 f Valor Total: R$ 418.00 

Cornija de ai para bolas, 
Material Plastiso, bico de metal 	PENALTY 	UNIDADE 	120,00 	 Re 17,30 	R$ 2 076,00  

ern  tubo flexível, cor  pieta  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SECREL  ARIA  MUNICIPAL DE ESPORIES I Quantidade: 120,00 I Valor Total: Re 2.076,00 

Valor 'rota) 	 R$ 2.371,00 

São João do Paraíso - MA, 25 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 

Se bastião Rocha dos Santos 

Secretário Municipal de Esportes 

012/2021 

PELA BENEFICIÁRIA 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

963.930,763-72 

[H DOMAR 	Assinado de fotma 
digital por LittgOtatta 

PIRFS DE 	PIPES  DE 
SOU stA:4639307 SOUSA.963930/6372  

Dados 2023 01 26 
6372 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  GNP]:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro - CEP 65.973.000, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

ieviriv•saajoaorloparaisoirec.X0vihr 
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01.597.52970001-23  SECRETARIA UNICIPAL DE ESPORTES 	kNPJ: 

BAiRRO: ALTO BONITO  LOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO,  SIN  

A• OS GO (AGA° GERERICIADOR  

REPRESENTANTE: 

Sãc João do Paraiso 

Sebastiào Rocha dos Santos 

ESTADO: Maranhão 

CPF: 	 1684.361.223-72 

DADOS DO BEDE ICIARIO 

C 

EPRESENTAKTE: 

DE hão 'DO;  

CPF/CNPP 

BAIRRO: 

14.793.347/0001-43 

o R PaiD, 649 DER' 

,C) SOCIAL: 	EMPREEDIMENTOS LTDA. 
IDIDRES DE SOUSA COMERCIO E 

a rbra s nordeste@gmaiLco 

63.930.763-72 

(9, 	DOlp 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

Quant. Unidade 

100,00 UNIDADE 

Sf RoubDrth Sousa Santos 

Representante legal 

CONTRATADA 
ES-HW UNHAS: 6'16 „ 	_ 

- 	7  

kw): 	
_ 

Publicado por; ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 95289a09ca99d1ar44179282533cea6d 

Cór N1 CPF D,  

ISTRO DE PREÇOS rT2  002/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 002/2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

ri ' PROCESSO ADMINISTRATIVO : 11112077. 

N 2  PROCESSO DE CONTRATAÇAO: 002/2023 

MODALIDADE: Prego E:etrórco 

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

ORGA0,5) RARTICIPANTE(Sp SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

OBJETO: 
Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 
Artigos Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso - MA. 

yALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.371,00 (dois mil e trezentos e setenta e  urn  reais) 

IGENCIA INICIAL 25 de Janeiro de 2023 

HDENCIA ENAL: 25 de Janeiro de 2024 

DOS /TENS REGISTRADOS 

IESPECIFICACOES E  ITENS  DA ARP 

DeSCITCá0 

Bamboles Plásticos, tarnanFo adulto, 
coloridos 

Marra 

CENERICA  

'Valor Unit. 	[Valor Total 

$ 2,95 	 RS 295,00 

iG UASITIDADES  POR  ORGAO PART CIPANTE 
SECR FTARIA MUNICIPAL DE  ESPORTES  I QuanDdade. 0,0C I V&or TotaI: PS 50. 00 

SECRET,DPDA MUNICIPAL DE '2DQC-Açi-.0 CiDaDt,Dad.eD 40..00 , VaDy Total: S 118,03.  

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSiSDÊNCiA SOCIAL I Quanidade, 40,00 ; Vã or Total: Rs 116,00  

UNIDADE 120,00 	!Ft§ 17,30  
Bombas de ar para bolas, Mgerial 
Plástico,, bico de metal  corn  tdbo 

Hexívei, cor ore[a  

PENALTY  

 

RS 2.07600 

QUANTIDADES POR ORGAD PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES j Ouanddade: 0.00 I Valor Total .  RS 2.076.00 

Valor Total 

São João do Paraíso - MA, 25 de janeir de 2023 

ASSINATURAS 

kPELA GERENCADDRA 

IR$ 2,371,00 

PLA 3ENEFCiARIA  

tern 



s.LIBULDS  

	----- —  
tat  -271631/8SOW7773/ 

u, 

Full 	i ri 
Rocha  cos  Santos 

¡ itutustien 
Seewtario Munidpal de Esportes 

i01272021 

LINDOMA 	 Processo  
963 930 763-72

R PIRES DE SOUSA 
	 .„, 

Publicado per ILTON RODRIGUES DE 501 
Código identificador d02857190ec5f22ae19876b16ca71 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt 004/2023 

ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS Da 00412023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/2322 
k•. , 11-11,c 550 DE CONTRATAÇÃO: 00272023 

Pree1áL; Eietrôn ico  
()RCA  D2 GERE , CIADOR: 1.5ECRET 	i 	ICIPAa DE ESPORTES 
DRCAo(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

• 
BiETO: 

1 

Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 
Artigos Esportivos. para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA. 

• 
VALOR TOTA1 REGISTRADO: R$ 32.454,25 ¡trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco 

centavos  
?ICI-  NCIA INICIAL: 25 de Janeiro de 2023 

r/IGENC:A FINAL: 25 de Janeiro de 2024 

IDA. OS CIO /AG /s GERECiAflORt 

1t.,JOE: 	 ISECHE a DE ESPORTES CNP1' 	 101.597 629,0001-23 

LVENIDA MRANHÃO  

1
LOGRADOURO. SIN  •BAIRRO. ALTO BONITO 

CIDADE. 	 Sao  oào do Pa  also  ESTADO: .lã 	,ão  

IREPRESENTANTc: 	Sebastrao Rocl'a  cos  Santos CPF 	 j684.361.223-72 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: 
MAJS ESPORTE 
ESPORTIVOS LTDA 

COMERCIO DE ARTIGOS 
CRFICNRJ: 47.484.691/0001-00 

JENDERECO. TRAVESSA UM 23 BAIRRO: 	,ARR010 FELIZ 

ciDADE ESTADO:  Ric  Grande do  Su!  

110 J7/..TO: 3(51) 3537 19111 E-MAIL: ateCo.tcratoS@DaSSar&afe:iz.com.or  

K1-.15ENTANTE Leorardo Martiny ..-PF: 031.348.950-56 

DOS :TENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  i 

Item Descrição Marca 	Unidade 	 Quent. WIor  Unit. 	IValor Total 

BOLA CAMPO OFICIAL EURO. 	I 
tspeC.Eficação: Modelo 3x3 PR(t, 
LY. COM 8 COMOS, i= PECAS 	1 
Fi-...SR!CADA COM PU. 
CIRCUNFERFNCIA APROXV1Au: 	2CDEA 
- /4 CM. CAMARA : 100% 	! 
BORRACHA BUTUCA. PESO 	i 
APROXIMADO: 5700 - 5800. MIOLO: 
RFMOVIVEL 	 ! 

I UNILADE 	 30C,0C 

.. 

I 

I 

R$ 19,L9 S 
I 

14.967,00 

QUANTIDADES POR ORGAC/ PARTICIPANTE 
,,EcRETAR:A muNICIPA1 DE ESPORTES I Ouantidade. 200,00 	Valor Total: R$ 9.978,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO l Quantidade: 50,00 ! Valor Total: RS 2.494,50 
-ECRETARLA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL I Quantidade: $0.00 I Valor Tora: RS 2.494,50 

5,4 
f90 



ESTADO DO relA.R4tetHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAtS0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Q 
ro.hi, 

" O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ir 003/2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO 111/2022 
_ 

N" PPOCESSO DE CONTRATAÇAO 002/2023 

MODALIDADE 	Pregão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

ORGAO(S) PARI ICIPAN E(S): < SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Artigos Espordvos, pare atender as necessidades de diversas secretaries da Prefeitura 

Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA. 

P VALOR TOTAL REGISTA DO: R$ 1.591 	m 00 (u mil e quinhentos e noventa e dois  reads)  

VIGÊNCIA INICIAL: 25 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA INAL: 25 de Janeiro de 2024 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

NOME 

LOGRADOURO 

CIDADE.  

REPRESENTANTE.  

SECRET  3191A MUNICIPAL DE ESPORTES 

AVENICA MARANHÃO, S/N 

São .103 do Paraiso 

Sebasti o Rocha dos Santos  

GNP:: 01597.629/0001-23  

BAIRRO:  ALTO BONITO  

ESTADO:  Maranhao 

CPI: , 684.361.223-72  

DADOS DO BENEFICIÁRIO  

RAM()  SOCIAL: REM ESEC)RTES LIDA 	 - 	CPB/CNPJ: i 45.319113/0001-26 

ENDEREÇO: RUA PEDRO ZAILETTI, 142 

CIDADE:  Colombia 	 ESTADO: i  Parana 

E-MAIL:  Iesportes.rbm@gmail.com  CONTATO: (41) 9976-3669  

REPRESENTANTE: : RICARDO BIANCO MACHADO 	 CPF: i 051005.969-06 

PREÂMBULO 

Aos 25 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA, através da Unidade 

Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, lavra a presente 

ATA de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

Eletrônico N° 002/2023, õ ue tem como objeto Registro de Preço para eventual Contratação de empresa 

comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias da 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 

Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, 

sujeitando-se as partes à normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as 

cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional 

as partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1 - Vincula-se S. presen e Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. o edital do Pregão 

Eletrônico N° 002/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

1  

Pre  eitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I  CNRI: 01.591.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.913-000, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

typiw.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr  
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Pros; 2..ssc)  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICiPAL DE SÃO JOÃO Do PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICPAL DE ESPORTES 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2 - O prazo de validade  imp  orrogável da Ata de Registro de Preços é de 1.2 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o  di  do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSt TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser illetegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registr dos; 

3.2. Efetuar os pedidos,  Jun  ando aos autos os quantitativos necessários e demais informações  necessaries  à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedo registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4. Observar, durante a vigencia da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na liutação, bem como a compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou Jocumentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a adrninistrac4o nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

2.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA pode á ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública. Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acrescjmos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados ppderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que par] aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados peio mercado serão 

liberados do compromisso -assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada  entree  valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigen e no mercado à época do registro, momento  ern  que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 

CLÃUt ULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA pg REGISTRO DE PREÇOS 

Prefei ura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597,629/0001-23 
Avenida do Comércio, 11'150, Centro - CEP 65.973-1300, São João do Paraíso. Maranhão, Brasil 

vienNtsaajoaodoparaiso.ma.gov.hr  
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RLMHC,' 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

5.1. Desde que devidament justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou  end  ade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

e 

 

certa me ficitatório, mediant anuência desta Prefeitura Municipal. 

5,2. Os órgãos ou  entitled  s que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão  cons [tar  esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor eneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do ornecirnento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras  deco  rentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

CLÁUSULAj SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  r da Lei N° 

10.520/02; 

6.5. 0 cancelamento do rêgistro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho clb órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. 0 cancelamento do regiStro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que pretudiclue o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 

CLÁUSULA SÉTIMA 7:DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produ Ms/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Admirgstração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM qE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos cases de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §48 

da Lei no 8.666/93 e afteramies posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusu as constantes na minute do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a  prop  sta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA -'DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ALA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presenge ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

   

Preto ura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

vvnrwsacqoaodoparalso.ma.gov.br  
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PRE  

ESTADO MARANHÃO 

i)CiPAL DE SÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

8.3. Demais obrigações será dirimidas em contrato  administrative  que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, cdnstante  ern  minuta anexa ao instrumento convocatório; 

84 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os  prod  tos/serviços com os preços iguais 20 do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica deito o Foro da cid de de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer lifigins oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ate mesmo se houver mudança de domicilio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

Descrição 	 Marca 	Unidade 	Quant. 	Valor  Unit.  

Bola inisisçáo s 12  mat  izads de 

borracha mioto  sup system  
Pista e 

• removível 	 lubrificado. 	 UNIDADE 	100.00 
Campo 

circunferência: 57-59cr1, peso: 
250-270g câmara: airbIi y 
QUANTIDADES POR ÓROÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES I Quendcisds. 50.00 I Valor Total: R$ 796,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO [ Quantidade: 25,00 Valor Tota!i  Rs  398,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE A5SISTËNICIA SOCIAL Ouantidade: 25,00 I Valor  Torah  R 

Valor Total 

São João do Paraíso - MA, 25 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 	 PELA BENEFICIÁRIA 

RICARDO BIANCO 	Assinad.derwma 

MACHADO:05300596906 2...5.2023012711:391300 

RICARDO BIANCO MACHADO 

053.005.969-06 
Sebastião Rocha dos Santos 

Secretário Municipal de Esportes 

012/2021 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA  CNN;  01397.629/0001-23 
Avenida de Cpmércia, rís 150, Centro - CEP 65.973-000, São  Joao  do  Rusk.), Maranhao,  Brasil 

www.sacsjosodOParaisn.lha-$0‘5125  
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Item  

R$ 15,92 

Valor Total 

Rs 1.592.00 

98.00 
R$ 1.592,00  



DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM I 

, J . PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	111/2022 

PROFESSO DE CONTRATAÇÃO 	02/2023 

iff G4LIDADE• 	 Lliesão El -  onico 

[CACAO  GERENGIADOR 	 SECRETARIA MUNICIPAL GE ESPORTES  

Si P,CRTICIPANTE(Si: 	 'SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAÇAO, SFCRETARiA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

IR0gialro de Preço pura eventuni Contratac5ode  empress  comercial para o fornecimento de  

!Arc  aos Espdrecus. 	-2,We;.uk- 	 s iiads de Qferses secretarias da Prefeitura 

fiefinici[e de  Sao  joão do Para (so 

VALOR TOTAL REGISTRADO: 1 592,00 Gm!  mi!  e aLintier 
	

do's r 

l'aGENCIA INICle Li 	 125 de 'are' o co 2023  

- 	iGIGFNCIA  FINAI  • 	 25 de ianedo co 0-24 

SECRETARIA NUNICIFAL DE ESPORTES 	CNPJ: 

AVENIDA MAR NHÃO, S/N BAIRRO 

ikAZAO SOCIAL: i45 319. /43/0001-20 

¡BAIRRO: 	liCANGUIRI 

DADOS DO ENEFICIARIO 

Caiam 

(4 997 3669  

RICARDO BIANICO MACHADO 

IESTADO  

E-MAIL:  

CPC- 

ara na 

socii 	.rbm@i9 
053.005.969-06 

,QTATO 

ERESENTANTE: 

DOS ITENS REGISTRADOS 

SPEC.EiCACCES E ITENS A 

cricão  Ln.clacie 	 ¢Ouant. 	pia/or 00S;. 	'Valor Total 

REM ESPORTES LTGA 

RUA PEDRO Zn ETri. 112 

01.597.629/0001-23 

ALTO BONITO  

Maranhão 

  

iffi4    

    

BOLA.  SOCIETY  : Espeoficaçao: 
OFICIAL.  MAX  1000, MIOLO  CAP  
S'S  3 2.CLI, SISTEMA DE FORP.0 
rissfaCiFIXO. MAGERIA PRIMA 
HEOGEL, SELO DE APROVED  Fl  

k 	' 
ULA.  

A 

i Rs  R$ 2.000,00 5  

iTuiGii il _  
DUALITY  

QUANTIDADES POR ORGAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ES 
s-ECRETARV, reiGIffiCIPAI DE  ED  
SECRETARIA MUNICIPAL DE AS4OSTENCIA 

ARTICIPANTE 
ORTES i Quantidade: 150,00 i Vaior Total: R$ 15.000,00 
CAÇAO! ouanCIL se: 50,00 I Valor  Tot-ea  R$ 0,000,00 

SOCIAL i Quantidade: 50,00 ! Valor Total: R$ 5.000.00 

Fr  aces..  - i 	_ 

), 

EQUIPE PARA ARBITRAGEM 10fidial 	FJNIQADE 	15,00 	IRS  140,00 	IRS  1.120,00 

QUANTIDADES POR ORGA0 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ES 

3ARTICIPANTE 
°RIES ¡ Quantidade: 8.00 I Valor Total: RS 1.120,00 

'valor Total 1R$ 40.745,00 

2023 ideuis 	A 25 de !ar. 

4oS3NATURAS 

LA GERENCADO.  PELA BENEFICIARIA 

BRUNA ALVES DE SOUZA 
035.359.051-00 

Publicado por: ITON RODRIGUES DE SOUSA 

Carago iciefire-dicadoe 54485eda577 958a7cD473aWch (EIS 

s1-3  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  003/2023 

Sebastião  So:na dos Santos 

'

Sacral-ado Municipal de  Esportes  
01,9021  

1DADOS DO 011640 GERENCIADOR 

1,JOME: 

I
LOGRADOURO:  

!CIDADE: 	 Sao !oars do P raise  ESTADO: 

iP:E[.RE5ENTAJTE: 	SeabasTee Roc id-  dos Seiffos 	 CPS: 	 634.361.223-72  



i 

1  

1 

114 

Raia diciaçâo ns 1., metyzada o 
borracha  Hole  sbp  system  
renvAuvel e obrificado 
ercurifereneid 57-59cm peso: , 
250-270g câmara: airbility. 

I 	 1 	 ( 
Pis 	e Campo 	UNIDADE 	 (108.00 	as 	92 

I 

R$ d592,00  

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESP RTES  I Quanddade: 50,00 I Valor Total( RS 796,00 	 '''' 

7III1  it  
''.) 	' 	' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDIkAÇÃO 
SECRETARIA 	 ASS  1,11Q ‘ 8CIPAI 	DF  

Fo'' ' ' 
1 Quantidade: 25,00 ( Valor Total: R$ 398,00 

25,03 	 Pr-con:so n''  10---ii)12, STÜVCIA SOCIAL ; Quantidade: 	I Valor Total:  QS  398,00 
Nalco  Total IR$ 1.592,00 

Eter s: _ _ _ se '  

Hu  RroRo do Pd•afse, 	25 .d. janeiro 

AS  

023 

PULA GERENC1ADORA BENEFICIARIA 

I 
.4PELA 

I 1 
âeçasado Rc,ci 	das Santos 
St 	da 	( 	de Esparyes l 
,h12/2021 

k
tHALU IRICAR$Y$ ndANCV) 

1853 005.969-0$ 

AIA 	E REGISTRO DE PREÇOS  Ng  00/2O23  

Publicado por aTON RODRIGUES  OE  SOUSA 
Código idertificador: .a.re64e51;t7e077Êc4b9ca8c2b1 bobad 

A r A DE RyQQQ:8,C..  OE  PRY.1;05 ‘Q 006/2023  

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM  

( 	PROCESSO ADMINIST 	I 0' /202 

PROCESSO DE CONTRATAC a 302 / 2 023 

NIODAUDADE Pregão Eletrônico 

.0 0 GERE CIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

lOYGAOH) P.ARTIORAN SEC_RETAR(A MUNICIPAL DE EDUCAÇA0, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASDISTENCIA SOCIAL 
( 

VelETO: 

Registra de Preço pare eventual Contratação de empresa comerciai para o fornecimento de 
jArtgos Espodlyee pare atender as necesddades de diversas secretaries da Prefeitura 
iMunicidd de Sào  Joao  do Paraïso - MA. 

vd.t.C,P.  TOT»  qZGISTRADC: c- 
iRs 1.924,00 (quatro  roil  e ooveceoted e  yoke  2 quatro reais) 

çd.h$Q:CIA iniCIAL. 125 de janeiro de 2023 
iv,$E ,;(1.1A FINAL: 25 ,e Janeiro od 2024 

IDADOS DO ORCÃO C RENCIADOR 

INOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES CNP: 	 '01.597.529/0001-23 

,
OGF. .DrJURO !ENIDA MARRI NH.20, 5/N BAIRRO: ALTO BONITO 

ICIORDE: Sâo jCi .ão do Pa aíso ESTADO: JMaranho 

IRLPqESENTANTE 
/ 

Sehastio Rhd a dos Santos 	 JC:PF: 	 j584.361.223-72 

pAnos DO SENEFICIARIO 

L
A.7A0 SOCIAL: 	IMPT CONFECQ1OES LTDA 	 CUI-U_NPU 	:45.438.114/0001-56 

tRUA  DOCTOR  d)SE 
[END  EREÇO: ANTUNES, 231 

RAFAEL DE SOUZA  
BAIRRO: 	'LOURDES  

CIDADE: 	 ¡pia de Fora 	I I ESTADO: 	Miras Gerais  

CON  it,io: 	 kg>) 9951-50E. E wpptcoSnfeccoEs@gmail.com  

REPRESENTANTE: 	\ LONSO PEREIRA TAVARES 167.856.146-00 

DOS [TENS REGISTRADOS 

IFSFECIFICACOES EITENS DA  ARP 

s pore 	IDesCrICRO Marca 	'Unidade Quant Valor  Unit,  Valor Total 

«OKI. lv COLOCADO BORSATTO __LJNDADE 50,00 RS 54,99 R$ 2.749,50 

QUANTIDADES POR OR6A0 
SECRETARIA MUNICIPAL DE E 

ECRETARIA MUNICIPAL DE E 
vq8d-TAR1 A idl.Q.HCIPAL DE AdSISTqt 

PARTICIPANITE 
RORTES; Quantidade: 30,00 I Valor  got&  R$ 1.649,7D 
UCACJ O ( Quianddad.e 10.00 ( Valor rota': <$ 549,90 

CIA SOCiAL 1 Quanvidede;  'en  qh ( de,os Total: R$ 549.90 



Prucosco 	ÁL,0 7/ 

CNPJ: 

BAIRRO: 

ESTADO. 

CPF:  

01 597.629/0001-23 

ALTO BONITO 

Maranhao 

684.361.223-72 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

CPF/CNPI .691/0001-00  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N" PROCESSO ADMINISTRAT VO: 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCI9OR: 

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO, 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGENCIA FINAL:  

111/2022 

002/2023 

Pregão Eletránico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Ardgos Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura 

Municipal de São João do Paraíso - MA. 

R$ 32.454,25 (trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco 

centavos) 

25 de Janeiro de 2023 

25 de Janeiro de 2024 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME 

I OGRADOURO 

CIDADE 

REPRESENTANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

AVENIDA MARANHÃO. S/N  

Sao  João do Paraíso 

SehasP3 Rocha dos Santos 

RAZAO SOCIAL:  
ZSPOR 

ENDEREÇO: 

CIDADE: :FM 

CONTA  IC:  

RIPRESENTANTE. 

BAIRRO: ARROIO PEtIT  

ESTADO:  P.m  rdronde do Sul  

E-MAIL:  atasecree atcsLepassarelaf 	tons I) 
„ 

CPF: 	031.348.950-51 

PREÂMBULO 

Aos 25 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade 

Gerentiadora SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. inscrita no CNPJ n ° 01.597.629/0001-23, lavra a presente 

ATA de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo  ern  epígrafe que deu origem ao Pregão 

Eietremico N2  002/2023, qi e tem como objeto Registro de Preço para eventual Contratação de empresa 

mitocrcial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias da 

ei efeitura Municipal de Sãp João do Paraíso - MA., RESOLVE registrar OS preços da empresa indicada e 

sitialiiicada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 

mcsso de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, 

cm  Mtn  riclo-se as  'Dulles  as Formes constaii Los na Lei 119  10.520/2002,  du  Loi N' 8.666/1993, bem como, as 

citisulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional 

ns partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

    

Prefei ura Municipal de São João do Paraíso - MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°  150, Centro - CEP 65.973-000, S39.1050 do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

wwsv.saojoaocloparaiscsma.gov.br  
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ESTADO DO MARAINHAO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TÁCit -AO DO PA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTÉS 

Foi!,  
pro,. n' 

FP, dísssís, 

sfARALSO 

   

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 

Eletrônico N° 002/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2 -- O prazo de validade improrrogavel da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dib do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

.-: - O gerenciamento da Ate de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Cerenciadom, podendo ser lelegada. através de servidor designado, competindo-lhe: 

.. i . Efetuar controle dos f 1  rnecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

si oclutos ou serviços registr dos; 

. .2.  [tattier  os pedidos. jurltando aos autos os quantitativos necessários e demais informações  necessaries  à 

omissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedo
I 

registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3,4.  Observer,  durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na liéitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação ás novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administragão nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

17. Coordenar as forrnalidgdes e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

AIA. 

presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Pcbeinistração Pública. Direta ou Indireta. 

ahrisuLA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

.i. Os oreços registrados hoderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

ifiercado ou de fato  owe'  eleve o custo dos produtos]  bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

pregoados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromissolassurnido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nos negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registso de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.6.  Ern  qualquer hipótese. os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

ornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

esunornico-financeira.  

Pre eitura Municipal de  São  Joao do  Paraíso-  MA I CNN: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  comércio.  n°  150, Centro - CEP 65.973-D00,  São  Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 

www.saojoaadoparaiso.magov.br  
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ESTADO DO MARAt  HAG  

PEPEITUITA MUMC)PAL DE SÃO JOÃO DO P ARAFS0 

StCPETARLA MUNICIPAL DE ESPORTES  

a 
53- 

Ecei ; 
- /-5 4 1y  

Pr moss-) n" P- 	 )42--125._i_ 
sx6' jots° de 

Sop 4 a 

CLAUS  

. Desde que devidamente 

por qualquer órgáo ou enti  

cc  rtame licitatório, mediant 

5.2. Os orgáos ou entidade 

presente ATA, deverão  cons  

IA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

ade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

anuência desta Prefeitura Municipal. 

que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da  

!tar  esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

peia aceitação ou não do ornecirnento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras  deco  rentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se  ref ere  esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

S. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não refirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.5.  Rao  aceitai-  reduzir o sei preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6. 

 

I. Sofrer sanção prevista hos incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  7' da Lei N° 

6.5. 0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

(onnalizado por despacho d órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do regiêtro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou forca maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: 

7.1 Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

aiteraçoes posteriores, 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de  sett  valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, ázl°,  

in  Lei n° 5.666/93 e a Iteraçper posteriores. 

771 Vinculain-se aos outrqs instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

todas as clausúlas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Mágistro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 
CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

S . 

 

São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

    

áretHitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do 

l
omérdo, n°150, Centro - CEP 65.973-000,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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£524C). 	 RAN  HÃO 

.itiEFEITURA MUNICiPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICiPAL DE ESPORTES  

Foils; n; 	(TX 234  

PrompAo nfift) 3T-1-0   Zi  

-P\ 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações, 

Demais obrigações  scree  dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produ os/serviços  corn  os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de  

Louisa  tacão em referència.  

if  5 Fica eleito o Foro cia cidáde de Porto Franco - MA. para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

Registro de Preços  (ARP  . que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado tem, a qualquer loutro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio  

Ts  qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

Item 	 Descrição 	 Marca 	Unidade 	Quant 	Valor  Unit. 	Valor Total 

BOI A CAMPO OFICIAL EURO: Especifieamao: Modelo 

3x3  PRO  IX.COM  8 GOM S. A PEÇA E FABRICADA COM 

PU. CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 72C - 74 CM. 	IDEA 	UNIDADE 	300,00 	R$ 49,89 	R$ 14.967,00 

CAMARA 	100% BQRRACHA BUTII ICA PESO 

1 	APROXIMADO: 5700 - 580 G. MIOLO: REMOVÍVEL. 

QUANTIDADES POR  ÓRÃ0  PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES I Quantidade: 200,00 I Valor Total: R$ 9.978,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 50,00 I Valor Total: 12$ 2.494 50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Quantidade: 50,00 I Valor Total: RS 2.494,50 

BOLA  VOLE]  : Especificacao; BOLA DE  VOLE,  QUADRA 

MG 3600  FUSION. CON  ECCIONADA # EM LAMINADA 

EXTREMO DE  PVC  COM 8 GOMOS FUSIONADOS COM 

DUPLA CO] AGEM ENTRE 05 GOMOS, CAMADA DE 

AMORTECIMENTO INTERNO. COM  CAMARA DE AR 	IDEA 	UNIDADE 	100,00 	R$ 42,49 ; 	R$ 4.249,00 

FEITA Al  RAVES  DE BORRACHA BUTÍLICA, MIOLO DE  

SILICONE.  ALONGADO 3,2 CM. LUBRIFICADO E 

REMOViVEL. PESO ENTRE 260 - 280G. 

CIRCUNFERÈNCIA ENTR 65-67 CM 

QUANTIDADES POR ORDÃO PARTICIPANTE 
SSCRETARIA MUNICIPA DE ESPORTES j Quanddade; 60,00 I Valor Total: R$ 2.549,40 

SECRELARIA MUNICIPAL,  DE EDUCAÇÃO I Quanddade: 20,00 Valor Total: RS 849,80 

SECRETARIA MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 20,00 j Valor Total: R$ 849,80 

REDE DE CAMPO OFICLl. : Especificação: Rede oficial  

;le  foie boil de eampo pare trave modelo tradicional 

(ou 	fio 4 milimetrits de Polipropileno (PP - Seda)  

son  nós, produto de linha profissional com 

	

REDEL 	UNIDADE 	20,00 	Rs  334,99 	Rs  6.699,80 
tratamento  UV  e alta esisténcia. A rede mede 7,50 

comprimento x 2,50 Pura x 2,0 de profundidade. 

Modelo colmeia/hexagonal,  corn  7cm cada lado. Peso 

de cada rede  eon  2.190kg. Contém: tll par. 
OUM.TloADES  POP  ORGÃO PARTICIPANTE 
SLCPETARIA MUNICIPAL DE ESPOR I ES i Quantidade: 20,00 I Valor Total: R$ 6.699,80 

REDE DE FUTSAL: 	specificaçào: Rede oficial de 	RIEDEL 	UNIDADE 	20,00 	RS 229,99 	RS 4.599,80 

futebol de S3150 fio 4 milimetros de Polipropileno (PP -  

Sod  'RI sem  obis,  pi-add-to de linha profi ssiona I com 

tratamento  UV  e  aka  resistência. A rede mede 3,20 

Rreflitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA E  MARI: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n°150, Centro - CEP 65.973-000, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saajoaodoparaiso.ma.gov.br  
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E$TRCRII DO MARANHÃO 

PCIPTI HE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

IA MUNICIPAL DE ESPORTES  

Fi. 

P NH tea ci° 	rict 	2t)  

A• 	_ 
, m/3'odc Di 

PARAISO  PREP 

minims de  comprimento  

tondo um -onto super  
de 1 metro 

°poi/profit/hexagonal.  com  

°or  220 metros de altura. 

r de 0,60 cenfimetros e 

Modulo Véu de  Nola&  

cm cada lado. Contêm 01 

QUANTIDADES POR ÓRGRO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES I  Cafintidade: 10,00 [ Valor Total: R§ 2.299,90 

SECRETARIA MUNICIPAL ME EDUCAÇÃO Quanddade: 5,00 I Valor Total: RS 1.149,95 
SECRETARIA MUNICIPAL E  ASS'S  rENCIA SOCIAL I Quantidade: 5.00 I Valor Total: R$ 1.149,95 

APITO OFICIAL:  [speed'  ação: Potência sonora: 115  
POKER  UNIDADE 10,00 

deeibeig. Composição: plastitio, 

QUANTIDADES POR ÓRG
[
r PARTICIPANTE 

SUCRE I  ARIA  MUNICIPAL E ESPORTES [ Quanddade: 4.00 Valor Total: RS 45.56 
SECRETARIA MUNICIPAL E EDUCAÇÃO I Quantidade: 3.00 I Valor Total: R$ 34.17 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL I Quantidade: 3,00 [ Valor Total: RS 34,17 

Baldes Coloridas e resistentes 	 JOY 	SACO 	150,00 

QUANTIDADES POR ÓR9A0 PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES Quantidadei 100,00 [ Valor Total: R$ 999,00 

SECRETARIA MUNICIPAL ME EDUCAÇÃO [ Quantidade; 25,00 Valor Total:  Rs  249,75 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISLÉNCIA SOCIAL [ Quantidade: 25,00 I Valor Total: R$ 249.75 

Bola  Ping Piing 	 IDEA 	UNIDADE 	120.00 

QUANTIDADES POR ÓRDÃO PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL ps ESPORTES I  Quantidade: 40,00 [ Valor Total: R$ 15,60 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Quantidade: 40.00 [ Valor Total:  Rs  45,60 

SECRETARIA MUNICIPAL bE ASSISTENCIA SOCIAL [ Quantidade: 40,00 [ Valor Total: R$ 45.60 

cordas para pular de nyldn.iniantil reichel 	 EIDER 	UNIDADE 	15,00 

.d 	QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPALDE ESPORTES [ Quantidade: 15.00 I  Valor Total:  Rs  189.45 

Valor Total 

Rs 11,39 R$ 113 90 

R$9,99 R$ 1 498 50 

P51,14 RS 136,80 

RT 12,63 R$ 18945 

R$ 32.454,25  

São João do Paraíso - MA, 25 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS  

PELA GERENC1ADORA 

1 

Sebastião Rodha dos Santos 

Secretário Municrpa I de Esportes 

012/2021 

PELA BENEFICIÁRIA 

MAIS ESPORTE

ARTIGOS ESP0RTIVOSr': J 

2Y,Osyn,n,tã15. 01,5T1ejj, 

COMERCIO DE 

LTDA.47484691000100  

Leonardo Marhny 

031.348,950-56 

Pref oitura Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I GNP): 01.597.629/0001-23 

Avenida do  Comércio,  n° 150, Centro - CEP 65.973-000,  São  Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
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RotIt o 	(==. 

i / Sebastião Rocna dos Santos 
Secretário Municip& de Esportes 
(O2 2021 

.. 
@ttiNDONIAR PIRES  DE SOUSA 	Processo n' 	 -' 

P1 21C 7R3-72 
RoD-DoE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  004 

Po:JR:ado por: ILTC1N RODRIGUES  DES  

Ccidigo  !dent-RD- ROOD  cI02857190ec5f22ae19876b16ca 

AIA  OR  P.CW,"CRO  DR  PP 	 0412023 

2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: t1/2022 

PROCESSO DE 	lTR Ti C ty% 02 

DA LIDA1)L o Elettoc 

N.).1CAO GERENC.ADOR SECRETARIA MUNICIPAL :SE ESPORTES 

1ORGA0(5) PARTICIPANTE(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE E UCAÇAO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉ CIA SOCIAL 

OBJETO: ! 

egistro de Preço para eventual Contratação de empresa cornercial para o fornecimento de  
rtigos Esportivos,  pars  atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura 
unicipal de São joão do Paraiso -  MP  

E ALOR TOTAL REGISTRADO: 
R$ 32 454,25 (t 	 cinquenta e dois mil, quatrocentos e 	nquenta e quatro reaisrea 	e vinte e cinco 

entavos) 

1GENCIA INICIA 5 de janeiro de 2023 

ICE CIA n  NFL:  5 de aneiro de 2024 

DADOS DO ORGAO GERENCIAD --- -- -,.---- , 
v0 SECRETARIA  RiPAL DE ES-PDR FE -55 	rt4PO 	 '10' 5Pt 62P'0001  to 

LOGRADOURO:  -RID  1-i O Si 	 '5AIRRO' 	
--I 

,51L10  BCD  r D 

IDADE: 
- 

São João do Párty'so 	 ST 	0: 	ri,s,antEão 

REPRESENTANTE: Sebastiâo Rocha dos Santos 	 PR 	 l6B4.361.223-72 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

ROZ.A0 SOCIAL: 
MAIS ESPORTE COMERCIO DE 

1 
ESPORT1VOS LIDA  

RT1GOS 
Kr Pi: 484.69110001-00 

EN  DERECO TRAVESSA UM, Fi3 BAIRRO: ARROIO FELIZ 

eilz 	 1 ESTADO: 
R 

Rio Grande do Sol ICIDADE: 

CONTATO: 51) 3537-2901 I  -MAIL: 	atasetoner  al  ostoRstscelaretz  co Or  

REPRESENTANTE' Leonardo MartioR N PF: ----17—t:348.950-56 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP 	i 

Item Descrição 	 i Marca Unidade uant. Valor  Unit  Valor Total 

BOLA CAMPO (*EGAN. EURO: 	i 
Especlficação: Modelo 3x3  %POI  

IX.COM  8 GCMOS. A PEÇA C 	i  
FABRKADA COM PC. 	1 

CIRCLINNLRENCIA APRCX!VC.C.5!: 7  2.1ií)Ek ,. !:::).:., 

- 74 CM. CAMA RA : 100% 	! 
BORRACHA BUTILICA, PESO 	I 
APROXIMADO: 5100 - 5800. MIOLO: 
R1MOV1VNL. 	 ! 

, 

300,0C r 	P W.:, 14.967,30 

QUANTIDADES POR ORGAO IPARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP,ORTES l OnanticaCet 2CnOn 	Valor Total: RE 9.978.00 
SECRETARiA MUNICIPAL DE EDCCAÇA0 I QtrarlUdade: 50,00 I V510: Tulõl: Fi., Z.154, -50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AS51STENCA SOClAt. r Quantidade: 50,00 	Valor Total: R$ 2.494,50 

USA 

71f9d 



Ci O 

Ian]  \:OLEI : Especificação: BOLA 
E  VOLE]  QUADRA MG 3600 

FUSION,  CONFECCIONADA # 

_  .6 

<?' 	)  (I) 

MLAMINADA EXTREMO DE  PVC  
OM  13 GOMOS FUSIONADOS  aim 

DUPLA  COCEM ENTRE OS GOPOS. 

Prop 

Room  

, p i 	a^  
so  n 	3  n  Pop-  J 

-24  E  
:]] 	---QpI.,  

AIoADA  QE  AMOR.T.EnIMENTO 
INTERNO,  QOM  CAMARA DE An 
FEITA ATRAVES DE BORRACHA 
BUTILiCA, MIOLO DE  SILICONE,  
' LONGADO 3,2  QM,  LusR;FICAD] 
REMOVIVEL, PESO ENTRE 250 - 

300, CIRCUPIPPRIENCIA :MIME P5 
7CNI 

E 

- 

IDEA  

1 

] 	N  
:IRs 4.249,Q0 
l 

ANTIDADES POR ORGAO P 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP•RTES 
+CRETARIA MUNICIPAL DE EDUAÇa,0 
EC 	MUNICIPAL DE ASSIpTÊNCIA IRETARIA 

RTICEPANTE 
I Quantidade: 50.00 ; Panon-  Total: R$ 2.549A0 
I QuanLidade: 20.03; I Valor To -al:  RT 849,80  

SOCIAL I Quan Inada: 20,00 E Valor Total: RS 849,80 

loom  

PEDE DE CAMPO OFICIAL: 
.noetifinação: Rude pficI3I de 

nutePol do  camp°  Dora trove opp 
Qadpional (ou  pew,  fio 4 mRime  
de RolIpropIleno {PP - Seda) sem 
nos, produto de nnha profiss]ona 

tratamento  UV  e ale 
resistência. A rede mede 7,50 
comprimento x 2.50 altura x 2,0 
•rofundidade. Modelo 
timelathexagonal, com 7cm ca 
lado. Peso de cada rede aprox. 
2,390kg. Contém] 01 par. 

i-j-1 

lelog 
Fos  

I  
'NEDEP P  

de 

'a 

I 	
I 

, 

.31.]IPAPE 	 23,O0 

1 

; 

, 

5399 'RP 6.599,80 

QUANTIDADES POR ORGAO P 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESP  

RTICIP NTE 
RTtS I QuantIdado, 20.PP I Valor ] 	to] 	 - 

PLDL PP3 FUTSAL: ESEECifIDEOED 
Rede  Nadal  de tntebol de salão 
milimetros de RaIIpr on]leno IPF- - 
Sena I sem nós, produto de lInha!  
profissional com tratamento  UV  
alta resistênda. A rede mede 3 
meros de copaimento por 2,20 me 	rn 
metros de altura, tendo um  rock  
uoerior da 0,60  centimetres  e 

inferior de 1 metro. Modelo Véu 
Noiva. colmeia/hexagonal,  corn  
cada lado. Contém: 01  Dan  

I- 	 I] 
E0 4 

i 
k 
_O 

JEDPI 	klan 	L 	 60.0(]] 	r 	$9 
-- 

! 	 I 
i 

de 	 1 

7cm 	 I 

R3 4.59980 

QUANTIDADES POR ORGAG pARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DP ESPORTES l  Qua  nbdmim T i;  so  IVaHr I- 	sRe. 2.29990 „ 
SECRE f  ARIA  MUNICIPAL DE ESLETEACAC: I DEEDDEEDD EEDD I VaLi r 1Th,:ai: RA -.140,05. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ] Qoantidade: 5,0 	¡ Valor Total: RS 1.14995 

APITO OFICIAL: Especificaçáo] 
'Potércia sonora: 115  decibels. 	,  
CoPposIçao: plástico. 	 , 

P 
POKER 	1UNIDADE 	 jC,Ila 	RP,  11,39 	 RIPS  113,90 • , 

' 
--k. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO pARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES I Quantidade: 4.00 !Valor Total: RS. 45,56 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ] Quantdade] 3,00 I Valor Total:  Rs  34,17 
SECRETARIA MUNICIPAL DE A5i5TENCIA SOCIAL] Quantidade: 3,00 I Valor Total:  Rs  34,17 

Balões Coloridos e resistentes 	Iloy 	 SACO 	 1150,00 135 9,99 	 s 1.498.50 

12 
UANTIDADES POR ORGAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
ECRETARM MUNICIPAL DE EDyCAÇÁO 
ECRETAMIA MU0SCIPAL DE ASSISRENCSA 

pARTICIPANTE 
I OuantIdacie: 100,00 ] VaIo 	, 49P.02' 
[ QuEDE  DEAD:  25.00 	',1E10,  Toml: 	z. 249.75 

SOMAS 	CmanticiEdm 25,00 	',ME -  . Am.:: RA 249,15 

Bota  Prig Pang  --i.:320,00 1IDEA 	LNIDADE 	 iR$ 1,14 	 pip  136,80 

15 
QUANTIDADES POR ORGAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE A9ISTENCIA 

PARTICIPANTE 
1 Quantidade: 40,00: AiRior Total: S .. -45.S.0 
I Quantidade: 40,0E! VaiOr Total:  Rs  4.5.00 

SOCIAL 1 QuarDidalie- 40 00 I Vaio r ToLDI.  Rs  9 b0 

cordas para pular de  nylon,  In.intil 
reichel 

1 
LIDER 	UNIDADE 15,00 R$ 12,63  Rs  189,45 

18 
QUANTIDADES POR ORGAO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

PART  CIPANTE 
Quantidade: 15,00 I  Val 	To 	189,45 

AI  Moor  TstaI 4,2 

ASSINATURAS 

oiro [In 2023 



PELA GERENCIADORA  oLA 	FCIARIA 

ED; h 

E0,fifififig 	 302/ 

gfir88  

Sebastião Rocha dos Santos 
Secretár0 Manic:gal de Es:AK:gas 

lartin8 
56 

Publicado por li.TON RODRIGUES DE SOUSA 

22528458.3,082010.3.2.8(54822( 98.28(20( 

ATA  DE POSSE DO COPSE HO MUNIC3PAL 

}Eta  de Posse do Conselho Municipal de companhamento e Controle 

Social do Fundo de ManutenÇão e Desenv IvIrnento da Educação Básica 

E de Valorização dos Prafiss:anal: oa Edu ação  FUNDED.  DIspafis sobre a 

Eeestruturacaa do Consolha Municipal  (le  Acompaghamento u Coatage. 

Social do Funde de filanutefigác e Desenflvimento  la  Educação Básica 

e de Valorigação dos ProfEEDfiais da Educação - CACS-FUNDEB; em 

conformidade com u 2.H.g5 2012 0a Constituição Federai - 
regulamentado em (.(•ist(3 ae lei 14.113 'de 25 de dezembro de 2820. 
fieunidos na Sala de Reunião na SEMED - Secreta ria Municipal de 

fiducaçâo às 8h3Omin. Deu-se na data k(e (02.01.2023) Dois dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e três, A posse de Presidente. Vice-

Presidente; e Secretárias do Conselho Municipal do CACS-FUNDEB. Para 

mandato subsequente nos anos (01/01 2023 a 31/12/2026gResolve 

Art. 13  - Desgnar os membros efetivos abaixo relacionados, sob a 

coordenação de(a) San h  or  Pres;  den:  e para compor o Conselho 

1.1,0-fifilfial Ce Acompanhamento e Cfiatrole Soda I no Fundo de 

filanutencáo e Desenvolvi.nento de. Egfiração Básica e de Valoriza cão 

aos Profissionais da Educafiao CACSIDiDDF.B. E de acordo  corn  acta 

data da ge(29112(2022fi que foram eleficos a ProSessora Do,(880,2 ,(a.  

Marla  Alves Ca ronco  comp  Pres.dent6 e seu Vice o Consellied  re  

Sr.Wesley Comes de Oliveira e pafia secrkarlar o Conselho a Professora 

Glceliane Coelho Barbosa; e em seguencia segue todos representantes 

de acordo  corn  seus seguimentos. Rpresentantes do Segmento 

Diretores da Rede Municipal de Ensino, Titular:  Wesley  Domes  Pe  

Oliveira;  Su  plente: Maria José Morei rá da Silva. Representante do 

Segmento ge Pais de Aluno.s da Educaçaa Básica Publica. Titular: Irene 

Rod.figues de Silve ; Suplente: Madalena Batista Ni ill:omen-8 Titular: 

Maria Alves Cardoso; Suplente: Z ga Figueira ce Mole  Del- a 

Representante do  Segment()  Sociedade Civil; Tular: 8,afinuric,. 

— Eodrigues de Assunção Pereira; Supfiente: .Aurellno Pinheiro Stbfal; 
•i'llillat: Joelma da Silva; Suplentefi Luciana da Silva Barros, 

Representantes do Segmento Estudan e  ea  Educação básica Pública.  

?Dylan Reginald°  Ribeiro Rodrigues: Suplente: Ricardo Dias dos Santos; 

Titular: Franvilene Carvalho Coelho; Si plente: Raquel de Sousa Alves 

Mela. Representantes do Segmento Poder Executivo Municipal. Titular: 

/102C;Itrie Miranda de Sousa Marinho; puplente: Elávia Lima Ferreira. 

Titular: Alcione Sousa e Sousa; Suplente:  Andy  de Oliveira Silva. 

Representante  du  Segmento Conselho Municipal de Educação. Orgina  

(le  Sousa Pereira Barros: Suplen(e: Osm a  tin  a Turres de A.:743. 

0;1;:;)resent.a.a.((es  or.  SegmEnto Con:Seib,: ;utebr; Ptiii.:17;:  joule  no 8arlt3S 

Bõi;1;05: Sgplenfie: Cleide  Dania  Dos Santos Sfiva, Representantes do 

Segalento 8rotessares da Educação B .SECD Hblica. TibiDY: GiCeie- fle 

Coelho Barbosa: Suplente: Cleciane Card050 Comes; Titular: Silvia 
l'arias w:' 0:iveira SOusa; Suplent :  Brun;  Oil;reire o  0::vHi-zi, 

Representantes do Segmento dos Serv do(esgécnIcos Daminiarragvos. 

Titular:  Mahe.  da Guia Sousa Felipe; suplente: Ivone dos Reis Castro 
Lima. Após lida e aprovada por unânimidade, eu Ra condição de 

secretária lavrei a presente asa que ser' por mim e por todos os demais 

.r.embros do Conselho assinada. IS havendo  ma's  rEada a tratar na 

ordem do dia  pa  raberilzei a todos do yonselho. desejei urna excelente 

Gestão c dei a reunido pus enzeirada.  Pao  João do Paraíso, aos (07;  OHS  

dias CO ini.,-5 de laneiro de 2023. 

Publicado par: RAYANA MARIA DE SOUZA GOMES 

Código identificadon eae77d241484b3c6ff5lecaf3011664a3 

AVISO DE ADJ 

ADJUDICAÇÃO 

REFERÈ(.1CIA2 .............. 	 Tomada de Preços n.3  

001(2823 
OBJETO 	 • Contratafião de empresa para 
prestação de serviços de Consultoria em Controle Interno, para diversas 

Secretarias, no município de São João do Paraíso/MA. 

AMPARO LEGAL 	 • Lei nga 8.666/93. 
FONTE DE RECURSOS 	 • DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 	 
VALOR R$ 188.000,04 (cento e cento e oitenta e oito mil reais e 

quatro centavos). 
COMiSSãO Permanente de LicDaçáo -  CPL.  resolve ad(Diicar o objeto  

McDade,  ao Ifisitante - P ASSESSORIA E CONSULTORIA EIREL) ME 

(narrite, nE CNP): 34.542.036/0001-34 

São  Joao  do Easalso - MA 26 de janeiro de 2023. 

((bar( fitodrEgues de SOUSd 

Esesideade da  CPL  

Decreto ng 019(2021 

Adecirene Miranda de Sousa Marinho 

Membro da  CPL  

Da(rnundoosel Santana de Brita 

Membro da  CPL  

Rub((sado Dar: (ETON  RODRIGUES  DE  SOUSA  

/Undid° identification 802b4a2891296e24035c7Cde14674e2d  

DECRETO Nº 008,12023, DE 25 DE JANEIRO DE 2023, 

DECRETO Nº 008/2023, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

"DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DOS RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES, E DA CREERAS PROVIDENOAS." 

RTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de São 

Mão do Paraiso. Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais 
age lfie são conferidas paia legislação  am  vigor: 
CONSWERANDO que a União  ern  seu Decreto nE 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986. dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do 
Tesoure Nacional, atualiza e consoilda a legislação pertinente e da 

outras providências, estabelece no seu  art.  70, que:  

'Art,  70, Prescreve em cinco anos a divida passiva  relative  aos Restos a 

Pagar Processados e no  Art.  63,  Dec.  93.872186 estabelece c 

canotilanienlo de Restos a pagar No processados até 31 De dezerribro 

do exerchfixo gepainteg 



IP PROCESSO ADMiNISTRA 

PROCESSO DE CONTRATA AO: 

140DAI IDADE: 

ÓRGÃO GERFNCIADOR: 

ORGÃO(S)PARTICIPANTELS4  

OP  ETO:  

OR  TOTAL REGISTRADO; 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA F NAL: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

111,2022 

002/2023 

Pregão Eletitnico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura 

Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA, 

R$ 1.615,00 í um mil e seiscentos e quinze reais) 

25 de Janeiro de 2023 

25 de Janeiro de 2024  

DADOS DÓ ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: 

LOGRADOURO: 

CIDADE: 

PEPPFSENTANTE- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

AVENIDA MARANHÃO, S/14  

Sao  João do Paraiso 

Sebasdã Rocha dos Santos 

CNP): 

BAIRRO: 

ESTADO: 

CPF: 

01.597,629/0001-23 

ALTO BONITO 

Maranhao 

69436L223-72  

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RVL 40LAÉRCIC) DE MATERIAIS E SERVICOS 
RAZAO SOCIAL 

	

	 CPP/CNDI: 31.315.649/0001-25 
LIDA 

ENDEREÇO: RUA  SAO  PEDRO. 117 	 BAIRRO : CENTRO 

CIDADE:  Sao Roe  ie 	 ESTADO:  Sao  Paulo 

CONTATO: (11) 4712-2778 	 E-MAIL:  rvIcomercioeservicos@gmail.corn  

REPRESENTANTE: ROSELI CIABRA L DE OLIVEIRA ALVES 	 CPF: 256.293.168-85 

PREÂMBULO 

,res 25 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA, através da Unidade 

Graiienciaciora SECREEARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, inscrita no CNPJ n 01.597.629/0001-23, lavra a presente 

ATA de Registro de Preços  (ARP).  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

Eletrônico N' 002/2023, que  tern  como objeto Registro de Preço para eventual Contratação de empresa 

comercial para o fornecimento de Ardgos Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias da 

Prefcitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

Qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 

Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002. da Lei N°8.666/1993, bem corno, as 

usums e conciições abaixti eSti1 beieciaias, constituindo-se esta ATA em documenta vinculativo e °brig:at:lunar  

US  partes. 

CLÁUSULA PR1M.EIRA - DA VINCULAÇÃO 

Prefe tura Municipal de São João do Paraíso -  MA I CNPi: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, ri°  150. Centro- CEP 65.973-000, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil  

vintner  eaojoaortoparaiseena.3ovier 

Página ide 4 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 

TONPICK) Eletrônico N°002/2023 e a proposta de preços do beneficiária. 
:PE 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2 - 0 prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído a  dip  do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos  operational  e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos,  Jun  ando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedo registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4.  Observer,  durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na  lit  tação. bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos ae renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições  de mercado; 

3.6. Subsidiar a administraçao nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor: 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos  ern  decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que leve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que hão aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso a sumido. sem aplicação de penalidade, 

4.5. tàáo havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotandó as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6.  Ern  qualquer hipótese' os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a  di  erença percentua! apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 

Prefei  ura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA l [NM: 01.597.629/0001-23 

Avenida do  Comércio, ri°  150, Centro - CEP 65.973-000, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
wirria.saajoaodoparaiso.ma.gov.Er  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

COMERCIO 

5IATERIAIS 
E SERVICOS 

    

I 

MER 

	

	
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

1AIS por qualquer  &gar)  ou entifil  ade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 
CuCIO 

certame licitatório, mediantb anuência desta Prefeitura Municipal. 

ç ' • ' 5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem da registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão cons
I
ilultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor eneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

peia aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

uresentes e futuras deccitrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participantes. 	 ! 
I 

5.4. As contratações adicionais a que se  ref ere  esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

CLÁUSULÃ SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA PE REGISTRO DE PREÇOS 

6.0 registro do fornecedor terá cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigaçõbs assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de erhpenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  70  da Lei N" 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do r4stro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando- 

se que segue. 

7.1 Fica reservado à Admihistração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, INOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Eornecirnento)  au  ORDEM bE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 	I 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seU valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

rios quais não resultem obtigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, 84°, 

da Lei n` 8.666/93 e altera4ões posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outrõs instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as clausUlas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a progosta de preços da empresa vencedora. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantesHa presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no dabeçalho e as propostas das licitantes; 

ProMitura Municipal de  Say  João do Paraiso - MA CNIPU 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio. rt° 150, Centro CEP 55.973-000, São  Joao  do Paraíso, Maranhão. Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

REFEITURA MUNiCiPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO • 	
PA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

• • 	.• 
• 8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração a firmar futuras 

I. 

'4c 	solicitações; 

-um) 8.3. Demais obrigações ser9 dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

• Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório;  

SA  Integra a presente Ata d4 Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias  

quo  aceitarn cotar os produLosiserviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação  ern  referência. 

Fica deito o Foro da cidáde de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer iitigios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP',  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado tem, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

Item 	 Descrição 	 Marca 	 Unidade 	Quart. 	Valor  Unit, 	Valor Total 

MEDALHAS 	 vitoria 	UNIDADF 	300,00 
QUANTIDADES POR oiRõÃo PARTICIPANTE 

	

11 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES I Quantidade: 200.00 ; Valor Total:  Rs  690,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO j Quantidade: 50,00 I Valor Total: RS 172,50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉHCIA SOCIAL Quantidade: 50,001 Valor Total: RS 172,50 
Colchoneres 	azul. 	Tamanho 	pro fitness  

UNIDADE 	20,00 
Médio. Para Exercícios I 	 90x40x3 

	

, 	QUANTIDADES POR ÓRGA0 PARTICIPANTE 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES j Quantidade: 5.00 I valor Total: R$ 145,00 
SECRETARIA MUNICIPAL Es EDUCAÇÃO I Quantidade: 5.00 Valor Total:  Rs  145,00 
SECRETARIA MUNICIPAL IRE ASSISTÉNCIA SOCIAL Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R5 290.00 

Valor Total 	 R$ 1.615,00 

São João do Paraíso - MA, 25 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PEIA BENEFICIÁRIA 

RVL COMERCIO DE 	Assinado de forma digital por 
MATERIAIS E SERVICOS RVL COMERCIO DE MATERIAIS E 

SERVICOS 
EIRELI:31315649000125 FIRED:31316549000125 

   

Sebastião Rocha dos Santos 
	

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 

Secretário Munidiipal de Esportes 
	

256.291168-85 

0124021 

1 
Prefeitura Municipal de São João do Peraise - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Cimércio,  fit  150. Centro - CEP 65.973-000,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www,saojoaodoriaraisignsa.gov.br  
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bbririo graIbitarnenre por meio  dig] al,  nos seguintes endereços 

(r pores. 74,4n.coniprasneLgos br, no ite da Prefeitura Municipal de 

Do  in  in3os 	 o 	Azeitão/MA: 

htps:IJsaodominaosdoazeitac.ma.gov.b/I. Mais informações poderão 

ser consultadas e obtidas através do  e-mail  da  CPL:  

raouomingosdoazeitaaragmai com  

Pao Dmninges do Arebao,A1A, 31 do jenei ode 2323.  

REINALDO MORAES GUIMARÃES 

Secretária Municipal de Cultura. Turismo, Esporte e Lazer 

Publicado por HUGO RIBEIRO CARDOSO 

Código identificador: 977d0a0f28e7C6a0538449401e717a7a 

PORTARIA Na 002/2023 -I  SEC.  DE SAÚDE 

PORTARIA N 2  002/2023 -  SEC.  DE SAÚDE - CONCESSÃO DE 

DIÁRIAS 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Municipio de São 

Durringos do Azeirão, Estado  dc  ibararbáo, no uso  de suas atbbuições 

legais conferidas pela  Le(  0-ganica do Mdn(cir(o, e em consonáncia com 

ó Lei Municipal no 059'2021, 

RESOLVE: 	

' 	
2:a  

Art 	- Conceder, a Sra. Fernanda Arruda Franca Toniazza, CPF: 

009.954.723-60, Coordenadora de SaúdeintlitInnicipin Portaria  nn  

172/2021  -GAB,  02 (duas) diárias pare custeio de despesas a serem 

efetuadas  ern  São Luís- MA, com valor unitário de R$ 200,00 (duzentos 

reais), totalizando R$ 400,00 (quatrocentos reais), para participar do 

Seminário de Prevenção da Gravidez na adolescência-

Rompendo barreiras e quebrando tabus através da Educação 

em  Sande,  que ocorrera nos dias 01/02/2023 e 02/02/2023  ern  Sào 

Luis- MA.  

Art,  29. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em São Domingos do Azeitão - 

MA, 30 de janeiro cia 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

CARLOS ALBERTO SILVA RIBEIRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 

Código Mentificadoo d678e1;5`4650`dc9f6falf78068de56 

 

ECFUPA MUNICIPAL Off  SÃO  LOAD DO KARAM°  

    

    

ATA  OR  REGIETRO DE PREÇOS QO 33.523 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023 

DADOS DO PROCESSO De OR,G1.º 

NO PROCESSO 	D 	INISTR 	I' 0 1;202 

Na PROCESSO DE CONTRATAÇAO, 002/2023 

MODALIDADE: Pregâo Eletrônico 

ORGAO GERENCIADOR. 	 I SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

OACAOIS) PARTICIPANTE(5) SECRETARiA MUNICIPAL DE EDUCACAb SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSiSTENCiA SOCIAL  

OPIETO: 

Registro de Preço para eventual Co a traaçãa de empresa comercial para o fornecimento de 
Artiges Espurrives, para atender as necessidades de diversos secretaries da Prefeitura 

Municipal de  Sao Joao  do Paraso - MA. 

•IraOR TOTAL REGISTRADO: Ra 1615,00 (um mil e seiscentos e  el,  Dike 	is) 

VIGÊNCIAII 	AI 25 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL, 25 de Janeiro de 2024 

DADOS DO ORGLiu GuRENcIADOR 

FOME; 	 SECRETARIA NiUNIC/PAL DE ESPORTES CNPA 01.597.629/0001-23 

LOGRADOURO: 	AVENIDA MARANHAO SfIb BAIRRO:  ALT()  BONITO 

(NOADO 	 Sao Joao  do Fteise 	 ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: 	Sebertiac  Rolla  dos Santos LPIT 684.361.223-72 

[DADOS DO SENEFCIARIO  

1 64ZRO SOCIAL: 
ROL LONIERCID DE DIATLITMS E EE3  :Dirk 	1 	 Is 

, 	 CPF/C.NPb 	oi 315 649/000 	5 
_FDP 

b ---------i 
ENDEREÇO RUA  SAO  PEDRO, 117 	 1BAIRR0: CE NTRO  

São Roque 	; ESTALO: São  Pao  

61 ÇiO. 111 	712 27t 	 E- 	1L: McomercoeservicosgniaiI.com  

REPRESENTANTE: ROSELI CABRAL DE OLiVRA ALVES 	 PF 256 293 168-85 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  I  

iltem iDescricão :Mama  Id t—, 
ninent. 	TiaCT tffilt, alor Total 

 



• (t.n\I 

._ 
60 ... 

MEDALHAS Ivitoria 	IUNIDADE 	 j300.00 	IFts 35 	 IRN L035,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPq RTES [ Quantidade: 	00,00 I Valor TotaL RS 590,00 

Foil»:  n SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUÇAGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSI6TÊNCIA 

I Quantidade: 50,00 [Valor Total: R$ 172,50  
SOCIAL E Quantidade: 50,00 E Valor Total: R$ 172,50 	

r( '' ' '``• - '' 

.. 	( 

4 Ir r 

1 

Colcbonetes azul, Tamanho Pléd 
Para Exercícios 

o, proftness 
g,0x40x 3 

UNIDADE 20,06 RS 29,00 
1 

R5B0,00  
- 

--/Ç 
QUANTIDADES POR ORCAO INARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE [SPORTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSI 

j Quantidade: 	00 j Valo. (Fetal:  Ps  345,00 
AGAO i Quantidade 5.00 ; Valor Total. R 	145,00 
TENCIA SOCIAL] Q. entidade: 10,00 I  VD or Tam]:  R$ 290,00 

'Valor Total  IRS  1.615,00  

Sao Jog 	do Paraíso - MA 25 de Janeiro d 

ASSINATURAS 

2023 

PELA GERE CIADOKA PELA BENEF!CIÁRIA 

L 
rapes:Rao Rocha dos Santos 

iRt.-5,_LI CABRAL DE »Lb/EIRA PJArnS 
ISensefáric Mun.coal de Espoites (256 293 168-85 
1012/2921 	 I 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código xd ficadur 349ac55cdec1307197831dd6e1d8e2.55 

2:TRAIT0 DE CONTRAIO Nº 03812023 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  039/2023, ssInado em 30/01/ 2 023, Obbeto: 

Contratação de empresa comercial para o tornecimento de Artigos 

I:soon:Rms. 3.3re atender as netesubda lphs da Secretaria MunIcips1 de 

Esportes da Prefeitura Municipal  tie  530 João Co Paraíso - MA.. Processo 

Administrativo na 111/2022. Moda idade: Pregão Eletrônico na 

60212023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNP( 

ria 01.597.629(0001-23, CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. CIVRI na 4t484.691/0001-O0. Valor Global: 

R$ 11,409.67  (once  mil, quatrocentos e nove reais e sessenta e sete 

ceai sues). Vigancia In(Nal, 30 de janenõ de 2023- Vigência Enal: 31 de 

Dezembro oe 2022. Sebastião  Roche  elos Santos. Sàe toho Co Paraíso - 

MA , 30 de janeiro de 2023. 

Publicado par:  'LYON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificadar: 4ca0dp8cbe33373a0357c0f31b388621 

EXTRATO DE CONTRATO N°0392023 

EXTRATO DE CONTRATO IV 039/2023, bssinado eri 30;01/2023, Objeto:  

Cann  atatao de empresa comercial Illiara G fornecimento de Artigos 

Emortivas. para atender as netessIdbaes da Secretaria Municipal de 

	

Edbcaçáo de 530 João do  Pe  rn(sp - 	Processo AdministratIva  ea'  

111(2022. Modatdade( Pregào EbetrUirbco n" 002.2021 CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAç40, CNPJ rin 01.597.629(0001-23, 

CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

LTDA,  GNP)  na 47.484.691/0001-00. V4lor GIobal: R9 2.531.57 (dois mil 

quirmen 	 m tos e trinta e sete reais e cduenta e sete centavosb Viõencia  

ins  iab vo de janeiro de 2323 Vddêncle Final. 31 de Dezembro de 2023. 
Ma.» Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela. São João do Paraíso - MA, 30 

de Janeiro de 2023. 

	

Publucaao 	IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código tdenticadcw: d0.+83b4516b8e00.`b3bi8el5f4224e 

EXTRATO  DE WHIR  

EXTRATO DE CONTRATO NO  040(2023. assinado em 30/01/2023. Objeto: 
Contrataçáo de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Ass(stenele SocIai de  Sabo Joao  do Paraíso - MA..  Process°  Administrativo 

na 	111/2022. ModeHaleda: Pregão El etrán ico na 002/2023. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  CRP)  

ha 01.597.629(0001-23, CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA,  GNP)  na 47.464.691/0001-00. Valor Global:  

Ft$  2.537,57 (dais mil, quinhentos e trinta e  sate  reais e cinquenta e 

sete centavos), Vigência Inicial: 30 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 

31 de Dezembro de 2023. NéSia GOMCS de Moura Brito. São  Joao  do 

Paraíso - MA. 20 de Janeiro de 2023. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador 87666ab139654090d6e44d361b14228d 

OLOGACAG DO PREGÃO ELETROMEGO NO 

.2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 

003/2023 
O Prefeito Muni:Ina( de S'áo  Joao  do Paraíso - MA, no uso de soas 

atribuições legais,  corn  base  Res  II-Mu-mashes  constantes no termo de 

adjudicação da licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico n 003/2023 

a de acordo com o que dispõe o artigo 43, Inc.so VI da Lei Federal na 

8.6E6(93 e  seas  alteraçhes, resolve HOMOLOGAR o objeto do presente 

processa licitabário as empresas: M. QUEIROZ VASCONCELOS 

EIRELI Inscrita no CNP(/MF sob na 18,604.476/0001-05, vencedora com 

proposta apresentada no  yaw(  total R$ 734246,50 (SETECENTOS E 

TRINTA E QUATRO MIL DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). Considerando que o critério de (ulgamento foi 
por Menor Preço por Item. 0 presoedro informa ainda, que OS autos do 
processo encontram-se, com vistas franqueadas aos interessados 
partir da data desta publicação, nos dias uteis no horano de expediente 
da Prefeitura Municipal de São Joáo do Paraíso - MA ou poderão ser 

consultados por meio digItal pela internet, através do nosso endereço 

eletrônico no  site:  httas://,....»..saojoaodoparaIso.ma.gcv.br  ou no sbe 

do »Real de compras públicas: https.(fficitanet.contbrn Considerando 

qt.e. o criterio de julgamento foi por  manor  preços Por Item 
São João do Paraiso- P. 31 de [anemo 2023. tO Na 040.2023 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 006/2023 
P.Unldd 

 

    

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

   

     

14" PROCESS°  ADMINISTRA  

IT"  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO,  

MOOALIDADE: 

ORCAO GMENCIAbOR: 

ORGÃO(S)PARTICIPANTE(S): 

OB ETC: 

" OR TOTAL REGISTRLDO 

VIGÉNCIA  

VIGÊNCIA  F NAIR  

111/2022 

002/2023 

Pregão Eletrônico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 	; 

Registro de Preço para eventual Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Ardpos Espordvos. para atender as necessidades de diversas secretarias da Prefeitura 

Municipal de Sào  Joao  do Paraíso - MA- 

R 41.924,00 (quatro  mile  novecentos e vntee quatro  man)  
25 de Janeiro de 2023 

75 de Janeiro de 2021 

NOME 

LOGRADOURO 

CIDADE 

REPRESENTANTE 

DADOS DO ÓRGAO GERENCIADOR 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 	 CNPJ: 01.597.629/0001-23 

AVENIDA MARANHÃO,SiN 	 I 	BAIRRO: ALTO BONITO 

São loa do Paraíso 	 ESTADO: Maranhão 

Selcasdao Rocha dos Santos 	 CPF: 684.361.223-72 

DADOS DO BENEFICIÁRIO  

RAZAO SOCIAL INEPT  Cs)NFECCOES LTDA CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO 
RUA  DOCTOR  JOSÉ RAFAEL DE SOULE, 

BAIRRO: 
ANTaNES, 231 

CIDADE dJ12 	ord ESTADO;  

CONTATO (32) 99' 4-5867 E-MAIL: 

REPRESENTANTE:  ALONSO PEREIRA TER/ARES CPF: 

45.438.11  

LOURDES 

/0001-56  

Minns Gerais 

wpptconfercoesMSIsloil-cam 

157 856 146-0C  

PREAMBULO 

Aos 25 de Janeiro de 2022, a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA, através da Unidade 

Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, lavra a presente 

ATA de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

Eletrônico Ig° 002/2023, que tem como objeto Registro de Preço para eventual Contratação de empresa 

comercial para o fornecirnento de Artigos Esportivos, para atender as necessidades de diversas secretarias da 

Prefeitura Municipal de  ão  João do Paraíso - MA., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, ob ervados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 

Processo de Contratação em referencia referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N' 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem Como, as 

cláusulas e condições abaixo estabelecidas, consfituinde-se csta ATA em documento vinculativo e obrigational 

às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

Prefeitura Municipal de São João do ParaiSci - MA I CNPJ: 01597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, rs7  150, Centro - CEP 65.973-003, São Jo-ào do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
nrwvasnojoaodonaraiso.ma.gombr  

AWNS°  
PEREIRA  
TAVAXESda 
6561 drdyi  
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II 	 ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

   

    

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 

Eletrônico N°002/2023 e a p oposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2 - O prazo de validade impr rrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - 	gerenciarnento da Ata 'de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser drlegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fofnecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registraHos; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntjando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

ernissão da nota de empenhr ou contrato, se for ocaso; 

3.3. Notificar o fornecedor' registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4 Observar, durante a vigéncia da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais prd:cedirnentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administracao nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descunnprimento 
i 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidádes e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acrésbirnos nos quantitativos fixados peia ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistes em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que l eleve o custo dos produtor bens ou serviços registrados, cabendo ao árgão 

gerenciador promover as n
I
'egociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal I convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. I 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso': assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito das negociações. esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

regieern de nreços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 

4.6. Em qualquer hipóte're, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassaf os praticados  no 

mercado, mantendo-se a õ  if  erença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigjnte no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 

Preaeitura Municipal de São João do Pararso - MA I CNPJ: 01,597,629/0001-23 
Avenida dd Comércio, n°  150, Centro - CEP 65.973-000,  Sao Joao  do paraíso,  Maranhao,  Brasil 

woom.saojoaodoparaiso.magOv.nr  
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Prçeçoso nu 	 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO: JOÃO DO PA 	

gr 	 _2\ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

CLAUS LA  QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente ustificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou enfid de da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

rn certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal.  
sr5-2. Os órgãos ou entidade que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consu  tar  esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fprnecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decortentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

parficipantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

CLÁUSULA isEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir 25 obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho  au  contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seti preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  70  da Lei Nu 

10.520/02: 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do argao gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem  obi-  gações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §40 , 

da Lei nu 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusUlas constantes na minute do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

Prefeitura  Municipal de  São  MSc do  Paraíso  - MA I  GNP': 01397.629/0001-23 

Avenida do  Comércio,  n° 130, Centro - CEP 65.973-000, Sao Joao do  Paro.  Maranhao, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.govlar 

l'EREIRA 

7836145""  =gágág-

Página 3 de 4 



Fci i - 	ri 

Pr oc$sso n 

Runnnn 

São  Joao do Paraísoo - MA, 25 de Janeiro de 2023  

ASSINATURAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PPEFEITU.V: MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ESPORTES 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas  ern  contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, onstalte em minuta anexa ao instrumento convocatárío; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I,  coin  o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços  corn  os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referêncial 

8.5. Fica eleito o Foro da cildade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (MP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECifiCAÇÕES E  ITENS  DA ARP 

Item 	 Descrição 	 Marca 	 Unidade 	; Quant. ; 	Valor  Unit. 	Valor Total 

TROFÉU 1" COLOCADO1 	 BORSATTO 	UNIDADE 	50,00 	 R$ 54,99 	R$ 2.749.50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICiPANTE 

9 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES I Quantidade: 30,00 ¡ Valor Total: R$ 1.649,70 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Qoarindade: 10,00 I Valor Total: R$ 549.90 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 10,00 I Valor Total:  RV  549,90 

TROFÉU 25  COLOCADO, 	 BORSATTO 	UNIDADE 	50,00 	 R$ 43,49 	R$ 2 4 50 . 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES I  Quern-bade,  30.00 I Valor Total: R$ 1.304,70 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 10,00 ¡ Valor Total: R$ 434,90 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 10,00 ¡ Valor total: R$' 434.90 

Valor Total 	 R$ 4.924,00 ' 

PEIA GERENCADORA 	 PELA BENEFICIÁRIA 

ALONSO PEREIRA 	s n'édo crrr.a d:Dt;aF p 

TAVARES:16785614 '-'AL  v°ANRSE°5  PiE6R7E8F52: r' 1„„ 

600 	 RadD7 2°23 °1 27 22.5"D  'D3Da  

Seb stiáo Recha dos Santos 

Secretário Municipal de Esportes 

015/2021 

ALONSO PEREIRA TAVARES 

167.856.146-00 

Pref ieltura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPE 01.597.629/0001-23 

Avenida do C
I

omércia, as 150. Centro - CEP 65.973-030, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

norivil.saojoaocloparaiso.nta.gov.hr  
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?P$ ;5.9Z 

Rumicei 
398,00  

IR$ 1.592,00 

Valor Unit 

F, 54,99  

I or Total 

R 2.749,50 

osir iolo si 	systa:v 

deiérlisia. 	 oesc 
Dii câmara:  

I 
I 	 i  
E,izaa a Cam pc Msi[SAu 

1 	 1 
1 	 I 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE E PORTES 1 Quantidade: 50,00 I Valor Total: PHs 795,00 S

L
I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE E' LICA.$.- A0 I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 398,00 

I 

SECRETAR 	umcipAL DE ASISISTENCiA SOCIAL I Quantidade -  15M0 1  Valcz- Tosal .  
on  Tota.   

Salop-Lao do  Paraíso  - A, 25 de Janeiro de 2023  

ASSINATURAS 

PELA BENEFICIARIA 

Seaasuao Psacza dos Santos 
parzatário Maniazaal de Espoes 
K12/2021 

;RICARDO BIANCO MACHADO 
1053.005.969-06 

Publicado  pan  LTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: a7 f e64e5ba7e077ec4b9ca8c2blbc1b8d 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  NC  ups  02 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM  
NC  PROCESSO ADMINIA.TRATIVo.  1111,2022 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: r107212023  
OA 	ALsE. Prego Eletrônico 

O zA0 OsRENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

u 	DS  EARl1$1PANT 	S SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST_NCIA SOCIAL 

OPIETU: 

Registra de Preço para eventual Contratação de empresa comer-dal oara o fornecimento de 
lArsigoa Esportivos, para aPender as necessiaades de diversas secretarias da Prefeitura 
11HuAHVpai p:a.  Sac Joao  do Paraíso - MA. 

, 	ss >. , i$S,1_ PsbsuTRAHO: RS 4.924,00 {quatro  mile  novecenror. o v, AC e quatro reais1 

vIGENCIA WCIAL: ,25 de janeiro Ja. 2023 

FVIGENCIA FINAL: 125 de japeLro de 2024 

DADOS  DC ORGAO nERENCIADOR 

PELA GERENCIADGRA 

CNPJ 01 597.629/0001-23 NONE: 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

' LOGRADOURO: AVENIDA  MARANHAO, SIN BAIRRO .  ALTO BONITO 

CIO/ DE 	 São  Joao  do P raso 
	

ESTADO. 
	

rAaranhão 

REPRESENTANTE 	Sebastsau Radha dos Santos 	 ICPF: 

DADOS DO BENEHC.AP.I0 

ZAZA0 SOCIAL. ZIPPT C0NzA0íz0Z.5 SEDz. 	 i43.4 35.114/00v 

RUA DOUTOR OSE RAFAEL DE SOUZA 1BAIRRO:  ;LOURDES  
ANTUNES. 231  

G ,olc -zora 	 _FLO: 	rAllc.35 era is  

REPRESENTANTE: 
	

AEONS°  FERE PA TAVARES 

DO5 ITENS REGISTR.A1É3OS 

IESPECIFICACOES EITENS DA  ARP  

ntessi 

 

Descrição 	4
— 	

lUni.dade 

ITSOSli 11  COLOCADO 	 OORSATa 0 	il)NIDAD±P 

QUANTIDADES POR ORGAdi PARTICEPANTE 
ISECRETARIA MUNICIPAL DE EGRORIES I Quantidade: 30,PO ! Valor Actal: -$ 1.619,70 
ISECRETAR IA MUNICIPAL DE EpucacAo Quantidade: 10,00 Valor Voa.H. R$ 549,90 

JSECRETARUA MUNICIPAL DE ApSZSTEN<HA SOCIAL OzanuJzZcz la,p0 [ ve.  or  Ton i :  Ft$  549 . 90 

684 361 223-72 

;uNDEREÇO. 

S.IzzrO C21 995A-58$7 GsvpptconFeccoes@gmail COM 

—1CPE: 	iTS/ 855.146-00 



-etor 

USD1  
8722  

O MU  Di 	ti 	, - 

- 	.L.,- 

• 

1-  OP-1 ; 2 2  COLOCADO IBORSAnO 	 150 ,00 	IRs 43.49 	 2 174 50 —aadlatuADE 

QUANTIDADES POR ORGAC 
58CRFTARIA ritda1, C/PDL DE ESPORTESIQuanndade 
8ECI8tETARIADa1118CiPAL DE E8UCAçÃO1Quantiduce. 
SECRETARIA MUNICIDAI DE .8 .88SISIENCIA 

PARTICIPANTE 
30.00 ¡ „i851a1 	fttú: 	C.1:04 	'‘-) 

]-032. 1 Valor -Duta1 . Ra 434.00 
SOCIAL !Quarindead 10,001 Valor iotal R$ 434.90 

Valor Total IR$ 4.924,00 

iora i 	25 de janci  cc 

,, n5iWkTURAS 

cc  2023 

Á q--/  P 2 	- 0, 	1  

9 HLA G-RENCIADORA PELA RE 	I' . 	so  

i 
t5enz.str2ao Rocha dos Santas 

no itlunitdpal  le  Esoortea 
2 

/ALONSO PEREIRA TAVARES 
116-7 d5S 1.45-00 
i 

„.att0 DE rV1tACÃO PRSCAO SLETROICO 

PORTAL 	Ct 718NE 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 
PORTAL LICITANET.COM.BR  
. r i 	addta Municipal de  Sato  João cittl 

PablDRds PO, d_TOIE RODRIGUES DE S 
Código ,dentitradoE oc89c5eebaD0327c415106e2942( 

CONTRATUAL  ooze  meses  LUIS  CARLOS ROSA CALDEIRA - O 
NO 008/2023.- 	geral Co SAAE 

COM. 

Publicado por  ETON  RODRIGUES DE 5 

	

NO 008/2023 - 	 Eocvo ;Re 	an,:  9652S1460(919664223437ba4c1( 

Paratiso 	MA com sede na rua 

USA 

acE5 

. 	.. 

II:" do Pregoeiro MunicEoal,  ins  ituído pela Portaria 08  1031202i 

2021, torna püNico oe, com base na Lei Federal nt2  

regulamentada pelo Decre o Municipal nº 02912020,  art  15 

8.666 requIamerDado pelo Decreto Municipal 031/2020, Lei 

entar 8.8  823,2006, reoulzmentacio pelo Decreto Municipal nº 

Cremais normas atinentes à espécie, realizará às  

ohs  oito horas e trinta minutos) do dia 13 de fevereiro de 
2023 o licitaçao na modalidade PREéAO, na forme ELETRONIC.A. DO  

tie  ,ut Preço, por item. obietivándo a Registro de Preços para 

• , uni Contrataçâo de empresa comercial para prestação de senriços 

unentoicanfecçâo de mate iats graficos. para atender as 

itt Pt•efatittara Municipal de  Sato  1p.Up do ParelsoiMA. Este 

is anexo estáo à citsposiDt. o dos interessadas no endereço 

7.  art,  ue Utta 6  feira. no •turárin das. 08:00hs (oito horas ás 13DOIhs 

trc  au  horas:, onde ootier tão ser  carts:  Itados gratuitamente ou obtidos 

I nt810 ragital pela , niernet. atravesido nosso endereço eletrônico no 
!-,ttps:/ / www.sanjoaodoparai_u.nia.90V.hr ou no  site  da 

trualFT COM BR 

tt ) oac,  du  Pt-Data-, - MA, em 26 de janeiro de 2023.  

!Dan  Rodrigues de Sousa 

Pregoeiro 

Publicado,  or:  li  TON  RODRIGUES DE SOUSA 

DEDEo ElenbficsEE . 2E2 E -I;EabE1,1373cO67946ced al6e7 

o 

a'11.5.0. DE TERMO DE RATIFICACAO DE DISPENSA De IriCTAÇA0  
at:  00772023, CONTRATANTE. SAAE Itte São  Joao  do Parat8n7.8A. utaPj• 

aU 5507n001-20. Cett,DERAFADA. 81 0USE  NET  LIDA, DT.NiapaD sob o 

570/0001-53). 0181ETpt contratação de  empress  

ara prestacác. de seHiatas de acesso a tnternet Banda 
nder as necessica des1 do Serviço Autônomo c18 Água e 

88: do mrr:iicipi: d 	São João do Para,solivIA. 
8.8A0 LEGAL  Art  !nu ud. Inciso II, da Lei Federal ntt 

iiticaçan em 30 de jarro 2023. Valor Contratual: Re 
er8rttos e 8Dgdenta e cito reais e oitenta centavos). PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO N CONTRATO a88  033-2023 - DISPENSA 

DE VALOR 008/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N CONTRATO Ne 033-2023 - DISPENSA 
DE VALOR 008/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE Sãu João do 
Paraiso/MA inscrita no CNPJ sob o riº 01.597.629/0001-23, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO E A EMPRESA 

LUCAS DE MATOS OLIVEIRA SOARES ONFJ. 41-949328/0001.36 

situado na Rua Humberto de Campos n2  111 - Centro - Fortuna - MA. 

OBJETO: Contratação de Pessoa  tat  jorícIDD (s) especia1Dada (a) pare 

execução dos serviços de consultaria e assessoria em foi ha de 

pagamento e carnais obrigações, para atender os interesses da  

sac  reteria municipal de administração de Staoloão do Paraíso/MA. BASE 

LEGAI.: Este contrato tem como amparo Legal a licitação no 

rnodadidade DISPENSA DE VALOR 008/2023 e rege-se pelas 01sposicites 

expressas NO FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  24 H, Lei Federal 8.666;93 e 

suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito 

público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral  cos  

contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: R$ 16.200,00 

(desesseis mil e duzentos reais). VIGÊNCIA; O presente contrato 

iniciar-se-ã na data de sua assinatura e terá vigência de 41,09) nove 

meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA 

3.3,90,39.00 - Outros SerViços de Terceiro - Pessoa Jurídica. ORGÃO 02 

- Gabinete do Prefeito. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.01 - Gabinete do 

Pr.2,-HU) CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL Ou.122.0052.2001.0000 

alanaDençao do Gabinete do Prefeito. DATA DA ASSINATURA: 30 de 

Janeiro de 2023. 

Sio  Joao  do Pattaiso/MA, 30 de Janeiro de 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

PAULO DE TARSO DE SOUSA BORGES 

SECRETARIO DE FINANÇAS 
CONTRA TA N TE 

Publicado cou ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

COC);rn derrú fica d  or:  8d9E837Ed3073e12d9e92627123ordcs5 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

CONTRATO N°  035/2023 	 Rii 

DADOS DO CONTRATO 

N"' PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/2022 

N°  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2023 

MOdALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRA, TANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

CONIrRATADO: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENEOS LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa comercial para a fornecimento de Artigos Esportirm z, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes da Prefeitura ErunicIpal 
de  Sao  João do Paraiso - MA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.135,00 (dais mil e cento e trinta e cinco reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Vitor Albuquerque de Sousa Trindade 

VIGÊNCIA INICIAL: 30 de Janeiro de 2023 
e 	1 

VIGENCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 	 CNRI 01.597.629/0001-23 

	

LOGRADOURO AVENIDA MARANHAO:5/N 	 BAIRRO ALTO BONITO 

CIDADE 55o  ;ado  do Paraíso 	 ESTADO  Mai  annão 

	

REPRESENTANTE 	serustitga Rocha dos Santos 	 CPF. 684.361.223-72 

DADOS DO CONTRATADO 

iPsn  DC  SOUSA COMERCIO E 

	

RAZÃO SOCIAL: 	 CPF/CNRI: :l4.793.347/0001-43
rgl  EegEfiglelieN101 LIDA. 

	

ENDEREÇO: 	Ili  11-29 	 BAIRRO: 	Centro 

CIDADE: 	
1 ;, 

ESTADO: Ma,  ashen,  

	

CONTATO: 	 E-MAIL: Endue  arbn,niin d 

	

REPRESENTA1VI 	I 	 CPR  960 930.763-72 

PREÂMBULO 

Aos 30 de Janeiro de 2033. a Prefeitura Municipal de  Sac  João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTES j inscrita no  CNN of'  01.597.629/0001-23, ria presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administratvo em 

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Ctd&OSULA PPIP4CERA - O OMJCTO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa coinercial para o fornecimento de  

Argos  Espordvos, para atiender as necessidades da Secretaria Municipe! de Esportes cia Prefeitura Municipal 

de  Sao  João do Paraíso - NíA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência 
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constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 

apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor estimado  co  presente Contrato é de  Rs  2.135,00 (dois mil e cento e trinta e cinco reais), em 

conformidade com a propdsta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadra abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item 

13 

Descrição 

Bambolês 	Plásticos, 
adulto, coloridos 

tamanho 

Marca 

GENERICA 

unidade 

UNIDADE 

Quant. 

20,00 

Valor  Unit.  

R$ 2,95 

Valor Total 

R$ 59,00 

16 
Bombas 	de 	ar 	pura 	bolas, 
Material Plástico, 	bico de metal  PENALTY  UNIDADa 120,00  Rs  17,30 R$ 2.076,00 
com to bo flexível, cor  Truth  

Valor Total Ft5 2.135,00 

2.2 - No valor acima esta incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantithfivos acima  so  meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerãd dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - integram o presente Ôontrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N° 002/2023 

II - Proposta, docuMentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento  

ern  epígrafe, com início qa data de 30/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do lartigo 57, § 10, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de setviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, porlinteresse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo. 

conforme disposições do  id.  57 da Lei n°  8.666/93 e suas alterações posteriores,  corn  redação dada pela Lei  

it °  9.648/98, desde que Haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham  sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmdõte demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado rellatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada jdstificativa e motivo, por escrita, de que a Administração mantém interesse na 

rea Ezação do  serf+,  

e) Seja comprov4do que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 	l 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
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g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualilado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°. da Lei Federal n° 8_666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA nao tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

.2 a fiscalização pela CONTRATANTE  sac,  aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de e?(ecução do objeto será aquele definida na "Ordem de Fornecimento/Serviço, 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3- A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epigrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1- 0 recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou  ern  parte, o objeto em desacordo com as especificeções e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3- Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATÀDA deverá reponio devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PBSCALIZAÇÃO 

74 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor  War  Albuquerque de Sousa Trindade ou outros representantes, especialmente designados, que 

notará em registro proprió todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67. da lei n° 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providéricias que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

cleverão ser adotadas por': seus superiores em tempo hábi( para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusuia não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRIATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa eu dolosa de 

quaisquer de seus empregedos ou prepostos 

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONT,ÃATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestaha pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS. Estado (dívida ativa e tributos), Município e será  felt°  na 

modalidade de transferênia  online  exclusivarnente  ern  conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento dever ã ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAI5 a execução do °Meta, não devendo  

ester  vinculado a liquida4 total do empenho. 
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8.3 - Para fazer jus  an  pag mento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), como FGTS Certificado de Regularidade do EGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não inolidirá em mora quanto ao atraso do pagamento  ern  face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações lacima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme  art.  40, ã 3°, Lei n°8666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1- As regras acerca do eajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referenda, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBR /0 EDNÕMICO-FINANCEIRO 

11.1 — Os CONTRATANTES tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se 

revisão do mesmo, a qualduer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA I deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e da momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobte o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de  cu  tos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

consprobaterios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrêntes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

CLASStFICAÇÃO: 27 811 0016 131.9 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

NATUREZA DA DESPESA: 13.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

121 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE/RA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta icitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conform:33de com 

o disposto no  art.  67 da Lei n°  8.666/93. 
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13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e peio atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescriçõ s das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamen o à CONTRATADA, de acordo  corn  o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento  habit;  

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quar,titativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecldas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pçla execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimentõ de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - 0 retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fisCáliZação 

ou o acompanhamento pelá órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Cont atante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, quie deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os  onus  e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

Xlll do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscirnos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do a IS, do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a açao ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  Sina Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imed4a correção das deficiencias apontadas polo  Con  tratante,  corn  relnenn o objeto 

executado. 

q_ÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO  
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15.1 - A inexecução total  op partial  do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 ida Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2- Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento ir egular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágraf rimeiro do 

artigo 67 da Lei no. a666, de 21 de junho de 1993; 

0 A decretação da  fa  &Ida ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sotiedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesze público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se  ref ere  o Contrato; 

j) A supressão. por paste da Administração. do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo  ern  caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente rio pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e ou ras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

E O atraso superio a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do icumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por paste da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais bem corno das fontes de  materials  naturais especificadas nos projetos; 

nj A ocorrência de icaso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato_ 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

o) A sulocontrataçào total ou parcial do seu objeto, a aosociao5o do contratado  corn  outrom, cessão 

ou transferência, ri)tal ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incrirporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CUÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
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16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acirretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

I) 0,03% (tres centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues  

corn  atraso decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidadé da multa ou pela rescisão,  ern  razão da inexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por canto) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos êm qualquer outro prazo previsto neste  instrument's',  não abrangido pelas demais 

alíneas;  

iii) 5% (cinco por canto) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv) 20 % (vinte por canto) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, réscisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

canto) do contratado, atraso superior ao prazo lirnite de trinta dias, estabelecido na alínea 5a", 

ou os prodditos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência ç da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão tempbrária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dais) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso antdrior. 

CI_ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17_1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CiÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA rasponderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°8.666 

de 1993, na Lei n° 10.52h, de 2002 e demais normas federais apiicaveis e, supsidiariarrienre, segundo as 

disposições contidas na  Le  n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e pzincípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO  

Pre  eitura Municipal de São loão do Paraíso - MA l CNRI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 130, Centro - CEP 65.973-000, São  MSc  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

   

FedddJ 	 

Processo ncr0 	""rX).  

Ema  ;at  As—v ESTADO DO MARANHAO 

.UNKAPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARlA MUNICIPAL DE ESPORTES 

20.1 - É vedada a subcomratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total  au  parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se res onsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela  

corn  terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos ciais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contratiz é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

clipdamas legais. 

21.2 - Para dirimir as quetões deste Contrato fica eleito o toro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o pre4te Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinatlas. 

São  Joao  do Paraíso - MA, 30 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
1 

PELA CONTRATADA 

LINDOMAR PIRES Assirrecio de forma digi-ai 
DE 	 per LINDOMAR PIRES DE 

SOUSAe6393075372 
SOUSA:963930763 D,d05. 2023.0120 
72  

Sebastião Rokha dos Santos 

Secretário Mudicipal de Esportes 

012k2021 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

963.930.763-72 

TESTEMUNHAS 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA [ CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida dokomércio, n°  150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraiso, Maranhão, Brasil 

avvíz.v.ssolosodaparaiso,ma.gov.br  
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ISSN 2763-860X DOS MUNICIP105 

47 

SERVIÇO DE RECARGA DE  TONER  BROT  
TN-3442 COM TROCA DE FOTOCONDNTHER MODELO 

 
OR  

SERVIÇO SERVIÇO 60,00 1R$ 354,70 R$ 21.282,00 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNEIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU 
FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇA? 

E PLANEJAMENTO 1 Quantidad : 15.001 Valor Total:  Rs  5.3 0,50 
 

SOCIAL 1 Quantida 	e: 15,00 I  Val 	r Total: R$ 5. 	20,50 	 Frills 	. 

E I Quantidade: 15,0 	1 Valor Total: R$ 5.320,50 	
( „ , 	„l c,  

BÁSICA1 Quantidad :15,00 I Valor Total: R$ 5.320,50 	 P rrtrrtur hº. 	1 1 - --///j_  

48 

TONER BROTHER  TN-2370 ORIGINAL  'BROTHER 	IUNIDADE 	150,00 	IRS  32,51.0.  IRS  21.594,00. 

QUANTIDADES POR  CIRCA°  PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAN 
FUNDO NACIONAL DA EDLICAÇÃ 

E PLANEJAMENTO1Quantidade: 15,001 Valor Total: R 	5.398,50 
IA SOCIAL I Quantidade: 15,00] Valor Total: R$ 5.398,50 
E (Quantidade: 15,001  Valor Total: R$ 5.398,50 
BÁSICA1 Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 5.398,50 

Valor T tal 111$ 734.246,50 

ao  Joao  do Paraíso. MA, 02 de evereirq de 2023 

ASSINATURAS  

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

lusto Coelho de Sá Filho 
Secretário Municipal de Governo e 
015/2023 

kanejamento 
Maykon Queiroz Vasconcelos 
040.436.833-67 

Publicado por: ILION RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 668d56749e37b3c9dd90923bea6b6add 

o  

DISPENSA DE LICITAÇÃO NrE 006/2023 ?TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  006/20213 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 	 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, no uso de 

suas atribuiçães legais e de acordo com que estabelece o  Art.  26 de Lei 

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ainda considerando o 

presente processo administrativo. 

RESOLVE 
RATIFICAR a Declaração de Drspensa  the  Licitação para a contrataçáo  

go  senhor AGLEIDES CARVALHO CIROUEIRA, situado na Rua nova nº 

233 Centro  Sao  João do Para Too-ma, portador(a) da Cédula de 

Identidade  nº038131382009-6,  inscrito  Inn  CPF. 050.932.253-04, para 

a Prestação de serviços em borrachar4 remendo e troca de pneus na 

manutenção de maquinas e veículos, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura dOta Municipalidade  Sao Oho  do 

Paraíso/MA, determinando que se prOceda as devidas publicações 

legais. 
SÃO JOÃO DO PARAISO-MA, 26 de janeiro de 2023. 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE! 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 
Publicado  pen  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: ddR3d71358.3681:85e81045bada.405dd8b 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  035/2023, 
,• 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035(2023, assinado  err  30/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial pra o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidalges da Secretaria Municipal de 

Esportes da Prefeitura Municipal de sãd João do Paraíso - MA. Processo 
Administrativo res 111/2072. Modalidade i Pregão Eletrônico nº 
002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIAli  MUNICIPAL DE ESPORTES. CNPJ 
nv 01.597.629/0001-23, CONTRATADO L PIRES DE SOUSA COMERCIO E 

EMPREEDIMENTOS LTDA.. CNPJ nº 14.793.347/0001-43.  `Jaw  Global: R$ 
2.135,00 (dois mil e canto e trinta e circo reais). Vigência Inicial: 30 de 

Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Sebastião 
Rocha dos Santos. São  Joao  do Paraíso MA, 30 de Janeiro de 2023. 

Publicado 	ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
['6dfg° identificador: c7270482366335276ee22859109d3e08 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2023, assinado  ern  30/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso- MA.. Processo 

Administrativo no 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 

002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  GNP]  

no 01.597.62910001-23, CONTRATADO: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E 

EMPREEDIMENTOS LTDA., CNPJ n't 14.793.347/0001-43. Valor Global: R$ 
118,00 (cento e dezoito reais). Vigência Inicial: 30 de Janeiro de 2023. 
Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023, Maria Zenaide Cordeiro de 

Freitas Vilela. São João do Paraíso- MA. 30 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 637acS545bf7bcdeOldfeee9efb41994 

EXTRATO DE CONTRATO No 037/2023 

EXTRATO DE CONTRATO IV 037/2023, assinado em 30/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social da Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA.. 

Processo Administrativo no 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico 

002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA 

SOCIAL, CNPJ nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: L. PIRES DE 

SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA., CNPJ nº 
14.793.34710001-43. Valor Global: R$ 118,00 (cento e dezoito reais). 

Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro 
de 2023. Nésia Gomes de Moura Brito. São João do Paraíso - MA, 30 de 

Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: a58d9532317d69913f0a4e40355036ff 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2023, assinado  ern  301010023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 



EET.A.D0 DO m4 RAM 

Fort 	31162i 

Prot:Ls), 	(u) 

Ruhoui 	 
CONTRATO NI' 036/2023  

Also  AR3FEl 

RA7A0 SOCIAL  

ENDEREÇO:  R 	Cos  

DADOS DO CONTRATO 

131/2022 

002/2023 

Pregão Eletrônico 

SECRETARIA MUNIC!PAL DE EDUCAÇÃO 

5 RES  Or  tObSts CORtfoRCIO E WEER/IMES:TOO  MDR  

Contratarão de empresa comercial para o fornecimento de Artigas Espor lvos, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da PrefeituL Municipal 

de  Sao  João da Paraíso - MA- 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 118,00 (cento e dezoito reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Antônio Martins Respiandes Filho 

VtGÊNCA INICIAL: 30 de Janeiro de 2023 

VIGÉNOIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

N PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

NOME: SECREltsitlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

' OGRADOURO RUA 07 DE SitTEMBRO S/t4 

CIDADE 	São  Joao  do P2ra,S0 

3EPRISENTAN FE: Mana Zbnaide Cordeiro de Fi eitas Vilela  

CNPJ: 01.597.62910001  

BAIRRO: CENTRO 

	

ESTADO. 	ianhão 

	

CO- 	328.889.293-68 

DADOS DO CONTRATADO 

OK/0,1RJ 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 	 PitiEs o  

BAIRRO: 

ESTADO: 	N..131elnflãO  

E-MAIL:  lincii,itior e.:.ínUI te(grnai 
CPF: 9A3Qfl 7372  

PREÂMBULO 

Aos 30 de Janeiro de 2023. a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, através de SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no  CRP]  n°  01.597.629/0001-23, na presença de testentinhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em 

epígrafe, mediante as clausulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO 

1.1 -  O presente instrundento tem por objeto Contratação de empresa comercial para o fornec inento de 

Artigos Esportivos, para a  ender  as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefelture Municipal 

de São João do Paraíso - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência  

Pre  eitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  GNP!:  01.597629/0001-23 

Avenida do Comércio, ré 150, Centro - CEP 65.973-000, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
tvtvw.sacijoacidoparaPe.(na.gombr 

Paglita ide 8 



ESTADO DO r 	
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M 	2:4 
EREsEITURA MUNICIPAL DE SÃOJOÃO DO PARAÍSO  

SECRETARIA MON. CIPAL DE EDUCACAC 

  

constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 

apresentada pela CONTRATADA, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do aresente Contrato é de R$ 118,00 (cento e dezoito reais), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E !TENS DO CONTRATO 

Item 	 Descrição 	 Marca 	Unidade 	Quant. 	Valor  Unit. 	Valor Total 

Banjo 011secos, tamanho 
GENERICA 	UNIDADE 	40,00 	 gá  118.00  

adult°,  coloridos 	 R5 2,95  

Valor Total 	 11$ 118,00 

2.2- No vaior acima estão ncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de adminiszração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

coniratacão. 

2.3- Os valores e quantitahvos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão tios quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3,1 - Integram o presente Clantrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N°002/2023 

- Proposta, documentos anexos e lances;  firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com inicio na data de 30/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do ártigo 57, § 1, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 -  Ern  se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do a t. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

n 9.648498, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitom 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relotório que discorra sobre a execução do contrato,  coin  informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do servido; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Adosinistrugeo, 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4,3 - Havendo necessidadé o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor iniciai atuallizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §10, da Lei Federal n' 8.666/93._ 

prefáiturs Municipal de são João do Paraíso - MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ris 150, Centro - CEP 65,973-000, 5.1,o João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO 

REFEITLIP4 Mtars'iCiPAL GE SÃO JOAO DO PARAR 

SECRETAInA MUNICIPAL CE EDUCAÇÃO 

   

4.4- 2.2. A CONTRATADA nao tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CÉÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTR fifrANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de ekecução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos 4abelecidos no Termo de Referência do Edital de licitação  ern  epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, deverddo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram 

presente Termo de Contrat4 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - 0 recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou  ern  parle, o objeto em desacordo com as espetillicações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.2 - Caso o objeto seja exehutado com avarias ou em desacordo  corn  as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATAbA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir dai sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompqnhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será fena pelo 

servidor Antônio Martins Resplandes Filho ou outros representantes, especialmente designados, que anotará  

ern  registro próprio todas s ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das lianas ou 

defeitos observados na forma do Artigo 67. da Lei ng 8,666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenierites  

Ad  rninistração. 

7.3 -A fiscalização de que traia esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregaaos ou prepostos 

'CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem corno as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdênçia, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e se tia feito na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente  ern  conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado  ern  PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

2.3 - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação ie sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (tiertirtão Negativin de 

Debito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4- A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento  ern  face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

Prefeitura Munícioal de São  Joao  do Paraíso - MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 	 (1/ 
Avenida do Comércio, ris 150, Centro-- CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saoloaodoparalso.ma.gov.br  
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8.5 - O pagamento somente será efetuado  apes  o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme  art.  40, 3 30, Lei no  3.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do Cr nograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência. aneito a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DEC/MA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Red:opt:meta, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES dem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a clualqupr tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consettuências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA clevera formular à Administração requerimento para revisão do cfitittato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos  comparative  entre a data da 

formulação da proposta e d momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como. potas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 • 

12.1- As despesas decorrei tes do presente Termo de Contrato estão programadas  ern  dotação orçartientária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixisi 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 020S 01 SECRETAR!A MUNIC!PAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0003 2011 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETAR!A DE EDUCAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA: S3 90 30-00 - MATERIAL DE CONSUMO 

121 - Em casos de  °Pieties  de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à mate dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercicio financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

134 - Acompanhar e fisca izar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas e efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

131 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidadct  porn  

o disposto no  art.  67 do Lei fiz 8.666/93. 

13.3 - os fiscais do  con  rato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre  clue  julgar necessário, verificar, por meio ric .seus 

funcionários, se as prescripóes das normas deste Termo de Referenda estão sendo cumpridas pelo  con,  intiado. 
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13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo  corn  o estabelecido no Termo e Contrato ou 

Instrurnento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto Budrifir4990 e  

qualitative),  anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

1.3.7 - Comunicar prontame
I
nte à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebirnento, casi não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Teime 

de Referenda; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
I 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedeceras especifidações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto depitro do prazo estipulado neste termo; 

144 - O retardamento na elfecução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratuaI: 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente à Administração ou a terceiros. doe:HA:ER 	e 

sua culpa ou dolo na execubáo do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à ficz. 	ç o 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 -  Monier corn  a Contilatanie relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentm , 

motivados pela urgência, ride deverão ser de imediato, confirmados per escrito; 

14.7 - Arcar  corn  todos os  lotus  e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreenclIdas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos  dú  deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toc14 a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas iodas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n°. 8I666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimlos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do á IX: do  art.  65 dIa Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas s despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximIrá o 

fornecedor de total responaabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.6c 93.  

14.13 - Efetuar a imediatb correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação after/jet° 

executado. 

CEAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das  if., 	re  

prescritas nos artigos 77 aM da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2- Constitui motivo  park  rescisão do Contrato: 

a) 0 não cumprimel  to de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

prefeitura MunicipM de 53°  Joao  do Paraíso MA C19111: 01.597,629/0001-23 
Avenida do 4ornértio, 4 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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b) O cumprimento IrrTgular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento 

levando a Adminisiragão a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou forneciatento 

nos prazos estipulado; 

c) A paralisação do forhecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimentd das determinações regulares da autoridade designada para acom 111  e 

fiscalizar a sua execuçao, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiHrado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo prirnitht, do 

artigo 67 da Lei no. 8_666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sodIedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social I ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que ppg 	Ue a 

execução do Contrata; 

i) Razões de interessê
I 

público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
i 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que  Ise  refere o Contrato, 

j) A supressão, por narte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor irtit iai  & it  

Contrato além do lirnite permitido no parágrafo primeiro do arrigo 65 da Lei no. 8,666, de 21 de-patio  

de 1993: 
1 

k) A suspensão de  sun  execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo erd caso de calamidade  publican  grave perturbação da ordem interna ou guert 6, ou 
i 

ainda por repetidas; suspensõ es que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagantekto 
i 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e °alias previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do  compliment°  das obrigações assumidas are que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superiod a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do  °Petit  ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave pertdrbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito 49-optar 

pela suspensão do dumprirnento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

in)  A não liberaçócil
l por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do otiiii, a, nos  a t,  tk 
, 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 	-) i 
, 

n) A ocorrência de Cana fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da egép „)::: o do n 	, , ,. 

contrato. 
, 

o) O descumprimetto do disposto no inciso V do  art  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontrataçãb total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a .ieásá o 

ou transferência, total ou parcial da posiçâo contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporaçãzt, ;toe 
i 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 	 . 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecueão  tot-BI  au  parcial deste instrumento, a CONTRA-I-AN-cc Feeder&  garantida a prévia defesa 

aplicar à CONTRATADA as geguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência eicritai quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de ; 

descurnprimento das obri ações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de no 

I 
I 
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ocorrências que possam acarretar prejuízos CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sabij mais 

grave 

b) Multa de: 

0,03%  Wes  centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço en:ues  

corn  atraso, çiecorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir oela 

continuidade dia multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

ii)  0,06%  (eels  centésimos por cento) por  dig  sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos  erg  qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas !:•;d11, 5 

alíneas;  

Ili)  5% (cinco  or  cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de babilitaba o e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv)  20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando hower 

reiterado deecumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 

ou os produtios ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência  eta  proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temposaria de participar  ern  licitação e impedimento de contratar  corn  a Adminiserocão, 

pelo prazo não supe lior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Ihidoneldacle para licitar ou contratar com a Administração Pública is-min-ante 

perdurarem os motivos que determinaram sua punicão  on  até que seja promovida a sua  re  fie 2(ação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o 	tado 

ressarcir a Adrninist açao pelos prejuízos resuitaiites e após decorrido o prazo da sanção apti:71(.26prà 

base no inciso anter  or.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no  Term.  de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou tore:pets em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente çe 

outras cominações contratuais ou í egais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Os casos omissos se  ão  decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 

de 1993, na Lei n' 10.520. de 2002 e demais normas federais apkáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Leiln° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objem, asãoqiação da CONTRATADA  corn  01 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorpoi- 	3 da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido 	((Lela 

coin  ter ceiros 
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20.2 - É permitida a subcontr taco° de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais ê 

CONTRATADA manter-se-á  in  egraimente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11  21.1 - 0 presente contrato regido pela Lei B.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demois 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questõ s deste Contrato fica eleito o fora de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presentê Contrato,  ern  03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 
- 	, 

testemunhas abaixo assinada. 
i 
, 
i 	 São  Joe.°  do Paraíso 	A, 30 de Janeiro rç  2023 

l 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

Mafia  2enaide Cordeiro de Freitas Vilela  

Sec  etária Munideal de Educação 

002/2022 

UNDOMAR  PIRES  ASS!:`aál Ci,, f0V-nr: digit-. 

DE 	
POr UNDOMAR ;!Ea. 
SOUSA.:96393076372 

SOUSA.963930763  Dados;  2023.01.30 
72 	 0.7:24 52-0S GT 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

963.930.763-72 

-2".5o4,,e2-106 

TESTEMUNHAS 
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João do Paraíso - MA, 02 de Fevereiro d 2023 

ASSI NATURAS 

ELA GERENCIADORA 	 Í  LA  BENEFICIARIA 

I 
usto Coelho de Sá Filho 

' 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
15/2023 	 i 

Maykon Queiroz Vasconcelos 
040.436.833-67 

bElDalà:átiP105  ISSN 2763-860X  

SERVIÇO DE RECARGA DE  TONER BROTHER  MODELO 
TN-3442 COM TROCA DE FOTOCONDUTOR 

SERVIÇO SERVIÇO 60,00 R$ 354,70 R$ 21.282,00 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 	 km 
47 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO l Quantidad 	15,00 l Valor Total: RS 5.320,0 .

I 

RONDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA1SOCIAL l Quantida e: 15,00 l  Val  r Total: R$ 5.320,50 
7_ 	l 

- 
SECRETARLA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 15,0 	í Valor Total: 	$ 5.320,50 (U 	'')./ m• 

FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO BASICA I Quantidade: 15,00 I Valor Total: R$ 5.320,50  

TONER BROTHER  TN-2370 ORIGINA(  'BROTHER 	IUNIDADE 	160,00 859)9041  -1 1R$ .594,00 

QUANTIDADES POR  CACAO  PARTICIPANTE 

48 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO l Quantidade: 15,00 I Valor Total: R$ 5.39850 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIÃ SOCIAL I Quantidade: 15,00 ) Valor Total: R$ 5.39850 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade( 15,00 
gUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO BASICA l Quantidade: 

I Valor Total: R$ 5.398,50 
15,00 l Valor Total: R$ 5.398,50 

Valor Total 	 1 	 111$ 734.246,50 

Publicado por:  /LEON  RODRIGUES DE OUSA 

Código identificador: 668d56749e37b3c9dd90923bea6b6add 

• 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FP3  006/2023171'ERN° DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 006/2023 Í 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOAO 530 PARAÍSO-MA, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com qõe estabelece o  Art.  26 de Lei  

I'M  8.666/93 e suas alterações posteriores, ainda considerando o 

presente processo administrativo. 

RESOLVE 
RATIFICAR a Declaração de Dispensa de licitação para a contratação 

do senhor AGLEIDES CARVALHO CIRQUEIRA, situado na Rua nova n4  

233 Centro Sáo João do Paraíso-mal portador(a) da Cédula de 

Identidade n4 038131382009-6, inscrito + CPF. 050.932.253-04, para 

a Prestação de serviços em borracharia, remendo e troca de pneus na 

manutenção de maquinas e  Nickolas,  parra atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura desta Municipalidade  Sao Joao  do 

Paraíso/MA, determinando que se proçeda as devidas publicações 

legais. 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, 26 de janeiro:de 2023. 

- ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado  pot:  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador ckl8.3d735e368f85e81045bada805dd8b 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03512023, 

EXTRATO DE CONTRATO 114  035/2023, aksinado em 30101/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal  be  

Esportes da Prefeitura Municipal de Sãoiloão do Paraíso - MA. Processo 
Administrativo nº 11E2022. Modalidade:  Pregão Eletrônico nº 
002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, cruel 
nº 01.597.629/K01-23, CONTRATADO: L.  PIKES  DE SOUSA COMERCIO E 

EMPREEDIMENTOS LTDA.,  QV]  na 14.743.347/0001-43. Valor Global: R$ 
2.135,00 (dois mil e canto e trinta e cidco reais). Vigência 	30 de 

Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Sebastião 
Rocha dos Santos.  Sao  João do Paraíso I MA, 30 de Janeiro de 2023. 

Publicado p ILTON RODRIGUES  OF  SOUSA 
Código Identificador: c7270382366335276ee22889bf9d3e08 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Na 036)2023, assinado em 30/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -  NIA..  Processo 

Administrativo ng 111/2022.  Madan  dadei Pregão Eletrônico n 4  

002(2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CNN  

nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E 

EMPREEDIMENTOS LTDA,  GNP]  n°14793.341/0001-43. Valor Global: R$ 

118,00 (cento e dezoito reais). Vigência Inicial: 30 de Janeiro de 2023. 
Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de 

Freitas Vilela. São João do Paraíso- MA, 30 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 637ac5545bf7bcdeOldfeee9efb41994 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03712023 

EXTRATO DE CONTRATO N°037/2023, assinado em 30/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA.. 

Processo Administrativo n4  111/2022, Modalidade: Pregão Eletrônico ng 

002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, CNPJ  rig  01.597.629/0001-23, CONTRATADO: L. PIRES DE 

SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS  LT  DA., CNPJ ng 

14.793.347/0001-43. Valor Global: R$ 118,00 (canto e dezoito reais). 

Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro 
de 2023. Nésia Gomes de Moura Brito, São João do Paraíso - MA, 30 de 

Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
CÓdigoldentificador; a58d9532317d6991310a4e40355036ff 

EXTRATO DE CONTRATO  NF  047/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N°047/2023, assinado em 30/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

EEREF 



PAR CLIsts 

TÊNCIA SOCIAL  

e 
( 

R  Peac'  sh'so re 	  

DADOS DO CONTRATADO 

BAIRRO: 

ESTADO:  Roo 

E-MAIL: ERN-Riot 

CPR AR CSC  

CONTRATO N° 037/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO 111/2022 

N PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: CO2/2023 

MODALIDADE Eicgão Fietrônico 

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO 

OBJETO: Contratação 	ertEisi leSa comercial pera o fornecimento de Artigos Esporiviu, 

atender as necessidades da Secreta da MAnizipai de Assistência Sosiai da H 

Munici pai de  Seto  toão do Paraízo - MA- 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 118,00 (cento e dezoito reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Aná Paula de Almerda Marinho Melo 

VIGÊNCIA INICIAL: 31 de laneir o de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECREI  ARIA  INUNICiPAIDzgô'+: 
NOME URI 01.597.629/0001-23 

SOCIAL 
.„ 

AVENIDA ARGEMIRD AGUAR DE 
0AiRADOURO BAIRRO ALTO BONITO 

AZEVEDO 5 N 

CIDADE São loeio do Paraíso ESTADO Maranhão 

REPRASEN AUTO Nesia Gomes de Moura Brito CPF 432.954.353-E2 

REZA° SOCIAL:  

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRDSCSIZ AN I 

PREÂMBULO 

Aos 30 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Mbniárpai de  Sao  toes, do Paraíso - MA, através da  SECRET,'  

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrrio no CISPJ n' 01.577.629/0001-23, na presença de testeio JrnI 

abaixo norneadas acordam em assinar o presente "[IRMO DE CONTRATO, decorrente  dc Err  

Administrativo em epígrafe, mediante as ciausuI3s e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DC;  OBJETO 

1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa comercial para o fornecimenje de 

,Ertig,os Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura 

orefoitero Municipa! de Sea Logo do  Paraíso  - MA E CNRIE 01,597.629/0001-23 

Elvenida do ComércEo, n` 150, Centro - CEP 65.973-000, Sao Joao do  Paraíso, Maranhão,  Brasil 
veinvossoIosatioisErEiso,mt.gombr 
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PREFEfici 

SECRETORA 

Municipal de São João do Paraíso - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Terino de 

Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade  corn  a proprtora de 

preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - 0 valor estimado do presente Contrato é de 121 118,00 (cento e dezoito reais), em conformidaq  corn  

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

	

Item 	 Descrição 	 Marca 	unidade 	civant. ; 	valor  unit 	valor rm.a: 

Bansbolés Pinences, tamanho GENERICA 

	

13 	 UNIDADE 	40,00 	 2.95  Rs  11_8,00 
adulto cororidos 	

RS  

Valor Total 
	

RS 1113,00 

22 - No valor acirna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da esecução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto  ea  

contra (ação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidec á 

CONTRATADA dependerão dos duanfitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCI:LAO° 

3.1 - integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

- Edital do Pregão Eletrônico N1° 002/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do priteed 	n to 

em epígrafe, com início na data de 31/01/2023 e encerramento em 31/1212023, e somente 	ser 

prorrogado nos termos do aiifigo 57. 1', da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2- Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogítáti çpitiguais 

e sucessivos períodos, por interesse das  cartes.  até o limite de 60 (sessenta) meses, através de tet:res  ((Step,  

conforme disposições do  art.  57 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada mila Lei 

n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os sa. • ,intes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continitada: 

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato.  corn  informações de .2Ue os 

serviços tenham sido prestados reguiarmente: 

d) Seja juntada jusfificativa e movo. por escrito, de que a Administração mantém  inter  esse 'a 

realização do serviço;  

el  5eja comprovado  cue  o valor  du con-Mato pernsaneca economicamente vantajoso itára 

Administração 

f) Haja manifestação expressa da  con  tratada inforrnando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

Prefeitura Municipai de Sept.:ME.: do Paraíso - MA I Chirth 01.597.629/0001-23 
Avenida do Cornérdo, n°150, Centro - CEP 65.973-V00, São  ban  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojosorioparaisoma.gov.br  
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SECIBEFARIA MUNiCIPAI DE ASSSTÊNCA SOCAL 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §10, da Lei Federal n° 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA  Mao tern  direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA -DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto  sera  aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Seibirço 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3- A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Editai de 

Licitação  ern  epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas  all  estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - 0 recebimento objeto será feito nos termos do Att. 73 a 76 da Lei 8.664/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar. no todo ou em parte, o objeto em desacordo  corn  as especifidacdes e , 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3- Caso o objeto seja executado  corn  avarias ou em desacordo com as especificações técnicas  pa  iiiroblema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) Puas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência  dc  contrato, a partir daí sujeitando-se às perialidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA P/SCALIZAÇÃO 

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feim  eel()  

servidor Ana Paula de Almeida Marinho Meio ou outros representantes, especialmente designados, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização da iitas 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA  pekes  

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA  sera  efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação  die  note 

fiscal, devidarnente atestada pelo setor competente, bem corno as certidões de regularidade junlofa fieceita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e sert 	na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 -- o pagamento devera ser efetuado  ern  PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, 	,EVB,PciO 

estar vinculado a liquidação total da empenno, 

2.3- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notes fiscais, cornprovaçãci de sua 

a dimplêncie com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negaiiiia de 

Debito - CND), com o  FUN  (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

Prefeitura Municipal de 55ta  ;ado  do paraíso - MA  GNP):  01.597.629/0001-23 

Avenida do comércio, n°150, Centro - CEP 65.973-000,  Sao Joao  do paraíso, Maranhão, Brasil 
www.sacdoaodeparaiso.ma.govder 
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8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo, 

8.5 - o pagamento somente será efetuado apôs o adimplemento das obrigações contratuais petiinentes, 

conforme  art.  40, § 3°, Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso  sae  as estabelecidas no Termo de Referência sneze, 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de R.rência. 

anexo a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FiNANCEIRO 

71.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendmse 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequÉnclas 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA devera formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobaterios, tais  comet  notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para e corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0124 2045 0000 MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão á conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados  ern  conformidate com 

o disposto no  art.  67 da Lei n 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo ateste dos 

produtos contratados. 

prefeitura tueitlEipal de  sae  JoEie de Paraíso - MA ¡ CNRI: 01.597.629/0301-23 
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13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por rn 	o  seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referencia estão sendo cumpridas pelo  corm  atado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quanqtabyó e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, Podendo 

recusar o receloirnento. caso não esteja de acordo  corn  as especificações e condições estabelecidas no Termq 

de Referência 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14i. - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e o• 	s 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento ria execução do objeto não justificado considerar-será como infração contratual; 

14.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrestes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à tiscalizaçac.. 

ou o acompanhamento pelo orgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentor tioroais 

motivados pela urgência, que deverão ser de finediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar  corn  todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreei abdas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais  corm  

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8- Mantel-  durante toda a execução do contrato,  ern  compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o bosist) 

XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93!  atualizada. 

14,9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado  pars  entrega dos produtos. nos 

tormos do SI 1D, do  art  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obri tacões 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo  dc  05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  Sina Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante,  corn  relação ao objeto 

executado. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RE5CISÃO DO CONTRATO 

184 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das oco hêntia 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

preteitura Municipal de Sãe  Mao co  Paraíso - MA I CNPA 01.597,629/0001-23 
Avenida da Comércio, n' 150, Centro - CEP 65.973-000,  Sao Joao  de Paraíso. Maranhão, Brasil 
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a) O não cumprimento de clausulas contratuais, especificações e prazos;  

la)  0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumptirnento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo prim:tiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da talência ou instauração da insolvência civil; 

a) A dissolução da sociedade ou o falecirnento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato: 

I) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e  dc  terrninadas 

pela  maxima  autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas  hip  processo 

Administrativo a que se refere o Contrato: 

j) A supressão, por parte da Adrninistracão, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 2ii. de junho 

de 19°3; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a ; 20 (canto e 

vinte) dias, salvo em caso de calarnidade pública, grave perturbação da ordem interna  iota  guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do curriprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais  naturals  especificadas nos projetos, 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumpornenio do disposto no inciso V do  art.  27. sem prejuízo das sanções penais tabiveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, 3 associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorpoi ação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCRAA SEXTA - DAS PENAUDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Fida inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, seguiado a gravidade da falta cometida, 

Prefeitura  Municipa! ãe  São  Joao do Paraísoo - MA 	01.597.629/00031-23 
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a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descunnprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso dr outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sarpão mais 

grave  

la)  Multa de: 

I) 0,03% (três centésimos por canto) par dia sabre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá aecidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

5) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocoirências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto nesta instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas;  

iii) % (cinco por canto) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv) 20 % (vinte por canto) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinaturs do 

cantrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

canto) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar  corn  a Administração, 

Pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de nidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a oenalidade, que será concedida sempre que e contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segunda as disposições confidas na Lei n° 8.666, 

de 1993. na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e  pan(  ialos gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1  - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA  corn adz-rein,  a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

Pttfeitura Municipal de São lo5o do Paraiso - MA l CM1IPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Contérclo, na 150, Centro - CEP 65.973-000.55o toão do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

0vattrasaojoaodoparalso.tna.gov.br  
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CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido (sna aquela  

corn  terceiros 

20.2 - É perrnifida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos qunis d 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA ViGESIMÁ. PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 1.23/06 a demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o Fero de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas. 

São  Joao  do Paraíso - MA, 30 de Janeiro dr: 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

LINDOMAR PIRES Assmano forma dEgthil 
DE 	 par 31NDOMAC PiRbS DE 

SCIUSd 96330 35372 
5 OUS A.963930763 Dados 2023 01 3C 
72 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

963.930.763-72 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA l CNPJ: 01,597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, ris  150, Centro - CEP 65.973-000,  Sao Joao  do Paraiso,  Maranhao,  Brasil 

www.sagloaodoparaiso,ma.gov.hr  
P:gi. , S de8 
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SERVIÇO DE RECARGA DE  TONER BROTHER  MODELO 
TN-3442 COM TROCA DE FOTOCONDUTOR 

SERVI CO SERVIÇO 6000 R$ 35470 ,.. 	j R$ 21.282,00 
-- 

QUANTIDADES POR  CIRCA()  PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL I Quanticia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 15,0 
FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÁ.0 BÁSICA I Quantidade 

I Quantidad 	15,00 I Valo Total: R$ 5.320,50 	Eb 
e: 15,00 I  Val  r Total: R$ 5320,50 
I Valor Total: 	$ 5.32050 	 Pis 

15,001 Valor Total: R$ 5.320,50  

7 
osso  

48 

TONER BROTHER  TN-2370 ORIGINAL 	 'BROTHER 	IUNIDADE 	160,00 	IÁ$  359,90 	IR ÍZT:694tião 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 5.398,50 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL i Quantidade: 15,00 I Valor Total: R5 5.393,50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 15,00 IValor Total: R$ 5.39850 
FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO BASICA I Quantidade: 15,00 I Valor Total:  ft$  5.398,50 

Valor T tal 	 Di$  734.246,50 

Po joã do Paraíso -  Mk  02 de Fevereiro de 2023 

PELA GERENCIADORA ELA BENEFICIARIA 

Justo  Coelho de Sá Filho 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
015/2023 

Maykon Queiroz Vasconcelos 
040.436.833-67 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE OUSA 

Código identificador 668656749837b3c9dd90923bea6b6add 

ASSI 

2±y2,  

DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 006/2023 ?TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 006/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAI50-MA no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com que estabelece o  Art.  26 de Lei 

Y 8.666/93 e suas alterações posteriores, ainda considerando o 

presente processo administrativo. 

RESOLVE 
RATIFICAR a Declaração de Dispensa de Licitação para a contratação 

do Senhor AGLEIDES CARVALHO CIRQUEIRA, situado na Rua nova rs° 

233 Centro São João do Paraíso-ma, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº 038131382009-6, inscrito no CPF. 050.932.253-04, para 

a Prestação de serviços  ern  borracharia, remendo e troca de pneus na 

manutenção de traquinas e veículos, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura desta Municipalidade São João do 

Paraíso/MA, determinando que se proceda as devidas publicacõ es 

legais.  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, 26 de janeiro de 2023. 

OBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado  port  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador dd83d735e368f8SeR1045bada805dd8b 

EXTRATO DE CONTRATO NO 035/2023, 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2023, assinado em 30/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Esportes da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA.. Processo 
QdrniniStratIVO nO 111/2022: modalidade: Pregão Eletrônico n" 
002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES CNPJ 
nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E 
EMPREEDIMENTOS LTDA., CNPJ ns 14.793.347/0001-43. Valor Global: R$ 

2.135,00 (dois mil e cento e trinta e cinco reais). Vigência Inicial: 30 de 

Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Sebastião 

Rocha dos Santos. São João do Paraíso - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO l‘lç' 036/2023 

EXTRATO DE CONTRATO SP 036/2023, assinado em 30/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso- MA.. Processo 

Administrativo n" 111/2022.  Mod  alidade: Pregão Eletrônico n" 

002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CRP]  

nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E 

EMPREEDIMENTOS LTDA., CNPJ nº 14.793.347/0001-43. Valor Global: R$ 
118,00 icento e dezoito reais). Vigência Inicial: 30 de Janeiro de 2023. 

Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de 

Freitas Vilela. São João do Paraíso - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador 637ac.5.545107bcoeOldfeee9efb41994 

EXTRATO DE CONTRATO N2  037/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 14°. 037/2023. assinado em 30/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA.. 
Processo Administrativo nº 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 

002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL,  CRP]  n° 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: L. PIRES DE 

SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA., CNPJ nº 

14.793.347/0001-43. Valor Global: R$ 118,00 (cento e dezoito reais). 

Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro 
de 2023, Nésia Gomes de Moura Brito. São João do Paraíso - MA, 30 de 

Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: a58d9532317d69913 f0a4e40355036ff 

EXTRATO DE CONTRATO 41º 04712023 

	

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 	EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2023, assinado  ern  30/01/2023. Objeto: 

	

Código identificador c7270382361,335276se22889b19d3208 	Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 



HP  

ENDEREÇO: 

	

CIDADE 	r 

CONTATO 

	

REPRESENTANTE 	racVnm  

RAZÃO SOCiAL:  
Jos LTDA 

UM 83  

ESTADO DO MARA 

TtJRA IJNIClPALDE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES o 
Foit; 	I(9.0. 

Procinisc. 	z/1 i((i[ 	(0.127  inÍF  

CONTRATO NI' 038/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO 111/2022 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2023 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

• CONTRATADO: Rizit EW'ORTE COMERCK) DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA 

OBJETO: Contratação de empresa comercial pare a forneciniento de Artigos  Email-Nos, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes da Prefeitura Municipal 

de São João do Paraíso - MA. 

VALOR TOTAL. DO CONTRATO R$ 11.40947 (onze mil, quatrocentos e nove reais e sessenta e sete 

centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO Vitor Albuquerque de Sousa Trindade 

VIGÊNCIA INICIAL: 30 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA ANAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: SIMRÉTARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 	01.597.629/0001-23 

	

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHAO, S/N 	 BAIRRO: : ALTO BONITO 

CIDADE: São João do Paraiso 
	

ESTADO: Maranhão 

	

REPRESENTANTE: Sebastião Rocha dos Santos 	 CPF: 684.361.223-72 

DADOS DO CONTRATADO 

F1Lin PLE API:1605 
CPF/CNIN 	O74S4.691 /0001-00 

BAIRRO: ARROIO FELIZ 

ESTADO: Rio Grurde do Sul  

EMAIL:  afaseconfl-arosfOrpassarelafeliz.c  .hr  

CPF: 031.34E95O-56 

PREÂMBULO 

Aos 30 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTES, inscrita no CfJP.i n' 01.597.629/0301-23, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam  ern  assinar o presente TERMO DE COEDRATO, decorrente do Processo Administrativo em 

eprgrate, mediante as cláusulas õ condições oesuinrehr 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento  tern  por objeto Contratação de empresa cornercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes da Prefeitura Municipal 

de São  Joao  do Paraíso - MA. de acordo  corn  as especificações e condições definidas no Termo de Referência 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Pataian - MA CNP1: 01.597.62910001-23 

Avenida do Cométnia,itC  150, Centre - CEP 85.970-000,  SEA  Jco do Paraíso, Maranhão, Brasil 
strwvosaajoaorloporaiso.ma.uov.br  
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MLIMCRRAI E SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARAA PAIJNICIPP,1 DE ESPORTES 
Fo 

constante no Anexo I do edital da licitação  ern  epígrafe e em conformidade com a prota  de oreç 

apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 11.409,67 (onze mil, quatrocentos e nove reais e sessenta e 

sete centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Descrição 	 Unidade 	Quant. 	 Valor Total Item 	 Valor  Unit.  Marca 

BOLA CAMPO OFICIAL EURO: 

hsocciticaÇao: Modelo 3x3  PRO  

IX.COM  8 GOMOS. A PEÇA E 

FABRICADA 	COM 	PU. 

1 	CIRCUNFERENCIA APROXIMADA: 	IDEA 	UNIDADE 	100,00 	 R$ 49,89 	R$ 4.989,00 

72C - 74 CM. CAMARA : 100% 
BORRACHA BUTILICA, PESO 

APROXIMADO: 570G - 580 G. 
MIOLO: REMOVIVEL. 

BOLA VOLEI : Especificação: BOLA . 

DE  VOW  QUADRA MG 3600  

FUSION,  CONFECCIONADA # 

EMLAMINADA EXTREMO DE  PVC  

COM 18 GOMOS FUSIONADOS 

COM DUPLA COLAGEM ENTRE 05 
GOMOS, 	CAMADA 	DE 

AMORTECIMENTO 	INTERNO, 
30,00 IDEA 	UNIDADE 	 Re 42,49 R$ 1.274,70 

COM CAMARA DE AR FEITA 

ATRAVES DE BORRACHA  

BUTIUCA, MIOLO DE  SILICONE,  

ALONGADO 	3,2 	CM, 

LUBRIFICADO E REMOVIVEL, 

PESO ENTRE 260 - 280G. 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 65 - 

67CM 

REDE DE CAMPO OFICIAL : 
Especificageo: Rede oficial de 
(utebol de campo pare trave 

modela tradicional Mu véu). fie 4 
milímetros de Polipropileno 	- 

Seda) sem nos, produto de linha 

4 	profissional com tratamento  LA(  e 

aka  resistência. A rede mede 7.50 
comprimento x 2,50 altura x 2,0 

de 	profundidade. 	Modelo 

colmeia/hexagonal, com 7cris 

cada  lade  Peso de cada rede 

aprox 2.390kg.  Contemn:  01 Adis 

5 	REDE DE FUTSAL: Especificação: 

Rede oficial de futebol de salão 

fio 4 milímetros de Polipropileno 
(PP - Seda) sem nós, produto de 

NEDEL UNIDADE 10,00 Re 334,99 R$ 3.349,90  

NEDEL UNIDADE 500 R$ 229.99 R$ 	149,95 

linha profissional  cam  tratamento  

UV  e alta resistência. A rede 
mede 3,20 metros de 
comprimento por 2,20 metros de 

altura, tendo um recta] superior 
de 0,60 centimetros e inferior de 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-MA i  GNP':  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centre - CEP 65.973-000,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

witNesalloaodoparaiso.ma.gov.tir 
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so 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICiPAL DE ESPORTES 

1 metro. Modelo Véu de Noiva. 
colmeia/hexagonal 	com 	7cia 
cada lado. Contém:  Piper.  
APITO 	OFICIAL: 	Especificação:  

ie faCessa 

Flítirázi 

-„ 	(/) 

_ 
J\ 

7 Potência 	sonora 	115 	decibels. POKER  UNIDADE 2,00 R$ 11,39 R$ 22,78 
Composic5m plástico 

12 Balões coloridos e resistentes  JOT  SACO 50,00 R$9,99 Re 499,50 
15 

13 

Bola  Ping Done 
cordas 	para 	PU!ar 	de 	iellen, 
infante ieithel 

IDEA  

DOER 

UNIDADE 

UNIDADE 

20,00 

8,00  
... 

R$ 1,14 

Rs  1243 

Re 22,80 

R$ 10304 
... 	_ 

Valor Total R$ 11.409,67 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA VINCULAÇÃO 

3.1 -Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N°002/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 30/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666. de 1993. 

4.2- Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do  art.  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,  corn  redação dada pela Lei 

n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Selo juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manif esf  eon  expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualiza do do contrato, conforme previsto no artigo 65, §18 da Lei Federal n°8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não  tern  direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA L CNPJ: 01,597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, no  150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

emisaojoaodoparaisc.ma.gov.br  
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ESTADO 00 MARAN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  'aka  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3- A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edita I de 

Licitação  ern  epigrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - 0 recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3- Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade. a CONTRATADA deverá repo-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor  Vitas  Albuquerque de Sousa Trindade ou outros representantes, especialmente designados, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n°8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores  ern  tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- 0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do BrasiL/Previdência, Trabalhistas,  FEES,  Estado (divida ativa e tributes), Município e será feito na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adirnplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o EGTS (Certificado de Reguiandade do FGTS) e Cerbcido de Débitos Trabalhistas. 

8.4- A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

Prefeitura MunicipM de São João do Paraíso - MA I  ChiPJ: C1.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

wissarraselissadoparabo.ma.gov.br  
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PREMEIDTRA 	 PARAÍSO 

SECRETARIA MUNKPAL DE ESPORTES 
,*c 

9:7 

8.5 - O pagamento somente será efetuado  apes  o adimplemerrio das obrigações contra-dial-5i p_edinentes, 75-A)  — 

conforme  art.  40, § 3°. Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso  sac)  as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

es-re  Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

cornprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixoi 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

CLASSIFICAÇÃO: 27 811 0016 2019 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESCORCES 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada 

exercicio financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13A - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta Licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados  corn  os Contratados em conformidade com 

o disposto no  art.  67 da Lei n°8.666/93. 

1-2.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis peio acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre oue julgar necessário, verificar, por  melt)  de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
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A 

a ' h7a 
13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no TernWoriehaintratos..* 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e  

qua  htativo, anotando em registro próprio as  fa  lhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo  corn  as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referenda; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  OAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referenda; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3- Executor o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo„ inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrate, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Editai de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1'; do  art  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  Sina Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2- Constitui motivo para rescisão do  Conti-ato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do  self  kurrOrTmento, c 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos servOai'fol 	fleck onto- 	-- 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo  ern  caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por paste da Adrninisfração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrurnento, a CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa. 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
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ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação Oetagnahoimais. 

grave 

h) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por canto) por dia sobre o valor das produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da muita ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) par dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas;  

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatória;  

iv) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprirnento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços foram entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta cia CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar  ern  licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, 

d) Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penaiidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17,1 - As regras acerca da prestação de garantia Ra presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 

de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 
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gr  of.  

LI 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumentFaal: 	quais a i

sc
i 

Pr:• C" G 11' 	1  
/hi  

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 	
EL •):7,2: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - o presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o faro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas.  

Sao  João do Paraíso - MA, 30 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

MAIS ESPORTE . PE=OESPSGEOPP=SP  
COMERCIO DE  

""EGEEEP":"° "[E`"GE  ARTIGOS 	,....,22aímaGavmovam 
ESPORTIVOS LOA: ES.:PPOI=2;222I.=E-2. 

47424FQ1non  inn  gásommecoss.  

Sebastião Rocha dos Santos 

Secretário Municipal de Esportes 

012/2021 

Leonardo Martiny 

031.348.950-56 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
	 NOME: 

ÉPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CISEE 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.rnmgov.br  
Página 9 da 9 

9  



I— P  , 
IEDALF115 	 ifri1D-r ----FiiliDADE 	1/5/-570 	R5. 3, 4--/ ---.1WIT.035,0-0 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
SECRETARIA hILNiCIPAI DE ESPORTES ] Quantidade: 150.00 ] Vaior  Thiel: Ps  690,00 

tSFCRETARlA MUNICIPAL DE. EDUCACAO I Quantidade: 50,00 I Valor Total: R1 1/2,50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISIGNCIA SOCIAL [ Quantidade: 50,00 i 'Valor Tozal: R$ 172.50 

Colchonetes azul, Tamanho Médio 	proftness 
IUNIDADE 20,00 RS 29,00 R$ 580,00 

Para Exercícios 	 90x40z3 	1 

	

- 	21  

	

.7-. 	1-..'  
QUANTIOADES POR ORGAO PARTICIPAILQE F' 	i i 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES I Quantidade: 5,00 [ Valor Total: R 	145,00  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO !Quantidade: 5.00 [ Valor Total: R 	145,00 Pizz. ccc.  so  n" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL ]Ouantidadm 10)001  Va  or  Total.  R$ 290,00  

Valor Total 	 1R$ 1.615,00  

Sao Joiqo do  Paraíso  - MA, 25 de Janeiro de 2023  

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

Sepastião Rocha dos Santos 
Secretário Municipal de EsamLes 
012/2021 

ROSELJ CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
256 293 168-85 

PubEcada por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 349ac55cdec130719783fddecid8e285 

EXTR4To DD CONTRATO 05815023 

ECTRATO DE CONTRATO No 038;2023, assinado  ern  30/0112023. Onietm 

Co refarão de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Ezportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Esportes de Prefeitura Municipal de Sào João do Paraíso - MA,. Processo 

Aciininistrativo nz 111/5022. Modalidade: Pregão Eletrônico 

002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPJ 

0z 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.  ChM  ne 47.404.691/0001-OU. Valor Global: 
ps 11.4003S/ (onze mil)  nuatrocentos é nove reqs e sessenta e se:e  

:enlaced).  Vigência 	30 de janeiro de 2023. Vigfencia Final: 31 de 

Dezembro de 2023. SebaStià0  Roche des Sant-os. São joão do Paraiso - 

MA. 30 de Janeiro de 2023. 

Pubacaao per ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código eritificador: 4Ea0d3aEbe33373E0357C0f31b3E8691 

EXTRATO DE CONTRATO NE 039/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N' 039/2023, 2.2.2ã-sszi em 30701/2023. Ob,lelio, 

,  go; 	an,  de nmprese comercial zara o fornecimento de Artigos 

L.Dorimzs,  pal  o atender as iiezessii.iades da Secretarie Munlcipnl de  

Ed raga°  de São João Co Paraiso - MA.. Processo Administrativo rd2  

111/7022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002;2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CNPJ na 01.597.62910001-23. 

CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

LTDA.  GNP.]  nz 11,484.691;0001-00. Valor Global: R$ 2.537,57 (deis mil, 

chi:memos e trinta e sete reais o cinquenta e sete centavos). Vigência 
30 de Janeiro  du  2023. Vigancia zi0z3 31 de Dezembro de 2023. 

Maria Zenaide Cordeiro de Freitas vilela. São João do Paraíso - MA, 30 

de I/moire de 2023. 

Publicado por: iLTOP.I RODRIGUES DE SOUSA 

Cod/go identifizadon d0ca831:45E8ba€00Ed3bf28e2514224c 

zninFi ATO 015 CONTRATO NO 040/2023  

EXTRATO DE CONTRATO N°040/2023. assinado em 30/0112023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da secretaria Municipal de 

Assistência Social de São João  co  Paraiso - MA.. Processo Administrativo 

n1  111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico n° 002/2023. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL  CNN  

no 01.597.62910001-23, CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA,  GUI  nº 47.484.691/0001-00. Valor Global: 

R$ 2.537,57 (dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e 

sete centavos). Vigência Inicial: 30 de faneiro de 2023. Vigência 
31 de Dezembro de 2023 Nesia Cornes de Moura Brito. São João do 

Paraíso - MA, 30 delaneiro de 2023 . 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código Jdentdicadar 87666db139654b90d6e44c136ibl4228d 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 00 PREGAO ELETRONICO NE 
003/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO  LP  

003/2023 
O Frefeito Municipal de São logo do Paraiso - MA. no uso de suas 

abibuiçoes te  gas,  com base nas inlormações constantes no terrno de 
adiudicação da licitazáo na modalidade Pregão Eletrônico n 00312023 

e de acordo  corn  o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal no 

8.666/93 e suas  al  eracees. resolve HOMOLOGAR o objeto de presente 

processa licitab5rio as empresas: M. QUEIROZ VASCONCELOS 

EIRELL Inscrita no CNPWcF sob no 18 604.476/0001-05, vencedora core 

proposta apresentada no valor total : R$ 734.246,50 (SETECENTOS E 

TRINTA E QUATRO MIL DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS). Considerando que o critério de julgamento roi 
por Menor  Preço por item. 0 pregoeiro  informs  ainda, que os autos. do 

processe encontram-se,  corn  vistas franqueadas aos interessados a 
partir da data desta publicação, nos dias uteis no horário de exoediente 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA ou poderão ser 
consultados por melo digital  pea Internet,  através do nosso  ender-00o 
eletiOnleo no  site:  https,Uwww.seoloaodoparaiso.ma.gov.br  ou no  site  

da postal de compras públicas: nttPs://licitanet com.br5 Considerando 
que o critério de julgamento foi por menor preços por item. 
São João do Paralso- MA, 31 de janeiro 2025. 
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DADOS DO CONTRATO 

  

Itt PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

ít f 1  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

141/2022 

002/2023 

Pregão Eletrônico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LI LL LsPOML 

Contratação Ce empresa conierciai pare o fornecimento de Artigos ohm-Hying pee  

atender as neremidades da Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso - 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RR 1537,57 (dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e 

sete centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Antônio Martins Resplandes Filho 

VIGÊNCIA INICIAL: 30 de janeiro de 2023 

VIGËNCIA FINAL 31 de Derembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNFJ 0L597629/0001-23 

LOGRADOURO RUA 07 DE SETEMBRO, Siel BAIRRO CENTRO 

CIDADE São João do Paraíso ESTADO Maranhão 

REPRESENTANTE  Maria genaicIe Cordeiro de Freitas Vileig CPF 328.889.293-68 

;MEAD  SOCIAL.: 

ENDERECO-

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

PREAMBULO 

Aos 30 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de  So  loão do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNP:- ii1  01597.629/0001-23, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo  ern  

epígrafe, mediante as cláusulas e coodiçoes maguIi item 

CIALJSULA PRRAEIR.A. - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento  tern  por obietc, Contrafação dia empresa comercial para o fornecimento de 

gringos Espornvos, para atendei-  as necessidadcs do Secretaria Municipal de Educação de  Rana  João do Paraíso - 

Prefemee Municipal de 6.1e João ;To Paraíso-- 	CNFRI: 01.597.329 /0001-23 

Avenida da Cairiercio. n" 1E0, Centro - CEP 65.973-000,  Eno  i0à0 do Paraiso, Maranhão, Brasil 

EardidaniadarraparaisodnidgovEar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO 	 Olt  

MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referenda constante no Anexo I do 

edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 -  O valor estimado do presente Contrato é de R$ 2.537,57 (dois mil, quinhentos e trinta e sete  seals  e cinquenta 

sete centavos,  ern  conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca 	 Unidade 	 valor  Unit.  item 	 Descrição 	 Valor Total Quant. 

BOLA CAMPO OFICIAL EURO: 

Esocicifitaçáo: Modelo 3x3  PRO  

IX COM 8 GOMOS. A PEÇA E 

FABRICADA 	COM 	PU. 

CIRCUNFERENCIA APROXIMADA: 	IDEA 	 UNIDADE 	25,00 	 R$ 49,89 	RS 1.24705 
72C - 74 CM. CAMARA : 100%  

BORRACHA 	BUTILICA. 	PESO 

APROXIMADO: 570G -  SAO  0. 

MI0s0: REMOVIVEL. 

BOLA VÔLEI : Especificação: BOLA 

DE VOEI QUADRA MG 3600  

FUSION.  CONFECCIONADA # 

MLAMINADA EXTREMO DE  PVC  

COM 18 GOMOS FUSIONADOS 

COM DidPLA COLAGEM ENTRE 05 
GOMOS. 	CAMADA 	DE 

AMORTECIMENTO 	INTERNO,  
IDEA  UNIDADE 	10,00 	 RS 42,49 , 	R$ 424,90 

COM CAMARA DE AR FEITA 
ATRAVES 	DE. 	BORRACHA 

PUTILICA. MIOLO DE  SILICONE.  

ALONGADO 	3.2 	CM, 

LUBRIFICADO E REMOVIVEL. 

PESO ENTRE 260 - 280G. 
CIRCULIFERENICIA ENTRE 65 - 

67CM 

REDE DE FUTSAL: Especificação: 
Rode oficial de futebol de salão 

fio 4 PAIR:metros de PoliprodIeno 

(PP - Seda) sem nós, produto de 

linha profissional  corn  tratamento  

UV  e alta resistência. A rede 

mede 	3,20 	metros 	de 	NEDEL 

comprimento por 2,20  metres  de 

altura. tendo um recuo superior 

de 0,60 centimetros e inferior de 

metro. Modelo Véu de Noiva. 

colmeia/hexagonal,  cam  7cm 

coda  lade. Bonham:  01 par, 

APITO OFICIAL: Especificação: 

Potência sonora: 115 decibéis, 	POKER  

Composição: Plástico,  
12 	idoines Coloridos e resistentes 	 JOY  

15 	Bola  Ping Fong  

UNIDADE 3,00 R$ 229,99 R$ 689,97  

UNIDADE 2.00  Rs  11: 39  R$ 22,78 

SACO 13,00 Rs  9,99 : u$ 129.87 
UNIDADE  20,00 1,14 R5 22,80 

Valor Total EA RS 2.537,57 

1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA 1 CNM: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n 150, Centro - CEP 65.973-000,  Sao  João do Rarabo, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contra tacão. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÁO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N°002/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento  

ern  epigrale, com início na data de 30/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser  

pro  rogado nos termos do artigo 57, 1% da Lei n. 8.666, de 1993. 

-  Ern  se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do  art.  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularrnente; 

d) Seja juntada  justificative  e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

1 3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

eritie) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65,  gib',  da Lei Federal n°8.666/93. 

5(.4 - 2.2. A CONTRATADA não  tern  direito subjetivo a prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

c a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na °Ordem  de Fornecimento/Serviço, 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

I citaciip cm epigrafe. devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram 0 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto  sera  feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto execut 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA CMPJ: 01.597.629/0091-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000,  5ão  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaise.ma.gov.br  
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1.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto  ern  desacordo com as especificações e 

ondizóes deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

do qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido  ern  até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Antônio Martins Resplandes Filho ou outros representantes, especialmente designados, que anotará 

em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 0.666/91 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

devidarnente atestada peio setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

od a  lid  ade de transferência  online  exclusivarnente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - 0 pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazes jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adirnplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do EGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

- A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento  ern  face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme  art.  40, 6 30. Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.9 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referencia, 

iiinexe a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O EQUILÍBR!O ECONOMic0-FINIANCEIRO 

- Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequência - 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

Prefeitura Municipal de São-Mem do Paraiso - MA ¡ CMPJ: 01.597,629/0001-23 
Avenida do Comércio, n' 150, Centro - CEP és.973-000, São  teem  do Peraíso, Matontino. Brasil 

ortmerencionodopamiso.rnmeov.hr  
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11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12 1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIPICACe10: 12 361 0003 2011 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NATUREZA DA oFísisssA: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13,2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados  corn  os Contratados em conformidade  corn  

o disposto no  art.  67 da Lei n' 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.3 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo  corn  o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo  corn  as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência: 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA'- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer ás especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabiiizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

13.3- Executor o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

Prefeitura Municipal de 553 loac do Parnisc - MA i ONIPJ: 01,597.629/11001-23 
Avenida  dc  Comércio, n 150, Centro - CEP 65.973-000,  Sac Joao  do ParaDo. Maranhão, Brasil 

yarnc.saojonodeparaiso,ma.gov.br  
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14.4 	retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

OU o acompanhamento pelo órgão interessado; 

t4.6 -- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

cotivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

rodas as despesas incidentes direta ou  in  diretamente no custa, inclusive os previdenciários e fiscais,  this  como 

lrn postos ou taxas, custos de deslocamento  necessaries  a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

Xill do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § IX; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar  coin  todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

6155 'J rn das. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada  ern  um prazo máximo de 05  

(sties)  dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos ardgos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - ConstItui motivo para rescisão do Contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos, 

13) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação  la  Administração; 

d) o desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores; 

e) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

e) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
ri) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da ennpruau  clue  prajad 

execução do Contrato; 

Prefeitura  Municipal de  São João  de  Paraíso  - AAA I  CNN: 01.597.629/0001-23 

Avenida do  Comércio.  n° 150, Centro - CEP 65.973-030, Sac Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 

weds,. saojoardoparaiso.ma.gov.br  
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Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela  maxima  autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato: 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo  ern  caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de case fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado  corn  outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

164- Pela inexecuçáo total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,  

aortal-  CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

riescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos á CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

b) Multa de: 

I) 0,03% (três centésimos per canto) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues  

corn  atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

R) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais  

al Incas: 

iii)  5 % (cinco por canto) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção  cps\  

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

Prefeitura Municipal de São JPio do Paraíso -  MR CNN:  0'1.597.629/0001-23 
Avenida do comércio, rif 150, Centro - CEP 65.973-000, SPoloão do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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iv)  20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecuçao do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado clescumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referència e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar  corn  a Administração,  

peg)  prazo não superior a 2 (dois) anos;  

el)  Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motives que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão doiesa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, Independentemente de 

outras cominacões contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Cs casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°  8.666, 

de 1993, na Lei n°  10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

Disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou  partial  do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a  

tee  ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela  

corn  terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e Instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acerde5. assinam o presente  Conti-ate, em 02  (tries)  vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso - MA, 30 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraisc - i1A E 	01.597.629/0001-22 
Avenida do Comércio, n' 150, Centro - CEP 65.973-000,  Sao  João do Paraíso, Maranhão. Brasi 
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SECRETAR!A MUNCiPAI DE EDUCAÇÃO 

PELA CONTRATANTE 

tuft,p1G4Abgpid  
Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 

Secretária Municipal de Educação 

002/2022 

PELA CONTRATADA 

MAIS ESPORTE :4 
COMERCIO DE 

ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA 

47484691000100 

Leonardo Martiny 
031.348.950-56 

TESTEMUNHAS 

i4OME: 

CRE: 

NOME: 

CPF: 

Prefeitura Municipal de  Sae  João do Paraíso - MA I C14181: 01.597.629/0001-23 
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rdecasriao Rocha dos  Samos  
Secretário Municipal de Esportes 
012)2021  

i'ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
25E.23.168-05 

Prtfrii.PriPCPP ICtAL 

MUNICÍPIOS 

,Ij 
I 
i 
, 

j4FDALdAS vftoHa NIDAD 	 300,00 	3,45 	—Fdr 
1QUANTIDADES 

jSECRETARIA 

POR ÓRGÁO PARTICPANTE  
VCRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES [ Quantidade: 200,00 I ilaiOliThraS R$ 890,00 

F 	ri MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO l Quantidade: 50,00 r Valor Total: R$ 172,50 	 oiliri 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL l Quantidade: 50,00 [ Valor  Toter.  R$ 172,50 

1 

') L. 

' 
i 
I

I R 
I 
r 
I 

Ilalchonetes azul,Tamanlio Slécrio, 
itarô Exercrtos 

proftness 
99x40x3 

UNIOADE 	 20R0 
1 

RS 29
0

0 	
RUDrica 

R 
-- 

580,00 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES j Quantidade: 	,00 [ Valor Total: R$ 145,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO l Quantidade: 5.00 l Valor Total: R$ 145,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL [  Ed  antidader 10,00 l Valor Total: R$ 290,00 

lor Tote! iR$ 1.615,00 

stsô do  Paraíso  - MA, 25 de Janeiro die 2023 

ASSINATHRAS 

Publicado  port  ILTORI RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 349ac55coecf307197B3fdd6ein8e295 

EXTRATO CE CONTRATO Alc 038/2023  

EX  PRATO DE CONTRATO 	03812023, assirrodd  pro  30/91/2023, Objeto: 

,P — tação de empresa comerciei para o fornecimento de Arligos 

parlic es, pare atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Lspartes da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA.. Processa 

Administrativo nv 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico 

CTI3 2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPJ 

-  Ili  5'37.629/0001-23, CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE 

.CPflôr116 ESPORTIVOS LIDA. CNPiii7  47.18469E0001-01 Valor Global: 

as. p r.409:67 Konde mil. ocatrocencos e  Rove  rea[s e sessenta e  spire  

centavos). Vigência  Initial.  30 de Janeiro de 2023. Vigerfcia Finai: 31 de 

'3c:fend-arc, de 2023. Sebastião Rocha dos Santos.  Sao Joao  do Paraíso - 

IT A. 30 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTOR RODRIGUES DE SOUSA 

Codr90 identificodort  Ric  a0b3acbe33373a0357c0r316388691 

El(TRATO DE CONTRATO NP 039,2(323 

E CTIf AT9 DE CONTRATO irs 039/2P23 cssirreclp era 3d:012023 Objetc-

r r,nr.;.er;-;çào de empreso comercial para o Corner:in-  ant°  de Artigos 

fdarL i '.os. 00 ra atende tas  net  ass:caries da Secreforia Municipal de  

if  1  Pe  3131  Sie  Sao  i1PO do Parsiso - MA  Process°  Acrof nrstrapto n7  

or"  T022 Modalidace.  Pregão Eletrônico rif 002;2923 CONTRATANTE:  

:PRE  raRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ÇarP; riP 0L397.629/0001-23.  

CONTRATADO. MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

LIDA, CN Pi na 47 484 591/0001-00. Valor Global: R$ 2,537,57 (dois mil 

,tderitos e [Pinta e sete reais e cinquenta e sete cerita.ros Vigência 

tfçi . 30  thauePirs ria 2022  areiétnuia. Final' 31 de Deõenibro de 2023 
c  rip  Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela São  Joao  do Para's° - MA, 30 

Cdsracdprra okra A "Pddi Pr9IPRI00E5 DE 50L15.4 
rcRicr: bOaR83b45f6b8e0OIR3briBel5r4224e  

EXTRATO DE CONTRATO Nfr 040/2023, assinado em 30/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de At- Lions  

Espoffivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistêt Cia SOCiai de  Sao Joao  do Paraíso - MA.. Processo Administrativo 

n 7 	11112022. Moda  lid  a de.  Prey ão  Eietrônico n 003/2023. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCJA SOCIAL, CNPJ 

ra 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA, CNPJ n7  47.484.691/0001-00. Valor Global: 

R$ 2.537,57 (dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e 
sete centavos. Vrgèrfcla Inicial: 30 de Janeiro de 2923. Vigéricia Final. 

31 de Dezembro de 2.023. Nésja  Citifies  de Moura Brito São  fed°  do 

Par-also -1A. 30 de Janeiro de 2023 

Publicado por.- iLTON RODRIGUES DE SOUSA 

Códrço rdentificador: 67666db139654b90d6e44d361314225'cr 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGA0 ELETRONICO NO 
00312023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO NO 

003/2023 
P. ,2PeiCo aronrcoal de São  Joao  do  Patois°  MA, no uso de suas 

atcriopições legas,  corn  base nas informações constantes no termo de 

adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 003/2023 

e de acordo  corn  o que dispõe o artigo 43. inciso Vida Lei Federal n 7  

3.666/P3 e stras alterações, resolve HOMOLOGAR o objeto do presente 

processo licitaf  aria  as empresas: M. QUEIROZ VASCONCELOS 

EIRELI inscrita no CNPJ/ME sob n7  19.604.476/0001-05, vencedora  corn  

proposta apresentada no valor total : R$ 734.246,50 (SETECENTOS E 

TRINTA E QUATRO MIL DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). Considerando que o critério de julgamento foi  

pc,  menor Preço par Item. O pregoeiro informa ainda, que os autos do 
processo encontram-se,  corn  vistas franqueadas aos interessados a 

partir da data desta publicação, nos dias uteis no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA ou poderão ser 

con:sulfa:Pos.  nor  meio digfeal oeia rnternef, através do 'lasso endereço 

eletrônico no  sire:  nftascrharavpseojoaodoparalso.ma gov.br  our  no  site  

do portal de compras públicas; fitlps:illidtanet.com.bd. Considerando 
que o critério de julgamento foi por mentor preços por item.  

Sao Joao  do  Perak°  - MA 31 de janeiro 2023. 

crffng,,, 
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DADOS DO CONTRATO 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO 111/2022 

N°  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 002/2023 

MODALIDADE Bregeo Eletrônico 

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

	

CONTRATADO 	 L 332010FLiD FFF1  ARFIDOS ESPORTIVOS 01.134 

	

OBJETO 	Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos zapettives, pare 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de São João do 

Paraíso - MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.537,57 (dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e 

sete centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Ana Paula de Almeida Marinho Melo 

VIGÊNCIA INICIAL: 30 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA 
NOME CNN 01.599.629/0001-23  

SOCIAL 

AVENIDA ARGEMIRO AGUIAR DE 
I DCRADOURO BAIRRO ALTO BONITO 

AZEVEDO, SídI 

CIDADE São  Joao  do Paraíso ESTADO: Maranhão  

REPRESENTANTE Nesia Comes de Moura Brito  COI.  402 954 353-72 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL 
-POR-E COMERM DE ARTIGOS 

CriF/CNEJ: 4 t 49 	E001-0C  

ENDEREÇO. 

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

BAIRRO: ARRCIO  PEI  iZ 

ESTADO: Rio Grande do Sul  

E-MAIL: 	eLaSOCialltratosepoãarelarelic tom ,'br 

CPF: 031 F148 950-D6 

PREAMBULO 

Aos 30 de Janeiro de 2023, 3 Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ n' 01.597.629/0001-20, na presença de testemunhas 

abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente de Processo 

Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO  °WET°  

Prefeitura Municinal de S3çj João do Parako MA  CDR::  n1.597.629/0001-23 
Avenida de Comércio, n° 150, Ce,nro -CEP 65.973-000, 51e João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO Ph'eze 	 -“--. 

SECREI/ARIA MUNICIPAL DE A SISTENCIA SOCIAL 	
..FILI k 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de São João do 

Paraíso - MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no 

Anexo I do edital da licitação  ern  epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de 12$ 2.537,57 (dois mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta 

e sete centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E (TENS DO CONTRATO 

item 	 Descrição 	 Marca 	Unidade 	Quant, 	Valor  Unit. 	Valor Total 

BOLA CAMPO OFICIAL EURO: 

Especificação: Modelo 3x3  PRO  

IX.COM  8 GOMOS, A PECA E 

EABRICADA 	COM 	PU. 

1 	CIRCUNFERENCIA APROXIMADA: 	IDEA 	 UNIDADE 	25,00 	 RA 49,89 	R$ 124725 

72C - 74 CM. CAMARA : 100% 

BORRACHA BUTILICA. PESO 
APROXIMADO: 5700 - 580 G. 

MIOLO: REMOVIVEL 

BOLA VritEl Especificação: BOLA 

DE VOLEI QUADRA MG 3600  

FUSION,  CONFECCIONADA 

EMLAMINADA EXTREMO DE  PVC  

COM 18 GOMOS FUSIONADOS 

COM DUPLA COLAGEM ENTRE OS 
GOMOS. 	CAMADA 	DE 

AMORTECIMENTO 	INTERNO,  

	

IDEA 	 UNIDADE 	10.00 	 R$42,49 	R$42490  
EOM  CAMARA DE AR FEITA 

ATRAVES DE BORRACHA 

BUTRICAL  MIOLO DE  SILICONE.  

ALONGADO 	3.2 	CM, 

LUBRIFICADO E REMOVIVEL. 

PESO ENTRE 260 - 280G. 

CIRCUNFERENCIA ENTRE 65 - 

67CM 

REDE DE FUTSAL: Especificação: 

Rede  aria)  de futebol de salão 

(to 4 milímetros de Polipropileno 

(PP - Seda) sem  nee,  produto de 
linha profissional com tratamento  

UV  e alta resistência. A rede 

5 	mede 	3.20 	metros 	de 	NEDEL 	UNIDADE 	3.00 	 R$ 229,99 	R$ 689,97 

comprimento por 2,20 metros de 

altura, tendo um  ream  superior 

de 0,60 cendmetros e inferior de 

1 metro. Modelo Véu de Noiva. 
colineia/hexogonal, com 7cm 
coda lado. Contém: 01 par. 
APITO OFICiAL: Especificação: 
Potência sonoro: 115 decibéis. 	POKER  

Composicão: plástico. 

12 	Balões Coloridos e resistentes 	 JOY 	 SACO ) 	13,00 	 R$ 9,99 

15 	Bola  Ring  POng 	 IDEA 	 UNIDADE ) 	90 00 	 R$4)14 	 Rs  22,80 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA L  CNRI: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D0~0— jf—k\ --p 
SECRETARIA MI INICIPAL 	ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Valor Total 
	

R$ 2.537,57 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram apresente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N° 002/2023 

H - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 30/01/2023 e encerramento  ern  31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 15 da Lei n. 8.666. de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do  art.  57 da Lei n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal n' 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- 0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e A fiSCAUZAÇão pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo da Edital. 
5,2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação  ern  epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou  ern  parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3- Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo  corn  as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repõ-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos  au  execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Ana Paula de Almeida Marinho Melo ou outros representantes, especialmente designados, que 

anotará  ern  registro próprio iodas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n°8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores  ern  tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas,  ECM,  Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferencia  online  exclusivarnente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado  ern  PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adiinplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND),  corn  o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme  art.  40, 5 3', Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regra= acerca do cronograma de desembolso  ski  as esrabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

prefeitura Municipa de Sáo João o Paraíso 	CNPA 01.597.629/0004-23 
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10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sabre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo prirneiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSES TÊNCIA SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO: 04 172 0124 2045 0000 MANUT, E  FUNK.  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NATUREZA DA DESPESA: 1190.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, hem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no  art.  67 da Lei n°8666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência: 

Prefeitura Municipal de são João do PardiS0 - MA 	P1.597.62910001-23 
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13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual: 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou doto na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento  necessaries  a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habiiitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor iisicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do ã 1°; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar  corn  todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  Sina Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) C desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a 5:12 execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e  

virile)  dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente da pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada  a  situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo  ern  caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de  materials  naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no Inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉC1MA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de Infração leve, a juizo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03%  (tees  centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atrasa o CONTRATANTE poder d decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii)  0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

Ui) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv)  20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e  impedimenta  de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnídoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada  corn  

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referenda, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras corninações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS 0MiSSOS 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 

de 1993, na Lei n` 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições conudas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem corno a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2- É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLAUSULA VIGESINIA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas. 

Sãoloão do Paraíso - MA, 30 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

Secretária Municipal de Assistência Social 

004/2021 

PELA CONTRAJApAE,_ 
MAIS ESPORTE stkatiasprã'itt-Astat--
COMERCIO DE tãtt:ttaLtattr 

ARTIGOS 	 €;r: 
ESPORTIVOS 

42484691000100 Natiaatitaatt2-9  

Leonardo Martiny 

031.348.950-56 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 

CPR 	 CPF:  
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Re 1.035,00 

QUANTIDADES POR URGÃO  PART  CIPANTE 
---) ,-,- 	/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORT S [ Quantidade: 	00,00 I Valo' Total: R$ 694,02 
ISECRETARIÃ MUNICIPAL DE EDUCAÇA0 I Quantidade: 50.00 l Valor Total: 	$ 172,50 Folh “-1 	d ..(1—) -4— 

A T 	'7 ( 	ISECF/E FARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL l Quantidade: 50,00 l Va  or  Total: R$ 112,50 o 	 J ir 

l 	iCalchonctes azul, Tamanho Médio, 

Para ETercicios 
proftness 
90x40x3  

UNIDADE 20,00 R5 29,00 

, 	... 

Poor  
R$ 580,00 
L' 

' 	I 
r 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE ‘ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORT 5] Quantidade: 	,00 I Valor Total: Re. 145,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO I Quanridade: 5,00 I Valor Totai: R 	145,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Q' entidade: 10,00 I Valor Total: R$ 290,00 

Valor Total 	 IRE 1.615,00 

25 de Janeiro de 2023  

ASSINATURAS 

PELA G RENCI DO A PELABENEFICIARIA 

SeTastiao  SOWS  dos Santos 
Secretário Municipal de Esportes 
012/2021 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 
256.293.168-85 

Publicado par: ILTON RODRIGUES PE SOUSA 

Código identi fkador.-  349,5c55ccied30719783fddiie1d8e285 

eXTRATO DE CONTRATO Me  03812023 

EXTRATO DE CONTRATO el2  038/2023, assinado em 30/01/2023 Objeta 

Cono aracào de empresa comercial pare o fornecimento de Artigos 

Espartoes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Ispoctes da Prefeitura Municipal de  Sao  loâo do Paraíso - MA.. Processo 

An z  Ohs Poo  na 111/2022 	odal 	Pregão Eletrônico nT 

_ _R73 CONTRATANTE .  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNP) 
1,  See  ,s24.0001 23, CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE 

COCHCS ESPORTIVOS LTDA CNPJ ne 47 484 691/0001-00 Valor Global( 

j 

	

	-109-êi7 rOnre ri  ii,  Quatrocentos e noi/e ea:s e sessenta e sete 

To/CO Iliqencza  ouzel  Tei de  Lenora  de 2023. Vigelnoia Final: 31 de  

:ii bra  de 2023 Sebaseao  Roche cos  Santos Sio  foe°  do Paraiso 

7D ne ) aneLro de 2023  

Pub, 	ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Co digo identi•hcJdor: 4ca0d3acte33373a0357c01315388691  

ESCORT°  DE CONTRATO Ne. 039'2023 

E  'TRAIT  DE CONTRATO N- 439:2023 asznaco  en  30.01;2023 Objeto:  

at  ..ação de coo: peso come:pal oara o fora  cc  imento de Artigos 

Esponn es para atende( as recessid4Tes da  Secret-aria  Mu r: ici  poi  de 

rducaçao de SOO jOãO 	Paraíso - MA.. Processo Toministratoci 

1j' 2022 Modalidade:  ()recap  Eictior,ce AT 002/2023. CONTRATANTE:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  GNP)  ng 01,597.62910001-23.  

CONTRATADO MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS  

:FDA  CORI Ji2  47 484 691/0001-00 ValecGloaal: R$ 2.537,57 (dais mil 

zoenros e  Guile  e sere  Teals  e cinquenta e sete centavos) Vigência 
1 	Pi rrir neiru cão: 2023 Viceepr  La  p Pa,  3.1 de serer/in/4 de 2023 

SceniriC Cordeirc de Freitas Veia.  Sao  João do Pm-also  - MA 30 

Pob(ioacin por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

C7nlee  Olen  Pacloo d00a83b4516b8e00it3bWe25f4224€ 

EXTRATO DF_ C  

EXTRATO DE CONTRAI IO N 040/2023, assinado em 30/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para a forrecimento de Artigos 

Esportivos, oaca atender as necessioodes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de  Sao  João do Pararso- MA_ Processo AdrninistratIvo 

n 	11112022. Moda  [Id  ade: Pregão Eletrõ  nice  ne 002/2025z 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, CNP] 

na 01.597.629;0001-23, CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE 

AR1 IGOS ESPORTIVOS LIDA, CNP ) nº 47.484.691/0001-00. Valor Global: 

R$ 2.537,57 (dos mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e 
sete centavos). Vigência Inicial: 30 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 

31 de Deremoro de 2023. Nésia Gomes de Moura Brita.  Sao Joao  do 

Paraisp - MA. 30 de Janeiro de 2023 

Pohl/coo° por:  LION,  RODRIGO:7S DE SOUSA 

Código ideetiecador: 87666db139654b90d6e44d361b14228d 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO 

003/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO N$ 

003;2023 
O Prefeito Municieal de São f000 do Raraisa - MA, no uso de  seas  

atribuições legais, com base nas informações constantes no termo de 

adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 003/2023 

e de acorda corno  cue  dispõe o  atop°  47, Inciso VI da Lei Federal ne.  

8.666/93 e suas alterações. resolve HOMOLOGAR G objeto do presente 

processo licltatônio as empresas: M. QUEIROZ VASCONCELOS 

EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob is% 18.604.476/0001-05, vencedora com 

proposta apresentada no valor total : R$ 734.246,50 (SETECENTOS E 

TRINTA E QUATRO MIL DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) Considerando que o critério de julgamento foi 
por  Mere,-  Crepe por Pe,m o pregoeiro informa ainda,  gee  os autos de 

processo encantram-se,  corn  vistas franqueadas aos interessados a 

partir da data desta publicação. nos  dies  uteis no horário de expediente 

da PrPreincirn Municipal de  Sao  João do Paraíso -  IAA  ou poderão ser 

consultados por meio digitai pela  Internet,  através do nosso endereço 

eletrônico no  site:  isttos(//wovesaojciaodeporálsonsa.gov.br  ou no  site  

isentai de compras públicas: https://licitanet.com.brA  Cunsiderando 

que o critesio de julgamento foi por menos oreços por item.  

Sao  João do Pasaiso- MA, 31 de Janeiro 2023. 070/2023  



PREFE:TURA U\ AL  

SCCREïARIA  

CONTRATO N° 041/2023  

DADOS DO CONTRATO 

N PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111E2022 

N' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2023 	- 

MODALIDADE: Prego Eletrônico 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

CONTRATADO: 

OBJETO: Contratação de empresa comercial para G fornecimento de Aragos Espordvos. para 

atender as necessidades da Secretaria municipal de Esportes de  Sao  João do  gamins -

MA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 413.92 (quatrocelitos e treze reais e noventa e dois centavos) 
, 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Vitor Albuquerque de Sousa Trindade 

VIGÉNCIA INICIAL: 31 de Janeiro de 2023 

ViGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  CNN:  01.597.629/0001-23 

OGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO. BAIRRO ALTO BONITO 

CIDADE: São João do Paraíso ESTADO Maranhão 

REPRESEN !AN I E  Sebastão Rocha dos Santos  CPF 684 361 223-72 

RAMC/  SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

DADOS DO CONTRATADO 

CPB7CNPJ: 

BAIRRO: 

ESTADO: 

CPF. 

PRESANQULO 

Aos 31 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

NAL3110PAL DE ESPORTES, inscrita no 0431 ra` 01.597.629/0001-23, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo  ern  

eprgrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRINIEMA - DO OBEID 

) .1 -  CV  preemi  Le  iciscammea-do tem.  POI'  phieto floctratncrato de empresa comercia; para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Esportes de São João do Paraíso -  

Mk  de acordo  corn  as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo do 

edital da licitação  ern  epígrafe e em conformidade  corn  a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Prefeitura Municipa; de dão João do Paraíso - MA L  CLIPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, d' 150, Centro - CEP 65.97.3-000,  See  loão do Paraíso, Maranhão, Brasil 

emsp.srpricrrtrdoriscsirdi na  gay.  br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNIOPA'. D SÃO JOAO DO PARAÍSO 

TARIA 	PC/PAL  OE  ESPORTES 
1,5g1 

Folio H 

2 1 - 0 valor estimado do presente Contrato é de R$ 413,92 (quatrocentos e treze reais e ncçafftgségleálfs 
ÍTárr 

Item 	 Descrição 	 Marca 	Unidade 	Quant. 	Valor  Unit. 	Valor Total 

Bola iniciação n© 12 matrizada de  
bur  acha MICAO  slip system  
emovivel 	e 	lubrificado 	

Pista e 	
UNIDADE 	26,00 	 R$ 15,92 	RE 43..92 

Campo 
eircuMesencia Se-5E3m peso 
250 210p raanare Arbillay.  

Valor Total 	 gs 410,92 

2.2 - No valor acima estão inclu(das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, Previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros  necessaries  ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3- Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico Ni° 002/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe,  corn  inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, §13, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2- Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do  art.  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

n 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formohnente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente: 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

Haja manifestação expressa Cia eon:data da informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

ccipto) do valor inicial atualizado do contrata, conforme previsto no artigo 65, 613, da Lei Federal n° 8.666/93. 

%4 -2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo prorrogação contratual. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-22 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-009, São João do Paraíso.  Maranhao,  Brasil 

www.saojoadadoparaiso.ma.gov.br  
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PREFE 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO - P Cf3 — - — 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado peia CONTRATADA, os materiais quR isetaczempregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - 0 local e prazo de execução do objeto  sera  aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação  ern  epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitara Cs critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as clausulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, c objeto  ern  desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referenda, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo  corn  as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repo-io devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALiZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução das serviços, será feita pela 

servidor Vitor Albuquerque de Sousa Trindade ou outros representantes, especialmente designados, que 

anotara em registro próprio todas as ocorrências. determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

clevarão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A hscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

genes causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- 0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal. devidamente atestada peto setor competente, bem  came  as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Esrago (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2- 0 pagamento deverá ser efetuado  ern  PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

3.3- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar 'junto às notas fiscais, comprovação de sua 

aclimptericia com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND),  corn  o FGTS (Certificado de Regularidade do M3T5) e Ciartidão de Débitos TrabalhistAd. 

8.4 - A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento peia 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

Prefeitura  Municipal de So  João  do Farsise - MA I  CNM: 01.597.629/0001-23 

Avénida do  Comércio,  it' 150, Centro - CEP 65.973-003, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
niuriv.sarrrqamoparaiso.rne.gov.hr  
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ESL  ANO  DC(  MARANHÃO 

PREFEITURA  MUNICIPAL DIE SAO  JOÃO  DO PAPAW 

SECRETARiA 	41094,1 DE  ESPORTES  

Fe , 133.-C3L27" 

8.5 - 0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações conVhfais pertinentes, 

conforme  art.  40, P 3', Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRANIA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo,  ern  razão de fato imprevisível ou previsível, porem com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais come), notes fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

CLASSIFICAÇÃO: 27 811 0016 2019 0000 MAOUTENÇA0 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90 30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 a Em casos de objetos de serviços confinuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no  art.  67 da Lei n°8.666/93. 

12_3 - os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produ  Des  contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, per meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

Prefeitura Municipai de Sc João o Paraíso - MA L  CNP.I: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio. n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São  Joao  do Paraíso, Maranhão. Brasil 

AvoiRsaajoaptioparaisa.m.a.gov.br  
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13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou j?)  

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente á CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo  corn  as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente á CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras  

necessaries  ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 -  Executer  o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á corno infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

Ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os  gnus  e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciarios e fiscais, tais como 

impostos ou  texas,  custos de deslocamento necessários a entrega doe produtos objeto deste Termo; 

141 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n`. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do vaior inicialmente estimado pare entrega dos produtos, nos 

termos do §  VG  do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

1410 - Arcar  corn  todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento  des  obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada  ern  um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis  awes  a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/91 

14.13 	Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos arrigos 77 a 81 da  Lem  no. 8.666(93, de 21 de junbc, de 1993. 

15.2- Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusuias contratuais, especificações e prazos: 

Prefeitura Municipal de Sc=c João do Paraixt 'MA  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 156, Centro - CEP 65.973-000, São leão do Paraiso, Maranhão, Brasil 

everav.ageacinizaaraire.megov.br  
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ESTADCI 	v:ARAhüiAQ  

PRESEiTURA MUNICIPAL DE sÃo JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA NILINICIP;68 DE ESPORTES 

j 	/ 

	

1 	1  
PSI 	in  _bj I 

b) O cumprimento hiregular de cláusuias contratuais, especificações e lentidãohdo jâeti cumPritnento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados: 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) 0 come-Pimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 3.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o faiecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela  maxima  autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração 	objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repeddas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

mi A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem corno das fontes de  materials naturals  especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descurnprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

141 - Pela inexecuçáo total ou pardal deste instrumento, a CONTRATANTE  ',cider& gar-elide., a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

Prefeltura Municipal de São  Joao  do Paraíso - 1A I  CNP.I: 01.597.629/0001-23 
Avenida do comércio, rd 150, Centro - CEP 65.973-000, 533o  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  erasii 

www.saoteâodoparalso.ma.gov.br  
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ocorrencias que possarn acarretar prejuizos à CONTRATANTE, desde que não caiba a apcacão.cle  sanção  mais 74  

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues  

corn  atraso, decorridos 10 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão,  ern  razão da inexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

Pi', 5 % (cinco por cento) sobre o valor giobal atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv)  20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se  quango  houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior  ão  prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar  ern  licitação e impedimento de contratar  corn  a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serã concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência. anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominacães contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Os CaSOS omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 

de 1993, na Lei na 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código da Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SUBCONTRATAÇÃO 
204 - É vedada a subconcratação rota ou parcial do objeto.  assure-Erna°  da conrrnAtran.e.  corn  orrarsm, 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE  nor  nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

Prefeitura  Munielpal de 55o Joao do Posers° - MA [ CNN: 01.597.629/0001-23 

Avenida do corner  elo,  n° 150, Cent-o - CEP 65.973-G00, Sao  João  do  Paraíso,  Marathão, Brasil 

ew.sepassrodoparaiso.rea.gov.br  
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20.2 - É permitida a subcontratação de hens/serviços de natureza acessória e instrumenta~s  duals_  a A1-1 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PR!MEIRA - DAS DISPOSIÇÕES MIMS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais 

2122 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas.  

Sao Joao  do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023 

ASS1NATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

tr‘typs  
Sebashão Rocha dos Santos 

Secretário Municipal de Esportes 

012/2021 

PEC4RDO BIANCO 
MACHADO:05300 Mk.CiA:11,,W,C.9569“ 

11,,ox 2023 09 Si 
596906  

RICARDO BIANCO MACHADO 

053. 5. 969-06 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPR  

Prefeitura Municipal de Tão  ton°  do Paraíso - MA CNRI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Cornércio, ni  150, Centro-CEP 65.973-000, São João do pamiso, Maranhão, Brasil 

DARAeseojeaDdepareise.n.8.gov.br  
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1 

1 	RESIDÉNCIA E CEMITERIO. 	 ! 
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CONTRATO N' 042/2023 

CPF Ci8P  

BAIRRO:  EAp 

ESTADO:ors- 

	

L-MAIE: 	OTTL 

	

CPE 	Lied stor  

DADOS DO CONTRATO 

NU PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/2022 

Isia PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2023 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: 5ECRETARIAL:1881CDP DE ECDCABAC 

CONTRATADO- 

OBJETO 	Contratação ne empresa comercial  pars  o fornecimento de Ardgos Espordvos. para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São  Jodie  do Paraíso - 

MA. , 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 206,96 (duzentos e seis reais e noventa e seis centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Antônio Martins Respiandes  PhD  

VIGENCIA 	 3,t deJaneiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL  Side  Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME SECRETARIA MUNICIPAL 8P PEOTC6212) 
	

01.597.629/0001-23 

LOGRADOURO RUA 07 DF SETEMBRO 5/1 
	

BAIRRO CENTRO 

ciDADE 	So lotto  do Pa: aso 
	

ESTADO: MeranIsáo  

REPRE1ENTANFE 	Maria Zegaide Cordeiro de Tregas VileIg 
	

DPP:  328.889.293-68 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZACI COCIAL: :Arm PCP 

PREÂMBULO 

otiss 31 de janeiro de 2022, a Prefeitura Muria:idol de  Sago iodic:  do Paraíso 	MA, através da SECRETARIA 

NIDNICiPAT DE EDUCAÇÃO, inscrita no  GNP' rid  01.5)22.629C0001.23. na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam  ern  assiriar o presente ithOOLO DE CONTRA-EC,  deceiver:1-e do Processo Administrativo  ern  

epígrufe, mediante as Cláusulas e CoDdigGes sogr8oteç: 

CLÁUSULA PEGMERA - DO OBJETO 

- o  {Prescott: Instruments, tern  por objeto Cosi±ratcr, de emoresa comercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da  Secret  ta ia 2-iunicidal de Educação de São João do Paraíso - 

MA.  rid  acordo  corn  as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do 

edital da licitzicas em epigrate e em conf orrnidade  corn  a prourasta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Pveteitura Pani;cipai Lie São João cioPcmisu e Me I CINTB: 01.597.629/0001-23 

da do Cruse:Ho,  !CI  iSLO Centre-CP 63.973-030,O5o  Dorm  de Paraíso, rgaranhão, Brasil 

gorPor.soojc.PodPParUSPATIaegooPbr 
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preens:so M 	-918  

PARALSO 
ESPADO DO Ivigl-RAIggIA0 

ggEFEITURA 

SECRETARIA  

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de Re 206,90 (duzentos e seis reais e noventa e seis centavos), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item 	 Descrição 	 Marta 	Unidade 	Quent. 	Valor  Unit. 	Valor Total 

Bola  iniciação  n' 12 mntrizada de  
borracha  Mob slip system 

14 	removível 	e 	lubrificado,  
circunferencia: 57-59om. peso: 

250-270g Lin-id-a: airbiiith. 

Valor Total  

UNIDADE 	13,00 	 Rs 15,92 	RE 206,96 

R$ 206,96 

Pista e 
Campo 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

coricratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAEÃO 

:3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eietreiaico IV° 002/2023 

II - Proposta. documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1-oprazo de vigência deste Termo de Contrato é aqueie fixado no Termo de Referência do procedimento  

ern  epígrafe, com inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, g 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2-  Ern  se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos periodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do  art.  57 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

n' 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,  corn  informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

cl) Seja juntada  justificative  e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização  dõ  serviço:  

el  Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração: 

11 Haja maintestaçao expressa da contratada informando o interesse na DrorropaÇãoi 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de ate 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65. §1°, da Lei Federal n° 8.666/9 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não  tern  direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Prefeitura  Municipal de SãoiCàO do  Paraíso  - MA l CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comet-sic, n°  150, Centro - CEP 65.973-000, Sao  João  do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 

tintspidaojoandeparaisodna.gov.br  
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CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação  ern  epígrafe, devendo a CONTRATADA  observer  :odes as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto  sera  feito nos termos do  Art,  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou  ern  parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Editai e  dc  Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado  corn  avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repõ-lo devidamente corrigido em ate 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrate, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Antônio Martins Resplendes Filho ou outros representantes, especialmente designados, que anotará  

ern  registro próprio  lodes  as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados na forma do Ardgo 67, de Lei n° 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas per seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à  

Ad  ministração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados OLE prepostos 

CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- 0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem corno as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS. Estado (divide ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo  

ester  vinculado a liquidação total do empenho. 

- Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notes fiscais, comprovação de sua 

aciimpiencia com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND),  corn  o FGTS (Cerlificado de Regularidade do EGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4- A contratante não incidirá cm mores quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra cause que esta deu azo. 

PrefeUme. Municipal de  See  João et Para is° e MA 1 Ctied 01,597.629/0001-23 
Avenida do Comércio. n"  ISO,  Centre - CEP 35.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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8 5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplernento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme  art.  40. § r, Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGR.AMA DE DESEMBOLSO 

9.1 As regras acerca do cronograma de desernbolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrata 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11_1 - Os CONTRATANTES  tern  direito ao  equilibria  econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11..3 - A planilha de custos referida no paragrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

rabricantes, alusivas a época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0003 2011 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3 90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(sl, correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados  corn  os Contratados  ern  conformidade com 

o disposto no  art.  67 da Lei n° 8.666/92. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referencia estão sendo cumpridas pelo contratado. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA !  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 9.50, centro-CEP 65.973-000,SãoJoão  du  Paraíso, Maranhão, Brasil 
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115 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento  halal;  

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

137 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo  corn  as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referencia; 

13.5 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações  sera()  de responsabilidade da contratada; 

14,3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- 0 retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

Duo acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 -  Monier  com a Contratante reiação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar  corn  todos os  gnus  e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Editai de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII  dõ  artigo 55 da Lei n°, 9.666/93, atualizada, 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do 9 1D: do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar  corn  todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14,11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou pardal, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada  ern  um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apantaidas pela Contratante,  corn  relação ao objeto 

executado, 

CLÁUSULA DÉCSMA QU?NTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a Si da Lei no. 8.666/93, de 21 de  Mori°  de 1993. 

15.2 Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de clausulas contratuais, especificações e praxes(  

Prof  eiture Municipal de são Jogo do Paraíso e MA I  CNN;  01.597.629/0001-23 
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b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) 

 

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão. por parte da Adrninistração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do imite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) 0 descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou  partial  da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCD.4,4 SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE pOdera. garantida a previa defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundos gravidade da falta cometicia: 

Advertência escrita; quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de  out  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CN9J: 01.597.629/0001-23 
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ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

I) 0.03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues  

corn  atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão,  ern  razão da inexecução total;  

in  0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o falor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

al(neas;  

iii) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatorio;  

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecuçáo do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços foram entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos: 

d) Declaração de nidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos  due  determinaram sua punição ou ate que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada  corn  

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

oulras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

29.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666. 

ri-o 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIClÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bern corno a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela  

corn  terceiros 	 sg: 

Prefeitura Municipal de São icão do Parailso - MA I CA: 01.597.629/0001-23 
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ICU  EA RESERVADA MEiSPP] - 
dliGlEM2AçA0 DO CORPO 
NCL(JiNDO BANHO BARBA rmecA  

Dig  VESEIMENJA SUTURA SE 
NSCr-SSÁRIO TAmpoNjoAswro, 	ERORR.O 

COLOC AZSA0 DE CASTIÇAIS, 
TRANSPORTE DO CORPO PARA A 
RESIDÊNCIA E CENIITERIO. 

COTA RESERVADA ME/EPP] 
TRANSLADO DE RESTOS MORTAIS 
HUMANOS, SAINDO DE  SAC  )()AdS 
DO PARAlSO MA PARA CIDADE 
DISTINTA, OU V:NDO DE JDA DE 
DISTINTA RASA SAL,  JOAO DO 
PARAISO 	  

iVe.ed Totai  

PROPHO 	lUNIOADi 20 UU0.R 	IRS 3.36 RS C3.600,00 

iPELA GEREACIADteRA 

Comes Ce Mocra Esgto 

iSecretsrld Ni nc, pai  dc  As:gig-de:0 o Soc 21 
004i 2021 

IPELABEFCLAR  

EXTRATO DE CONTRATO SI° 043/2023. assinado  erg  31/01/2023. Objeto: 
ecnt0T-dação de emprese cornerclal para j fornecimento de Artigos 

Esporgyos, Rara atender as necessidades de Secretaria Munlcipai de 

Assistência Social de  5ão  João de Sgo logo do Para/so - MA.. PFCCESSO  

Ad  r.:fti;straUve 	111/2022.  Mod  a  lid  ase: Pregão  She's-el-de() m2  

002/2023. CONTRATANTE: SECRETARlA MUNICIPAL DE ASSLETÊNClA 

SOCgAL, CNPj 510  01.597629,10001-23. CONTRATACC/: REM ESPORTES 

LIDA; ONPI 	45,819.743/0001-25. Valor Global: RS 206,96 ;duzentos e 
seis reais e noventa a sais centavos. Vloênclg Inicial 31  dc  janeiro de 

2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. 	Gomes oe Moura 

Brito. São logo do Paraíso- MA, 31 de Janeiro de 2023.  

Pub? kado  por:  S.TONR5.1".:GUES DE  SOUSA  

dog' o3375f/S59,539bb9a0738.592964bdilg 

São  jeep  do Paraiso - MA, 01 de Fevereiro de 2023 

ASSINATURAS 

Pubhcado por:IroN RODR1GUS DE SOUSA 

Códioc identificador: 4622551143a 7ba652a.576.Sbc25b440 

EXTRATO DE CONTRATO NO 04372025 

EXTRATO E CO 

E.lTRAT0 DE CONTRATO 	041/2023.  ass- nado  eel  3101/2023. Objeto: 

Cdordratação ria emprese cernerelal para o forneelmsnts de Adllçeg 

Esponk,os, par-a atender es rsgeesdatd.es da Secretaria munielpal 

Lsportes de São joão do Pipraj50 - MA Processo Adrdl:sletralivo rs 

1112222. Modalidade: Pregão Eletrônico 02  0020021 CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CI4P1  re'  01.597.6290601.23, 

CONTRATADO: RBM ESPORTES LTDA., CNPj flO  45619.74310001-26. 

Valor Global: RS 413,92 Iguatrocentos e treze  reads  e noventa e dois 

avos). Vigènda 	31 de Janeiro de 2023. Vigência 	31 dd 

E.ezembro de 2023. SebastEas Rocha dos Santos.  So  João do rareiso 

31  co  Janeiro de 2023. 

pgsgeacis por: ILTOA! i-=RIGLIES DE 50:ISA 

Codt 	.ttleaclor: f62066.96bred5a9c<509'249led67da7 

DE C&NTRAIG) N° Cit,212023  

EXTRATO DE CONTRATO N:042/2023, assinado em 31/01/2023 objeto: 

_.orlystaçge de es :press cgrnerclal nora o fmneeirseniss de Art. ,.05 

SsPortivos, core atender as necessidades da Secretarie Msnicisal de 

Educação de São  Jogs du  Para(so - MA.. Processo Admir:straLgyg,  

11h 2722. Moaeildsed: ;lreggc, gleue.digs n9  002/2222. CONTP.gdgNTE: 

ssdp:i ARA ?..g...NdCIFAL 05 EDUCAÇÃO, Cgid 	01,597.6,SISC.SJ-dg 

Valor Global: R 205.96 lddgenros e seis reais e noventa e scsg 

centavos). Viggr,sia Inicial: 31 de Janeiro de 2023. \ Agência PldP1. 31 de 

Dszyn-ibto de 7027 Ni  aria  Zedd!de Cordeire se Ereites 'Pleig  Sec  

dPPar ;ddd - rdiP, 31 de gine.re  de 2023 

Pglallegas,  por:  f:7-07/ PODoiGGES DE SO TS g 

Codlgo .cler} 	:,:jec73590?)20e3a,55c6a9500.4S519,:100  

-------.— 
MUNIC/PAL  OE  S10 JOAO Oie SOTIER 	 -------- 

OSAÇÃO DA LiCITÁcie.T 	 PREÇO NO 

07/2022 

Prefeitura Municipal de São João do Soged - MA, através de Secretaria 
de Saúde, torna público para contienrento dos lgSeiessados 

harrgoiogação do 'Soma& de Preços dPi3C7/2022. 

Objeto i  Cord  ratação  dc  empresa espec lizada pare prestação de 
ddvd,op de 2e:sgra s anpiieço o CApd pld ddink;ipd, de  So  joãd do 

SddeldivIA 

Foraivaissa Administrativo nO 676:2022. 

Ór9S,o{s} r-,-leeressado(s): Secretaria Mon :zips' de Saúde. 

fAidipart,1(t.9&: Lei 8.666793,Arl43, lndsc 

4diudicat»r: 
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CONTRATO N°043/2023 

 

DADOS DO CONTRATO 

N D  PROCESSO  AD  MIN ISTRA FIVO: 1,1102022  

IS° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 00202023 

MODALIDADE: Pregác, Eletrônico 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO: REM ESPORTES LIDA 

OBJETO: Contratação de ernpiesa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos paca 

?tender as leressiciades do Secretecic Municipal de Assistência Social de SãoJoâo no 

Sao :oho  co 	a - NIA  - 

VALOR TOTAL DO CONTRATO.  R 206.F6 (duzentos e seis  resits  e noventa e seis centavos) 

SERViDOR FISCAL DO CONTRATO: Ana Paula de Almeida Marinho Meio 

VIGENCIA iNICiAL: 31 de Janeiro de 2023 

ViGENClA FINAL  Side  Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARTA MUNICIPAL DE ASLASTENCIA 
NOME: 

	

	 CDPi: 01 597 /629/0001-2,3 
SOCIAL 

AVENIDA ARCEAIIRO AGUIAR DE 
LOGRADOURO: 

	

	 BAIRRO; ALTO BONITO 
AZEVEDO. SN  

CIDADE: Sc  Joe,:  do Paraíso 	 Maranhao  

REPRESENTANTE: riéria CiLoies de Moura B,itD 	 COE402 95e 3C42-72 

RAZÃO SOCIAL: 88M ESPOR  IFS  LIDA 

ENDEREÇO: RUA PEDRO  CANER  

CIDADE: Colombo 

CONTATO: .:Llt.  99/r  ?MAC  

iMPRESENTANTE: 

DADOS  DO  CONTRATADO  

CPF/Celol: 45.819.743/0001 26  

2 	 BAIRRO:  irANGLIIRI  

ESTADO-  Purrine 

E-MAIL: espertns Hare ©UFOs]  ssio 

CPC: 053 005 969-06 

 

 

PNES.Mi3t2b0 

rõos 31 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de SOO .10=0 ao Paraiso - MA, através da SECRETAR/A 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no  CNN  rió  01,597.629/0001-23, na presença de testemunhas 

abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 

Administrativo em epígrafe, mediante as claustrias e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIME)RA DO  °cop  G 

:141 -  O presente instrumeific  tern  pur cejeto  Cent reface°  de  empress  comercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipa!  dc  Assistência Social de São  Joao  de  

Sao  João do Psraiso - MA, de acordo ?DM as especificações e condições definidas no Terno de Referênfia 

Prefeitura  Municipal de ofio lens dc Peraista - 	I COrii: 01.597425/0001-23 

Avenida do eomdrcie,  ri"  150, Centro - CEP 65.97?-0/5/See feet do Paso. Moronháfi, Brasil 
onsov.saol000doparaiso.nla.gov.br  
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constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e  ern  conformidade com a proposta de preço 

arsiesentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 206,96 (duzentos e seis reais e noventa e seis centavos), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E (TENS DO CONTRATO 

	

item 	 Descrição 	 Matta 	Unidade 	: Quant. 	Valor  Unit, 	Valor Total 

Bola iniciação n° 12 matrizada de 
borracha miolo  slip system  

	

14 	icrnovivel 	e 	lubrificado, 	 UNIDADE 	52,00 	 tr$ 15,92 	RS 206,96 
tirounferencie 57-59ore, peso:  
250-7705  camera,  airbility. 

Valor Total 
	

R$ 206,96 

2.2 - No valor acima estão inclu ides todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos soc:ais, trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais 

nciclenies. taxa de administração, trete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quanÕtativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

:3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

- Eclizal do Pregão Eletrônico N°002/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1-O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

cm epigrate. com  inicio na data de 31/0112023 e encerramento  ern  31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, §1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

1,2 -  Ern  se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

sucessivos períodos, por interesse das  pates,  até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo,  

conformer  disposições cio  art.  57 da Lei no  8,666/93 e sues alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

h) Esteja formal menze demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Sela juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do  service;  

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração:  

()Hale  manifestação expressa de contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de isabilitação. 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I CNIelt 01.597.629/0001-23 

Avenida do  Comércio,  n` 150. Centro - CEP 65.973-000, So Ratio do Paratso. Maranhao, Brasil 
otarvzsaotoaodoparalso.ma.gov.br  
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- Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de ate 25% (vinte e cinco por  

Leif  io) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal n°8666/93. 

- 2.2.A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - 00 PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e  prase  de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação  ern  epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as ciáusulas ali estabelecidas e que integram o 

oresente Termo de  Centralia  

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto  sera  feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

Lerente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condice) es deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.5 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repõ-to devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas,  apes  

'Ionics:0o do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

F 	veis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Ana Paula de Almeida Marinho Melo ou outros representantes, especialmente designados, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n°8.666/93. 

7.2 - As decisões e providencias que ultrapassarem a competéncia do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas per seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

3 3 - A fiscalização de que trata esta ciáusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a tercejros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostcs 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - 0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal. mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem coma as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divide ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

is2 - O pagamento devera ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objete, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplencia com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND),  corn  o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitcs Trabalhistas. 

Prefeitura  Municipal de Ship  João  do P3i3i50 - MA l CNPh 01.597.629/0001-23 

Avenida do  comércio,  n' 150, Centro - CEP 65.973-000, Sao Joao do  Paraíso.  Maranhao, Brasil 
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2.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

içontratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

6.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme  art.  40, § 36 Lei n°5.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 e As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao  equilibria  econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisivel ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente ás obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato. 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

tormulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

caciáprobatorios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

ia Mica ores-, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

prõpira, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLASSIF1CAÇAO: 04 122 0124 2045 0000 NANDI. E EUNC DA SECRE1ARIA MUNICIPAL DE eSSISTENCIA SOCiAL 

NATUREZA DA DESPESA: 3 3 90 30 - MATERIAL DE CONSUMO 

52_2 - Em casos de objetos de serviços continuados, ncj J exercício(s) seguintes), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação  sera  feita no início de cada 

exerticio financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execuçao do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

12.2 - O acompanhamento e a eiscalizocee dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

diseosto no  art.  67 da Lei n°8.666/93. 

j 3 3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

.2! od utos contratados. 

Prefeitura  Municipal de  São João  do Remise - MA CNN: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comércio,  if 150, Centro - CEP 65.973-0.00, Seo MOM do Paraiso, Maranhao, Brasil 

vevomaoloaodoparaisornegor.br  
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13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo  corn  o estabelecido no Termo e Contrato ou 

:nu rumento hábil; 

Promover a acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

flai  native.  anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

3.7 e Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

cusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência 

13.8 - Notificar previamente CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1.1.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência, 

11 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executor o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - 0 retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á corno infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 -  Mantes  com a Contratante relação sempre formai, por escrita, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito: 

11.7 - Arcar com todos os  onus  e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

tocas as Oespesns incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

Copostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

;4.8 - Manter durante toda a execuçáo do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

condiçÕes de habilitaçao e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

Xil i do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada, 

11.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega das produtos, nos 

termos do à 19: do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou  partial,  da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao curnprinnento das obrigações pactuadas entre as pastes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em  urn  prazo máximo de 05  

(since)  dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante,  corn  relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA DUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

'; - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências  

at  escritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 Consdtui motivo para rescisão do Contrato: 

Prefeitura fvlunicipa de São Vofita do Pafefsa - MA I  GNP!:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°  150. Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranh3o. Brasil 

vrvvvf.seofeaodoperalso.ma.gov.hr  
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3)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar 3 impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desarendimento cias determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscal izar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no, 8.666. de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do  con  tratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

U Razões de interesse público, de alta relevancia e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se  ref ere  o Contrato; 

j) A supressão, por paste da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993: 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não ilberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuals, bem como das fontes de  materials  naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato, 

o) O descumprirriento do disposto no inciso V  dc art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bern corno a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ouoreiudiAue a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  GAS  PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecuçáo total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida ã prévia defesa. 

auticar á CONTRATADA as seguintes sanções. segunde a gravidade da Uta cometida: 

Prefeitura  Municipal de Sao roan co  paraíso  - MA 	01.597.629/0011-22 
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a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso de 

descunpprirnento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos á CONTRATANTE desde que não caiba a aplicação de sanção naais 

grave 

lp) Multa de: 

I) 0,03% (tres centésimos por canto) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir gala 

continuidade da  math  ou pela rescisão, em razão cia inexecução total; 

0.06% (seis cencesirnos por cento) por dia sobre e valor de fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas:  

iii) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv) 20 % (vinte por canto) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

canto) do contratado, atraso superior ao prazo  Unlike  de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços foram entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em iicitação e impedimento de contratar  corn  a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública enquanto 

perdurarem os  motive's  que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e  apes  decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garanda na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros  ern 

%Lae  de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

itras cominações contratuais ou legais a que esever sujeita. 

CLÁUSULA  DEC  MA NONA DOS CASOS OMISSOS 

- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666. 

de 1993, na Lei n` 10.520;  de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

ciisposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSSNlA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parciai do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, hem como a fusão, cisão ou incorporação da 

Preleitere Muni:doe: de S3 cCieco Peceiso 	[ 	01.597.629/0001-2e 
Avenida do  Comércio,  nt  SO, Centro - CEP d5?7i'"OO. Szc joão do Paroise, Marrinnão, Brasil 

wecuesooiododepoicakiediie , gov.br 



A.se.naco deforma 	pcç 
RICARDO BIANC() 	RICARDO 1..At:C{) 
MACHADO:05300596906 MAChr^D0,0530PS96906  

RICARDO BIANCO MACHADO 

051005.969-06 

Folha  11  

Process() ne1 	 

Rim r Ica  HÃO 

PREFEITURA 	 BARA)S0 	 pAgaiso  
SECRETARie - : - C7ALFiE#i1iSTENCIA SOCIAL 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

: 	terceiros 

.1 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integra Imente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

214 - O presente contrato é regido pela lei 8.666193. Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas.  

Sao  João do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

esi 	ornes de Moura Brito 

ecretária Municipal de Assistência Social 

004/2021 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

Prefeitura  Municipa dc Sao Joao do Pa  ao  - MA I CliPi 01.597.82O/5005-20 

Avenida do Comdr.-id°, rE 150. Ceritio - C110 65.910-0011, sae 1)-cao do Paroiso. Marsohaa, acasil 
ivww.saolorioaopsassiso.roragover  
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lICIPIOS 

i  

LOOTA RESERVADAMEIEPPJ - 
HIGIENIZAEAO DO CORPO 
NCLUINDO BANHO, BARBA, ;ROCA 

DE VESTIMENTA, SUTURA SP 
NECESSARIO TAMPONANIENTO, 
cOLOCAÇA0 DE uksTiÇAIS 

RANSPORTE DO CORPO PARA A 
RESIDÉNCIA E CEMITERIO 

PROPRIO JNDADE ¶35 00 

tl 

R$ 397,50 é 2 b3U2,50 '  

---f pciiÇ  < Rol! 	n 	 ".. 1  4_ _ 

kiii  -. 

.1 

COTA RESERVADA MEEpri. 
/TRANSLA20 DE RESTOS MORTAIS 

IL
IUMANOS, SAINDO DP C00.005 
O PARNSO MAPARA CIDADE 

DISTiNTA OU VINDO DE CIDADE 
DISTINTA  PAPA 5:40 1040 DO 

ARAISO 	MA 

IPROPRIO 
t 
IENJC`,ANE 

h 

1 
10.000,00  RP  3,36  

Ru 

Rs  33600,QD  

31 
a 

i 

Valor Total R 	9 , 00  

Sec.  joio do Paraíso MA. 01 de Fevereiro de 2023 

   

ASSINATURAS 

       

         

IPELA GERENCIADORA 

    

PELA BENEFICIARIA 

         

I JeSi8 Sumer, de  Moura  ENE) 
Sec etn!ia Munk :pal oe  Assistência  Social 
j004/2021  

uS RiBEIRO 
6,342.303-36  

EXTRATO Et2 CONTRATO nO 0241/2023, 

EXTRATO DE CONTRATO Né 041/2023, 05501990 CM /1/01/2023. Objeto: 

Ccutrataçáo de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos. para atender as necessidades da Secretaria municipal de. 

L000fte5 de São João do Paraiso - MA.. Processo Administrativo nb 
111:2022. Modalidade: nriegào Eletrônico ne 002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CEPI nº 01.597./529/0001-23, 

CONTRATADO: RBM ESPORTES LTDA, CEP)  EP  45.819.74310002-26, 

Valor Globab RS 413,92 (quetrocentins e treze reais e noventa e dois 

bee:avast Vigência 	31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de 

Nézeintro de 2023. Sebnstiáb Rocha dos Santos. São  job  do Paraíso - 

NA_ 31 oit Janeiro de 2023. 

PubIrcapo poo ILTON ROOPPEUES DE SOUSA 

Coo//go identificador: 16206686bfed5a9rc5092491ed67d67 

EXTRATO DE CONTRATO 042/2023, ésebnado em 31i01/2023, Objeto: 

DOOTTAL3C90 de empresa comercial ma o fornecimento de Arnince 

Usticit vos, para di_eneer ns neretc:nanes ua  Seer  elarb min unéN 

ilcutbunte nu SaD »Do da P.:I 	 );:Ce rr,C,  

111:3027.Modalidade. Pregão Ekéranica  [in/  002/2722. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNiCIPAc DE EDUCAÇAO,  LINE;  né C1.597.529,0001-23, 

11-;PTADO  DDT{  EOPoRTED LTDA. CDPT 90 45.819./4200001-26 

TTor  Cram  R$ 206,96 idotentes e  sets  reais e noventa e  sec  

nen!Canon ni1 9 flnin flD.( 99  31 db ian&re de 2023. Vkleuda  Fined  31 de  

Utneeibro de 2022 Maria Zenaide Cureeiro de Freitas Vd ei a  Sao  jtári 

no Reiran laA, 31 de Janeiro de 2023. 

bubbcado por  'LEON  RODRIGUES DE rAMESA 

Cédicio iclemiiiicacter 29er7359092-iie3455céd9500483.194ba  

Publicado por:  PION RC  DRIGUES DE SOUSA 

,tidigo identificador: 4622551143a7ba652a3c5765bC25644c 

22C2FiAtié. DE co.TRATc.., •-•.  

EXTRATO DE CONTRATO NP 043/2023, assinado  ern  31/01/3023. Objetei 

Contdarauão de emprese cornerciat Para 0 fornecimento de Artigos 
Esportivos. pare atender as necessidades da Secretreee Municipal de 

Assisténcia Social de  Sao  João de São10à0 do Paraiso- PIA.. Processa  

Administrative  inP 111;2022, Modalidade: Pregão Eletrônico nº 

002/2023, CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL. DE ASSISTÊNCIA  

SOON_ DIP;  nº 01.59/.529/0001-23, CONTRATADO: RBM ESPORTES 

LTDA. CNEJ ré 45.819.743/0001-26. Valor Global; R$ 206,96 (.duzentos e 

9.̀25 reais nevente e seis centavos), Virdáibina Inicia!: 33 dela neiro de 

2023. Vintência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia Games de Moura  

&etc,. Sec Joe()  do Paraíso - MA, 31 de  Janet  e de 2023. 

Publicado por. LTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: d337.511852539bb9a07.38/5929640d12e 

PREFEffURA MUMCIPAL  E sio '0110 DO 5-01-ER.— 

PTO-0:0LOS Municipal de Sian joEu du Saner - MA, e-  avés  da Secretaria  

e/e.ee! de Seúde 	0O0D000aJo calhecintento dos , ntereSS.adas 

n in°4701092D‘OD /10  Towed; dc  Preços  ee e.3712622  

Objeto: Contratação  de  empresa  especiaiizaca  para prestação  de 

SC,V;U:i d ref-circa c sienna/a:an de CAPS itio inunicípici de 590.10O0 do 

56  te  

Rrozesso Administrativo e0 676/2022. 

Oraão(s) Interessatio(s): Secretaria Deueeipal de Saede. 

Arnpare legae lei 8.6E6793,  Art.  43. incisó VI. 

Âiljudicatárk)s: 

EXTRATO DE CétECCREETO Ntn 042/2023 
HOMOLOCACIND DA LICTAC.ÃO TOMADA De/. PREÇO  Nil  

07/2.G22 
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PCOC'r•;S(3 	4/  
• •  

1 	SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Vitor Albuquerque de Sousa Trindade 

VIGÊNCIA INICIAL: 31 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL ; 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: 

LOGRADOURO: 

CIDADE: 

REPRESENTANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 	 CNN:  01.597.629/0001-23 

AVENIDA MARANHÃO, S/N 

São João do Paraíso 

, Sebastião Rocha dos Santos 

BAIRRO: ALTO BONITO 

ESTADO: Maranhão 

CPF: 684.361,223-72  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

CONTRATO N° 044/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/2022 

NI' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2023  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA 

OBJETO: ; Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos Espardvos, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes de São João do Paraíso - 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.623,00 (doze mil e seiscentos e vinte e três reais) 
•	  

DADOS DO CONTRATADO 

	

RAZÃO SOCIAL: , BRUNA ALVES DE SOUZA 	 I 	CPF/CNIPB : 26,176.661/0001-66 
. 	 S 

ENDEREÇO: RUA MASCARENHAS DE  MORRIS,  20 	 BAIRRO: : CENTRO 

CIDADE: < Ipameri 	 , 	ESTADO: ;  Goias  
	 : 	  

CONTATO: (64) 3462-5221 I 	
E-MAIL:  : 100sportscaleados@gmaitcom 

	

REPRESENTANTE: BRUNA ALVES DE SOUZA 	 I 	CPF: ; 035.389.051-00 

PREAMBULO 

Aos 31 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTES, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em 

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - o presentc  instrument° tern  por objeto Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes de  Sao  João do Paraíso - 

MA. de acordo  corn  as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do 

edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São  Aldo  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www. j aodoparaiso.ma.gov.hr  
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Descrição 

BOLA 	DE 	SALÃO 	OFICIAL: 
Especificação: 	OFICIAL, 	MAX  
1090, 	MIOLO 	CAPSULA 	SIS 
3,2CM, 	SISTEMA 	DE 	FORRO 
TERMOFIXO, 	MATERIA 	PRIMA 

: 	Marca 

oficial 

Unidade 

UNIDADE 

Quant. 

78,00 

NEOGEL, SELO DE APROVED FIFA  
QUALITY  
BOLA 	SOCIETY 	: 	Especificação: 
OFICIAL, 	MAX 	1000, 	MIOLO 
CAPSULA SIS 3,2CM, SISTEMA DE 
FORRO 	TERMOFIXO, 	MATERIA 

oficial 	UNIDADE 75,00 

PRIMA 	NEOGEL, 	SELO 	DE 
APROVED FIFA  QUALITY  

8 	EQUIPE PARA ARBITRAGEM oficial 	UNIDADE 	4,00 
Valor Total 

. 	Valor  Unit. 	. 	Valor Total 

R$ 58,50 	118 4.563,00 

R$ 100,00 
	

R$ 7.500,00 

RE 140,00 	RE 560,00 
R$ 12.623,00 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

Fa. 	'1-  

	

iákr do 	 - 

0 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 12.623,00 (doze mil e seiscentos e vinte e três reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES EITENS DO CONTRATO 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital de Pregão Eletrônico N°002/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1- 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe,  corn  início na data de 31/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 10, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2- Em se tratando de serviço de natureza continuada o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do  art.  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,  corn  redação dada pela Lei 

n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisites: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,  corn  informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65,  fit',  da Lei Federal n°8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3- A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá  repo-10 devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Vitor Albuquerque de Sousa Trindade ou outros representantes, especialmente designados, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n°8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio,  it'  150, Centro - CEP 65.973-000, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.satajoaodoparaiso.ma.gov.hr  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

rp 	n` 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto- não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND),  corn  o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4- A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme  art.  40, § 30, Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA -  DC)  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsivel, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

1.1.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do  momenta  do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para ocorrente exercício financeiro, na dassificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

' UNIDADE: 02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

CLASSIFICAÇÃO: 27 811 0016 2019 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
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13.2- 0 acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em copfprmidade'com 

o disposta no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo  corn  as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referenda: 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras  

necessaries  ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3- Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n'. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1'; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanta ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura da contrato por pessoa competente devera ser efetuada em um prazo máximo de os 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  Sina Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das  deficiencies  apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2- Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) anão cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

ej O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

kj A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso v do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabtveis. 

P) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defeia, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração  eve,  a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais  

aim  eas;  

iii) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar  ern  licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros  ern  

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n £1.666, 

de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela  
corn  terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o fora de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas. 

São  Joao  do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
BRU NA 	s"1-111"0711 apeaJ pD ÉRUNA 

ALVES DE 	ALVES DE 
•5OLIZA2S17666100016 

SOUZA:2617 6 

6661000166 1",R.17320%:a  

BRUNA ALVES DE SOUZA 

035.389.051-00 
Sebastião Rocha dos Santos 

Secretário Municipal de Esportes 

012/2021 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME 

CIRF: 	 CPF: 
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São João do Paraiso/MA, 18 de janeiro de 2023. 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA 
Roberto  Regis  de Albuquerque 

Contratante 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código  'den  cador: 27101c56e4d05746293606dIc2e3d4b3 

EXTRATO DE CONTRATO N 9  044/2023 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 

Assistência Social de São  Joao  do Paraíso - MA.. Processo Administrativa 

1-1 2  111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 

no 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA, CNPJ 

riti 26.176.661/0001-66. Valor Global: R$ 3.553,00 (três mil e 
quinhentos e cinquenta e três reais). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 

2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia Gomes de Moura 

Brito. São João do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado  poly  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 72f173e6477dc36dc7b36b4ef477190b 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes de São joão do Paraíso - MA.. Processo Administrativo n2  

111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico riº 002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPJ 	01.597.629/0001-23, 

CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA, CBIBI nº 26.176.661/0001-66. 

Valor Global: R$ 12.623,00 (doze mil e seiscentos e vinte e três reais). 
Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro 

de 2023. Sebastião  Roche  dos Santos. São João do Paraíso - MA, 31 de 

Janeiro de 2023 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA  
Código iden radon  9c15537d3d97b88968f45dfl89638242 

EXTRATO DE CONTRATO Nu 04512023 

EXTRATO DE CONTRATO NO 045/2023, assinado  ern  31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo n 2  

111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico n2  002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 01.597.629/0001-23, 

CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA.  CNN  nr 26.176.661/0001-65. 

Valor Global. R$ 4.255,00 (quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco 
reais). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de 
Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela. São João 

do Paraíso - MA. 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado  poly  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: ef 8 f5dbaeo982a6e42a039ed66a030a7 

EXTRATO DE CONTRATO 919  046/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2023, assinado  ern  31101/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

‘g-12 -2  
EXTRATO DE CONTRATO N 	23 	

V

,) 
a 057/20 

P=/-u  

EXTRATO DE CONTRATO No 057/2023, assina4ugmB3/02/202.3.Objeto: - 
Prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de urnas 

funerarias, pare atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de São  Joao  do Paraiso - MA,. Processo 

Administrativo nº 050/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico nt 
004/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CNPJ ne 16.368.156/0001-60. CONTRATADO:  PAX  CRISTO REI LTDA. 

CNPJ 	38.290.274/0001-20. Valor Global: R$ 273.565,00 (duzentos e 

setenta e três mil e quinhentos e oitenta e cinco  reels).  Vigência Inicial: 

3 de Fevereiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023, Nésia 

Gomes de Moura Brito. São João do Paraíso - MA, 3 de Fevereiro de 

2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 1683d30a9ce5c2a2588975d640e19bee 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  0513/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 058/2023, assinado em 03/0212023. Objeto: 

Contrato para prestação de serviços funerários, traslados e 

fornecimento de urnas funerárias, para atender a  demand  a da 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São joão do 

Paraiso - MA.. Processo Administrativo nº 050/2023. Modalidade: Pregão 
Eletrónico rd 004/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL,  CRP)  nº 16.368.15610001-60. CONTRATADO:  PAX  

CRISTO REI LTDA,  CNN  nº 38.240.274/0001-20. Valor Global: R$ 

125.622,50 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e dois reais e 

cinquenta centavos). Vigência Inicial: 3 de Fevereiro de 2023. Vigência 

Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia  Grimes  de Moura Brito. São João 

do Paraíso - MA, 3 de Fevereiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: cl4dIfe(168964bblff9bf09607157(67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  01 PREGÃO ELETRÓNICO P40  001/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO  014/2023 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SOTER, ESTADO DO MARANHÃO. pessoa jurídica de direito público interno, par meio da Prefeitura Municipal de São 

João do Sóter- MA, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.628/0001-00, com sede à Av. Esperança, nº 2025 - Centro, em São joão do Sóter, Maranhão neste 
áro repres.cnt.d. F.I. 5.cretário Munie;pal d A...in-dnseração. Fazenda o Infraatrutura. a Sr. Francisco Hendnue  Junior,  brasileiro, casado, residente 
e domiciliado nesta cidade, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N°001/2023]  tudo em conformidade como processo administrativo rd 014/2023. nas cláusulas e condições constantes do instrumento 
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa CARVALHO SERVICOS EIRELI, 
doravante denominada CONTRATADA, situada na rua Rio Xingu, nº 159, bairro Trecidela, Cidade de Barra do Corda - MA, CNPJ ntt 
15.217.765/000155, neste ato representado por  DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO, RE nE 2364565- SSP/PI, CPF n.r 029.951.163-44, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e  ern  conformidade com as 
disposições a seguir: 
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CONTRATO N°045/2023 

DADOS DO CONTRATO 

NI° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/2022 

NI' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2023 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA 

OBJETO: Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso 

MA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.255,00 (quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Antônio Martins Resplandes Filho 

VIGÊNCIA INICIAL: 31 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

NOME: 

LOGRADOURO: 

CIDADE: 

REPRESENTANTE: 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	, 	 CNPJ: ! 01397.629/0001-23 

RUA 07 DE SETEMBRO, S/N 	 BAIRRO: 1
4 
 CENTRO 

São João do Paraíso 
	

ESTADO: I Maranhão 

Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 	 CPF: : 32893139.293-68 

DADOS DO CONTRATADO 

	

RAZÃO SOCIAL: I4  BRUNA ALVES DE SOUZA 	 I 	CPF/CNPJ: 26.176.661/0001-66 

ENDEREÇO: 1RUA MASCARENHAS DE MORAIS, 20 BAIRRO: CENTRO 

CIDADE:  loaned 	 ESTADO: Goiás 

CONTATO: (64) 3442-5221 	 E-MAIL:  100sportscalcados@gmail.com  

	

REPRESENTANTE: BRUNA ALVES DE SOUZA 	 CPF: 035,389.051-00 

PREAMBULO 

Aos 31 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ no 01.597.629/0001-23, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em 

epígrafe. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem per objeto Contratação  dc  cmprcsa comercial para o fornccirricnto  dc  

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso - 

MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do 

edital da licitação em epígrafe e em conformidade  corn  a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
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UNIDADE 0,00 	 R$ 58,50 	R$ 1.755,00 

25,00 UNIDADE R$ 100,00 R$ 2.500,00 

R$ 4.255,00 

" 	as'  

, 	n`jbl-  21)&1  
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 4.255,00 (quatro mil e duzentos e cinquentaFe cincoireais)  emk- 

7 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Degaição 	 Marca 	Unidade 	Quant. 	valor  Unit.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BOLA DE SARO OFICIAL: ' 
Especificação: 	OFICIAL, 	MAX  
1000, MIOLO CAPSULA 515 

	

2 3,2CM, SISTEMA DE FORRO 	oficial 
TERMOFIXO, MATERIA PRIMA 
NEOGEL, SELO DE APROVED FIFA  
QUALITY  
BOLA  SOCIETY 	Especificação: 
OFICIAL,  MAX  1000, MIOLO 
CAPSULA SUS 3,2CM, SISTEMA DE 

6 

	

	 oficial 
FORRO TERMOFIXO, MATERIA 
PRIMA NEOGEL, SELO DE 
APROVED FIFA  QUALITY  

Valor Total 

Valor Total 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N°002/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 31/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, ê 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do  art.  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,  corn  redação dada pela Lei 

n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

Seja  ¡mikado  relatório  clue  discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, Por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
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e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vántajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - 0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3- A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3- Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repõ-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Antônio Martins Resplandes Filho ou outros representantes, especialmente designados, que anotará 

em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n°8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota , 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito n 

modalidade de transferência  online  exclusivamente  ern  conta bancária da Contratada. 
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8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeLo„não, devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto as notas fiscais, comprovação de sua 

adimplencia com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa ele 

Débito - CND),  corn  o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4- A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente  sera  efetuado após o adirnplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme  art  40, § 30, lei n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao  equilibria  econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo,  ern  razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular â Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

« CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0003 2011 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

' NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
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13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade c
1-

o disposto no  art.  67 da Lei n°8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo  corn  o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6- Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar  corn  todos os ónus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

ternos do § 1°; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo riláxilllo de Os 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou  partial  do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

1) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

I) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 	

Ru rr ir 
16.1- Pela inexecução total  au  parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

I) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas;  

iii) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na abinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referenda e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar  corn  a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada  corn  

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referenda, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1 -Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições COnfidas na Lei rtf 8.666, 

de 1993, na Lei nG 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gera' 

dos contratos. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do gardiSO - MA j 	01.597.629/0001-23 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
p21)  

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA  coin  outrriça 

cessão ou transferência, total ou  partial  do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

202- É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

I.1; 	I 
I  WV/0,,  ilizeiLVilífi LLOLV/z3/2CVDÉL.H  

Maria Zenaide Cordeiro de Freitas  Vile-la  

Secretária Municipal de Educação 

002/2022 

PELA CONTRATADA 
BRUNA ALVES 

D DE 	dIDIDD,  EllniNA ALVES 
DE 

SOUZA:26176 Z1:21372%"'66  
661000166 P "P3P3P) 

BRUNA ALVES DE SOUZA 

035.389.051-00 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio,  if  15e, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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São  Joao do Paraiso/MA, 18 de Janeiro de 2023.  

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

Roberto  Regis  de Albuquerque 
Contratante 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 27101c56e4d05746293606d1c2e3d4b3 

EXTRATO DE CONTRATO 10 044/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2023, assinado  ern  31(01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Esportes de São João do Paraiso - MA.. Processo Administrativo nº 
111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPJ nº 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA, CNPJ nº 26.176.661/0001-66. 

Valor Global: R$ 12.623,00 (doze mil e seiscentos e vinte e três reais). 
Vigência Inicial; 31 de Janeiro de 2023- Vigência Final, 31 de Dezembro 

- de 2023. Sebastião Rocha dos Santos. São João do Paraíso - MA, 31 de 

Laneiro de 2023 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 9cf5537d3d97688968f45df389638242 

EXTRATO DE CONTRATO No 045/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de São  Joao  do Paraíso - MA.. Processo Administrativo nº 

111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ riº 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA. CNPJ rue 26.176.661/0001-66. 
Valor Global: R$ 4.255,00 (quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco 

reais). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de 

Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela. São João 

do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: ef8 f5dbaee982a6e42a039ed66a030a 7 
_ 

EXTRATO DE CONTRATO 112  046/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 118  046/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto, 

Contratação de empresa comercial pare o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 

Assistência Social de  Sao Joao  do EafaiSO - MA.. Processo Administrativo 

nº 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 

nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA, CNPJ 
no 26.176.661/0001-66. Valor Global: R$ 3.553,00 (três mil e 

quinhentos e cinquenta e três reais). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 

2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia Gomes de Moura 
Brita. São João do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por:  !LYON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 72f173e6477dc36dc7b36b4ef 7 Ob 

,{ 	ri 

EXTRATO DE CONTRATO rtAuti5”202' 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2023, assinado em 03/02/2023. Objeto: 
Prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de urnas 

funerárias, para atender a  demand  a da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de São João do Paraiso - MA.. Processo 

Administrativo nº 050/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
004/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

CNPJ riº 16.360.156/0001-60, CONTRATADO:  PAX  CRISTO REI LTDA, 

CNPJ nº 38.240.274/0001-20. Valor Global, R$ 273.585.00 (duzentos e 

setenta e trés mil e quinhentos e oitenta e cinco reais). Vigência Inicial, 

3 de Fevereiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia 

Gomes de Moura Brito. São João do Paraíso - MA, 3 de Fevereiro de 

2023. 

Publicado por:  LYON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador:1683d30a9ce5c2a2588975d640er9bee 

EXTRATO DE CONTRATO  NC  058/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2023, assinado em 03/02/2023. Objeto, 

Contrato para prestação de serviços funerários, traslados e 
fornecimento de urnas funerárias, para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São  Joao  do 

Paraiso - MA.. Processo Administrativo nº 050/2023. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 004/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL,  GNP]  nº 16.368.156/0001-60, CONTRATADO:  PAX  

CRISTO REI LTDA, CNPj n" 38.240.274/0001-20. Valor Global: R$ 

126.622,50 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos). Vigência Inicial: 3 de Fevereiro de 2023. Vigência 
Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia Gomes de Moura Brito. São João 

do Paraíso - MA, 3 de Fevereiro de 2023. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: cl4d1fe068964bb1 ff96º09607157f67 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SOTER  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 01 PREGÃO ELETRÔNICO No 001/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nz 014/2023 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da Prefeitura Municipal de São 

João do Sáter- MA, inscrita no CNPj/MF nv 01.612.628/0001-00,  corn  sede à Av. Esperança, nº 2025 - Centro,  ern  São joão do Sóter, Maranhão neste 
to representada polo Sccretária Municipal de Administração, Fazenda e Infraectrutura, o Sr. Francisco Hermiquefunior, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado nesta cidade, neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENOADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICONº 001/2023, tudo em conformidade como processo administrativo nº 014/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento 

convocatório da licitação supracitada, e a  respective  homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa CARVALHO SERVICOS EIRELI, 
doravante denominada CONTRATADA, situada no rua Rio Xingu, ne 159, bairro Trezidela, Cidade de Barra do Corda - MA, CNPJ n.º 
15.217.765/000155, neste ato representado por  DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO, RG. nº 2364565 - SSP/PI, CPF n.º 029.951.163-44, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis Federais nº 8.666193, 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade  corn  as 
disposições a seguir: 

1E1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAC/  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO N° 046/2023 

DADOS DO CONTRATO 

' 	PROCESSO ADMINISTRATIVO; ; 111/2022 

NI' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/7023  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE  ASSISI-NM  SOCIAL 

CONTRATADO: BRUNA ALVES DE Souza 

OBJETO: Centratação de empresa comercial para o fornecimento de Artlgas Esportivos, para 

atender as necessidades da Secretaria municipal de Assistência Social de São João do 

Paraíso- MA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.553,00 (três mil e quinhentos e cinquenta e três reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO:ji Ana Paula de Almeida Marinho Melo 

VIGÊNCIA INICIAL: 31 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
NOME: 

	

	 CNPJ: 01.597.629/0001-23 
SOCIAL 

AVENIDA ARGEMIRO AGUIAR DE 
LOGRADOURO: - 	 BAIRRO: ALTO BONITO 

- AZEVEDO, 5/N 

CIDADE:  Sao Joao  do Paraíso 	 ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Nésia Gomes de Moura Brito 	 CPF: 402.954.353-72 

DADOS DO CONTRATADO 

	

RAZÃO SOCIAL: I BRUNA ALVES DE SOUZA 	 CPI/CNPJ: j 26.176.661/0001-66 

ENDEREÇO: RUA MASCARENHAS DE MORAIS, 20 	 BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: i 2 Ipameri 	 ESTADO: i GoiSs 
4, 

CONTATO: i (64) 3442-5221 	 E-MAIL  ' 100sportscalcados@grnailcom 

	

REPRESENTANTE: I BRUNA ALVES DE SOUZA 	 CPE: I 035.389051 00 . 	 E 

PREAMBULO 

Aos 31 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, na presença de testemunhas 

abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 

Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Assistência Social de São João do 

Paraíso - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no 

Prefeitura Municipal de são  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comereio, n 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Mexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade  corn  a proposta de preço apresentada pela c 
h 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 3.553,00 (três mil e quinhentos e cinquenta e três reais),  ern  

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E !TENS DO CONTRATO 

Descrição 	 Marca 	Unidade 	1 Quant. 	Valor  Unit 	- 	Valor Total 

BOLA DE SALÃO OFICIAL: 
Especificação: 	OFICIAL, 	MAX  
1000. MIOLO CAPSULA 515 

2 	1  3,2CM, SISTEMA DE FORRO 	OfiClai 	UNIDADE 	18,00 	 R$ 58 	R$ 1.053,00 

	

TERMOFIXO, MATERIA PRIMA 	
,50 

NEOGEL, SELO DE APROVED FIFA   
QUALITY  
BOLA  SOCIETY 	Especificação: 
OFIC1X,  MAX  1000, MIOLO 
CAPSULA 515 3,2CM, SISTEMA DE 

6 	 oficial 	 R$ 2.50000 

	

FORRO TERMOFIXO, MATER1A 	
25,00 	R$ 100,00 UNIDADE 

PRIMA NEOGEL, SELO DE 
APROVED FIFA  QUALITY  

Valor Total 	 R$ 3.553,00  

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros r 	retessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÁO 

3.1 -Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N°002/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 31/01/2023 e encerramento em 31./1.2/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2- Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do  art.  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

a) Os serviços tenham  side  prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços  tern  natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  Chin  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, riB  150, Centro - CEP 65.973-000, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem interesse na 

realização do serviço; 

ej Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3- Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §10, da Lei Federal n° 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referencia do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3- A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2- A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo  corn  as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou  ern  desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repo-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Ana Paula de Almeida Marinho Melo ou outros representantes, especialmente designados, que 

anotará  ern  registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- apagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA l CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), MunicíOo e será feito na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4- A contratante não incidirá  ern  mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme  art.  40, § 3°, Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referenda, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio económico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1- As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0124 2045 0000 MANUT, E FUNC. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 -  Err)  casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s). COrrera0 à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

jl` k-W2' 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/aturas a eletiva - 
execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados  corn  os Contratados em conformidade com 
o disposto no  art.  67 da Lei n°8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo  corn  o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3- Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato,  rap  excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter  corn  a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar  corn  todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1'; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em uni prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Fohj _ 

Processo n' 
14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao o 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

1) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem a cessão c 

ou transferência, total ou  partial  da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENAUDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues  

corn  atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas;  

ill)  5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv)  20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e  impedimenta  de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram stia punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada  corn  

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação no omissão doloso ou culposa da CONTRATADA ou de seus orepostog. indenendentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
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PEIA CONTRATANTE 

ck LLÁ ?-'0(1 

a Gomes de Moura Brito 

Secretária Municipal de Assistência Social 

004/2021 

ES1  ADO  DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO  10ÃO  DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA c 	mar- 

Pee0es:,de 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contiás ha Lei-o°-8:666-,-

de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela  

corn  terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas.  

Sao  João do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 
BRUNA ALVES 
DE 	,BRUNA ALVES PE 

SOUZA2S176661000166 

SOUZA:26176 D.Idm2G23.02.05 
09:12e2M3ttl 

661000166 

BRUNA ALVES DE SOUZA 

035.389.051-00 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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São  Joao  do Paraiso/MA, 18 de janeiro de 2023. 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraiso/MA 

Roberto Regis de Albuquerque  

Contratante 

Publicado por: ILION RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 27101e56e4d05746293606d1c2e3d4b3 

EXTRATO DE CONTRATO  NC  044/2023 

Esportivos, pare atender as necessidades da Secretaria municipal de 

Asststência Social de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo 

nº 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ 

nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO. BRUNA ALVES DE SOUZA, CIVRI 

nº 26.176.661/0001-66. Valor Global: RS 3.553.00 (três mil e 
quinhentos e cinquenta e três reais). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 

2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia Gomes de Moura 

Brito. São Joâo do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador 72(173e6477dc36dc7b36b4ef477190b  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Esportes de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo nº 

111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico n°002/2023. CONTRATANTE: 
SECRETAFUA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPJ nº 01.597.629/6001-23, 

CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA,  CRP)  nº 26.176.661/0001-66. 

Valor Global: R$ 12.623,00 (doze mil e seiscentos e vinte e três reais). 
Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro 

de 2023. Sebastião  Roche  dos Santos. São João do Paraiso - MA, 31 de 

Janeiro de 2023 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador 9cf5537d3d97688968f45df389638242 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  045/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, pare atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo nº 

111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico no 002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n° 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: BRUNA ALVES DE SOUZA, CNPJ nº 26.176.661/0001-66. 

Valor Global: R$ 4.255,00 (quatro mil e duzentos e cinquenta e cinco  

reels).  Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de 

Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela. São João 

do Paraiso - MA. 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 81,8 fidbaee982a6e42a039edn6a030a7 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  046/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2023, assinado em 31/0112023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

SO (3  

EXTRATO DE CONTRATO 	 40  rid ?"  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2023, assiffado:em:03/02/2023.0bjeto: 

Prestação de serviços funerários, traslados e fornecimento de urnas 

funerárias, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de  Sao  João da Paraiso - MA.. Processo 

Administrativo nº 050/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 

004/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

CNPJ no 16.361156/0001-61 CONTRATADO:  PAX  CRISTO REI LTDA, 

CNPJ nº 31240.274/0001-20. Valor Global: R$ 271585,00 (duzentos e 
setenta e três mil e quinhentos e oitenta e cinco reais). Vigência Inicial: 

3 de Fevereiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia 
Gomes de Moura Brito. São João do Paraíso - MA, 3 de Fevereiro de 

2023. 

Publicado  non [TON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador; f683d30a9ce5c232588975d640ef9bee 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 05612023 

EXTRATO DE CONTRATO No 058/2023, assinado em 03/02/2023. Objeto: 

Contrata para prestação de serviços funerários, traslados e 

fornecimento de urnas funerárias, pare atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São João do 
Paraiso - MA.. Processo Administrativo nº 050/2023. Modalidade: Pregão 

Eletrônico nº 004/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº 16.368.1560001-60, CONTRATADO:  PAX  

CRISTO REI LIDA, CNPJ n2  38.240.274/0001-20. Valor Global: R$ 

126.622,50 (cento e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos). Vigência Inicial: 3 de Fevereiro de 2023. Vigência 

Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia Gomes de Moura  Brno.  São João 

do Paraíso - MA, 3 de Fevereiro de 2023. 

Publicado por:  [TON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: cl4dIfe068964bb1ff9b10960757167 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SOTEFt  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  elf,  01 PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  001/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nú  014/2023 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO SOTER, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da Prefeitura Municipal de São  

Joao  do Sóter - MA, inscrita no CNPI/MF no 01612.628/0091-00, com sede à Av. Esperança, nº 2025 - Centro,  ern  São  Joni]  do Soter,  Maranhao  neste 

ato representada peo, SucretaKe Municipal dn AdministraCSO. Fazenda e Infraestrutura, o Sr. Francisco Henrique  Junior,  brasileiro, casado, residente 
e domiciliado nesta cidade, neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENGADÔR DO latGISTRO DE PREÇOS, resloacla par rnero do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00112023, tudo em conformidade com o processo administrativo ne 014/2023, rias cláusulas e condições constantes do instrumento 
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa CARVALHO SERVICOS MEL!, 

doravante denominada CONTRATADA, situada na rua Rio Xingú, ns 159, bairro Trezidela. Cidade de Barra do Corda - MA, CNPJ  rid  

15.217.765/000155, neste ato representado por  DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO, RG. riP 2364565- SSP/PI, CPF n.º 029.951.163-44 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com a: 
disposições a  Seguin  

ECETIF 



SECIRETARigi AligNíCI4AL GE ESPORTES 

Fo.cis .• 	oG  
Processo angt2„21)  

Rucrica._ 

DADOS DO CONTRATADO 

CPFICNPI 

BAIRRO 

ESTADO:  

E-MAIL: 

CPF: 

--tAZACI SOCIAL: 

ENDLnECO: 

CIDADE: 

CONTATO 

r ElmfESENTAN1 E. 

CONTRATO NI' 047/2023 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/2022 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2073  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

CONTRATADO: 

OBJETO: Contratação de  mite  &Da comercial pala o fornecimento de Aruson ErPerde05• Para 

aerider as necessidades da  Seer  etarra Nlimicipal de Esportes de  Sao  João do Parafso - 

MA 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS C477.20  Odin  mil, quateocentos e setenta e sete  re  ais e vinte 

centavos) 

-i 	OR  FISCAL DO CONTRATO: visor Albuquerque de Sousa Trindade 

VIGÉNICIA INICIAL: 31 de Janeií o de 2023 

VIGÊNCIA FINAL  Side  Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

SU:12E1MA MUNICIPAL De ESPORTES 

AVENIDA MARANHÃO. SiN 

s iDeLATE 	So bee sic  Paraíso 

erNTâNTft: Sebestmo  Roche  das Santos 

CNPJ: 
•
01.597.629/000E23  

BAIRRO:  ALTO BONITO  

ESTADO:  Maranhao 

CBE 684.361.223-72  

IÕREILMBULO 

Janeiro do 2023. a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, através da  SECRET/  A 

LDE ESPORTES. inscrita no CNP 1  us  01.597.629/0001-23. na presença de testemunhas £ko  

acorclam  ern  assinai-  o presente TERMO DE CONTRATO. decorrente do Processo Administrattz 

eS creugulres. e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

instrument() tern  por objeto COnitstetaÇãão de empresa comercial para o fornecimenic• de 

• ; 2 DO1tv05 para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes de São João  du  ,ra:• - 

Prefeitura  Mill-dried, de !fee Jc:áG do Pere 	MA ChIPJ: 0t,597.429/000t-23 

Avenida de COInereCe re)  Lso, Centro - CEP 65973-000, Sao  Mãe  do  Paraíso, Maranhão,  Brasil  

gemV. sooloandostaralso ma.gov.hr  
pAggs 



Fetal  

ris cordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referenda constanteM0 Aõexo 

l da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela F9WERATAD7ÁR 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor estimado do presente Contrato é de  Rs  1,477,20  (urn  mil, quatrocentos e setenta e sete reais 	a Ti 

fos: em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIEICAÇÕES E TTENS DO CONTRATO 

Descrição Unidade Valor  Unit.  Valor Tota l 

'20i EU 1° COLOCADO 
I•itOMM 2'  COI  OCADC 

BOMR:71:(0 
BORSAMO 

UNIDADE 
UNIDADE Q11115:200n00t  •  

RS 54.99 

Rs  43,49 
RS B2l135  
Rs  65 ,35 

Valor Total R$ 1.47'-20 

vaiar prima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuaão 

iiaclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerods 

tatin de administracão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto/ do 

- os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devide-6 à 

TTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

- inscod/di o presente Contrato. independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N°002/2023  

ii  - Proposta, documentos anexos e lances, firmados peia CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquede fixa do no Termo de Referência do procedimedo  

tan  I/migrate.  corn  início na data de 31/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderan 

rizzaclo nos termos do artigo 57. S 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

-  Lin  se zratan do de serviço de natureza continuado, o presente contrato poderá ser prorrogado por igizzis 

::::,.. :;Ovos pei iodos. por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo adi-tif), 

-no disposioáes do  art.  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela  poi  

desde  clue  haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguirtipd: 

Os servi  cos  tonhaio sido prestados regularmente; 

Y,steHa formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços  tern  natureza condnua 

;  -zeta  juntado relaiório que discorra sobre a execução do contrato,  corn  informações de que s 

tenham sido prestados regularmente; 

¡untada lusdficafiva e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse  id  

eiiiciação do  Nei-Rico: 

idfia comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso 

Atiminsidop, 

Haja manifestação expresso da contratada informando o interesse na prorrogação; 

gi 

 

Sela comprovado que o contratado mantemas co/MR-des iniciais de habilitação. 

/ iveiTclo necessidade o contrate poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinca ; 

Aff iniciat, atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, "41°. da Lei Federal n` 8.666/f T. 

Prefeitura Municipal de São  ;ono  do Parniso - MA CND2 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São  MPG  do Paraíso, Maranhão, Brasil 6  

WNW.  saojeacdoparaiso,n-agov.br  
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a. A CONTRATADA não  tern  direito subjetivo 6 prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA. - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO  

sine  de execução cio objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados  

di Tatar,  pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

loccil e prazo de execução do olgeto  sera  aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Seryitto n , 

niiaZois mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação  ern  epígrafe.  

:it  t4 Fie exectição do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

ni  riot?)  afe.  :legend°  a CONTRATADA observar 'codas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

irmo cle Cortirato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

ecebirnento  °Islet°  será eito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

• í reiste  gas  especiticacoes ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

- A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou  ern  parte, o objeto em desacordo com as especificações 

ici  chitties  deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

Casa o objeto seja executado  corn  avarias  au  em desacordo  corn  as especificações técnicas ou problema 

in:chi:lade. a CONTRATADA deverá  rep  õsio devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após  

cacao  do CONTRATANTE durante a vigência do contrate, a partir daí sujeitando-se às penaliciticties 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita geio 

gibuchierque de Sousa Trindade ou outros representantes, especialmente designados,  hue  

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das fajtas 

observados na forma do Artigo 67, do Lei n r  8.666/93. 

- í decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebinehiltte 

• a Ser adotadas por seus superiores em tempo hábil pare a adoção das medidas convenigistieu à 

tirchesão Mgt 32°12- 

Roorititi-• 	 

cáráo de que  Crate  esta clausula  ago  exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA p dos  

Jos  a CONTRATANTE ou e terceiros reFultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa che'  

us  empregados ou propostos 

CLÁUSULA OITAVA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O uCeriarlerit0 à CONTRATADA será efetuada  pet;  Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de rishe 

emence atestada pelo setor competente  ben:  Como as certidões de regularidade junto à Rec nta 

Rido ScasitiPrevidência. Trabalhistas FGTS, Estado (dívida  alive  e tributos). Município e será fax  

lieticlode tiansferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada.  

truant°  deverá ser efetuado em PARCELAS oCCOFORGiONAIS a execução do objeto, não deve. 

a liquidação total do empenho. 

Jus ao pagamento, Contratada deverá apresentar junto às notes fiscais, comprovação cle,-;u2  

end:  Murildpal e TsIchtudi, tcoguriciutle social 0 Fucende Nacional (PPricielão Nehbijitt de  

EC TS  (CD nficacht de Regularidade do tiGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas.  

tun  te não iniclirá em risora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 

obrigações acima descritas ou de qualquer outra cause que esta deu azo. 

Orefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso - MA l CNPE 01.597,629/0001-23 
Avenida do comercio, cd 150, Centro - CPP155.973-0CO3  São  loan  cio Paraíso, Maranhão, Brasil 

temcw.eaoloaodoparaiso.ma.gov.br  



s; 	ascanaento somente sei -á efetuado após o adimpleinento das obrigações contratj.,pertinerIte 

t 10. à 3°. Lei rn 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

aras acerca do cronograina de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

: 1 - As regras acerca doreajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referenda, 

s se e 

 

es te eert ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUIUBRICLECONOMICO-FINANCEIRO 

' CONTRATANTES  tern  direito ao equUíbrio econômico-financeiro do contratado, procedenciosse 

• an  dra re0.5000, 2 qualtiner tempo,  ern  razão de fato imprevisível ou previsível, porém  corn  consequências 

:us:incurs. que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,  

mimics  3 ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos Cornpar3TiVa entre a data da  

ía  rda proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o  

than°.  

s,  planillssi de smistos referida no parágrafo primeiro devera vir acompanhada de documentos 

tais como, notas scais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preçUs 

alusivas época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contra:nu 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas  ern  dotação orçamenta "-

a. prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENLARIA 

SiMDADE: 02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

TL.TSCLT9CAÇÃO, 27  on  C016 2019 0000 MANUTENÇÃO bASECRETARIA DIUNICLPAT DE ESPORTES 

RLEZA DA 0ESPE5A: 3 3 20.23 - VAfrRLL  ESP.  CONSUMG 

Los casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

ssi onnos paro atender as despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada 

CLÁUSULA DÉCIMA fERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

, scpii:'achar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notes fiscais/faturas a efenva 

o objeto desta licitação. 

-  Asap nil  nalente,  e 3 fiscalicaçáo  don  cohtratos firmados com os Contratados  ern  conformidade COO; 

da Lei n s  666/93L  

ins  iiscsais do contrato serão responsáveis peio acompanhamento, fiscalização e pelo atesto Das 

37 5 lenuasRdos 

s cor tratantes se reservam ao direito de sempre que julgar necessário, verificar, por  mein  dif ssfus 

n se 77 prescricões das normas deste Termo de Referencia estão sendo cumpridas pelo  con  trataido  

Piet  eitosa vJunicipsil de SãO João do Paraíso - MA j  GNP.):  01.597.629/0001-23 

sniria do eops.ersio, ns 150, Centre - CEP 65.973-000,  :Ropes-Cm do Paraíso, Maranhão, Brasil 
5996635anjoandaparsiss.ma.gov.br  



Ecia Ii 
	'311)  

Prmagt ,6  sit  50 (5 5201.Z.o. 
Eretuar o pagamento à CONTRATADA. de acordo  corn  o estabelecido noTermo fortijdEP  tit  -6 

	

Ruhora 	. 
toiento  habit 

Non-:over  o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo 

dvo notando em registro próprio as falhas detectadas; 

nicar prontamente à CONTRATADA. qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

enehimento. caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

amentir á CONTRATADA,  qua:-ide da aplicação de penalidades: 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

•eseei ;is especificações constantes no Termo de referência; 

thesocnsabilizar-sepela execução do objeto. ressaltando que todas as despesas de transporte e caltras 

ao  sump-in-lento de suas obrigações  scrap  de responsabilidade da contratada; 

9 -tiro:dap o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

; a 0 retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á corno infração contratual: 

I ; 1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de t 

;Maou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

o acompanhamento  p&p  orgão interessado: 

- Maiiter  corn  Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

acioa pela urgéncia. que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

- Arcar com todos os  onus  e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidos 

clospesas incidentes direta ou indiretamente no custo. inclusive os previdenciários e fiscais,  gals  ..mo 

.; 	oh LadOs, custos de desiocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo, 

- 'Hanter durante toda a execução do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações assumidas,  Midas 

',goes  de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação. consoante o que preceitua o inciso 

ritto OS  co  lei 1 8.566/9:3. atutilizada. 

:calcar  Ds  acréscimos e supressões do valor inicamente estimado para entrega dos produtos. nos 

• o a 5'; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

r  coin  todas as despesas. diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçãesr  

nth-  que a ação OU omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 

total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

inaturà do contrato por pessoa competenre deverá ser efetuada em  urn  prazo máximo de a-

is 

 

após a notificação do Contintatia, sob  Tong  das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/95. 

mar a imediata  eon-et-Dip  das deficatjocias oppartélas pela Contratante,  corn  relação ao objeto 

CLAUSULA ORCIMA QUI 	- DA RESCISÃO O0 CONTRATO 

atimecilcão total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocoyrên 

as nos ai figos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93:  tie  21 de junho  du  1992. 

nionvo para rescisão do Contrato: 

i) 0 não cumprimento de clausulax contratuais., especificações e prazos;  

opt-firma municipal de  são  paPp ito Paraiso - MA j CNPI, 01.597.629/0001-23 
Avenida do Consercjo, a 150, Centre - CEP 65.970030, Pao :Joao do raraiso. Maranhao, Brasil EONSDEEkA 

novse.saojaaodoparaiso.ma.gov.hs  
Página  



Fc,': 	_ 

cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e lentidão do :rerii_çrrimprirtrienth,  

if  fando á Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou forneSimento 

cra 

 

orar os esdpriladas; 

A paralisação do tornecimento, sem lusta causa e prévia comunicação à Administração; 

rni O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

ricsa if:aya sua execução, assim corno-as de seus superiores;  

el  O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do  

dodge  67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

pi A diszcdur ire cla sociedade ou o falecimento do contratado; 

' 	alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiq 	n 

execurao do Contrato; 

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas  

maxima  autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

iniiinistrtifivo a que Sc refere o Contrato: 

suoressão, por parte da Administracao, do objeto, acarretando modificações do valor inicial ,do  

Animate  álém do limite perrnitdo no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

ixensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 (cento  

Mars  salvo em caso de calamidade péblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra:. ou 

rJoY imieficlas susponsoes que  totalized,  o mesmo prazo. independentemente do paeztvenfé 

rilfrigater is de indenizações pelas sucessivas e contratuaimente imprevistas desmobilizasrales e 

Lialaillsacries e outras previstas assegurado acr coriziatado. nesses casos, o direito de optar pela 

Annerásarz do cumphanent° das obrigacd es assumid as até  clue  seja normafizada a situação; 

l; O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes d9 

nixecurizz do objeto ou parcelas destes ja recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

ntlileC5 grave perturbacdo da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

ne13 suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação; 

iiii A não liberaçno por parte da Administracão de  area,  local ou objeto para execução do objeto, nos 

zoos  corm  afunis bem corno das  riff  ntes de  materials  naturais especificadas nos projetos; 

H A °MOO oRts de caso fortuito ou força malor regularrnente comprovada, impedifiva da execução do 

O :in.:sr:timid-Riser:to do disposto no inciso V  cis art.  27, sem prejurzo das sanções penais cabíveis. 

3250 total ou parcial do seu  °bier°,  a associação do contratado com outrem, a cessão 

. 	aiisiererscia. total CeLi parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que 

violzição cla Lei de Licitações ou pribudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

ao  Loral  ou parcial deste instrumento_ CONTRATANTE  pod(,  nensnRdea previa defõsz. 

CONTRATADA as seguintes sanções. segundo a gravidade da falta cometida: 

Advertência escrita: quando se tratar de infração leve_a juízo da fiscalização, no raso:  

mearo das obrigações e resporisablildades assumidas neste contrato ou. ainda, no caso de outsas  

Outten:ifs M.Jricipa de Seo toeo o Par2i50 - MA  i  CNIPR 01.597.629/0001-23 

nt,en‘d2 do coreocio. n° ISO, Centro - CEP 55.973-060,São toão do Parano. Marantião, Brasil 
!\L1NS 

vvvvw.saojenodeparelso me.gov.b° 
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19: thciso ril__#/ft91),1 
à'-'cias que possam acarretar prejuízos CONTRATANTE, aesde que não caiba a aplicao ClPialuDisdr  h as  

hi  Multa de: 

0.03%  (tries  centésimos  pot Genre; or  dia sobre o valor dos produtos ou serviço entrenties  

corn  atraso, decorridos 30 (Pinto) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir  pelts  

conbnuidacie da multa ou pela rescisão,  ern  razão da inexecução total; 

0.06%  (sets  centésimos  poi(  cento) por dia sobre c valor do fato ocorrido, para ocorrências 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais  

III;  5 si,  (chap  por canto; sobre o valor global atualizado do contrato, peia não manutenção alas 

coudicoes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

DI  20  Hi  (vinte por canto) sabre o valor do pontrato, nas hipóteses de recusa na assinatura :do 

contrato. rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando hohei-

reiterado descumprimento de obrIgaMies contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

canto) do contratado, atraso superior ao prazo  [halite  de trinta dias, estabelecido na alínea 	, 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referencia e da proposta da CONTRATADA: 

cl Suspensão temporária de participdr em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

pelo prazo não superior a 2 (dois)  moos:  

ci) Declaração de nidoneidade  pal  a licitar ou contra:car  corn  a Administração Pública enquaisto 

iscialiirorone os mothos que determinaram  spa  punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

phissisre a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o cobtfatindo-

ressarcir a Administração pelos prejurzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicado com 

::ese no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTA DE EXECUÇÃO  

:Go  da prestação de garanda na presente contratação são as estabelecidas no  Tornio  de 

r: 	%seas  d este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou  tercel: 

ciao 	omissão dolosa ou culposo da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentementc. 

itetees contratuais ou legais a  quo  esizvor sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

%cis  omissos serão decididos pelo cONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n°  8.666, 

10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundc, as 

dd35 no Lei n°  3.072. de 1990- Código de Detzesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

rodada a sub:rant% tacão  halal  ou parcial do obje to, associação da CONTRATADA com  outran,  ã 

ereacia. tot.al  ou parcial do contrato, nem como a fusão, cisão ou incorporação da 

se responsabilizancio a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por asithla 

aremitdra Mutdripat de Sáo iodo do Paraíso - MA CNPe 01.597.62910001-23 
Avenida do Comérdo, n°  150. Centro - CEP 65.973-000, São  Joe.°  do Paraíso. maranhão, Brasil 

wom tooloeodepareiso.nia.gmobr 
Ptgino 7 ir  C 



Fri  

73(3 

pn,nnn,,  
in it 	a subcontrata1;80 de Inensiservicos  dc  natureza acessória e instrumental, pelos quais a' 

DA 	-inter-se-a integraimente responsável. 	 kçC 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

esen tc contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02. Lei Complementar 123/06.cdeiiais  

ait 

dirlinir as questões deste Contrato /ice  sled°  o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

. 	ss. assinam o presente Contrato, em 03  (tit)  vias de igual teor e forma na presença das duas 

itonficadas abaixo ASSifl00131. 

São  titian  do Paraíso - MA 31 de Janeiro de 201 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA  

 

ALONSO PEREIRA TAVARES 

167.856.146-00 
_toads°  Rocha dos Santos 

Secreterio Municipal de Esportes 

012/2071 

TESTEMUNHAS 

NOME 

P,.efeitw Municipel de see  João  do Pernfee - MA CNN: 01 597.029/0001-23 

nveondo do Conteree. rd' 150, Centre -CEP 65.97E-000, Edaototao do Pant'ise. Mrschao  

tvenmesojonodoptooAdo.n,Agov.d.r 
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SERVIÇO DE RECARGA DE  TONER BROTHER  MODELO 
TN-3442 COM TROCA DE FOTOCONDUTOR 

SERVIÇO SERVIÇO .60,00 R$ 354,70 R$ 21.282,00 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO l Quantidad : 1500] Valor Total: RS 5,3 0,50 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantide e: 15,00 I  Val  r Total: R$ 532050 	 F 

SECRETARIA MUNICIPAL MUNICIPAL DE SAÚDE]l Quantidade: 15,0 	I Valor Total: R$ 5.320,50 
FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA I Quantidade • 1500 I Valor Total: R$ 5.320,50 	

H nn  nºstº ri` 

48 

TONER  BROTHER  TN-2370 ORIGINAL  ¡BROTHER 	IUNIDADE 	16000 	IR$ 359,90 	Faift$ 214594,00 

QUANTIDADES POR  MGM)  PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO l Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 5.39850  

FUND()  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 15,00 I Valor Total: RS 5398,50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 15,001  Valor Total: P55.398,50  

=UNDO  NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 5.398,50 

Valor T tal 	 1R$ 734.246,50  

go  logo do Paraíso - MA, 02 de Fevereiro de 2023 

ASSI  

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

lusto Coelho de Sá Filho 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
015/2023 

Maykon Queiroz Vasconcelos  
040.436.833-67 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 668d56749e37b3c9dd90923bea6b6add 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  006/2023 ?TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 006/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com que estabelece o  Art.  26 de Lei 

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ainda considerando o 

presente processo administrativo. 

RESOLVE 

RATIFICAR a Declaração de Dispensa de Licitação para a contratação 

do senhor AGLEIDES CARVALHO CIRQUEIRA, situado na Rua nova no 

233 Centro São  Joao  do Paraíso-ma, portador(a) da  Cad  ula de 

Identidade n°038131382009-6! inscrito no CPF. 050.932.253-04, para 

a Prestação de serviços  ern  borracharia, remendo e troca de pneus na 

manutenção de maquinas e veículos, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura desta Municipalidade  Sao  João do 

Paraíso/MA, determinando que se proceda as devidas publicações  

leg  ais. 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, 26 de janeiro de 2023. 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: dd83d735e368f85e81045bada805dd8b 

EXTRATO DE CONTRATO N9  035/2023, 

EXTRATO DE CONTRATO N°035/2023, assinado em 30/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Esportes da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA.. Processo 
Administrativo nº 111/2022. Modalidade: Preoão Eletrônico nº 
002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES,  GNP]  

nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E 
EMPREEDIMENTOS LTDA., CNP] no 14.793,347/0001-43. Valor Global: R$ 
2.135,00 (dais mil e cento e trinta e cinco reais). Vigência Inicial: 30 de 
Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Sebastião 
Rocha dos Santos. São  Joao  do Paraíso - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 036/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N°036/2023, assinado em 30/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA.. Processo 

Administrativo na 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 

002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ 
no 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E 

EMPREEDIMENTOS LTDA., CNPJ n9  14.793.347/0001-43. Valor Global: RS 

118,00 (canto e dezoito reais). Vigência Inicial: 30 de Janeiro de 2023. 

Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de 

Freitas Vilela. São logo do Paraíso - MA, 30 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 637ac5545bUbcdeOldfeee9efb41994 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 037/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 619  037/2023, assinado em 30101/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA.. 

Processo Administrativo nº 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL CNPJ nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: L. PIRES DE 
SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA., CNPJ 

14.793.347/0001-43. Valor Global: R$ 118,00 (cento e dezoito reais). 

Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro 

de 2023. Nésia Gomes de Moura  Drib.  São João do Paraíso - MA, 30 de 

Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: a58d9532317d69913f0a4e40355036ff 

EXTRATO DE CONTRATO NO 047/2023 

	

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 	EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2023, assinado  ern  30/01/2023. Objeto: 

	

Código identificador: c727038236b335276ee22889&9d3e08 	Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

TI 



DOS MUNICIP105 
LCJ  

Esportivos. pare atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes de  Sao Joao  do Paraíso - MA.. Processo Administrativo nº 
111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPJ nº 01.597.629/0001-23. 
CONTRATADO: W17121 CONFECCOES LTDA, CNPJ M 45.438.114/0001-56. 
Valor Global: R$ 1.47720 (um mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 
vinte centavos). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. VigênGa Final, 
31 de Dezembro de 2023. Sebastião Rocha dos Santos. São João do 
Paraiso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: d72de7d5d5ed9750defc9fabd6ba4b2d 

EXTRATO DE CONTRATO NO 048/2023 

EXTRATO DE CONTRATO No 048/2023, assina do em 31/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de  Sao Joao  do Paraíso - MA.. Processo Administrativo nº 
111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  GNP]  n3  01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO:  WEPT  CONFECCOES LTDA, CNPJ nº 45.436.114/0001-56. 

—Valor Global: R$ 492,40 (quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta 
:entavos). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de 
Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela. São João 
do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: eb385a6c6f1a68c150dfad8ef8acb9b3 

EXTRATO DE CONTRATO No 049/2023, 

EXTRATO DE CONTRATO N°049/2023, assinado  ern  31/01/2023. objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de São  Joao  do Paraíso - MA.. Processo Administrativo 
nº 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002(2023. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  GNP]  

n3  01.597.62910001-23, CONTRATADO: WPPT CONFECCOES LIDA, [NB] 
nº 45.438.114/0001-56. Valor Global: R$ 492,40 (quatrocentos e 
noventa e dois reais e quarenta centavos). Vigência Inicial: 31 de 
Janeiro de 2023. Vigência Final; 31 de Dezembro de 2023. Nésia Gomes 
de Moura Brito. São João do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 997dc6dd6d16c3b30c075720c5484ae1 

EXTRATO DE CONTRATO Nº CONTRATO Nº 031-2023 - DISPENSA 
DE VALOR 006/2023 

EXTRATO DE CONTRATO NB CONTRATO Nº 031-2023 - DISPENSA 
DE VALOR 006/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do 
Paraiso/MA inscrita no CNPJ sob o n3  01.597.629/0001-23. através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E O SR. AGLEIDES 
CARVALHO CIRQUEIRA. OBJETO: Prestação de serviços em 
borracharia, remendo e troca de pneus na manutenção de maquinas e  
volcanos,  pare atender as necessidades da Secretaria Munic,pal de 
Infraestrutura desta Municipalidade São João do Paraíso/MA. BASE 
LEGAL: Este contrato tem  comp  amparo legal a licitação na 
modalidade DISPENSA DE VALOR 006/2023 e rege-se pelas disposições  

expressas NO FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  24 II, Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito 
público e aplicando-se, supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
vencedora passe a integrar este contrato. VALOR: R$ 17.225,00 
(dezessete Mil e duzentos e vinte e cinco Reais). V1GÉNCIA: O 
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
até 31 de dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
ORGÃO 02 - Orgáci Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.01 - 
Secretaria Municipal de Transporte e Infraestrutura. CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 04.122.0008.2022.0000 Manutenções da Secretaria de 
Infraestrutura. DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2023.  

Tao  João do Paraiso/MA, 26 de Janeiro de 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E INFRA-ESTRUTURA 
Abimael Brito Ribeiro 
CPF. 749.152.033-72 Pj 	 11U 
Secretário Municipal de Transporte e In fraesubbdra nJ  

CONTRATANTE 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 3481060a05ee7a3cc92cdad312934638 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER 

AVISO DE LICITACÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 14º 02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 695/2022 

ORGÃO REALIZADOR: Município de São João do Sôter, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação -  CPL  
BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Lei Complementar M. 123/2006. 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº. 147/2014, 
Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações, Decreto Federal nº 
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 
8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para os serviços de confecção de rouparia 
destinado ao Município de São João do Sóter - MA. 
TIPO: Menor Preço por Item. 
ORGÃO SOLICITANTE:  SEC.  MUNIC. DE  ADM.,  FAZENDA E 

INFRAESTRUTURA. 
LOCAL/SITE: www.portalcompraspublicas.com.br. 
DATA: 16/02/2023. 
HORÁRIO: 0911:01min 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão ser lidos  clot/  obtidos no endereço Av. Esperança, 2025 - 
Centro - São João do Sôter-MA, no horário de 08:00 as 12:00 hs, na sala 
da comissão permanente de licitação. 

São João do Sóter/MA, 02 de fevereiro de 2023. 
FRANCISCO HENRIQUE JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E 
INFRAESTRUTURA - SEMAFI 

Publicado por:JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA 
Código identificador: ad0b59a1c760d6b63fd746855.15ec291 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DOS PATOS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 004/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 027 /2022 - SRP 
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DADOS DO CONTRATADO 

CPFICNER 

BARRO: 	OUR'  

ESTADO: MceLL 

dge n48/2093  

DADOS DO CONTRATO  

Ne  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/2022  

ft  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2023 

MODALIDADE, Dreo ËIetrônco  

COLITRAT,n LETT! SECRETCCCA MILN.O02 1_ DE EDUCAÇÃO 

CIELGTO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO. 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGÊNCIA INICIAL! 

VIGÊNCIA FINAL 

CuclopecCE de coo mu comerciai  Care  0  lemeome090  de Ard3°9  Re0°ECTI°2  
node: cc  me AMdcdes da Secretaria ?•PRnicipal de Educação de São  Jeep  de  PL. 	- 

MA 

R$ 492.40 (ohatroccatos e noventa e dois  reek  e quarenta centavo) 

itérho !sandias Repplaindes Filho 

31 de LaneIro de 2023 

31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECREI ARIA MUN.OPAL DE F912131.90  CEEPJ:  01.597.629/0001-23 

LOGRADOURO:  RUA  07 OE  SETEMBRO,  SIN BAIRRO:  CENTRO 

OIDA.DE:  53o 1 22-10 do Remise ESEACOO: Adaranhão 

PTERTEeNT ALOE: heola  Zona  de Corded° de  Freitas  ViLelo CPR 325.089 29E-68 

PREÂMBULO 

Aos 31  dc  Janeiro de 2023. a Prefeitura MunIcipad de  Rao Mao  do Paraíso - MA, através da  SECRET ARIA  

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNRI a' 0L597.629/0001-23, na presença de testemunhas anaixrp 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRAI O. decorrente do  Process()  Administrativé em 

ogigrate. mediante es cidusulas e condisoes seguintes: 

Ct ÁUSULA PRIMEIRA a DO OWETO 

E.! - C,  presente instrumento  tern  por objeto Contrataano de empresa comercial para o tornecan$: o  cc  

Antgos Espetnivos. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São  Joao  cka I:cdraiso 

t/ A. de acordo  cam  as especificações e condições deficidas no Termo de Referênda constante no AFIenC3 ( 

POt5teep  cue  epigrate e em conformiciatic com a proposta de preço apresentada pela CONTRATA N 

Prefeiture Munici0a e cãe jcThjC; Prcko - MA eNrci: 01.597_32910001-23 

Avenijaó.u CerneAcEpT9  150. Curd m CEP 9,3 	 Paraíso,  igin(sionão. Brasil TAEe=b5-'6C 

Pagir E  ee a 



CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 	 FT  3) Ess9  flit/  - s21-)ZZ  5 

2.1 - O valor estimado do presente Contrate, é de Re 492.40 (quatrocentos e noventa &loolstneais_e_ qualents 

con:Rios), em conformidade coma proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Rem 	 Q Descrição 	 marca 	unidade 	 Valor  Unit 	Valor  Toter  

TROFÉU 1° COLOCADO 	 ELDORA-170 	UNIDADE 	 R$ 54,99 

1,i 	TROFÉU 2° COLOCADO 	 BORSATTO 	LINIDADE 	55

7

00

n

oo

t , 

	

R$ 43,49 	RE 213,45 
Valor Total 	

RS 274,95 

R$ 41'2,40 

j 	- No valor acima estão incluídas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas decorrentes da 3.9%,  (set; 

ow;  írtitnal. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e come 

;pi:Homes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

tontrittaçao. 

2 3 - Os valores e quanôtafivos acima sao meramente esfimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N° 002/2023 

II - Proposta. documentos anexos e lances, firmados deIe CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epigrate, com inicio na data de 31.101/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá- 5er 

prorrogado nos termos do artigo 57, a 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

42- Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por igt, tis 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o imite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditão, 

COn.bIME disposições do  art.  57 da lei n 8.666,93 e suas alterações posteriores,  corn  redação dada pela fei 

98 desde  clue  haja autorizacao formal da autoridade competente e observados os seguinies R. 

eouislios 

a) Os serviços tenham sido prestados r 	inmate: 

It)  Esteja formalmente demonstrado  due  a forme de prestaxão dos serviços tem natureza conisi;;Té)  

ot Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações d;e9diAtjais 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada  justificative  e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do servico: 

ei Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso pane, a 

Administração 

Haia manifestação expressa de contratada informando o interesse na prorrogação: 

qi  %la con  iprovado que o centraiado 552ntérn 54 ecncliEnes iniciais de habilitação. 

4.9 Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de ate 25% (vinte e cinco om 

sento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, 51°, da Lei Federal ns  8.666/f/ 3  

4 4 - 2 ...& CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA -DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Prerelrei a muniômi de  Sao  texe cio Par2Lço- 3441 C4Pir 01 297.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ri° 150, Centro - CEP es 973-000,São João do paraíso.  Maranhao,  Brasil 
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SECRETARI. 

- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e o fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referencia, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto  sera  aquele definido na "Ordem de Fornecimentc/Serviço 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital  dc  

licifaçào em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar togas as cláusulas ali estabelecidas e que integrrírn o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA -DORECEBIMENTO 

5.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

Mrel-mite das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

1 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no Logo ou  ern  parte, o objeto em desacordo  corn  as especificações e  

cur  a:nudes deste Termo de Referência. do Edital e do Contrato. 

- Caso o objeto seja executado com avarias ou  ern  desacordo com as especificações técnicas ou problema 

ne qualidade, a CONTRATADA devera  rep -o-lo  devidarnente corrigido  ern  até 24 (vinte e quatro) horas,  epos  

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir dal sujeitando-se às penalidades 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita oéto 

servidor Antonio Martins Resplandes Pilho ou outros representantes, especialmente designados, que pin/Gar-a 

em registro  proud()  sodas as ocorrências, determinando o ((Lie for necessário à regularização das ir  (in(  ou  an-  : 

defeitos observados na forma  dc  Arfigo 67, da Lei  of  8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil pare a adoção das medidas convenientes 

Administração. 

5.3 - A tiscaliração de que trata esta cláusula não exciui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA  purer;  

Ittinos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolos de  
t 	• 

dusisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA 0,TAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Orr  - O pagamento à CONTRATADA será efetuada peia Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de Elpka 

nsf  al.  devidamente atestada pelo setor competente, bem  comic,  as cerfidoes de regularidade junto à Reccitra 

tederal do Brasil/Previdencia. Trabalhistas. GTS, Estado (dívida alija e tributos), Município e será feitc na-

modalidade de transferência or,line exclusivannente  ern  conta bancaria da Contratada. 

- O pagamento deverá ser efetuado  ern  PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devei 16 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

U.S - Para fazes jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto as notes fiscals, comprovação de 

adirnplência  corn  a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão  Negative at  

Débito - CND),  corn  o  PUTS  (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8 4 - A contratante não Incidira em mora quanto ao atraso do pasamento em face do  nee  cumprimento 

Contratacla das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu aso. 

0 pagamento sonnente será efetuado  epos  o adimplemento das obrigações contratuais pertpiarr o ru. 
conforme  art.  40, á 3°, Lei n°8.666/93. 

Prefeitura municipal de eno  lone  do PareA0 - MA I CMAI: ad.s97.629/trenz-23 
Avenida do comarcio, n°  rise.  centro - CEP 65573-000, São João do Paraíso,  Maranhao,  B 

APAAvsãojoãodopOraso.ma.gov.br  
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CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

94-As regras acerca do cronograma de deserabolso  sec  as estabelecídas no Termo de Referenda, anexo 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratuai são as estabelecidas no Termo de Referenda, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA D0 EQUIDMIRiOECONÔMICO-FINANCEIRO 

114 Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econornico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão cio mesmo, a quaiquer tempo, em razão de fato imurevsíve ou previsível, porém com consetatilMiciat 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivarnen  le  as obrigações pactuadas. 

t 	- A CONTRATADA deverá formular 	Administração requerimento para revisão do contrpto, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acornpanhado de planilha de custos comparafiva entre a data da 

rorm  place°  cla proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sabre o 

valor pactuadc. 

21 3 - A plianilho de custos referida no paragrato pri.meiro deverá vir acompanhada de documentos 

comorobatórios,  Lois  corno, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preoíià do 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contra rs. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÁO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo dp Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

prbpria. prevista no orçamento Municipal, pare o corrente exercicio financeiro, na classificação abaixo: 

DefigçÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0003 2011 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA: 3390.3o.00- MA i ER1AL DE CONSUMO 

E2.2 - Em casos de objetos de serviços will:India:1,os, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta los 

recursos próprios pare atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de (-duo 

etercício financeiro, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

ill  - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem corno atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

e.;<e:LiÇãO do objeto desta licitação. 

22 - O acompanhamento e a fiscalização dos concretos firmados com os Contratados  ern  conformidade  (- pm  

o disposto no  art.  67 da Lei n°8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis peio acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

'I 	- Os gontrotgrges se reservam ao direito de;  sempre que julgar necessário, verificar, por meio PP ,eus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contraddo. 

12.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contra-to ou 

instrumento hábil, 

Prefeitura MurOcipal de São João do P2r3i50 « MA I CNPg 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, r:.5  150, Centro - CEP 65.973-000,  So  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

oggvgs:g,juggzioparai5ogeno.gov.br  
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116 - Promover o acompanhamento e a fiscaiização da execução do objeto, sob o aspecto quaribh ituo 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo  corn  35 especificações e condições estabelecidas no Termo 

do Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação  dc  penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer ás especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e  oft  ras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

I 	- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se- ti corno infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes 

stiti 

 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizarão 

o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11.6  Mantes  com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verliáis 

modvados [Aa urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

=4.7 - Arcar com todos os  Onus  e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato. compreendia 

codas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais,  tai=  çmo 

irnpostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 -  Mantes  durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumft, . ,; hias 

as condições de habilitação e qualificação exigidas iio Edital de licitação, consoante o que preceitua o inaise 

XIII do artigo 55 da Lei nc. 8.666/93, atualizada. 

14.9 	Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos,  =cis  

termos do s ls; do  art.  65 da Lei 8.666 /93. 

14.10 - Arcar com todas 35 despesas, diretas ou indiretés, decorrentes do cumprimento das obrigaçUsis 

Assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximii o 

fornecedor de total responsabilidade quanto  au  cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

- A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo d 

cm dias Úteis após a notificação da Contratada, sob perra das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/12. 

- Etetuar a imediata correção  des  deficiências apontadas pela Contratante, com  self-10o ao oludto 

pfecutado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

E5.1 - A inexecucao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorstinilas 

escritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

=5.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a} O não cumprimento de ciáusulas contra -Maid  espectficações e  prows;  

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu curnprimisto 

levando a Administração a comprovar a litioossigitidade da conclusão dos serviços ou foritisia 

nos  prams  eadOU!arar05; 

Pratearara talunroiprd de 550  Joao  do  Farads° 	 01.597..S29a001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro -  PEP  65.973-000 São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

visemsaoloaedoparaisoavagovaar 
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c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das deteriminações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de faltas n.e sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

arbgo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique á 

execução do Contrato; 

i) 

 

Razões de interesse  dubber:),  de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e deteritividõlas .• 

pela  maxima  autoridade Administrava a que está subordinado o contratante e exaradas no  

Ad  miniscrafrivo a que se refere o Contrato: 

A supressão, por paste da Administração, do obleto, acarretando modificações do valor  initial  do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de }to  be  

de 1993:  

lú  A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120  (cent  o 

dias salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerretiI  ou 7 

ainda por repedas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do nagParne to 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desnlobilizaçõe 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar 

susueissão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação; 

i) O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos peia Administração decorrentes 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salâo em caso de calamid de 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de oj  tar  

nela suspensão do cumprimente de suas obrigações ate  due  seja normalizada a situação; 

to) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para execução do objeto, os 

prazos contratuais. hem como das fontes de  materials  naturais especificadas nos projetos: 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução. do 

contrato. 

6) O descumprimento do disposto 	inciso V doart. 27, sem prejuízo das sanções penais 

p) A subcontratação total ou parciai do seu objeto. a associação do contratado  corn  outreng 	OM 

cut  ansferencia total ou parcia da posição commit:dal,  ben  como a fusão, cisão ou incorporação,  gun  

,impoque violação da Lei de licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENA.LiDADES CONTRATUAIS 

e. ' - Pela inexecucão total ou parcial deste instrumento, 3 CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defr  an,  

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segunde a giavidade da falta cometida: 

c) Advertência escrite: quando  so  tiatai de infração leve, a juízo da fiscalização no  cage,  -  ;re 

des(  iiiiiprimento  rids  obricerções eresocinsememelcies 2SSLI3)13)33 neste contrato ou, ainda, no co-sa  (la  et  ac 

°currencies  que possam 3C3)  rater  prejuízos CONTRAFANTE. desde que não caiba a aplicação de sanção ri eér, 

b) Multa de: 

Prefeitura  Municipal de Moaner.,  do Para° 	I GNP): 01.597.629/0001-23 

Avenida do  Comércio,  Q ISO, Centro - CEP £5.573-geg  Mo  Joao do Pataito,  Maranhão,  Bra 
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i) 0.03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos Cu serviço (Jed:Auer::  

corn  atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá  del-lira: uela 

confinuiciad.e da multa ou  pieta  rescisão,  ern  razão da nexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por  center  por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos  ern  qualquer outro prazo previsto reste  instrument°,  não abrangido pelas demais 

alineas; 

H) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, peia não rnanutentóloiãos 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv)  20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecuçâo do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta per 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 

ou os produtos ou serviços for em entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

cl Suspensão temporária de participar  ern  ircitação e mpedimento de contratar  corn  a Administrar do, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;  

di  Declaração de inidoneldade pára licitar ou contratar  corn  a Administração Pública enquarito 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou ate que seja promovida a sua reabilitação 7 

perante a própria autoridade que aplicou a penálidade, que será concedida sempre que o contrataiji% 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultanies e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garanta na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo 3 este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE ClVIL 

18,1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros rim 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemenhã de 

outras corninacões contratuais ou legais 3 que esdver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8(66. 

de 1993, na Lei n' 10.520, de 7002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segunde as 

disposições  candelas  na Lei n°  8.073, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gorais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

70.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA  corn  outrem, 

sessão ou transferoncia, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação Ba 

CONTRATADA,  nap  se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aqueia 

coo rerceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA. manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VlOÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Prefeitura  Munictpa de So  João  do Pareisc - ^AAi CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do CoinérBo, n' 150, reiiffo CEP 45.975-000, São iCao do Poraíso, Maranhao;  Br 
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Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Viie 

Secretária Municipal de Educação 

002/2022 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

(-Fold-Pas legais. 

272 - Para dirimir as questões deste Contrato rica eleito o toro de Podo Franco - MA. E por estarem assim 

dorcies. assinam o presente Contrato, em 03  (des)  vias, de igual teor e forma na presença das daae 

testernunhas abaixo assinadas. 

5507 João do Paraíso- MA, 31 de Janeiro de 2023 

ASSNATURAS  

PEA  CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

ALONSO PEREIRA TAVARES 

167.856.146-00 

TESTEMUNHAS 

hiC)irdri, NOME: 

CPT: 	 CPF: 

ALONSC PUe!RA 
TAVARE5.1..1.785E4604 

Prefeitura Municipal de São Soda es Paraíso Md. l CNPJt 01.597.629/0001-23 
Avenida do comércio, rir 150, Centro - CEP 55.973-000, São loão do Paraíso, Maranhão, Brasil 

siricisii.ccojosodeioarsisoa.gov.br  
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DOS MUNICJPIOS ISSN 27 360X  

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Esportes de São João do Paraiso - MA.. Processo Administrativo nº 

111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPJ nº 01.597.629/0001-23, 

CONTRATADO: WPPT CONFECCOES LEDA, CNPJ n°45.438.114/0001-56. 

Valor Global: R$ 1.477,20  (urn  mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 

vinte centavos). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 

31 de Dezembro de 2023. Sebastião  Roche  dos Santos. São Joào do 

Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: d72de7d5d5ed9750defc9fabd6ba4b2d 

EXTRATO DE CONTRATO N 048/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2023, assinado  ern  31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo nº 

111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: WPPT CONFECCOES LTDA. [NE] ne 45.438.114/0001-56. 

Valor Global:  Rs  492,40 (quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta 

centavos). Vigência Inicial: 31 de janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de 

bezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela. São  Joao  

do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por:  IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: eb335a6c6f1a6Sd5OdlTIOSetRacb9b3 

EXTRATO DE CONTRATO N 049/2023, 

EXTRATO DE CONTRATO N0  049/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo 

nº 111/2022.  Mode lid  ade: Pregão Eletrônico nº 00212023. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 
nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: WPPT CONFECCOES LTDA. CNPJ 
nº 45.438.114/0001-56. Valor Global: R$ 492,40 (quatrocentos e 

noventa e dois reais e quarenta centavos). Vigência Inicial: 31 de 

Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia Gomes 
de Moura Brito. São João do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador 997dc6cid6dffic3bafic075720c5484ae1 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  CONTRATO Ne 031-2023 - DISPENSA 
DE VALOR 006/2023  

expresses NO FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  24 II, Lei Federal 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direita 

público a aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: R$ 17.225,00 
Idezessete Mil e duzentos e vinte e cinco Reais). VIGÊNCIA: O 

presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

até 31 de dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

ORGÃO 02- órgão Executivo. UNIDADE ORÇAMENTARIA 06.01 - 

Secretaria Municipal de Transporte e Intraestrutura. CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 04.122.0008.2022.0000 Manutenções da Secretaria de 

In`raestrutura. DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2023. 

São João do Paraiso/MA, 26 de janeiro de 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E INFRA-ESTRUTURA 

Abimael Brito Ribeiro 
CPF. 749.162.033-72 
Secretário Municipal de Transporte e Infraestrutura 	 2(3 7, 
CONTRATANTE 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE USA 

Código identificador: 3481060a0See7aacc92cdad3129a4638 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO  WI  02/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ns  02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ns  695/2022 

ORGÃO REALIZADOR: Município de São João do Sóter, por intermédio 

da Comissão Permanente de Licitação  -CPL.  

BASE LEGAL.. Lei 10.520/2002, Lei Complementar :V. 123/2006, 

Decreto Federal ng 10.024/2019, Lei Complementar nº. 147/2014, 

Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações, Decreto Federal nº 

7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 

8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas. 

OBJETO; Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para os serviços de confecção de rouparia 

destinado ao Município de  Sao  João do Sóter- MA. 

TIPO; Menor Preço por Item. 

ORGÃO SOLICITANTE:  SEC.  MUNIC. DE  ADM.,  FAZENDA E 

INFRAESTRUTURA. 

LOCAL/SITE: vvww.portalcompraspublicas.com.br. 

DATA: 16/02/2023. 

HORÁRIO: 09h:01min 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Esperança, 2025 - 

Centro - São  Joao  do sóter-MA, no horário de 06:00 às 12:00 hs, na sala 

da comissão permanente de licitação. 

EXTRATO DE CONTRATO  NV  CONTRATO  Ng  031-2023 - DISPENSA 

DE VALOR 006/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do 

Paraíso/MA inscrita no CNPJ sob o nº 01.597.629/0001-23, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E O SM. AGLEIDES 

CARVALHO CIRQUEIRA. OBJETO: Prestação de serviços em 

borracharia, remendo e  ()tea  de pneus na manutenção de maquinas e 
3eicui es, pare etende- 	necessidades de secretaria Municipal de 
Intraestrutura desta Municipalidade São João do Paraíso/MA. BASE 
LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na 
modalidade DISPENSA DE VALOR 006/2023 e rege-se pelas disposições  

São João do Sóter/MA, 02 de fevereiro de 2023. 
FRANCISCO NENRICAIF  JUNIOR  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E 
INFRAESTRUTURA - SEMAFI 

Publicado por  JOSE  FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA 
Código identificador: ad01359a I C/60dODUIC174650515ec29.1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS  Ns  004/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 02712022- SRP 

ZEFTIRrAer Oicó 1EN 
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CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

DADOS DO CONTRATADO 

CBE/CM:11 

BAIRRO. LOU/CE  

E-MAIL: 	vaiptto0'eseritstiisn 

CONTRATO N° 949/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N' PROCESSO ADMINISTRATIVO: P1/2022
.  

N PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2023 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: SECRETARIA RIUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATADO: •*P COEEC.LCES LiLi  

°gimp:  Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigcs Esporos, para  

mender  as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de São loão 

Paraíso - MA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 493,40 (quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Ana Paula de Almeida Marinho Melo 

VIGÊNCIA INICIAL: 31 de Janeiro de 2023 

VIGÉNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA 
NOME: 

SOCIAL 

AVENIDA ARGEMIRO AGUIAR DE 
OGRAliOURO: 

AZEVEDO.  SIN  

CIDADE:  Sao Joao  ao Paraíso 

REPRESENTANTE: Netia Comes de Mjra Brito 

CNRI. 0t597.629/000-23 

BARR& ALTO BONITO  

ESTADO:  Maranhao 

CPI: 402.954.353-72  

PREAMBULO 

Aos 31 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no  GNP)  ris 01.597.629/0001-23, na presença de teste----- 4:has 

abaixe nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Prd isso 

Admlaistrativo em epfgrafe, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

1. 1 - O presente instrumento tem por objeto Contradação de empresa comercial para o fornetitaittito. -
Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de São  Jo  7.2 d •  

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA  GNP):  01.597629/0001-23 Avenida de  Cornettist  n°150, Centro - CEP 65.973-000, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.seejcaodAparsiso.ma.gov.br  

ALONSOPME, 

Rágii, 



Valor Total 

)111  ,27d ÉS 

R,492,40 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MaIIRCHIAL DE  SAC)  .tinC90 DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNiCiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL4 

Paraíso - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no 

Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 4921 40 (quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta 

centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E [TENS 00 CONTRATO 

Descrição 	 Marca 	Unidade Item 	 Valor  Unit.  

TROFÉU  la  COLOCADO 	 BORSATTO 	UNIDADE 	

esusonot. 

10 	TROFÉU 2° COLOCADO 	 BORSATTO 	UNIDADE 	5,00 	
R$ 54,99  
Rs  43,49 

Valor Total 

2.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeba da 

coniratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos  derides  à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N°002/2023 

I! - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - 0  pram  de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epigrafe, com inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 31112/12023, e somente poderd ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, $ 10 da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado  pa)  igunis 

sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aclitivo, 

conforme disposições do  art.  57 da lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada nela Lei 

;0 	9.648/98. desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os D'guinf es 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente, 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) ejo comorovado {MC 0 valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições inicia is de habilitação. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNN"  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n 150, Centro - CEP 65 973-000, São Mão do Paraíso. Maranhão, Brasil eC MU'  

wow  saojoacidoParaião-Ma-ãov.hr 
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1.2 Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco  or 

%NMI  do valor inicial atua liza do do contrato, conforme previsto no artigo 65, 810, da Lei Federal n°  8.666/95. 

5.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - 0 regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA. os materiais que serão gvit : .ados 

E a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Editer 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimente/Serviçoill, 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

52- A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edleal de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ah estabelecidas e que intewarn 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1-Crecebimento objeto  sera  feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repõ-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas,  ;epos  

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

(Jiblveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita peto 

servidor Ana Paula de Almeida Marinho Melo ou outros representantes, especialmente designadneHnue 

anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização tleç  %etas 
NH.  J 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n' 8.666/93. 

7.2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recethieente 

deverão ser adotadas por seus superiores  ern  tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduza responsabilidade da CONTRATADA» peios 

dance causados á CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou onaissão culposa ou dolgesa de 

quaisquer de seus emprega dos ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Wi - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal. devidamente atestada pelo setor competente, bem como as cerddões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divide ativa e tributos), Munic(pio e será feito na 

inonalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

- O pagamento devera ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo  

ester  vinculado a liquidação total do empenho. 

b 3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação ee sue 

adimplència com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negatza de 

Débito - CND), com o EGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio. na 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso,  Maranhao, Bra  

unevesanjoaodeparaiso.ma.gov.br  
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8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento Ia 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8 5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplernento das obrigações contratuais pertirdpntes,  

coot  orme  art.  40. § 3°. Lei n' 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograrna de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referencia, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseafiências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeimjii sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de aiocurnentos 

coimprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

].2.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamfintaria 

priapria. prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0124 2045 0000 MANUT. E FUNC. DA SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão a conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

112 - flacomnanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformjdade com 

disposto no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 
). 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pefo atesto dos 

produtos contratados. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA 1 CNP6 01597.62910001-23 
Avenida do Comercio, ri1  150, Centro - CEP 65.973-000. São  Joao  do Paraíso. Maranhão, BraS 

www.saojoacidoparaiso.ma.gov.br  
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13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e  

qualitative,  anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

ecusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidag no Termo 

de Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo  &AA°  interessado; 

11.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

iodas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

i itioostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 -  Mantes  durante toda a execução do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

AS condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

Xill do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do vaior inicialmente estimado para entrega dos prizdutos, nos 

termos do g 1°: do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

forriecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada  ern  um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocnrrCncias 

prescrisas nos artigos lia 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA l  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do comércio. ris 150, Centro - CEP 65.973-000,  Sac  icão do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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53-0  
So 	 

also_ 41 

Rot 

Pr o  

Ru!'» 
DO 

SECRETARIA 	 E ASSISTÊNCIA SOdA 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; - 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

Rifigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil: 

a) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato: 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor iniciai do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993: 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 110 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ort,guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de cararnidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

in)  A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais,  'gem  como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O clescumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16,1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a pi évia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

Prefeitura Municipal de São João de Paraíso - MA 1 CNPJ: 01.597,62910001-23 
Avenida do Comércio, n 150, Centro - CEP 65.973-000,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil ,C SC 	:MA 

www.saojoaodoparaiso.ma  ,goviar 
Pgia 6 de 8 



ESTADO '.}C) MASAN 

PREFEITURA MSS' 

SECRETAPJA  MOIL  iPAL DE ASSSTÊr1CiA SOCiAL 

Eu!hh FI ELI"  

Prom ritsfL  -;2012- 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos  ern  qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais  

Ili)  5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não rnarrençáo das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 	:  

iv)  20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado ciescurnprimento de obrigações contratuais, entrega interior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo  !finite  de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

OU os produtos ou serviços Forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referenda e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d; Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no  Terms  de 

Retcrência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

- A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

sáo de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras corninações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1.- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 1,666, 

de 1991. tia Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

riisposiróes contidas na Lei  in°  8078, de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais 

dos contratos 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA  CNN:  01.597.629/0001-23 
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ALONSO PEREIRA TAVARES 

167.856.146-00 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPC. 

NOME: 

CPF: 

ési-3 Comes de Moura Brito 

Secretária Municipal de Assistência Social 

004/2021 

ESTACO DO MARANOÃO 

DiDÉFESTUDA NOLNiCIPA1 DE 540 JOÃO DO PARAíS0 

SECRETARIA I'D:CICADAS DE ..0  SS 	SOCiAL 

• 9 
-• • — 

Prop:sips on .. ç".1,121Von 21)22" 
Fuessi 	 150  

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela  

corn  terceiros 

20.2 - É permilicia a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos q pis a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/0.4 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03  (tries)  vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas.  

Sao  João  do  Paraíso  - MA, Side Janeiro de 2023  

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio. M 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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os 155E.I 2763-860X  

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes de São João do ParaIse - MA.. Processo Administrativo nu 
111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNI4J nº 01.597.629/0001-23, 

CONTRATADO: WPPT CONFECCOES LEDA, CNI1j n°45438.11410001-56. 
Valor Global: R$ 1.477,20 (um mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 
vinte centavos), Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 
31 de Dezembro de 2023. Sebastião Rocha dos Santos.  Sao Joao  do 

Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Puhlicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: d72de7d5d5ed9750defc9tabd6ba4b2d 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  04212023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2023, assinado  ern  31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo ne 
111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPj n°01.597.629/0001-73. 
CONTRATADO: WPPT CONFECCOES LTDA, CNI4j nº 45.438.114/0001-56. 

Valor Global:  Rs  492,40 (quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta 
entavos). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de 

.Jezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela. São  Joao  

do Paraíso -14A, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por: ILION RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador eb385a6c6fla68d5Odfild8ef8acb9b3 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  049/2023, 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2023, assinado em 31)01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo 
nº 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico n 002/2023. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 
no 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: WPPT CONFECCOES LTDA, CNP) 

nº 45.438.114/0001-56. Valor Global: R$ 492,40 (quatrocéntos e 
noventa e dois reais e quarenta centavos). Vigência Inicial: 31 de 
Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nêsla Gomes 

de Moura  Arita. Sao Joao  do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 997dcadd6df6r3ba0c075720c5484ael 

EXTRATO DE CONTRATO Nº CONTRATO Nº 031-2023 - DISPENSA 
DE VALOR 00612023 

EXTRATO DE CONTRATO N CONTRATO  Ns  031-2023 - DISPENSA 

DE VALOR 00612023- PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do 
Paraiso/MA inscrita no  GNP]  sob o :A 01.597.629/0001-23, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E O SR. AGLEIDE5 
CARVALHO CIRQUEIRA. OBJETO: Prestação de serviços em 

borracharia, remendo e troca de pneus na manutenção de maquinas e 
VeiGUIOS. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
infraestrutura desta Municipalidade São João do Paraiso/MA. RASE 
LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na 
modalidade DISPENSA DE VALOR 006/2023 e rege-se pelas disposições  

expressas NO FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  24 II, Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito 
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: R$ 17.225,00 
(dezessete Mil e duzentos e vinte e cinco Reais). VIGÊNCIA: O 

presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

até 31 de dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
ORGÃO 02- Órgão Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.01 - 

Secretaria Municipal de Transporte e Infraestrutura. CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 04.122.00082022.0000 Manutenções da Secretaria de 

Infraestrutura. DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2023.  

Sao  João do Paraiso/MA, 26 de Janeiro de 2023 

Secretáho Municipal de Transporte e Infraera4d4a9s0  nn/L/1"' 2022. 
CONTRATANTE 

Ruccce 

Publicado por: ILION RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 3481060a0See7aacc92cdad3129a4638 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N7  02/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 695/2022 

ORGÃO REALIZADOR: Município de São »RI do Sóter, por intermédio 

da Comissão Permanente de Licitação -  CPL.  

BASE LEGAL Lei 10.52012002, Lei Complementar né. 123/2006, 
Decreto Federal na 10.024/2019, Lei Complementar na. 147/2014, 

Decreto Federal nº 8.538115 e a Iterações, Decreto Federal ne 
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 
8666/1993 e suas atterações e demais legislações correlatas. 

OBJETO: Registro de preços pare futura e eventual contratação de 
empresa especializada para os serviços de confecçâo de rouparia 
destinado ao Município de São João do Sóter MA. 

TIPO: Menor Preço por Item. 
ORGÃO SOLICITANTE:  SEC.  MUNIC. DE  ADM.,  FAZENDA E 

INFRAESTRUTURA 
LOCAL/SITE: www.portalcOmpraspublicas.com.br. 

DATA: 16/02/2023. 
HORÁRIO: 09h:01min 
EDITAL: O Edital está disponibiliza do, na íntegra, no endereço 

eletrônico: viww.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Esperança, 2025 - 
Centro - São joão do Sóter-MA, no horário de 08:00 às 12:00 hs, na sala 

da comissão permanente de licitação.  

Sao  João do Sáter/MA. 02 de fevereiro de 2021 
FRANCISCO HENRIQUE  JUNIOR  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA e 
INFRAESTAUTURA - SEMAFI 

Publicado por JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA 
CÓtlrg0 nentodcanor. adObS9alc750d6b631-d74626515ec2g1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E INFRA-ESTRUTURA 
Abimael Brito Ribeiro 
CPF. 749.162.033-72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS No 004/2023 - PREGÃO ELETRÕNICO 02712022- SRP 

MENTE 



CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

CONTRATADO: I RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS ITI3A 

OBJETO: Contratação de empresa comercial para o fornecimenta de Artigos Esportivos, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes de São João do Paraíso - 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

"tíjíSiosa riot 

PAWS() 

FGHI,  

Pf0C 	fl.) 11' 	 

      

CONTRATO  IT' 050/2023  

        

      

DADOS DO CONTRATO 

        

 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/2022 

 

 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2023 

 

    

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

 

VALOR TOTAL Do CONTRATO: • R$ 835,00 (oitocentos e trinta e cinco reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Vitor Albuquerque de Sousa Trindade 

VIGÊNCIA INICIAL: ' 31 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 
	, 

NOME: í SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 	 CNPJ: ; 01.597.629/0001-23 
	í 

	

LOGRADOURO: « AVENIDA MARANHAO, S/N 	 BAIRRO: 1 ALTO BONITO 

CIDADE: i São João do Paraíso 	 ESTADO: í  Maranhao  
	4 

	

REPRESENTANTE: '  Sebastian  Rocha dos Santos 	 CPF: í 684.361.223-72 
r 	,  

DADOS DO CONTRATADO 

RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS 
RAZAO SOCIAL: 	 CPF/CNP5 ' 31.315.649/0001-25 

' LIDA 

ENDEREÇO: ) RUA  SAO  PEDRO, 117 	
1 	BAIRRO: I CENTRO 

CIDADE: í São Roque 	 ESTADO: São Paulo 

CONTATO: í (11) 4712-2778 	 E-MAIL:  rvIcomertmeservicos@gm  

REPRESENTANTE: ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 	 CPF: 256.293,168-85 

PREAMBULO 

Aos 31 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTES, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo  ern  

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA  PRIM  EIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes de  Sao  João do Paraíso - 

MA. de acordo  corn  as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do 

edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n°  150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 	
Pror_2.-.,,c, TY- 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 835,00 (oitocentos e trinta e cinco r 
P
eals), em conformida 

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

l  Item 	 Descrição : 	Marca Unidade 
4. 
( 	Quant 
- 

Valor  Unit.  Valor Total 

11 	I MEDALHAS vitoria 
( 

UNIDADE 200 ,00  R$ 3,45 R$ 690,00  

Colchonetes 	azul, 
17 Medio, Para Exercícios 

Tamanho 	proftness 
' 	90x40x3 

UNIDADE 5,00 R$ 29,00 R$ 145,00 

Valor Total R$ 835,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÁO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N°002/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, ô 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2- Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do  art  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 	
SS') 	'I  

.: 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais itrer:auertforegadock 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3- A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou  ern  parte, o objeto  ern  desacordo  corn  as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3- Caso o objeto seja executado  corn  avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLAUSULA &ETNA - DA FisraunÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Vitor Albuquerque de Sousa Trindade ou outros representantes, especialmente designados, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), Com o FGTS (eel-Utica/10 de Regularidade do FCTS) e certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4- A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
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8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
r! 

conforme  art.  40, § 3°, Lei n8666/93. 	
NI  Id.  

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograrna de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilffirio económico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do  momenta  do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas  ern  dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
i UNIDADE: 02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

CLASSIFICAÇÃO: 27 811 0016 2019 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

NATURE2A DA DESPESA: 1a90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no  art.  67 da Lei n°8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
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13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3- Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo  rid  execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

mio acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar  corn  todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n". 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1'; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante,  corn  relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.6615/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Consthui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993: 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem corno das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
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ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues  

corn  atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas;  

iii) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 8.666, 

de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontrataçao total ou parcial da objeso, associação da CONTRATADA com outrem, a 

Cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

COrn terceiros 
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20.2- É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, lei 10320/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas  

Sao  João do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

RML COMERCIO DE 	Assinado de forma digital 

MATERIAIS E SERVICOS por RVL COMERCIO DE  MATERIAIS E SERVICOS 
EIRELI:31315649000125 EIRE1131315649000125 

Sebastião Rocha dos Santos 	
ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 

Secretário Municipal de Esportes 

072/2021 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO  Ns  050/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esportes de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo 
111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPJ rrº 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ 
nº 31.315.649/0001-25. Valor Global: R$ 835,00 (oitocentos e trinta e 
cinco reais). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 
de DeZembrO de 2023. Sebastião Rocha dos Santos. São João do Paraíso 

._, MA, 31 de Janeiro de 2023 

Publicado por:  [LION  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador b176c8a522e/r4738d4a9f5dfÚ42a35e 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  051/2023 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  053/2023 - TOMADA DE PREÇO 
001/2023 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do 
Paraiso/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA P R ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EIRELI ME. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de consultoria em controle Inferno para a Secretaria Municipal 
de Educação. BASE LEGAL: Este contrato  tern  como amparo legal a 
licitação na modalidade Tomada de Preço nº 001/2023 e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: de R$ R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). VIGÊNCIA: O presente contra to 
iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.39 - Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
ORGAO 05- Secretaria de Educação. UNIDADE ORÇAMENTARIA 05.01 -  
Secrete  ria de Educação. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
12.361.0003.2011.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
- DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereim de 2023. 

são  pa.°  do Paraiso/MA. 02 de fevereiro d%2023r.bs 

(7/ 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
Secretaria Municipal de Educação 
Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 

Publicado por: ILION RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador 3ac32158ae68ad407ae2ca5d295d42b3 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de  Sao  João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo nº 

111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  GNP.)  nº 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ 
nº 31.315.649/0001-25. Valor Global: RS 317,50 (trezentos e dezesete 
reais e cinquenta centavos). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. 
Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de 
Freitas Vilela, São  Jena  do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Cedigo elentifIcador: 63 f585115ebb6 f3f7991719ddecIddef 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  052/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 052/2023, assinado em 31/010023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 
Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de São joão do Paraíso- MA.. Processo Administrativo 
nº 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico  tic  002/2023. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 
02 01.597.629/000123, CONTRATADO: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E 
SERVICOS LTDA, CNPJ nº 31.315.649/0001- 25. Valor Global: R$ 462,50 
(quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Vigência 
Inicial. 31 de Janeiro de 2023. vigência Finali 31 cin Dezembro de 2023. 
Nésia Games de Moura Brim. São João do Paraiso - MA, 31 de Janeiro de 
2023 

Publicado por: ILION RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: b85b0c752fdablad9dlec46864d89a47 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  053/2023 - TOMADA DE PREÇO 
001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  054/2023- TOMADA DE PREÇO 
001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  054/2023- TOMADA DE PREÇO 
001/2023 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE  Sao Joao  do 
Paraiso/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA PR ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI ME. OBJETO: 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de consultoria 
em controle Inferno para a Secretaria Municipal de Saúde. BASE 
LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Tomada de Preço nº 001/2023 e rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os principies da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: de R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil reais). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-
se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 
2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica. ORGÂ0 07 - Secretaria 
Municipal de Saúde. UNIDADE ORÇAMEN1ARIA.07.01 - Secretaria 
Municipal de Saúde. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
10.122.0052.2027.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA 
MÚNICIAPL DE SAÚDE. - DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 
2023. 

São João do Paraiso/MA, 02 de fevereiro de 2023. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
Secretaria Municipal de Saúde 
Germana  Tents  de Araújo 

Publicado por:  [LYON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 2e9f0865994793cdc0feee5c1238fa37 

EXTRATO DE CONTRATO NO  053/2023 - TOMADA DE PREÇO 

IEFTIF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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CONTRATO IV' 051/2023 

DADOS DO CONTRATO 

' 	N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/2022 

 

 

t  NI°  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2023 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO: RVL COMERCIO DE  MATERIALS  E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO:  Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São  Joao  do Paraíso - 

MA, 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 317,50 (trezentos e dezesete reais e cinquenta centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Antônio Martins Resplandes Filho 

VIGÊNCIA INICIAL: 31 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: ! SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	• 	 CNPJ: < 01.597.629/0001-23 
I 

LOGRADOURO: í RUA 07 DE SETEMBRO, 5/N 	 BAIRRO: . CENTRO 
	 , 

CIDADE: I  Sao  João do Paraíso 	 ESTADO: Maranhão 
c, 

REPRESENTANTE : Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 	í 	 CPR  328.889.293-68 
— 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: 	 1 	CPE/CNET F31.315.649/0001-25 
D 

RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS í 

A 
' , 

ENDEREÇO: j  RUA  SAO  PEDRO, 117 	 1 	BAIRRO: . CENTRO 

CIDADE: : Síio Roque 	 < 	ESTADO: , São Paulo 
1   _4 	  

, 	 CONTATO: , (11 4712-2778   ! 	E-MAIL:  ! rvIcomercioesendeosagmad.cons 

REPRESENTANTE: ' ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 	 CPS:  256.293.16E85 

PREAMBULO 

Aos 31 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no  CNN  n° 01.597.629/0001-23, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em 

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento  tern  por objeto Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São  Joao  do Paraíso - 

MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do 

edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso- MA I CNRI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n`' 150, Centro - CEP 65.973-000, são João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaisoma.gov.hr  
(
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1- 0 valor estimado do presente Contrato é de R$ 317,50 (trezentos e dezesete reais e 

conformidade corncorn a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
, Item 	 DCSCriÇáO 	 Marca 	, 	Unidade 	j Quant 	Valor  Unit. 	Valor Total 
,. 

	

11 I MEDALHAS 	 'Mona 	UNIDADE 	. 50,00 	 R$ 3,45 	R$ 172,50 

	

, 
17  , Colchonetes 	azul, 	Tamanho 	proftness 	, UNIDADE 	I 	5,00 	 RS 29,00 	R$ 145,00 

	

Medio, Para Exercid°s 	 90x40x3 	' , 
Valor Total 	 R$ 317,50_ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N°002/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe,  corn  inicio na data de 31/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, e 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2- Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do  art  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

ri° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, Por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não  tern  direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNRI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, C 150, Centro - CEP 65.973-000, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 10ÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os  materials  que serao emPregad-os jÍtijk 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3- A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2- A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Antônio Martins Resplandes Filho ou outros representantes, especialmente designados, que anotará 

em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n°  8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda  National  (Certidão Negativa de 

Debito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do EGT5) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4- A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CEIRI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n9  150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.sooloaceloparalso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

tí. 	 12917  

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações conkratuais  perfinntes, 

conforme  art.  40, § 3°, Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabeiecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÉIMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 0205 01 SECRETARIA MUNICJPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0003 2011 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 -  Ern  casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no  art.  67 da Lei n°8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado, 

Prefeitura Municipal de São João do paraíso - MA I  LNIPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio,  if  150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

vevectsaojoa odoparaiso.ma.gov.br  
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13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Terrtno,.t Contrata_cau_ 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3- Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização  

ono  acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n2 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do 5 12; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar  corn  todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA i 0413.1: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São nano do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
'g  

; b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão doirã-RtilcucPrirrientiif2, g\71  

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado: 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do arligo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

nnobilizaçfies e outras previstas, assegurado ao contratado, nesois casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) 0 descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou Fora' deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descurnprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras  

reedier-a Municipal de São João do Paraíso - MA E CNRE 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

k ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaAão4e,sanção mais r  

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas;  

fin  5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv)  20% (vinte poI cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (Unguenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e  impedimenta  de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1- A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 8.666, 

de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - É vedada a Subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA  corn  outfem. a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ, 01.597.629/0901-23 
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PEIA CONTRATANTE 

2\x,i6OICki,4 .00  
Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 

Secretária Municipal de Educação 

002/2022  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Fr., 

Pr 	r( 

20.2- É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental,Btelosquais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. - O presente contrato é regido pela lei 8.666/93, lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas. 

Sao  João do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

RVL COMERCIO DE 	Assinado de forma digital por 
RVL COMERCIO DE 

MATERIAIS E SERVICOS MATERIAIS E SERVICOS 
EIRELI:31315649000125 EIRELI:31315649000125 

ROSELI CABRAL DE OLIVEIRA ALVES 

256.293.168-85 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPE: 

Prefeitura Municipal de são  Joao  do Paraíso - MA CNI2.1: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n' 150, Centro - CEP 65.973-000,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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ISSN 2763-1360X  

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e da Lei Complementar nº 

123/2006 e 147/2014.  Sera  adiada sem previsão de nova data 
mais logo será republicada Lima nova licitação na mesma 
modalidade com o mesmo objeto.  E-mail:  cplsjparaiso@gmaitcom  

Esclarecimento adicional no mesmo endereço. Sào João do Paraíso - 

MA, 31 de janeiro de 2023. Ilton Rodrigues de Sousa Presidente da  

CPL.  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 291ee53a5974c01398172f85d9827cc9 

EXTRATO DE CONTRATO N3  050/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N° 050/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Esportes de  Sao  João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo nº 

111/ 2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPJ nº 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPI 
no 31.315.649/0001-25. Valor Global: R$ 835,00 (oitocentos e trinta e 
cinco reais). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 

de Dezembro de 2023. Sebastião  Roche  dos Santos. São  Joao  do Paraíso 

º—ºMA, 31 de Janeiro de 2023 

Publicado por: LTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: b176c8a522e1f4738d4a9f5d1d42335P 

EXTRATO DE CONTRATO N2  051/2023 

EXTRATO DE CONTRATO NE 053/2023 - TOMADA DE PREÇO 
001/2023 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do 
P a raiso/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA P R ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EIRELI ME. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de consultoria em controle Interno para a Secretaria Municipal 

de Educação. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a 

licitação na modalidade Tomada de Preço nº 001/2023 e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores 

e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: de R$ R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais). VIGÉNCIA: O presente contrato 

iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 

dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica. 
ORGAO 05- Secretaria de Educação. UNIDADE ORÇAMENTAINA. 05.01 - 

Secretaria de  Ed  ucaçã o. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

12.361.0003.2011.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
- DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2023. 

São joão do Paraiso/MA, 02 de fevereiro clFerlith.i 	
"  

Prongs,  ig 

Prefeitura Municipal de São  Joni)  do ParaiB0/MA 

Secretaria Municipal de Educação 

Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 

PubEcado por ILION RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 3aC32158ae68ad407ae2ca5d295d42b3 

EXTRATO DE CONTRATO N2  051/2023, assinado  ern  31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo n° 
111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 01.597.629/0001.-23, 

CONTRATADO: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ 

nº 31.315.649/0001-25. Valor Global: R$ 317,50 (trezentos e dezesete 
reais e cinquenta centavos). Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. 

Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Maria Zenaide Cordeiro de 

Freitas Vilela.  Ski Joao  do Paralso - MA, 31 de Janeiro de 2023 

Publicado  pop !LION  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 63 f585115ebb6f8 f7991719ddecIdd4f 

EXTRATO DE CONTRATO NO 052[2023 

EXTRATO DE CONTRATO NO 052/2 023, assinado  ern  31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo 

nº 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico ri° 002/2023. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CNPJ 

nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E 

SERVICOS LTDA,  GNP,'  nº 31.315.649/0001- 25. Valor Global: R$ 462,50 

(quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) Vigência  
Pp  de Janeiro de 2073. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. 

Nésia Gomes de moura Brito.  SAD  João do Paraisa - MA, 31 de Janeiro de 

2023 

Publicado por:  //TON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: b85b0c752 fdablad9dlec46864(189847 

EXTRATO DE CONTRATO N0  053/2023 - TOMADA  OE  PREÇO 
001/2923 

EXTRATO DE CONTRATO NE 054/2023- TOMADA DE PREÇO 
001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO NE 054/2023- TOMADA DE PREÇO 
001/2023 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE  Sao  João do 
Paraiso/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA PR ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI ME. OBJETO: 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de consultoria 

em controle Interno para a Secretaria Municipal de Saúde. BASE 

LEGAL: Este contrato tem canto amparo legal a licitação na 

modalidade Tomada de Preço n° 001/2023 e rege-se pelas disposições 

expressas na Lei M2  8.666/93 e suas alterações posteriores e 

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: de R$ 66.000,00 

(sessenta e seis mil reais). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-

se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 

2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. ORGÃO 07 - Secretaria 

Municipal de Saúde. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.07.01 - Secretaria 

Municipal de Saúde. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

10.122.0052.2027.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA 

MUNICIAPL DE SAÚDE. - DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 

2023. 

São João do Paraiso/MA, 02 de fevereiro de 2023. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA 
Secretaria Municipal de Saúde 
Germana Torres de Araújo 

Publicado por:  'LYON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 2e9f0865994793cdc0feee5c1238M37 

EXTRATO DE CONTRATO NE 055/2023 - TOMADA DE PREC)0 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO N° 052/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N°  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 111/2022 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 002/2023 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SIVIAL 

CONTRATADO: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LIDA 

OBJETO: Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos Esportivos, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de São ME° do 

Paraiso - MA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 462,50 (quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Ana Paula de Almeida Marinho Melo 

VIGÊNCIA INICIAL:  aide  Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL  aide  Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
NOME: 	 GNP]:  01)597.629/0001-23 

SOCIAL 

AVENIDA ARGEMIRO AGUIAR DE 
LOGRADOURO: 

	

	 BAIRRO: ALTO BONITO 
AZEVEDO. S/N 

) 	 
CIDADE) 

4- 
 São João do Paraíso 	 ESTADO: Maranhão 
	 i 	 ) 

REPRESENTANTE: ( 
r- 

 Nésia Gomes de Moura Brito 	 CPF: 402 954 353-72 

DADOS DO CONTRATADO 

RV[. COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS 
RAZÃO SOCIAL: 

LTDA 	
CPUCNRI: 31.315.649/0001-25 

ENDEREÇO: RUA  SAG  PEDRO, 117 	 BAIRRO: ( CENTRO 

CIDADE: São Roque 	 ESTADO: (  Sao  Paulo 
	I  	 -1 CONTATO: (11) 4712-2778 	 I 	EMAIL  rvicomercioeservicosrêgmaileom 

REPRESENTANTE: ROSEN CABRAL DE OLIVEIRA ALVES L 	
CPE: . 254291168-85 

PREÂMBULO 

Aos 31 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ n°  01.597.629/0001-23, na presença de testemunhas 

abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 

Administrativo em epigrafe, medrante as sldpsulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa comercial para o fornecimento de 

Artigos Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de São João do 

Prefeitura Municipal de  So  João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, rd 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Paraíso - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no 

Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade  corn  a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

21 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 462,50 (quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Í 	 ESPECIFICAÇÕES F ITENS DO CONTRATO 

	

Item i 	 DeSCIIÇãO 	 Marca 	1 	Unidade 	1  Quant. 	Valor  Unit 	Valor Total 

	

i 	 1 	 i 
11 	MEDALHAS 	 I 	vitoria 	i 	UNIDADE 	50,00 	 R$ 3,45 	R$ 172,50 

17 
Colchonetes 	azul. 	Tamanho , proftness 

90x40.
a"
., 	UNIDADE 	. 	1000 	 R$ 29,C0 	R$ 290.00 

Médio, Para Exercloos 	, 
Valor Total 	 R$ 462,50 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N°002/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 31/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, §1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2- Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do  art.  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

na 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, Por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor c10 contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n 150, Centro - CEP 65.973-000, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

:(5 
Prtáttcr r- 	4ll — 2,t/tti 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor  initial  atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da lei Federal n° 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e  draw  de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou  ern  parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repõ-lo devidamente corrigido  ern  até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor Ana Paula de Almeida Marinho Melo ou outros representantes, especialmente designados, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
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8.4- A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento  ern  face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme  art.  40, 5 3°, Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0124 2045 0000 MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados  corn  os Contratados em conformidade  corn  

o disposto no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
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13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3- Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei  it'.  8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1'; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11- Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá' o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2- Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim  corm  as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADCS.CONTFLATUALS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
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a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave  

ID)  Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas;  

iii) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

iv) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°8.666, 

de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
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CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o fora de Porto Franco - MA. E por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas 

São João do Paraíso - MA, 31 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

RVL COMERCIO DE 

 

Assinado de forma digital 
per RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS MATERIAIS E SERVICOS 
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DOS  ISSN 2763-860X  

da Lei ric 8.666/93 e suas alterações, e da Lei Complementar nº 

12312006 e 147/2014.  Sera  adiada sem previsão de nova data 
mais logo será republicada Uma nova licitação na mesma 
modalidade com o mesmo objeto.  E-mail:  cplsjparaiso@gmail.com  

Esclarecimento adicional no mesmo endereço. São João do Paraíso - 

MA. 31 de janeiro de 2023. Ilton Rodrigues de Sousa Presidente da  

CPL.  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 291ee53a5974c01398f72185d9827cc9 

EXTRATO DE CONTRATO N2  050/2023 

EXTRATO DE CONTRATO  NJ  º 050/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Esportes de São logo do Paraíso -  Mk.  Processo Administrativo nº 

111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico  MP  002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CNI1 nº 01.597.629/0001-23, 

CONTRATADO: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA. CNP] 
nº 31.315.649/0001-25. Valor Global: R$ 835,00 (oitocentos e trinta e 

cinco  reels).  Vigência Inicial: 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31  

le  Dezembro de 2023. Sebastião  Roche  dos Santos. São João do Paraíso 

- MA, 31 de Janeiro de 2023 

Publicado por:  !VON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: bf76c8a522e114738d4a915dfd42a35e 

EXTRATO DE CONTRATO N2  051/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N 2  053/2023 - TOMADA DE PREÇO 

001/2023 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do 
Paraiso/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA P R ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EIRELI ME. OBJETO: Contratação de empresa pare a prestação de 

serviços de consultaria em controle Interno para a Secretaria Municipal 

de Educação. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a 

licitação na modalidade Tomada de Preço MI 001/2023 e rege-se pelas 

disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 

e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 

vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: de RS R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais). VIGÊNCIA: O presente contrato 

iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 

dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica. 

ORGÁO 05- Secretaria de Educação. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 05.01 - 
Secreta ria de Educação. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

12.361.0003.2011.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
- DATA DA ASSINATURA 02 de fevereiro de 2023.  (Tv fit  0 

São João do Paraiso/MA 02 de fevereiro de 2oz3. 
unimpik,  fl  

Prefeitura Municipal de São logo da Paraiso/MA 

Secretaria Municipal de Educação  

Marla  Zenalde Cordeiro de Freitas Vilela 

Publicado par ILTON RODFUGUES DE SOUSA 

Código identlficador: 3ac32158ae6Sad407ae2ca5d295c142b3 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 

Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de São João do Paraíso - MA.. Processo Administrativo nº 

111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2023. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  COP]  nº 01.597.629/0001-23, 

CONTRATADO: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNP] 

rd 31.315.649/0001-25. Valor Global: RS 317,50 (trezentos e dezesete 

reais e cinquenta centavos). Vigência 	31 de Janeiro de 2023. 

Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023.  Marla  Zenaide Cordeiro de 

Freitas Vilela.  Sao  loão do Paraíso -MA, 31 de Janeiro de 2023 

Publicado por: ILION RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador 63f585115ebb6/81799/719ddecIdd4f 

EXTRATO DE CONTRATO Sis 052/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nc 052/2023, assinado em 31/01/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para o fornecimento de Artigos 

Esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de São joão do Paraíso- MA.. Processo Administrativo 

nº 111/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico ne 002/2023. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, CNP] 

nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E 

SERVICOS LTDA, CNRI nº 31.315.649/0001- 25. Valor Global: R$ 462,50 

(quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Vigência 
inicial, 31 de Janeiro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. 
Nésia Gomes de Moura Brito. São João do Paraíso-  Mk  31 de janeiro de 

2023 

Publicado por: iLION RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: b85b0c752Idablad9dlec46864d89a47 

EXTRATO DE CONTRATO N 2  053/2023 - TOMADA DE PREÇO 
001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N2  054(2023- TOMADA DE PREÇO 
001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N 2  054/2023- TOMADA DE PREÇO 
001/2023 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE São João do 
Paraiso/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA P R ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRE L! ME. OBJETO: 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de consultoria 

em controle Interno para a Secretaria Municipal de Saúde. BASE 

LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na 

modalidade Tomada de  Prey)  IV 001/2023 e rege-se pelas disposições 

expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 

supletivamente, as princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. VALOR: de R$ 66.000,00 

(sessenta e seis mil reais). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-

se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 

2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. ORGÃO 07 -Secretaria 
Municipal de Saúde. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.07.01 - Secretaria 

Municipal de Saúde. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
10.122.0052.2027.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA 

MUNICIAPL DE SAÚDE.- DATA DA ASSINATURA 02 de fevereiro de 

2023. 

São João do Paraiso/MA, 02 de fevereiro de 2023. 

Prefeitura municipal de  Sao  João do Paraiso/MA 

Secretaria Municipal de Saúde  
Germane  Torres de Araújo 

Publicado  pop  ILION RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 2e9f0865994793cdc0feee5c1238fa3") 

EXTRATO DE CONTRATO N2  055/2023 - TOMADA DE PREÇO 
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